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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0027703-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Municipalidade de São Paulo apresenta pedido de suspensão da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 24ª

Vara de São Paulo/SP que, nos autos da ação popular nº 0016425-96.2012.4.03.6100, determinou "ao Município,

que promova o depósito judicial, no prazo de 48 horas, (...), no valor de R$ 4.900.00,00 (quatro milhões e

novecentos mil reais) (...), bem como depósitos judiciais diários de R$ 100.000,00 (a partir de 22.10.2013), até a

efetiva data da abertura da Feira da Madrugada, sob pena de determinação de inscrição do valor em dívida ativa

da União" (fls. 1548). Impôs, ainda, que, em relação à área conhecida como "terrão", o Município "SE

ABSTENHA DE PROMOVER QUALQUER OBRA DESTINADA À DEMOLIÇÃO DO MESMO, INCLUSIVE A

RETIRADA DO ENTULHO DA DEMOLIÇÃO" (fls. 1.547vº).

Sustenta que a determinação do depósito de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), além de

depósitos diários de R$ 100.000,00 (cem mil reais) implica sério risco à ordem, à saúde, à segurança e à economia

públicas (fls. 16/17). Esclarece, primeiramente, que a multa diária fixada em agravo de instrumento não é objeto

do pedido de suspensão, mas sim a ordem de depósito, já que a decisão de primeiro grau "determina a inscrição

imediata desta multa na Dívida Ativa da União, o que gera elevadíssimo risco de perda do repasse de verbas

federais à Municipalidade de São Paulo" (fls. 17). Alega inexistir "qualquer viabilidade de depósito direto em
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conta judicial, para não falar na ausência de previsão orçamentária" (fls. 17). Assevera que "a inscrição de um

crédito da União na Dívida Ativa gera inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados

do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Federal nº 10.522/02" (fls. 18), o que constituiria risco "a

toda sorte de atividades do Município que dependam do repasse de verbas federais" (fls. 19), além de "risco

generalizado à manutenção de todos os serviços públicos prestados pela Municipalidade, especialmente aqueles

prestados em parceria com a União Federal" (fls. 19). Afirma que "a decisão proferida no curso da ação popular

não tem qualquer relação com o objeto da ação" (fls. 20). Explica que "a reforma está sendo feita com máxima

urgência pelo Município e está em estágio avançado" (fls. 23), e que "As obras estão sendo feitas, em ritmo

acelerado, dia e noite, todos os dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados" (fls. 23). Aduz ser

impossível a cobrança da multa por "uma ordem de depósito imediato em conta judicial" (fls. 26). Entende, assim,

haver risco à ordem e à economia públicas (fls. 30).

Alega, também, que a não demolição da área conhecida como "terrão" e a não retirada de entulhos do local

constituem risco "à ordem pública e à segurança da população" (fls. 50). Esclarece que "não havia qualquer

ordem judicial que impedisse a demolição administrativa da edificação conhecida como "Terrão" (fls. 32).

Assevera que o "'Terrão' localizava-se no meio do estacionamento da Feira da Madrugada e, com sua iminente

reabertura, os frequentadores estarão em contato direto com (...) um monte de entulhos e um edifício de

estabilidade precária, já que a demolição se estendeu à maior parte da construção" (fls. 34). Aduz que "após a

entrega dos boxes reformados, a municipalidade só permitirá que voltem a atuar na Feira da Madrugada os

comerciantes titulares de cadastro válido" (fls. 48). Explica que o "Terrão" consiste em "um edifício irregular,

cuja construção nunca foi aprovada (...) que estava sendo irregularmente ocupado por empresa que teve negado

qualquer direito de continuar a explorá-lo, por decisão judicial transitada em julgado" (fls. 48). Expõe que "sem

a presença desses comerciantes irregulares, aquela edificação não tem qualquer utilidade, de vez que os

comerciantes regulares serão todos alocados nos boxes que estão sendo construídos pelo Município durante a

reforma" (fls. 49). Afirma que "todos os comerciantes da Feira da Madrugada, incluindo aqueles que ocupavam

o Terrão, foram expressamente intimados a desocupar inteiramente a área em maio" (fls. 49). Sustenta que a

decisão de primeiro grau "representa ofensa à ordem pública e à segurança da população, ao determinar que a

municipalidade mantenha como 'monumento' um monte de entulho e uma edificação que só pode se presumir

instável, no meio do estacionamento da Feira da Madrugada" (fls. 50). Argumenta que "não há a menor relação

entre o pedido final ou o pedido liminar inicial e as questões da reforma da 'Feira da Madrugada' e da demolição

do 'Terrão'" (fls. 52). Entende, assim, tratar-se de "demolição de uma edificação irregular, que estava sendo

explorada por uma empresa que não tinha qualquer título público para tanto e que teve negado, por decisão

judicial transitada em julgado, qualquer direito de permanecer na área federal concedida à Municipalidade"

(fls. 53). Alega que o autor da ação popular "vem pedir que a Municipalidade não promova a demolição de boxes

irregulares na Feira (depois de basear sua ação popular na suposta construção de boxes irregulares nesta

mesma feira)" (fls. 53).

Requer a suspensão da decisão "tanto para permitir a finalização da demolição do 'Terrão' e a remoção de

entulhos, quanto para suspender a ordem que determinou o depósito direto do valor relativo à multa aplicada"

(fls. 57).

A fls. 1.969/1.971 foi proferida decisão em plantão judiciário, suspendendo parcialmente o provimento judicial

atacado, para sustar a ordem de depósito judicial de quantias e impedir eventual inscrição do débito em Dívida

Ativa da União, consignando que caberia a esta E. Presidência "ratificar ou não" (fls. 1.971) aquilo que foi

decidido.

O autor da ação popular originária manifestou-se a fls. 1.980/1.982, requerendo a reconsideração da decisão.

Sustenta que caso mantida a suspensão da multa, "o não pagamento gerará flagrante lesão à imagem do

judiciário" (fls. 1.981), pois "a atuação do Poder Judiciário é fundamental para o exercício efetivo da cidadania"

(fls. 1.981). Alega que "Os argumentos da requerente estão fundados no mérito da ação principal" (fls. 1.981),

que há o risco de "grave lesão em sentido inverso (dano inverso) caso a decisão venha a ser suspensa" (fls.

1.982), e que a cobrança da multa é necessária em vista da inexistência de data fixada para a abertura da Feira (fls.

1.982).

É o breve relatório.

Registro, inicialmente, que na decisão de fls. 1.969/1.971 houve apenas o exercício de juízo prévio - este

autorizado pelo art. 4º, § 7º, da Lei nº 8.437/92 -, expressamente constando do decisum que caberia a esta

Presidência ratificá-lo ou não. Passo, então, ao exame definitivo do pedido de suspensão.

Primeiramente, entendo justificável a suspensão em relação ao pedido de depósito de R$ 4.900.000,00 (quatro

milhões e novecentos mil reais), acrescido de depósitos diários de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Antes de mais

nada, é preciso recordar que as obras que vêm sendo realizadas pelo Município têm por objetivo evitar que ocorra

grave risco à segurança, à saúde e à vida de comerciantes e frequentadores do local, tendo em vista que se

mostrava urgente a necessidade de reforma do sistema de proteção contra incêndios do complexo comercial da

"Feira da Madrugada", como tive oportunidade de consignar extensamente nos autos da SLAT nº 0011755-

45.2013.4.03.0000.
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Além disso, considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 8.437/92, a cobrança da multa no presente momento

mostra-se contrária ao interesse público. Como se observa a partir dos elementos trazidos nos autos e do noticiado

pela imprensa, a reforma da Feira da Madrugada está sendo realizada com a máxima celeridade, nada sugerindo

que o Município tenha a intenção de se manter inerte ou de descumprir ordem judicial. A comparação dos

registros fotográficos da Feira feitos pelos meios de imprensa antes e depois de seu fechamento demonstra que a

reforma do complexo era realmente necessária, tratando-se de obra dificultosa, de trabalhosa implementação, a ser

executada com acuidade. Não se pode impor que a adaptação e refazimento de todo o sistema de segurança seja

feito às pressas, ou entregue antes de haver absoluto respeito às normas de proteção à pessoa. Se é certo que as

obras devem ser executadas com celeridade é, por outro lado, natural e tolerável que reforma de tamanha

complexidade sofra atrasos, nem por isso significando descaso ou recalcitrância. Por este motivo, penso que a

cobrança da multa no presente momento só ocasionaria lesão econômica e entraves administrativos ao Município,

sem que trouxesse grande estímulo ao término das obras, que já estão sendo realizadas.

Assim, configurado o risco de lesão à ordem, à economia pública e ao interesse coletivo, entendo que deve ser

suspensa a decisão em relação à determinação de depósito de valores e eventual inscrição em dívida ativa. Anoto

que a suspensão volta-se contra a ordem concreta de depósito de valores - e não contra a fixação abstrata da multa

determinada nos autos do Agravo de Instrumento nº 0012680-41.2013.4.03.0000. A questão que envolve saber se

o atraso na reforma da Feira é justificável ou não poderá ser adequadamente discutida nas vias ordinárias, em

momento apropriado.

Da mesma forma, a decisão também deve ser suspensa na parte que impede a conclusão da demolição da área

conhecida como "Terrão", bem como a remoção dos entulhos do local. De início, é certo que a existência de

entulhos de demolição às proximidades da "Feira da Madrugada" poderia significar risco à segurança de todos

aqueles que frequentarão o local após a reinauguração. Também representa risco à segurança, a existência de

construção já abalada em suas estruturas, com a possibilidade de ceder, ferindo pessoas. Mais do que isso, há a

manifestação do Corpo de Bombeiros no sentido de que também o "Terrão" não atendia aos requisitos de

segurança (fls. 843vº e fls. 1.826).

Por outro lado, caso não demolidas, neste momento, as construções existentes no "Terrão", poderia haver a

necessidade de demolição no futuro, demandando novo fechamento do local, com mais transtornos.

Outrossim, é de se destacar a alegação do Município de que a demolição do "Terrão" constitui questão que já

havia sido debatida em ação judicial própria (fls. 1.693/1.783) e na via administrativa concluindo-se, em ambas,

pela irregularidade daquela obra. Note-se, ainda, que eventuais comerciantes que trabalhavam no "Terrão" tiveram

a possibilidade de participar do novo cadastramento, regularizando sua situação. 

Isto posto, entendo presentes o risco à saúde e segurança públicas, a justificar a suspensão da decisão também na

parte em que impede a demolição da área conhecida como "Terrão" e a retirada dos entulhos.

Finalmente, em juízo mínimo de delibação (AgR na STA nº 73, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, por

maioria, j. 17/03/08, DJ 02/05/08), como já havia feito nos autos da SLAT nº 0011755-45.2013.4.03.0000,

registro que à primeira vista o pedido de suspensão da reforma da feira, assim como agora o pedido para que seja

impedida a demolição do "Terrão", aparentam - muito claramente, ao menos num primeiro momento - não

guardar nenhuma relação com o pedido principal realizado na ação popular originária (fls. 71/73). Aparentemente,

a tutela concedida nada antecipa do pedido principal, nem o acautela. Da mesma forma, chama atenção o fato de

que o autor da ação popular, que propôs ação requerendo que "se abstenham imediatamente de autorizar instalar

os 'novos boxes' no estacionamento dos ônibus no Pátio do Pari, determinando-se, ainda, a imediata retirada das

novas instalações já realizada" (fls. 71), além de voltar-se contra a "instalação de novos boxes sem licitação"

(fls. 71), venha agora a defender a manutenção dos boxes instalados no "Terrão" (fls. 1.406/1.424) - em situação

irregular - sem que se saiba a razão da mudança de conduta.

Ante o exposto, em substituição ao juízo prévio de fls. 1969/1971, defiro integralmente o pedido de suspensão

da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP a fls. 3.123 e ss. dos autos da ação

popular nº 0016425-96.2012.4.03.6100, e indefiro o pedido de reconsideração de fls. 1.980/1.982. Decorrido in

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se com urgência. Int. Dê-se ciência ao MPF.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Newton De Lucca

Presidente
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904149-37.1996.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ATI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA, a fls. 228/245, tirado

do v. julgado (fls. 133/141-144/157-160/165-167/168 e 218/224), aduzindo especificamente, como questões

centrais, a ofensa (i) ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois presente omissão no V. Acórdão recorrido

em relação à incidência da Taxa SELIC; e (ii) ao artigo 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, dado o cabimento da

aplicação de referida verba sobre o indébito tributário, a partir de janeiro/1996; (iii) a existência de dissídio

pretoriano no que concerne à inaplicabilidade das limitações de 25% e 30% do montante mensal a ser

compensado, consoante indevidamente previsto no artigo 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, na redação das Lei n.s

9.032/95 e 9.129/95, daí porque cabível o recurso, neste ângulo, em conformidade ao permissivo do artigo 105,

III, c, da Constituição Federal.

 

Contrarrazões a fls. 256/263.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no tocante ao debate em torno das limitações de 25% e 30%

estabelecidas na Lei n. 8.212/91, artigo 89, § 3º, na redação das Leis n.s 9.032/95 e 9.129/95, a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

97.03.027341-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP059427 NELSON LOMBARDI e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.09.04149-3 1 Vr SOROCABA/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012525-33.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - variação monetária de créditos previstos nas promessas de venda e compra de

imóveis - regime de competência x regime de caixa - alegada ofensa aos artigos 18, Decreto-Lei n.º 1.598/77, 320

do RIR/94 e 110 do CTN - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a respeito do tema em questão:

Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, às fls. 283/288, tirado do v. julgado, o qual negou

provimento à apelação e à remessa oficial e manteve a sentença que julgou procedente o pedido e declarou "o

direito da autora de apropriar a variação monetária de seus créditos previstos nas promessas de venda e compra de

imóveis pelo regime de caixa" (fl. 267). Aduz especificamente:

a) a violação ao artigo 535 do CPC, porquanto não foi suprida a omissão indicada nos embargos declaratórios,

rejeitados, e a consequente nulidade do julgado,

b) a contrariedade e/ou negativa de vigência ao artigo 8º da Lei n.º 9.249/95, que corroborou o artigo 320 do

RIR/94, que tem base legal o artigo 18 do Decreto-Lei n.º 1.598/77, dos quais se extrai que as variações

monetárias decorrentes da atualização dos direitos de crédito da recorrida devem obedecer ao regime de

competência,

c) nos termos do artigo 43 do CTN, o fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade

econômica ou jurídica de renda. A jurídica, decorrente de conceituação legal.

Contrarrazões, ofertadas às fls. 292/304, onde suscitadas as preliminares de não demonstração de violação ou

contrariedade à lei federal, ausência de prequestionamento, a vedação da interpretação de cláusulas contratuais e

proibição de reexame probatório.

É o suficiente relatório.

Descabem as preliminares de não demonstração de violação à lei federal e de ausência de prequestionamento,

verifica-se que contrariedade foi invocada e os artigos mencionados, 8º da Lei n.º 9.249/95, 320 do RIR/94 e 18

do Decreto-Lei n.º 1.598/77 foram tratados já na contestação ao pedido (fls. 111/117).

Por outro lado, descabe a alegação de que se pretende a interpretação de cláusula contratual ou o reexame de

provas, porquanto não busca a Recorrente debater sobre os fatos, mas acerca da exegese da norma em torno do

litígio, caso em que inaplicável o enunciado da Súmula n.º 7, do STJ.

Dessa forma, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2000.03.99.026448-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
DE SAO PAULO CDHU/SP

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.12525-4 10 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027177-45.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS, a

fls. 770/791, tirado do v. julgado (fls. 731/743 e 762/768), aduzindo, especificamente, a ofensa ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, em virtude da defeituosa apreciação, pelo V. Acórdão recorrido, do tema concernente à

prescrição da presente ação, em que se questiona os critérios de devolução do quanto desembolsado a título do

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, no período de 1977 a 1993.

Ultrapassada a matéria preliminar, sustenta a violação aos artigos 5º, XXXVI, 6º da Lei n. 12.376/2010 e 467,

CPC, em virtude de, não conhecida a Apelação da Parte Autora, ser inviável o afastamento da prescrição da ação

decretada na r. sentença (fls. 473/476), pois transitado em julgado esse capítulo do r. decisum, assim descabida a

retomada da discussão, em completo desrespeito ao princípio da segurança jurídica.

Contrarrazões a fls. 807/812.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25691/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0901281-68.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.027177-0/SP

APELANTE : THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A

ADVOGADO : RS028308 MARCELO ROMANA DEHNHART e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

89.03.023674-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205553 CINTIA LIBORIO FERNANDES COSTA

AGRAVADO : ANDRELINO BATISTA MASTROCOLA e outros

: ADRIANA TEREZA GUAZELLI

: CLAUDIA REGINA FURLAN RIBEIRO DUARTE

: DALVA APARECIDA PEREIRA

: DENISE PASSOS DA COSTA PLINIO

: DORA MARIA GARCIA

: ELIENAI JOSE DIAS CARVALHAIS

: ESSIO ANTONIO GAIOLI

: GILBERTO ZEN

: ISABEL FRANCISCA RIBEIRO DO VALLE

: JAIR ALVES BOTELHO

: JOAO CARLOS GARCIA

: JOAO EDSON FRANCISCO

: JOSANA FERREIRA DIAS DE MORAES

: JOSE GUALTIERO RODRIGUES

: JOSE VITAL DOS SANTOS NETO

: LILIAN AKASHI SAKAI

: LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA

: MARCO ANTONIO UCHOA BARBOSA

: MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA PASCHOALINI

: MARIA CRISTINA ARRAIS

: MARIA ESTELA RODRIGUES FERRAZ

: MARIA JOSE DE OLIVEIRA

: MARIA SILVIA COLACO

: MARTA APARECIDA GENNARI DAGNONI

: MAURO ANTONIO BERTAGLIA

: PERILLO GUIMARAES DE MORAES

: PERCIN CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO

: ORIVALDO BATISTA DOS SANTOS

: CARLOS ROBERTO NEVES

: CYNTHIA MARIA KERRY MARTINS MATUZAWA

: ELIZABETH MARTINS COINE

: FRANCISCO FERRAZ MARTINS FILHO

: IRANITA RIBEIRO GUIMARAES

: JANE RAQUEL URSINI BOJIKIAN

: JOSE FERNANDO BIZIN

: JOSE ROBERTO GOMES LORENZETTI

: LINDERSON MASSON

: LUIS ANTONIO GONCALVES DE MOTA

: MARCIA ELISABETE GUIDOLIN POLIDO

: MARIA HELENA GARCIA VIRGILIO

: MARIA INES FINOTI DE CASTRO MARQUES

: MARIA LUIZA GONSALES MENDES NASCIMENTO

: WALDEMAR ROBERTO BERTOZZO

ADVOGADO : SP183921 MÔNICA SILVEIRA SALGADO

No. ORIG. : 00.09.01281-8 17 Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038802-31.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005930-52.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003569-57.1999.4.03.6100/SP

1997.61.83.038802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OLGA LE SINECHAL DE MEDEIROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP060268 ROSANGELA APARECIDA DEVIDE e outro

No. ORIG. : 00388023119974036183 8V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.015395-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO (Int.Pessoal)

APELADO : ADNAN HEIDE

ADVOGADO : SP015927 LUIZ LOPES e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.05930-6 10 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010861-19.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.61.00.003569-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : BAYER S/A

ADVOGADO : SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES e outro

2000.61.00.007694-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : PAULO AMARO VIEIRA e outro

: IRENE APARECIDA DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI

2001.61.02.010861-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIA IGNES GUIMARAES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP187409 FERNANDO LEÃO DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050370-90.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034110-34.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2002.03.00.050370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ALEXANDRE MARQUES HANSZMANN

ADVOGADO : SP028074 RENATO ALCIDES STEPHAN PELIZZARO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CHROMA ENTERTAINMENT LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 99.00.00014-9 A Vr POA/SP

2003.61.00.034110-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : FRANCISCO PEDRO DE SOUSA e outro

: ADRIANA DA SILVA SANTOS SOUSA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004069-50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010806-35.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-33.2006.4.03.9999/SP

 

2004.61.00.004069-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

: RACHEL TAVARES CAMPOS

APELADO : DINATECNICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.010806-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.03.99.001695-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-66.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006296-30.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA DA CONCEIÇAO MIRA

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00007-1 1 Vr PEDREGULHO/SP

2006.61.02.000862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : NOEMIA LORENZO GOMES SILVA

ADVOGADO : SP139970 GILBERTO LOPES THEODORO e outro

No. ORIG. : 00008626620064036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.04.006296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLAUDIO FELIPPE CUNHA PEREIRA FELIX

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011533-42.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002126-51.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2006.61.05.011533-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2007.61.13.002126-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : JOSE BONIFACIO DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO : SP171516 WAGNER ADALBERTO DA SILVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     13/1047



00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037447-37.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036026-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011607-31.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.82.037447-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

PROCURADOR : SP078796 JOSE RUBENS ANDRADE F RODRIGUES e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

2008.03.99.036026-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARY PEREIRA GELINDO

ADVOGADO : SP191187A FABIO BLANGIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00132-6 2 Vr ITUVERAVA/SP

2008.61.04.011607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS FERREIRA GOMES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011355-13.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000898-88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2008.61.09.011355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : HP CONFECCOES HUMBERTO PASCUINI LTDA

ADVOGADO : SP260465 MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00113551320084036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.83.000898-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JULIO FERREIRA DE BARROS

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA SILVA FEITOSA CORREIA e outro

: SP163179 ADEMAR JOSE DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008988820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011946-44.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003055-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2008.61.83.011946-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA TURDO TAVARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP244352 NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119464420084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.003055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICH BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP202067 DENIS PEETER QUINELATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00196-8 2 Vr CATANDUVA/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001169-09.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008689-05.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002535-38.2009.4.03.6119/SP

 

2009.61.04.001169-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NHAYR BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP177209 ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2009.61.09.008689-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : MARIA DE GUADALUPE FIGUEIRA MAMEDE SANTAROSA

ADVOGADO : SP139663 KATRUS TOBER SANTAROSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00086890520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.19.002535-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-31.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013449-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00025353820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.23.001597-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALZIRO APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015973120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.03.99.013449-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00107-1 2 Vr PIEDADE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041993-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001061-43.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2010.03.99.041993-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA BERNARDONI GUIMARAES

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00186-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2010.61.04.001061-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILCE DE ALMEIDA MARTINEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010614320104036104 3 Vr SANTOS/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006399-95.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000589-27.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-06.2010.4.03.6110/SP

 

2010.61.04.006399-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO AFFONSO COSTA GOMES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063999520104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.000589-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO JOSE MONTANARI

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO S SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005892720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.001308-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006751-35.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003503-52.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HERVECIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP052047 CLEIDINEIA GONZALES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013080620104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.10.006751-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROLDAO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP213062 THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067513520104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.13.003503-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DERLI SILVA MOLINA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004050-89.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009860-27.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035035220104036113 2 Vr FRANCA/SP

2010.61.14.004050-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ FEITOSA E SILVA

ADVOGADO : SP291845 BRUNA FURLAN MIRANDA DELLA TORRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040508920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.20.009860-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESDRAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00098602720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     22/1047



São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001336-38.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-70.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017652-25.2011.4.03.0000/SP

2010.61.21.001336-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013363820104036121 2 Vr TAUBATE/SP

2010.61.39.000024-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000247020104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015640-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020422-64.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.017652-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO : ILKA MARIA ATHAYDE e outros

: GUILHERME ANTONIO ATHAYDE

: GISELA MARIA ATHAYDE

: PAULO ROBERTO ATHAYDE FILHO

: FERNANDO FELIPE ATHAYDE

ADVOGADO : SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

SUCEDIDO : PAULO ROBERTO ATHAYDE falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089927520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.015640-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA CALDEIRA LORIANO

ADVOGADO : SP233328 ÉVERTON TADEU DA SILVA MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-9 1 Vr TAMBAU/SP

2011.03.99.020422-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032985-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001269-93.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO IZAQUE

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : ANTONIO IZAQUI

No. ORIG. : 07.00.00159-1 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.032985-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA MOLNAR MARINHO DE FREITAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELAIDE BERTUCCI DA FONSECA

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00048-7 1 Vr VALINHOS/SP

2011.61.03.001269-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NERSI LOPES DE OLIVEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005655-66.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-67.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS

SUCEDIDO : SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00012699320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.005655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARINAS NACIONAIS COML/ LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056556620114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.004380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO GUIMARES

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043806720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-44.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007461-24.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011431-32.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.007104-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO EDEMILSON ANSELMO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00071044420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.007461-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ROBERTO BROCANELLI

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074612420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002137-47.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-53.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.09.011431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON MEDEIROS

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114313220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.002137-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR TURATTI

ADVOGADO : SP258016 ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES e outro

No. ORIG. : 00021374720114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.006288-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007219-56.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-25.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : ROSALICE PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS e outro

No. ORIG. : 00062885320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.007219-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENAIDE DE LURDES FERREIRA FRANCA

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00072195620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.30.002943-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CELSO JOSE PECANHA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029432520114036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005784-81.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006312-97.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004982-30.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.33.005784-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILTON CANTARINO ALVIM

ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro

No. ORIG. : 00057848120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.39.006312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP288676 ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063129720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.004982-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008065-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012743-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JAYME ALVES MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049823020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO GOMES

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080655420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012743-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002853-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031219-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS CARLOS GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127431520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002853-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO : MAYMA PRODUTOS E SERVICOS PARA DECORACAO LTDA

ADVOGADO : SP066530 MARCELO JOSE TELLES PONTON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00062385520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031219-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

AGRAVADO : ANA PAULA REIS BARBOSA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068567120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007286-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2012.03.99.003749-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS GOMES DE ABREU

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00294-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2012.03.99.007286-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA VIEIRA DIOGENES

ADVOGADO : SP161200B ARISTELA MARIA DE CARVALHO GALINA

No. ORIG. : 08.00.00091-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014556-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014886-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033805-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.014556-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO MARCELINO FARIA

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.00210-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2012.03.99.014886-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA DE SOUSA FAVORETTO

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00062-2 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.033805-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036941-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037746-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP723868 SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO LAERTE LONGO

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00061-7 1 Vr ITAJOBI/SP

2012.03.99.036941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENY DOMINGUES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00103-9 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.037746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEUZA MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP278866 VERONICA GRECCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040189-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040842-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 11.00.00086-8 3 Vr MONTE ALTO/SP

2012.03.99.040189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIA PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00123-8 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.040842-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO PEDRILO

ADVOGADO : SP246083 GUSTAVO ANTONIO CASARIM

No. ORIG. : 10.00.00115-4 1 Vr PIRAJUI/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044794-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047428-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047696-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.044794-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO AFONSO SENHORINI

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00044-3 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.047428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS WANDERLEY ROSSI

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

No. ORIG. : 11.00.00030-4 1 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.047696-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049024-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049146-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA CARVALHO DOS SANTOS MANZONI

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA

No. ORIG. : 10.00.00021-9 1 Vr MARACAI/SP

2012.03.99.049024-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA SENEME DE SOUZA

ADVOGADO : SP274546 ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

No. ORIG. : 09.00.00183-2 4 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.049146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00151-6 1 Vr JACAREI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050395-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050793-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2012.03.99.050395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVENILA FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

No. ORIG. : 10.00.00163-5 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.050793-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVELI APARECIDA TEIXEIRA e outro

: SAMANTHA TEIXEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

No. ORIG. : 12.00.00042-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-87.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000850-42.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-86.2012.4.03.6103/SP

 

2012.60.00.000557-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : SP239766 ANDRE LOPES AUGUSTO e outro

No. ORIG. : 00005578720124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.02.000850-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00008504220124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.000627-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002784-32.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006966-61.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE LUIZ PIROTTI

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00006278620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.002784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DENILSON DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00027843220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.006966-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ DONIZETTI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00069666120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-60.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012323-16.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2012.61.05.000790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURILIO MASSACANI

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007906020124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.05.012323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DE BRITO RODOLFO

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123231620124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003953-33.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-19.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-93.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.10.003953-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDVALDO OLIVETTI

ADVOGADO : SP246987 EDUARDO ALAMINO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039533320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.61.12.004348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUCELINO SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

No. ORIG. : 00043481920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.002435-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006730-76.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-28.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

APELANTE : ZEFERINO RODRIGUES DE SA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024359320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006730-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DECIO LANCA

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067307620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.22.000058-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MERITA PEREIRA CELESTINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000582820124036122 1 Vr TUPA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-03.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-26.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2012.61.26.004786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO LUIS GRANADO

ADVOGADO : SP077850 ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047860320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.27.001344-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ROSA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA -ME

ADVOGADO : SP186098 RODRIGO MOREIRA MOLINA e outro

No. ORIG. : 00013442620124036127 8 Vr SAO PAULO/SP
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002322-03.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-96.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001659-45.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

2012.61.27.002322-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON SOARES

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00023220320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.28.000977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GILBERTO VICTORIO

ADVOGADO : SP156450 REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO e outro

No. ORIG. : 00009779620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.30.001659-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DOOR TO DOOR LOGISTICA E DISTRIBUICAO S/C LTDA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002732-28.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

: DTD DISTRIBUICAO E COURIER LTDA

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016594520124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.61.38.002732-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARGARIDA MARIA ZIMARA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027322820124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.83.001465-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EXPEDITO MIZAEL

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014658020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004656-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005368-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2012.61.83.004656-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JANUARIO CAZERTA

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046563620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005368-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JONAS SABINO SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053682620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006667-38.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008841-20.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006667-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JURANDIR BLAS MASUELA

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066673820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BONITA MARIE FORD

ADVOGADO : SP235864 MARCELA CASTRO MAGNO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071506820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009285-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009477-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.008841-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERALDO FELISMINO DUARTE

ADVOGADO : SP248600 PERSIA ALMEIDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088412020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009285-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CORNELIO DE LIMA

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092855320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009477-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELZA MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009779-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005741-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094778320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009779-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELIO MOSQUIM

ADVOGADO : SP228942 VICTOR LIBANIO PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097791520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005741-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HENRIQUE ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA e outros

: CELSO SANTOS CARDOSO falecido

: JOAQUIM HENRIQUE DA CUNHA falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008276-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010358-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

No. ORIG. : 04.00.24227-0 A Vr JACAREI/SP

2013.03.00.008276-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : APARECIDA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : SP275781 RENATO GIAZZI AMBRIZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 12.00.00071-0 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.00.010358-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ULISSES MARTINS DOS REIS

ADVOGADO : SP098170A ULISSES MARTINS DOS REIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000696520134036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012038-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012056-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012038-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BELARMINO PEREIRA DUARTE e outros

: BRAULINO RODRIGUES DA COSTA

: EDSON JOSE DE SOUZA

: JOSE DIAS SOBRINHO

: JOSE DIOGO

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00394268019974036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP329025 LEANDRO GUEDES MATOS e outro

AGRAVADO : HELENA PRESOTTO FRANCO e outros

: HELENA STEFANOVITIZ

: HELENA TEDDE BAZILIO

: HERMELINDA ZAMBEL PEIXOTO

: HERMENINA FURQUIM RIBEIRO

: HILDA DE SOUZA GONCALVES

: HIRMA MAZZUCO CAMERO

: IDALINA CASTELLEM CRUZ

: IGNES TORTORELLA PICCOLO

: IRACEMA CANDIDA ALVES RIGO

: IRACEMA CARLOS DOS SANTOS

: IRACEMA MARQUES DE OLIVEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013515-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

: IRENE ARRAEZ LOPES TAVARES

: ITAYR GUIDO NAVE

: ISOLDINA DE JESUS MOCEICE

: IZABEL FUNARI CERONI

: IZAURA DA FONSECA GONCALVES

: IZAURA LOPES BECK

: JAIR SIMOES

: JANDIRA DEGASPERI BAUMGARTNER

: JANDIRA JULIA DE OLIVEIRA CHAVATTI

: JENNY MENCHINI DA SILVA

: JOANINHA CLEMENTE DA COSTA

: JOAQUINA P DE OLIVEIRA

: JULIA DAMARI MOHOR

: LAURA DOS SANTOS FRANCHIN

: LAURA PINHO PEREIRA

: LAURINDA SCARELLI DE OLIVEIRA

: LAZARA PINHEIRO DE LIMA

: LEONILDES GONCALVES GUTIERRE

: LEONOR DOS SANTOS CAMARGO

: LEONOR TONELLI

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026866120094036100 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO BATISTA DE LIRA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019045520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016168-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017298-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.016168-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP266358 GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005226420134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.00.017298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162567 CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARMANDO GIACOMELLO e outros

: ANGELO GARDENAL

: APARECIDA ENEIDA CAZARIN

: DOMINGOS HEIDORN

: EDSON DO NASCIMENTO

: GIUSEPPE BRANCHINA

: INES PIRES VERRECHIA

: JOAO BATISTA CONSULTERO

: MARIA HELENA ZOLINI CHIARINI

: WALTER DOS SANTOS VILARINHO

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041290720004036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006441-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006593-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2013.03.99.006441-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00001-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2013.03.99.006593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA ROVEDA

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00060-5 1 Vr MIRASSOL/SP
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006868-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008030-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009244-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006868-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE APARECIDO MANOEL

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00223-6 1 Vr PONTAL/SP

2013.03.99.008030-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA MOREIRA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 09.00.00072-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.009244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009994-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011582-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00016-4 2 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.99.009994-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LINEU SANTIAGO SANTANA

ADVOGADO : SP279348 MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00178-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.011582-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA PESSUTO MASSA

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00029-4 1 Vr BARIRI/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013962-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2013.03.99.011807-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA SOUTO ANTUNES

ADVOGADO : SP291661 LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00144-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.013962-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ ROBERTO ZUTIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-9 2 Vr ARARAS/SP
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00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014318-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014822-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015435-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014318-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ENI FERREIRA MARIANO

ADVOGADO : SP149725 JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00092-1 2 Vr IGARAPAVA/SP

2013.03.99.014822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LAUDELINO LUCIO VIEIRA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00017-0 1 Vr PORANGABA/SP

2013.03.99.015435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO LUIZ CAMPAGNA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015500-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017625-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00033-5 2 Vr MOCOCA/SP

2013.03.99.015500-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INEZ PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 11.00.00113-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.017625-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE DAS GRACAS SILVA

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00234-6 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018402-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018541-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019880-75.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.018402-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ODINOR CRUZ

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00211-2 2 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.018541-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA EUNICE MARINHO ZAMARQUE

ADVOGADO : SP070121 GETULIO CARDOZO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00105-4 2 Vr MOCOCA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020271-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020523-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.019880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : COURAL COM/ DE COUROS SANTO ANASTACIO LTDA e outros

: PAULO HONORATO

: ROBERTO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP068167 LAURO SHIBUYA

INTERESSADO : LUIZ HENRIQUE BECCARIA

ADVOGADO : SP181949 GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 96.00.00011-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2013.03.99.020271-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO FERNANDO CASAGRANDE

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 12.00.00024-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.020523-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020564-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020567-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVANDER RODRIGUES MESSIAS

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00086-8 3 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.020564-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EMILIO CARLOS GUIDOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00027-8 3 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.020567-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO TOFOLLO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00025-3 3 Vr ARARAS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023869-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023986-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2013.03.99.023869-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IDALINA FREDERICO VITORIO

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00018-8 1 Vr TANABI/SP

2013.03.99.023986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVONETE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00018-4 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024244-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-70.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-17.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.03.99.024244-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA MARIA PONTES

ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00087-0 1 Vr IGUAPE/SP

2013.61.11.000760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GENILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00007607020134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.14.000265-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-69.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002651720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.002907-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO RUIZ LUIZ

ADVOGADO : SP151939 HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029076020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.003469-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CICERO APPARECIDO COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034696920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000546-55.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-70.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-39.2013.4.03.6127/SP

2013.61.19.000546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE CAETANO DE SALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005465520134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.002582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025827020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002552-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.27.000248-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002483920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.83.000721-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SILVANO ALVES SANTOS

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007215120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002552-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CECILIANO ALVES

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25723/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039453-46.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, o

qual concedeu pensão por morte a menor sob guarda da avó falecida, diante da dependência econômica.

 

É o suficiente relatório. Decido. 

 

O tema já foi decidido pela 3ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ, que entendeu ser incabível o

benefício pleiteado a menor sob guarda após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 (AR 3.670/SC, 3ª Seção,

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 15.12.08, DJe 3.8.09; AgRg no REsp nº 1.004.357/RJ, 5ª Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 27.11.12, DJe 5.12.12; REsp nº 1.328.300/RS, 2ª Turma, Rel. Min(a). Eliana

Calmon, j. 18.4.13, DJe 25.4.13).

 

No caso dos autos, o falecimento se deu no ano de 2004. Ademais, alega a parte autora que o paradeiro da

genitora do menor é desconhecido, por esta razão teria sido criado pela avó morta, entretanto a mãe consta como

declarante do óbito (fl. 16).

Assim, presentes os requisitos legais do art. 541, do Código de Processo Civil - CPC e ausente, ao todo dos temas

suscitados, Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogados em solução a respeito.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025523720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.039453-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MICHAEL RIGHETTI OZELDI incapaz

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARISA RIGHETTI PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00095-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Pelo exposto, admito o Recurso Especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001978-47.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027262-32.2007.4.03.9999/SP

 

2006.61.22.001978-5/SP

APELANTE : ADILSON TEIXEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

REPRESENTANTE : ELIESER TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019784720064036122 1 Vr TUPA/SP

2007.03.99.027262-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta falta de comprovação material de labor rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-69.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 03.00.00223-4 1 Vr BIRIGUI/SP

2007.61.24.000590-5/SP

APELANTE : JESUS TRESSO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052852-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2008.03.99.052852-0/SP

APELANTE : JURACY GRACIANO FERREIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00085-3 2 Vr BOTUCATU/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053752-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053861-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2008.03.99.053752-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDA AFFONSO

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00008-6 1 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.053861-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELZA MASSON DA SILVA

ADVOGADO : SP178467 DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI

: SP284255 MESSIAS EDGAR PEREIRA

No. ORIG. : 07.00.00085-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055192-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao da cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2008.03.99.055192-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DIAS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

No. ORIG. : 05.00.00150-3 1 Vr LUCELIA/SP
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São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060880-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005784-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.060880-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 03.00.00151-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2009.03.99.005784-8/SP

APELANTE : EDILSON ALVES MARTINS e outros

: RENATA CARLA MARTINS DOS SANTOS

: ALISSON CLAYTON MARTINS

: ANDERSON LUIZ MARTINS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027227-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

: TAMIRES DE CASSIA MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

SUCEDIDO : RITA DE CASSIA MARTINS falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005859 LARISSA ROQUE DE FREITAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00049-0 1 Vr SUZANO/SP

2009.03.99.027227-9/SP

APELANTE : APARECIDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00077-7 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029156-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.03.99.029156-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA OLIVEIRA COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00060-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032713-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta falta de comprovação material de labor rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032832-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.032713-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TISSAKO FUGIMOTO

ADVOGADO : SP190935 FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00139-9 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.032832-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAQUEL BATISTA POLICANTE

ADVOGADO : SP183963 SYDIA CRISTINA MORAES DE OLIVEIRA BOARETTO

No. ORIG. : 07.00.00144-6 1 Vr GARCA/SP
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Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

concedeu o acréscimo de 25% no valor do benefício por incapacidade laboral, configurando "reformatio in pejus".

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009077-17.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao do requerimento administrativo.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, conheço do recurso especial de fls. 161/191 e não conheço do recurso especial de fls. 204/234,

considerando aplicável ao segundo recurso interposto a preclusão consumativa. Nesse sentido:

 

"Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do segundo

recurso, em razão da preclusão consumativa."(STJ,4ª Turma; AGA- 1134879; Relator Ministro Raul Araújo;DJE

10/06/2010)

 

Outrossim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

2009.61.05.009077-3/SP

PARTE AUTORA : VALTER PEREIRA BARROS

ADVOGADO : SP253407 OSWALDO ANTONIO VISMAR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00090771720094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004341-41.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-74.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.09.004341-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALERIA MARIA RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : SP293560 JAQUELINE DE SANTIS e outro

: SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA

No. ORIG. : 00043414120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.99.001334-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta falta de comprovação material de labor rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011589-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta falta de comprovação material de labor rural.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDENI DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 03.00.00173-3 2 Vr BEBEDOURO/SP

2010.03.99.011589-9/SP

APELANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP249204 ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 08.00.00010-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011785-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao da cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

2010.03.99.011785-9/SP

APELANTE : MARINALVA AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00214-4 2 Vr DIADEMA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014705-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgado, que

fixou o termo inicial do benefício por incapacidade a partir da juntada do laudo pericial.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041822-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2010.03.99.014705-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS BERNARDO

ADVOGADO : SP085592 JOSE ORANDIR NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00069-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.041822-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI INES DA SILVA

ADVOGADO : SP134884 CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00117-6 1 Vr PONTAL/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-29.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta inexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2010.61.07.002484-0/SP

APELANTE : VALDECI DELGADO MARTINEZ

ADVOGADO : SP202981 NELSON DIAS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024842920104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006237-70.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005525-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.14.006237-9/SP

APELANTE : GENARIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062377020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.005525-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA BARBOSA VALIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260398 LEANDRO ROGÉRIO FERREIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008428-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao da cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

No. ORIG. : 07.00.00227-7 2 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.008428-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 09.00.00127-5 3 Vr ATIBAIA/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014125-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034991-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.014125-8/SP

APELANTE : WALDEMAR MALERBO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005690 ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00151-2 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.034991-0/SP

APELANTE : ALAIDE LOPES DA ROSA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à suposta perda da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009200-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que fixou o termo inicial do

benefício por incapacidade em data diferente ao da cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00121-0 1 Vr MIRASSOL/SP

2012.03.99.009200-8/SP

APELANTE : JOSE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-5 1 Vr DIADEMA/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015943-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033229-82.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.015943-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 10.00.00107-8 2 Vr IBIUNA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034625-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

2012.03.99.033229-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

CODINOME : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00025-9 1 Vr CONCHAL/SP

2012.03.99.034625-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA BENEDITA GUETTO POLASTRO

ADVOGADO : SP041265 LUIZ ANTONIO BELLUCCI

No. ORIG. : 09.00.00153-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25715/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013431-81.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por UNIMED DE DRACENA - COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO, a fls. 466/499, tirado do v. julgado (fls. 451/454 e 461/464), aduzindo especificamente, como questão

central, à luz dos artigos 16, g, do Decreto n. 20.931/32 e 98 e 99 do Código de Ética Médica, a viabilidade de seu

registro e de profissional farmacêutico, contratado para atuar como responsável técnico, junto ao Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo (CRF/SP), com vistas ao fornecimento de medicamentos aos seus

associados, a preço de custo, matéria que guarda dissenso pretoriano, segundo v. julgado do E. STJ, daí porque

cabível o recurso também consoante o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

 

Contrarrazões a fls. 516/536, ausentes preliminares.

 

2001.61.00.013431-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : UNIMED DE DRACENA COOPEERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 46/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

Nos processos abaixo relacionados, fica(am) o(s) recorrido(s) intimado(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões ao(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001244-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001244-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : MARCIO SOCORRO POLLET

ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES e outro

: SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP211052 DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

AGRAVADO : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

PARTE RE' : MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO

ADVOGADO : SP013991 DOMIRAIDE DE LUCA BARONGENO e outro

PARTE RE' : JOAQUIM BARONGENO

ADVOGADO : SP245404 KARINA DE PAULA KUFA e outro

PARTE RE' : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO : SP194699A NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO e outro

PARTE RE' : CORIOLANDO BACHEGA e outro

: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA

ADVOGADO : SP138176 MAURICIO JANUZZI SANTOS e outro

PARTE RE' : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outro
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25743/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000720-10.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial

provimento à apelação da defesa.

 

Alega-se, em síntese, que o acórdão recorrido contrariou o artigo 40, inciso III, da Lei nº 11.343/2006, bem como

lhe deu interpretação divergente de outros tribunais, ao deixar de aplicar a referida causa de aumento de pena ao

acusado que utilizou transporte público para o cometimento do tráfico internacional de drogas.

 

Contrarrazões, às fls. 339/341, em que se sustenta o não provimento do recurso.

 

ADVOGADO : SP103650 RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO e outro

: SP041354 CLOVIS DE GOUVEA FRANCO

PARTE RE' : GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP103650 RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO e outro

PARTE RE' : FRIGOL S/A

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

PARTE RE' : JBS S/A

ADVOGADO : SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro

PARTE RE' : MEDCALL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP161995 CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA e outro

PARTE RE' : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ADVOGADO : SP096502 JONEY SILVA ROEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137122220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.16.000720-6/SP

APELANTE : HERMELINDA GALEANO MIRANDA reu preso

: ALISON EDITH DIAZ OTAZU reu preso

: LIZ ROSSANA CABRAL SOSA reu preso

ADVOGADO : SP109442 SP109442 REINALDO CARVALHO MORENO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00007201020124036116 1 Vr ASSIS/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Relativamente ao aumento da pena em razão de utilização de transporte público, o recurso especial merece ser

conhecido, porquanto a decisão recorrida se encontra em dissonância com o entendimento do colendo Superior

Tribunal de Justiça. Ao apreciar a questão, a corte superior tem decidido que, encontrada substância entorpecente

localizada no interior de transporte coletivo, deve ser mantida a causa especial de aumento do artigo 40, inciso III,

da Lei n.º 11.343/06, uma vez que a majorante não se limita apenas aos casos em que o sujeito, efetivamente,

ofereça a sua mercadoria ilícita às pessoas que frequentam determinados locais, pois a sua finalidade é diminuir a

possibilidade de oferta de drogas nos lugares arrolados pela lei, de modo a coibir também "aquele que se vale da

natural dificuldade de fiscalização policial em transporte público para melhor conduzir a droga". Confiram-se:

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006

(23,5 KG DE "MACONHA"). CRIME PRATICADO DENTRO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO.

APLICAÇÃO, PELO MAGISTRADO, DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART. 40, INCISO

III, DA NOVA LEI DE TÓXICOS. ALEGADA AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DO AGENTE DE SE VALER DA

AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS PARA A DISSEMINAÇÃO DA DROGA. IRRELEVÂNCIA.

1. Restando comprovado o tráfico ilícito de entorpecentes em transporte público, não se constata a arguida

ilegalidade na aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/2006,

tendo em vista que, pelo mencionado dispositivo, a elevação da reprimenda justifica-se exclusivamente pelo lugar

do cometimento da infração.

2. Ordem denegada.

(HC 119.635/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/11/2009, DJe 15/12/2009)

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. CRIME PRATICADO DENTRO DE TRANSPORTE

PÚBLICO. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE PREVISTA NO INCISO III DO ART. 40 DA LEI 11.343/06.

PRETENDIDO AFASTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. PACIENTE FLAGRADO TRANSPORTANDO A DROGA EM ÔNIBUS.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.

1. A razão de ser da causa especial de aumento prevista no inciso III do art. 40 da Lei n.º 11.343/06 - tráfico de

drogas cometido em transporte público - é a de punir com maior rigor aquele que, dada a maior aglomeração de

pessoas, tem como mais ágil e facilitada a prática do tráfico de drogas, aqui incluídos quaisquer dos núcleos

previstos no art. 33 da Lei 11.343/06.

2. Razoável o entendimento de que o aumento de pena previsto no inciso III do art. 40 da Nova Lei de Drogas não

se limita apenas àquelas hipóteses em que o sujeito, efetivamente, ofereça a sua mercadoria ilícita às pessoas que

estejam frequentando esses locais determinados, devendo incidir como forma de diminuir a possibilidade de

oferta de drogas nos lugares elencados pela lei, coibindo também "aquele que se vale da natural dificuldade de

fiscalização policial em transporte público para melhor conduzir a droga".

3. Tendo sido encontrada substância entorpecente na mala do paciente localizada no interior de transporte

coletivo, deve ser mantida a causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06.

4. Ordem denegada.

(HC 116.051/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25697/2013 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026942-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Serviplan Instalações e Empreendimentos Ltda. com pedido

liminar "para suspender o curso processual da execução e impedindo provisoriamente que a executada seja

despejada do imóvel sede da empresa executada até o julgamento dos embargos" (fl. 7).

Alega-se o seguinte:

a) "a impetrante teve sua sede levada a leilão a fim de cobrir impostos relativos ao pagamento de INSS nos autos

do processo 9704014171 de 14/03/1997 no valor de R$ 551.728,90 (quinhentos e cinquenta e um mil, setecentos e

vinte e oito reais e noventa centavos)" (fl. 3);

b) a avaliação e arrematação foi por preço vil;

c) há nulidade decorrente da não intimação pessoal da penhora e da praça e por faltar requisito técnico na

avaliação;

d) inconformado com o valor irrisório da avaliação, requereu a reavaliação do imóvel, o que foi indeferido pelo

Juízo;

e) ajuizou medida cautelar que também restou indeferida;

f) a arrematação do bem deu-se no valor de R$ 4.851.903,00 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e um mil,

novecentos e três reais), caracterizando preço vil, pois correspondente a menos de 1/3 do valor do imóvel;

g) a impetrante opôs embargos à arrematação, mas a autoridade impetrada não suspendeu a execução,

determinando a expedição de carta de arrematação;

h) "não havendo outra alternativa e, diante firme decisão da magistrada de manter tamanha arbitrariedade que vai

contra aos dispositivos legais impetra o presente mandado de segurança, afim de ver suspenso a curso processual

da execução para garantir os direitos da executada" (fl. 4);

i) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora (fls. 2/7).

Determinado o recolhimento das custas e a comprovação da regularidade da representação processual, sob pena de

extinção (fl. 533).

O impetrante requereu a juntada aos autos da guia de recolhimento de custas e comprovou a regularidade da

representação processual (fls. 535/544).

Decido.

Ato judicial passível de recurso. Descabimento do mandado de segurança. A parte que integra o processo tem

o ônus de interpor o recurso cabível para reverter a decisão judicial que lhe é desfavorável, em conformidade com

a Súmula n. 267 do Supremo Tribunal Federal (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 2007.03.00.048501-2, Rel.

Des. Fed. Johoson di Salvo, unânime, j. 15.08.07, DJ 06.09.07, p. 567; MS n. 2005.03.00.053303-4, Rel. Des.

Fed. Luiz Stefanini, j. 01.02.06, unânime, DJ 23.02.06, p. 257; MS n. 2004.03.00.044706-0, Rel. Des. Fed. André

Nabarrete, unânime, j. 06.07.05, DJ 28.07.05, p. 176; MS n. 2000.03.00.063884-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar,

unânime, j. 03.03.04, DJ 06.04.04, p. 346).

Do caso dos autos. Malgrado a inicial não esteja suficientemente clara, é possível deduzir que a impetrante figura

como executada em execução fiscal e insurge-se contra decisão que determinou a expedição de carta de

arrematação do imóvel em que está sediada. Assim, à míngua de interesse processual da impetrante, ante a

inadequação da via eleita, é de se extinguir o feito sem julgamento do mérito.

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no

2013.03.00.026942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : SERVPLAN INSTALACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP236387 IZAIAS VAMPRE DA SILVA e outro

CODINOME : SERVPLAN INSTALACOES IND/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

REPRESENTANTE : NATALICIO XAVIER DE AQUINO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUVERCI PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 04014173019974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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art. 267, VI, do Código de Processo Civil c. c. o art. 191, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau.

Publique-se. 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25703/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019724-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível da 5ª Subseção

Judiciária de Campinas - SP em face do Juízo Federal da 7ª Vara de São Campinas - SP, nos autos de ação de

consignação de pagamento c.c. ação declaratória proposta por Alcides dos Santos contra a Caixa econômica

Federal e outro.

 

 

A Procuradoria Regional da República opinou no sentido da procedência do conflito.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

 

Pleiteia o autor o reconhecimento de existência de contrato entre as partes e indaga amplamente as cláusulas

contratuais, afirmando, ainda, que os depósitos consignados foram suficientes para quitar a hipoteca sobre o

imóvel que adquiriu mediante mútuo habitacional. Estas questões exigem ampla interpretação das cláusulas

contratuais e discussão sobre o débito, o que foge da competência do Juizado Especial Federal Cível. A propósito:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. SFH. REVISÃO

CONTRATUAL. PROVEITO ECONÔMICO. CAUSA COMPLEXA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

SUSCITADO. 1 - Cuida-se de conflito de competência suscitado em ação de rito ordinário, que objetiva a

declaração da quitação do contrato de financiamento imobiliário bem como que o imóvel financiado seja

desonerado da hipoteca decorrente do contrato. 2 - O que o autor objetiva, a rigor, acaba por desaguar em revisão

2013.03.00.019724-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : ALCIDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085534 LAURO CAMARA MARCONDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00030622720124036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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do contrato de financiamento imobiliário, com os juros aplicados, bem como a apuração do próprio saldo devedor,

isso tudo além da análise das cláusulas contratuais. 3 - Em que pese a parte autora ter atribuído à causa valor

inferior a 60 salários mínimos, em casos em que se pretende a revisão de cláusulas de contrato firmado sob a égide

do Sistema Financeiro de Habitação, o valor da causa deve refletir o valor estabelecido neste contrato. 4 - Trata-se

de ação complexa mormente porque sujeita-se, necessariamente, à realização de perícia, incompatível, desta

forma, com os princípios que regem o rito dos Juizados Especiais Federais, devendo ser processada e julgada

perante a Justiça Federal comum. 5 - Conflito de Competência conhecido, declarando-se competente o Juízo

suscitante."

( TRF2, CC nº 12288, 6ª Turma Especial, rel. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, E-DJF2R -

Data::17/10/2012 - Página::227)

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SFH. REVISÃO CONTRATUAL. PRETENSÃO AMPLA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

CÍVEL. 1. O Juizado Especial Cível da Justiça Federal é incompetente para as ações relativas ao Sistema

Financeiro Habitacional quando houver ampla discussão das cláusulas contratuais e saldo devedor, consoante

jurisprudência dominante da 1ª Seção. 2. Embora em termos nominais o valor atribuído à causa corresponda ao

valor do contrato, o que em princípio atenderia aos critérios estabelecidos pela jurisprudência, não se pode

desprezar a depreciação da moeda e a correspondente majoração do salário mínimo para o efeito de definir a

competência para a ação. 3. Conflito julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 19ª

Vara de São Paulo."

( TRF3, CC nº 13136, 1ª Seção, rel. André Nekatschalow, DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012)

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do Juízo Federal sucessor da 7ª Vara

Federal de Campinas/SP suscitada. 

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo. 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25730/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000086-15.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.00.000086-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : COAMPLAS COMPOSTOS E POLIMEROS TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RÉU : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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DECISÃO

Intime-se o patrono da parte autora pararetiradadoalvará de levantamento em ate 05 (cinco) dias,sob penade

cancelamento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0077258-62.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Novamente, intime-se a autora para esclarecer se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026584-07.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.37533-1 20 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.077258-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AUTOR : ELETRICA TAKEI LTDA

ADVOGADO : SP131040 ROBERTA DE OLIVEIRA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2000.61.19.027260-1 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.026584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : HENRY ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP256983 KAREN FERNANDA GASCKO DE TOLEDO

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2003.61.00.018248-7 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Embargos Infringentes tirados em face do v. acórdão não unânime datado de 16/11/2010, no qual a

2ª Seção decidiu da seguinte forma: por unanimidade, rejeitou a preliminar de incompetência arguida pela ré e,

por maioria, rejeitou a preliminar de carência de ação e, no mérito, julgou procedente a rescisória para julgar

improcedente o pedido originário, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

(Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais ALDA BASTO e CONSUELO YOSHIDA, os

Juízes Federais Convocados SANTORO FACCHINI, MARCELO AGUIAR e PAULO SARNO e os

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES E FÁBIO PRIETO; vencida a Desembargadora Federal

REGINA COSTA que acolhia a preliminar de carência de ação e julgava improcedente a rescisória, consoante a

ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI Nº

9430/96. CONSTITUCIONALIDADE. PRELIMINARES. CARÊNCIA DA AÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO

JUÍZO. ART. 485, INCISO V, CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA 343, DO E. STF.

1. Pretensão da União à rescisão de v. acórdão proferido pela Quarta Turma desta E. Corte, que conferiu à ré o

direito à isenção da contribuição da Cofins, com fundamento na inconstitucionalidade da lei que revogou a

isenção conferida no inciso II, do artigo 6º, da Lei Complementar nº 70/91.

2. Nos termos dispostos no artigo 512, do CPC, o conhecimento do recurso de apelação e o julgamento do seu

mérito, produzem efeito substitutivo da r. decisão monocrática prolatada, não havendo que se falar em carência da

ação por ausência de possibilidade jurídica do pedido. Preliminar afastada.

3. Com fundamento no mesmo artigo, afasto a preliminar de incompetência do juízo, pois o E. TRF 3ª Região é

competente para julgar a presente ação rescisória, uma vez que este foi quem, por último, conheceu do recurso

interposto.

4. Ao tempo da prolação do v. acórdão rescindendo, encontrava-se controvertida, no âmbito desta Corte, e

pacificada no âmbito do E. STJ, a questão atinente à inconstitucionalidade do artigo 56, da Lei nº 9430/96 que

revogou a isenção da Cofins, ao argumento desta ser lei hierarquicamente inferior.

5. Mesmo não existindo controvérsia, não inviabiliza a rescisão da decisão vergastada, posto que não incidiria, na

espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a jurisprudência é assente no

entendimento de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria constitucional, tal com se dá

nestes autos (CF, art. 195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; 497637, Rel.

Min. Franciulli Netto; 728728, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, Rel. Min.

Gilmar Mendes).

6. O v. acórdão rescindendo acabou por violar os artigos 146, 195, inciso I e 150, § 6º, todos da Constituição

Federal.

7. Juízo rescindendo provido, para rescindir o v. acórdão transitado em julgado.

8. No tocante ao juízo rescisório, tem-se que a questão relativa à constitucionalidade da norma legal que revogou a

isenção da Cofins, no caso o artigo 56, da Lei nº 9430/96, já se encontra pacificada no E. Supremo Tribunal

Federal que julgou o referido encargo tributário constitucional. Precedentes.

9. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a Ré as custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda,

devidamente atualizado.

10. Ação rescisória procedente."

 

O réu opôs embargos infringentes, pugnando pela prevalência do voto vencido, aduzindo, preliminarmente, a

carência da ação pela ausência de possibilidade jurídica do pedido, por entender que a decisão que está

produzindo efeitos sobre as partes é a r. sentença proferida em 1ª Instância, e não o v. acórdão prolatado pelo

Tribunal, uma vez que este somente confirmou o que foi decidido pelo juízo "a quo", e não afastou, muito menos

declarou a inconstitucionalidade do art. 56, da Lei nº 9430/96. Requereu a extinção do processo sem julgamento

do mérito, nos termos dispostos no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. No mérito, requer que a ação

rescisória seja julgada totalmente improcedente. Salienta que em decorrência da afronta à Súmula 343, do

Colendo Supremo Tribunal Federal, e porque a ação rescisória fundou-se no argumento de que o v. acórdão

rescindendo teria violado literal disposição de lei, não houve, por óbvio, qualquer ofensa flagrante à lei, na medida

em que não é repulsiva à lei (error in judicando), muito menos foi proferido sem acatamento ao modo e forma

estabelecidos em lei para a sua prolação (error in precedendo) (fls. 466/472).

Admitidos os embargos pela Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (fl. 476), o feito foi redistribuído

a relatoria do Desembargador Federal LAZARANO NETO em 11/05/2011 (fls. 478v.).

Contrarrazões apresentadas pela União, nas quais pugna preliminarmente, pelo não conhecimento dos embargos

infringentes, pois a falta do voto vencido acarreta a impossibilidade de defesa para a embargada. No mérito,

requer a improcedência dos embargos infringentes, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a

constitucionalidade do artigo 56 da Lei nº 9.430/96 (fls. 482/484v.).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     100/1047



Feito remetido ao Ministério Público Federal (fl. 486), que ciente da oposição dos embargos infringentes deixou

de se manifestar (fl. 487).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Trata-se de Embargos Infringentes tirados em face do v. acórdão não unânime datado de 16/11/2010, no qual a

2ª Seção, por unanimidade, rejeitou a preliminar de incompetência arguida pela ré e, por maioria, rejeitou a

preliminar de carência de ação e, no mérito, julgou procedente a rescisória para julgar improcedente o pedido

originário, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem

votaram os Desembargadores Federais ALDA BASTO e CONSUELO YOSHIDA, os Juízes Federais

Convocados SANTORO FACCHINI, MARCELO AGUIAR e PAULO SARNO e os Desembargadores Federais

MÁRCIO MORAES E FÁBIO PRIETO; vencida a Desembargadora Federal REGINA COSTA que acolhia a

preliminar de carência de ação e julgava improcedente a rescisória.

Pretende a embargante que prevaleça o voto vencido proferido pela Desembargadora Federal REGINA COSTA,

hoje Ministra do Superior Tribunal de Justiça, que acolhia preliminar de carência de ação e julgava improcedente

a rescisória.

Inicialmente, rejeito a preliminar de não conhecimento dos embargos infringentes em face da ausência de

declaração do voto vencido, arguida pela União em contrarrazões, pois é cediço que a sua falta não impede o

conhecimento desse recurso sempre que for possível compreender o âmbito da divergência.

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REFORMA. SENTENÇA DE MÉRITO. VOTO VENCIDO.

- Acórdão que na apelação reduz o valor da indenização, acarreta reforma da sentença de mérito.

- Falta da declaração do voto vencido não impede o conhecimento dos embargos infringentes."

(REsp 991544/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em

24/03/2008, DJe 13/05/2008)

"RECURSOS ESPECIAIS. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LIMITES. VOTO

VENCIDO. FUNDAMENTAÇÃO.

I - Nos embargos infringentes, os limites da devolução são aferidos a partir da diferença havida entre a conclusão

dos votos vencedores e do vencido no julgamento da apelação ou da ação rescisória. O órgão ad quem, no entanto,

não fica adstrito às razões invocadas no voto ensejador do recurso, razão pela qual não se exige do recorrente a

repetição dos argumentos utilizados no voto vencido.

II - Já decidiu o colendo STF (RE nº 113.796, DJU 06/11/87) que "quando não se pode saber exatamente a

extensão do voto vencido, por omissão do acórdão no tocante a ele e por impossibilidade de inferi-lo com

segurança do teor daquele, a solução que esta Corte já acolheu é a de que os embargos infringentes são cabíveis

por desacordo total." III - Não pode servir de fundamento para negar seguimento aos embargos infringentes, tão-

somente, o fato de não constar dos autos a declaração de voto vencido.

Recurso provido."

(REsp 336774/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23/10/2001, DJ 19/11/2001,

p. 317)

 

Infere-se da minuta de julgamento (fl. 455) que a Desembargadora Federal REGINA COSTA acolhia a preliminar

de carência de ação e, vencida passou à análise do mérito, oportunidade que votou pela improcedência da ação

rescisória. Nesse passo, enfatizo que estas são as questões a serem analisadas.

No que pertine a preliminar de carência de ação verifica-se que não merece ser acolhida, tendo em vista o que

preconiza o artigo 512 do Código de Processo Civil: o julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença

ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso.

Destarte, fica evidente que tendo sido prolatada sentença de procedência no mandado de segurança nº

2003.61.00.018248-7, toda a matéria foi devolvida a este Egrégio Tribunal por meio do reexame necessário,

apelação da União e recurso adesivo da impetrante, pelo que não sobeja qualquer dúvida em relação à

competência desta Corte Regional para a análise da ação rescisória.

Nesse sentido destaco excerto da decisão monocrática terminativa proferida pelo Exmo. Sr. Ministro do Superior

Tribunal de Justiça HUMBERTO MARTINS em 09/09/2013 e publicada em 12/09/2013 que analisou a Ação

Rescisória nº 5.162 - RN (2013/0070319-2) :

 

"A competência para o julgamento será fixada considerando-se o órgão julgador que proferiu a última decisão de

mérito na demanda originária. Isso porque, nos termos do art. 512 do CPC, a apreciação da controvérsia pelo

Tribunal substitui a decisão anteriormente proferida e, nesses casos, é contra esse pronunciamento judicial que
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deve ser direcionada a ação rescisória."

 

Nesse diapasão, rejeito a preliminar de carência de ação em face da pretendida impossibilidade jurídica do pedido.

Passo à análise do mérito.

No caso sob análise, verifica-se que a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que a validade da

revogação da isenção da COFINS, veiculada no artigo 56, da Lei n. 9.430/96, foi declarada pelo Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4071, cujo aresto colaciono a

seguir:

 

EMENTA Agravo regimental. Ação direta de inconstitucionalidade manifestamente improcedente. Indeferimento

da petição inicial pelo Relator. Art. 4º da Lei nº 9.868/99. 1. É manifestamente improcedente a ação direta de

inconstitucionalidade que verse sobre norma (art. 56 da Lei nº 9.430/96) cuja constitucionalidade foi

expressamente declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, mesmo que em recurso

extraordinário. 2. Aplicação do art. 4º da Lei nº 9.868/99, segundo o qual "a petição inicial inepta, não

fundamentada e a manifestamente improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator". 3. A alteração da

jurisprudência pressupõe a ocorrência de significativas modificações de ordem jurídica, social ou econômica, ou,

quando muito, a superveniência de argumentos nitidamente mais relevantes do que aqueles antes prevalecentes, o

que não se verifica no caso. 4. O amicus curiae somente pode demandar a sua intervenção até a data em que o

Relator liberar o processo para pauta. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ADI 4071 AgR, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 22/04/2009, DJe-195

DIVULG 15-10-2009 PUBLIC 16-10-2009 EMENT VOL-02378-01 PP-00085 RTJ VOL-00210-01 PP-00207)

(negritei)

Assim, ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar a Ação Rescisória nº 3761/PR, da Relatoria da

Ministra Eliana Calmon, cancelou o enunciado da Súmula 276/STJ, em razão do posicionamento do Colendo

Supremo Tribunal Federal acerca da matéria em discussão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO

INATACADO. SÚMULA 182/STJ. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI 9.430/96.

ORIENTAÇÃO DA SUPREMA CORTE QUE DECLAROU A CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 56, DA

LEI 9.430/96 E VÁLIDA A REVOGAÇÃO DO ART. 6º, INCISO II, DA LC 70/1991. PARECER

NORMATIVO EDITADO PELO COORDENADOR GERAL DE TRIBUTAÇÃO FEDERAL - COSIT.

1. Não se conhece de agravo regimental que não impugnou todos os fundamentos que embasaram a decisão

combatida.

2. Ainda que transposto tal óbice, a declaração da constitucionalidade do art. 56, da Lei 9.430/96 pelo Supremo

Tribunal Federal (RE's 377.457/PR e 381.964/MG), ensejou o cancelamento da Súmula 276 do STJ pela Primeira

Seção no julgamento da AR 3761, DJ de 01.12.08. Por conseguinte, decidiu-se que "a isenção da COFINS para as

sociedades civis de prestação de serviços profissionais não encontra amparo legal ou jurisprudencial" (REsp

408.546/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 25.05.09).

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1103329/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. em 06.08.09, DJ de 31.08.09).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região a constitucionalidade do artigo 56, da Lei n. 9.430/96

vem sendo reconhecida, conforme se extrai dos julgados a seguir transcritos:

 

"CONSTITUCIONAL. COFINS. SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS. CONFLITO APARENTE DE

NORMAS. L.C. 70//91. ISENÇÃO. LEI N. 9.430/96. REVOGAÇÃO. ART. 30 DA LEI N. 10.833/03.

CONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO SUBSIDIÁRIO NÃO ANALISADO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À

RESPECTIVA TURMA SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

1. Em consonância com a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, a isenção prevista no art. 6º

da Lei Complementar n. 70/91 perdurou somente até o advento da Lei n. 9.430/96. Afastada a aplicação da

Súmula n. 276 do STJ.

2. O pedido subsidiário formulado na inicial da presente ação, atinente ao regime de retenção previsto no artigo 30

da Lei n. 10.833/03, foi objeto de exame pela sentença e pelo voto dissidente, mas deixou de ser tratado no voto

condutor, porquanto tal matéria teria ficado prejudicada diante do reconhecimento da isenção da COFINS às

prestadoras de serviços.

3. Reconhecimento da constitucionalidade da revogação da isenção veiculada pela Lei n. 9.430/96. Devolução dos

autos à respectiva Turma para apreciação do pedido subsidiário sob pena de supressão de instância."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 1083275, Proc. n. 2004.61.02.001468-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em
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19.01.10, DJF3 de 05.03.10, p. 18).

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. SOCIEDADE CIVIL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE. STF.

1. Dispensável a lei complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC n. 1/DF, Rel.

Min. Moreira Alves, j. 01/12/93.

2. A isenção conferida pelo art. 6º, da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56, da Lei

9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbitos diversos. Precedentes.

3. Embargos infringentes improvidos."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 1083148, Proc. n. 2003.61.02.015268-3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. em

01.12.09, DJF3 CJ1 de 14.10.10, p.87).

Destarte, verificando-se que a questão posta a desate é pacifica nos Tribunais Superiores e nesta Corte Regional,

mantenho o entendimento esposado no voto condutor.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito toda a

matéria preliminar e nego seguimento aos embargos infringentes.

Decorrido o prazo legal arquivem-se os autos.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marilda Imaculada Moreira alegando que a decisão da lavra do

juiz de direito de Araxá/MG teria violado direito líquido e certo da impetrante. 

É o relatório. DECIDO: 

A decisão impugnada foi proferida por juízo estadual - não investido de competência federal - do Estado de Minas

Gerais, Estado sobre o qual esta Corte não tem jurisdição.

Com efeito, é manifesta a incompetência desta Corte para processar e julgar o presente feito, eis que não presente

nenhuma das hipóteses do artigo 108, II, da Constituição Federal, in verbis:

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

(...)

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da

competência federal da área de sua jurisdição.

 

Neste sentido, colaciono diversos precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO DE INSTRUMENTO, COMPETENCIA.

I-A COMPETENCIA RECURSAL DESTA CORTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 108, II, DA CONSTITUIÇÃO

2012.03.00.003172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : MARILDA IMACULADA MOREIRA

ADVOGADO : SP153335 RUI XAVIER FERREIRA

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA CIVEL DE ARAXA MG

INTERESSADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
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FEDERAL DE 1988, LIMITA-SE AS CAUSAS DECIDIDAS PELOS JUIZES FEDERAIS E PELOS JUIZES

ESTADUAIS NO EXERCICIO DA COMPETENCIA FEDERAL. II- NÃO CABE A ESTE TRIBUNAL APRECIAR

RECURSO CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR JUIZES QUE NÃO LHE SÃO VINCULADOS. III-

SUSCITADO CONFILITO DE COMPETENCIA, DETEMINANDO REMESSA DO AGRAVO AO E. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

(TRF 3.ª Região, AG 89030114663, AG - Agravo de Instrumento - Relator: Desembargador Federal Célio

Benevides, Segunda Turma, Data: 5.9.1995 - DJ Data: 27.9.1995, Página: 65.289)

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

DECLINATORIA DE COMPETENCIA, INOCORRENCIA DE FUNÇÃO JURISDICIONAL

CONSTITUCIONALMENTE DELEGADA, INCOMPETENCIA DESTE TRIBUNAL PARA CONHECIMENTO E

JULGAMENTO DO AGRAVO INTERPOSTO.

1 - TRATANDO-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR

JUIZ DE DIREITO E NÃO ESTANDO REFERIDA AUTORIDADE NO EXERCICIO DE FUNÇÃO

JURISDICIONAL CONSTITUCIONALMENTE DELEGADA, NÃO HA QUE SE FALAR NA APLICAÇÃO DO

ART.108, INC.II, DA MAGNA CARTA, FALECENDO, CONSEQUENTEMENTE, COMPETENCIA A ESTE

E.TRIBUNAL PARA CONHECER E JULGAR O PRESENTE RECURSO. 2 - AGRAVO NÃO CONHECIDO,

DETERMINANDO-SE A REMESSA DOS AUTOS AO E.TRIBUNAL ESTADUAL COMPETENTE.

(TRF 3.ª Região, AG 94031013176, AG - Agravo de Instrumento - Relator: Juiz Federal Convocado Domingos

Braune, Primeira Turma, Data: 5.3.1996 - DJ Data: 28.5.1996, Página: 35.124)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA PELO JUÍZO

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA. JULGAMENTO PELA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Os Tribunais Regionais Federais possuem competência para julgar recursos interpostos contra decisões dos

juizes federais e, também, dos juizes estaduais investidos de competência federal (Constituição da República, art.

108, inc. II). 2. Cabe ao tribunal estadual apreciar recurso interposto contra decisão proferido por Juiz de

Direito, no exercício da competência própria. Competência declinada para o Tribunal Estadual competente.

(TRF 3.ª Região, AI 200403000417753, AI - Agravo de Instrumento - 212105 - Relator: Desembargador

Federal Nelton dos Santos, Segunda Turma, Data: 16.11.2004 - DJF3 CJ2 Data: 8.7.2009, Página: 158)

EXECUÇÃO ENTRE FAZENDA ESTADUAL E PARTICULAR, NA E. JUSTIÇA ESTADUAL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA UNIÃO - INTENÇÃO DA UNIÃO POR SUA PREFERÊNCIA MEDIANTE PETIÇÃO, EM

DITO EXECUTIVO, INACOLHIDA - INCOMPETÊNCIA FEDERAL PARA JULGAMENTO DO INCIDENTE -

REMESSA À JUSTIÇA COMUM ESTADUAL

1. No bojo de executivo entre Fazenda Estadual e particular, ofereceu petição o pólo agravante/União, a desejar

por preferência creditória. 2. Suscitado tal incidente, extrai-se a não se cuidar, na espécie, de causa a ser

dirimida perante este ColendoTribunal Regional Federal. 3. Nos termos do artigo 108, inciso II, última figura,

Lei Maior, incumbe a esta E. Corte julgar os atos de Juízes Estaduais investidos na delegada competência federal

decorrente de lei, todavia o que inocorre na espécie, portanto a não ter o condão da vis actrativa singelo

peticionamento fazendário, como o antes narrado. 4. Não tendo o E. Juízo a quo praticado decisório enquanto

Juízo Federal sob legislada delegação, superior se afigura o envio deste apelo ao E. Tribunal de Justiça em São

Paulo, recursalmente competente a que revisto seja o r. ato jurisdicional estadual, aqui atacado. Precedentes. 5.

Não-conhecimento do agravo de instrumento.

(TRF 3.ª Região, AI 200503000567380, AI - Agravo de Instrumento - 239943 - Relator: Juiz Federal

Convocado Silva Neto, Judiciário em Dia - Turma C, Data: 26.11.2010 - DJF3 CJ1 Data: 24.1.2011, Página:

661)

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso e declino da competência, determinando a remessa dos

presentes autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em cuja área de jurisdição está situada a

Comarca de Araxá-MG.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2013.03.00.025593-6/MS
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DECISÃO

Mandado de segurança ajuizado por MAGNO DONIZETE CONEGLIAN e outro, em 09/10/2013, com pedido de

liminar, em face de ato praticado pelo d. Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS, consubstanciado na decisão

interlocutória (fls. 28/32) exarada na Ação Civil Pública nº 0000848-75.2012.4.03.6004, que antecipou os efeitos

da tutela e determinou aos impetrantes que: 1) desocupem a área do empreendimento "Rancho dos Seis", na

Região de Porto Morrinho, Corumbá/MS, às margens do Rio Paraguai, no prazo de 60 (sessenta) dias; 2) afixem

placa, com dimensões mínimas de quatro metros quadrados, para que a sociedade em geral tenha conhecimento

que aquela ocupação encontra-se sob litígio judicial, informando os dados básicos da ação civil pública e a

descrição sucinta de seu objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 3) se abstenham de realizar qualquer obra,

construção ou atividade na área pública ocupada, tal como supressão de vegetação de qualquer espécie,

lançamento de esgoto, queima de dejetos, construção de aterros ou qualquer outra atividade capaz de afetar a

qualidade ambiental da localidade em questão.

Aduzem os impetrantes que o ato coator é ilegal, por ter sido praticado sem observância do disposto no artigo 61-

A da Lei nº 12.651/2012, bem como arbitrário, por ofender os direitos individuais de moradia e de exercício de

atividade econômica dos impetrantes e nulo por falta de fundamentação legal, o que enseja a impetração do

presente "mandamus".

 

DECIDO.

 

Inicialmente verifico que o mandado de segurança deve ser extinto de imediato, dada a evidente carência de ação.

O mandado de segurança está sendo usado como substitutivo do agravo, pois se volta contra decisão

interlocutória (fls. 28/32) que deve ser atacada por tal recurso, no caso sob a forma de instrumento, mecanismo de

irresignação que atualmente comporta a concessão de efeito suspensivo ou ativo.

Aplica-se "in casu" a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal pois a parte está indevidamente usando o

mandado de segurança como sucedâneo do recurso específico que dispõe de possibilidade de antecipação de

tutela.

Deveras, tendo a impetração sido dirigida contra decisão interlocutória, esta Seção tem jurisprudência pacífica

acerca do descabimento do mandamus como substitutivo de recurso que não é interposto a tempo e modo

adequados: SEGUNDA SEÇÃO: MS 0107461-02.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 17/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013 - MS 0029694-

77.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 21/05/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013 - MS 0049775-52.2006.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 21/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013, etc. Isso, como já dito, na esteira da

súmula 267/STF.

Destarte, o mandado de segurança não pode ser utilizado, como já dito, como substitutivo de agravo de

instrumento, tenha sido ou não interposto o recurso específico.

Ante o exposto, denego a segurança e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no que

preceitua o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c. com o parágrafo 5º do artigo 6º da Lei nº

12.016/2009.

Custas pela impetrante.

Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos obedecidas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : MAGNO DONIZETE CONEGLIAN e outro

: NADIA MOHAMED ABBUD

ADVOGADO : MS009001 ORLAMAR TEIXEIRA GREGORIO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

No. ORIG. : 00008487520124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026223-14.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Federal Nelton dos Santos, sucessor na C. Sexta Turma da então

Excelentíssima Desembargadora, atualmente Ministra, Regina Costa, para prestar informações, no prazo de 10

(dez) dias (CPC, art. 119).

Designo a Excelentíssima Desembargadora Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes relacionadas ao feito (CPC, art. 120).

Após a juntada das informações ou decorrido o prazo para tanto, abra-se vista ao Ministério Público Federal

(CPC, art. 121).

Oficiem-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25731/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012820-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026223-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ADVOGADO : MS006773 VALDECIR BALBINO DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE :
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA
TURMA

SUSCITADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA GISELLE FRANCA SEXTA TURMA

No. ORIG. : 00228480520134030000 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO NOROESTE S/A

RÉU : ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Vista, sucessivamente, à autora e aos réus, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais.

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25732/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0116025-67.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 586:

Cientifiquem-se os interessados.

P.I.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25737/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003161-13.2011.4.03.0000/SP

 

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : NOROESTE SEGURADORA S/A

No. ORIG. : 00369705719934036100 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.116025-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AUTOR : SOLUTIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP079944 RONALDO CORREA MARTINS

SUCEDIDO : FLEXSYS IND/ E COM/ LTDA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP017750 ABERCIO FREIRE MARMORA

No. ORIG. : 1999.61.00.025828-0 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003161-2/SP
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DECISÃO

Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 1ª Vara em Araçatuba, suscitante, e o Juízo de Direito

do Serviço Anexo da Fazenda em Andradina, suscitado, em medida cautelar fiscal proposta pela União Federal

contra o Frigorífico Abaeté Ltda. e seu sócio Luiz Alexandre de Souza Pinto.

 

Distribuída ao Juízo de Direito do Serviço Anexo da Fazenda em Andradina em 30/06/09, a liminar foi deferida e

a medida cautelar processada até 1º de julho 2010, quando, por meio da decisão de fls. 51/54, o magistrado

reconheceu sua incompetência absoluta, ao fundamento de que não se aplica a competência federal delegada

estabelecida pela Lei nº 5.010/66 c.c. o artigo 109, § 3º, da CF, conforme disciplina o Conselho Superior da

Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo no Provimento nº 778/2002, que limita a atribuição das varas

especializadas somente às execuções fiscais e aos respectivos embargos. Após o recebimento do feito na 1ª Vara

da Justiça Federal em Araçatuba, sobreveio a decisão de fls. 55/57, que suscitou o conflito, ao argumento de que,

nos termos dos artigos 1º e 5º da Lei nº 8.397/92 e 800 do CPC, a medida em questão é incidental e deve ser

requerida ao juiz competente para a execução fiscal, que foi ajuizada em Andradina.

 

À fl. 59, o suscitante foi designado para resolver as questões urgentes.

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 68/71, opinou no sentido de que o conflito fosse julgado

procedente, porquanto a medida cautelar fiscal tem por escopo preservar a eficácia do provimento jurisdicional da

execução fiscal, de forma que o juízo é competente para ambas ações.

Às fls. 73/75, decisão singular que reconheceu a incompetência deste tribunal para julgar o conflito e o remeteu ao

Superior Tribunal de Justiça.

 

O Ministro Humberto Martins, às fls. 137/138, com fulcro no artigo 120 do CPC e na Súmula nº 3 daquela corte,

não conheceu do conflito e determinou sua devolução.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia do conflito cinge-se à possibilidade de processamento da medida cautelar fiscal ajuizada pelo fisco

com fulcro na Lei nº 8.397/92 perante o Juízo estadual, a qual é por este negada por entender inexistir delegação

de competência federal na situação. Em cumprimento ao decidido pelo STJ, passo a examiná-la.

 

A Segunda Seção já teve oportunidade de apreciar casos idênticos e entendeu que a referida medida cautelar é

dependente a execução fiscal e deve ser proposta perante o juiz competente para esta última, a teor das expressas

disposições dos artigos 1º e 5º da Lei nº 8.397/92, bem como que, se o domicílio do executado não for sede de

Vara Federal, o Juízo estadual será investido de jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º, da

Constituição Federal e do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. NATUREZA

INSTRUMENTAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33/STJ.

I - Conflito negativo de competência suscitado em face de medida cautelar fiscal, objetivando decreto de

indisponibilidade dos bens dos requeridos, até o limite do crédito tributário, de forma a garantir futura ação de

execução fiscal. Dissentimento circunscrito à fixação de competência de acordo com o critério da ação futura.

II - A medida cautelar fiscal é de natureza instrumental em face da ação de execução fiscal, devendo ser

aplicada a regra de competência de sua respectiva ação principal.

III - Em se tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, os Juízes Estaduais são competentes para

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : FRIGORIFICO ABAETE LTDA e outro

: LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA PINTO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 00001932220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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processar e julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior, que não forem sede de

Vara da Justiça Federal, consoante dispõe a regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, recepcionada pelo

art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

IV - O ajuizamento da ação de cobrança no domicílio do devedor viabiliza o melhor desempenho da defesa, mas

não impede que a Fazenda Nacional proponha ação de execução perante a Vara da Justiça Federal que tenha

jurisdição no município. 

V - Critério territorial para distribuição da competência, em ambas hipóteses. A incompetência relativa não pode

ser declarada de ofício. Súmula 33/STJ. 

VI - Admitida a propositura da ação de cobrança tanto perante a Justiça Federal, quanto perante a Justiça

Estadual, a teor do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, ressalvada a prerrogativa ao executado de deduzir

pretensão, objetivando o deslocamento da competência para o Juízo de seu domicílio, totalmente aceitável que

esta disciplina incida sobre sua ação acessória, a medida cautelar fiscal. 

VII - Competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba. 

VIII - Conflito de competência procedente.

(CC nº0007081-63.2009.4.03.0000; 2ª Seção; Rel. Des. Fed. Regina Costa; j. em 01/09/2009)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR FISCAL PREVENTIVA- COMPETÊNCIA

DO JUÍZO COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO FISCAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

FEDERAL.COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1-Conflito entre juízo estadual investido da competência delegada juízo federal.

2-Medida Cautelar Fiscal. Competência do juízo da execução fiscal. 

3- Competência que se fixa pelo domicílio do executado, que, não sendo sede de Vara Federal enseja o

exercício da jurisdição delegada, nos termos do artigo 109,§3º da Constituição Federal.

4-Conflito Negativo de Competência que se julga procedente.

(CC nº0006379-93.2004.4.03.0000; 2ª Seção; Rel. Des. Fed. Lazarano Neto; j em 18/05/2004)

Os precedentes transcritos são congruentes com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. JUSTIÇA

ESTADUAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. CONEXÃO. ART. 1.049 DO CPC. ART. 15, I, LEI 5.010/66. ART.

109, § 3º CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. A delegação de que trata o art. 15, I, da Lei 5.010, de 1966, prevista no art. 109, § 3º da Constituição,

abrange também as ações paralelas à execução fiscal promovida pela Fazenda Pública Federal, pois quebraria

toda a lógica do sistema processual distribuir a juízos diferentes a competência para a ação e a competência

para a oposição.

2. Assim, por imposição do sistema, é de se entender que o juiz de direito ao qual for delegada a competência

para a ação de execução, será também competente para as ações decorrentes e anexas a ela.

3. Deve ser observado, também nesses casos, o disposto no art. 1049 do CPC.

4. Conflito conhecido e declarada a competência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o suscitado.

(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 34.513 - MG; MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª Seção; DJ

01/12/2003)

CONFLITO DE COMPETENCIA - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - EXISTENCIA - EXECUÇÃO FISCAL. 

1. INSTAURADA A EXECUÇÃO FISCAL PERANTE O JUIZO ESTADUAL POR FORÇA DO DISPOSTO

NO PARAGRAFO 3., ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PREVENTA SE TORNA A

COMPETENCIA PARA CONHECER A AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL.

2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA

FAZENDA PUBLICA DE ARARAQUARA-SP

(CC nº 13899 / SP; Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; 1ª Seção; DJ 11/12/1995) 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETENCIA. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI N. 8.397/92, ART. 1.

DEPENDENCIA DA EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS PERANTE A JUSTIÇA COMUM (ART.

109, PAR. 1., CONSTITUIÇÃO). COMPETENCIA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFICIO.

IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO SUMULADA.

- "A INCOMPETENCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFICIO" (VERBETE N. 33, SUMULA

STJ).

- COMPETENCIA DO JUIZO SUSCITADO.

(CC 10906 / AL; Ministro CESAR ASFOR ROCHA; 1ª Seção; DJ 21/11/1994) 

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo de Direito do SAF em Andradina/SP.

Oficie-se a ambos os juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se.
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São Paulo, 08 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014652-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre os Juízos Federais da 2ª Vara em Araçatuba/SP, suscitante, e da 1ª Vara em

Araraquara, suscitado, em ação de execução de título extrajudicial proposta pelo Conselho Nacional de

Desenvolvimento Tecnológico - CNPQ.

 

Distribuída originalmente à 18ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o exequente requereu, em abril de

2012, à vista de a executada ser domiciliada em Araraquara, que o feito para lá fosse remetido. Redistribuído para

a 1ª Vara em Araraquara/SP, em outubro daquele mesmo ano, considerado o documento de fl. 58 que trouxe aos

autos, no qual consta que a parte ré reside em Araçatuba, a exequente novamente pediu o envio do feito à

subseção sediada na referida cidade, o que foi deferido pelo magistrado (fl. 11), ao fundamento de que o pleito é

cabível, à luz dos artigos 94 e 576, ambos do codex processual civil. Após a nova distribuição ao Juízo da 2ª Vara

Federal em Araçatuba, sobreveio a decisão que suscitou o conflito (fls. 03/05), sob a argumentação de que, feita a

escolha pelo exequente e ajuizada a ação, incide a regra do artigo 87 do CPC e a modificação da competência, por

ser de natureza relativa, depende de exceção do interessado, a teor da Súmula 33 do STJ.

 

É o relatório. Decido.

 

A Segunda Seção desta corte já teve oportunidade de examinar conflitos semelhantes, ocasiões em que assentou

que a modificação do endereço da parte passiva é questão eminentemente territorial. Cuida-se, portanto, de

competência relativa, de forma que não pode ser declarada de ofício. Nesse sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -- EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO

NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO - NÃO LOCALIZAÇÃO - INDICAÇÃO DE NOVO ENDEREÇO

PELA EXEQÜENTE - INCOMPETÊNCIA RELATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES. I - Proposta a execução no foro do domicílio do executado, indicado na Certidão de Dívida

Ativa, está fixada a competência, sendo irrelevantes as eventuais modificações ulteriores, a teor do artigo 87 do

CPC. II - A competência, in casu, é territorial, e, portanto, relativa (Súmula 33 do STJ). Ainda que tenha

restado infrutífera a tentativa de citação e que sobrevenha aos autos indicação de novo endereço pela

exeqüente, não poderá o d. Juízo declinar de ofício de sua competência. Precedentes do E. Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e do E. STJ. III - Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a

competência do Juízo suscitado.

(CC nº 0032175-18.2006.4.03.0000; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES; SEGUNDA

SEÇÃO; DJU DATA:28/09/2006)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

2013.03.00.014652-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA :
CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO CNPQ

ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO

PARTE RÉ : CELIA REGINA CARBONE

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00103740920124036120 2 Vr ARACATUBA/SP
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I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto

no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. VI - Conflito de competência

improcedente.

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0015408-94.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Regina Costa; 2ª Seção; j.

18/08/09, vu)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o feito foi

distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado.

2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de argüição em sede de exceção, o Juízo suscitado

reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo.

3. Entretanto, no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e,

conseqüentemente, relativa.

4. Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das

partes. Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a

incompetência relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda

Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC

2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004. 6. Conflito procedente

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0007080-78.2009.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; 2ª

Seção; j. 02/06/09; vu)

 

Assim, cabe à parte interessada invocar por meio do instrumento adequado a incidência dos artigos 94 e 576 do

CPC, não ao juiz aplicá-los de ofício, como fez o suscitado. Veja-se também, a propósito, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. ESCOLHA DO FORO DE DOMICÍLIO DOS RÉUS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. A competência determina-se no momento da propositura da ação (art. 87 do CPC) e, por força do art. 576 do

CPC, as regras gerais de competência - previstas no Livro I, Título IV, Capítulos II e III - aplicam-se à ação de

 execução de título extrajudicial.

2. Em conformidade com o art. 100, IV, "d" do CPC, o juízo competente para processar e julgar ação de

execução de título extrajudicial é o do lugar do pagamento do título. O exequente pode, todavia, optar pelo foro

de eleição ou pelo foro de domicílio do réu, como ocorreu na hipótese em exame. Precedentes.

3. Em se tratando de hipótese de competência relativa, o art. 87 do CPC institui, com a finalidade de proteger a

parte, a regra da estabilização da competência (perpetuatio jurisdictionis), evitando-se, assim, a alteração do

lugar do processo, toda a vez que houver modificações supervenientes do estado de fato ou de direito. 

4. A aquisição do ativo do banco exequente pelo Estado de Alagoas em nada altera o exposto, porquanto não se

trata de posterior supressão do órgão judiciário ou alteração da competência em razão da matéria ou da

hierarquia, situações admitidas pelo art. 87 do CPC como exceções à perpetuação da competência.

5. Ademais, confirmando a autonomia do direito processual relativamente ao direito material, preconiza a regra

contida no art. 42 do CPC que as alterações ocorridas no direito material não interferem no teor da relação

jurídica processual, verificando-se, com a citação válida, a perpetuatio jurisdictionis.

6. Conflito conhecido para o fim de declarar a competência do Juízo de Direito da 7ª Vara Cível de Aracaju-SE,

foro de domicílio dos réus.

(CC 107769 / AL; Rel. Min. Nancy Andrighi; 2ª Seção; j. 25/08/2010) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL AJUIZADA NA JUSTIÇA

ESTADUAL. ASSISTÊNCIA DA UNIÃO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO

SUSCITADO ENTRE JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. PRINCÍPIO DA
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PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO EM

DECORRÊNCIA DE PEDIDO INFUNDADO DOS AUTORES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA

LOCALIDADE ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA.

1. No caso em apreço, não há dúvida a respeito da competência da Justiça Federal para processar e julgar a

demanda, pois houve a intervenção da União na qualidade de assistente (CF, art. 109, I). Todavia, discute-se se a

execução de título extrajudicial em questão deve ser apreciada pelo Juízo Federal de Curitiba - localidade onde

foi ajuizada a ação - ou do Rio de Janeiro - sede da empresa executada (ELETROBRÁS).

2. Observa-se que os autores optaram por ajuizar a demanda na Justiça Estadual da Comarca de Curitiba/PR,

embora tenham indicado o endereço da executada em outra cidade - Rio de Janeiro. Após o pedido de assistência

formulado pela União, os autos foram corretamente encaminhados para a Justiça Federal de Curitiba - SJ/PR -,

não havendo fundamento legal para a posterior remessa dos autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio

de Janeiro.

3. Conforme a dicção do art. 87 do Código de Processo Civil, "determina-se a competência no momento em

que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas

posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria

ou da hierarquia".

4. Por sua vez, o art. 94, § 4º, do referido diploma legal, estabelece que, havendo dois ou mais réus com

diferentes domicílios, a demanda poderá ser ajuizada em qualquer um deles. Outrossim, o art. 99, I, do CPC,

elege o foro da Capital do Estado ou do Território para as causas em que a União for autora, ré, ou

interveniente.

5. Além disso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a incompetência

ser argüida por meio de exceção (CPC, art. 112). Logo, feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a

competência do Juízo Federal Paranaense (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida eventual

incompetência do Juízo em decorrência de pedido da parte autora.

6. Desse modo, considerando que os autores escolheram a Cidade de Curitiba/PR para ajuizar a ação, a União

passou a fazer parte da relação jurídica processual como assistente, e tendo em vista que, até o momento, não

houve a oposição de exceção de incompetência pela parte executada, é inviável a alteração da competência

territorial pelo mero argumento de atribuir agilidade ao processo de execução, em razão da falta de amparo

legal.

7. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 9ª Vara de Curitiba - SJ/PR, o suscitado. 

(CC nº 48154 / RJ; Rel. Min. Denise Arruda; 1ª Seção; j. em 13/09/2006) 

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito para declarar

competente o MM. Juízo Federal da 1ª Vara em Araraquara/SP.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027963-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.027963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : ELAINE MORAES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00470468920114036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Oficie-se.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 10254/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028293-92.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS POR AMBAS AS PARTES. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DOS FUNDAMENTOS DA

CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

- Os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se

prestando a nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a

rediscussão da causa ou correção de eventual injustiça.

- Embora ventilada, por parte do réu, a existência de inconsistências no julgado, os argumentos apresentados não

impressionam a ponto de recomendar o reparo da decisão, porquanto o movimento recursal é todo desenvolvido

sob a perspectiva de se obter a alteração do decreto colegiado em sua profundidade, em questionamentos que

dizem respeito à motivação desejada, buscando o ora recorrente, inconformado com o resultado colhido, rediscutir

os pontos firmados pelo aresto, quando, sabe-se bem, o órgão julgador não se vincula aos preceitos indicados

pelas partes, bastando que delibere aduzindo os fundamentos para tanto considerados, conforme sua livre

convicção.

- Manifesta, a seu turno, a impropriedade do recurso na forma como manejado pelo INSS, ao questionar a

manutenção do aresto rescindendo com relação a tópico da condenação passada em julgado no feito originário,

quando a própria inicial da rescisória reconhece não ser objeto da presente demanda, inclusive sob a alegação de

lhe ser mais benéfica, a aplicação das ORNT/OTN/BTN na atualização dos salários de contribuição.

- Prevalência do entendimento da Seção especializada de que "o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de

interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de embargos de declaração, se

não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo

Civil" (AR 2002.03.00.046897-1, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em 27.11.2008, DJF3 de

12.12.2008).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

1999.03.00.028293-0/SP

RELATORA : Desembargador Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : RENE GARRAU

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125429 MONICA BARONTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 95.03.051526-2 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019784-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA PRELIMINAR.

ESPERA PELA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRO. RETORNO À ATIVIDADE

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE PERPCEPÇÃO CONJUNTA DE BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE E SALÁRIO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. INOCORRÊNCIA.

VALORAÇÃO DE TODAS AS PROVAS ACOSTADOS AOS AUTOS SUBJACENTES. ERRO FATO.

INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A matéria preliminar confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - Há que prevalecer o entendimento já adotado na 10ª Turma, no sentido de que comprovada a incapacidade

laborativa e não tendo sido concedida tutela para implantação do benefício, não se justifica a exclusão do período

em que o segurado, mesmo tendo direito ao benefício, teve que trabalhar para garantir a sua subsistência, já que

não é razoável que se exija que o segurado tenha recursos para se manter até que o seu feito seja julgado.

III - Malgrado o ora réu tenha exercido atividade remunerada desde o termo inicial do benefício de auxílio-doença

fixado pela r. decisão rescindenda (05.02.2006) até agosto de 2011, conforme extrato do CNIS acostado aos autos,

cabe ponderar que este havia sido contemplado com benefício de auxílio-doença nos períodos de 25.06.2004 a

04.07.2005, de 16.10.2005 a 30.11.2005 e de 25.01.2006 a 05.02.2006, havendo, ainda, documentos médicos

apontando a ocorrência da mesma enfermidade constatada pela perícia oficial (epicondilite lateral do cotovelo

direito) desde agosto de 2004. Assim sendo, é razoável inferir que o ora réu teve que buscar o mercado de trabalho

mesmo sem plenas condições físicas para tal.

IV - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela existência de incapacidade parcial e temporária do réu para o trabalho,

a ensejar a concessão do benefício de auxílio-doença.

V - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários, com pronunciamento judicial sobre o tema, mesmo porque

não constava das peças que compuseram os aludidos autos o extrato de CNIS indicando a manutenção de

atividade laborativa após a cessação do benefício de auxílio-doença concedido na esfera administrativa.

VI - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais) a serem suportados pelo INSS.

VII - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada pelo réu e, no mérito,

julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

2011.03.00.019784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CELIO APARECIDO GORI

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO e outros

: EDER WAGNER GONÇALVES

: JAMILI CORAZZA

No. ORIG. : 00349772320104039999 Vr SAO PAULO/SP
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integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25696/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006651-13.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Ministério Público Federal denunciou LUIZ CARLOS LEME SPICACCI como incurso nas penas do artigo

171, § 3º, do Código Penal, por ter obtido, mediante fraude, vantagem patrimonial ilícita, consistente em

aposentadoria por tempo de seviço, apresentando relação de salários-contribuição referente a vínculos

empregatícios inexistentes, fatos que remontam a 17 de fevereiro de 1998 até 1º de agosto de 1999, quando cessou

o pagamento dos benefícios.

A denúncia foi recebida em 1º de março de 2007, (fls. 296).

Finda a instrução processual, foi proferida sentença (fls. 544/555), que julgou procedente a pretensão punitiva

para condenar LUIZ CARLOS LEME SPICACCI à pena de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial

semiaberto, e pagamento de 40 (quarenta) dias-multa, fixados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo.

Após o v. acórdão de fls. 621/625, em que a apelação da defesa foi julgada parcialmente procedente, foram

opostos embargos de declaração pelo órgão ministerial, os quais foram conhecidos e parcialmente providos,

conforme v. acórdão de fls. 634/637.

Sem que fosse interposto recurso especial pelas partes, a defesa peticionou requerendo a declaração da extinção da

punibilidade do acusado, em razão de seu óbito, juntando cópia da certidão de óbito (fls. 641/642).

Consoante o disposto no artigo 62 do Código de Processo Penal, deu-se vista dos autos à Procuradoria Regional

da República, que, anexando a certidão de óbito original, opinou pela extinção da punibilidade do réu, nos termos

do artigo 107, inciso I, do Código Penal, combinado com os artigos 61 e 62, ambos do Código de Processo Penal

(fls 646/648).

É o breve relato.

Decido.

A certidão de registro de óbito, juntada às fls. 648, demonstra o falecimento do acusado, fato que ocasiona a perda

do direito de punir estatal, nos termos do artigo 107, inciso I, do Código Penal.

Ante o exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do acusado LUIZ CARLOS LEME SPICACCI, com

supedâneo nos artigos 107, inciso I, do Código Penal, combinado com os artigos 61 e 62, ambos do Código de

Processo Penal.

P.I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

2000.61.81.006651-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ CARLOS LEME SPICACCI

ADVOGADO : SP115746 ALICE MARIA BARBOSA GONCALVES

: SP138068 CARMEN DORA DE FREITAS FERREIRA

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: RONALDO APARECIDO FERREIRA

No. ORIG. : 00066511320004036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010723-15.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o advogado da defesa para que apresente as razões de apelação, nos termos do art. 600, § 4º do Código

de Processo Penal. Após, encaminhem os autos ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões

e parecer em peça única, conforme requerido.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0017242-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.19.010723-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00107231520124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.017242-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outros

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER

: LUIZ GUILHERME RORATO DECARO

PACIENTE : OLIVIO SCAMATTI reu preso

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alberto Zacharias Toron, Luiza Alexandrina

Vasconcelos Oliver e Luiz Guilherme Rorato Decaro em favor de OLÍVIO SCAMATTI contra ato do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Jales/SP que preside os autos da ação penal nº 0000372-31.2013.403.6124.

Pretendem os impetrantes, liminarmente, a revogação da prisão preventiva por excesso de prazo na formação da

culpa. Subsidiariamente, requer-se a substituição do decreto prisional pelas medidas cautelares previstas nos

artigos 319 e 320 do Código de Processo Penal. Ao final, a concessão da ordem para que se coloque o paciente em

liberdade, reconhecendo-se excesso de prazo na formação da culpa.

Requisitadas informações à Autoridade impetrada (fls. 240-241), foram prestadas às fls.244-247.

A liminar foi indeferida às fls. 252-255 e, de ofício, foi determinado o desmembramento do feito em relação ao

ora paciente.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do DD. Procurador Regional da República Osvaldo Capelari

Junior, opinou pela denegação da ordem (fls. 261-281).

Pela petição de fl. 300 os impetrantes requerem a desistência da impetração, que perdeu seu objeto em razão da

revogação de sua prisão preventiva por este Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A prisão do paciente foi revogada pela Primeira Turma deste Tribunal, por ocasião do julgamento do Habeas

Corpus nº 0014886-28.2013.4.03.0000, na sessão de julgamento de 05/11/2013, ocasião em que a Turma, por

maioria, decidiu conceder a ordem para trancar a ação penal em relação à imputação de falsidade ideológica,

descrita no art. 299 c.c art. 13, § 2º, alínea "a" do Código Penal, prosseguindo-se no tocante às demais, nos termos

do voto do Des. Fed. José Lunardelli, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Toru Yamamoto, vencido este Relator

que denegava a ordem e, ainda, a Turma, por unanimidade, decidiu determinar a expedição, pelo juízo de origem

de alvará de soltura clausulado em favor do paciente Olivio Scamatti, uma vez que o crime do artigo 90 da Lei

8.666/1993 não justifica a prisão cautelar.

Assim, não há mais que se cogitar de constrangimento ilegal derivado do excesso de prazo na prisão cautelar e da

prisão preventiva do paciente. Nesse passo, a impetração perdeu seu objeto.

Observo que, por ocasião da decisão que indeferiu a liminar, foi determinado, de ofício, o desmembramento do

feito, por estar então preso cautelarmente apenas o paciente, e soltos os demais réus.

Com a soltura do paciente, a determinação de desmembramento perde o fundamento, devendo ser promovida a

reunificação dos feitos, em razão da evidente utilidade para a instrução criminal.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o habeas

corpus, revogo a determinação de desmembramento da ação penal em relação ao paciente, determinando

reunificação dos feitos.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0022345-81.2013.4.03.0000/MS

 

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.022345-5/MS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. Fls. 120/121: Trata-se de petição formulada pelos pacientes em que requerem novo julgamento da liminar, sob

a alegação de que o relatório não guarda correlação com a motivação e a conclusão da decisão liminar de fls.

116/119, que dizem respeito ao trancamento da ação penal, matéria que não teria suscitada neste mandamus.

Recebo a petição de fls. 120/121 como embargos de declaração.

O recurso não comporta acolhimento.

Ao suscitar a atipicidade da conduta e inépcia da denúncia na resposta à acusação, os impetrantes pretendiam, em

verdade, o trancamento da ação penal. Dessa forma, não verifico a contradição suscitada, posto que a decisão

embargada discorreu sobre matéria aventada pela Defesa e que, segundo a impetração, teria sido objeto de decisão

desprovida de fundamentação.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

2. Renumerem-se os autos a partir da fl. 186.

 

3. Fls. 130/131: Anote-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0025978-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CARLOS MAGNO COUTO

PACIENTE : VALDIR DE JESUS TREVISAN reu preso

ADVOGADO : MS004117 CARLOS MAGNO COUTO

: SP047750 JOAO GUIZZO

PACIENTE : GUSTAVO BARBOSA TREVISAN reu preso

ADVOGADO : MS004117 CARLOS MAGNO COUTO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : NASSER KADRI

: ADIB KADRI

: ALI KADRI

: ALESSANDRO FERREIRA

: ALEXANDRE GOMES PATRIACA

: ADILSON PEREIRA DA SILVA

: FRANCISCO DE SOUZA QUEIROZ

No. ORIG. : 2006.60.02.005383-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.025978-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : ADEMIR ROQUE NOGUEIRA

PACIENTE : ADEMIR ROQUE NOGUEIRA

ADVOGADO : SP023335 DIEDE LOUREIRO JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004820320084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

O documento de fls. 28/32 não comprova a data da consolidação do parcelamento.

 

Por essa razão, intimem-se os impetrantes para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos cópia da certidão de

consolidação do parcelamento, sob pena de extinção do presente feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0027084-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MARCIO DE SOUZA E SILVA,

contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de Santos/São Paulo, objetivando a

liberdade provisória em autos que apuram a suposta prática dos delitos de formação de quadrilha e tráfico

internacional de armas descrito no art. 18 da Lei 10.826/03.

Sustenta o impetrante a ilegalidade da prisão cautelar, em razão da ausência dos requisitos que autorizam a prisão

preventiva.

A prisão preventiva foi cumprida em 04.09.2013, tendo sido indiciado nos autos de Inquérito Policial já findo,

pela prática dos delitos mencionados.

Sustenta que não há qualquer indício de autoria, nada que o ligue à quadrilha, somente o depoimento testemunhal

realizado em prova emprestada realizada em confronto com disposições legais, à qual esteve ausente autoridade

competente (Delegado de Polícia), nos termos do artigo 4º do Código de Processo Penal.

Relatados, decido.

O paciente, vulgo MÁRCIO CARIOCA, foi preso em cumprimento a mandado judicial pela prática dos delitos

descritos no artigo 288 do Código Penal e artigo 18 da Lei 10.826/03, sob o argumento fático de que pertenceria a

uma quadrilha internacional de tráfico de armas, notadamente na função de elo entre a quadrilha e os

2013.03.00.027084-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : MARCILIO E PAULA BOMFIM

: DOUGLAS MIGUEL BENTO

: MAYCON CEZAR OLIVEIRA ROCHA

PACIENTE : MARCIO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : MG098383 DOUGLAS MIGUEL BENTO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

INVESTIGADO : VICENTE DE PAULA VIEIRA

CODINOME : PAULINHO HONORATO

INVESTIGADO : RODRIGO BUENO DE CAMPOS

: MARCOS DAVID BARBOSA VIEIRA

: MOISES MAIA NOGUEIRA

: SERGIO TEIXEIRA CARVALHO

: BRAS EDMILSON CLEMENTINO DA SILVA

No. ORIG. : 00079259220134036104 5 Vr SANTOS/SP
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compradores.

A decretação da prisão preventiva foi lastreada na existência de indícios suficientes de autoria e na necessidade de

se garantir a ordem pública (fls.97/101), o que também serviu a embasar a negação ao pedido de revogação da

prisão (fls.767/770).

Bem fundamentou o MM. Juiz a necessidade da prisão cautelar do paciente, para garantir a ordem publica, ao

frisar que (fls. 767/770):

"O inquérito policial nº 270/12 foi instaurado em 02/03/12, em razão da apreensão de carregamento de fuzis no

Porto de Santos/SP, o que foi possível porque a Polícia Federal recebeu informações de um colaborador

(informante). A partir de tal fato, empreenderam-se diligências, que culminou com identificação da quadrilha,

formada pelos ora investigados, restando também desvendado o modus operandi do grupo. De acordo com o

apurado, passo a identificar a conduta de cada um dos investigados dentro da organização.VICENTE DE

PAULA VIEIRA, vulgo Paulinho Honorato, é o líder do grupo, e atua financiando a aquisição de fuzis no

território americano, juntamente com seu filho, MARCOS DAVID BARBOSA VIEIRA, vulgo LULU.VICENTE

mantém, em Fort Lauderdale, no estado da Flórida, uma baia alugada destinada ao recebimento das armas a

serem contrabandeadas ao Brasil. MOISES MAIA NOGUEIRA e SÉRGIO CARVALHO seriam os responsáveis

pela aquisição das armas no território americano, as quais são enviadas ao Brasil acondicionadas dentro de

colchões que estão em vias de serem remetidos com a mudança de brasileiros residentes no exterior. Após o

desembaraço aduaneiro, os colchões são abertos e deles retiradas as armas, que são enviadas ao município de

Engenheiro Caldas/MG, para, a seguir, serem comercializadas com milícias e traficantes do Rio de Janeiro/RJ,

através de MÁRCIO DE SOUZA, vulgo MÁRCIO CARIOCA. BRÁS EDMILSON CLEMENTINO DA SILVA, por

sua vez, tendo em vista que é funileiro, atua na construção de fundos falsos de caminhões, utilizados para

acondicionar as armas a serem transportadas de estado de Minhas Gerais para o Rio de Janeiro.RODRIGO

BUENO CAMPOS, reside em Governador Valadares/MG, e atua comercializando as armas contrabandeadas de

calibre restrito junto a Vicente de Paula Vieira. Sobre indícios de autoria, as condutas delitivas vêm

satisfatoriamente descritas e individualizadas na representação da Autoridade Policial.Indo adiante, para a

caracterização do periculum in mora, o fator determinante não é o tempo, mas sim a situação de perigo revelada

pelas condutas do agente supostamente criminoso, a demonstrar ser contumaz na violação do ordenamento

jurídico criminal.No caso dos autos, há indícios suficientes de que os investigados, em face de quem se requer

seja decretada a prisão, vêm reiteradamente colocando em risco a garantia da ordem pública, pois, traficam

armas de uso restrito do território americano para o Brasil, de forma recorrente, haja vista a apreensão ocorrida

no Porto de Santos, as apreensões realizadas no Rio de Janeiro, conforme fls. 527/531 dos autos do IPL 270/12, e

ainda, a notícia de que foram expedidos mandados de prisão contra MOISES MAYA e SÉRGIO CARVALHO

pelas autoridades americanas, que também investigam tráfico de armas lá praticado. Outrossim, não se pode

olvidar que foram interceptadas diversas conversas em que os investigados mencionaram que estariam

preparados para um confronto armado, o que denota o alto grau de organização dos envolvidos nos delitos

objeto do presente feito."

A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou dos elementos probatórios colhidos

nos autos de investigação.

Consoante se expôs, a prisão se revelou necessária com base em dados concretos colhidos no inquérito policial,

não se tratando de meras ilações amparadas na gravidade do ocorrido.

O Juízo impetrado também ressaltou, ao fundamentar a necessidade da custódia cautelar na necessidade de se

resguardar a ordem pública, que a quadrilha armada se mostra preparada para qualquer confronto, como captado

através de interceptações telefônicas judicialmente autorizadas:

"Argumentos como "não ter antecedentes" (se bem que os documentos de fls. 95/105 e 183/188 demonstram que

ambos possuem persecuções criminais pretéritas) ou "possuir família", assim como "terem ocupação lícita" são

laterais diante dos indícios robustos que os ligam ao universo criminoso do tráfico de armas, porque o que

sustenta e lastreia o aprisionamento cautelar dos investigados não é a existência de antecedentes, a ausência de

família, ou argumentos congêneres, mas a existência de risco concreto à ordem pública. Isto é: lida-se com grupo

articulado, organizado, perigoso - com difusão em outros Estados da Federação, como Rio de Janeiro e Minas

Gerais, além de braços nos Estados Unidos da América - e capaz de afetar a paz pública e a tranquilidade social.

A custódia cautelar não foi um arroubo, mas a medida processualmente adequada e indicada para paralisar a

altivez, a ousadia e a mecânica da quadrilha, a demonstrar, por diversos elementos, sua periculosidade social

concreta."

A quadrilha se presta a traficar armas de uso restrito do território Norte-Americano para o Brasil. Seu aparato visa,

precipuamente, a fornecer armamento ao tráfico no Rio de Janeiro. Foi descoberta com base em percuciente

investigação levada a cabo pela Polícia Federal. As armas e munições eram acondicionadas dentro de containers

que aportavam no Porto de Santos, ocultas no interior de colchões, colocados junto a mudanças de famílias que

passariam a residir no Brasil. De Santos, as armas eram destinadas a Minas Gerais e, de lá, aos clientes da

quadrilha.
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Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis, como bons antecedentes, residência fixa, não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC

40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

É alegada nulidade nos autos do inquérito policial ante a utilização de suposta prova emprestada, que não teria

sido autorizada pelo juiz competente, consistente no depoimento do nacional Moisés Maia Nogueira perante a

polícia norte-americana, em cuja colheita são levantadas irregularidades, como ausência de Autoridade Policial.

Ao argumento de que todas as demais provas seriam derivadas desta, eivada de nulidade, pede-se o relaxamento

da prisão do paciente.

Registro que não é possível concluir, à primeira vista e em análise de cognição sumária, a ocorrência da nulidade

aventada. A tese demanda análise aprofundada da prova coligida no procedimento investigatório, a fim de se

constatar se uma prova é derivada de outra ou se possui existência independente, sendo inviável sua constatação

na estreita via do habeas corpus, sendo, sobretudo, inviável o exame em sede de liminar.

Assim sendo, reservo ao colegiado a apreciação da validade do empréstimo da prova, restando indeferida, ao

menos por ora, a ordem.

No âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar

deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva e da materialidade do crime, além da

necessidade da medida constritiva ter sido justificada em motivos concretos, a demonstrar o perigo à ordem

publica e desaconselhar a concessão de liberdade provisória requerida.

Posto isto, indefiro a liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, no prazo de 5 (cinco) dias.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0027085-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MARCOS DAVID BARBOSA

VIEIRA, contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de Santos/São Paulo,

objetivando a liberdade provisória em autos que apuram a suposta prática dos delitos de formação de quadrilha e

tráfico internacional de armas descrito no art. 18 da Lei 10.826/03.

Sustenta o impetrante a ilegalidade da prisão cautelar, em razão da ausência dos requisitos que autorizam a prisão

2013.03.00.027085-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : MARCILIO E PAULA BOMFIM

: DOUGLAS MIGUEL BENTO

: MAYCON CEZAR OLIVEIRA ROCHA

PACIENTE : MARCOS DAVID BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO : MG062111 MARCILIO DE PAULA BOMFIM e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

INVESTIGADO : MARCIO DE SOUZA E SILVA

: VICENTE DE PAULA VIEIRA

: RODRIGO BUENO DE CAMPOS

: MOISES MAIA NOGUEIRA

: SERGIO TEIXEIRA CARVALHO

: BRAS EDMILSON CLEMENTINO DA SILVA

No. ORIG. : 00079259220134036104 5 Vr SANTOS/SP
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preventiva.

A prisão preventiva foi cumprida em 04.09.2013, tendo sido indiciado nos autos de Inquérito Policial já findo,

pela prática dos delitos mencionados, mas até o momento sequer foi denunciado.

Sustenta que não há qualquer indício de autoria, nada que o ligue à quadrilha, somente o depoimento testemunhal

realizado em prova emprestada realizada em confronto com disposições legais, à qual esteve ausente autoridade

competente (Delegado de Polícia), nos termos do artigo 4º do Código de Processo Penal.

Relatados, decido.

O paciente, vulgo Lulu, foi preso em cumprimento a mandado judicial pela prática dos delitos descritos no artigo

288 do Código Penal e artigo 18 da Lei 10.826/03, sob o argumento fático de que pertenceria a uma quadrilha

internacional de tráfico de armas, sendo filho do líder do grupo, Vicente de Paula Vieira, vulgo Paulinho

Honorato, atuando junto com o pai no financiamento e aquisição de fuzis no território Norte Americano.

A decretação da prisão preventiva foi lastreada na existência de indícios suficientes de autoria e na necessidade de

se garantir a ordem pública (fls.128/132), o que também serviu a embasar a negação ao pedido de revogação da

prisão (fls.713/716).

Bem fundamentou o MM. Juiz a necessidade da prisão cautelar do paciente, para garantir a ordem publica, ao

frisar que (fls. 713/716):

"O inquérito policial nº 270/12 foi instaurado em 02/03/12, em razão da apreensão de carregamento de fuzis no

Porto de Santos/SP, o que foi possível porque a Polícia Federal recebeu informações de um colaborador

(informante). A partir de tal fato, empreenderam-se diligências, que culminou com identificação da quadrilha,

formada pelos ora investigados, restando também desvendado o modus operandi do grupo. De acordo com o

apurado, passo a identificar a conduta de cada um dos investigados dentro da organização.VICENTE DE

PAULA VIEIRA, vulgo Paulinho Honorato, é o líder do grupo, e atua financiando a aquisição de fuzis no

território americano, juntamente com seu filho, MARCOS DAVID BARBOSA VIEIRA, vulgo LULU.VICENTE

mantém, em Fort Lauderdale, no estado da Flórida, uma baia alugada destinada ao recebimento das armas a

serem contrabandeadas ao Brasil.MOISES MAIA NOGUEIRA e SÉRGIO CARVALHO seriam os responsáveis

pela aquisição das armas no território americano, as quais são enviadas ao Brasil acondicionadas dentro de

colchões que estão em vias de serem remetidos com a mudança de brasileiros residentes no exterior. Após o

desembaraço aduaneiro, os colchões são abertos e deles retiradas as armas, que são enviadas ao município de

Engenheiro Caldas/MG, para, a seguir, serem comercializadas com milícias e traficantes do Rio de Janeiro/RJ,

através de MÁRCIO DE SOUZA, vulgo MÁRCIO CARIOCA.BRÁS EDMILSON CLEMENTINO DA SILVA, por

sua vez, tendo em vista que é funileiro, atua na construção de fundos falsos de caminhões, utilizados para

acondicionar as armas a serem transportadas de estado de Minhas Gerais para o Rio de Janeiro.RODRIGO

BUENO CAMPOS, reside em Governador Valadares/MG, e atua comercializando as armas contrabandeadas de

calibre restrito junto a Vicente de Paula Vieira. Sobre indícios de autoria, as condutas delitivas vêm

satisfatoriamente descritas e individualizadas na representação da Autoridade Policial.Indo adiante, para a

caracterização do periculum in mora, o fator determinante não é o tempo, mas sim a situação de perigo revelada

pelas condutas do agente supostamente criminoso, a demonstrar ser contumaz na violação do ordenamento

jurídico criminal.No caso dos autos, há indícios suficientes de que os investigados, em face de quem se requer

seja decretada a prisão, vêm reiteradamente colocando em risco a garantia da ordem pública, pois, traficam

armas de uso restrito do território americano para o Brasil, de forma recorrente, haja vista a apreensão ocorrida

no Porto de Santos, as apreensões realizadas no Rio de Janeiro, conforme fls. 527/531 dos autos do IPL 270/12, e

ainda, a notícia de que foram expedidos mandados de prisão contra MOISES MAYA e SÉRGIO CARVALHO

pelas autoridades americanas, que também investigam tráfico de armas lá praticado. Outrossim, não se pode

olvidar que foram interceptadas diversas conversas em que os investigados mencionaram que estariam

preparados para um confronto armado, o que denota o alto grau de organização dos envolvidos nos delitos

objeto do presente feito.

A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou dos elementos probatórios colhidos

nos autos de investigação.

Consoante se expôs, a prisão se revelou necessária com base em dados concretos colhidos no inquérito policial,

não se tratando de meras ilações amparadas na gravidade do ocorrido.

O Juízo impetrado também ressaltou, ao fundamentar a necessidade da custódia cautelar na necessidade de se

resguardar a ordem pública, que a quadrilha armada se mostra preparada para qualquer confronto, como captado

através de interceptações telefônicas judicialmente autorizadas:

"Argumentos como "não ter antecedentes" (se bem que os documentos de fls. 95/105 e 183/188 demonstram que

ambos possuem persecuções criminais pretéritas) ou "possuir família", assim como "terem ocupação lícita" são

laterais diante dos indícios robustos que os ligam ao universo criminoso do tráfico de armas, porque o que

sustenta e lastreia o aprisionamento cautelar dos investigados não é a existência de antecedentes, a ausência de

família, ou argumentos congêneres, mas a existência de risco concreto à ordem pública. Isto é: lida-se com grupo

articulado, organizado, perigoso - com difusão em outros Estados da Federação, como Rio de Janeiro e Minas
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Gerais, além de braços nos Estados Unidos da América - e capaz de afetar a paz pública e a tranquilidade social.

A custódia cautelar não foi um arroubo, mas a medida processualmente adequada e indicada para paralisar a

altivez, a ousadia e a mecânica da quadrilha, a demonstrar, por diversos elementos, sua periculosidade social

concreta."

A quadrilha se presta a traficar armas de uso restrito do território Norte-Americano para o Brasil. Seu aparato visa,

precipuamente, a fornecer armamento ao tráfico no Rio de Janeiro. Foi descoberta com base em percuciente

investigação levada a cabo pela Polícia Federal. As armas e munições eram acondicionadas dentro de containers

que aportavam no Porto de Santos, ocultas no interior de colchões, colocados junto a mudanças de famílias que

passariam a residir no Brasil. De Santos, as armas eram destinadas a Minas Gerais e, de lá, aos clientes da

quadrilha.

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis, como bons antecedentes, residência fixa, não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC

40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

É alegada nulidade nos autos do inquérito policial ante a utilização de suposta prova emprestada, que não teria

sido autorizada pelo juiz competente, consistente no depoimento do nacional Moisés Maia Nogueira perante a

polícia norte-americana, em cuja colheita são levantadas irregularidades, como ausência de Autoridade Policial.

Ao argumento de que todas as demais provas seriam derivadas desta, eivada de nulidade, pede-se o relaxamento

da prisão do paciente.

Registro que não é possível concluir, à primeira vista e em análise de cognição sumária, a ocorrência da nulidade

aventada. A tese demanda análise aprofundada da prova coligida no procedimento investigatório, a fim de se

constatar se uma prova é derivada de outra ou se possui existência independente, sendo inviável sua constatação

na estreita via do habeas corpus, sendo, sobretudo, inviável o exame em sede de liminar.

Assim sendo, reservo ao colegiado a apreciação da validade do empréstimo da prova, restando indeferida, ao

menos por ora, a ordem.

No âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar

deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva e da materialidade do crime, além da

necessidade da medida constritiva ter sido justificada em motivos concretos, a demonstrar o perigo à ordem

publica e desaconselhar a concessão de liberdade provisória requerida.

Posto isto, indefiro a liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, no prazo de 5 (cinco) dias.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0027501-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

2013.03.00.027501-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : WILLIAM FERNANDES CHAVES

: SERGIO APARECIDO DA SILVA

PACIENTE : ROMARIO ALVES LEITE DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP236257 WILLIAM FERNANDES CHAVES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00090904020134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por William Fernandes Chaves e Sergio Aparecido

da Silva em favor de ROMARIO ALVES LEITE DOS SANTOS, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara Criminal

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que mantém o paciente preso nos autos do processo nº 0009090-

40.2013.403.6181.

Consta da inicial que o paciente encontra-se preso desde 19/08/2013, sob a alegação de ter praticado o crime do

artigo 157, §2º, inciso II, do Código Penal.

Sustentam os impetrantes que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, sob os seguintes argumentos:

a) ausência da necessária fundamentação da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, em afronta ao

artigo 93, IX, da CF, sendo certo que a simples menção a circunstancia genérica abstrata ou mesmo referências

feitas pelo MPF ou pelo juiz "a quo" não basta para legitimar o injusto.

b) ausência de justa causa para a decretação da prisão preventiva do paciente, pois não demonstra ser perigoso,

comprovando que não perturba a ordem pública; possui residência fixa, comprometendo-se a comparecer a todos

os atos processuais; tem boa índole e não possui maus antecedentes, de modo que sua liberdade em nada

perturbaria o andamento da ação penal.

Em conseqüência, requerem a concessão da liminar para que seja revogada a prisão preventiva e o paciente possa

aguardar em liberdade o julgamento do writ. Ao final, pretende a confirmação da liminar.

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 21), foram prestadas às fls. 24/25, instruída com os

documentos de fls. 26/90.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

A liminar é de ser indeferida.

 

Quanto ao pedido de revogação da prisão preventiva, sem razão os impetrantes. A decisão que decretou a prisão

temporária do paciente restou assim vazada (fl. 42):

 

Fls. 34/35: Trata-se de manifestação do Ministério Público Federal para que seja decretada a prisão temporária

de ROMÁRIO ALVES LEITE DOS SANTOS, alegando que a medida é imprescindível para as investigações.

Argumenta que o indiciado foi reconhecido pela vítima através de fotografias, bem como que é suspeito de roubo,

fazendo-se necessário o reconhecimento pessoal pelas vítimas e o interrogatório do indiciado.

Com razão o Ministério Público Federal, cujos argumentos adoto como fundamentos desta decisão.

Decreto a prisão temporária de ROMÁRIO ALVES LEITE DOS SANTOS.

Expeça-se o mandado de prisão e o necessário para o efetivo cumprimento desta decisão.

Ciência à autoridade policial e ao MPF. 

São Paulo, 26 de julho de 2013. 

 

Após cumprido o mandado de prisão temporária, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o

paciente e requereu sua prisão preventiva, que foi acolhido pela autoridade coatora pelos seguintes fundamentos

(fls. 60/61):

 

1. Trata-se de denúncia, oferecida pelo Ministério Público Federal, em face de ROMARIO ALVES LEITE DOS

SANTOS, dando-o como incurso no artigo 157, 2º, inciso II, do Código Penal, por ter, no dia 19/07/2012, nesta

cidade, agindo com identidade de propósitos com outro indivíduo não identificado, subtraído, mediante grave

ameaça contra a vítima Willian, uma bolsa de correspondências, cartas que se encontravam em sua mão e a lista

de objetos entregues ao carteiro (LOEC).

Houve o reconhecimento fotográfico pela vítima William Stela Jado (fls. 27/29).

O órgão ministerial requereu a prisão temporária de Romário para reconhecimento pessoal e realização de

interrogatório (fls. 34/35), que foi deferido por este juízo (fl. 36) e cumprido pela autoridade policial em

19/08/2013 (fl. 83).

Após o resultado positivo do reconhecimento pessoal (fls. 56/57), o Delegado de Polícia Federal representou

peça convolação da prisão temporária em prisão preventiva (fl. 55).

Por fim, o Ministério Público manifestou-se pela decretação da prisão preventiva do denunciado, visando à

garantia da ordem pública (fl. 66).

Após o breve relatório, verifico que a denúncia está formalmente em ordem, bem como encontram-se presentes a

justa causa, as condições e pressupostos da ação, razão pela qual RECEBO-A.

2. Presentes os requisitos para a prisão preventiva do acusado.

O crime atribuído ao denunciado possui pena mínima de 4 (quatro) anos.
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A materialidade do delito está evidenciada, e são fortes os indícios de autoria, pelo reconhecimento fotográfico e

pessoal, o que resultou, inclusive, na oferta de denúncia em desfavor do acusado.

Consta dos autos, pelo depoimento da vítima, que o acusado foi visto roubando em outras ocorrências

semelhantes (fl. 26).

Assim, considerando que o prazo da prisão temporária expira em 23/08/2013 e visando a preservar à segurança

e integridade dos funcionários dos Correios e resguardar o interesse do Estado no correto exercício do seu

poder-dever persecutório, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de ROMARIO ALVES LEITE DOS SANTOS, nos

termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Expeça-se mandado de prisão.

3. Nos termos do que dispõe o artigo 396, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº

11.719/2008, cite-se o denunciado, no local onde se encontra preso, para responder à acusação, no prazo de 10

(dez) dias. 

O denunciado, na mesma oportunidade, deverá ser intimado para esclarecer ao Oficial de Justiça se tem

condições financeiras de constituir advogado e de arcar com o pagamento de honorários advocatícios. 

Na resposta, poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as. 

Se o acusado não constituir defensor, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União, que deverá ser

intimada para os fins do artigo 396, do CPP. 

4. Obtenha a Secretaria os antecedentes do acusado através do sistema INFOSEG. Solicitem-se as certidões

consequentes, se for o caso.

5. Tanto quanto possível e em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual, a Secretaria

deverá utilizar os meios eletrônicos disponíveis para as comunicações entre Juízos e outros órgãos.

6. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da classe processual e da situação da parte ou proceda-se à

requisição através de e-mail, na forma autorizada pelo Provimento CORE 150/2011. 

7. Após o cumprimento de todos os itens acima, dê-se ciência ao MPF.

SP., 22/08/2013 

 

O pedido de concessão da liberdade provisória, formulado nos autos nº 0011057-23.2013.4.03.6181, foi

indeferido nos seguintes termos, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual extraído do sitio

da Justiça Federal:

 

ROMÁRIO ALVES LEITE DOS SANTOS requer a concessão de liberdade provisória, sob o argumento que não

persistem mais os motivos que ensejaram a sua prisão.Consta dos autos principais, que inicialmente foi

decretada a prisão temporária do requerente com a finalidade de localizá-lo e submetê-lo a reconhecimento pela

vítima.O requerente foi investigado pela prática, em tese, do crime de roubo, foi denunciado, em face do

reconhecimento positivo da vítima, e a prisão preventiva decretada.Assim, em face da gravidade dos fatos

imputados ao requerente, a concessão da liberdade provisória é situação excepcional, e que exige extremo rigor

na análise dos requisitos para o seu deferimento.Ademais, tratando-se de delito praticado com grave ameaça à

pessoa, incumbe ao Poder Judiciário adotar todas as providências necessárias para resguardar a segurança da

vítima, principalmente nas hipóteses de reconhecimento positivo do suposto infrator. Destaco, ainda, que o

requerente não apresentou nenhum fato novo, capaz de modificar a situação que ensejou a sua segregação

compulsória preventiva, sendo incabível, portanto, a liberdade provisória. Ante o exposto, inalterada a situação

fática que ensejou a prisão preventiva do requerente, e visando resguardar a segurança da vítima, INDEFIRO o

pedido de liberdade provisória. Regularize o requerente a sua representação processual, em 10 (dez)

dias.Ciência ao Ministério Público Federal.Em face do adiantado da hora, encaminhem-se os autos ao plantão

judiciário.São Paulo, 30 de agosto de 2013

 

Por ocasião da resposta à acusação, o paciente reiterou o pedido de liberdade provisória que restou novamente

indeferido, nos seguintes termos (fls. 77):

 

Fls. 122/125: Trata-se de resposta à acusação, apresentada por defensor constituído, em favor de ROMARIO

ALVES LEITE DOS SANTOS, na qual sustentou ser o acusado inocente, arrolou as mesmas testemunhas

indicadas na denúncia e reservou-se ao direito de discutir o mérito da causa oportunamente.

Pleiteia pela liberdade provisória do réu.

É a síntese do necessário.

Decido.

Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não

incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária do acusado.

Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 157, 2º, inciso II
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do Código Penal, bem como não se encontra extinta a punibilidade do agente. 

Quanto ao requerimento de liberdade provisória, entendo que os argumentos apresentados pela defesa não

revelam a existência de quaisquer fatos ou elementos novos que possam alterar a situação de sua prisão. 

Ademais, a questão já foi apreciada e devidamente fundamentada em decisão proferida por este juízo nos autos

de liberdade provisória n. 0011057-23.2013.403.6181.

Assim sendo, entendo que continuam presentes os requisitos da prisão em preventiva, e INDEFIRO o

requerimento como postulado.

No mais, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de

provas sob o crivo do contraditório.

Diante do acima exposto e considerando o que dispõe o artigo 399 do CPP, com a redação dada pela Lei nº

11.719/2008, designo o DIA 04/10/13, ÀS 14h, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos

moldes dos artigos 400 a 405 do Código de Processo Penal.

Notifique-se a testemunha comum.

Requisite-se o acusado no local onde se encontra recolhido, assim como a escolta.

Traslade-se cópia da decisão proferida nos autos n. 0011057-23.2013.43.6181 às fls. 16/16-v, para estes autos.

Certifique-se e anote-se.

Solicite-se, por meio eletrônico, a devolução do mandado de citação devidamente cumprido. Intime-se o

denunciado, a defesa e o MPF.

São Paulo, 04 de setembro de 2013. 

Com efeito, em análise da observância dos requisitos e pressupostos do artigo 312 e 313 do Código de Processo

Penal, para a manutenção da prisão cautelar, verifico a presença de ambos.

Em primeiro lugar, observo que ao paciente foi imputada a prática do crime do artigo 157, §2, inciso II, do Código

Penal (pena máxima superior a 4 anos de reclusão) (cfr. fls. 57/58).

O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas à paciente pode

ser extraído, prima facie, do oferecimento de denúncia em desfavor do paciente (fls. 57/58) e da decisão de

recebimento (fl. 60/61).

Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do Juízo a

quo revela-se suficiente para a segregação cautelar.

Com efeito, a necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com

a finalidade de fazer cessar a atividade criminosa, principalmente se considerada que "pelo depoimento da vítima,

que o acusado foi visto roubando em outras ocorrências semelhantes".

Portanto, a necessidade da custódia para a garantia da ordem pública está bem delineada.

Da análise da decisão do Juízo a quo não entrevejo ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura da

paciente, porquanto a motivação apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção

da custódia cautelar, sendo cediço que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa, por si sós, não

impedem a prisão preventiva, quando presentes seus requisitos.

É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". Mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

decretou a prisão preventiva, demonstram a necessidade de sua manutenção.

E, sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

 

Pelo exposto, indefiro o pedido de liminar. Comunique-se. Intimem-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0028251-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028251-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : JOSEMARY NUNES MARIN

PACIENTE : WALTER NUNES MARIN reu preso
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Josemary Nunes Marin em favor de WALTER

NUNES MARIN contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Jales/SP, que mantém o processamento da ação

penal nº 0000897-47.2012.403.6124.

Segundo a impetrante, em 08/05/2013 o paciente foi preso em "flagrante" pela suposta prática do crime previsto

no artigo 241-B da Lei 8.069/90, sob a acusação de criar blog "garotos do Orkut" e disponibilizar na rede mundial

de computadores imagens pornográficas envolvendo crianças e adolescentes.

Afirma a impetrante que em 27/08/2013 o paciente foi denunciado, a denúncia foi recebida, mas até o momento

da impetração do writ, não fora designada data para audiência de instrução e julgamento.

Narra que a juíza de primeira instancia designou a oitiva de testemunha de acusação por carta precatória, realizada

60 dias após o recebimento da denúncia.

Afirma a impetrante que o paciente encontra-se sob custódia cautelar há quase 6 meses, em flagrante

constrangimento ilegal à sua liberdade, diante da não conclusão da ação penal, em desrespeito ao princípio da

razoável duração do processo.

Alega a impetrante que o paciente é tecnicamente primário e possui residência fixa.

Pretende a impetrante, liminarmente, a soltura do paciente. Ao final, a concessão da ordem para que se coloque o

paciente em liberdade, reconhecendo-se excesso de prazo na formação da culpa.

Requisitadas informações à DD. Autoridade impetrada (fl.22), foram prestadas às fls. 25, instruída com os

documentos de fls. 26/79.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

A liminar é de ser indeferida.

 

Quanto à alegação de excesso de prazo, observo que se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos

prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da

razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004:

 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Desta forma, a constatação de excesso de prazo na conclusão da instrução não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com o somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

No caso dos autos, dos documentos constantes nos autos e das informações prestadas pelo Juízo impetrado, extrai-

se:

a) prisão em flagrante do paciente em 08/05/2013 (fls. 25v. e 29v/30);

b) oferecimento da denúncia em 27/05/2013 (fls. 35/37);

c) recebimento da denúncia em 29/05/2013, determinando-se a expedição de carta precatória para a citação do

paciente (fls. 38);

d) citação do paciente em 12/06/2013 (fl. 39 verso);

e) apresentação da resposta à acusação pela defesa constituída do paciente em 12/08/2013 (fls. 63/72);

f) em 14/08/2013 foi proferida decisão de juízo de absolvição sumária e determinada a expedição de carta

precatória para oitiva das testemunhas de acusação (fls. 73v/74).

Informou a DD.Autoridade impetrada que o feito encontra-se aguardando o retorno da carta precatória, que tinha

audiência designada para o dia 24/10/2013, e que tão-logo retorne a precatoria, será designada audiência de

inquirição da testemunha de acusação e das arroladas pela defesa.

Assim, eventual excesso de prazo encontra-se plenamente justificado pela complexidade do caso, que envolve a

necessidade de expedição de carta precatória para a citação do paciente e oitiva das testemunhas de acusação.

ADVOGADO : SP278094 JOSEMARY NUNES MARIN e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008974720124036124 1 Vr JALES/SP
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A ação penal não se encontra paralisada, vem desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em lei.

A obediência aos trâmites legais e às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso

concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta.

Destarte, não entrevejo morosidade no processamento da ação penal originária, apta a configurar ilegalidade na

manutenção da prisão preventiva do paciente.

Assim, o atraso não pode ser imputado ao Juízo ou ao Ministério Público Federal, uma vez que, considerando as

circunstâncias inerentes ao caso, a dilação do prazo encontra respaldo na razoabilidade.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: STF, 1ª Turma, HC 108426/SP, Rel.Min. Luiz Fux, j.

12.06.2012, DJe 06/08/2012; STF, 2ª Turma, HC 110729/SP, Rel.Min. Ricardo Lexandowski, j. 13/03/2012, DJe

23/03/2012; STJ, 5ª Turma, HC 246780/SP, Rel. Des.Conv. Marilza Maynard, j. 16/10/2012, DJe 22/10/2012;

STJ, 6ª Turma, HC 240835/SP, Rel. Des.Conv. Alderita Ramos de Oliveira, j. 02/10/2012, DJe 11/10/2012; TRF

3ª Região, 1ª Turma, HC 0018435-80.2012.4.03.0000, Rel. Des.Fed. José Lunardelli, j. 04/09/2012, DJe

14/09/2012; TRF 3ª Região, 1ª Turma, HC 0022814-64.2012.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, j.

23/10/2012, DJe 29/10/2012.

Assim, não antevejo ilegalidade na manutenção da prisão porque, no caso concreto, não está caracterizado o

excesso de prazo.

 

Pelo exposto, indefiro a liminar. Intimem-se. Comunique-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0028617-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de BRAZ EDIMILSON CLEMENTINO

DA SILVA, contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de Santos/São Paulo,

objetivando a liberdade provisória em autos que apuram a suposta prática dos delitos de formação de quadrilha e

tráfico internacional de armas descrito no art. 18 da Lei 10.826/03.

Sustenta o impetrante a ilegalidade da prisão cautelar, em razão da ausência dos requisitos que autorizam a prisão

preventiva.

2013.03.00.028617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : LUCIANA BONOMO DE ALBERGARIA

PACIENTE : BRAS EDMILSON CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO : MG116600 LUCIANA BONOMO DE ALBERGARIA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : VICENTE DE PAULA VIEIRA

ADVOGADO : MG106303 ELIDIO FERREIRA DA SILVA

CODINOME : PAULINHO HONORATO

CO-REU : RODRIGO BUENO DE CAMPOS

ADVOGADO : MG088048 ELIAS DANTAS SOUTO

CO-REU : MARCIO DE SOUZA E SILVA

CODINOME : MARCIO CARIOCA

CO-REU : MARCOS DAVID BARBOSA VIEIRA

: MOISES MAIA NOGUEIRA

: SERGIO TEIXEIRA CARVALHO

No. ORIG. : 00079259220134036104 5 Vr SANTOS/SP
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Aduz que a prisão preventiva foi cumprida em 04.09.2013, tendo sido indiciado nos autos de Inquérito Policial já

findo, pela prática dos delitos mencionados, mas até o momento sequer foi denunciado.

Sustenta que, em cumprimento a mandado de busca e apreensão, por ocasião da prisão, nada foi encontrado na

residência ou no estabelecimento comercial do paciente.

Relatados, decido.

O paciente foi preso em flagrante delito pela prática dos delitos descritos no artigo 288 do Código Penal e artigo

18 da Lei 10.826/03, sob o argumento fático de que pertenceria a uma quadrilha internacional de tráfico de armas,

sendo o funileiro responsável em realizar fundos falsos em veículos para remessa do armamento para outros

Estados.

A decretação da prisão preventiva foi lastreada na existência de indícios suficientes de autoria e na necessidade de

se garantir a ordem pública (fls.48/52), o que também serviu a embasar a negação ao pedido de revogação da

prisão.

Bem fundamentou o MM. Juiz a necessidade da prisão cautelar do paciente, para garantir a ordem publica, ao

frisar que (fl.338):

"Constam robustos elementos nos autos a indicar que BRAZ exerce papel importante dentro do grupo criminoso,

eis que utiliza seu ofício de funileiro para construir fundos falsos em caminhões utilizados para o transporte das

armas, garantindo, assim, o êxito das empreitadas ilícitas. 

Ademais, convém ressaltar que o requerente não está preso por conta da periculosidade em abstrato das

condutas que lhes são imputadas e ainda menos por clamor social, mas diante de adequada fundamentação capaz

de denotar e demonstrar a sua periculosidade concreta, visto que foi capaz de integrar organização criminosa

voltada à prática de tráfico internacional de armas, que tinha com principal destino grupos armados situados

especialmente no Rio de Janeiro. 

Nesse sentido, argumentos como "não ter antecedentes" ou "possuir família", assim como "ter ocupação lícita"

são laterais diante dos indícios robustos que o ligam ao universo criminoso do tráfico de armas, porque o que

sustenta e lastreia o aprisionamento cautelar do investigado não é a existência de antecedentes, a ausência de

família, ou argumentos congêneres, mas a existência de risco concreto à ordem pública. Isto é: lida-se com grupo

articulado, organizado, perigoso - com difusão em outros Estados da Federação, como Rio de Janeiro e Minas

Gerais, além de braços nos Estados Unidos da América - e capaz de afetar a paz pública e a tranquilidade social.

A custódia cautelar não foi um arroubo, mas a medida processualmente adequada e indicada para paralisar a

altivez, a ousadia e a mecânica da quadrilha, a demonstrar, por diversos elementos, sua periculosidade social

concreta.

Ante o exposto, mantenho a prisão preventiva de BRAZ EDIMILSON CLEMENTINO DA SILVA, indeferindo o

pedido de revogação."

A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou dos elementos probatórios colhidos

nos autos de investigação.

Consoante se expôs, a prisão se revelou necessária com base em dados concretos colhidos no inquérito policial,

não se tratando de meras ilações amparadas na gravidade do ocorrido.

O Juízo impetrado também ressaltou, ao fundamentar a necessidade da custódia cautelar na necessidade de se

resguardar a ordem pública, que a quadrilha armada se mostra preparada para qualquer confronto, como captado

através de interceptações telefônicas judicialmente autorizadas:

"Outrossim, não se pode olvidar que foram interceptadas diversas conversas em que os investigados

mencionaram que estariam preparados para um confronto armado, o que denota o alto grau de organização dos

envolvidos nos delitos objeto do presente feito. Neste diapasão, a liberdade dos investigados certamente colocará

em risco a garantia da ordem pública (fls. 27/31)."

A quadrilha se presta a traficar armas de uso restrito do território Norte-Americano para o Brasil. Seu aparato visa,

precipuamente, a fornecer armamento ao tráfico no Rio de Janeiro. Foi descoberta com base em percuciente

investigação levada a cabo pela Polícia Federal. As armas e munições eram acondicionadas dentro de containers

que aportavam no Porto de Santos, ocultas no interior de colchões, colocados junto a mudanças de famílias que

passariam a residir no Brasil. De Santos, as armas eram destinadas a Minas Gerais e, de lá, aos clientes da

quadrilha.

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis, como bons antecedentes, residência fixa, não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC

40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

É alegada nulidade nos autos do inquérito policial ante a utilização de suposta prova emprestada, que não teria

sido autorizada pelo juiz competente, consistente no depoimento do nacional Moisés Maia Nogueira perante a

polícia norte-americana, em cuja colheita são levantadas irregularidades, como ausência de Autoridade Policial.

Ao argumento de que todas as demais provas seriam derivadas desta, eivada de nulidade, pede-se o relaxamento

da prisão do paciente.
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Registro que não é possível concluir, à primeira vista e em análise de cognição sumária, a ocorrência da nulidade

aventada. A tese demanda análise aprofundada da prova coligida no procedimento investigatório, a fim de se

constatar se uma prova é derivada de outra ou se possui existência independente, sendo inviável sua constatação

na estreita via do habeas corpus, sendo, sobretudo, inviável o exame em sede de liminar.

Assim sendo, reservo ao colegiado a apreciação da validade do empréstimo da prova, restando indeferida, ao

menos por ora, a ordem.

No âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar

deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva e da materialidade do crime, além da

necessidade da medida constritiva ter sido justificada em motivos concretos, a demonstrar o perigo à ordem

publica e desaconselhar a concessão de liberdade provisória requerida.

Posto isto, indefiro a liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, no prazo de 5 (cinco) dias.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0028729-60.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de RUBENS JUNIOR ANICETO, ora

custodiado, contra ato do Juízo Federal da 5ª Subseção de Ponta Porã/MS, objetivando a revogação da prisão

preventiva em autos que apuram a suposta prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes.

Os impetrantes sustentam a ilegalidade da prisão cautelar, em razão da ausência dos requisitos que autorizam a

prisão preventiva.

Nesse aspecto, aduzem que o entorpecente não estava em poder do acusado, o qual desconhecia que havia droga

oculta em seu veículo.

Ressaltam que o paciente é primário, de bons antecedentes, possuindo residência fixa em Cianorte/PR, trabalho

lícito (comércio de bebidas) e que não tem o desejo de se esquivar de futura aplicação da lei penal.

Feito o breve relatório, decido.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos

para a sua concessão.

A princípio, observo que se limitaram os impetrantes a narrar que o paciente fora preso em flagrante na data de

09.09.2013 sob a acusação da prática de crime de tráfico internacional de entorpecentes. Omitem-se, no entanto,

acerca do crime de tráfico internacional de munições de uso restrito.

Consta dos documentos colacionados que o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática dos crimes

previstos nos artigos 33, caput, c.c. 40, I da lei 11.343/06 e artigo 18, c.c. artigo 19, ambos da lei 10.826/03,

trazendo ocultos em um fundo falso no veículo Fiat/Uno que conduzia, oriundo do Paraguai, mais de 26 quilos de

cocaína, 50 (cinqüenta) munições calibre 44, 5 (cinco) aparelhos celulares marca BlackBerry, 6 (seis) chips para

2013.03.00.028729-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES

: JUCIMARA ZAIM DE MELO

PACIENTE : RUBENS JUNIOR ANICETO reu preso

ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : REINALDO LEANDRO DA SILVA

No. ORIG. : 00018495820134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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celular lacrados.

O paciente era acompanhado por Reinaldo Leandro da Silva, que conduzia, à frente, o veículo Gol, possivelmente

na condição de 'batedor'.

A irresignação quanto à falta de dolo, ou seja, a alegação de desconhecimento acerca da existência do

entorpecente, das munições e demais mercadorias ocultas no veículo dizem respeito ao mérito, não sendo possível

a averiguação do quanto alegado na seara estrita de habeas corpus, sobretudo em sede de liminar.

Mas colhe-se dos elementos constantes dos autos que estão presentes indícios de dolo, pois quando abordado pelo

policiamento, estando na iminência de ser descoberto o fundo falso e seu conteúdo, ao ser questionado sobre uma

alteração na parte traseira do veículo, o paciente entrou em desespero e tentou empreender fuga, agredindo ainda

os policiais que tentavam contê-lo.

Tais indícios, no entanto, hão de ser apurados no transcorrer da instrução processual, sob a égide do contraditório

e da ampla defesa.

Nesse sentido, a manutenção da custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos

concretos de convicção quanto à materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, embasada ainda na

manutenção da prisão como garantia da ordem pública, na medida em que, solto, o paciente poderia

eventualmente cometer novo crime (fls.49/52).

Consoante se expôs, a prisão se revelou necessária com base em dados concretos coletados, não se tratando de

meras ilações amparadas na gravidade do ocorrido.

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e

trabalho lícito, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a

presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp,

DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

As medidas cautelares introduzidas pela Lei nº. 12.403/2011 não se aplicam in casu.

Assim, no âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar

deduzida, a medida constritiva foi justificada em motivos concretos, a demonstrar o perigo à ordem pública, bem

assim para garantir a aplicação da lei penal e para a conveniência da instrução criminal, a desaconselhar a

concessão de liberdade provisória requerida.

Posto isto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0034117-17.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 173: intime-se a defensora constituída pelo apelante LIDERCIO MARTINS ROSA a apresentar, no prazo de

oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se vista a Procuradoria Regional da República, sendo descabida a baixa dos autos à primeira instância,

uma vez que o referido dispositivo prescreve que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a

apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será aberta

vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial"

2013.03.99.034117-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : LIDERCIO MARTINS ROSA

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00014491220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0034118-02.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 65: intime-se a defensora constituída pela apelante MARIA DIRCE POCO PRADO a apresentar, no prazo de

oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se vista a Procuradoria Regional da República, sendo descabida a baixa dos autos à primeira instância,

uma vez que o referido dispositivo prescreve que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a

apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será aberta

vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial"

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001040-02.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

2013.03.99.034118-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIA DIRCE POCO PRADO

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00014491220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2013.61.24.001040-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : VALDOVIR GONCALES

ADVOGADO : SP276895 HENRIQUE ZELANTE RODRIGUES NETTO e outro

RECORRENTE : ILSO DONIZETE DOMINICAL

: HUMBERTO TONNANI NETO

: JAIR EMERSON SILVA

ADVOGADO : SP276895 HENRIQUE ZELANTE RODRIGUES NETTO

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010400220134036124 1 Vr JALES/SP
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Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por VALDOVIR GONÇALVES, ILSO DONIZETE

DOMINICIAL, HUMBETO TONANI NETO e JAIR EMERSON SILVA contra decisão proferida pelo Juízo da

1ª Vara Federal de Jales/SP, que arbitrou o valor da fiança a ser recolhido por eles em R$ 60.000,00, nos autos da

ação penal nº 0000373-16.2013.403.6124.

Alegam os recorrentes, em síntese (fls. 05/13, 45/53, 87/95 e 126/134):

a) o valor da fiança arbitrado desrespeita a natureza jurídica da medida, que é garantir o comparecimento dos réus

a atos do processo e evitar a obstrução do seu andamento;

b) o ato de fixação da fiança no montante mencionado desrespeita os critérios do artigo 326 do Código de

Processo Penal, especialmente a situação econômica dos réus (condições pessoais de fortuna) e o fato de serem

primários e apresentarem bons antecedentes (vida pregressa do acusado);

c) não houve individualização das condições financeiras dos recorrentes, cujos rendimentos são inferiores ao

estipulado para a fiança.

Contrarrazões do Ministério Público Federal às fls. 179/203.

A decisão foi mantida à fl. 204.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do DD. Procurador Regional da República Dr. Osvaldo

Capelari Junior, opinou pela declaração da perda de objeto deste recurso, uma vez que a questão já foi apreciada

por este Tribunal no julgamento do habeas corpus n. 0020394-52.2013.403.0000 (fls. 206/209).

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A discussão apresentada neste recurso restou superada, ante a superveniência do julgamento do HC nº 0020394-

52.2013.4.03.0000, pela E. Primeira Turma deste Tribunal, ocorrido na sessão de 15-10-2013, que, por

unanimidade, concedeu a ordem para reduzir o valor da fiança arbitrada aos pacientes, ora recorrentes. Confira-se

do excerto:

 

...observo que a fundamentação da decisão impugnada, quanto à estimativa do valor dos supostos danos

causados pelo esquema fraudulento, para fins de arbitramento da fiança, contraria a decisão deste Tribunal, que

nos autos da medida cautelar nº 0011252-24.2013.4.03.0000, concedeu a liminar para limitar o sequestro dos

bens aos valores dos contratos de licitação objeto da denúncia, da ação penal originária, qual seja, R$

258.700,90.

Tal valor é superado em muito pelos valores de fiança arbitrados pelo Juízo impetrado, de R$ 240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais) para cada um dos réus DORIVAL, EDSON, MAURO, PEDRO, MARIA

AUGUSTA e LUIZ CARLOS, e R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para cada um dos réus HUMBERTO, ILSO,

VALDOVIR, GILBERTO, JAIR e OSVALDO, no total de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).

Por tais razões, é de todo conveniente a extensão dos efeitos desta decisão aos demais corréus afiançados, nos

termos do artigo 580 do Código de Processo Penal.

Desta feita, considerado que a soma dos valores de todas as fianças inicialmente arbitradas pelo DD. Juízo

impetrado corresponde a R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), cumpre ajustar tal montante ao

valor já assentado por este Tribunal da mencionada medida cautelar nº 0011252-24.2013.4.03.0000, o que

implica na redução dos valores arbitrados a título de fiança para aproximadamente 15% (quinze por cento) do

montante originariamente arbitrado, resultando em: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para os réus DORIVAL

REMEDI SCAMATTI, EDSON SCAMATTI, MAURO ANDRÉ SCAMATTI, PEDRO SCAMATTI FILHO, MARIA

AUGUSTA SELLER SCAMATTI e LUIZ CARLOS SELLER; e R$ 9.000,00 (nove mil reais) para os réus

HUMBERTO TONANNI NETO, ILSO DONIZETE DOMINICAL, VALDOVIR GONÇALVES, GILBERTO DA

SILVA, JAIR EMERSON SILVA e OSVALDO FERREIRA FILHO. ... (grifei)

 

Nesse passo, a irresignação ora apresentada perdeu seu objeto.

 

Por estas razões, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado

o presente recurso em sentido estrito.

Intimem-se. Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00015 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001085-06.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por EDSON SCAMATTI, PEDRO SCAMATTI FILHO,

DORIVAL REMEDI SCAMATTI, MAURO ANDRE SCAMATTI e OSVALDO FERREIRA FILHO contra

decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP, que arbitrou o valor da fiança a ser recolhido aos

primeiros em R$ 240.000,00 e ao último em R$ 60.000,00, nos autos da ação penal nº 0000373-

16.2013.403.6124.

Alegam os recorrentes, em síntese (fls. 357/380 e 384/395):

a) o ato de fixação da fiança no montante mencionado desrespeita os critérios do artigo 326 do Código de

Processo Penal, especialmente a situação econômica dos réus (condições pessoais de fortuna), o fato de serem

primários e apresentarem bons antecedentes (vida pregressa do acusado), bem como a ausência de periculosidade

por parte destes;

b) os valores estipulados extrapolariam o valor do prejuízo causado ao erário;

c) não deveria ser aplicado o inciso I do artigo 325 do CPP, pois o crime de falsidade não foi demonstrado na

denúncia e foi crime-meio para a prática da fraude em licitação;

d) o valor da fiança deveria ser arbitrado pelo Tribunal.

Contrarrazões do Ministério Público Federal às fls. 395/417.

A decisão foi mantida à fl. 418.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do DD. Procurador Regional da República Dr. Osvaldo

Capelari Junior, opinou pela declaração da perda de objeto deste recurso, uma vez que a questão já foi apreciada

por este Tribunal no julgamento do habeas corpus n. 0020394-52.2013.403.0000 (fls. 420/423).

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A discussão apresentada neste recurso restou superada, ante a superveniência do julgamento do HC nº 0020394-

52.2013.4.03.0000, pela E. Primeira Turma deste Tribunal, ocorrido na sessão de 15-10-2013, que, por

unanimidade, concedeu a ordem para reduzir o valor da fiança arbitrada aos pacientes, estendo o benefício aos

demais acusados na Ação Penal nº 0000373-16.2013.403.6124, dentre eles os recorrentes DORIVAL REMEDI

SCAMATTI, EDSON SCAMATTI, MAURO ANDRÉ SCAMATTI, PEDRO SCAMATTI FILHO e OSVALDO

FERREIRA FILHO. Confira-se do excerto:

 

...observo que a fundamentação da decisão impugnada, quanto à estimativa do valor dos supostos danos

causados pelo esquema fraudulento, para fins de arbitramento da fiança, contraria a decisão deste Tribunal, que

nos autos da medida cautelar nº 0011252-24.2013.4.03.0000, concedeu a liminar para limitar o sequestro dos

bens aos valores dos contratos de licitação objeto da denúncia, da ação penal originária, qual seja, R$

258.700,90.

Tal valor é superado em muito pelos valores de fiança arbitrados pelo Juízo impetrado, de R$ 240.000,00

2013.61.24.001085-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI e outro

RECORRENTE : OSVALDO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010850620134036124 1 Vr JALES/SP
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(duzentos e quarenta mil reais) para cada um dos réus DORIVAL, EDSON, MAURO, PEDRO, MARIA

AUGUSTA e LUIZ CARLOS, e R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para cada um dos réus HUMBERTO, ILSO,

VALDOVIR, GILBERTO, JAIR e OSVALDO, no total de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).

Por tais razões, é de todo conveniente a extensão dos efeitos desta decisão aos demais corréus afiançados, nos

termos do artigo 580 do Código de Processo Penal.

Desta feita, considerado que a soma dos valores de todas as fianças inicialmente arbitradas pelo DD. Juízo

impetrado corresponde a R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), cumpre ajustar tal montante ao

valor já assentado por este Tribunal da mencionada medida cautelar nº 0011252-24.2013.4.03.0000, o que

implica na redução dos valores arbitrados a título de fiança para aproximadamente 15% (quinze por cento) do

montante originariamente arbitrado, resultando em: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para os réus 

DORIVAL REMEDI SCAMATTI, EDSON SCAMATTI, MAURO ANDRÉ SCAMATTI, PEDRO SCAMATTI

FILHO, MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI e LUIZ CARLOS SELLER; e R$ 9.000,00 (nove mil reais) para

os réus HUMBERTO TONANNI NETO, ILSO DONIZETE DOMINICAL, VALDOVIR GONÇALVES, GILBERTO

DA SILVA, JAIR EMERSON SILVA e OSVALDO FERREIRA FILHO. ... (grifei)

 

Nesse passo, a irresignação ora apresentada perdeu seu objeto.

 

Por estas razões, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado

o presente recurso em sentido estrito.

Intimem-se. Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25700/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-78.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1)Verifica-se que este recurso foi distribuído neste Tribunal em 06.07.2009.

O gabinete, segundo as diretrizes do Juiz Federal Paulo Domingues, tem como plano de atuação julgar os recursos

conforme a ordem de distribuição, bem como aqueles que contam com preferências legais, como é o caso

presente, em que o autor conta com mais de sessenta anos, ou que exijam maior urgência e, dentro destes últimos

2000.61.00.000623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE ANTONIO NETO e outros

: GUIOMAR DE FATIMA JOAO NETO

: IBRAIM ANTONIO ABOU JOKH

: IRMA FERREIRA ABOU JOKH

ADVOGADO : SP168419 KAREN BRUNELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : CUSTODIO FRANCISCO DOS REIS DE AGUIAR VAS e outro

: INES APARECIDA DE AGUIAR VAS

ADVOGADO : SP154794 ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU

PARTE AUTORA : MILTON SERGIO DE CARVALHO e outro

: MARIA LUIZA PARO DE CARVALHO
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critérios, os com distribuição de recurso mais antiga. Nesse contexto, procuraremos dar prioridade ao feito de que

ora se trata. No entanto, infelizmente, não há como fazer uma previsão de data para julgamento para o recurso.

Retornem-me os autos para apreciação do pedido de lavamento dos depósitos judiciais.

Int. Pub.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047419-98.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Às fls. 1730, Francisco Ferreira dos Santos, substituído processualmente pela ACETEL - Associação dos

Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina, requer a desistência da presente ação, com o conseqüente

levantamento dos valores depositados em Juízo.

Compulsando os autos verifico que os recursos de apelação foram julgados na Sessão de 28.06.2012, ocasião em

que a Turma A do Mutirão Projeto Judiciário em Dia, rejeitou as preliminares suscitadas pelas partes e, no mérito,

negou provimento à apelação da ACETEL e deu parcial provimento aos recursos da CEF e da COHAB (fls. 1694

e 1705/1706verso).

Constato, também, que o agravo legal interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 1712/1717 não foi

conhecido pela Primeira Turma desta Corte, na Sessão de 06.08.2013 (fls. 1719 e 1722), tendo o pedido em

análise sido formulado em 25.10.2013.

Observo ainda que já houve certificação do trânsito em julgado (fls. 1734). Desse modo, entendo não ser possível

conhecer do pedido de desistência da ação. Nesse sentido, é a jurisprudência:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA ÀS ALEGAÇÕES

DE DIREITO SOBRE AS QUAIS SE FUNDA A DEMANDA. MEDIDA PROVISÓRIA 2.222/01 E LEI 10.431/02.

HOMOLOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As aludidas normas não fazem qualquer referência aos requisitos processuais para a homologação da desistência

e da renúncia. Em razão disso, impõe-se a observância das regras do Código de Processo Civil (artigos 38 e 267,

§ 4º), que, no caso, não foram observadas. Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não tem

admitido a homologação de pleito de desistência após o julgamento do recurso extraordinário. Nesse sentido, as

Questões de Ordem Recurso Extraordinário nºs 144.972 e 113.682, rel. Min. Ilmar Galvão. Agravo regimental

2002.03.99.047609-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP105309 SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.47419-6 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     136/1047



improvido. 

STF - Supremo Tribunal Federal - RE-AgR 225074 - RE-AgR - AG. REG. no Recurso Extraordinário -

Primeira Turma - DJU data: 08/10/2002 - rel. Min. Ellen Gracie

Pelo exposto, não conheço do pedido formulado às fls. 1730.

Intimem-se. 

Tendo em vista a certificação do trânsito em julgado (fls. 1734), baixem-se os autos ao Juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009343-58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Ante a ausência de manifestação do apelante (fls. 213), homologo o pedido de desistência da ação, requerido pela

Caixa Econômica Federal às fls. 208, e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

O pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial deverá ser requerido ao Juízo de origem.

Int.

Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035228-02.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.00.009343-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : RICARDO FRANCO COLETTI e outros

: MARIA VILMA FRANCO COLETTI

: RODOLFO FRANCO COLETTI

ADVOGADO : SP100620 MARCO ANTONIO VILAS BOAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

2009.03.00.035228-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO :
ILBEC INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/C
LTDA e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     137/1047



 

DECISÃO

Fls. 245-252. 

Em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação originária, para fins de adesão ao parcelamento

autorizado pela Lei nº 11.941/2009, tenho por prejudicado o agravo de instrumento, ante a perda superveniente do

objeto.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, e dou por prejudicados os embargos de declaração da agravada.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024078-57.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Recebo o pedido de fls. 269/270 como desistência do recurso e homologo-o, com fundamento no artigo 501 do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-81.2010.4.03.6100/SP

: ADRIANO AUGUSTO FERNANDES

: MARIA ELISA LOPES FERNANDES

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.050194-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024078-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VIACAO OSASCO LTDA e outros

: HIMALAIA TRANSPORTES S/A

: HIMALAIA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00240785720094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos. 

Fls. 266/268: Defiro oa carga dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037800-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, Dr. Toru Yamamoto:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maria de Lourdes

Moreira, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0017762-

57.2011.4.03.6100, em trâmite perante a 14ª Vara Federal de São Paulo - SP, que indeferiu a tutela antecipada

para assegurar a agravante aposentadoria voluntária, nos termos da Lei nº 8.112/90 e artigo 3º da Emenda

Constitucional nº 47, de 05.07.2005.

 

 

Todavia, de acordo com o informado às fls. 260/263 verso foi prolatada sentença nos autos da ação originária,

julgando parcialmente procedente o pedido inicial, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

2010.61.00.003730-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : IND/ DE FECHOS ITA LTDA e outros

: GETULIO TEIXEIRA MARTINS

: VERA LUCIA VICALE TEIXEIRA MARTINS

ADVOGADO : SP146462 MARIA CAMILA URSAIA MORATO

: SP237783 CASSIO NAHAS TAVANO

APELADO : JOSE CARLOS GARCIA e outro

: IRACI SENHORINHA DA CONCEICAO GARCIA

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00037308120104036100 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.037800-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177625720114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017113-92.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Almir Lopes da Silva

objetivando receber a importância de R$21.671,02 (vinte e um mil seiscentos e setenta e um reais e dois

centavos), resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 06/36.

Regularmente citado, o réu opôs embargos monitórios (fls. 51/60) sustentando:

i. a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em questão;

ii. a ilegalidade da utilização da Tabela Price;

iii. a ilegalidade da capitalização de juros;

iv. ilegalidade da autotutela;

v. impossibilidade da cobrança contratual da pena convencional e dos honorários advocatícios;

vi. a não caracterização da mora debendi e necessidade do impedimento de sua inscrição nos órgãos restritivos de

crédito;

vii. o direito à renegociação da dívida.

À fl. 61 foram deferidos ao demandado os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 63/96.

À fl. 116 o magistrado de primeiro grau indeferiu o pleito de produção de prova pericial, formulado pelo

requerido.

Inconformado, o demandado interpôs agravo retido às fls. 117/119, aduzindo a necessidade de realização da

perícia contábil. Contraminuta colacionada às fls. 123/134.

Sobreveio a r. sentença de fls. 137/141, pela qual juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos

monitórios "para reconhecer tão-somente a nulidade da cláusula contratual que estipulou a incidência de

honorários advocatícios e despesas processuais, na hipótese de ajuizamento de ação ou procedimento

extrajudicial para cobrança dos valores devidos.". Por fim, condenou o embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito, devidamente atualizado de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observados os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

A CEF interpôs recurso de apelação (fls. 143/150) pleiteando a reforma dos moldes fixados para fins de correção

monetária, ao fundamento de que a atualização do débito deve ser efetuada nos termos previstos no contrato

firmado entre as partes.

Igualmente inconformado, em sede de apelo (fls. 158/170), o réu requer, preliminarmente, a apreciação do agravo
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retido interposto às fls. 117/119. No mérito, repisando os argumentos expendidos nos embargos à monitória,

pugna pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 155/157 - requerido e fls. 172/195 - CEF), subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Agravo retido - Prova pericial

Inicialmente, eis que preenchido o requisito do art. 523, do CPC, conheço do agravo retido e passo a analisar a

alegação nele expendida.

Ressalto ser desnecessária a produção de prova pericial na hipótese em apreço.

Para que seja pertinente a produção de prova pericial é necessária a existência de fatos concretos alegados por

uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico especializado.

Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que os requeridos pretendem demonstrar por perícia é meramente jurídica.

Nesse sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 

1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 

2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos,

assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.

3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 

4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000. 

5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 

1. Embora, em princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de

produção da mesma, podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos

que compõem o instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de

fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados em sua elaboração. 

2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual

de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho

de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório,

porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 

4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do

princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358);

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     141/1047



 

Assim, conforme se verifica dos autos, o embargante não suscitou fatos concretos que seriam eventualmente

objeto de prova. Em particular, a discussão acerca da cobrança de encargos abusivos são matérias de viés

eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para

se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico

especializado.

Desta feita, de rigor a negativa de seguimento ao agravo retido.

 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no

rol dos serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de

caráter trabalhista".

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor,

consistente na prestação de um serviço.

Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites

traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos

pelos interesses particulares.

 

Juros 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação

ainda não foi elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em

casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-

leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,
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obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" (fls. 09/15) foi convencionado em data posterior à

edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização

dos juros.

 

Tabela Price

Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão

se a tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal

forma de cobrança de juros.

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A

adoção desse sistema sequer infringe norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível

confundir o questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação

preconizados pelo CDC com a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas. A propósito, confira-se:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos

contratos de financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price,

expressamente pactuada, que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº

1.693-17, de 30/03/2000, reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros

por período inferior a um ano é permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos

contratos celebrados anteriormente à referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução

BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99

(reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida."

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-

DJF2R 28.02.2011, pp. 313/314);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES. 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito

da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50);

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE.

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de

verba pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A

concessão do financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente,

ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa Econômica Federal.

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano,

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado.

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária

(0,720732), se conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização

dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade

excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites

contratuais, não existe ilegalidade na aplicação da Tabela Price.

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das

especificidades do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional

almejado não tem utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF.

5. Apelo improvido."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 2007.71.040007429, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     143/1047



Autorização de bloqueio de saldo - cláusula mandato

Do mesmo modo não há de ser considerada abusiva a cláusula mandato que autoriza a instituição financeira a

bloquear a disponibilidade de saldo das contas dos devedores, no valor suficiente à liquidação da obrigação

vencida.

Prosseguindo, analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser considerada

abusiva ou desproporcional.

Assim, a cláusula mandato prevista no contrato é válida quando não demonstrada nenhuma prática abusiva por

parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada,

enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. A propósito, confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. FIES. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL. APLICAÇÃO DO CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. JUROS DO

CREDUC. INAPLICABILIDADE. MULTA MORATÓRIA E PENA CONVENCIONAL. CLÁUSULA MANDATO.

LEGALIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO PELA TR. INAPLICABILIDADE.

CONCESSÃO DE AJG. MANUTENÇÃO. 1. O CDC é aplicável aos contratos de financiamento estudantil. 2. Não

há óbice à aplicação da Tabela PRICE para os contratos relativos ao FIES. Precedentes desta Corte. 3. Não é

abusiva a observância do artigo 6º da Resolução nº 2.647/22.09.1999, do CMN, que, para os contratos relativos

ao FIES, prescreve a possibilidade de capitalização mensal de juros, desde que observada a limitação anual de

juros de 9%, também prevista naquele mesmo dispositivo legal. Pelo mesmo motivo, não há falar em incidência

da Súmula 121 do STJ. 4. É inaplicável a legislação do CREDUC nos processo relativos ao FIES. 5. A multa

moratória e a pena convencional possuem finalidades distintas, não sendo vedada sua cobrança de forma

cumulada. 6. É cabível a incidência da cláusula mandato como garantia de adimplemento da obrigação

assumida. 

7. Inexistindo previsão contratual, bem como prova de sua eventual incidência, descabe falar em cobrança de

comissão de permanência e correção pela TR nos contratos do FIES." 

(TRF 4, AC 200871080084555, Rel. Des. Fed. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 14/10/2009);

"CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. AÇÃO MONITÓRIA. INAPLICABILIDADE DO CDC. CLÁUSULA

MANDATO. LEGALIDADE. 

1. Tendo em vista que o FIES é uma continuação do Crédito Educativo, considero inaplicáveis os princípios e

regras dispostos no Código Consumerista ao contrato sub judice. 

2. A cláusula mandato não se mostra abusiva e não apresenta ilegalidade, tendo em vista que o contrato foi

firmado com a observância plena da manifestação de vontade das partes."

(TRF5, 4ª Turma, AC 200870020041379, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, 30/11/2009).

Ressalte-se, em tempo, que a referida faculdade não foi utilizada pela instituição financeira, inexistindo, portanto,

qualquer prejuízo aos requeridos.

 

Inibição da mora 

Com efeito, somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato, tem o condão de ilidir os

efeitos da mora, o que não ocorre in casu.

Ademais, permanecendo a parte em dia com os pagamentos das prestações nos valores exigidos pela autora,

poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido". (RESP 200300860449 -

Rel. Min. Luiz Fux, fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação:

14/06/2004).

 

Inscrição em Cadastros de Proteção ao Crédito

Quanto à possibilidade de inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, tem-se que essa

prática está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor e não caracteriza ato ilegal ou de abuso de

poder.

Não seria cabível conferir ao requerido o direito de se tornar inadimplente e, ainda, garantir-lhe que não sofreria

os gravames decorrentes, tal como a inclusão em cadastro de inadimplentes.

Nesse sentido, a jurisprudência mansa e pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça:
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"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE INADIMPLENTES. TEMA PACIFICADO. AGRAVO IMPROVIDO. (...) II. A orientação mais

recente da E. 2ª Seção (Resp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de 24.11.2003) não admite que a

simples discussão judicial possa obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de dados, exceto quando

efetivamente demonstrado o reflexo positivo da ação no valor devido, com amparo na jurisprudência dominante

desta Corte ou do C. STF, e depositada ou caucionada a parte incontroversa, se apenas parcial o desacordo. III -

Agravo improvido." (AgRg no Resp 854321/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 12/09/2006,

DJ 23.10.2006, p. 324).

 

Saliento que a prerrogativa da CEF em inscrever o nome do demandado não é abusiva ou contrária à lei, como

bem demonstra a previsão do artigo 43, do CDC.

Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS),

a exclusão do nome do devedor dos órgãos de restrição ao crédito deve ser concedida com cautela, observadas as

peculiaridades do caso e desde que presentes, necessária e concomitantemente, os seguintes requisitos: a

existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; demonstração de

que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior

Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de caução

idônea.

No caso em exame não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, não havendo que se falar,

por conseguinte, em impedimento de inscrição do nome do réu nos cadastros de inadimplentes.

 

Atualização da dívida após o ajuizamento da ação

No tocante à atualização da dívida, a meu ver, os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação

do débito. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor à medida que buscasse de pronto o

Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres.

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, não compete ao Poder Judiciário alterar a forma

de atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida.

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p.

2)

 

Por derradeiro, saliento não merecer acolhida a alegação do réu, no sentido que faz jus à renegociação da dívida,

uma vez que a negociação do débito constitui mera faculdade da instituição financeira, não cabendo ao Poder

Judiciário obrigá-la a aceitar as condições propostas pelo devedor.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao agravo retido e à apelação da parte ré e dou provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal para

determinar que os termos do contrato sejam preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à

atualização da dívida.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2012.60.00.000452-3/MS
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que concedeu a

segurança para dispensar o impetrante CELSO REIS DE AVILA, médico, da convocação para prestação de

serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Recurso contrarrazoado (fls. 152/163).

O Ministério Público Federal opina pelo não seguimento do recurso (fls. 164/167).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CELSO REIS DE AVILA

ADVOGADO : MS006737 MONIQUE DE PAULA SCAFF RAFFI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004521320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 20/07/1998 (fls. 33), por

excesso de contingente; colou grau em medicina em 09/11/2011 (fls. 19); e sua convocação se deu em

30/08/2011 (fls. 21/31), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-05.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o pedido e

concedeu a segurança para dispensar o impetrante CARLOS FERNANDO RIO LIMA FILHO, médico, da

convocação para prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Sem contrarrazões.

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso (fls. 133/138).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, dou por ocorrida a remessa oficial, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/2009.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

2012.60.00.000556-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CARLOS FERNANDO RIO LIMA FILHO

ADVOGADO : MS013204 LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

No. ORIG. : 00005560520124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 09/08/1999 (fls. 14), por

excesso de contingente; colou grau em medicina em 15/12/2011 (fls. 19); e sua convocação se deu em

30/08/2011 (fls. 33/34), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, tida por ocorrida, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-71.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta por MURILO YOKOO TEODORO DE SOUZA contra sentença que denegou

mandado de segurança impetrando visando afastar a convocação para prestação de serviço militar como médico.

Sustenta o impetrante que em 28 de julho de 2004, foi dispensado do serviço militar em razão do excesso de

contingente e, posteriormente, no ano de 2007, iniciou o curso de medicina na Universidade de Cuiabá-UNIC.

Aduz que passados 8 anos da referida dispensa, foi convocado para prestar novamente o serviço militar, sendo que

agora como médico. Afirma que tal exigência é ilegal, posto que sua dispensa se deu em razão do excesso de

contingente e não na condição de estudante. Alega ainda que a Lei nº 12.336/2010 não se aplica àqueles que

obtiveram dispensa de incorporação antes de 26 de outubro de 2010. Pede, por fim, a reforma da sentença

recorrida.

Recurso contrarrazoado (fls. 128/140).

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação, para reforma da r. sentença e concessão da

segurança (fls. 142/144).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

2012.60.00.012793-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : MURILO YOKOO TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO : MS013204 LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00127937120124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 28/07/2004 (fls. 14), por

excesso de contingente; colou grau em medicina em 17/08/2012 (fls. 18); e sua convocação se deu em

30/08/2011 (fls. 20/36), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000131-69.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o

pedido e concedeu a segurança para dispensar o impetrante LUIZ DANIEL PEREIRA RIBEIRO DE SOUZA

PENZO, médico, da convocação para prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que a Lei nº

5.292/67 autoriza a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Recurso contrarrazoado (fls. 70/73).

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso (fls. 76/78).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

2012.60.02.000131-0/MS
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Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 04/12/2003, por excesso de
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contingente (fls. 12); colou grau em medicina em 09/11/2011 (fls. 08); e sua convocação se deu em 13/01/2012 

(fls. 07), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial, para denegar a segurança.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-64.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o pedido e

concedeu a segurança para dispensar o impetrante FELIPPE JOSE DE ALMEIDA, médico, da convocação para

prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Sem contrarrazões.

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação (fls. 110/111).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, dou por ocorrida a remessa oficial, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/2009.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

2012.61.00.000836-1/SP
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modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 22/06/1999 (fls. 29), por

excesso de contingente; colou grau em medicina em 08/08/2011 (fls. 32); e sua convocação se deu em

20/09/2011 (fls. 29), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, tida por ocorrida, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000890-30.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o

pedido e concedeu a segurança para dispensar o impetrante ROMULO AUGUSTO NAVASCUES

BERNARDINO, médico, da convocação para prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Recurso contrarrazoado (fls. 247/288).

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso (fls. 294/295).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

2012.61.00.000890-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROMULO AUGUSTO NAVASCUES BERNARDINO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008903020124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     156/1047



ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.
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Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 20/05/2004, por excesso de

contingente (fls. 52); colou grau em medicina em 29/10/2011 (fls. 51); e sua convocação se deu em 05/12/2011 

(fls. 21/53), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001199-51.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o

pedido e concedeu a segurança para dispensar o impetrante CAIQUE DOS SANTOS DOMINGUES, médico, da

convocação para prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Sem contrarrazões.

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso (fls. 154/157).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

2012.61.00.001199-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CAIQUE DOS SANTOS DOMINGUES

ADVOGADO : SP081767 MONICA ROSSI SAVASTANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011995120124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.
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As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 96/05/2004, por excesso de

contingente (fls. 43); colou grau em medicina em 22/12/2011 (fls. 45); e sua convocação se deu em 05/12/2011 

(fls. 44), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000244-14.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Tatiana Aparecida Sousa

objetivando receber a importância de R$ 22.318,53 (vinte e dois mil trezentos e dezoito reais e cinqüenta e três

centavos), resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/17. 

Não havendo êxito na localização da parte ré, a Caixa Econômica Federal - CEF pleiteou que o Juízo diligenciasse

junto a outros órgãos ou sistemas de informações para localização da demandada. Negado o pedido, o magistrado

de primeira instância determinou que a requerente, no prazo de 30 dias, informasse novo endereço da ré,

requeresse a extinção ou sobrestamento do feito, ou, ainda, demonstrasse a necessidade de citação por edital (fl.

35).

Após o transcurso do prazo sem manifestação da autora, sobreveio a r. sentença de fls. 39/40, pela qual o douto

Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Inconformada, a CEF interpôs apelação, às fls. 54/57, pugnando pela reforma da sentença ao argumento de que o

juízo, em verdade, extinguiu o feito calcado no artigo 267, inciso III, do CPC, de maneira que para tal extinção

seria indispensável a sua intimação pessoal, nos moldes do art. 267, parágrafo primeiro, do diploma processual

civil. Por fim, suscitou o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Assiste razão à autora.

2012.61.02.000244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : TATIANA APARECIDA SOUSA

No. ORIG. : 00002441420124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Conquanto intimada, pela imprensa oficial (fl. 36), a demandante quedou-se inerte e deixou de informar, dentro do

prazo concedido pelo magistrado de primeiro grau, novo endereço da ré, requerer a extinção ou sobrestamento do

feito ou, ainda, de demonstrar a necessidade de citação por edital.

Assim figuraria, neste caso, a aplicação do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que prevê, in

verbis:

 

"267. extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

(...)

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;"

Ainda, nos termos do §1º, do mesmo artigo, a parte deve ser intimada pessoalmente para suprir a falta dos

referidos atos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, antes de declarada sua extinção.

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi determinada, devendo,

por essa razão ser anulada a sentença extintiva a fim de se intimar pessoalmente a Caixa Econômica Federal - CEF

a promover os atos necessários ao regular andamento do feito.

Insta observar que a realização da intimação da autora não depende de provocação da parte adversa, mas decorre

do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz a proceder de ofício os atos necessários para a

prestação jurisdicional.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL .

NECESSIDADE. 

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para

suprir a falta em 48 (quarenta e oito horas). 

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou

promover o andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em

desinteresse, o que consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no

artigo 267, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL . ART. 267, § 1º, DO CPC. 

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem

resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada

denota desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de

remessa dos autos ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação

Rescisória. 

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela

autoridade judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal

para que a falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido."

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009).

 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pela apelante. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito, na

forma acima fundamentada.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Helena Hensel com o objetivo de que a Gerência Regional do

Patrimônio da União/SP proceda à análise do pedido administrativo de transferência das obrigações enfitêuticas

do imóvel em tela.

Alega, em síntese, que, em 03/05/2012, formulou pedido administrativo junto à GRPU/SP, gerando o processo

administrativo nº. 04977.005404/2012-55, o qual não foi concluído mesmo após transcorrido o lapso superior há

três meses.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 08/26.

Concedida a liminar para "determinar à autoridade impetrada que, no prazo impreterível de 30 (trinta) dias,

proceda a análise do requerimento de averbação de aforamento objeto do processo administrativo nº

04977.005404/2012-55, e, não havendo exigências administrativas a serem cumpridas pela impetrante, proceda à

transferência do registro do aforamento do imóvel" (fls. 51/55).

O Juízo a quo, pela sentença de fls. 86/90 concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida.

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância

para decisão.

Nesta instância, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 100/114).

É o relatório do essencial.

Decido.

A Lei nº. 9.784/99 prevê os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever

de decidir:

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem

ser conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao

exercício fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

A este respeito, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A

DECISÃO IMPUGNADA. SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E

CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), acarretando a

inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que embasaram a alegação de violação à lei federal

fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do acórdão recorrido. (Precedentes: REsp

441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo

Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo administrativo, de acordo com o art. 49

da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em prestar resposta ao

2012.61.04.007979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : HELENA HENSEL

ADVOGADO : SP296510 MARILEI DUARTE DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079799220124036104 2 Vr SANTOS/SP
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administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e da cidadania

(Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. O

acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão. 5. Agravo regimental desprovido." (STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJE 29.06.2010);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DEMORA EM DECIDIR.

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada.

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de

ressarcimento formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo

descumprimento.

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do

respeito aos direitos subjetivos da cidadania.

4. Recurso especial não-provido." (STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

18/03/2010, p. 368)

E, na hipótese, considerando a data do protocolo administrativo (03.05.2012 - fl. 15) e a data da impetração do

mandamus (15.08.2012 - fl. 02), de rigor a manutenção da sentença de piso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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APELANTE : CALCADOS DELVANO LTDA -EPP e outros

: WAGNER SABIO DE MELO FILHO

: MARINA TOSI DE MELO

: LILIAN TOSI DE MELO

ADVOGADO : SP244993 RENATO GUIMARÃES MOROSOLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro
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Desistência

Vistos.

Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação, formulado às fls. 160, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, Dr. Toru Yamamoto:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela ASSOCIAÇÃO

NACIONAL DOS MÉDICOS PERITOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ANMP, por meio do qual pleiteia a

reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança coletivo nº 0009194-81.2013.403.6100, em

trâmite perante a 2ª Vara Federal de São Paulo, que indeferiu a liminar para declarar a ilicitude do Memorando nº

56/2013 de remoção de peritos médicos do INSS, em razão da desativação da Agência da Previdência Social de

São Paulo - Liberdade.

 

Todavia, de acordo com o informado às fls. 307/309 foi prolatada sentença nos autos da ação originária,

denegando a segurança, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso e, a conseqüente revogação da

tutela concedida.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2013.03.00.013997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEDICOS PERITOS DA PREVIDENCIA
SOCIAL ANMP

ADVOGADO : DF009930 ANTONIO TORREAO BARZ FILHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado às fls. 173/176, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Tendo em vista a petição da União Federal pleiteando a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, e a

decisão proferida a fl. 113, manifeste o agravante se ainda tem interesse no prosseguimento do recurso, no prazo

2013.03.00.014092-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124483 VALERIA FERREIRA DE MELO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO BIAGIONE

ADVOGADO : SP319776 JULIANA HERMIDA PRANDO LUPINO

CODINOME : CARLOS ALBERTO BIAGIONI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CERQUILHO e outros

: GERCINA LUVIZOTTO PILON

: MARCOS TADEU PATERLINE

: DARCI BURANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
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de 5 (cinco) dias.

 

Após, conclusos.

 

I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da reconsideração da decisão que originou o presente agravo de instrumento (fls. 171), tenho por

prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ademais, consigno que o magistrado a quo proferiu sentença, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, por

inadequação da via eleita, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fls. 169/172verso).

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.018703-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE JABOTICABAL

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116648520134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019382-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : SP179369 RENATA MOLLO DOS SANTOS
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Decisão

Cuida-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) interposto pela Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF

em autos de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela ora agravante em face da

decisão que, em feito em que se objetiva o pagamento de gratificação de função e promoções por merecimento,

bem como reajustes e reflexos sobre a complementação de aposentadoria e demais verbas, remeteu os autos ao

Juizado Especial Federal.

Em sua inicial, a recorrente pugnou pela reforma da decisão prolatada em primeira instância, com o consequente

reconhecimento da competência para o processamento e julgamento do feito junto à 3ª Vara Cível Federal de São

Paulo, ao argumento de complexidade do feito, bem como de que a autora fixou o valor da causa a menor com o

intuito de burlar o princípio do juiz natural.

A decisão agravada (fls. 137/138), nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento.

Em sede de agravo legal, a FUNCEF, repisando os argumentos lançados em seu agravo de instrumento, pugna

pela reforma da decisão monocrática.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Assiste razão à agravante.

Conquanto a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, preveja serem os Juizados Especiais Federais competentes

para processar e julgar as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput),

melhor compulsando os autos, verifico que a hipótese em tela reveste-se de complexidade incompatível com os

princípios informadores do Juizado Especial, constantes do artigo 2º da Lei nº 9.099/95, aplicável ao caso em

comento em virtude do previsto no art. 1º da Lei nº 10.259/2001, in verbis:

 

"São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, as quais se aplica, no que não

conflitar com este Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995."

 

Ora, o caso dos autos, além de envolver o pagamento de gratificação de função e promoções por merecimento,

também tem como objeto os reajustes e reflexos sobre a complementação de aposentadoria e demais verbas, de

maneira que se faz imprescindível a produção de provas e demanda análise tal que contrariam os Princípios da

Simplicidade e Economia Processual, os quais orientam o desenvolvimento do feito nos Juizados Especiais.

Neste sentido, confira-se:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS.

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER VISANDO OBTER CADASTRAMENTO DE LOTE PARA FUTURA

REGULARIZAÇÃO DE CONDOMÍNIO COM O PODER PÚBLICO. ELEVADO VALOR PATRIMONIAL.

COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. MANDAMUS

IMPETRADO PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA CONTROLE DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS.

CABIMENTO. ATO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO. DECISÃO NULA. RECURSO ORDINÁRIO

PROVIDO. 1. É cabível a impetração de mandado de segurança perante Tribunal de Justiça para o controle da

competência dos Juizados Especiais para conhecer e julgar determinado litígio que lhes foi apresentado. A eg.

Corte Especial, no julgamento do RMS 17.524/BA, de relatoria da em. Min. NANCY ANDRIGHI, decidiu ser

"necessário estabelecer um mecanismo de controle da competência dos Juizados, sob pena de lhes conferir um

poder desproporcional: o de decidir, em caráter definitivo, inclusive as causas para as quais são absolutamente

incompetentes, nos termos da lei civil". 2. No caso, o mandamus é admitido mesmo contra ato judicial transitado

em julgado, na medida em que o juízo prolator da decisão atacada era absolutamente incompetente em razão da

matéria, sendo a decisão, na verdade, nula de pleno direito, ou seja, substancialmente inexistente. 3. A ação

apresentada a julgamento perante o Juizado Especial revela notória complexidade, tendo por objeto bem de

elevado valor patrimonial, por envolver lide acerca de regularização imobiliária, matéria incompatível com a

singeleza e com o rito previstos na Lei 9.099/95. 4. Recurso ordinário provido para reconhecer a incompetência

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais para julgar a ação de obrigação de fazer cumulada com

pedido cominatório, declarando-se nulos todos os atos decisórios proferidos no feito e determinando-se a

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA TANGERINO

ADVOGADO : SP139805 RICARDO LAMEIRAO CINTRA

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114076020134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     167/1047



remessa dos autos à Justiça Comum para que conheça e julgue a causa como entender de direito.."

(STJ, 4ª Turma, ROMS 201201915747, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 26.08.2013);

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.

AÇÃO QUE VERSA SOBRE DIREITOS INDIVIDUAIS. INTERVENÇÃO JUDICIAL NO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL INSTITUÍDA PELA LEI Nº. 10.188/2001. IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS INFORMADORES DO JUÍZO

EXPEDITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 1. Pedem os autores na

ação originária a intervenção judicial no programa de arrendamento residencial, assegurando-lhes o direito de

permanecer nos imóveis, determinando à CEF, ré, que inscreva os mesmos no aludido programa, com o

propósito de formalizar contrato de arrendamento residencial, preenchidos os requisitos legais. 2. Os imóveis

componentes do fundo do Programa de Arrendamento Residencial são de propriedade da CEF, apesar de não se

confundirem com o seu patrimônio, nos termos do art. 3º da Lei nº. 10188/2001. 3. A complexidade da questão

versada na ação em dissenso, por demandar produção de provas (pericial e oitiva de testemunhas) não permite a

observância dos princípios informadores do Juizado Especial, sem que haja prejuízo do trâmite do feito. 4.

Conflito improcedente."

(TRF3, 1ª Seção, CC 00162281120124030000, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 16.10.2012).

Como não bastasse, o valor das gratificações e promoções buscadas, somado aos reajustes e reflexos sobre a

complementação de aposentadoria e demais verbas que a demandante pretende perceber, leva a crer que eventual

procedência da demanda de fato importará em montante superior ao previsto no artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001.

Desta feita, de rigor a concessão do efeito suspensivo pleiteado pela recorrente.

Ante o exposto, em juízo de retratação, torno insubsistente a decisão de fls. 137/138 e, nos termos do artigo 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, DEFIRO A SUSPENSIVIDADE POSTULADA, na forma acima

fundamentada.

P. Intime-se a parte contrária para contraminuta.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020175-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado às fls. 50/53, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

2013.03.00.020175-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : CILENE SANTOS FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117549320134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020741-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de Medida Cautelar Incidental, com pedido liminar, ajuizada por Concrelar Construções e Comércio

Ltda. contra a União objetivando a concessão de liminar para excluir o nome da requerente do Cadin até o

julgamento da apelação interposta contra sentença de improcedência da Ação Declaratória n.

0010125.95.2011.4.03.619, da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

A requerente não instruiu o pedido com as cópias da petição inicial da Ação n. 0010125.95.2011.4.03.619,

contestação, sentença, apelação, decisão que recebeu o recurso de apelação, bem como o recolhimento das custas

na instituição bancária, fl. 47 deste instrumento.

Pelo exposto, determino que a requerente apresente os aludidos documentos, no prazo de dez dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021163-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Em razão do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2013.61.00.002111-4 da qual foi extraído o

presente Agravo de Instrumento, tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

2013.03.00.020741-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : CONCRELAR CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : EVANDRO GARCIA e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00101259520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.021163-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ESTEVAO JULIANO LOPES

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021111420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021599-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado às fls. 80-84, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022531-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021599-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131449820134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022531-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CAMAZZE MANUFATURA DE CALCADOS LTDA e outros

: MARIO DONIZETE COSTA

: JOSE CARLOS TEODORO COSTA

ADVOGADO : SP067543 SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo/antecipação da tutela recursal, interposto pela

União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão que indeferiu o pedido de penhora on line, via

BACENJUD, dos ativos financeiros (dinheiro) encontrados em nome do(s) executado(s).

 

Com as razões recursais foram juntados documentos, fls. 11/354.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Assiste razão à agravante.

 

De acordo com o "Convênio BACENJUD" os Tribunais poderão encaminhar às instituições financeiras e demais

instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil solicitações de informações sobre a existência de contas

correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de

decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional,

bem como outras solicitações definidas pelas partes.

 

No entanto, só excepcionalmente, após tentativas concretas de localização de paradeiro de bens da parte devedora

é que cabe determinar a quebra do sigilo bancário, na medida em que os dados dos correntistas mantidos pelo

BACEN possuem caráter sigiloso e a violação deve ser embasada em evidente interesse público (Fl. 164), não

cabendo ao Poder Judiciário a localização de numerários financeiros.

 

A intervenção judicial somente é cabível casa haja impedimento injustificável para a obtenção dos dados pelo

interessado, bem como comprovação de que a exequente não exauriu os meios a seu alcance para localizar bens

para garantir a execução.

 

No caso, a União Federal noticia que realizou diligências administrativas para encontrar bens passíveis de

penhora, pelos sistemas DOI, RENAVAM, BACENJUD, as quais restaram infrutíferas para cobrir o montante

devido (Fls. 43/74, 134/136, 139/146, 182/217, 231/235 verso, 268, 320/335).

 

Assim sendo, considerando que a recorrente tentou de todas as formas a seu alcance apurar a existência bens

passíveis de penhora, não há irregularidade em pleitear a penhora online através do sistema BacenJud, que tem

previsão no artigo 655-A, §§ 1º a 3º do Código de Processo Civil.

 

Ressalto, por oportuno, que diante do teor do Convênio celebrado entre o Banco Central do Brasil, o Superior

Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, já mencionado, não cabe afastar a busca por saldos bancários

para garantir a execução, apenas por se tratar de atribuição do credor e procedimento ineficaz (fl. 349, 353 verso).

 

Por essas razões, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal formulado pela agravante.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

 

Intimem-se os agravados para contraminuta.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024366-30.2013.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 14000805619974036113 1 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.024366-1/SP
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DESPACHO

Fls.132/138. Mantenho a decisão de fls.130/130v por seus próprios fundamentos. Aguarde-se oportuno

julgamento.

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025144-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado às fls. 61/64, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025429-90.2013.4.03.0000/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

: SP246189 HENRIQUE LAZZARINI MACHADO

AGRAVADO : AQUARELA DE INDAIATUBA SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157656820134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025144-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : LUCIANA SALITURI LEAL

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090621220134036104 3 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por CREDIT CASH

ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. contra decisão proferida nos autos da medida cautelar nº 0010830-

91.2013.403.60000, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS, indeferitória de

liminar para assegurar à agravante o direito de obter a expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de

Negativa, mediante o oferecimento de bem imóvel como garantia de débito fiscal exigido em ação de execução.

Narra a agravante que acumula passivo tributário relativo às NFLD nºs 423900439 e 423900447, no valor de R$

6.427.551,65, em fase de execução e já oferecido bem em garantia, bem assim NFLD nº 428438393, no valor de

R$ 985.887,09, em parcelamento.

Relata a agravante que ajuizou ação cautelar "para o fim de que fosse antecipada a penhora do imóvel dado em

caução, com o fito de obter certidão positiva de débitos com efeito de negativa", mas o pedido liminar restou

indeferido pelo Juízo a quo ao entendimento de que somente caberia "penhora antecipada" com a garantia do

débito em dinheiro.

Sustenta a agravante ser possível a penhora de bem imóvel para a obtenção de certidão positiva com efeito de

negativa, sem se cogitar do intuito de suspensão da exigibilidade do crédito.

Alega a agravante que o bem oferecido à penhora conta com o aceite da exequente, a corroborar a argumentação

do cabimento de expedição da referida certidão, sem a qual sofrerá grande prejuízo no exercício de suas

atividades.

Aduz a agravante que o Superior Tribunal de Justiça analisou a questão quando do julgamento do REsp

1.123.669/RS, como recurso repetitivo, autorizando a garantia antecipada do juízo para o fim de obter certidão

positiva com efeito de negativa.

Requer a antecipação da tutela jurisdicional para que seja autorizada a prestar, nos autos da execução fiscal nº

0008515-90.2013.403.6000, caução real do imóvel matriculado sob o nº 17.273 2-AA, gravando-o em favor do

Fisco Previdenciário em razão das dívidas expressas nas NFLDs nºs 423900439 e 423900447, bem assim que

sejam fornecidas certidões positivas de débito com efeito de negativa e que as dívidas não sejam apontadas em

cadastro de inadimplentes.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil.

A decisão agravada indeferiu o pedido de liminar nos autos da ação cautelar pelos seguintes fundamentos:

 

... Noutros termos, por meio desta ação cautelar pretende, com a caução ofertada, promover o que vem sendo

chamado de "antecipação de penhora".

Trata-se de expediente de cabimento duvidoso e que provocou grande oscilação na jurisprudência. Contudo,

diante da divergência entre suas duas Turmas, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento no seguinte sentido:

...

No entanto, mesmo que, agora, seja admitida a referida "antecipação", não se pode perder de vista que deve, por

óbvio, seguir as regras previstas na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80). Com efeito, por se tratar de

suposta "penhora antecipada", não pode haver dúvidas de que a garantia deve seguir a ordem elencada no art.

2013.03.00.025429-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : CREDIT CASH ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO : MS005962 MARCIO SOCORRO POLLET e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00108309120134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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11 desta norma:

...

Destarte, conciliando-se o entendimento pacificado pela Primeira Seção do STJ com o da sua Primeira Turma,

admite-se o cabimento desta cautelar, a qual, porém, deve seguir os ditames da Lei de Execução Fiscal.

Conclui-se, então, que, estando o pedido formulado nestes autos embasado na primeira hipótese do art. 206 do

CTN (penhora), o pedido de liminar não merece acolhimento, haja vista a inobservância da ordem do art. 11 da

LEF, pois a requerente oferece, como garantia do Juízo, bem imóvel. E o mesmo se pode afirmar quanto à

segunda hipótese, qual seja, suspensão da exigibilidade do crédito fiscal.

Deveras, não pode haver confusão entre a expedição Certidão Positiva de Débito, com efeito de Negativa, e a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Ora, esta suspensão é uma das hipóteses em que aquela certidão

pode ser expedida, mas, para tanto, deve-se atender ao disposto no art. 151 do CTN, p.ex., em relação ao

depósito, que, como se sabe, deve ser em dinheiro e integral, nos termos da Súmula n. 112 do Superior Tribunal

de Justiça.

Diversa é a hipótese da penhora, que, mesmo antecipada nestes autos, permitiria a expedição de Certidão

Positiva de Débito, com efeito de Negativa, mas não implicaria suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

objeto da execução fiscal já em trâmite em outro Juízo.

Em suma, portanto, a requerente não demonstrou, ao menos em princípio, enquadrar-se em nenhuma das

hipóteses previstas no art. 206 do CTN, seja de penhora antecipada, seja na sua combinação do o art. 151...

Compartilho do entendimento jurisprudencial segundo o qual é possível ao devedor de tributos, cujos créditos

ainda não foram objeto de execução fiscal, caucionar o valor da dívida com a oferta de bens, já que não seria

razoável dar-lhe tratamento mais rigoroso do que aquele conferido aos devedores contra os quais o Poder

Judiciário já foi acionado pela Fazenda Pública.

Assim, com a devida vênia, não há necessidade, para os fins de expedição de certidão positiva de débito com

efeito de negativa que a caução seja em dinheiro, porque não se trata de suspensão da exigibilidade do débito, mas

de antecipação de penhora para garantia do débito, nos termos do artigo 206 do CTN - Código Tributário

Nacional.

No caso concreto, a execução já teve início (autos nº 0008515-90.2013.403.6000), mas o trâmite processual

necessário para a formalização da penhora é o motivo para o ajuizamento da medida cautelar no Juízo a quo, a fim

de obter desde logo a certidão positiva de débito com efeito de negativa, providência que também se revela

razoável à luz do posicionamento expresso no parágrafo anterior.

O artigo 206 do Código Tribunal Nacional estabelece que tem direito à certidão positiva com efeitos de negativa o

contribuinte contra o qual conste a existência de créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora.

Contudo, a hipótese dos autos apresenta peculiaridade que impede o atendimento do pedido, pois não se vislumbra

plausibilidade na assertiva da agravante de que o bem ofertado é suficiente a garantir os créditos inscritos em

dívida.

Em que pese ter a exequente/União (Fazenda Nacional) aceitado a oferta do imóvel inscrito sob a matrícula

17.723 2-AA, para a penhora (fls. 107/109), houve discordância fundamentada quanto ao valor do imóvel

consignado pela executada/agravante, pois consta na certidão imobiliária a aquisição do bem pela agravante, em

26.11.2008, pela quantia de R$ 378.056,40 (fls. 350).

Como se vê, a discordância da Fazenda quanto ao valor apontado pela agravante foi feita de forma fundamentada,

porquanto de fato a certidão imobiliária aponta a aquisição do bem pelo preço de R$ 378.056,40 (trezentos e

setenta e oito mil e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) (fls. 82).

Além disso, a avaliação unilateral do imóvel ofertado à penhora, realizada no interesse da executada/agravante,

pelo valor de R$ 7.550.000,00 (sete milhões, quinhentos e cinquenta mil reais) (fls. 84/92) não tem o condão de

estabelecer, inequivocamente, o valor de mercado do imóvel na quantia apontada, até porque não se revela crível

que em pouco menos de cinco anos o imóvel tenha sofrido valorização de tal monta.

Destarte, não demonstrado que o bem oferecido à penhora é suficiente para a garantia do crédito tributário,

afigura-se inviável a caução, com efeito de "antecipação da penhora", de forma a permitir a expedição de certidão

positiva de débito com efeito de negativa.

Nesse sentido aponto precedente do Superior Tribunal de Justiça (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor

suficiente à garantia do juízo. 

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda. 

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele

edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do

documento de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de

forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da

seguinte passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da

análise dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal

perfazem um montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas

para revenda, às quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as alegações da parte autora

sejam no sentido de que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido

como caução carece da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de

difícil alienação.

8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.

9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada

pela recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não merece

prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de

dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da

ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de

oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do

débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a

sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que

ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar." 10. Recurso

Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC

e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026672-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Castilho Rio Preto Comércio

de Equipamentos Eletrônicos e Informática Ltda. contra a decisão reproduzida à fl. 145, pela qual aduz que o

Juízo a quo indeferiu seu pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A agravante alega, em síntese, a possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica,

mormente tendo em vista as dificuldades financeiras atualmente enfrentadas pela recorrente.

É o relato do essencial.

Decido.

A decisão ora agravada foi prolatada nos seguintes termos:

 

"Diante das declarações de fls. 112, 115 e 118 e 121, defiro a assistência judiciária gratuita aos embargantes

Marcio Henrique, Luiz Gustavo, Dirce Aparecida e João Roberto. Pretendendo a embargante pessoa jurídica a

gratuidade da justiça, deverá demonstrar que a sua situação financeira não permite o pagamento das despesas

processuais. 

Intimem-se os embargantes para emendarem a inicial, atribuindo à causa valor compatível, nos termos do artigo

739-A, §5º, do Código de Processo Civil, explicitando o valor que entendem devidos, sob pena de rejeição liminar

dos embargos.

Comunique-se a SUDP para retificação do pólo ativo, a fim de constar Marcio 'Henrique' Garcia da Castilho,

tendo em vista o equívoco na grafia."

 

Do acima transcrito, extrai-se que a decisão objeto do recurso sequer analisou o pleito de concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita, formulado pela agravante. 

Ora, segundo o princípio da persuasão racional, consagrado no ordenamento jurídico vigente, vale dizer, no artigo

131 do Código de Processo Civil, o juiz aprecia livremente as provas, valorizando-as de acordo com os fatos e

circunstâncias do caso em concreto. 

Além de tal discricionariedade, a prerrogativa de conduzir o processo, possibilita ao magistrado, dentre outras

medidas, adiar a prolação de decisão, a fim de que se possa colher os elementos comprobatórios necessários à

formação de seu convencimento.

Por conseguinte, é plenamente possível que o juiz postergue a análise do requerimento de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita para após a juntada dos documentos que comprovem tal necessidade,

mormente tratando-se de pessoa jurídica, para quem tal benesse só poderá ser concedida em condições especiais. 

Posto isto, saliento que o conhecimento, por esta Corte, de matéria não apreciada pelo juízo de primeiro grau

implica supressão de instância, haja vista que, em observância ao princípio do duplo grau de jurisdição, o órgão

2013.03.00.026672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE :
CASTILHO RIO PRETO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
INFORMATICA LTDA -ME

ADVOGADO : SP215559 MIRELLA CARREGARO PONTES NEGRELLI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

PARTE RE' : MARCIO HENRIQUE GARCIA DE CASTILHO e outros

: LUIZ GUSTAVO JANTORNO

: DIRCE APARECIDA GARCIA DE CASTILHO

: JOAO ROBERTO PIZARRO DE CASTILHO

ADVOGADO : SP215559 MIRELLA CARREGARO PONTES NEGRELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00045005120134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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superior deve rever, em sede recursal, as questões decididas pelos demais julgadores a ele sujeitos, excetuadas,

por óbvio, as hipóteses de competência originária ou aquelas que se subsumem ao art. 515, § 3º, do Código de

Processo Civil, o que não se afigura in casu.

Neste sentido, confira-se:

 

"AGRAVO DE INTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO

DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE. PREVENÇÃO. APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1. O Superior Tribunal de Justiça posiciona-se no sentido de que, afirmada a

necessidade da justiça gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o

pedido de gratuidade, de forma que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o

recolhimento do preparo (RESP 440007). 2. A declaração de pobreza, por si só, prima facie autoriza a concessão

do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º, do artigo 4º presume-se pobre, até prova em

contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas

judiciais. De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer

momento do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou

declaração falsa para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das

custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50). 3. Não se afigura cabível a apreciação de eventual

prevenção, porquanto o juízo a quo apenas determinou que o autor se manifestasse a respeito, tendo em vista o

apontamento dos feitos nºs 2000.61.18.002225-9 e 2007.63.01.094529-5, por parte da distribuição. Destarte, a

apreciação da questão neste Tribunal importará em supressão de instância, uma vez que não houve, ainda, em

primeiro grau, pronunciamento a respeito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo de

instrumento a que se dá parcial provimento.."

(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AI 00137116720114030000, e-DJF3: 19.10.2011);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSIÇÃO DE MULTA À AGRAVANTE. DEPÓSITO DO VALOR DA

MULTA COMO CONDICIONANTE À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. DEPÓSITO NÃO REALIZADO.

AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 1- A decisão objeto do agravo interno aplicou multa à agravante, com

base no art. 538, parágrafo único, do CPC, condicionando a interposição de qualquer recurso ao depósito do

valor da referida multa. 2- Independentemente de a multa fixada ser devida ou não, foi estabelecida e a decisão

condicionou a interposição de qualquer recurso ao seu prévio depósito. Desse modo, a não efetivação do referido

depósito relativo à multa resulta no não conhecimento do agravo interno. 3- Não há que se alegar que a

agravante não pode arcar com o pagamento da multa que lhe foi imposta, por ser beneficiária de assistência

judiciária gratuita, uma vez que esse pedido foi formulado nestes autos e não se tem notícia de que tenha sido

objeto de apreciação pelo juízo a quo, muito menos tenha a decisão objeto deste agravo de instrumento se

manifestado acerca do referido pedido de assistência judiciária, não cabendo, desse modo, o conhecimento de

referida matéria em sede recursal, sob pena de supressão de instância. 4- Agravo interno não conhecido."

(TRF2, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, AG 200902010090161, e-DJF2: 22.12.10, p.

147);

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,

na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026746-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026746-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se os agravados para, querendo, apresentar contraminuta ao presente agravo de instrumento, nos termos

do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026882-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 14ª Vara Federal de

São Paulo/SP que, em sede de Mandado de Segurança, deferiu a liminar requerida para impedir que os débitos da

agravada se submetam à compensação de ofício.

 

Alega a agravante, em síntese, que é cabível a compensação de ofício em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal, nos termos do art. 7º do Decreto-lei nº 2.287/86, alterado pela Lei nº 11.196/05, e Decreto nº

2.138/97. Afirma, ainda, que a existência de parcelamento não impede a compensação de ofício, nos termos da IN

RFB nº 1.300/12.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

AGRAVADO : CYCAS PARQUES E JARDINS LTDA -ME

ADVOGADO : SP098565 JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro

AGRAVADO : SONIA MAIZA MONTAGNARI TORNIZIELO

AGRAVADO : JOSE ILDEFONSO TORNISIELO

ADVOGADO : SP158050 ALESSANDRA LINGOIST MARIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11004725219954036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.026882-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : L ANNUNZIATA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144812520134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Cinge-se a controvérsia à possibilidade de compensação de ofício de débitos parcelados.

 

O Decreto-Lei nº 2.287/86, alterado pela Lei nº 11.196/05, dispõe em seu art. 7º que:

"Art. 7oA Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá

verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. 

§ 1oExistindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou

parcialmente, com o valor do débito.

§ 2oExistindo, nos termos daLei no5.172, de 25 de outubro de 1966, débito em nome do contribuinte, em relação

às contribuições sociais previstas nasalíneas a,bec do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho

de 1991, ou às contribuições instituídas a título de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o

valor do débito. 

§ 3oAto conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social estabelecerá as normas e procedimentos

necessários à aplicação do disposto neste artigo."

 

Entretanto, pacificou-se na jurisprudência o entendimento de que a compensação de ofício não é possível nos

casos de suspensão da exigibilidade do crédito, previstos no art. 151 do Código Tributário Nacional, quais sejam:

 

1) Moratória;

2) O depósito do montante integral;

3) As reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

4) A concessão de medida liminar em mandado de segurança;

5) A concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

6) O parcelamento.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO.COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO.CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 114 da Lei n. 11.196/2005

não autoriza o procedimento compensatório previsto no art. 3º, § 2º, da Portaria Interministerial 23, de 2.2.2006,

pois colide com o art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, que inclui o parcelamento entre as hipóteses de

suspensão do crédito tributário. 2. "Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, acompensação de ofícioé ato

vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os

procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97."

(REsp 1.213.082/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe de 18.8.2011) Agravo regimental

improvido."(AGREsp 1096961, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE: 02/10/2012)

"MANDADO DE SEGURANÇA- COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO- AUSÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO,

SOMENTE DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Existe base legal para a

compensação tributária de ofício, consoante se extrai da análise conjunta dos artigos 170 do CTN (regulado

pelos artigos 73 e 74 da Lei n. 9.430/97), 7º do Decreto-lei nº 2.287/86 e 6º do Decreto n° 2.138/974. 2. A

compensação pressupõe que os créditos sejam líquidos, certos e exigíveis. 3. O C. STJ pacificou seu entendimento

pela legalidade do procedimento ressalvando tão somente as hipóteses em que o crédito tributário se encontrar

com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN. 4. Certidões de regularidade fiscal que comprovam

a ausência de débitos em aberto, somente débitos com exigibilidade suspensa. 5. Acompensação de ofíciodos

créditos com exigibilidade suspensa não encontra previsão legal." (AMS 314983, TRF3, Sexta Turma, Rel. Juiz

Convocado Herbert De Bruyn, e-DJF3: 18/10/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.COMPENSAÇÃO DE OFÍCIODE

CRÉDITO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE E DÉBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA

PELO PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Acompensação de

ofícioprevista no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287/86, com a redação alterada pelo art. 114 da Lei nº 11.196/05,

não alcança os débitos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional. 2.

Agravo legal improvido." (AMS 327489, TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3:

20/06/2013)

 

Na hipótese, a agravada comprovou por meio de documentos (fls. 37/66) a existência de parcelamento dos débitos

que se pretende compensar tendo, inclusive, juntado Certidão Positiva com Efeito de Negativa (fls. 67)

comprovando a suspensão da exigibilidade dos débitos, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário
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Nacional.

 

Assim, na esteira do entendimento colacionado, é indevida a compensação de ofício quando os débitos sob

cobrança estão com a exigibilidade suspensa, devendo ser mantida a liminar concedida em mandado de segurança.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026952-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista o pedido a fls. 03 e a cópia da declaração de fls. 26. 

Processe-se, uma vez que não há pedido expresso de antecipação da tutela recursal (art. 527, III, do Código de

Processo Civil).

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027208-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121750 EDZALDA BRITO DE OLIVEIRA LACERDA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MURILO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP108170 JOAO PEREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001364220134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.027208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CIBELE HADDAD BARROS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIBELE HADDAD BARROS em face de decisão da 12ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que em mandado de segurança, indeferiu a liminar que

objetivava o reconhecimento da validade das sentenças arbitrais homologadas pela impetrante, árbitra do 1º

Tribunal Superior de Justiça Arbitral do Brasil, possibilitando aos empregados demitidos sem justa causa que

utilizam a via da arbitragem, o levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

 

Em suas razões, alega a agravante que as sentenças arbitrais possuem os mesmos efeitos das sentenças proferidas

pelo Poder Judiciário, nos termos do art. 31 da Lei nº 9.307/96 e, não obstante, a Caixa Econômica Federal vem

negando a sua validade e os pedidos de liberação dos saldos de FGTS, por não estar a sentença arbitral no rol de

documentos elencados pela CEF com hábeis para o levantamento do FGTS, previstos na Circular nº 260/2013.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Não vislumbro os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes previstos nos arts. 527, III e 558,

ambos do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, a agravante, na qualidade de árbitra do 1º Tribunal Superior de Justiça Arbitral do Brasil,

afirma que homologa acordos trabalhistas de rescisão contratual (fls. 30/33) e, não obstante, alega que a Caixa

Econômica Federal vem se recusando a reconhecer tais documentos como válidos para o fim de levantamento do

saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço dos empregados, com fundamento na Circular nº 260/2013.

 

Entretanto, como bem ressaltado pelo juízo a quo na decisão agravada, ausente a prova do ato coator, por não

haver documento hábil a comprovar tal alegação.

 

Não se trata aqui de negar validade às sentenças arbitrais, ao contrário. É que, simplesmente, neste momento

inicial não vislumbro estar frente a uma situação de um litígio que envolvia dispensa sem justa causa, resolvido

por uma sentença arbitral. Parece-me, sim, que a impetrante homologou simples acordos para pagamento de

verbas rescisórias, para a eles dar força de sentença.

 

Não que isso não possa ser realizado; porém, os efeitos dessa composição ficam adstritos às partes, não me

parecendo razoável que se acabe por impor a extrapolação desses efeitos, para que atinjam o patrimônio público

destinado a amparar o trabalhador dispensado sem justa causa.

 

É exatamente por serem específicas as normas trabalhistas, e por existirem repercussões diversas sobre as verbas

dessa natureza, que existe a homologação de rescisões; e é para evitar a formação e perpetuação de litígios junto

ao Judiciário que foram criadas as comissões de conciliação prévia no âmbito das relações de trabalho.

 

Todavia, não cabe aqui analisar a legitimidade do acordo formulado entre empregado e empregador, por não ser

objeto da presente lide, nem ser possível a sua discussão em sede de mandado de segurança.

 

O que importa, neste feito, é analisar a recusa da autoridade impetrada em efetuar a liberação do saldo do FGTS

ao empregado a partir de rescisão levada à arbitragem.

 

E, no caso, as hipóteses de levantamento do saldo do FGTS do trabalhador estão previstas no art. 20 da Lei nº

8.036/90, entres as quais está a dispensa sem justa causa (art. 29, I), não havendo, em qualquer documento

constante destes autos, prova da recusa da Caixa Econômica Federal em colocar à disposição imediata do

trabalhador esse numerário.

ADVOGADO : SP335404B SERGIO LUIZ CONDURU MENDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00187050620134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Por isso, não vejo como viável obrigar a CEF a aceitar e cumprir, a priori e de forma genérica, as sentenças

arbitrais proferidas pela agravante.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, oferecer contraminuta.

 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027286-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. em

face de decisão da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação

dos bens à penhora e deferiu o pedido da exequente de penhora "on line" de ativos financeiros (BACENJUD).

 

Sustenta a empresa agravante, em síntese, que ofereceu bens à penhora, suficientes à garantia da execução fiscal, e

que a substituição destes bens pelo bloqueio "on line" de ativos financeiros ofende o art. 620 do Código de

Processo Civil, bem como o art. 5º, inciso X, da Constituição Federal.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o breve relatório. DECIDO.

2013.03.00.027286-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NADIA ZUCCHELLI FRANCHINI e outros

: CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN

: FAUSTO ZUCCHELLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00031245020064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Encontra-se pacificado pelo STJ o entendimento firmado no julgamento do REsp 1.184.765-PA, no sentido de que

no período posterior ao da vacatio legis da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores

mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na ordem da

penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do CPC.

 

Em continuidade, dispõe o art. 9º da Lei nº 6.830/80:

 

"Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

de Dívida Ativa, o executado poderá:

 I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure

atualização monetária;

 II - oferecer fiança bancária;

 III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

 IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública."

O art. 11 do mesmo diploma legal, por sua vez, dispõe que:

 

 "Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

 I - dinheiro;

 II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

 III - pedras e metais preciosos;

 IV - imóveis;

 V - navios e aeronaves;

 VI - veículos;

 VII - móveis ou semoventes; e

 VIII - direitos e ações."

Em que pese o inciso III do art. 9º da Lei nº 6.830/80 facultar ao devedor a nomeação de bens à penhora, há que se

observar, obrigatoriamente, a ordem estabelecida no art. 11 da referida lei.

 

Na hipótese, a empresa executada nomeou bens à penhora (fls. 153/182 - diversos veículos). No entanto, em sua

manifestação (fls. 185/187), a exequente rejeitou os bens ofertados, porquanto não obedece a ordem legal, e pediu

o bloqueio "on line" de ativos financeiros, o que foi deferido pelo Juízo de origem a fls. 189, em consonância com

o art. 11 da LEF.

 

A respeito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no

art. 11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp

1.090.898/SP, minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor,

preceituado no art. 620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor. (grifo nosso)

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRG no Resp nº 1350507/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJe: 27/02/2013)

 

A execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, não se pode deixar que o direito

do exequente seja preterido, devendo ser realizada a penhora sobre bens aptos a assegurar o Juízo e na ordem
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legal. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0027413-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O MM. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita:

 

Vistos, em substituição regimental.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado pela advogada Eliane Farias Caprioli em favor de

TARCISIO DIOGENES PINNO DA SILVA, contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Andradina/SP, objetivando a revogação da prisão preventiva decretada em inquérito policial em que se apura a

prática dos delitos previstos nos artigos 334, caput, e 121, § 2º, V, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal.

A impetrante argumenta, em síntese, que não estão presentes os requisitos para decretação da prisão preventiva,

previstos no art. 312 do Código de Processo Penal e que "...não existem motivos para manter o paciente preso, já

que ele estava trabalhando - com carteira de trabalho assinada - bem como não registra antecedentes criminais."

(fl. 06 - negrito no original).

Aduz, outrossim, que a conduta do paciente não se amolda à figura do homicídio qualificado e, ainda que esse

entendimento prevaleça, a liberdade não poderia ser negada ao ora paciente, vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do beneficio legal.

Requer o deferimento liminar da ordem, para o fim de obter a liberdade provisória, com ou sem fiança, a resultar

na expedição do competente alvará de soltura, ou a imposição de uma das medidas cautelares previstas no art. 319

do Código de Processo Penal, uma vez que o paciente possui emprego definido e endereço fixo, não subsistindo,

portanto, os pressupostos insertos no artigo 312, do CPP.

Em cumprimento ao despacho de fls. 176, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 179/202 dos autos.

 

É o relatório.

2013.03.00.027413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PACIENTE : TARCISIO DIOGENES PINNO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP334421A ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro

CODINOME : TARCISIO DIOGENES PINHO DA SILVA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

CO-REU : IVANILDO MOTA DA SILVA

: GILMAR PEREIRA CARVALHO

: LUIZ FERNANDES CORREA

No. ORIG. : 00026185820134036137 1 Vr ANDRADINA/SP
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Fundamento e decido.

 

O paciente foi preso em flagrante, com outros três indivíduos, pela prática do crime previsto no art. 334, § 1º, "d"

e art. 121, caput, art. 14, II, todos do Código Penal, pois teriam sido surpreendidos por policiais militares

rodoviários conduzindo quatro carretas carregadas de cigarros de origem estrangeira, sem a devida documentação

de internação no País.

Consta dos autos, ainda, que o ora paciente, quando determinada a sua parada, teria empreendido fuga e colocado

em risco a vida do policial militar que a ordenou (fls. 90).

O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que

poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução

criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios

suficientes de autoria.

Em decisão de conversão da prisão em flagrante em preventiva, nos termos da atual redação do art. 310 do Código

de Processo Penal, a custódia cautelar do paciente foi fundamentada na garantia da ordem pública, tendo em vista

o argumento de que "... O modus operandi, com invectiva à vida humana, enseja inferir pela propensão

delitiva..." (fls. 98)

Já a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva baseou-se em elementos concretos de

convicção quanto à materialidade do crime, calcada ainda em suficientes indícios de autoria - fumus comissi

delicti, reforçando a necessidade de manutenção da custódia cautelar como forma de garantia da ordem pública e

econômica. Dessa decisão (fls. 150/154), extraio:

"(...)

Com efeito, malgrado tenha a defesa sustentado o pedido de revogação da prisão processual do agente com base

na alegação de que este possuiria residência fixa e emprego lícito (com registro em carteira), tais dados só vêm

revelar sua propensão á prática de atividades ilícitas, pois, não obstante dispor de meios lícitos para auferir

recursos econômicos, ainda assim não hesitou antes de lançar-se em aventura criminosa que só não restou

frutífera graças à intervenção eficiente do Estado por seu policiamento ostensivo.

O poderio econômico por detrás do requerente e seus comparsas também é outro importante elemento a ser

considerado para o indeferimento do quanto postulado, porquanto revela fortes indícios da atuação orquestrada

típica de grupos criminosos voltados à introdução, em larga escala, de cigarros estrangeiros em território

nacional, alimentando o comércio irregular de tais mercadorias e contribuindo para trazer prejuízos à ordem

econômica interna.

Conforme obtemperado pelo parquet federal, os agentes, entre os quais estava o requerente, foram presos em

flagrante por ocasião do transporte de centenas de milhares de cigarros de origem estrangeira em veículos de

grande porte e de elevado valor pecuniário (quatro carretas) munidos de mais de R$ 17.000,00 (dezessete mil

reais) em espécie.

(...)

Não bastasse isso, é de se observar que o requerente, conquanto tenha feito prova da percepção de valor mensal

de 722,00 (setecentos e vinte e dois reais) - cópia da CTPS, foi beneficiado com um depósito, realizado em menos

de 24 horas após a sua prisão, no importe de R$ 20.000,00, quantia essa arbitrada pela autoridade policial que

presidiu a lavratura do auto de prisão em flagrante (fl. 46 dos autos de prisão em flagrante). 

(...)

Isso demonstra o alto grau de organização, o suporte logístico e o anteparo financeiro que estão por detrás do

requerente (e seus comparsas), tudo para aparelhá-los na consecução de fins ilícitos , tal como o desvelado no

presente caso, donde se infere a necessidade de manutenção da prisão preventiva como forma de assegurar a

ordem pública e a ordem econômica.

Não bastasse isso, a forma como o agente investiu contra a vida do policial que ordenou a sua parada, o 2º Sgt.

Policia Militar Rodoviária MARCOS JOSÉ RODRIGUES, jogando para cima dele, que estava na pista de

rodagem, o veículo que conduzia em alta velocidade - conforme narrado no Auto de Prisão em Flagrante - é um

indicativo forte de que não pretende se curvar facilmente ante as exigências da lei penal, a par de revelar sua

propensão à consecução dos fins ilícitos que se coloca a concretizar, custe, para tanto o que custar."

 

Diante desse quadro, envolvendo a gravidade concreta do delito, as circunstâncias do fato e as condições pessoais

do ora paciente, o Juízo impetrado entendeu - corretamente - que a prisão preventiva era a medida cabível a

garantir a ordem pública e econômica, ressaltando, outrossim, a propensão do paciente a não se curvar a aplicação

da lei penal.

Saliento, por oportuno, que, além da presença dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, as

medidas cautelares indicadas no art. 319 do Código de Processo Penal revelam-se inadequadas e insuficientes para

substituir a segregação preventiva do ora paciente.

No que concerne à alegação de primariedade e ocupação lícita, registro que condições pessoais favoráveis, por si

só, não têm o condão de desconstituir a prisão preventiva, desde que subsistam os requisitos necessários para
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efetivação dessa medida cautelar, como na espécie.

Por fim, anoto que a discussão relativa à capitulação do delito é questão que exige reexame aprofundado das

provas colhidas, o que é inviável na via estreita do habeas corpus.

Assim, neste juízo de cognição sumária, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, pois a

medida constritiva foi justificada em motivos concretos a desaconselhar sua revogação nestes autos.

 

Posto isto, indefiro a liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

Providencie-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Relator em substituição regimental

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027471-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Maurício Biazotto Corte,

contra decisão que, nos autos de execução por quantia certa contra devedor solvente, indeferiu pedido de

desbloqueio de sua conta corrente.

Sustenta o agravante, em síntese, que a conta bancária na qual incidiu o bloqueio em tela é utilizada apenas para a

percepção dos valores provenientes de seu salário, que aufere como empregado na empresa Etabras Mobilidade de

Energia Ltda., bem como de "depósito ínfimos e eventuais valores aferidos de serviços de fisioterapia que

eventualmente presta de forma autônoma para complementar sua renda", razão pela qual os valores ali constantes

não poderiam ser penhorados, em observância ao previsto no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis:

 

"... os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo."

 

Como se vê, os valores percebidos a título de salário, assim como os decorrentes de ganhos de trabalhador

autônomo são absolutamente impenhoráveis, na medida em que possuem caráter alimentar, razão pela qual

descabe determinar o seu bloqueio.

Pois bem, no caso em apreço, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pleito de desbloqueio, formulado pelo

agravante, aos seguintes argumentos:

 

"Quanto ao bloqueio efetuado no Banco Itaú, de acordo com o extrato de fls. 47/48, onde consta o bloqueio

2013.03.00.027471-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MAURICIO BIAZOTTO CORTE

ADVOGADO : SP165453 FABIO BIANCALANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073474820124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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judicial no valor de R$ 264,41, na data de 10/10/2013, também existe, em 04/10/2013, o crédito de R$690,00

(DEPÓSITO EM DINHEIRO), restando claro que a referida conta não é utilizada exclusivamente para

recebimento de salário, razão pela qual indefiro o requerimento de desbloqueio formulado."

De fato, o extrato da conta-corrente que o autor pretende o desbloqueio, vale dizer, Banco Itaú, agência 5865,

conta: 03571-0, demonstra três operações de crédito em sua conta, sendo duas delas provenientes do pagamento

de seu salário pela empresa Etabras Mobilidade de Energia Ltda. e a outra de um depósito em dinheiro no

montante de R$690,00 (seiscentos e noventa reais).

Contudo, os documentos colacionados aos autos pelo recorrente corroboram as alegações de que o depósito que

motivou o indeferimento do desbloqueio requerido em primeira instância derivou da prestação de serviços de

fisioterapia, com o intuito de complementar a renda do agravante.

Senão vejamos.

Os documentos de fls. 78/81 demonstram a formação do agravante no curso de fisioterapia, bem como a sua

inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região.

Por sua vez, o recibo acostado à fl. 77 aponta a prestação de serviços alegada nestes autos.

Neste ponto, saliento que, ao menos até o momento processual atual, não há no feito em tela qualquer documento

apto a desabonar a presunção de veracidade do declarado no recibo anteriormente mencionado.

Assim, ao menos em sede de cognição sumária, nesta estreita via do agravo de instrumento, reputo os

fundamentos expendidos pelo agravante suficientes para autorizar a reforma da decisão recorrida, com a

determinação do desbloqueio tão somente dos importes constantes do Banco Itaú, agência 5865, conta: 03571-0,

de titularidade do recorrente (fls. 58/59).

Neste sentido, confira-se:

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

DE MILITAR. INADMISSIBILIDADE. 

I. Cuida-se de caso em que o agravante pleiteia o desconto mensal nos proventos do devedor dos valores

relativos a dívida decorrente de inadimplemento de contrato de empréstimo consignado. 

II. Impossibilidade de realização de desconto sobre a folha de salário, em razão da sua impenhorabilidade, nos

termos do artigo 649, IV do CPC. 

III. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 5ª Região, AG nº 00111594120124050000, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, DJE

31/10/2012, pág. 410);

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE

VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS - IMPENHORABILIDADE -

RECURSO PROVIDO. 

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo. 

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente

impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.003804-8 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 23/03/2009, pág. 374).

Ante o exposto, nos termos do art. 527, III, do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o

desbloqueio tão somente dos importes constantes do Banco Itaú, agência 5865, conta: 03571-0, de titularidade do

recorrente, na forma acima fundamentada.

P. Intime-se a parte contrária, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ALMIR CAETANO DE LIMA E OUTRO em face de

decisão proferida pela 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, que nos autos de ação de rescisão

contratual c/c pedido de restituição de valores e de indenização por danos materiais e morais, indeferiu pedido de

antecipação de tutela objetivando a suspensão dos débitos referentes às parcelas do financiamento habitacional

firmado com a Caixa Econômica Federal, em razão do atraso na conclusão das obras do imóvel.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que há prova inequívoca de que a unidade habitacional não será entregue, isso

porque o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou ação civil pública, na qual restaram constatadas

irregularidades na estrutura da construção, estando a obra paralisada desde então. Afirmam que o periculum in

mora decorre do fato de que as parcelas do financiamento vêm sendo debitadas de sua conta-corrente sem

perspectiva de entrega do imóvel financiado, causando-lhes enormes prejuízos.

 

Pedem a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do agravo.

 

É o relatório. Decido.

 

O exame dos documentos acostados neste agravo de instrumento revela que os agravantes firmaram, com a Caixa

Econômica Federal, contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção de

unidade habitacional localizada em condomínio denominado Portal de Dourados II (fls. 97/126).

 

Neste contrato, ficou estabelecido que o acompanhamento da execução das obras ficaria a cargo de engenheiro da

Caixa Econômica Federal (cláusula terceira, parágrafo primeiro), e que, verificada a paralisação das obras por

período igual ou superior a 90 dias, a CEF providenciaria o cancelamento da utilização dos recursos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sem prejuízo de outras penalidades (cláusula terceira, parágrafo quarto).

 

Ocorre que, não obstante a possibilidade de responsabilização da empresa construtora pelo atraso na conclusão

das obras e pelos vícios construtivos alegados, o fato é que os elementos trazidos a esta minuta de agravo não são

capazes de demonstrar, de plano, a verossimilhança das alegações.

 

Além disso, a cláusula décima do contrato (fls. 109) prevê a possibilidade de substituição da construtora pelos

motivos previstos em lei e se houvesse infração a qualquer cláusula do contrato.

 

Saliente-se, por outro lado, que a leitura do parecer técnico de fls. 175/180 não permite concluir, com a segurança

necessária, que o imóvel objeto do contrato de financiamento apresenta avarias que comprometeriam o seu uso

futuro por parte dos promitentes compradores, como afirmaram os agravantes, tampouco o atraso na conclusão

das obras autorizaria, por si só, a suspensão do pagamento das prestações do financiamento.

 

Nessa linha, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte Regional:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. RESCISÃO CONTRATUAL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO. NÃO

DEMONSTRADA. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

AGRAVANTE : JOSE ALMIR CAETANO DE LIMA e outro

: MARIA DE FATIMA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP141220 JOSELITO BATISTA GOMES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO : GEOTETO IMOBILIARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100555520134036104 4 Vr SANTOS/SP
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dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- O alegado atraso da entrega da obra, não autoriza o mutuário a suspender os pagamentos do contrato de

financiamento contraído junto à CEF, posto que se está diante de relações jurídicas distintas e porque, conforme

devidamente delineado na decisão agravada não restou demonstrada a injustificada demora na conclusão das

obras, bem como a demonstração de que o agravante tenha diligenciado junto a CEF a obtenção de

esclarecimentos acerca da demora ou para vindicar providências tendentes à substituição da construtora. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma. 

- Agravo legal desprovido.

(AI 00145450220134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO ADMINISTRATIVO: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.VICIOS E IRREGULARIDADES AO

PACTUADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Destaca-se que foi firmado o contrato com vistas à aquisição do terreno para ulterior construção, em que se

estabeleceu a fiscalização da Caixa Econômica Federal no decurso da obra, com poder de cancelar a utilização

dos recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, no caso de paralisação da construção por

mais de 180 (cento e oitenta) dias, e bloqueio desse mesmo recurso, dentre outras prerrogativas. 

II - Em que pese a possível responsabilização da empresa construtora pelos vícios decorrentes da obra, constata-

se que os recorrentes não reuniram elementos precisos, acompanhados de prova, na alegação da existência de

avarias no imóvel construído, carreando documentação que não resulta no reconhecimento da verossimilhança

de suas alegações. 

III - Com efeito, a notícia do jornal afirma a existência dos danos, porém não há provas de que o imóvel sob

financiamento tenha sofrido tal prejuízo, assim como, não há indícios do alegado atraso na entrega da obra e,

tampouco, do inadimplemento concernente às providências administrativas para a regularização da

documentação do imóvel. 

IV - Relevante, ainda, apontar que eventuais vícios e irregularidades relativas ao pactuado deverão ser

analisados no decorrer da instrução processual, não sendo o caso do seu exame no presente agravo, tendo em

vista a ausência de elementos de prova dos fatos e do direito aplicável à espécie. 

V - Ademais, não foram apresentadas quaisquer argumentações que modificassem o entendimento quando da

decisão que analisou o pedido de efeito suspensivo do presente recurso. VI - Desse modo, as simples alegações

dos agravantes não restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a reforma

da decisão agravada. 

VII - Agravo improvido.

(AI 00065966820064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:30/04/2009 PÁGINA: 329 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que concedeu a segurança para dispensar

o impetrante MAICO MINORU SAWADA, médico, da convocação para prestação de serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados e portadores de CDI.

Recurso contrarrazoado fls. (129/135).

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação (fls. 142/147).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, dou por ocorrida a remessa oficial, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/2009.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

APELADO : MAICO MINORU SAWADA

ADVOGADO : SP293570 JULIO FABBRI DOTTA e outro

No. ORIG. : 00014000920134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 29/09/2003 (fls. 13), por

excesso de contingente; colou grau em medicina em 2012 e inscreveu-se no Conselho Regional de Medicina do

Estado de São Paulo em 11/12/2012 (fls. 16); e sua convocação se deu em 25/09/2012 (fls. 13), data posterior à

vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, tida por ocorrida, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta por ESTEVÃO JULIANO LOPES contra sentença que denegou a segurança que

visava afastar a convocação do impetrante para prestação de serviço militar como médico.

Alega o impetrante que em 13 de fevereiro de 2006, foi dispensado do serviço militar em razão do excesso de

contingente e, posteriormente, quando concluiu o curso de medicina foi intimado a comparecer perante os órgãos

do serviço militar para participar do processo seletivo, e foi considerado apto, sendo convocado para realizar

Estágio de Adaptação e Serviço. Sustenta que neste caso não se aplicam as Leis 5.292/67 e Lei 12.336/2010.

Recurso contrarrazoado (fls. 135/157).

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação, para reforma da r. sentença e concessão da

segurança (fls. 176/181)

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ESTEVAO JULIANO LOPES

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00021111420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 13/02/2006 (fls. 44), por

excesso de contingente; colou grau em medicina em 20/12/2012 (fls. 42); e sua convocação se deu em

11/09/2012 (fls. 44), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-65.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta por LUCAS ANDERSON MARQUES SANTOS SILVA contra sentença que

denegou a segurança que visava afastar a convocação do impetrante para prestação de serviço militar como

médico.

Sustenta o impetrante que em 30 de maio de 2005, foi dispensado do serviço militar em razão do excesso de

contingente e, posteriormente, quando concluiu o curso de medicina foi intimado a comparecer perante os órgãos

do serviço militar para participar do processo seletivo, e foi considerado apto, sendo convocado para realizar

Estágio de Adaptação e Serviço. Alega ainda que neste caso não se aplicam as Leis 5.292/67 e Lei 12.336/2010.

Recurso contrarrazoado (fls. 140/152).

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação (fls. 155/156).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.236/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2° do artigo 4° da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5° do artigo 30 da Lei n° 4.375/1967.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

2013.61.00.002224-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : LUCAS ANDERSON MARQUES SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP273003 SAMIRA SKAF e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00022246520134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Nesse sentido é a orientação da

recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 30/05/2005 (fls. 45), por

excesso de contingente; colou grau em medicina em 19/11/2012 (fls. 16); e sua convocação se deu em

19/09/2012 (fls. 45), data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo portanto válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25726/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019132-52.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022061-53.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2003.61.00.019132-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COTIA TRADING S/A

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP146834 DEBORA MENDONÇA TELES e outros

2006.61.00.022061-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP113331 MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro

APELADO : Conselho Regional de Fonoaudiologia

ADVOGADO : SP144045B VALERIA NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006837-41.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011673-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.006837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ACECO TI LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.00.004592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FGS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP094175 CLAUDIO VERSOLATO e outro

2008.61.00.011673-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARBOR MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116732320084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006009-66.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016822-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2008.61.14.006009-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DIAMANFER FERRAMENTAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO : SP268493 HELIO LAULETTA JUNIOR e outro

: SP173676 VANESSA NASR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00060096620084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.016822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NET PHONE TELECOMUNICACOES LTDA e outro

: DH E C OUTSOURCCING S/A

ADVOGADO : SP268493 HELIO LAULETTA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00168226320094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025285-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014701-91.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009831-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.00.025285-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : YKP SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

ADVOGADO : SP224435 JOSE LUIZ ANGELIN MELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00252859120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.014701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARITIMA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147019120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001045-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008419-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP184482 RODRIGO DE FREITAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TTI INDL/ LTDA EPP

ADVOGADO : SP184482 RODRIGO DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 05.00.00067-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2013.03.00.001045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HOSPITAL SAO BERNARDO S/A

ADVOGADO : SP169042 LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00072243820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.008419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : POLISINTER IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11007620419944036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008499-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 21 de novembro de 2013.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25678/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034091-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.008499-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LUIZ THEODORO DE OLIVEIRA espolio e outros

: JULIO CESAR DE OLIVEIRA

: OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP209663 OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COCACEL COM/ DE CAFE E CEREAIS LTDA

ADVOGADO : SP056282 ZULEICA RISTER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 01.00.00903-6 1 Vr AURIFLAMA/SP

2013.03.99.034091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SP

ADVOGADO : SP115388B MEIRE APARECIDA ARANTES VILELA FERREIRA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE

No. ORIG. : 05.00.07199-2 A Vr MOGI MIRIM/SP
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SP em face do

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS de Martim Francisco) (Valor da execução em 20/11/2004: R$

543,90).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. Asseverou que a obrigatoriedade de permanência de

farmacêutico nos dispensários de medicamentos decorre dos arts. 4º, XIV, 6º e 19, da Lei nº 5.991/73; art. 1º, II, d,

do Decreto nº 85.878/81; art. 27 do Decreto nº 74.170/74 e art. 24 da Lei nº 3.820/60. Condenou o embargante ao

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

execução fiscal, atualizado.

Apela a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SP (Fazenda de Mogi Mirim), sustentando a desnecessidade de

permanência de farmacêutico responsável em suas Unidades Básicas de Saúde, por não se tratar de farmácia onde

ocorra manipulação de medicamentos. Requer a reforma da sentença.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Assiste razão ao apelante quando afirma ser desnecessária a manutenção de um farmacêutico responsável pelos

estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 
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2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Por fim, tendo em vista a sucumbência do embargado, de rigor sua condenação na verba honorária.

Quanto ao montante de tal condenação, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados

consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual.

No caso concreto, sopesado o valor atribuído à causa, o trabalho desenvolvido e o zelo do procurador, bem como

o tempo despendido na condução da causa e sua própria complexidade, entendo que a honorária deva ser arbitrada

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa atualizado, consoante entendimento desta

Terceira Turma.

Assim já decidiu este Tribunal: Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da embargante, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar a cobrança das multas supracitadas.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035363-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba - SP em face do

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS) (Valor da execução em 17/4/2008: R$ 19.634,37).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para julgar extinta a respectiva execução fiscal. Asseverou

que a obrigatoriedade de manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos

localizado em unidade básica de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de custas e despesas processuais,

2013.03.99.035363-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP097232 TAISSA ANTZUK CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.17438-9 A Vr CARAPICUIBA/SP
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bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, observo que o valor discutido, no caso em apreço, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que

torna dispensável o duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)
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Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001684-31.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Itapeva SP em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS) (Valor da execução em 11/3/2010: R$ 28.710,60).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas citadas. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos localizado em unidade

básica de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor

da dívida, atualizada. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Requer a executada, nas razões de apelação, a majoração da verba honorária, para o limite máximo previsto no art.

20, § 3º do CPC.

Apela o CRF/SP, de seu turno, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza

atividade privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda,

que os dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso em

tela, está correto, pois o valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, aplicando-se o duplo grau de

jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001).

No mais, não assiste razão à embargada quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

2012.61.39.001684-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MUNICIPIO DE ITAPEVA SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016843120124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Quanto ao montante de tal condenação, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados

consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual.

No caso concreto, sopesado o valor atribuído à causa, o trabalho desenvolvido e o zelo do procurador, bem como

o tempo despendido na condução da causa e sua própria complexidade, entendo que a honorária deva ser arbitrada

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa atualizado, consoante entendimento desta

Terceira Turma.

Assim já decidiu este Tribunal: Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ
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14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do Conselho e à remessa oficial e dou parcial provimento ao apelo

da embargante, para majorar a verba honorária, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-42.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Santo André em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS) (Valor da execução em 29/1/2010: R$ 16.008,00).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas citadas. Julgou prescritas as multas com

vencimento em 09.06.2004, 29.06.2004 e 13.07.2004, considerando a data da distribuição da execução fiscal em

31.08.2010. E quanto as demais multas, aplicadas em 31.08.2005, 16.09.2005 e 05.10.2005, asseverou que os

autos de infração acostados aos autos não discriminam se a entidade hospitalar municipal contém mais de 50

leitos, não sendo possível presumir a obrigatoriedade de manter farmacêutico nos respectivos locais, impondo-se o

acolhimento dos embargos. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor atribuído aos embargos.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico. Requer, finalmente, a redução

da verba honorária para 5% do valor atribuído à causa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, observo que o valor discutido, no caso em apreço, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que

torna dispensável o duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

2010.61.26.005260-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP251419 DEBORA DE ARAUJO HAMAD YOUSSEF e outro

No. ORIG. : 00052604220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     207/1047



devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Em relação à verba honorária, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001691-23.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Itapeva SP em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS - PSF) (Valor da execução em 5/3/2010: R$ 38.255,10).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas citadas. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos localizado em unidade

básica de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor

da dívida, atualizada. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Requer a executada, nas razões de apelação, a majoração da verba honorária, para o limite máximo previsto no art.

20, § 3º do CPC.

Apela o CRF/SP, de seu turno, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza

atividade privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda,

que os dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso em

tela, está correto, pois o valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, aplicando-se o duplo grau de

jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001).

No mais, não assiste razão à embargada quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

2012.61.39.001691-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Itapeva SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
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A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Quanto ao montante de tal condenação, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados

consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual.

No caso concreto, sopesado o valor atribuído à causa, o trabalho desenvolvido e o zelo do procurador, bem como

o tempo despendido na condução da causa e sua própria complexidade, entendo que a honorária deva ser arbitrada

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa atualizado, consoante entendimento desta

Terceira Turma.

Assim já decidiu este Tribunal: Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do Conselho e à remessa oficial e dou parcial provimento ao apelo

da embargante, para majorar a verba honorária, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034032-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Bebedouro em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (Valor da execução em 28/2/2007: R$ 3.110,41).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar indevidas as multas citadas. Asseverou que a

obrigatoriedade de manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos.

Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor atualizado da

execução fiscal.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico. Requer, finalmente, a redução

da verba honorária para 5% do valor atribuído à causa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, observo que o valor discutido, no caso em apreço, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que

torna dispensável o duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

2013.03.99.034032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ADVOGADO : SP331253 CAIO CEZAR ILARIO FILHO

No. ORIG. : 08.00.00055-1 A Vr BEBEDOURO/SP
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julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Em relação à verba honorária, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196)

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, para reduzir o percentual referente à verba honorária para 10% sobre o valor executado, atualizado.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2013.03.99.030679-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO SP
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de São Sebastião em face do Conselho Regional

de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no

artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em posto comunitário

de saúde da embargante (Valor da execução em 15/3/2010: R$ 7.708,50).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, para declarar indevidas as multas

citadas. Asseverou que a obrigatoriedade de manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário

de medicamentos localizado em hospitais e clínicas. Condenou o embargado ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico. Requer, finalmente, a redução

da verba honorária para 5% do valor atribuído à causa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, observo que o valor discutido, no caso em apreço, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que

torna dispensável o duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

ADVOGADO : SP319675 VIVIANE HERMIDA DE SOUZA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.00030-5 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Em relação à verba honorária, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de Jandira em face do Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo

24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em unidade de saúde da

embargante (USE Leopoldino dos Santos) (Valor da execução em 13/7/2011: R$ 25.077,90).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas citadas. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos localizado em hospitais,

2013.03.99.030672-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE JANDIRA SP

ADVOGADO : SP097990 SILVIA CONCEICAO KOHNEN ABRAMOVAY (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JANDIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00113-1 A Vr JANDIRA/SP
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postos de saúde e locais de fornecimento gratuito. Condenou o embargado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico. Requer, finalmente, a redução

da verba honorária para 5% do valor atribuído à causa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, observo que o valor discutido, no caso em apreço, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que

torna dispensável o duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de
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25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Em relação à verba honorária, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196)

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009680-17.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Itapeva SP em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS) (Valor da execução em 17/4/2008: R$ 34.281,57).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas citadas. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos localizado em unidade

básica de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor

da dívida, atualizada. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Requer a executada, nas razões de apelação, a majoração da verba honorária, para o limite máximo previsto no art.

20, § 3º do CPC.

Apela o CRF/SP, de seu turno, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza

atividade privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda,

que os dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

2011.61.39.009680-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Itapeva SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00096801720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso em

tela, está correto, pois o valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, aplicando-se o duplo grau de

jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001).

No mais, não assiste razão à embargada quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da
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necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Quanto ao montante de tal condenação, estabelece o artigo 20, § 4º do CPC que os honorários serão fixados

consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual.

No caso concreto, sopesado o valor atribuído à causa, o trabalho desenvolvido e o zelo do procurador, bem como

o tempo despendido na condução da causa e sua própria complexidade, entendo que a honorária deva ser arbitrada

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa atualizado, consoante entendimento desta

Terceira Turma.

Assim já decidiu este Tribunal: Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do Conselho e à remessa oficial e dou parcial provimento ao apelo

da embargante, para majorar a verba honorária, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001692-08.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Itapeva SP em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS) (Valor da execução em 19/5/2011: R$ 26.581,50).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas citadas. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos localizado em unidade

básica de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor

da dívida, atualizada. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, observo que o valor discutido, no caso em apreço, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que

torna dispensável o duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

2012.61.39.001692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Itapeva SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016920820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 06 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028911-66.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou extintos, sem resolução do mérito, os

embargos de terceiro opostos por Maria Luiza Marques Araújo à execução fiscal movida pela Fazenda Nacional

contra Gaucho Importação e Exportação Ltda, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, tendo em vista o cancelamento

da penhora realizada nos autos da referida execução fiscal. (valor dado à causa: R$ 412.787,14 em julho/2009)

O MM. Juízo a quo condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00,

com fundamento no art. 20, §4º do CPC.

Apela a União para pleitear a redução da verba honorária, que deverá ser fixada de acordo com a apreciação

equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos.

O recurso de apelação da embargada cinge-se à matéria concernente ao percentual de honorários advocatícios,

pleiteando sua redução.

A embargante, de seu turno, foi obrigada a constituir advogado e ajuizar embargos para impugnar penhora

indevida, sendo correta a condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios.

No tocante ao valor da verba honorária, é certo que se impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte que lhe outorgou

procuração, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também, e, principalmente, as

peculiaridades a ela inerentes.

São as balizas lançadas pelo legislador processual:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios . Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

2009.61.82.028911-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARIA LUIZA MARQUES ARAUJO

ADVOGADO : SP246824 SIDNEI CAMARGO MARINUCCI e outro

INTERESSADO : GAUCHO IMP/ E EXP/ LTDA

No. ORIG. : 00289116620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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O parágrafo adrede destacado aplica-se ao caso vertente.

Com efeito, a fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

No tocante ao valor arbitrado, entende esta Terceira Turma ser razoável a fixação dos honorários advocatícios, em

casos semelhantes, em 10% sobre o valor da causa.

Nesse mesmo sentido transcrevo precedentes da Terceira Turma desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO . PENHORA INDEVIDA. REDUÇÃO DA VERBA

HONORÁRIA. 

1. O negócio de compra e venda foi realizado em data anterior ao ajuizamento da execução, consoante relatado

em sentença. 

2. A jurisprudência dominante, desta Corte e do STJ, é no sentido de afastar a condenação da exequente em

honorários advocatícios, em embargos de terceiro , quando a própria embargante deixou de efetuar o necessário

registro da operação de compra e venda do bem penhorado no competente Registro de Imóveis. Isso porque não

se pode imputar culpa ao credor pela omissão de terceiro, adotando-se, assim, o princípio da causalidade. 

3. A União contestou a penhora, ao mencionar o artigo 530, I, do Código Civil, e Súmula 621 do STF, segundo a

qual 'não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e venda não inscrita no registro de

imóveis'. Sustentou que até a data do respectivo registro não se investia o embargante no direito de propriedade

do bem. 

4. São devidos os honorários advocatícios, considerando a resistência da exequente/embargada, por meio de

contestação aos embargos de terceiro . 

5. Razoável a fixação dos honorários advocatícios, em casos semelhantes, em 10% sobre o valor da causa, pelo

que deve ser reduzida a verba honorária arbitrada em sentença. Entendimento da Terceira Turma. 

6. Apelação da União a que se dá parcial provimento, para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da

causa."

(AC 2010.03.99.000680-6, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 4/3/2010, DJ 16/3/2010, grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO . PENHORA. INSTRUMENTO PARTICULAR DE

COMPRA E VENDA. SÚMULA 84/STJ. CONTESTAÇÃO PELA UNIÃO/EXEQÜENTE. HONORÁRIOS .

CABIMENTO. 

1. 'É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro' (Súmula 84/STJ). 

2. A jurisprudência dominante, desta Corte e do STJ, é no sentido de afastar a condenação da exeqüente em

honorários advocatícios, em embargos de terceiro , quando a própria embargante deixou de efetuar o registro da

compra e venda do bem penhorado no competente Registro de Imóveis. Isso porque não se pode imputar culpa ao

credor pela omissão de terceiro, adotando-se, assim, o princípio da causalidade. Precedentes. 

3. Entretanto, verifica-se da contestação, que a embargada defendeu a penhora, pugnando pela improcedência

dos embargos. 

4. São devidos os honorários advocatícios, considerando a resistência da embargada, por meio de contestação

aos embargos de terceiro . 

5. Manutenção da sentença que fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor dado à causa. 

6. Apelação da embargada não provida."

(AC 2008.03.99.059091-1, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 5/2/2009. DJ 14/4/2009, grifei)

 

Como o valor dado à causa é de R$ 412.787,14 em julho/2009, a verba honorária, fixada em R$ 2.000,00, que está

aquém do percentual mencionado, não comportando redução.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Campinas em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS) (Valor da execução em 22/12/2009: R$ 35.385,88).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas citadas. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos localizado em unidade

básica de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que

o valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei

10.352/2001.

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

2011.61.05.006963-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP169438 VALÉRIA VAZ DE LIMA e outro
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"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que acolheu a exceção de pré-

executividade e declarou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo

Civil, tendo em vista o reconhecimento da ilegitimidade de parte do executado. (valor da CDA: R$ 33.360,80 em

29/8/2005)

2013.03.99.035353-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOCEMIR FREDO

ADVOGADO : SP278109 MARCIO RIBEIRO SOARES

No. ORIG. : 09.00.02501-0 A Vr JANDIRA/SP
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O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$

3.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

A União pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em custas e verba honorária, sustentando que

a Fazenda reconheceu o pedido formulado na exceção de pré-executividade. Sustenta, ainda, a aplicabilidade do

artigo 1º-D, da lei nº 9.494/97, uma vez que a execução fiscal não foi embargada. Pleiteia, subsidiariamente, a

redução da verba honorária.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos.

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso

em tela, está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 10.352/2001).

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a

pedido da União, tendo em vista o reconhecimento da ilegitimidade de parte, após apresentação de exceção de

pré-executividade pelo executado.

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o

STJ editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor:

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da

sucumbência."

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de

sua sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado

analogicamente ao caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve

aplicar-se o mesmo direito).

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples

petição pela executada, em sede de execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos

honorários de advogado.

4. Recurso improvido."

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira
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Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE

1º/10/2009)

 

Consigno, por oportuno, a não aplicabilidade ao caso do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/1997, o qual dispõe: "Não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas".

Isso porque, o referido dispositivo legal não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental

próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda

Pública nos termos do artigo 730, do CPC.

O STF já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.180-

35/2001, que incluiu o artigo 1º-D na Lei n. 9.494/1997, todavia restringiu sua aplicação à hipótese de execução

por quantia certa contra a Fazenda Pública (ver RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, Relator para

acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ 10/12/2006).

No mesmo sentido já decidiu esta Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762.

No que se refere ao caso específico, verifica-se que, após o oferecimento da exceção de pré-executividade, a

Fazenda peticionou, nos autos, reconhecendo a ilegitimidade do Sr. Jocemir Fredo (fls. 90/92).

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução

fiscal, sendo devida a condenação da exequente em honorários.

Quanto ao montante da verba honorária, entretanto, merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo

20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de

valoração delineados na lei processual.

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do

valor da execução atualizado.

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do

juízo.

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à

execução fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às

questões aferíveis de plano, tais como prescrição e pagamento.

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a

Turma tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais.

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários

advocatícios em percentual inferior a 10%.

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO

CPC. JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%,

adotando-se como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b'

e 'c' do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de

matéria fático-probatória (Súmula 07/STJ).

3. Recurso especial não conhecido."

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219)
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"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil.

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários

de acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo

seja da imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior.

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ

6/12/2004 p. 185, RSTJ 199/56)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF.

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem

considerados pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se

tão-somente às alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária,

o juiz pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em

valor determinado. Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil dar-se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não

somente jurídico, mas também subjetivo, porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro

de um caso específico. Portanto, a reavaliação do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento

da verba honorária não se coaduna, em tese, com a natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante

enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF.

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão

do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor

excessivo ou irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos

honorários não implica o reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp

450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O

conceito de verba ínfima não está necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a

expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente pequeno percentual se

comparado ao da causa.'

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o

processo de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os

honorários para R$ 1.200,00, conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a

título de verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos

e trinta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor

complexidade da ação, deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'.

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias

ordinárias não se apresenta ínfima.

5. Recurso especial não-conhecido."

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008)

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, determino a redução da

condenação da exequente em honorários, fixando-a em 5% (cinco por cento) do valor executado atualizado, de

acordo com jurisprudência desta Turma.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União, apenas para reduzir a verba honorária, nos termos do

artigo 557, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00014 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0021800-78.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de exceção de suspeição oferecida pelo incapaz Jeferson Fernandes Moreira, representado por seu

curador, Rubem Alves Moreira, em face do MM. Juiz Federal Djalma Moreira Gomes e da MM. Juíza Federal

Substituta Luciana Melchiori Bezerra, objetivando arredá-los da condução da Ação Ordinária nº 0018760-

88.2012.403.6100, proposta pelo excipiente contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Em síntese, diz o vindicante, em suas razões, da ocorrência de procrastinação indevida quanto à marcha do feito

subjacente, em decorrência da prolação de decisões absolutamente afrontosas à ordem positiva e desprovidas de

fundamentação técnica, sendo perceptível não terem os magistrados exceptos analisado detidamente os

documentos anexados aos autos, de forma a humilhar e menoscabar o jurisdicionado e o próprio trabalho

desenvolvido por seu advogado, tudo a caracterizar recusa pelos juízes quanto à aplicação de direito constitucional

fundamental, em ofensa aos princípios do juiz natural e da dignidade da pessoa humana.

Manifestando-se, o MM. Juiz Federal Djalma Moreira Gomes afiançou nada haver a deliberar no tocante à MM.

Juíza Federal Substituta Luciana Melchiori Bezerra, uma vez que não prolatou nenhuma das decisões exaradas na

ação ordinária originária, e, no mais, refutou a pecha de parcialidade, pois os provimentos que lançou apenas

retratariam o exercício da atividade judicante, constituindo a via recursal mecanismo adequado às eventuais

correções nos decisórios proferidos.

Os autos ascenderam, então, a esta Corte, e distribuídos, num primeiro lanço, à MM. Juíza Federal Substituta

Raquel Perrini, em atuação na 8ª Turma, sendo certo que, após o advento de parecer ministerial pela rejeição do

incidente, sobreveio determinação de redistribuição do feito a uma das Turmas da Segunda Seção, uma vez que a

ação originária, por desistência exteriorizada pela parte autora, não mais visa ao restabelecimento de benefício

assistencial.

A mim redistribuídos os autos, determinei a adoção de providência instrutória, consistente na apresentação de

cópia de peças processuais da ação subjacente, justamente no afã de averiguar a competência ao presente

incidente.

Remetidas as cópias solicitadas, decido.

Primeiramente, nada temos a objetar quanto à competência da Segunda Seção à espécie vertente, pois, das

fotocópias ora trazidas, bem se nota que, após a desistência do pleito de tutela antecipada manifestada pela parte

autora, não mais remanesce em discussão o restauro de benesse assistencial, o que poderia justificar a atuação de

órgão fracionário da Terceira Seção na presente hipótese.

Quanto à exceção propriamente dita, dela não conheço em parte, justamente no que tange à MM. Juíza Federal

Substituta Luciana Melchiori Bezerra, posto não haver prolatado qualquer das decisões verberadas, em

conformidade com o que se vê das peças processuais coligidas e do informado pelo MM. Juiz Federal Djalma

Moreira Gomes.

De resto, outro caminho não há a trilhar senão a rejeição liminar do incidente.

Como se sabe, a exceção de suspeição tem cabimento nas hipóteses previstas no taxativo rol do artigo 135 do

Código de Processo Civil e se apresenta como medida à disposição da parte para recusar o magistrado quando

houver fundado receio de parcialidade no julgamento da causa. Para maior clareza, transcrevo a disposição:

2012.61.00.021800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EXCIPIENTE : JEFERSON FERNANDES MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP160237 SOCRATES SPYROS PATSEAS e outro

REPRESENTANTE : RUBEM ALVES MOREIRA

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL DJALMA MOREIRA GOMES

CODINOME : DJALMA MOREIRA GOMES

EXCEPTO : JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA LUCIANA MELCHIORI BEZERRA

CODINOME : LUCIANA MELCHIORI BEZERRA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00218007820124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na

colateral até o terceiro grau;

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da

causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo."

 

Por se tratar de medida excepcional que visa afastar o juiz natural da causa, o seu acolhimento só se justifica

mediante prova manifesta da alegada suspeição, sem o que prevalece a presunção da imparcialidade do

magistrado.

In casu, a apontada parcialidade, ao ver do excipiente, decorre de decisões sobrevindas no bojo de ação de

conhecimento. Na primeira delas, sucedeu o reconhecimento da incompetência absoluta do juízo para apreciar o

referido feito, uma vez que a matéria lá debatida envolvia o restabelecimento de benefício assistencial, a justificar

a atuação do Juízo Especializado.

À vista desse pronunciamento judicial, peticionou, então, a parte autora, para desistir do pedido de tutela

antecipada (justamente o restauro da benesse assistencial), requerendo a prossecução do feito somente no que

atina à condenação do INSS no pagamento de indenização por danos materiais e morais, contexto em que

exsurgiu outra decisão judicial, a impor ao demandante a prestação de esclarecimentos a respeito do que, em

verdade, consistiria o dano material pleiteado, para, enfim, decidir-se acerca da manutenção, ou não, do primeiro

decisório proferido.

Nessa conjuntura, temos para nós que as decisões prolatadas foram vazadas em termos técnicos e jurídicos e no

âmbito do livre convencimento atribuído ao magistrado, não se divisando qualquer ressaibo de que a

imparcialidade do magistrado tenha sido abalada em função dos conteúdos desses atos judiciais.

Decidir-se de forma fundamentada, desta ou daquela forma, não induz humilhação nem ao jurisdicionado, nem ao

seu causídico, erigindo-se, apenas, em autêntico desempenho da atividade judicante. E mais: insubordinando-se a

parte com o conteúdo da manifestação judicial, cabe-lhe externar esse inconformismo na via recursal própria e não

por intermédio do presente incidente, que, sabidamente, não se vocaciona à apuração da higidez de decisões

judiciais.

Assim, à mingua de provas aptas a demonstrar objetivamente a existência de qualquer conduta que indique

parcialidade do Magistrado no julgamento, imperioso rejeitar-se a exceção de suspeição.

A respeito do tema, os seguintes precedentes desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - INTERESSE NA CAUSA NÃO DEMONSTRADO -

ALEGAÇÃO DE INIMIZADE CAPITAL DESPROVIDA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS - REJEIÇÃO.

I - O acolhimento de exceção de suspeição , por ser decisão que afasta o juiz natural da lide, configura medida de

aplicação restrita e criteriosa, havendo de se verificar in concreto, inarredavelmente, uma das hipóteses

elencadas no artigo 135 do Código de Processo Civil.

II - A discussão sobre teses jurídicas e pontos de vista distintos, bem como a rigidez na condução da audiência,

em que um dos excipientes chegou a ser advertido, não é suficiente para caracterizar inimizade capital.

III - A alegação de parcialidade do magistrado deve ser provada objetivamente. O CPC adotou a teoria da

persuasão racional, pela qual o juiz pode apreciar livremente as provas produzidas, proferindo sentenças de

acordo com a sua convicção, desde que motivadas. Se a decisão desagrada a uma das partes, lhe é facultado a

interposição de recurso ao órgão superior, inexistindo, no ordenamento jurídico, a possibilidade de os

jurisdicionados "advertirem" o juiz.

IV - exceção de suspeição improcedente."

(EXSUSP nº 802, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 1/8/2007).

" EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO . AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS CARACTERIZADORES. REJEIÇÃO.

1. Não evidenciada nenhuma das situações previstas no artigo 135 do Código de Processo Civil, não há falar em

caracterização de suspeição de Juíz Federal a quo a ser reconhecida.

2. A prolação reiterada de decisões e sentenças com base em teses e posiciomentos jurídicos adotados como

razão de decidir não vicia, por si só, a atuação do magistrado a quo, quando inexistentes elementos que revelem

o interesse do excepto no julgamento da causa em favor de uma das partes litigantes, sendo certo, ademais, que

as decisões e sentenças por ele proferidas são passíveis de reexame por instância superior, em razão de reexame

necessário, se o caso, ou mediante a interposição oportuna de recurso apropriado pela parte interessada,

momento em que poderá apresentar as razões que entender pertinentes.
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3. exceção de suspeição rejeitada." 

(EXSUSP nº 892, Relator Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, Décima Turma, j. 27/05/2008).

" EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO . REJEIÇÃO LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL. VÍCIO DE

FUNDAMENTAÇÃO.

I. A prolação de decisões pelo Magistrado "a quo", que são, no entender da parte, "absolutamente nulas frente ao

sistema jurídico vigente" não conduz à conclusão de que o excepto é interessado no julgamento da causa em

favor de uma das partes, mas apenas oportuniza a interposição do recurso pertinente, pois a conduta que enseja

a suspeição do magistrado não é a reiterada em razão de teses ou posicionamentos adotados, mas a que destoa

no caso concreto, sem razão aparente, que não o interesse do juiz no resultado da causa.

II. O Relator não está obrigado a responder, um a um, a todos os seus argumentos das partes, quando já tenha

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, sem que isso implique em vício de fundamentação.

III. Agravo a que se nega provimento."

(EXSUSP nº 894, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, j. 03/12/2007, DJU

10/1/2008, p. 369).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 285, § 1º, do RITRF-3ª Região, aplicável subsidiariamente, rejeito a exceção

de suspeição, na parte em que conhecida.

Dê-se ciência, inclusive ao Ministério Público Federal.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas devidas.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026787-36.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE

SHOPPING - IDELOS, em face de decisão monocrática que negou seguimento à ação popular, sob o argumento

de que tutela do interesse transindividual discutido nos autos não estaria arrolada dentre as atribuições passiveis de

serem defendidas pelas associações civis, consoante a própria dicção da alínea "b", do inciso V, do art. 5º, da

LACP.

Alega a embargante, em síntese, que: a) de acordo com o parágrafo 1º de seu estatuto social, a sua finalidade

estatutária abrangeria qualquer espécie de relação jurídica que afetem, direta ou indiretamente, os lojistas de

shopping Center; b) é de interesse de seus associados a saúde dos recém-nascidos e o fornecimento do

medicamento surfactante pulmonar pelo Sistema Único de Saúde - SUS; c) não existe a necessidade do

preenchimento da pertinência temática.

Requer sejam sanadas as omissões apontadas.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

2007.61.00.026787-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING
IDELOS

ADVOGADO : SP093423 PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     229/1047



objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002095-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Primordial Intermediações de Negócios S/C Ltda.

contra ato do Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitações da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, objetivando o afastamento das irregularidades apontadas no edital de concorrência pública nº 4112/09.

Liminar parcialmente deferida para suspender o certamente licitatório por prazo não inferior a 15 dias, a fim de

que a impetrada disponibilizasse aos interessados o estudo de viabilidade econômico-financeira mencionado no

Anexo 08 do Edital.

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 184/222, que interpôs agravo de instrumento

em face da liminar a fls. 228/252.

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 254/256).

A MMª Juíza a quo julgou parcialmente procedente o pedido, confirmando a liminar deferida, concedendo a

segurança apenas para determinar a disponibilização, aos interessados, do estudo de viabilidade econômico-

financeira.

Apela a EBCT a fls. 268/305 requerendo, em preliminar, a apreciação do agravo retido. No mérito diz que a

sentença não pode prosperar porque não há ofensa à lei, à Constituição Federal, à moralidade administrativa ou ao

patrimônio público. Diz que a lei das licitações é aplicada subsidiariamente à hipótese, incidindo, na espécie, a lei

das franquias (Lei nº 11.668/08). Argumenta que todas as informações necessárias constam dos anexos do edital,

inexistindo ofensa ao princípio da legalidade.

A União requereu a sua inclusão na lide como assistente simples (fls. 307/318).

Contrarrazões a fls. 320/333.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 336/339 opinando pelo não provimento do recurso.

A fls. 393 a impetrante apresenta pedido de desistência do mandado de segurança.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente prejudicado.

Primeiramente, admito o ingresso da União no feito, na qualidade de assistente simples, devendo a zelosa

serventia cartorária proceder as anotações necessárias.

2010.61.00.002095-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO : PRIMORDIAL INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS S/S LTDA

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020956520104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Em segundo lugar, saliento inexistir agravo retido a ser julgado, pois em consulta ao sistema de andamento

processual desta E. Corte verifiquei que o agravo de instrumento nº 00069323320104030000, ao contrário do

sustentado pela apelante, não foi convertido em retido, mas sim teve o seu seguimento negado.

Ultrapassados esses pontos, anoto que, a princípio, a desistência do feito não é admissível, em qualquer caso, a

qualquer tempo ou grau de jurisdição, havendo um óbice intransponível à pretensão de desistência pura e simples,

que é, evidentemente, o advento da sentença mandamental.

Acontece que o C. Supremo Tribunal Federal, apreciando especificamente a questão relacionada ao pedido de

desistência formulado em mandado de segurança, assim se pronunciou recentemente:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Mandado de segurança. Desistência a qualquer tempo.

Possibilidade. 

1. A matéria teve sua repercussão geral reconhecida no RE nº 669.367, de relatoria do Ministro Luiz Fux, com

julgamento do mérito em 2/5/13. Na assentada, o Tribunal reafirmou a assente jurisprudência da Corte de que

é possível desistir-se do mandado de segurança após a sentença de mérito, ainda que seja favorável ao

impetrante, sem anuência do impetrado. 

2. Agravo regimental não provido." 

(RE 550258 AgR/SP - Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, j. 11/06/2013) 

Portanto, diante do reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da possibilidade de desistência do mandado

de segurança mesmo após a prolação de sentença, revejo meu posicionamento para reconhecer o cabimento do

pedido de desistência da demanda originária.

Diante disso, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do

CPC e, por estar manifestamente prejudicado, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso.

Providencie a zelosa serventia as anotações necessárias.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007815-06.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União nos autos de ação de repetição de indébito em que se pretende a

devolução de IRPF incidente sobre valores pagos em reclamatória trabalhista no contexto de rescisão de contrato

de trabalho, inclusive juros de mora.

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor da condenação.

A União apelou, pugnando pela redução da verba honorária.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2012.61.12.007815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO CARLOS RAINHO

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00078150620124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte que lhe outorgou procuração, considerando-se

não apenas o tempo despendido com a causa, mas também, e, principalmente, as peculiaridades a ela inerentes.

São as balizas lançadas pelo legislador processual:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

O parágrafo adrede destacado aplica-se, especificamente, ao caso vertente.

Considerando que o valor da causa foi fixado em patamar razoável e respeitados os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, há que se manter a verba honorária tal como arbitrada na sentença.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-03.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas nos autos de ação de repetição de indébito, pelo rito ordinário, em que se

objetiva o cálculo do imposto de renda, incidente sobre a parcela incontroversa de diferenças salariais recebidas

acumuladamente em sede de reclamação trabalhista, incluindo juros de mora.

Valor da causa: R$ 15.714,86, em 24.05.2011.

A sentença julgou procedente em parte o pedido, para determinar o direito da parte autora de reaver o imposto de

renda recolhido nos autos da reclamação trabalhista, calculado de forma global, determinando a apuração da

exação mês a mês, observando-se a real alíquota na Declaração de Ajuste Anual. Deixou de condenar em

honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.

A União ofereceu apelação, sustentando ser aplicável à espécie o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/1988, o qual

2011.61.07.002089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ROSANGELA DOS SANTOS PRIOR

ADVOGADO : SP135305 MARCELO RULI e outro

No. ORIG. : 00020890320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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adota o regime de caixa no cálculo do imposto de renda devido, considerando como base de cálculo do tributo, o

valor total dos rendimentos mensais auferidos, independentemente de serem acumulados.

A parte autora aduz que não é devido o imposto de renda sobre os juros de mora, já que possuem natureza

indenizatória.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

Em seguida, subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

Observo que o feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de verbas trabalhistas

devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso
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concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

No tocante à incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, cumpre consignar que o C. STJ, em

recente julgado proferido na 1ª Seção, RESP 1.089.720, da Relatoria do Ministro Mauro Campbell, publicado no

DJE 28/11/2012, firmou o seguinte entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando
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reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas as

reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser

discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão Documento:

1186172 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 28/11/2012 Página 1 de 26 Superior Tribunal de

Justiça exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da

Lei n. 7.713/88. 3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a

perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca

tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as

verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

Assim, entendo que a regra geral é a de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do

disposto no artigo 16, "caput", e parágrafo único, da Lei nº 4.506/64, inclusive naqueles percebidos nas

reclamações trabalhistas.

Contudo, há duas situações excepcionais em que o imposto de renda não incide sobre os juros de mora, quais

sejam: a) verbas trabalhistas recebidas no contexto de rescisão do contrato de trabalho, tendo como causa a perda

do emprego, independentemente das verbas principais possuírem natureza jurídica indenizatória ou remuneratória,

isentas ou não isentas da incidência do imposto, a teor do disposto no artigo 6º, V, da Lei nº 7713/88; e b) verbas

trabalhistas principais isentas do imposto de renda, mesmo quando pagas fora do contexto da rescisão contratual,

consoante estabelece a regra do acessório que segue o principal.

Verifico que na hipótese dos autos, o autor propôs reclamação trabalhista objetivando o recebimento de horas

extraordinárias e seus reflexos (DSR, férias, acrescidas de um terço, décimo terceiro salário e FGTS). Não

se vislumbra, portanto, o recebimento de verbas trabalhistas no contexto de rescisão do contrato de trabalho; nem

consta que gozem ditas verbas de isenção prevista em lei, à exceção dos reflexos das horas extraordinárias sobre o

FGTS.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União e dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para

excluir o IRPF sobre os juros de mora incidentes na parcela relativa ao FGTS, por se tratar de parcela isenta da

exação, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006918-27.2012.4.03.6128/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em face de

sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Helene Donizetti Pereira Miranda, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos

conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de

pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 19/6/2012, era de R$ 832,07, referente a quatro anuidades de auxiliar de

enfermagem (2005, 2006, 2007 e 2008) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença,

sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

2012.61.28.006918-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

APELADO : HELENE DONIZETTI PEREIRA MIRANDA

No. ORIG. : 00069182720124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária não se

enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se inviável a extinção do feito.

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal,

combinado com o entendimento consignado nos arestos citados.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, para determinar o prosseguimento da

execução fiscal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-34.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra José Pereira da Silva Filho, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos

conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de

pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 6/3/2009, era de R$ 1.259,36, referente a três anuidade (1998, 1999 e 2001) (fls.

2/7).

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

2009.61.82.007017-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO : JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO

No. ORIG. : 00070173420094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002549-87.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.28.002549-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Frigorífico Campos Ltda, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda

aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente

de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 12/3/2012, era de R$ 2.428,22, referente a quatro anuidades (2007, 2008, 2009 e

2010) (fls. 2/6).

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, em seu recurso, pleiteia a

reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11,

requerendo o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : FRIGORIFICO CAMPOS LTDA

No. ORIG. : 00025498720124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária não se

enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se inviável a extinção do feito.

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal,

combinado com o entendimento consignado nos arestos citados.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, para determinar o prosseguimento da

execução fiscal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-36.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

CRMV/SP, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Rolando Marinho Priviero

Junior - ME, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº

12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor

cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 25/1/2012, era de R$ 3.517,24, referente a quatro anuidades (2003, 2004, 2005 e

2006) (fls. 2/6).

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, em seu recurso, pleiteia a

reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11,

requerendo o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

2012.61.28.000981-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ROLANDO MARINHO PRIVIERO JUNIOR -ME

No. ORIG. : 00009813620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária não se

enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se inviável a extinção do feito.

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal,

combinado com o entendimento consignado nos arestos citados.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, para determinar o prosseguimento da

execução fiscal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007798-06.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.007798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CICERO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP231186 RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     241/1047



 

DECISÃO

Cuida-se de apelações da União, da parte autora e remessa oficial interpostas em face de sentença proferida nos

autos de ação de repetição de indébito, pelo rito ordinário, em que se objetiva a declaração de nulidade da

notificação de lançamento nº 2009/2763752889279 e o cancelamento de qualquer valor lançado a título de IRPF

relativo ao ano calendário de 2008.

Sustenta a parte autora que pagou IRPF a maior em razão do recebimento de benefício previdenciário de forma

acumulada. Diz que se pagos os valores nas datas apropriadas, com observância das tabelas e alíquotas vigentes à

época, incidiria IRPF em valores reduzidos.

Valor da causa: R$ 38.573,85, em maio de 2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar a inexistência do débito tributário, em relação ao IRPF, do

ano calendário de 2008 e declarar a nulidade do lançamento referente à notificação nº 2009/276337528898279.

Condenou, ainda, a União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$2.000,00.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou, pedindo a elevação da verba honorária para 20% sobre o valor da causa.

A União aduz, em síntese, a inexistência de jurisprudência pacífica acerca da matéria. Diz, ainda, que a tributação

dos valores recebidos com atraso submete-se ao regime de caixa, considerando-se consumado o fato gerador no

momento da disponibilidade econômica.

Reitera, finalmente, as razões do agravo de instrumento convertido em retido, para que seja reformada a decisão

que determinou a não inclusão do nome do autor no CADIN, bem como a inscrição do débito em Dívida Ativa.

Regularmente processado o feito e apresentadas contrarrazões às fls. 77/80, subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Primeiramente, consigno que as razões apresentadas no agravo retido se confundem com o mérito e com ele serão

analisadas.

Cinge-se a controvérsia a verificar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de benefício

previdenciário devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, o autor recebeu o crédito de forma acumulada e tal montante, considerado em sua totalidade,

sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12, da Lei nº

7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, exige-se que o contribuinte pague

imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em que

devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior à

que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077980620124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

Assim, há que se manter a sentença que reconheceu a inexistência do débito tributário em relação ao IRPF, ano
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calendário de 2008 (referente à notificação nº 2009/2763752889279, declarou a nulidade do respectivo

lançamento e determinou a não inclusão do nome do autor no CADIN e a não inscrição do debito em Dívida Ativa

da União.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à apelação da

União e à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-09.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por NELSON DE ABREU E OUTROS, em face de sentença que, após

a expedição de precatórios, julgou extinta a execução do julgado, com fulcro no artigo 794, inciso I c.c. artigo 795

do Código de Processo Civil.

O MM. Juízo a quo determinou a expedição de ofícios precatórios e de requisições de pequeno valor em

01/04/2008 (fl. 289), os quais foram expedidos em 27/06/2008 (fls. 297/302); as requisições de pequeno valor

foram pagas em 30/07/2008 (fls. 308/311) e os ofícios precatórios foram quitados em 26/01/2009 (fls. 322/323).

Em suas razões de apelação (fls. 424/427), a parte autora sustenta, em resumo, que o débito exequendo não foi

corretamente atualizado, na medida em que não foram computados juros de mora no período compreendido entre

a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório. Requer, assim, o prosseguimento da execução,

com a satisfação integral do débito.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta exame na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.143.677/RS, determinou

que, em razão da multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, deveria o feito ser julgado como "recurso

representativo de controvérsia", aplicando-se o procedimento previsto no art. 543-C, do CPC.

No julgamento do citado recurso, ficou decidido que os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração

da conta de liquidação e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, na hipótese em que satisfeito

o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. O aresto assim foi redigido:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

2001.61.04.001795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : NELSON DE ABREU e outros

: WALDEMAR BARBOSA DE VASCONCELLOS

: EURIPEDES RODRIGUES DE SOUZA

: ELISIR FERREIRA CAMPOS

: ALEXANDRE LOPES SALES FILHO

ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     244/1047



1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779

AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED,

Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008

PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi

eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado

em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j. 2/12/2009, DJe de 4/2/2010, grifos nossos)

 

Após o julgamento do referido recurso representativo de controvérsia, verifica-se, em consulta ao endereço

eletrônico do STJ, que o precedente em questão vem sendo aplicado como paradigma tanto para os casos de

requisição de pequeno valor - RPV, quanto para os de expedição de precatório, indistintamente.

À guisa de exemplo:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA DEVIDOS ENTRE A DATA DA CONTA E INSCRIÇÃO DO PAGAMENTO. JULGADO REPETITIVO.

RESP 1.143.677/RS. INDEPENDENTE DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS.

1. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, amparada no entendimento do Supremo Tribunal

Federal, não se pode imputar à Fazenda Pública a demora do trâmite processual no período compreendido entre

a liquidação do valor devido e a expedição do precatório e sua respectiva inscrição no orçamento.

2. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a

definição do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no REsp 1277942, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 12/4/2012, DJ
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17/4/2012)

Outros precedentes: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1145598/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j.

31/5/2011, DJ 17/6/2011; STJ, REsp 1259028/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j.

18/8/2011, DJ 25/8/2011; STJ, AgRg no REsp 1174261, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j.

16/3/2010, DJ 26/3/2010; STJ, AgRg no REsp 1120076, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j.

15/6/2010, DJ 2/8/2010; e STJ, AgRg no EREsp 1127061, Relator Ministro Castro Meira, Corte Especial, j.

18/8/2010, DJ 2/9/2010.

Por fim, no que tange ao reconhecimento da existência de repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de

mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição de precatório -

pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal desde 20/2/2009 (RE 579431), observo que, anteriormente

a tal reconhecimento, a Corte Suprema vinha julgando no sentido do não cabimento de juros no referido período,

conforme se verifica, exemplificativamente, dos seguintes julgados: STF, AI-AgR 713551, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/6/2009, DJe 13/8/2009; e STF, AI-AgR 641149, Relator Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 18/12/2007, DJe 6/3/2008.

Nesses termos, levando-se em consideração que a matéria versada no presente feito foi apreciada sob o rito

previsto no art. 543-C, do CPC, bem como dos princípios da segurança jurídica e da celeridade na prestação

jurisdicional (art. 5º, LXXVIII, da CF/1988), entendo de rigor a manutenção da decisão ora atacada.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000408-17.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.000408-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MANOEL VENANCIO DOS SANTOS e outros

: MANOEL BONFIM DA SILVA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELANTE : MARIO SERGIO DEFEU

: MANOEL CANDIDO DE FARIAS

: MANOEL DOMINGOS TELES DOS SANTOS

: MAURO FERREIRA DE BULHOES

: ALCIDES GUELLA espolio

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REPRESENTANTE : NAIR COUTINHO DE OLIVEIRA GUELLA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELANTE : WILSON URIAS ALEXANDRINO

: FERNANDO VASSAO DE AQUINO espolio

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA RISONEIDE MATOS DE AQUINO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELANTE : JOSE LOURA DA SILVA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pela parte autora e pela União nos autos de ação de repetição de indébito, pelo

rito ordinário, em que se objetiva a repetição de valores recolhidos a título de imposto de renda retido na fonte

sobre quantias recebidas em decorrência de reclamação trabalhista em que se pleiteia recomposição salarial nos

termos do Decreto lei nº 2.335/87(que instituiu a URP) ou o enquadramento em alíquotas menores do que as

praticadas nas datas em que deveriam ter sido pagas.

Valor da causa: R$ 25.000,00 em janeiro de 2005.

A sentença julgou parcialmente procedente a ação, para afastar o pedido de repetição integral do IRPF, sob o

fundamento de que incidiu sobre verbas indenizatórias e, acolhendo o pedido alternativo, determinar a elaboração

do cálculo do IRPF com aplicação dos limites de isenção e das alíquotas incidentes sobre os valores pagos, como

se tivessem sido nas datas em que eram devidos e condenar à devolução dos valores retidos na fonte. Condenou

cada parte ao pagamento de honorários advocatícios de seus patronos, ante a sucumbência recíproca.

A parte autora aduz que os valores percebidos a título de URP possuem natureza indenizatória, não estando

sujeitos à incidência do IRPF. Ademais, a exação incidiu incorretamente sobre os juros de mora.

A União ofereceu apelação, sustentando que o fato gerador do IRPF ocorre na data do pagamento. Aduz, ainda,

que no presente caso, deve-se aplicar tão somente a Taxa Selic para atualização do indébito, bem como a

aplicação dos juros de mora somente a partir do trânsito em julgado.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC.

É o caso, em parte, dos autos.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de URP devem se

sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No que tange à isenção do IRPF sobre verbas recebidas a título do URP, consigno que a jurisprudência é pacífica

no sentido de que referidos valores possuem caráter remuneratório, já que se cuidam de complementação salarial.

Neste sentido, colhi os seguintes julgados do C. STJ e desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito

de fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

 

Quanto à observação das tabelas e alíquotas próprias, no caso vertente, como a parte autora recebeu o crédito de

forma acumulada, tal montante, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de

renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12, da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos
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acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     248/1047



ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

No tocante à incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, cumpre consignar que o C. STJ, em

recente julgado proferido na 1ª Seção, RESP 1.089.720, da Relatoria do Ministro Mauro Campbell, publicado no

DJE 28/11/2012, firmou o seguinte entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas as

reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser

discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão Documento:

1186172 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 28/11/2012 Página 1 de 26 Superior Tribunal de

Justiça exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da

Lei n. 7.713/88. 3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a

perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca

tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as

verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato
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de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

 

Assim, entendo que a regra geral é a de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do

disposto no artigo 16, "caput", e parágrafo único, da Lei nº 4.506/64, inclusive naqueles percebidos nas

reclamações trabalhistas.

Contudo, há duas situações excepcionais em que o imposto de renda não incide sobre os juros de mora, quais

sejam: a) verbas trabalhistas recebidas no contexto de rescisão do contrato de trabalho, tendo como causa a perda

do emprego, independentemente das verbas principais possuírem natureza jurídica indenizatória ou remuneratória,

isentas ou não isentas da incidência do imposto, a teor do disposto no artigo 6º, V, da Lei nº 7713/88; e b) verbas

trabalhistas principais isentas do imposto de renda mesmo quando pagas fora do contexto da rescisão contratual,

consoante estabelece a regra do acessório que segue o principal.

Verifico que na hipótese dos autos, a parte autora propôs reclamação trabalhista objetivando o recebimento de

diferenças a título de URP. Não se vislumbra, portanto, o recebimento de verbas trabalhistas no contexto de

rescisão do contrato de trabalho; nem consta que gozem ditas verbas de isenção prevista em lei.

Quanto à correção monetária do indébito, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por

esta Terceira Turma, que não implica penalidade nem acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país.

Assim, tendo em vista o período objeto da restituição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à repetição/compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, na medida em que os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação da União, para determinar a observância da Taxa Selic, para efeito de correção monetária do indébito.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Visto etc.,

Cuida-se de apelação interposta pela Irmandade do Senhor Bom Jesus dos Passos da Santa Casa de Misericórdia

de Bragança Paulista nos autos da ação declaratória de nulidade de ato administrativo proposta contra a Agência

Nacional de Saúde Suplementar - ANS visando a desconstituição de débitos no valor de R$ 5.211,64.

Alega a autora ser uma pessoa jurídica de direito privado que tem como atividade social a operação de planos

privados de assistência à saúde, estando sujeitas às normas da Lei nº 9.656/98. Diz que o artigo 32 e §§ impõem a

obrigação das operadoras de planos privados de assistência à saúde ressarcirem ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Em cumprimento à determinação legal foi editada a Resolução RDC nº 17/2000, que dispõe sobre a Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP para fins de ressarcimento dos atendimentos prestados na

rede pública de saúde aos beneficiários de planos privados de assistência. Afirma não concordar com o dever de

ressarcimento, que reputa manifestamente inconstitucional por afrontar o dever estatal de promover a saúde de seu

povo. Sustenta violação ao princípio da legalidade, vez que a cobrança teria sido instituída por meio de

resoluções, enriquecimento ilícito do Estado, que está cobrando por serviços que deve prestar gratuitamente e que

os valores da TUNEP são superiores aos valores gastos nos atendimentos à saúde.

Antecipação da tutela indeferida a fls. 126/127.

Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 136/147), convertido em retido por decisão

monocrática de relator (fls. 172/174).

Contestação a fls. 150/165.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, por entender que o

ressarcimento reflete legítima intervenção estatal. Condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios

que fixou em 20% sobre o valor atribuído à causa (fls. 178/189).

Em apelação interposta a fls. 191/211 a autora alega, em síntese, que a sua pretensão se fundamenta na

inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, pois se cuida de lei ordinária tratando indevidamente de

matéria afeta à lei complementar. Diz que a tabela TUNEP extrapola os valores com que remunera seus

prestadores de serviço, sendo manifestamente abusivos. Argumenta que ao transferir para as operadoras a

obrigação de ressarcir o Estado pelos gastos tidos com atendimento aos beneficiários configura verdadeira

intromissão e intervenção na iniciativa privada, que deve ser livre nos termos do artigo 199 da CF. Afirma que o

ressarcimento ao SUS causa enriquecimento ilícito do Estado, que receberá, a título de ressarcimento, por serviços

que constitucionalmente está obrigado a prestar. Diz que as resoluções da Agência Nacional de Saúde

Suplementar afrontam o princípio da legalidade por extrapolarem os limites instituídos pela Lei nº 9.656/98. Argúi

haver violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa nos processos administrativos de cobrança e que

não podem ser ressarcidos valores referentes a período anterior à vigência da Lei nº 9.656/98.

Contrarrazões de recurso a fls. 220/233.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte, sendo a mim distribuídos em 02.12.2010.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Não comportam conhecimento as alegações de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, de

impossibilidade de cobrança do período anterior à vigência da Lei nº 9.656/98 e de insuscetibilidade de criação de

contribuição social por meio de lei por se tratarem de inovação à lide, eis que não apresentadas ao juízo de piso,

de modo que a análise, neste momento, importa evidente supressão de instância.

Edita a Lei nº 9.656/98:

"Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de

assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se,

para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44, de 2001)

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a

preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
IRMANDADE DO SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP076996 JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO e outro

No. ORIG. : 00096888220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente

escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica,

hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante

reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.177-44, de 2001)

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil

ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o

inciso I deste artigo; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de assistência à saúde

em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, com todos os direitos e obrigações

nele contidos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer

modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de

assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente

financeira, tais como: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

a) custeio de despesas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

c) reembolso de despesas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

d) mecanismos de regulação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por

prestador escolhido pelo consumidor; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais. (Incluído pela

Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1

o deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade

de autogestão ou de administração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou participar do

capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para

operar planos privados de assistência à saúde. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo. (Redação

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 5º É vedada às pessoas físicas a operação de plano ou seguro privado de assistência à saúde."

"Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei,

de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos

contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 1º O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços,

quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada

pela ANS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 2º Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a discriminação dos

procedimentos realizados para cada consumidor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 3º A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS,

creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso."

A Constituição Federal dispõe em seu artigo 196 que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso

universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", assegurando, todavia, o

direito à exploração por parte da iniciativa privada (art. 199).

Decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a obrigação de a apelante indenizar o Poder Público pelos gastos tidos

com os beneficiários de plano de saúde atendidos na rede pública. Busca-se, com isso, evitar o enriquecimento

ilícito das empresas operadoras de planos e seguros de saúde, que captariam recursos de seus beneficiários e não

prestariam, adequadamente, os serviços necessários.

Ao contrário do que sustenta, o ressarcimento em questão não tem natureza tributária, razão pela qual não

constituem impedimentos à sua cobrança as regras do art. 195, § 4º ou 154, I, da Constituição Federal de 1988.

A exação em questão tem natureza de indenização administrativa, ao buscar o ressarcimento ao Sistema Único

de Saúde - SUS dos valores relativos aos procedimentos que realizou em pessoas que são consumidoras de planos

de saúde privados. Trata-se, a rigor, de indenização que busca evitar a ocorrência de enriquecimento sem causa

das empresas operadoras de planos e seguros de saúde, impedindo que tais empresas recebam de seus

consumidores e não prestem os serviços necessários, o que acabaria por permitir que toda a sociedade custeasse

essas despesas, por meio de tributos.
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Ao exigir esse ressarcimento, evidentemente não se trata de recusar ou desonerar o Estado do cumprimento de

seus deveres na prestação de serviços de saúde (arts. 6º, 196 e seguintes da Constituição Federal de 1988; Lei nº

8.080/90).

O que se pretende, com o aludido ressarcimento, é reforçar a atuação do Estado na área da saúde, reunindo

recursos que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas.

Trata-se, assim, de prestigiar o princípio da isonomia, na medida em que atribui um tratamento legislativo

diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de arcar com os procedimentos de saúde para seus

consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade.

Importante consignar que este entendimento encontra ressonância no Supremo Tribunal Federal, consoante v.

aresto abaixo transcrito:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RESSARCIMENTO AO SUS. OPERADORA DE PLANO DE

SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/1998. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 1.931-MC (rel. min. Maurício Corrêa, DJ 28.05.2004), entendeu que o ressarcimento à

Administração Pública pelos serviços prestados pela rede do Sistema Único de Saúde - SUS e instituições

conveniadas - face à impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde - mediante condições

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar, não ofende o devido processo

legal. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, é legítima a decisão monocrática que decide controvérsia

de acordo com orientação firmada em julgamento efetuado pelo Pleno da Corte em exame de pedido de medida

cautelar. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AgR no RE nº 510606/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 04.12.2009, DJe 04.02.2010, pág. 756)

A questão é tão pacífica que os eminentes ministros do Supremo a têm decidido de forma monocrática. Neste

sentido:

"DECISÃO: Discute-se nestes autos a constitucionalidade do artigo 32 da Lei n. 9.656/98, que trata do

ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS dos serviços de atendimento médico que a rede hospitalar de

saúde pública e suas conveniadas prestarem ao contratado de operadora de plano privado de saúde. 2. O

recorrente alega violação do disposto nos artigos 5º, incisos II, XXXVI e LV, 154, I, 194, 195, § 4º, 196, 198 e

199 da Constituição do Brasil. 3. Deixo de apreciar a existência da repercussão geral, vez que o artigo 323, §

1º, do RISTF dispõe que "[t]al procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja repercussão

já houver sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a

jurisprudência dominante, casos em que se presume a existência de repercussão geral". 4. O recurso não

merece provimento. Este Tribunal, ao julgar a ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de

28.5.04, fixou o seguinte entendimento: "EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI

ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. [...] 4. Prestação de serviço médico

pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de

Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em resoluções

internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma

programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma

impugnada. [...]". Nego seguimento ao recurso extraordinário com fundamento no disposto no artigo 21, § 1º,

do RISTF. Publique-se. Brasília, 13 de abril de 2009. Ministro Eros Grau - Relator."

(STF, RE nº 598193/RJ, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.04.2009, DJe 28.04.2009)

De forma idêntica: RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009, DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ,

Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j.

19.12.2008, DJe 05.02.2009.

Não é outro senão este, também, o entendimento sufragado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos

seguintes julgados: TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.00.023565-7/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

17.06.2010, DJF3 06.07.2010, pág. 844; TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.00.002563-8/SP, 3ª Turma, Rel. Des.

Fed. Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, DJF3 20.01.2010, pág. 170; TRF 3ª Região, AC nº 2008.61.00.002076-

0/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 25.03.2010, DJF3 19.04.2010, pág. 427; TRF 3ª Região, AC nº

2006.61.04.005018-2/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10.09.2009, DJF3 28.08.2009, pág. 242.

Por outro lado, não restou demonstrado que os valores dos procedimentos cobrados estejam em desacordo com o

art. 32, § 1º, da Lei nº 9.656/98 (§ 8º, nas medidas provisórias). Essas normas, tanto na redação original, quanto na

modificada pelas medidas provisórias, não determinam que o valor do ressarcimento deva ser necessariamente

igual ao das tabelas do SUS. Ambas as normas determinam que os "valores não serão inferiores aos praticados

pelo SUS e não superiores aos praticados" pelas operadoras de planos e seguros de saúde.

Não há como constatar, portanto, diante dos argumentos apresentados, eventual ilegalidade na Portaria nº 635/99,

mesmo porque a parte autora não está impugnando nenhum ressarcimento específico, limitando-se a discutir

genericamente a inconstitucionalidade do ressarcimento.
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Finalmente, e não menos importante, anoto que uma vez declarada a constitucionalidade do ressarcimento

instituído pela Lei nº 9.656/98 pelo Supremo Tribunal Federal, não cabe mais rediscutir o tema: ADI nº 1.931-MC,

Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04.

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012827-95.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado em face do Senhor Delegado da Receita Federal em Jundiaí - São

Paulo, com o escopo de obter o regular seguimento do Processo Administrativo Fiscal nº 13839.000928/2007-68,

encaminhando ao Conselho de Contribuintes.

 

A impetrante sustenta que, a despeito de apresentar toda a documentação comprobatória de importação, a

mercadoria foi apreendida e, após lavrado Auto, aplicada a Pena de Perdimento.

 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 89/92).

 

O MM. Juiz a quo denegou a ordem e julgou improcedente a ação, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil (fls. 104/107).

 

Inconformada, a impetrante apelou e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou pela reforma de

piso. Colacionou precedentes doutrinários e jurisprudenciais (fls. 125/139).

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese está albergada pelo disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Pretende a impetrante a internação de mercadoria consistente em máquinas usadas na exploração de jogos de azar.

 

2007.61.05.012827-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : JR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP138063 LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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O processo administrativo traduz a existência de um instrumento de competência estatal composto por atos pré-

ordenados, cujo objetivo é solucionar uma lide, um conflito de interesses e pretensões, previamente disciplinado

por normas cogentes do direito positivo.

 

O contribuinte, desgostoso com uma atividade da administração, pode se insurgir contra a Administração Pública

manifestando o seu inconformismo através de uma defesa administrativa, comumente denominada de

impugnação, ou seja, através de ato formal que se resiste administrativamente a uma pretensão tributária do Fisco.

 

Se por um lado o contribuinte tem o dever legal de pagar tributo, tem por outro lado, assegurado uma série de

direitos e garantias oponíveis ao Estado, protegendo-o contra os abusos e arbitrariedades do Fisco em meio a uma

situação em que cada vez se destaca a ânsia arrecadatória da Administração.

 

Neste sentido, o processo administrativo é equiparado ao judicial cercando-o dos princípios do devido processo

legal, contraditório e da ampla defesa, impedindo que a Administração Pública desenvolva sua atividade julgadora

através de procedimentos que não estejam regulados juridicamente e que, conseqüentemente, sejam ineficazes

para concretização do interesse perseguido.

 

A finalidade precípua é a preservação da ordem jurídica ante os atos administrativos contrários ao direito positivo.

Desta forma, segundo a ordem jurídica, incabível que um ato que desatenda o direito posto, gere efeitos nesta

ordem.

 

Penso que o primado do processo administrativo é a busca da chamada "verdade real" como corolário dos

Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a Administração

Pública.

 

Desta forma, agir sempre na forma adequada com o intuito de atingir a finalidade daquele ato, a saber, a satisfação

do interesse público, o bem comum é o escopo da Administração, de modo que nada obsta que, em requerendo, a

mesma forneça documentos imprescindíveis ao deslinde do feito.

 

No entanto, prescreve a Portaria MF nº 95/2007:

 

Art. 238. Aos Delegados da Receita Federal do Brasil e Inspetores-Chefes da Receita Federal do Brasil incumbe,

no âmbito da respectiva jurisdição, as atividades relacionadas com a gerência e a modernização da

administração tributária e aduaneira e, especificamente:

I - decidir sobre a revisão de ofício, seja a pedido do contribuinte ou no interesse da administração, inclusive

quanto aos créditos tributários lançados, inscritos ou não em Dívida Ativa da União; 

II - decidir sobre a inclusão e exclusão de contribuintes em regimes de tributação diferenciados;

III - decidir quanto à suspensão, inaptidão e regularização de contribuintes nos cadastros da RFB;

IV - aplicar pena de perdimento de mercadorias e valores;

 

Tal atribuição decorre do disposto no Decreto-lei nº 200/67 que faculta aos Ministros de Estado a delegação de

competência pra a prática de determinados atos administrativos.

 

Como bem assinalou o MM. Juiz a quo, agiu com acerto a autoridade impetrada, tendo em vista se tratar de

infração prevista nos artigos 23, 24 e 26 do Decreto-lei nº 1.455/76. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-78.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança em que se objetiva assegurar o direito da parte de ter vista e

retirar autos de procedimento administrativo, bem como extrair cópias junto à Procuradoria da Fazenda Nacional.

Sustenta o impetrante que a Procuradoria impõe a exigência de sua presença física ou a de seu patrono para o

protocolo do requerimento de vista dos autos, não aceitando o envio do requerimento por correio. Aduz que tal

procedimento afronta as prerrogativas do advogado de acesso aos autos.

A sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada.

O impetrante interpôs apelação sustentando, em síntese, que a Procuradoria, ao dificultar o acesso aos autos do

procedimento administrativo, afronta o direito de petição e as prerrogativas profissionais insertas na Lei Federal nº

8.996/94.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A Constituição da República prescreve em seu artigo 133 que: "O advogado é indispensável à administração da

justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei".

Observo que no presente caso a exigência da presença física do impetrante ou de seu patrono para protocolar

requerimento de vista dos autos não se coaduna com as prerrogativas do advogado de livre acesso aos autos de

procedimento administrativo. Ademais, o direito da impetrante à retirada de autos de processo administrativo da

repartição competente, bem assim à extração de cópias, tal assertiva constitui direito do advogado previsto no

artigo 7º, XV, do Estatuto da Ordem. Confira-se, por oportuno, o seguinte julgado, de minha relatoria:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

VISTA E EXTRAÇÃO DE CÓPIAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.

1. Preliminar de não conhecimento do recurso de apelação acolhida, em face da ausência de sucumbência no

tocante à matéria recorrida.

2. A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de

garantia fundamental. Tais garantias são asseguradas tanto na seara judicial quanto no âmbito administrativo

(art. 5º, LV).

3. A Administração Pública, nos termos do caput do art. 37, da CF/1988, deve respeitar os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficácia. Sendo dificultado em demasia o acesso aos

autos do processo administrativo, sem que tal medida esteja amparada no interesse público, há clara violação

ao princípio da publicidade.

4. Esta E. Corte Regional entende ser direito do advogado não apenas a extração de cópias, mas a efetiva carga

dos autos da repartição administrativa.

5. Precedentes deste Tribunal.

6. Apelação não conhecida."

 (AMS nº 2007.61.00.027583-5/SP, j. 17/11/2011, DJ 03/03/2009 - grifos nossos)

No mesmo sentido: AMS nº 0001043-28.2011.4.03.6123, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 17/11/2011, DJ

01/12/2011.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do impetrante, para reformar a sentença, nos termos da

fundamentação.

2013.61.26.000750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALVARO ALFREDO DA SILVA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00007507820134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     256/1047



Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000392-56.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que se objetiva a repetição

dos valores o reconhecimento da inexistência de relação jurídico tributária que obrigue a parte autora ao

recolhimento do imposto de renda sobre valores pagos por entidade de previdência privada, a título de

complementação de aposentadoria, apenas sobre a parcela vertida ao Fundo, bem como a restituição de valores

retidos a esse título.

Valor da causa fixado em R$ 2.300,00, em 03/2012.

A sentença julgou procedentes os pedidos, para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes no que se

refere ao recolhimento de imposto de renda sobre as parcelas mensais de suplementação de aposentadoria

percebidas pela autora, correspondente às suas contribuições vertidas para o findo de previdência privada nos

períodos anteriores à vigência da Lei nº 9.250/95, bem como para condenar a ré à restituição dos valores

indevidamente recolhidos a esse título no momento dos resgates mensais.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

A matéria em questão cinge-se a perscrutar se o benefício em discussão constitui renda tributável.

A parte autora filiou-se ao plano de previdência privada e, posteriormente, passou a receber o benefício de

complementação de aposentadoria.

Para compreensão da controvérsia, há que se examinar, naquilo que interessa para o julgamento da questão posta,

a evolução dos diplomas legais que regem a incidência do imposto de renda sobre os fundos de previdência

privada, a fim de que se perscrute a ocorrência de situação apta a afastar a exação no momento do recebimento de

tais rendimentos.

Com efeito, desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei n. 6.435/1977, as contribuições eram

deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda, cujo tributo incidia quando o contribuinte percebia o benefício

suplementar.

Com o advento da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1.988, alterou-se o regime de tributação dos benefícios de

previdência privada e o imposto de renda passou a incidir no momento em que as parcelas eram vertidas ao plano.

Com a edição da Lei n 9.250/1995 (art. 4º, V), permitiu-se a dedução da base de cálculo das contribuições feitas

pelo empregado e o imposto incide no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício.

Da interpretação de tais normas, constata-se que desde a edição da Lei n. 7.713/1988 até o advento da Lei n.

9.250/1995 eram isentos de imposto de renda os benefícios recebidos de entidade de previdência privada,

relativamente às contribuições do participante. Isso porque, a parcela retirada do salário do trabalhador já havia

sido objeto da incidência do imposto de renda no momento do recebimento do salário.

Com a edição da Lei n. 9.250/1995, foi modificado o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente

2012.61.24.000392-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : MERCEDES RIZATO TOBITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229832 MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003925620124036124 1 Vr JALES/SP
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sobre essas parcelas, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei n. 7.713/1988, que determinava a

incidência no momento em que eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento permite-se deduzir da base de

cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide no momento do resgate das contribuições ou do

recebimento do benefício.

Assim, sobre as contribuições vertidas pelo autor, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei n.

7.713/1988 já incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém

das contribuições cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre

1º.1.1989 a 31.12.1995, pois os valores já foram tributados na fonte.

Inclusive, para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória n. 2159-

70 que exclui da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada,

exclusivamente no que concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei n.

7.713/1988, em que o imposto era recolhido na fonte.

Sobre a matéria, já se pronunciou o STJ, nos seguintes termos:

 

"(...)

3. Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a alteração no regime de

tributação dos benefícios de previdência privada , disciplinada pela Lei 7.713/88, as contribuições eram

deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda que incidia quando o contribuinte percebia o benefício

suplementar, ou seja, os valores recolhidos às entidades não eram tributados na fonte, mas somente por ocasião

do seu recebimento.

4. No período de vigência da Lei nº 7.713/88, o resgate ou recebimento da complementação de aposentadoria por

entidade de previdência privada , decorrentes de recolhimentos efetuados no período de 1º.01.89 a 31.12.95, não

constituem renda tributável pelo IRPF, porque a Lei nº 7.713/98 determinava que a tributação fosse efetuada no

recolhimento. Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se novamente a sistemática de recolhimento, pelo

que as contribuições recolhidas a partir de 1º.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no

momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52,

reeditada sob o nº 2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da

complementação de aposentadoria ou resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei nº

9.250/95, evitando, desta forma, a bitributação."

(RESP 584696/BA, Primeira Turma, Ministro Relator Teori Zavascki, DJ de 19/12/2003, p. 376)

 

Todavia, no que concerne às contribuições vertidas pelo empregador, verifico que sempre receberam do legislador

o mesmo tratamento tributário, inexistindo situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a

incidência do imposto de renda. Isso porque as contribuições dos empregadores aos programas de previdência

privada em favor de seus empregados e dirigentes eram isentas do imposto de renda no momento em que foram

vertidas ao plano, sendo devida a incidência no momento do resgate dessas importâncias ou do recebimento do

benefício, conforme previsão do artigo 31 da Lei n. 7.713/1988, acima transcrito. A Lei n. 9.250/1995 manteve o

mesmo tratamento quanto às contribuições do patrocinador, prevendo a incidência no momento do resgate das

contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, trazendo novo regramento apenas no que concerne às

contribuições dos participantes, conforme já examinado acima.

Portanto, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pelo autor, no período compreendido

entre 1º.1.1989 e 31.12.1995, não deve sofrer a incidência do imposto de renda. Quanto a todo o mais, deve

ocorrer a tributação imposta pelas leis que regem a matéria.

No caso, os documentos trazidos aos autos comprovam que a autora contribuiu para o fundo quando vigente a Lei

nº 7.713/1988, no período de 01/1989 a 12/1995.

Não há que se falar em prescrição, já que a parte objetiva a restituição dos valores pagos a título de

complementação de aposentadoria após 2008, tendo sido a ação ajuizada em 2012, é de se autorizar a repetição,

corrigindo-se os valores pela Taxa Selic.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a

sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014753-74.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Psicologia - CRP em face de sentença que julgou

extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra Eliana Tiezzi Nascimento, nos termos dos

artigos 267, VI, e 598, ambos do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que

veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado

anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 4/12/2006, era de R$ 239,62 (fls. 2/4), referente a anuidade de 2005.

O Conselho Regional de Psicologia - CRP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez

do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o prosseguimento da execução

fiscal.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo

Civil.

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem

valores reduzidos para a segunda instância.

Prevê o indigitado dispositivo:

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes

termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN

= 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

2007.61.82.014753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia CRP

ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI e outro

APELADO : ELIANA TIEZZI NASCIMENTO

No. ORIG. : 00147537420074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia".

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema

corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de

parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros".

(PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed.

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor

de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito

reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser

observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação.

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus)

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 486,79 para 30 de junho de 2006, não atinge o valor

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

como apelação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035365-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou extinta a execução, reconhecendo a ocorrência da

prescrição do crédito tributário.

É o Relatório. DECIDO:

2013.03.99.035365-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA

PARTE RÉ : GUAREI COM/ DE RACOES LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 03.00.00021-6 3 Vr TATUI/SP
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Inicialmente, analiso o cabimento da remessa oficial.

Dispõe o §2°, do artigo 475 do Código de Processo Civil que "Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.".

Com efeito, em face da redação do § 2° do artigo 475 do CPC, deixo de conhecer a remessa oficial, pois a

condenação, ou o direito controvertido, in casu, não supera o valor de alçada fixado na norma processual,

ressaltando que a execução fiscal quando ajuizada possuía o valor de R$ 1.181,43 (3/8/2003).

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

- Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a

sessenta salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória.

- O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as

partes são intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo

Civil.

- Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 602876 / RS, processo: 2003/0195431-0, Rel. Min. Ministro PAULO MEDINA, DJ

16/08/2004 p. 297)

 

Ante o exposto, não conheço a remessa oficial, com fundamento no artigo 475, § 2°, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-53.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação nos autos de mandado de segurança em que se objetiva a anulação ou revogação do

arrolamento dos bens garantidores do recurso voluntário interposto pelo impetrante.

Sustenta o impetrante que sofreu autuação referente ao IRPF e, inconformado, apresentou impugnação perante a

Delegacia da Receita Federal de Guarulhos, obtendo a redução da multa em 75% do valor apurado. Diz que o rol

de bens e direitos por ele apresentado foi desconsiderado pela autoridade fazendária que determinou a constrição

de todo seu patrimônio pessoal como pressuposto de admissibilidade do recurso voluntário.

A sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança.

O impetrante alega, em seu recurso, que a medida de constrição de seu patrimônio, antes do trânsito em julgado

do processo administrativo, fere o devido processo legal e a ampla defesa.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

O impetrante requer, nos presentes autos, a concessão de ordem para determinar o cancelamento do arrolamento

sobre os seus bens e direitos, medida adotada pelo Fisco com fulcro no artigo 64, da Lei n. 9.532/1997.

2007.61.19.002933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOSE ROBERTO LAPETINA

ADVOGADO : SP083977 ELIANA GALVAO DIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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É cediço que o arrolamento de bens em comento consiste em mera providência de caráter acautelatório, com o fim

de prevenir terceiros que eventualmente pretendam adquirir os bens, assim como para facilitar a sua indicação

para a satisfação dos créditos tributários.

Vejamos o texto legal que fundamenta o procedimento:

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento .

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento .

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional." 

Dessarte, a medida de arrolamento é mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão de

seu patrimônio, visando a evitar fraudes e simulações enquanto existirem débitos em aberto, não importando em

restrição à livre disponibilidade do patrimônio do contribuinte.

Este entendimento é tranquilo na jurisprudência dos tribunais, conforme decisões que trago a título de exemplo:

 

"A exigência de arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, sempre que o valor dos créditos tributários de

sua responsabilidade superarem 30% do seu patrimônio conhecido, e a soma dos créditos extrapolarem o valor

de R$ 500.000,00 - quinhentos mil reais - encontra fundamento legal no Código Tributário Nacional, em seu

artigo 155-A, caput, bem como na lei 9532/97, artigos 64 e 64-A, como bem asseverado pelo MM. Juízo de

origem. Ademais, esta previsão não infunde violação ao direito de propriedade.(...)"

(TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.015692-8, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, decisão

monocrática proferida em 30/4/2003, DJ. 26/5/2003, destaquei)

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE.

1. O arrolamento de bens e direitos do contribuinte, que se realiza quando o débito tributário deste corresponde a

quantia superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido, não constitui violação ao direito de

propriedade.

2. A comunicação ao órgão fazendário de eventual transferência, alienação ou oneração dos bens e direitos

arrolados consiste em mera obrigação tributária acessória, instituída pelo legislador como garantia do

pagamento do crédito tributário respectivo (art. 64, § 3º, da Lei nº 9.532/97).

3. Apelação improvida."

(TRF - 5ª Região, Terceira Turma, AMS nº 2001.84.00.007442-7, Relator Desembargador Federal Paulo

Machado Cordeiro, j. 15/10/2002, v.u., DJ 18/2/2003, destaquei)

A existência de impugnação ou recurso administrativo, por sua vez, não obsta a promoção do arrolamento,

bastando, para a efetivação da medida, apenas que o crédito tributário esteja constituído, ainda que não
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definitivamente.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os julgados abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO.

MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído.

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma

medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor

venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 726.339/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

10/11/2009, DJe 19/11/2009, destaquei)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARROLAMENTO DE BENS

E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97. PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRELEVANTE.

1. A falta de prequestionamento do disposto no § 9º do art. 64 da Lei 9.532/97 impede o conhecimento do recurso

especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Considera-se legal o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que a soma do valor dos

créditos tributários sob sua responsabilidade exceder a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido e,

simultaneamente, for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Inteligência do art. 64, caput e § 7º, da Lei

9.532/97.

3. O arrolamento de bens e direitos não acarreta a indisponibilidade dos bens do devedor, nem fica

condicionado à conclusão de eventuais processos pendentes na via administrativa ou judicial. Basta, para sua

realização, que os créditos estejam constituídos, o que possibilita que se verifique a materialização dos seus

requisitos.

3. Incidência da Súmula 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1073790/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 27/4/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU

RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO. CRÉDITO

CONSTITUÍDO. AUTO DE INFRAÇÃO. LEGALIDADE DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

1. O Tribunal de origem entendeu que a impugnação na esfera administrativa suspende a exigibilidade do crédito

tributário e impede o arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97.

2. No caso dos autos, lavrado o auto de infração e regularmente notificado o contribuinte, tem-se por constituído

o crédito tributário. Tal formalização faculta, desde logo - presentes os demais requisitos exigidos pela lei - que

se proceda ao arrolamento de bens ou direitos do sujeito passivo, independentemente de eventual contestação da

existência do débito na via administrativa ou judicial, de acordo com o exposto acima. Ademais, vale destacar

que as regras referentes à suspensão da exigibilidade do crédito tributário não se coadunam com a hipótese dos

autos, tendo em vista que o arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito

tributário, sendo apenas uma medida acautelatória que visa impedir a dissipação dos bens do contribuinte-

devedor.

3. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 714.809/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 26/6/2007, DJ 2/8/2007)

Cabe ressaltar que o procedimento deve ater-se estritamente aos requisitos previstos na lei referida, sendo dirigido

primordialmente aos grandes devedores, na medida em que só se aplica aos casos nos quais a soma dos créditos

seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Observo que, no caso, estão presentes os requisitos legais para o arrolamento dos bens, o que foi, inclusive,

reconhecido pela sentença recorrida, na medida em que a dívida fiscal em nome do impetrante, relativa a imposto

de renda da pessoa física, além de ser superior a R$ 500.000,00, ultrapassa 30% do seu patrimônio.

Dessa maneira, não merece reforma a sentença apelada.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.
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São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034492-28.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP em face de

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra Drogaria Alto da

Califórnia Ltda - ME, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da

lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o

valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 15/9/2010, era de R$ 508,17 (fls. 2).

O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo

Civil.

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem

valores reduzidos para a segunda instância.

Prevê o indigitado dispositivo:

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes

termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN

= 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

2010.61.82.034492-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : DROGARIA ALTO DA CALIFORNIA LTDA -ME

No. ORIG. : 00344922820104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia".

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema

corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de

parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros".

(PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed.

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor

de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito

reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser

observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação.

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus)

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 508,17 para 15 de setembro de 2010, não atinge o valor

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

de apelação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ANTONIO JOSE DORADO BATISTA

contra ato praticado pelo Sr. Diretor das Faculdades Metropolitanas Unidas - FMU, com o objetivo de assegurar

seu direito líquido e certo à obtenção de vista e revisão da prova referente à matéria "Bases e Conceitos - Teorias

Administrativas em Enfermagem", do curso de graduação em Enfermagem.

Consta dos autos deste mandamus que a disciplina em questão é cursada a título de adaptação, tendo em vista a

transferência do aluno, no 2º semestre de 2009, da Universidade Uninove para a FMU.

Alega o impetrante, em resumo, que solicitou revisão da prova concernente à matéria "Bases e Conceitos - Teorias

Administrativas em Enfermagem", porém teve seu pedido negado pela instituição de ensino. Diz que tal negativa

ofende seu direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório. Requer a concessão da segurança para fins de

obtenção de vista e revisão da prova, bem como a condenação da impetrada ao pagamento de honorários

advocatícios.

A autoridade coatora prestou informações às fls. 30/110 afirmando, em resumo, que no Manual do Aluno, tópico

"Provas", item 3, há previsão expressa de que não assiste aos alunos que cursam matérias a título de adaptação o

direito de requerer vista de provas. Sustenta que referido procedimento, previsto pelas normas internas da

instituição de ensino, está em perfeita consonância com a autonomia didático-científica concedida às

universidades pela Constituição Federal.

Às fls. 111/113 foi parcialmente deferida a medida liminar, para que a autoridade impetrada concedesse vista da

prova e direito à revisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 122/124) pela concessão da ordem.

Sobreveio a sentença de fls. 127/130, que concedeu em parte a segurança para o fim de "confirmar a liminar que

determinou à autoridade impetrada conceda vista da prova - matéria 'Bases e Conceitos - Teorias

Administrativas em Enfermagem', cursada em regime de adaptação pelo impetrante -, oportunizando o direito à

revisão, atendidos os demais requisitos postos pela Universidade.". Não acolheu o pedido de condenação em

honorários advocatícios formulado pelo impetrante, e submeteu a sentença ao reexame necessário.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

O MPF manifestou-se (fls. 137/139) pela manutenção da sentença, nos termos em que prolatada.

É a síntese do necessário.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre o tema.

A discussão central nos presentes autos diz respeito à possibilidade de revisão de prova, ainda que das normas

internas da faculdade conste previsão expressa de exclusão desse direito no que concerne aos alunos matriculados

em regime de adaptação, caso do impetrante.

Entendo que a mencionada exclusão fere os princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e também

da publicidade e da isonomia.

Isso porque a conduta da autoridade impetrada dá margem ao arbítrio e ao subjetivismo de quem corrige a prova;

impede a possibilidade de revisão de correções equivocadas, bem como o acesso do aluno aos critérios de

correção, que devem ser objetivos e isonômicos; trata desigualmente os estudantes pelo simples fato de alguns

deles cursarem as matérias a título de adaptação, o que não pode ser tolerado na ordem jurídica vigente.

Neste sentido colaciono os seguintes julgados:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REVISÃO DE PROVAS - AMPLA DEFESA E

CONTRADITÓRIO - AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA - TENSÃO DIALÉTICA QUE SE RESOLVE, À LUZ DOS

PRINCÍPIOS DE HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL, EM FAVOR DO DIREITO FUNDAMENTAL. I - Os

princípios do contraditório e da ampla defesa são extensíveis ao âmbito das relações jurídicas envolvendo

alunos e universidade, na medida em que estas atuam como delegatárias de parcela do poder estatal,

sujeitando-se a princípios atinentes ao Poder Público. Não se pode, à vista disso, simplesmente declarar o

aluno reprovado sem que se lhe dê a possibilidade de conhecer os critérios utilizados na sua avaliação, ou

ainda que se lhe abra a possibilidade de impugnar tal reprovação. II - Admitir-se o direito à revisão de provas

não afronta a garantia da autonomia universitária (CF, art. 207, "caput"). O direito constitucional

fundamental à educação deve sobrepor-se à mera garantia inscrita na Carta, à luz das regras de hermenêutica

constitucional. Ademais, não se está impondo à fórceps à universidade a aprovação do impetrante, o que,

indubitavelmente, representaria teratológica afronta à autonomia das instituições de ensino superior. III -

Remessa oficial a que se nega provimento.(REOMS 00010107520004036106, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU DATA:28/01/2004)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REVISÃO DE PROVAS EM

EXAME FINAL - VEDAÇÃO EM REGIMENTO INTERNO - DESCABIMENTO. 1. A educação é um dever do

Estado, de modo que a atividade da instituição de ensino se dá por delegação deste, garantindo-se autonomia
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didático-científica à mesma, nos termos dos artigo 205 e 206 da Constituição Federal. 2. A entidade privada

deve observar os princípios constitucionais da publicidade e motivação, garantindo uma avaliação

transparente, de qualidade, submetida às normas do Poder Público. 3. O Regimento Interno da Instituição de

Ensino não pode vedar a revisão de provas, sob pena de incidir em manifesta ilegalidade. 4. Remessa oficial

não provida.(REOMS 00016828320004036106, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJU DATA:10/03/2004)

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL. EXAME DE

SELEÇÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO AO OFICIALATO. MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA.

INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS QUE VEDAM A VISTA DA PROVA DE REDAÇÃO E A INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O RESULTADO. PREVISÃO INCONSTITUCIONAL. INVALIDAÇÃO

DO ITEM DO EDITAL. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Embargos infringentes interpostos em sede de ação ordinária de nulidade do item 11.1.1, das instruções

específicas para o exame de seleção do estágio de adaptação ao oficialato - EAOF 2007, dispositivo com a

seguinte redação: "Não haverá vista da prova e nem recurso para a Prova de Redação". 2. A sentença de

procedência da postulação foi reformada pelo acórdão vergastado, nos termos do voto condutor, segundo o qual

a) "não compete ao Judiciário a apreciação dos critérios adotados pela Administração, no que toca às regras de

avaliação e classificação de candidatos em concurso público"; b) "ao se inscrever no certame, o candidato se

sujeita às exigências das normas editalícias, não podendo ter tratamento diferenciado contra a disposição da lei

interna a que se obrigou"; e c) "Como o candidato aderiu às regras do edital, não é possível querer anulá-la,

posto que tal proceder implicará, decerto, em tratamento diferenciado, ferindo a isonomia entre os candidatos

concorrentes". O voto vencido calcou-se no princípio da publicidade. 3. In casu, não está em discussão critério

de avaliação escolhido pelo administrador, no âmbito de sua discricionariedade, ou seja, não se está

questionando acerca da formulação ou da correção de questões pela banca examinadora. Está em debate a

adoção, no edital, de procedimento de imposição de sigilo e de irrecorribilidade, em confronto direto com a

Norma Constitucional, o que autoriza o controle jurisdicional do ato administrativo. Não se olvide que mesmo

os atos administrativos discricionários são passíveis de controle pelo Poder Judiciário, quando inconstitucionais,

ilegais e abusivos, não ofendendo, tal ilação, o princípio da separação dos Poderes. "Contravindo aos bem

lançados argumentos recursais, a jurisprudência do STJ entende, em hipótese semelhante a destes autos, ser

possível a intervenção do Poder Judiciário nos atos regulatórios (editais) que regem os concursos públicos" (STJ,

AgRg no REsp 673.461/SC, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe 08/03/2010). 4. A norma do edital do processo seletivo, que veda a

vista da prova de redação e a interposição de recurso administrativo contra o resultado, viola o Texto

Constitucional, por agredir o princípio da publicidade, marcado pela fundamentalidade. Destarte, sua invalidade

deve ser reconhecida, já que a Constituição não se compraz com o sigilo, admitido apenas em situações

excepcionais, não caracterizadas no caso concreto. 5. O fato de outros candidatos do certame não buscarem a

via judicial, na defesa de seus direitos, ante a norma inconstitucional constante do edital, não pode servir a

prejudicar àquele que ajuizou ação com pretensão de reconhecimento da nulidade do dispositivo. 6. Ao

candidato deve ser assegurado o direito de vista de sua prova, bem como de interpor recurso administrativo

contra o resultado, medida que, ressalte-se, não atinge os critérios de avaliação do administrador, que poderá,

em sede recursal, manter a nota que atribuiu, com as consequências desse fato derivadas, inclusive de eliminação

ou ordem de classificação. 7. Mutatis mutandis: "A jurisprudência do STF e deste STJ é unânime em reconhecer

a legalidade da exigência, em editais de concurso, da aprovação em exames psicotécnicos, sobretudo para o

ingresso na carreira policial, desde que realizados em moldes nitidamente objetivos, possibilitando aos

candidatos 'não recomendados' o conhecimento do resultado e a interposição de eventual recurso" (STJ, REsp

241.356/CE, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 29/06/2000, DJ 28/08/2000, p. 113).

8. Provimento dos embargos infringentes.

(TRF 5.ª Região, EIAC 20078300016209201, Embargos Infringentes na Apelação Cível - 478493/01 - Relator:

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Pleno, Data: 16.2.2011 - DJE Data: 22.2.2011, Página: 10)

Frise-se que não se trata de intervenção indevida do Poder Judiciário na autonomia didático-científica das

universidades, mas tão somente de possibilitar a revisão da prova de forma ampla e irrestrita a todos os estudantes,

pois, como bem pontuou a I. Procuradora da República em seu parecer (fl. 139), "não há qualquer peculiaridade

que justifique a limitação imposta aos graduandos que cursam disciplinas em regime de adaptação. (...) Assim,

resta evidente que o regimento interno da faculdade, ao vedar a revisão do exame realizado em disciplina

cursada em regime de adaptação, violou o direito líquido e certo do impetrante de ter acesso ao menos à

sistemática utilizada pelo docente na correção das avaliações, com o fito de cientificar-se do motivo da

reprovação, inclusive."

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo

Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições
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legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005857-74.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por WILLY QUIRINO MATHIAS, em face da sentença que denegou

a segurança pleiteada e julgou extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC, o mandado

de segurança impetrado com o objetivo de garantir a frequência do impetrante no terceiro período do curso de

medicina oferecido pela PUC de Campinas, bem como a manutenção das turmas de "regime especial de estudos"

para as três matérias em que reprovado e, ainda, a reposição das atividades perdidas e abono de faltas.

Afirma o apelante, em síntese, que: a) é aluno regularmente matriculado no curso de medicina, na Pontifícia

Universidade Católica de Campinas; b) foi reprovado nas matérias Anatomia-B, Atividade Integradora-B e

Correlação Clínica-A; c) apesar de ter sido informado pelo professor de Anatomia-B que o curso de medicina da

PUC-Campinas não comportava matérias com requisitos impeditivos até o quarto ano do curso, foi impedido de

matricular-se nas matérias semiologia-A, exames-imagens, seminários-A, farmacocinética e anatomia patológica-

A, pois aquelas matérias em que restou reprovado no ano de 2009 eram pré-requisitos para as matérias em

referência; d) protocolou na secretaria acadêmica pedido de "disciplina de classe especial", conforme informação

do antigo Diretor, a fim de cursar concomitantemente as matérias reprovadas como dependências; e) quitou

integralmente todas as parcelas referentes ao curso, que lhe foram cobradas pelo valor "cheio", englobando todas

as disciplinas do período; f) em 19/1/2010, após diversas tentativas de confirmar sua matrícula pela internet,

tomou conhecimento da impossibilidade de cursar algumas das outras matérias da grade, sem qualquer aviso

anterior; g) a pedido da secretaria do curso, redigiu pedidos de cancelamento dos requerimentos de "disciplina de

classe especial" para "regime especial de estudos", dos quais alguns não foram respondidos e outros, quando

respondidos, não trouxeram qualquer fundamentação; h) formalizou requerimento específico em relação às

informações dos requisitos impeditivos entre as disciplinas, mas não obteve resposta até o momento; i) a falta de

acesso às informações relativamente aos co-requisitos e pré-requisitos interdisciplinares ofende ao artigo 5º ,

inciso XIV da CF, bem como Lei n. 9.394/1996 e Portaria Normativa n. 40 de 2007 do Ministério da Educação; j)

a assinatura do contrato de prestação de serviços deu-se antes de o "projeto pedagógico" ter sido redigido, além de

o referido projeto não ter sido divulgado até o momento.

Requereu a concessão de medida liminar e, ao final, a concessão da segurança, para o fim de determinar que a

autoridade coatora: a) regularize a sua matrícula nas disciplinas impedidas do terceiro período do curso de

medicina (semiologia-A, exames-imagens, seminários-A, farmacocinética e anatomia patológica-A); b) inclua o

nome do agravante nas listas oficiais, autorizando seu ingresso nos laboratórios e hospitais pertinentes ao curso; c)

iniciem imediatamente as aulas em turma de "regime especial de estudos" para as matérias anatomia-B, atividade

integradora-B e correlação clínica-A; d) abone as ausências nas matérias apontadas no período em que esteve

impedido de cursá-las; e) reponha as atividades perdidas que possam prejudicar sua aprovação e aproveitamento

do curso.

Informações da autoridade coatora às fls. 218/493.

A medida liminar foi indeferida por meio da decisão de fls. 496/497, razão pela qual foi interposto agravo de

instrumento, autuado sob o nº 0017773-87.2010.4.03.0000, de minha Relatoria. Restou negada a antecipação dos

2010.61.05.005857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : WILLY QUIRINO MATHIAS

ADVOGADO : SP286542 FABIO DESIDERI JUNQUEIRA e outro

APELADO : Pontificia Universidade Catolica de Campinas PUCCAMP

ADVOGADO : SP183780E MARIA APARECIDA REGINA

ASSISTENTE : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACÃO E INSTRUCAO

ADVOGADO : SP183780E MARIA APARECIDA REGINA

No. ORIG. : 00058577420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     268/1047



efeitos da tutela recursal pleiteada e, posteriormente, houve negativa de seguimento, por perda de objeto, em face

da prolação de sentença.

Embargos de declaração do impetrante às fls. 503/505, rejeitados pela decisão de fl. 506.

O Ministério Público Federal manifestou-se tão somente pelo regular processamento do feito, deixando de emitir

parecer sobre o mérito da demanda.

Sobreveio a r. sentença ora recorrida (fls. 546/549), que denegou a segurança pleiteada ao fundamento de ausência

de direito líquido e certo a ser resguardado.

Apela o impetrante repisando, resumidamente, os argumentos já expostos na exordial do mandamus, e também

nos autos do agravo de instrumento, especialmente no tocante à falta de informação e de publicidade das

alterações regimentais, promovidas pela instituição de ensino, na grade do curso de Medicina.

Contrarrazões de apelação às fls. 578/583.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 585/588) pela manutenção da sentença ora recorrida.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre o tema.

A instituição de ensino, em suas informações, alega que:

a) o impetrante já está matriculado no ano 2010, cursando as matérias que não possuem impedimentos

pedagógicos;

b) no contrato de serviços educacionais formalizado entre as partes, consta que o serviço educacional será

prestado de acordo com o "projeto pedagógico" do referido curso;

c) o impetrante obteve todas as informações da instituição, como o Regimento Geral da PUC-Campinas, das

Resoluções Normativas da PUC n. 5/2007, 6/2007 e 25/2007, dentre outros; e

d) as aulas do primeiro semestre do corrente iniciaram-se em 22/2/2010, não havendo como autorizar, neste

momento, a matrícula nas referidas disciplinas, tendo em vista a frequência mínima de 75% exigida por lei.

Compulsando os autos, verifica-se que o impetrante teve impedida sua matrícula nas disciplinas semiologia-A,

exames-imagens, seminários-A, farmacocinética e anatomia patológica-A porque as matérias nas quais ele foi

reprovado no ano de 2009 (anatomia-B, atividade integradora-B e correlação clínica-A) constituem pré-requisito

para o curso daquelas.

In casu, embora o recorrente afirme que tais pré-requisitos surgiram apenas com a elaboração do Projeto-Político

Pedagógico de fls. 270/385, elaborado em setembro de 2009, os documentos trazidos aos autos não permitem

chegar a essa conclusão.

Com efeito, o curso de Medicina em referência foi reconhecido pela Portaria MEC n. 227/82, o que significa que

existe há pelo menos 28 (vinte e oito) anos, sendo impossível imaginar que durante esse período não havia

regramento quanto aos requisitos para o curso regular das competentes disciplinas.

Nesse tocante, friso que os projetos pedagógicos dos cursos oferecidos pela instituição de ensino são aprovados

pelo Conselho Universitário - CONSUN e disponíveis na Diretoria de Faculdade dos respectivos cursos.

Anote-se, ainda, que a cláusula segunda do contrato de prestação de serviços educacionais, celebrado em 2/3/2009

com o impetrante, estabelece que tais serviços serão prestados de acordo com o Projeto Pedagógico do curso.

Sendo assim, a princípio, no momento da assinatura do referido contrato já existia um Projeto Pedagógico

estabelecendo as regras para o curso de Medicina.

Ressalto, nesse ponto, que o Projeto Político-Pedagógico de fls. 270/385, elaborado em setembro de 2009,

consiste em proposta de reestruturação curricular, no qual consta expressamente que "manteve as diretrizes

pedagógicas do atual Projeto Pedagógico, iniciado em 2001."

É certo que o aluno não pode ser surpreendido com a alteração dos pré-requisitos para cursar quaisquer matérias,

em homenagem ao princípio da segurança jurídica.

Todavia, no caso em análise, os documentos juntados aos autos não permitem aferir se antes da elaboração do

Projeto de fls. 270/385 as disciplinas em que o agravante foi reprovado (anatomia-B, atividade integradora-B e

correlação clínica-A) eram ou não pré-requisitos para as matérias em que houve o impedimento da matrícula para

o terceiro período (semiologia-A, exames-images, seminários-A, farmacocinética e anatomia patológica-A). Ao

contrário, há indícios de que tal pré-requisito já era exigido no projeto pedagógico anterior.

Ressalte-se, ainda, que as disciplinas do curso de Medicina necessitam de inegável conhecimento técnico,

devendo ser prestigiada a autonomia da instituição de ensino no que tange ao estabelecimento de pré e co-

requisitos para que o aluno possa frequentar regularmente as disciplinas correlatas, devendo-se ter em mente que o

curso em referência visa preparar os alunos para cuidar da saúde da população.

De fato, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal as Universidades gozam de autonomia didático-

científica, nos seguintes termos:

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão."
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Dessa forma, a instituição de ensino pode alterar a grade curricular a qualquer momento, não havendo que se falar

em direito adquirido àquela existente quando do ingresso do aluno no curso.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes desta Terceira Turma:

 

"A questão que se discute no presente mandamus é o direito do impetrante cumprir tão somente a grade

curricular em vigor quando de seu ingresso na faculdade, ou, em razão de ser considerado aluno remisso, ser

compelido também a cumprir as demais matérias que integram a nova grade curricular da instituição.

(...)

O fato é que o impetrante não fez os estágios no momento oportuno, donde que deve se sujeitar à nova grade

curricular da instituição.

Isto porque, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal as Universidades gozam de autonomia didático-

científica, de sorte que a Instituição de Ensino - desde que respeitadas as situações já consolidadas - pode sim

alterar a grade curricular a qualquer momento, não havendo que se falar em direito adquirido àquela existente

quando do ingresso do aluno no curso.

Assim sendo, nenhum reparo merece a sentença de Primeiro Grau.

Posto isto, meu voto nega provimento à apelação."

(AMS 2002.61.00004188-7, Relator Juiz Convocado Rubens Calixto, DJF3 20/09/2010)

"Se por um lado é verdade que a prestação de ensino superior não tem caráter puramente contratual, tratando-

se, sim, de atividade delegada pelo Estado, devendo por isso sujeitar-se aos princípios constitucionais atinentes

à matéria, como o direito à educação, por outro também é certo que as instituições de ensino, através da

chamada autonomia universitária prevista no artigo 207 da Magna Carta, podem estabelecer regras quanto ao

seu funcionamento e aproveitamento dos estudos:

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

A impetrante alega ter buscado junto à instituição de ensino meios de viabilizar o bom andamento do seu curso,

com a finalidade de ser dispensada de duas disciplinas, que afirma ter cursado no Curso de Administração de

Empresas, no qual se graduou.

Ressalto, no entanto, que a impetrante, ao se matricular em Engenharia Civil, na Universidade Guarulhos, tinha

conhecimento de suas normas de regência e de suas atribuições quanto à fixação da grade curricular dos cursos

ofertados, da carga horária, bem como da elaboração de seus Estatutos, Manuais e Regimentos, regras às quais

estaria obrigada para obter o aproveitamento necessário para a conclusão do curso.

Assim, ciente das regras da universidade, não há como a impetrante pleitear que a instituição de ensino a

dispense do cumprimento do currículo regular exigido, posto que tal atitude violaria tanto os princípios da

isonomia quanto da autonomia universitária.

Dessa forma, descabe ao Poder Judiciário interferir, uma vez que não restou demonstrada nos autos qualquer

afronta a princípios constitucionais e legais, pois analisar a compatibilidade de conteúdo e horário para fins de

aproveitamento de disciplinas cursadas em outra IES é de competência da instituição de ensino, na qual se

encontra o aluno matriculado.

Da análise dos autos, portanto, concluo ter agido com acerto o douto magistrado de 1.º grau.

Indevida à espécie a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

(AMS 2005.61.19.002183-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 23/09/2010)

Anote-se, ainda, que, de acordo com a Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), no exercício de

sua autonomia, são asseguradas às universidades, dentre outras, as seguintes atribuições: fixar os currículos dos

seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes, e elaborar e reformar os seus estatutos e

regimentos em consonância com as normas gerais atinentes.

Assim, a instituição de ensino superior pode alterar o currículo, bem como os critérios para realização de

matrícula, desde que observados os parâmetros legais, não havendo direito adquirido a um determinado regime

jurídico, devendo o aluno adaptar-se às regras gerais estabelecidas pela Universidade e não esta se adaptar às

particularidades de cada estudante.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do impetrante, nos termos do artigo 557, caput do

Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002510-41.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por BRUNO OLIVEIRA FELIPE contra ato do

Sr. Reitor da Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE, para o fim de obter o Certificado de Conclusão no

curso de graduação em Educação Física, necessário para nomeação e posse do impetrante em cargo púbico, para o

qual foi convocado mediante aprovação em concurso.

Alega o impetrante ter concluído o curso de graduação no ano de 2011; porém, por motivo de doença, não pode

comparecer ao ENADE - Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, realizado em 6/11/2011, tendo

comprovado sua alegação mediante atestado médico. Sustenta possuir direito líquido e certo à expedição do

certificado de conclusão de curso, pois plenamente justificado o não comparecimento ao ENADE.

A medida liminar foi concedida à fl. 60, tendo a autoridade coatora prestado suas informações às fls. 67/70.

O Juízo a quo concedeu a segurança (fls. 79/82), para "determinar à autoridade impetrada que assegure, em

definitivo, a emissão do Certificado de Conclusão do curso realizado pelo impetrante BRUNO OLIVEIRA

FELIPE.". Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, e regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou (fls. 89/90) pelonão provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

O ENADE, instituído pela Lei nº 10.861/2004, é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação,

sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a essa obrigação,

atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na

forma estabelecida no regulamento (art. 5º, § 5º do referido diploma legal).

A participação no referido exame é, pois, obrigatória, constituindo condição para a conclusão do curso de

graduação.

Na espécie, o certificado de conclusão de curso do impetrante não foi emitido pela instituição de ensino ante a

falta de sua participação no ENADE.

Contudo, dos documentos acostados aos autos, especificamente da cópia do atestado médico de fl. 25, conclui-se

que o impetrante não compareceu ao ENADE, realizado em 6/11/2011, por motivo de doença.

Assim, ainda que o exame seja obrigatório, não parece razoável que o impetrante não obtenha seu certificado de

conclusão do curso de graduação em Educação Física, por ter faltado ao ENADE em razão de doença, que

configura motivo de força maior.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. EXAME NACIONAL DE CURSO (PROVÃO). EXIGÊNCIA PARA OUTORGA DE

DIPLOMA.

1. O Exame Nacional de Cursos (Lei 9.131/95) é um dos meios de avaliação da unidade de ensino.

2. Embora obrigatório o exame para todos os alunos, se, por motivo de força maior ou caso fortuito, não pode

um dos inscritos realizar prova, não está ele impedido de colar grau.

3. Não se pode exigir do estudante o cumprimento de condição impossível, por circunstância alheia à sua

vontade (precedentes).

4. Recurso especial improvido.

2012.61.12.002510-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : BRUNO OLIVEIRA FELIPE

ADVOGADO : SP221164 CLAUDENIR PINHO CALAZANS e outro

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA UNOESTE

ADVOGADO : SP123623 HELOISA HELENA BAN PEREIRA PERETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00025104120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(RESP 544763, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, j. 7/10/2003, v.u., DJ 10/11/2003, p. 184)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REEXAME NECESSÁRIO - EXAME NACIONAL DE

DESEMPENHO DE ESTUDANTES (ENADE) - HOSPITALIZAÇÃO NO DIA ANTERIOR AO EXAME - MOTIVO

DE FORÇA MAIOR.

I - A Lei nº 10.861/2004 instituiu o SINAES - Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, e tornou

obrigatória a participação do aluno que conclui o ensino superior no ENADE - Exame Nacional de Desempenho

dos Estudantes. O impetrante, aluno devidamente matriculado no curso de Direito, participaria do Exame

realizado em 12.11.2006, não podendo fazê-lo, entretanto, pelo motivo de ter sido hospitalizado no dia anterior,

fato este devidamente comprovado nos autos.

II - O Ministério da Educação (MEC) estabeleceu o dia 31.01.2007 para que os alunos justificassem a ausência

no ENADE , tendo o impetrante encaminhado a sua documentação tempestivamente.

III - Cuidando-se de motivo de força maior, inexiste óbice à colação de grau do impetrante.

IV - Remessa oficial não provida.

(REOMS nº 2007.61.06.000511-3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/3/2008, v.u., DJU

de 16/4/2008, p. 640)

 

Em caso análogo, foi proferida decisão nesse mesmo sentido pelo Desembargador Federal Carlos Muta, nos autos

do AMS nº 2008.61.05.002151-5, j. 3/8/2010.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000492-71.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado por SUELLEN CERQUEIRA DA

ANUNCIAÇÃO DE SOUZA contra ato praticado pelo Sr. Diretor e a Sra. Reitora da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, para fins de efetivar sua matrícula no curso de graduação em

História.

Alega a impetrante ter sido aprovada no ENEM e convocada para realização da matrícula por meio do Edital

PREG nº 76/2012. Diz que compareceu à universidade e apresentou os documentos necessários, salvo o

Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar; isso porque tais documentos não foram

localizados pela escola responsável por sua emissão. Assim, a impetrante apresentou outro documento, a saber, o

histórico escolar fornecido pela Faculdade de Tecnologia da Praia Grande, comprovando frequência em outro

curso de ensino superior e, desse modo, a conclusão do ensino médio. Sustenta que a autoridade impetrada,

mesmo sendo informada de que a impetrante diligenciava junto à escola em que concluiu o ensino médio a fim de

obter o certificado de conclusão, negou a efetivação da matrícula.

A medida liminar foi deferida parcialmente, nos seguintes termos, in verbis: "Do exposto, DEFIRO, em parte, a

medida pleiteada para determinar as Autoridades Coatoras que permitam a matrícula da Impetrante no curso de

história, mediante a apresentação do Histórico parcial, emitido pela Faculdade de Tecnologia da Praia Grande

(fl. 154), oportunizando-lhe prazo de 30 dias para apresentação do certificado de conclusão do ensino médio e do

2012.60.07.000492-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : SUELLEN CERQUEIRA DA ANUNCIACAO DE SOUZA

ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00004927120124036007 1 Vr COXIM/MS
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histórico escolar."

Informações da autoridade coatora às fls. 43/58 aduzindo, em resumo, que a negativa de matrícula não constituiu

ato ilegal, uma vez que o edital previa a apresentação do certificado de conclusão do ensino médio.

Às fls. 65/66, a impetrante, em cumprimento à parte final da liminar concedida, acostou aos autos a via original do

Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 68/70) pela concessão da segurança.

Sobreveio a sentença de fl. 72, que concedeu a ordem "para determinar à autoridade impetrada que efetue a

matrícula da impetrante no curso de História (Edital PREG nº 76/2012), desde que os únicos óbices sejam a

ausência de certificado de conclusão do ensino médio e de histórico escolar, extinguindo o processo com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil."

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

O Ministério Público Federal opinou (fls. 84/87) pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não há motivos para reforma da decisão de primeiro grau.

A Constituição da República estabelece, em seu artigo 205, ser a educação um direito de todos e dever do Estado;

e, nos moldes do artigo 209, o ensino é livre à iniciativa privada, que deve sujeitar-se, porém, à regulamentação do

Poder Público.

Desse modo, no exercício de uma função pública, de relevante interesse social, as instituições de ensino superior

devem pautar sua atuação, entre outros, no princípio da razoabilidade, segundo o qual deve haver uma relação de

equilíbrio entre as decisões administrativas e os fins perseguidos por elas.

Evidente que, havendo problema administrativo na escola em que a impetrante concluiu o ensino médio,

impedindo a obtenção tempestiva do certificado de conclusão e histórico escolar, porém considerando a

apresentação do histórico escolar parcial da aluna em outra instituição de ensino superior, incumbiria à autoridade

impetrada aceitar precariamente a matrícula, até que lhe fosse possível conseguir o documento exigido pelo edital.

Não haveria qualquer prejuízo na adoção de tal conduta, visto que possível a futura anulação da matrícula caso a

aluna deixasse de cumprir a exigência.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes da Terceira Turma, em casos análogos ao presente:

DIREITO ADMINISTRATIVO. MATRÍCULA. CURSO SUPERIOR. INDEFERIMENTO A ALUNO, APROVADO

NO CONCURSO VESTIBULAR, POR FALTA DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 2º GRAU.

IMPEDIMENTO JUSTIFICADO. ATESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. REMESSA

OFICIAL DESPROVIDA. 1. Caso em que o impetrante, aprovado em concurso vestibular, teve impedida sua

matrícula em curso superior, apenas porque não exibido certificado de conclusão do 2º grau que, porém, foi

substituído por atestado, declarando a habilitação do aluno no ensino médio, documento este expedido em

substituição àquele que, em razão de greve deflagrada no Serviço Público Estadual, não foi apresentado no

momento exigido pela Universidade. 2. Não impugnada a veracidade formal e documental do atestado, e tendo,

pois, sido atingida a finalidade quanto à prova da condição de habilitado para cursar o ensino superior, é ilegal

a recusa de matrícula, com a exigência de exibição de documento que o próprio órgão emissor declarou ser

impossível fornecer naquela oportunidade. 3. Apelo e remessa oficial desprovidas.

(TRF 3ª Região, AMS 0000722-04.1993.4.03.6000, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

11/04/2007, DJ 18/04/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO

DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS. GREVE. DIREITO DE INSCRIÇÃO NO EXAME DE SUFICIÊNCIA

PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE.

1. A Administração Pública, em que se inserem as autarquias, deve pautar sua atuação, entre outros, no princípio

da razoabilidade, segundo o qual deve haver uma relação de equilíbrio entre as decisões administrativas e os fins

perseguidos por elas.

2. Havendo notória greve da Universidade do Mato Grosso do Sul, impedindo que os bacharéis no Curso de

Ciências Contábeis apresentem o certificado de conclusão para o fim de realizar exame de suficiência

profissional, incumbiria à autoridade impetrada aceitar precariamente as respectivas inscrições ao exame, até

que lhes fosse possível a apresentação do documento, mesmo porque, conforme ressaltou a r. sentença apelada,

não haveria prejuízo algum nisso, visto que possível a futura anulação dos exames feitos por quem não tivesse

cumprido a exigência legal.

3. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AMS 2002.60.04.000299-4, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j.

25/06/2009, DJ 07/07/2009)

Por fim, ressalto que, no caso sub judice, a impetrante acostou aos autos a via original do Certificado de

Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar (fls. 65/66), comprovando a veracidade de suas alegações e,

também, o cumprimento do requisito exigido para matrícula.
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Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo

Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002872-30.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta por DISPASA DISTRIBUIDOR DE PEÇAS AUTOMOTIVAS S/A, em face da

decisão que julgou procedentes os embargos à execução de sentença opostos pela UNIÃO FEDERAL, para o fim

de declarar a inexistência de valores a serem pagos nos presentes autos, por força da sentença e acórdão prolatados

nos autos principais, e extinguir a execução do julgado, com fulcro no artigo 269, I c.c.c794, II do Código de

Processo Civil. Condenou a parte autora, ora embargada, ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 300,00

(trezentos reais).

Compulsando os autos em apenso, verifico ter sido proposta a ação principal pretendendo a devolução dos valores

indevidamente recolhidos a título de PIS, bem como o direito de compensação com contribuições da mesma

espécie, devidas futuramente.

O pedido foi julgado parcialmente procedente pela sentença, nos seguintes termos, in verbis: "Posto isso,

reconhecendo e declarando, incidentalmente, a inconstitucionalidade formal dos decretos-lei nº 2.445 e 2.449 de

1988, resultando, por conseguinte, inexistente a obrigação de pagar o PIS com alíquota superior à determinada

pela LC nº 07/70, julgo parcialmente procedente a ação para assegurar à autora o direito à compensação dos

créditos decorrentes do pagamento indevido ou a maior do PIS, corrigidos monetariamente, desde a data dos

recolhimentos indevidos, com débitos decorrentes do próprio PIS."

Esta Terceira Turma deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação interposto pela União

Federal para declarar prescrito o direito à compensação das parcelas de PIS pagas antes do quinquênio

antecedente ao ajuizamento da ação.

O v. acórdão transitou em julgado em 11/12/2006 (certidão de fl. 128 dos autos em apenso).

Ato contínuo, a ora apelante peticionou às fls. 130/131 afirmando que "Conforme sentença e acórdão de fls.,

verifica-se que a executada foi condenada a compensar os valores pagos indevidamente ou a maior ao Programa

de Integração Social - PIS, corrigidos monetariamente, desde a data dos recolhimentos. Ocorre, Excelência, que

a empresa autora recolhe um valor exíguo, muito baixo perto do valor que tem para compensar, o que levaria

anos para terminar. Portanto, impossível a compensação, devendo os valores pagos indevidamente serem

restituídos pela ré." Apresentou planilha de cálculo no montante de R$ 48.010,86 e requereu a citação da União

Federal nos termos do art. 730 do CPC.

Sobrevieram os embargos à execução de sentença opostos pela União que alegou, em resumo, que o pedido feito

pela parte autora ofende a coisa julgada, de vez que o comando exequendo reconheceu apenas o direito à

compensação.

2008.60.00.002872-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DISPASA DISTRIBUIDOR DE PECAS AUTOMOTIVAS S/A

ADVOGADO : RS018377 RUI EDUARDO VIDAL FALCAO e outros

: MS013647 WALTER RAVASCO DA COSTA

: MS014869 EDSON HENRIQUE DA COSTA CARDOSO

: MS014053 DANIELA JIMENEZ CANCE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00028723020084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A sentença ora recorrida acolheu a argumentação trazida pela União em seus embargos, reconhecendo que a

decisão transitada em julgado concedeu, tão somente, o direito de compensar créditos de PIS com futuros débitos

referentes ao mesmo tributo.

Em suas razões recursais (fls. 45/50), aduz a embargada que o título executivo reconheceu a inexigibilidade dos

recolhimentos de PIS efetuados pela sistemática dos Decretos-lei nº 2.445/88 e 2.449/88 e o direito à

compensação dos créditos daí oriundos com futuros débitos decorrentes do próprio PIS. Afirma que, por ser uma

empresa praticamente inoperante, que recolhe valores irrisórios de PIS frente à monta da qual é credora, possui a

faculdade de optar entre a restituição dos valores, via execução de sentença, ou a compensação. Sustenta que a

modalidade de ressarcimento do débito - restituição ou compensação - é uma escolha que cabe ao contribuinte,

sendo defeso ao magistrado obrigar a parte a receber de forma diversa da por ela escolhida.

Contrarrazões da União Federal às fls. 30/35.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre o tema.

Cinge-se a celeuma à possibilidade de a ora apelante, em fase de execução, alterar a forma de restituir seu crédito

judicialmente reconhecido, optando não mais pela compensação, mas sim pela restituição do indébito.

Entendo que, havendo decisão judicial favorável reconhecendo a ocorrência de pagamento indevido, assiste ao

contribuinte a possibilidade de optar entre executar o título judicial para receber o crédito por via do precatório, ou

proceder à compensação do indébito.

Isso porque a sentença declaratória que consubstanciou o direito do crédito para fins de restituição contém juízo

de certeza e de definição a respeito dos elementos da relação jurídica questionada, tendo, portanto, natureza de

título executivo apto à satisfação, seja em dinheiro, seja por meio compensatório.

Não se há falar, portanto, em ofensa à coisa julgada, tendo em vista tratar-se de alteração tão somente quanto à

forma de executar o já declarado direito à restituição.

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada em jurisprudência recente do E. Superior Tribunal de Justiça, como

evidencia o aresto abaixo colacionado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO REFERENTE AO FINSOCIAL. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

1. Na hipótese de obtenção de decisão judicial favorável trânsita em julgado, proferida em ação condenatória,

abre-se ao contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por

via do precatório, ou proceder à compensação tributária.

2. É facultado ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório

regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado

colocadas à disposição da parte quando procedente a ação.

3. Precedentes do STJ. (AgREsp 447.807, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09/12/2002; REsp 551.184, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 21/10/2003).

4. Recurso Especial desprovido."

(STJ, REsp 608.253, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/5/2004, v.u., DJ 31/5/2004, grifos meus).

 

E a Primeira Seção daquela Corte, no julgamento dos embargos de divergência no recurso especial 502.618,

finalmente declarou que "(...) ocorrido o trânsito em julgado da decisão que determinou a repetição do indébito, é

facultado ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório regular ou

mediante compensação, uma vez que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado

colocadas à disposição da parte quando procedente a ação (...)" (Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 8/6/2005,

v.u., DJ 1/7/2005).

Assim, merece reforma a decisão vergastada.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010879-36.2007.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial nos autos de mandado de segurança em que se objetiva a declaração de ilegalidade da

formalização do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, bem como a exclusão de imóvel da propriedade do

impetrante (matrícula nº 98.516), constante da relação de bens e direitos referente ao "Termo de Arrolamento de

Bens".

Sustenta o impetrante que foi lavrado Auto de Infração em razão de omissão de rendimentos em Declaração de

IRPF, sem que lhe fosse dada oportunidade de defesa. Após o oferecimento de impugnação ao referido auto de

infração, recebeu "Termo de Arrolamento de Bens e Direitos", em que o Fisco pretendeu garantir antecipadamente

um crédito tributário que não se encontra líquido e certo. Ademais, o impetrante não é proprietário de um dos

imóveis arrolados, não justificando sua inclusão no termo de arrolamento.

Foi deferida a medida liminar par exclusão do imóvel, matrícula nº 98.516, da relação de bens e direitos

constantes no Termo de Arrolamento de Bens.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a segurança, para confirmar a liminar e extinguir

o procedimento administrativo de arrolamento de bens.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do reexame necessário, para o fim de denegar a ordem.

É o relatório.

Decido.

O impetrante requer, nos presentes autos, a concessão de ordem para determinar o cancelamento do arrolamento

sobre os seus bens e direitos, medida adotada pelo Fisco com fulcro no artigo 64, da Lei n. 9.532/1997.

É cediço que o arrolamento de bens em comento consiste em mera providência de caráter acautelatório, com o fim

de prevenir terceiros que eventualmente pretendam adquirir os bens, assim como para facilitar a sua indicação

para a satisfação dos créditos tributários.

Vejamos o texto legal que fundamenta o procedimento:

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

2007.61.00.010879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : SILVIO ROBERTO ANSPACH JUNIOR

ADVOGADO : SP057925 ARTHUR CARUSO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108793620074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     276/1047



relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento .

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento .

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional." 

Dessarte, a medida de arrolamento é mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão de

seu patrimônio, visando a evitar fraudes e simulações enquanto existirem débitos em aberto, não importando em

restrição à livre disponibilidade do patrimônio do contribuinte.

Este entendimento é tranquilo na jurisprudência dos tribunais, conforme decisões que trago a título de exemplo:

 

"A exigência de arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, sempre que o valor dos créditos tributários de

sua responsabilidade superarem 30% do seu patrimônio conhecido, e a soma dos créditos extrapolarem o valor

de R$ 500.000,00 - quinhentos mil reais - encontra fundamento legal no Código Tributário Nacional, em seu

artigo 155-A, caput, bem como na lei 9532/97, artigos 64 e 64-A, como bem asseverado pelo MM. Juízo de

origem. Ademais, esta previsão não infunde violação ao direito de propriedade.(...)"

(TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.015692-8, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, decisão

monocrática proferida em 30/4/2003, DJ. 26/5/2003, destaquei)

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE.

1. O arrolamento de bens e direitos do contribuinte, que se realiza quando o débito tributário deste corresponde a

quantia superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido, não constitui violação ao direito de

propriedade.

2. A comunicação ao órgão fazendário de eventual transferência, alienação ou oneração dos bens e direitos

arrolados consiste em mera obrigação tributária acessória, instituída pelo legislador como garantia do

pagamento do crédito tributário respectivo (art. 64, § 3º, da Lei nº 9.532/97).

3. Apelação improvida."

(TRF - 5ª Região, Terceira Turma, AMS nº 2001.84.00.007442-7, Relator Desembargador Federal Paulo

Machado Cordeiro, j. 15/10/2002, v.u., DJ 18/2/2003, destaquei)

 

A existência de impugnação ou recurso administrativo, por sua vez, não obsta a promoção do arrolamento,

bastando, para a efetivação da medida, apenas que o crédito tributário esteja constituído, ainda que não

definitivamente.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os julgados abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO.

MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído.

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma

medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor

venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 726.339/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

10/11/2009, DJe 19/11/2009, destaquei)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARROLAMENTO DE BENS

E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97. PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRELEVANTE.

1. A falta de prequestionamento do disposto no § 9º do art. 64 da Lei 9.532/97 impede o conhecimento do recurso

especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Considera-se legal o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que a soma do valor dos
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créditos tributários sob sua responsabilidade exceder a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido e,

simultaneamente, for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Inteligência do art. 64, caput e § 7º, da Lei

9.532/97.

3. O arrolamento de bens e direitos não acarreta a indisponibilidade dos bens do devedor, nem fica

condicionado à conclusão de eventuais processos pendentes na via administrativa ou judicial. Basta, para sua

realização, que os créditos estejam constituídos, o que possibilita que se verifique a materialização dos seus

requisitos.

3. Incidência da Súmula 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1073790/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 27/4/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU

RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO. CRÉDITO

CONSTITUÍDO. AUTO DE INFRAÇÃO. LEGALIDADE DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

1. O Tribunal de origem entendeu que a impugnação na esfera administrativa suspende a exigibilidade do crédito

tributário e impede o arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97.

2. No caso dos autos, lavrado o auto de infração e regularmente notificado o contribuinte, tem-se por constituído

o crédito tributário. Tal formalização faculta, desde logo - presentes os demais requisitos exigidos pela lei - que

se proceda ao arrolamento de bens ou direitos do sujeito passivo, independentemente de eventual contestação da

existência do débito na via administrativa ou judicial, de acordo com o exposto acima. Ademais, vale destacar

que as regras referentes à suspensão da exigibilidade do crédito tributário não se coadunam com a hipótese dos

autos, tendo em vista que o arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito

tributário, sendo apenas uma medida acautelatória que visa impedir a dissipação dos bens do contribuinte-

devedor.

3. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 714.809/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 26/6/2007, DJ 2/8/2007)

Cabe ressaltar que o procedimento deve ater-se estritamente aos requisitos previstos na lei referida, sendo dirigido

primordialmente aos grandes devedores, na medida em que só se aplica aos casos nos quais a soma dos créditos

seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Observo que, no caso, estão presentes os requisitos legais para o arrolamento dos bens, o que foi, inclusive,

reconhecido pela sentença recorrida, uma vez que a dívida fiscal em nome do impetrante, relativa a imposto de

renda da pessoa física, além de ser superior a R$ 500.000,00, ultrapassa 30% do seu patrimônio.

Além disso, verifica-se que o impetrante não nega a existência dos requisitos legais para o arrolamento dos bens,

mas sim defende que o mesmo não poderia ter sido efetuado em razão da necessidade de exaurimento da fase de

defesa administrativa para que se tenha como certa a presunção de legalidade e veracidade do crédito reclamado

pelo Fisco.

Assim, entendo que merece reforma a sentença recorrida.

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial, para denegar a segurança, nos termos da fundamentação.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial nos autos de ação de repetição de indébito, pelo rito ordinário, em que se objetiva o

cálculo do imposto de renda incidente sobre parcelas incontroversas de benefício previdenciário recebidas

acumuladamente.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a restituição do IRPF pago a maior pela parte autora,

referente ao ano calendário 2008, exercício 2009, corrigido monetariamente com base na taxa selic. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

Em seguida, subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, devem se sujeitar à incidência

do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção
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do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução

fiscal, reconhecendo a inconstitucionalidade dos Decretos-lei n° 2.445 e 2.449, ambos de 1.988, devendo a

cobrança do PIS obedecer as regras da Lei Complementar 7/70, condenando a União Federal ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito retificado e atualizado.

A União Federal pugna a reforma do decisum alegando, em suma, a regularidade na cobrança do PIS apurado com

base nos Decretos-Leis n° 2.554/88 e 2.449/88. Alega, ademais, que quanto aos honorários advocatícios deve-se

aplicar o disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.

Já o apelo do contribuinte sustenta que a declaração da inconstitucionalidade dos Decretos-leis n° 2.554/88 e

2.449/88 inviabiliza a cobrança do PIS no período em questão.

É o Relatório. DECIDO:

A sentença não merece qualquer reparo, senão vejamos:

A Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do crédito, bem como menciona claramente o

embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Tal inscrição, goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, presunção e identifica de forma clara e

inequívoca a dívida exeqüenda, pois discrimina as diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários

legais.

Compartilho do entendimento de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a

finalidade principal de identificar a exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-

se contra ele.

Com efeito, uma vez declarada a inconstitucionalidade dos Decretos-lei n° 2.445/88 e n° 2.449/88 não quer dizer

que o contribuinte não necessita mais recolher o tributo em questão, mas sim, que o recolhimento dar-se-á com

fundamento na LC 7/70 e legislação superveniente.

Quanto à necessidade ou não da substituição da Certidão de Dívida Ativa, quando esta aplica no cálculo do

quantum exeqüendo norma declarada inconstitucional (Decretos-leis n° 2.445/88 e 2.449/88), o E. Superior

Tribunal de Justiça, em julgamento com repercussão geral, colocou uma pá de cal sobre a discussão, entendendo

que desnecessária a substituição da CDA, pois por meio de simples cálculo aritmético a parcela indevida é

expurgada da CDA, devendo, portanto, prosseguir-se a execução.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVID ATIVA (CDA) ORIGINADA DE

LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE

CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE

NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA

ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA

DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA.

DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou

do ato de formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede

de controle difuso) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a

higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori dispensa a emenda ou substituição da

certidão de dívida ativa (CDA).

2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada, entre outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da

norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado

em 25.11.2009, DJe 18.12.2009).

3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato de formalização do crédito

tributário sujeito a lançamento por homologação (DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de

lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de inconstitucionalidade formal das normas que

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 96.00.00044-6 1 Vr MIRASSOL/SP
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alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88

e 2.449/88.

4. O princípio da imutabilidade do lançamento tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o

poder-dever de autotutela da Administração Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato

administrativo constitutivo do crédito tributário, somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo

149, do Codex Tributário, e desde que não ultimada a extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial

qüinqüenal, em homenagem ao princípio da proteção à confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no

respeito ao ato jurídico perfeito.

5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN ("O lançamento reporta-se à data da

ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada

ou revogada."), uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao lançamento do crédito tributário

formalizado pelo contribuinte (providência desnecessária por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base de

cálculo estipulada pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a Resolução 49, pelo Senado Federal,

em 19.10.1995.

6. Conseqüentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento, subsiste a constituição do

crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que,

entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no título executivo extrajudicial, na parte

referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico, o que, inclusive,

encontra-se, atualmente, preceituado nos artigos 18 e 19, da Lei 10.522/2002, verbis: "Art. 18. Ficam

dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o

ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: (...)

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei no 2.445, de

29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com

fulcro na Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores; (...) § 2o Os autos das

execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o

Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente

exigíveis. (...)" Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não

interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na

hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) I - matérias de que trata o art.

18; (...). § 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o

lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada

pela Lei nº 11.033, de 2004)"

7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito tributário, remanesce a exigibilidade

parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez

permanece incólume), máxime tendo em vista que a sentença proferida no âmbito dos embargos à execução, que

reconhece o excesso, é título executivo passível, por si só, de ser liquidado para fins de prosseguimento da

execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-N e 475-I, do CPC).

8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou substituição da certidão de

dívida ativa (CDA).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp 1115501 SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 30/11/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA TESTEMUNHAL

IRRELEVANTE PARA O JULGAMENTO DO FEITO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. AÇÃO ANTERIOR QUE

DESOBRIGOU O EMBARGANTE DE RECOLHER O TRIBUTO NA FORMA DA PORTARIA MF Nº 238/84 E

DOS DECRETOS-LEIS Nº 2.445 E 2.449/88. DEVER DE RECOLHIMENTO NA FORMA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 7/70 E ALTERAÇÕES. DEPÓSITO JUDICIAL LEVANTADO E NÃO RECOLHIDO. 

1. Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade no julgamento antecipado da lide, sem a colheita de prova

testemunhal, quando esta é irrelevante para a solução da lide. Inteligência dos arts. 330, I e 400, I e II, do CPC.

2. No mandado de segurança anteriormente proposto pelo embargante, foi reconhecida a ilegalidade e a

inconstitucionalidade da Portaria nº 238, de 21.12.1984, do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, bem como a

"ilegalidade" dos Decretos-leis nº 2.445 e 2.449/88, por violação à Lei Complementar nº 7/70, assegurando ao

então impetrante o direito de recolher a contribuição sobre o respectivo faturamento. 3. Este Tribunal houve por

bem negar provimento à remessa oficial, "para declarar ilegal a exigência, pela autoridade impetrada, de

inclusão do valor do PIS na documentação fiscal que as empresas distribuidoras de derivados de petróleo devem

fornecer aos postos revendedores litisconsortes na presente impetração, quando da aquisição, por estes, de

gasolina ou de álcool carburante". Embora o voto condutor tenha feito uma série de considerações a respeito da

exigência da contribuição ao PIS na forma da Medida Provisória nº 1.212/95 (e reedições), bem como da

imunidade da contribuição ao PIS em matéria de comercialização de combustíveis (art. 155, § 3º, da CF/88), o
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fato é que não poderia, pela via da remessa oficial, examinar tais questões, que não eram objeto da lide e

evidentemente não constavam da petição inicial. 4. A cobrança da contribuição ao PIS nas operações com

petróleo é perfeitamente legítima, consoante a Súmula nº 659 do STF ("É legítima a cobrança da COFINS, do

PIS e do FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de

petróleo, combustíveis e minerais do País"), a ela não se opondo a regra do art. 155, § 3º, da Constituição

Federal, quer em sua redação originária, quer a que lhe foi dada pela Emenda nº 33/2001 5. Conclui-se, assim,

que a embargante não foi desobrigada totalmente de recolher a contribuição ao PIS, ao contrário, esta foi

inteiramente mantida na forma da Lei Complementar nº 7/70. 6. Argumenta a embargante, todavia, que, por

força de liminar então deferida naqueles autos, a contribuição ao PIS passou a ser depositada, pelas empresas

distribuidoras de combustíveis, em contas à disposição daquele Juízo na Caixa Econômica Federal. Ao contrário

do que se sustenta, essa determinação jamais poderia desobrigar a embargante da obrigação legal de apurar e

recolher a contribuição ao PIS, nos limites em que devida. Ou, na pior das circunstâncias, teria o dever de

acompanhar a realização dos depósitos pelas distribuidoras de combustíveis, certificar-se de sua integralidade e,

no momento oportuno, requerer sua conversão em renda da União (ou transformação em pagamento definitivo).

7. Como restou consignado nos autos do processo administrativo, "o contribuinte, apesar de ter levantado os

depósitos judiciais que foram efetuados em seu nome pela empresa distribuidora, não realizou a apuração e o

recolhimento do PIS, nos moldes em que foi prolatada a sentença". Nesses termos, mesmo que o v. acórdão

proferido no mandado de segurança tenha determinado que tais depósitos deveriam cessar a partir do trânsito

em julgado, não se tratou, em absoluto, de afastar a obrigação da embargante de apurar e recolher a

contribuição efetivamente devida, incidente sobre o respectivo faturamento. 8. Considerando que o auto de

infração se refere à contribuição devida no período de março de 1993 a julho de 1995, não foi alcançado pela

Medida Provisória nº 1.212/95, que foi editada em 28 de novembro de 2005, daí porque é irrelevante examinar

sua validade para o julgamento da causa. 9. "O encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, a

teor da Súmula 168 do extinto TFR. Contudo, na ausência de recurso da parte interessada, não há via apropriada

para a reforma da sentença, em obediência ao princípio da adstrição da sentença ao pedido". Precedente da

Turma. 10. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, AC - 1453625, processo: 0032809-82.2009.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO RENATO BARTH, e-

DJF3: 30/11/2012)

 

Por fim, os honorários foram fixados observando-se os princípios elencados no artigo 20 do Código e Processo

Civil, não se mostrando irrisório ou exorbitante, de modo que devem ser mantidos nos termos fixados no Juízo a

quo.

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da

prescrição do crédito tributário.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença não merece qualquer reparo. 

Executa-se tributos sujeitos a lançamento por homologação, sendo que o início do lapso prescricional deu-se com

a entrega da DCTF (30/4/1993, 31/5/1994 e 31/5/1995). A execução fiscal foi ajuizada em 12/6/1997 e a efetiva

citação só ocorreu em 31/10/2008.

Confrontando-se as datas, verifica-se que transcorrido o lapso prescricional, destacando-se que na hipótese dos

autos, não há que se falar em retroação da interrupção da prescrição para a data do ajuizamento da ação, tendo em

vista que entre esta data e a citação transcorreram mais de cinco anos.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, § 1º, DO

CPC. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ. PRECEDENTES JULGADOS NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou

de forma clara e suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação

exaustiva sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93,

IX, da Constituição Federal.

2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJE de

21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad

quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos

termos do § 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da

ação.

3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, § 1º,

do CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco.

4. Na hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação

ocorreu mais de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão

pela qual o Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da

prescrição. 

5. Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção

desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux,

pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o

entendimento no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais

implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via

do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

6. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n° 1.228.043/RS, processo: 2011/0001539-6, MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, data

do julgamento: 15/2/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A

ORDENA, OS QUAIS RETROAGEM À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 219, § 1o. DO CPC C/C O

ART. 174, PARÁG. ÚNICO DO CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010,

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA EFETIVADA MAIS DE CINCO ANOS APÓS O

INÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO A

RESPEITO DA CULPA PELA DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO. RESP. 1.102.431/RJ, REL. MIN.

LUIZ FUX, DJE 01.02.2010, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO REGIMENTAL
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DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação dada pela LC 118/05) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219,

§ 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), tendo em vista o julgamento do REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21.05.2010, representativo da

controvérsia.

2. Todavia, no caso dos autos, o acórdão recorrido destacou que a citação válida foi efetivada em 18.12.2008, ou

seja, mais de cinco anos após a própria propositura da execução fiscal, em 04.12.2000, pelo que resta

prejudicada a aplicação do entendimento supra, cabendo reconhecer a prescrição da pretensão fazendária.

Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011.

3. Por fim, anote-se que, em relação à aplicação ou não do enunciado 106 da Súmula de jurisprudência do STJ

ao caso presente, esta Corte firmou o entendimento, em recurso representativo da controvérsia, de que a

verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do Recurso Especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ. Precedente: REsp. 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1276049/RS, processo: 2011/0212028-7, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe

03/05/2013)

 

Por fim, ressalte-se que a demora da citação não pode ser imputada aos mecanismos do Judiciário, na hipótese dos

autos, a demora decorreu da desídia da Fazenda que só soube requerer "prazo para diligências", sendo que a favor

da Fazenda existe a possibilidade do requerimento da citação por edital, quando as demais formas de citação

restam infrutíferas, o que não foi pedido nos autos.

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da

prescrição do crédito tributário.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença não merece qualquer reparo.

Executa-se tributos sujeitos a lançamento por homologação, sendo que o início do lapso prescricional deu-se com

a entrega da DCTF (30/4/1993, 31/5/1994 e 31/5/1995). A execução fiscal foi ajuizada em 27/8/1997 e a efetiva

citação só ocorreu em 31/10/2008.

1997.61.03.404851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DISILVA ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA -ME e outro

: ISA MARIA SALES FRANCA

ADVOGADO : SP250754 GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro

CODINOME : ISA MARIA SALES

APELADO : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
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Confrontando-se as datas, verifica-se que transcorrido o lapso prescricional, destacando-se que na hipótese dos

autos, não há que se falar em retroação da interrupção da prescrição para a data do ajuizamento da ação, tendo em

vista que entre esta data e a citação transcorreram mais de cinco anos.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, § 1º, DO

CPC. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ. PRECEDENTES JULGADOS NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou

de forma clara e suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação

exaustiva sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93,

IX, da Constituição Federal.

2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJE de

21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad

quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos

termos do § 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da

ação.

3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, § 1º,

do CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco.

4. Na hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação

ocorreu mais de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão

pela qual o Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da

prescrição. 

5. Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção

desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux,

pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o

entendimento no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais

implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via

do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

6. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n° 1.228.043/RS, processo: 2011/0001539-6, MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, data

do julgamento: 15/2/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A

ORDENA, OS QUAIS RETROAGEM À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 219, § 1o. DO CPC C/C O

ART. 174, PARÁG. ÚNICO DO CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010,

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA EFETIVADA MAIS DE CINCO ANOS APÓS O

INÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO A

RESPEITO DA CULPA PELA DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO. RESP. 1.102.431/RJ, REL. MIN.

LUIZ FUX, DJE 01.02.2010, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação dada pela LC 118/05) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219,

§ 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), tendo em vista o julgamento do REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21.05.2010, representativo da

controvérsia.

2. Todavia, no caso dos autos, o acórdão recorrido destacou que a citação válida foi efetivada em 18.12.2008, ou

seja, mais de cinco anos após a própria propositura da execução fiscal, em 04.12.2000, pelo que resta

prejudicada a aplicação do entendimento supra, cabendo reconhecer a prescrição da pretensão fazendária.
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Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011.

3. Por fim, anote-se que, em relação à aplicação ou não do enunciado 106 da Súmula de jurisprudência do STJ

ao caso presente, esta Corte firmou o entendimento, em recurso representativo da controvérsia, de que a

verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do Recurso Especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ. Precedente: REsp. 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1276049/RS, processo: 2011/0212028-7, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe

03/05/2013)

 

Por fim, ressalte-se que a demora da citação não pode ser imputada aos mecanismos do Judiciário, na hipótese dos

autos, a demora decorreu da desídia da Fazenda que só soube requerer "prazo para diligências", sendo que a favor

da Fazenda existe a possibilidade do requerimento da citação por edital, quando as demais formas de citação

restam infrutíferas, o que não foi pedido nos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404852-12.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da

prescrição do crédito tributário.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença não merece qualquer reparo.

Executa-se tributos sujeitos a lançamento por homologação, sendo que o início do lapso prescricional deu-se com

a entrega da DCTF (30/4/1993, 31/5/1994 e 31/5/1995). A execução fiscal foi ajuizada em 27/8/1997 e a efetiva

citação só ocorreu em 31/10/2008.

Confrontando-se as datas, verifica-se que transcorrido o lapso prescricional, destacando-se que na hipótese dos

autos, não há que se falar em retroação da interrupção da prescrição para a data do ajuizamento da ação, tendo em

vista que entre esta data e a citação transcorreram mais de cinco anos.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, § 1º, DO

CPC. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE

1997.61.03.404852-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DISILVA ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA -ME e outro

: ISA MARIA SALES FRANCA

ADVOGADO : SP250754 GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro

CODINOME : ISA MARIA SALES

APELADO : OSVALDO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 04048521219974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ. PRECEDENTES JULGADOS NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou

de forma clara e suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação

exaustiva sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93,

IX, da Constituição Federal.

2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJE de

21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad

quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos

termos do § 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da

ação.

3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, § 1º,

do CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco.

4. Na hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação

ocorreu mais de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão

pela qual o Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da

prescrição. 

5. Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção

desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux,

pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o

entendimento no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais

implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via

do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

6. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n° 1.228.043/RS, processo: 2011/0001539-6, MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, data

do julgamento: 15/2/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A

ORDENA, OS QUAIS RETROAGEM À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 219, § 1o. DO CPC C/C O

ART. 174, PARÁG. ÚNICO DO CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010,

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA EFETIVADA MAIS DE CINCO ANOS APÓS O

INÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO A

RESPEITO DA CULPA PELA DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO. RESP. 1.102.431/RJ, REL. MIN.

LUIZ FUX, DJE 01.02.2010, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação dada pela LC 118/05) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219,

§ 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), tendo em vista o julgamento do REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21.05.2010, representativo da

controvérsia.

2. Todavia, no caso dos autos, o acórdão recorrido destacou que a citação válida foi efetivada em 18.12.2008, ou

seja, mais de cinco anos após a própria propositura da execução fiscal, em 04.12.2000, pelo que resta

prejudicada a aplicação do entendimento supra, cabendo reconhecer a prescrição da pretensão fazendária.

Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011.

3. Por fim, anote-se que, em relação à aplicação ou não do enunciado 106 da Súmula de jurisprudência do STJ

ao caso presente, esta Corte firmou o entendimento, em recurso representativo da controvérsia, de que a

verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do Recurso Especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ. Precedente: REsp. 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1276049/RS, processo: 2011/0212028-7, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe

03/05/2013)
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Por fim, ressalte-se que a demora da citação não pode ser imputada aos mecanismos do Judiciário, na hipótese dos

autos, a demora decorreu da desídia da Fazenda que só soube requerer "prazo para diligências", sendo que a favor

da Fazenda existe a possibilidade do requerimento da citação por edital, quando as demais formas de citação

restam infrutíferas, o que não foi pedido nos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406062-98.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da

prescrição do crédito tributário.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença não merece qualquer reparo.

Executa-se tributos sujeitos a lançamento por homologação, sendo que o início do lapso prescricional deu-se com

a entrega da DCTF (30/4/1993, 31/5/1994 e 31/5/1995). A execução fiscal foi ajuizada em 5/11/1997 e a efetiva

citação só ocorreu em 31/10/2008.

Confrontando-se as datas, verifica-se que transcorrido o lapso prescricional, destacando-se que na hipótese dos

autos, não há que se falar em retroação da interrupção da prescrição para a data do ajuizamento da ação, tendo em

vista que entre esta data e a citação transcorreram mais de cinco anos.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, § 1º, DO

CPC. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ. PRECEDENTES JULGADOS NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou

de forma clara e suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação

exaustiva sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93,

IX, da Constituição Federal.

2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJE de

21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad

quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos

1997.61.03.406062-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DISILVA ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA -ME e outro

: ISA MARIA SALES FRANCA

ADVOGADO : SP250754 GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro

CODINOME : ISA MARIA SALES

APELADO : OSVALDO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 04060629819974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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termos do § 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da

ação.

3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, § 1º,

do CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco.

4. Na hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação

ocorreu mais de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão

pela qual o Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da

prescrição. 

5. Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção

desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux,

pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o

entendimento no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais

implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via

do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

6. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n° 1.228.043/RS, processo: 2011/0001539-6, MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, data

do julgamento: 15/2/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A

ORDENA, OS QUAIS RETROAGEM À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 219, § 1o. DO CPC C/C O

ART. 174, PARÁG. ÚNICO DO CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010,

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA EFETIVADA MAIS DE CINCO ANOS APÓS O

INÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO A

RESPEITO DA CULPA PELA DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO. RESP. 1.102.431/RJ, REL. MIN.

LUIZ FUX, DJE 01.02.2010, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação dada pela LC 118/05) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219,

§ 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), tendo em vista o julgamento do REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21.05.2010, representativo da

controvérsia.

2. Todavia, no caso dos autos, o acórdão recorrido destacou que a citação válida foi efetivada em 18.12.2008, ou

seja, mais de cinco anos após a própria propositura da execução fiscal, em 04.12.2000, pelo que resta

prejudicada a aplicação do entendimento supra, cabendo reconhecer a prescrição da pretensão fazendária.

Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011.

3. Por fim, anote-se que, em relação à aplicação ou não do enunciado 106 da Súmula de jurisprudência do STJ

ao caso presente, esta Corte firmou o entendimento, em recurso representativo da controvérsia, de que a

verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do Recurso Especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ. Precedente: REsp. 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1276049/RS, processo: 2011/0212028-7, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe

03/05/2013)

 

Por fim, ressalte-se que a demora da citação não pode ser imputada aos mecanismos do Judiciário, na hipótese dos

autos, a demora decorreu da desídia da Fazenda que só soube requerer "prazo para diligências", sendo que a favor

da Fazenda existe a possibilidade do requerimento da citação por edital, quando as demais formas de citação

restam infrutíferas, o que não foi pedido nos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406987-94.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da

prescrição do crédito tributário.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença não merece qualquer reparo.

Executa-se tributos sujeitos a lançamento por homologação, sendo que o início do lapso prescricional deu-se com

a entrega da DCTF (30/4/1993, 31/5/1994 e 31/5/1995). A execução fiscal foi ajuizada em 18/12/1997 e a efetiva

citação só ocorreu em 31/10/2008.

Confrontando-se as datas, verifica-se que transcorrido o lapso prescricional, destacando-se que na hipótese dos

autos, não há que se falar em retroação da interrupção da prescrição para a data do ajuizamento da ação, tendo em

vista que entre esta data e a citação transcorreram mais de cinco anos.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, § 1º, DO

CPC. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ. PRECEDENTES JULGADOS NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou

de forma clara e suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação

exaustiva sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93,

IX, da Constituição Federal.

2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJE de

21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad

quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos

termos do § 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da

ação.

3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, § 1º,

do CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco.

4. Na hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação

1997.61.03.406987-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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ocorreu mais de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão

pela qual o Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da

prescrição. 

5. Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção

desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux,

pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o

entendimento no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais

implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via

do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

6. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n° 1.228.043/RS, processo: 2011/0001539-6, MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, data

do julgamento: 15/2/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A

ORDENA, OS QUAIS RETROAGEM À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 219, § 1o. DO CPC C/C O

ART. 174, PARÁG. ÚNICO DO CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010,

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA EFETIVADA MAIS DE CINCO ANOS APÓS O

INÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO A

RESPEITO DA CULPA PELA DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO. RESP. 1.102.431/RJ, REL. MIN.

LUIZ FUX, DJE 01.02.2010, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação dada pela LC 118/05) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219,

§ 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), tendo em vista o julgamento do REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21.05.2010, representativo da

controvérsia.

2. Todavia, no caso dos autos, o acórdão recorrido destacou que a citação válida foi efetivada em 18.12.2008, ou

seja, mais de cinco anos após a própria propositura da execução fiscal, em 04.12.2000, pelo que resta

prejudicada a aplicação do entendimento supra, cabendo reconhecer a prescrição da pretensão fazendária.

Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011.

3. Por fim, anote-se que, em relação à aplicação ou não do enunciado 106 da Súmula de jurisprudência do STJ

ao caso presente, esta Corte firmou o entendimento, em recurso representativo da controvérsia, de que a

verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do Recurso Especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ. Precedente: REsp. 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1276049/RS, processo: 2011/0212028-7, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe

03/05/2013)

 

Por fim, ressalte-se que a demora da citação não pode ser imputada aos mecanismos do Judiciário, na hipótese dos

autos, a demora decorreu da desídia da Fazenda que só soube requerer "prazo para diligências", sendo que a favor

da Fazenda existe a possibilidade do requerimento da citação por edital, quando as demais formas de citação

restam infrutíferas, o que não foi pedido nos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Francisco Maud em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal.

Pugna o apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Em consulta a situação da inscrição em dívida ativa n° 80.1.92.000792-84, que originou o executivo fiscal em

cobro, no sistema e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte, no sítio da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional foi retornada a mensagem "INSCRIÇÃO EXTINTA NA BASE CIDA".

Com efeito, uma vez extinto o crédito tributário, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu

objeto.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ajuizou a presente ação de execução fiscal em

25/10/2000. Frustrada a citação do executado, foi determinada a suspensão/arquivamento do feito, em 11/8/2001,

nos termos do artigo 40 da LEF, sendo a União devidamente intimada do decisum, conforme certificado às fls. 15.

O feito foi desarquivado em nov/2008, sendo determinada a oitiva da Fazenda, nos termos do artigo 40, §4° da

LEF, sendo que não esta não trouxe nenhuma causa de suspensiva/interruptiva da prescrição. Posteriormente, foi

proferida a r.sentença, ora impugnada, reconhecendo a prescrição do crédito tributário.

Ora, confrontando-se as datas acima, a sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição deve ser mantida,

senão vejamos:

Aduz a Súmula n° 314/STJ que "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".

No mesmo, são os arestos que trago à colação:

APELANTE : FRANCISCO MAUAD

ADVOGADO : SP076570 SIDINEI MAZETI e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80. 

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO

DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens 

sobre os quais possa recair a penhora. 

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento. 

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos

particulares nas relações jurídicas. 

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao

princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04". 

7. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012) 

 

Com efeito, não sendo o devedor/bens penhoráveis localizados, uma vez determinada a suspensão do feito e o

posterior arquivamento, nos termos do artigo 40 da LEF, após o transcurso do lapso prescricional, é correta a

sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04.

Por fim, destaque-se que é desnecessária a intimação da Fazenda do arquivamento do feito após o transcurso da

suspensão do mesmo. Precedente: STJ, AgRg no AREsp 225152/GO, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

DJe 04/02/2013; STJ, AgRg no AREsp 202392/SC, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

28/09/2012.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da

prescrição tendo em vista que o executado sequer foi citado.

Pugna a União Federal a reforma da r. sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença não merece qualquer reparo, pois em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição, devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da LC 118/05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10)

2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada em 4/12/96, conforme sentença

proferida em 19/5/06.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1160891 / SP, processo: 2009/0037269-3, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

fonte: DJe 23/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MORA NA CITAÇÃO IMPUTADA AO CREDOR.

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO.

1. Em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, é pacífico nesta Corte

o entendimento segundo o qual o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois

somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo

8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80.

2. Verificar se houve falha dos mecanismos inerentes à justiça no que se refere à citação esbarra na Súmula

7/STJ. Precedente: REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. Ajuizada a demanda dentro do prazo prescricional e realizada a citação do executado fora dele, o marco

interruptivo deve retroagir à data do ajuizamento do feito somente no caso em que a demora na citação for

imputada ao mecanismo da Justiça. (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.05.10)

4. Portanto, no caso em que a demora na citação ou a sua não efetivação é imputada à exequente descabe a

retroatividade da interrupção da prescrição à data da propositura da ação fiscal.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp - 1.248.609, processo: 2011/0081823-0, Relator: MINISTRO CASTRO MEIRA, data do

julgamento: 27/9/11)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO

PRESCRICIONAL. FALTA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ -

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança

dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Quanto ao

termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários

constituídos por intermédio de declaração do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses,

ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes. 3. Quanto ao marco interruptivo da

prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC 118/05 (09/06/2005) e em

pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao entendimento do E. STJ no

sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo simples fato de terem sido

propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual e concreta do andamento

processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão quando restasse evidenciado que a

União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato, a demora na citação decorreu por

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 29/04/2005
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(fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em 06/05/2005 (fls. 17). Em 23/05/2005 (fls57v), o

mandado de citação foi expedido e retornou sem cumprimento, sendo juntado aos autos em 11/06/2005 (fls. 59v).

Frustrada a diligência citatória, a exequente, em 22/02/2006, requereu a suspensão da execução do feito por 90

(noventa) dias (fls. 60), o que restou deferido pelo Juízo "a quo" às fls. 65. Transcorrido o prazo de suspensão, a

exequente foi intimada em 14/11/2006 (fls. 67), contudo, o procurador da Fazenda Nacional limitou-se a exarar

seu ciente em 24/11/2006 (fls. 66). O feito permaneceu sem movimentação processual efetiva até 30/01/2008,

quando a exequente requereu a expedição de mandado de constatação a ser cumprido no endereço da parte

executada (fls. 71), o que restou deferido pelo d. magistrado. 5. Em certidão de fls. 78, o Oficial de Justiça, em

cumprimento à diligência requerida, atestou que "o local encontra-se desativado, com as atividades paralisadas".

A tentativa de citação da executada, no endereço informado pela exequente às fls. 80, restou frustrada (fls.89).

Intimada, a exequente requereu, em 20/05/2011, a inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da

execução fiscal (fls. 91/92). 6. Na hipótese dos autos, verifica-se que o processo permaneceu paralisado, em

virtude de pedido de suspensão do feito e da ausência de ato efetivo tendente a impulsionar o processo, no sentido

de localizar a empresa executada ou bens passíveis de penhora, o que configura inércia da exequente no presente

feito. 7. Desta feita, considerando que no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que

deixou de implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red.

original do inc. I do art. 174 do CTN) no prazo quinquenal, não há como afastar a ocorrência da prescrição,

visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este das datas dos vencimentos dos tributos,

sem que houvesse a citação válida do devedor. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC 200971990046638, Rel. Des. Fed.

Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010. 8. Apelação e remessa

oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento.

(TRF3, AC - 1856998, processo: 0014142-09.2013.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, e-DJF3: 26/07/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. ARTIGO 219, §4º E §5º, DO CPC. I.

Não tendo havido suspensão e arquivamento do feito, inviável o reconhecimento da prescrição intercorrente nos

termos do artigo 40, §4º da LEF. II. O artigo 219, §5º, do CPC, autoriza o juiz a pronunciar, de ofício, a

prescrição. III. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação

dada pela Lei Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação.

Conquanto de aplicação imediata, referida Lei Complementar não pode retroagir para alcançar fatos

consumados sob a égide da legislação pretérita, a qual previa a citação efetiva do executado como causa de

interrupção da prescrição. Todavia, segundo dispõe o §1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição,

pela citação ou pelo despacho que a ordena, retroage à data do ajuizamento da ação executiva, sendo esta data o

termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (REsp 1.120.295-SP). IV. No caso dos autos,

somente a citação interromperia a prescrição. Como ela não ocorreu, de se aplicar o §4º do artigo 219 do CPC.

V. Inaplicável a Súmula 106 do STJ, pois não houve citação, e não se pode imputar a demora aos inerentes

mecanismos da justiça. VI. Apelação desprovida, mantida a sentença que extinguiu o feito com base nos artigos

219, §5º e 269, IV, ambos do CPC, porém por fundamento diverso.

(TRF3, AC - 1593762, processo: 0003690-08.2011.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, e-DJF3: 21/05/2013)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, §5º, DO

CPC. TERMO A QUO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO VÁLIDA. CITAÇÃO POR EDITAL NÃO REQUERIDA. DESÍDIA DA EXEQUENTE. APELAÇÃO

NÃO CONHECIDA. - A prescrição pode ser conhecida de ofício pelo Juiz, conforme dicção do artigo 219, § 5º,

do CPC. Ademais, o dispositivo do Código Civil que vedava o reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194)

restou revogado pelo art. 11 da lei acima referida, bem como que o §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art.

6º da Lei 11.051/04, expressamente permitiu o reconhecimento da prescrição em relação aos executivos fiscais

arquivados nos termos do caput e §2º do referido dispositivo legal. Precedentes do STJ. - O termo inicial da

prescrição conta-se, segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da

declaração em relação aos tributos a ela sujeitos e não da data do vencimento, sendo que a contagem se dá

nestes termos somente quando o vencimento se der em momento posterior à declaração, pela aplicação do

princípio da actio nata, o que não é o caso dos autos (REsp 1120295/SP). - Em que pese a execução tenha sido

ajuizada em 11 de dezembro de 2000, menos de cinco anos após a entrega da declaração (09.04.1997 - FL. 43),

tenho que a prescrição restou caracterizada no caso dos autos, pois não houve citação válida até a presente data.

- A demora na citação é atribuível à conduta do exequente, visto que a parte executada não foi localizada no

endereço constante na inicial, tratando-se de situação em que cabível a citação por edital, sequer requerida pelo

exeqüente, que em diversos momentos requereu unicamente prazo e a inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução. - Apelação não conhecida.

(TRF3, AC - 1431961, processo: 0022243-74.2009.4.03.9999, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER
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RIBEIRO, e-DJF3: 20/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ALEGAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO DO EXECUTADO. DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL DIRETO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º,

do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a

respeito. 2. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado

para cobrar judicialmente o débito. 3. A inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores

referentes ao período de 08/95 a 03/97. A constituição do crédito ocorreu em 15/07/1998 e a execução fiscal foi

proposta em 20/08/1998. O despacho que ordenou a citação ocorreu em 21/08/1998, ou seja, antes da entrada em

vigor da LC 118/2005. Assim, deve prevalecer a regra anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação

pessoal como causa interruptiva da prescrição. 4. Considerando que até a presente data não ocorreu a citação

do executado, conclui-se que não houve interrupção do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, que transcorreu

de forma contínua até a prolação da sentença. 5. O precedente de Uniformização submetido ao regime do art.

543-C, do CPC e da Resolução do STJ nº 08/2008, lançado sob o registro REsp 1120295/SP, Dje de 21/05/2010,

da Primeira Seção, trouxe nova posição acerca do termo definido para interromper o lapso extintivo ao direito de

ação, no sentido de levar em consideração o teor do § 1 º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da

prescrição retroage à data da propositura da ação. 6. Contudo, tal posicionamento não pode ser aplicado no

presente caso, uma vez que sequer houve a citação do executado, para que seus efeitos pudessem retroagir à data

da propositura da ação. 7. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, APELREEX - 1739266, processo: 0004152-08.2001.4.03.6121, JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, e-DJF3: 18/07/2012)

 

Compulsando-se os autos verifica-se que a União Federal ajuizou ação de execução fiscal e até a prolação da

sentença sequer o executado foi citado. Ora, na hipótese dos autos, a demora na citação não decorreu 'dos

mecanismos inerentes à justiça', pois compete ao exeqüente fornecer o endereço do executado para a devida

citação, sendo inaplicável assim o teor da Súmula 106/STJ.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024715-54.1989.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ajuizou a presente ação de execução fiscal em

5/7/1989. O executado não foi localizado para citação, sendo que a própria exeqüente requereu a suspensão do

feito, em 25/6/1990, nos termos do artigo 40 da LEF (fl. 6). Após o transcurso de 1 ano, o Juízo determinou o

arquivamento do feito, com fundamento no artigo 40 da LEF, sendo a Fazenda devidamente intimada do decisum,

conforme ciência exarada em 11/2/1992 (fl. 8). O feito, então, foi desarquivado em 2009, e, posteriormente, foi

proferida a r.sentença, ora impugnada, reconhecendo a prescrição do crédito tributário.

1989.61.82.024715-0/SP
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Ora, confrontando-se as datas acima, a sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição deve ser mantida,

senão vejamos:

Aduz a Súmula n° 314/STJ que "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".

No mesmo, são os arestos que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80. 

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens 

sobre os quais possa recair a penhora. 

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento. 

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas. 

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04". 

7. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012) 

 

Com efeito, não sendo o devedor/bens penhoráveis localizados, uma vez determinada a suspensão do feito e o

posterior arquivamento, nos termos do artigo 40 da LEF, após o transcurso do lapso prescricional, é correta a

sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04.

Por fim, ressalte-se que o STJ vem flexibilizando a literalidade do disposto no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980 para

manter a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública quando esta, no

recurso interposto contra a sentença de extinção do feito, não demonstra o prejuízo suportado (compatibilização

com o princípio processual pas de nullitè sans grief) - cfr. AgRg no AREsp 202.392/SC, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.9.2012 e AgRg no REsp 1.236.887/RS, Rel. Min. Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe de 17.10.2011.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309800-55.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ajuizou a presente ação de execução fiscal em

24/8/1998. Após a citação, não foram localizados bens à penhora, sendo determinada a suspensão/arquivamento

do feito, em 15/6/2000, nos termos do artigo 40 da LEF, sendo a União devidamente intimada do decisum,

conforme certificado às fls. 38/v. O feito foi desarquivado em 2010, e, posteriormente, foi proferida a r.sentença,

ora impugnada, reconhecendo a prescrição do crédito tributário.

Ora, confrontando-se as datas acima, a sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição deve ser mantida,

senão vejamos:

Aduz a Súmula n° 314/STJ que "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".

No mesmo, são os arestos que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80. 

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens 

sobre os quais possa recair a penhora. 

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento. 

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

1998.61.02.309800-8/SP
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obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas. 

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04". 

7. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012) 

 

Com efeito, não sendo o devedor/bens penhoráveis localizados, uma vez determinada a suspensão do feito e o

posterior arquivamento, nos termos do artigo 40 da LEF, após o transcurso do lapso prescricional, é correta a

sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04.

Destaque-se que é desnecessária a intimação da Fazenda do arquivamento do feito após o transcurso da suspensão

do mesmo. Precedente: STJ, AgRg no AREsp 225152/GO, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe

04/02/2013; STJ, AgRg no AREsp 202392/SC, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2012.

Por fim, ressalte-se que o STJ vem flexibilizando a literalidade do disposto no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980 para

manter a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública quando esta, no

recurso interposto contra a sentença de extinção do feito, não demonstra o prejuízo suportado (compatibilização

com o princípio processual pas de nullitè sans grief) - cfr. AgRg no AREsp 202.392/SC, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.9.2012 e AgRg no REsp 1.236.887/RS, Rel. Min. Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe de 17.10.2011.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024445-47.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente a medida cautelar interposta assegurando à parte

autora o direito de apresentar carta fiança como garantia dos débitos tributários objetos do Processo

Administrativo n° 16327.001252/2001-01, condenando a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado (R$ 10.000,00 em 7/12/2010).

A União Federal interpôs recurso de apelação postulando a reforma da r. sentença.

Posteriormente, a União Federal peticionou nos autos (fl. 277) informando que no âmbito administrativo,

reconheceu a prescrição dos débitos da inscrição n° 80.6.12.021059-25, de modo que a referida inscrição foi

cancelada, e a presente ação perdeu seu objeto.

É o Relatório. DECIDO:

A r. sentença está em consonância com a jurisprudência, segundo a qual a prestação de caução, mediante o

oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de

2010.61.00.024445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

No. ORIG. : 00244454720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou

antecipação à penhora, com o escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa e a oposição de embargos. 

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FIANÇA BANCÁRIA - DÉBITO VENCIDO MAS NÃO EXECUTADO -

PRETENSÃO DE OBTER CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO CTN).

POSSIBILIDADE

1. É possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN).

2. O depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve como espécie de antecipação de oferta de garantia,

visando futura execução. Precedentes.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1063943/RJ, 2008/0123162-9, Ministra ELIANA CALMON, DJe 27/04/2010)

 

No mais, ante a informação que a inscrição em dívida ativa n° 80.6.12.021059-25 foi cancelada, em face do

reconhecimento da prescrição do crédito tributário, conclui-se que prejudicada a pretensão recursal pela manifesta

perda de seu objeto.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063691-08.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro.

Pugna a apelante a reforma da sentença alegando, em suma, que indevido o bloqueio de sua conta, pois o valor

bloqueado decorre da venda de um bem de sua propriedade, e, que apesar de sua conta bancária ter como co-

titular sue ex-marido (executado) não implica que o dinheiro é de ambos, pois o executado é pessoa idosa e

enferma.

É o Relatório. DECIDO:

A sentença merece qualquer reparo.

A embargante comprovou que apesar de sua conta bancária ter como co-titular seu ex-marido, este sim, parte na

execução fiscal n° 87.0007765-8, os valores que movimentam referida conta bancária decorrem dos proventos de

aposentadoria que a embargante recebe, sendo que o valor bloqueado de R$ 11.558,72 refere-se a sobra do

resultado da venda de imóvel que lhe coube com a partilha dos bens do casal.

Comprovado, portanto, nos autos que o dinheiro bloqueado pertencia exclusivamente à embargante, que não

figura no processo executivo.

2004.61.82.063691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CLOTILDE KUCMAN DE BIREMBAUM

ADVOGADO : SP057294 TAMAR CYCELES CUNHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EMPIMEX INDL/ IMP/ E EXP/ LTDA
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Assim, correto o levantamento do valor constrito.

Neste sentido, o e. STJ já se manifestou em caso análogo, que cito:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CONTA CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA. INTENÇÃO. SOLIDARIEDADE.

I - Afasta-se a penhora de conta bancária conjunta, quando fica

demonstrado que os co-titulares, ao celebrar o contrato, não tinham

a intenção de que houvesse solidariedade, limitando-se a função do

devedor à movimentação da conta para a embargante, idosa e enferma.

II - Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 127616 / RS, processo: 1997/0025583-2, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 25/06/2001 p. 104)

 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios a Fazenda após tomar ciência do fato em juízo ao invés de

prontamente concordar com o levantamento da penhora, resiste ao pedido, impugnando os embargos e postulando

pela manutenção da constrição, torna-se responsável pelo pagamento da verba honorária dessa demanda, as quais

fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. OFERECIMENTO DE

CONTESTAÇÃO. VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA AO VENCEDOR.

1. Aplicabilidade, no caso, do enunciado da Súmula 303/STJ segundo o qual, 'em embargos de terceiro, quem deu

causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios'.

2. Caso concreto em que foi oferecida contestação, prevalecendo o princípio da sucumbência, caracterizando-se

como parte demandada não só aquele que deu causa à instauração do processo, mas, também, quem resistiu

indevidamente a uma pretensão.

3. Precedentes específicos desta Corte acerca da questão.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(STJ, AgRg no REsp 1180894/MG, processo: 2010/0021123-0, Rel. Min. PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, DJe 25/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS

DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO. RESISTÊNCIA AOS

EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA 303/STJ.

1. É certo que esta Corte, analisando a sucumbência à luz do princípio da causalidade, pacificou entendimento

no sentido de que nos embargos de terceiro, os honorários sucumbenciais devem ser de responsabilidade daquele

que deu causa à penhora indevida. Assim, constatada a desídia do promitente comprador em fazer o registro da

promessa no Cartório de Imóveis, este deve ser condenado a arcar com os honorários de sucumbência nos

embargos de terceiro. É nesse sentido a redação da Súmula 303/STJ, verbis: "Em embargos de terceiro, quem

deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios."

2. Entretanto, afasta-se a aplicação da referida súmula quando o embargado (exeqüente) opõe resistência às

pretensões do terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos. Precedentes: REsp n.º

777.393/DF, Corte Especial, Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º 807.569/SP, Quarta Turma, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 23.04.2007; e REsp 627.168/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU

de 19.03.2007; REsp 805.415/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 12/05/2008; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp

960.848/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 25/08/2009.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.282.370/PE, processo: 2011/0230028-5, Min. MINISTRO BENEDITO

GONÇALVES, julgamento: 1/3/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PARTILHA NO

CARTÓRIO DE IMÓVEIS. PENHORA. RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DO INSS. HONORÁRIOS.

CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região segundo o qual:

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A transferência do imóvel constrito ocorreu em data anterior ao ajuizamento da ação executiva, não se

podendo cogitar em fraude à execução. 2. O embargado que oferece resistência à pretensão do embargante de

ser liberado da constrição o bem de família, deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios.

Em suas razões, o INSS sustenta que o Tribunal de origem desconsiderou o princípio da causalidade e contrariou
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a jurisprudência deste STJ no sentido de que a verba honorária deve ser suportada por quem deu causa à

demanda.

2. Dispõe a Súmula n. 303/STJ: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com

os honorários advocatícios."

3. Ocorre, porém, conforme apresentado no julgamento da apelação no TRF da 4ª Região, o INSS, mesmo sendo

sabedor de que o bem constrito havia sido objeto de partilha e transferido com cláusula de incomunicabilidade e

impenhorabilidade, porém, sem registro junto ao Cartório de Imóveis, contestou a ação e manejou recurso de

apelação opondo-se de forma injustificada ao levantamento da penhora, desse modo deve responder pela verba

honorária respectiva.

4. Nesse sentido, precedente da Corte Especial: "Não se aplica a Súmula n. 303 da Corte naqueles casos em que

o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos. 2.

Recurso especial não conhecido." (REsp 777.393/DF, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial,

DJ de 12/06/2006).

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp nº 935.289/RS, processo: 2007/0063529-7, Rel. MIN. JOSÉ DELGADO, julgamento: 14/8/2007)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à |Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 CAUTELAR INOMINADA Nº 0023819-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A presente medida cautelar, distribuída automaticamente em 27 de junho de 2008, visa suspender a decisão

proferida pelo Tribunal de Contas da União e, consequentemente a suspensão da execução n.º 2006.61.02.011586-

9, até o término da Ação Desconstitutiva de Ato Jurídico n.º 2007.61.02.014735-8, de relatoria da eminente

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, a qual foi distribuída em 06 de janeiro de 2009, por dependência ao

presente feito.

 

Em razão da decisão proferida às fls. 410, o feito redistribuído a esta relatoria.

 

Ante a data da distribuição da ação e antes da apreciação da liminar, o requerente foi intimado para manifestar-se,

no prazo de cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito e, no caso afirmativo, fornecer cópias para

instrução da contrafé.

 

O requerente foi intimado mediante publicação no diário oficial e, ante a não manifestação, foi determinado sua

intimação pessoal, nos termos do artigo 267 do CPC, para dar andamento ao processo em 48 horas, sob pena de

extinção do feito, o que foi efetivado, conforme certidão do oficial de justiça à fl. 419.

2008.03.00.023819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : MARCOS APARECIDO MARCARI

ADVOGADO : SP235825 GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 2007.61.02.014735-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Conforme certificado às fls. 412 e 420, o recorrente foi intimado por duas vezes, inclusive pessoalmente, sem que

desse o devido andamento ao feito, assim, diante da inércia da parte autora, julgo extinto o feito, sem julgamento

de mérito, nos termos do art. 267, III, parágrafo 1º do CPC.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042796-21.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela empresa executada contra sentença que julgou extinto o processo de

embargos à execução fiscal com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não houve

condenação em honorários advocatícios. Valor da execução fiscal - R$ 15.442,27 em 4 de dezembro de 2006.

 

Irresignada, sustentou a apelante que a ação de execução fiscal foi ajuizada em dezembro de 2006 para a cobrança

da importância de R$ 15.442,27 e que, somente em março de 2009, a Fazenda requereu a substituição da certidão

de dívida ativa, passando a exigir a quantia irrisória no montante de R$ 305,20. Ressalta, ainda, que a substituição

da CDA ocorreu somente após a oposição de embargos à execução. Assim, requer a condenação da União Federal

em honorários de sucumbência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

A condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em execução fiscal é tema pacífico na

jurisprudência, conforme arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.033/04. PRECEDENTES.

"O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal após oferecidos os embargos à

execução pelo devedor não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a

Súmula n. 153/STJ, in verbis: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos não exime o

exequente dos encargos da sucumbência". Referida súmula é utilizada por esta Corte para possibilitar a

condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n. 6.830/80. O

mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em

2007.61.82.042796-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PIANOFATURA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00427962120074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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honorários advocatícios , a despeito do teor do art. 19, § 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução

ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade."

(REsp 1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1217649 / SC, processo: 2010/0193012-4, Relator Ministro HUMBERTO

MARTINS, Data do Julgamento: 04/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . PRESCRIÇÃO.

AVERIGUAÇÃO DA INÉRCIA DA EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 106/STJ.

INAPLICABILIDADE. TEMA JÁ APRECIADO NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (REsp

1.102.431/RJ). ACÓRDÃO DA CORTE DE ORIGEM ESTRIBADO EM MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7 DO

STJ. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97.

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, em 9.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos,

consolidou o entendimento já adotado pelo STJ no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora

na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a

esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula n. 7/STJ.

2. Quanto aos honorários, a Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é impertinente a

invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004,

julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de

24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda

Pública (CPC, art. 730)".

3. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1220166 / RJ, processo: 2009/0120228-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Data do Julgamento: 21/6/2011)

 

 

Na hipótese dos autos, trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores relacionados à ausência de

repasse dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda de Pessoa Física, incidente sobre a folha de

pagamento de seus respectivos empregados, submetido à sistemática de retenção na fonte, em regime de

substituição tributária.

 

Conforme se verifica, das informações constantes do PA nº 10880 598166/2006-42, o débito tem origem nas

declarações entregues pela executada (fls. 150/220). Ocorre que, no caso, a inscrição em dívida ativa resultou do

preenchimento incorreto da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, sendo que o pedido de

revisão de débitos foi apresentado após o ajuizamento da execução fiscal.

 

Com efeito, a data de inscrição da empresa em dívida ativa é de 04/12/2006 e o ajuizamento da ação executiva

19/12/2006. Somente em 20/04/2007, procedeu a executada ao Pedido de Revisão (fls. 28/32), tendo esta dado

causa ao ajuizamento da demanda.

 

Portanto, a União Federal não deve ser condenada ao pagamento de honorários, ante o princípio da causalidade.

 

Neste sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL . EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL .

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o
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decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios . Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios .

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios , por outro lado, o contribuinte

que a tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o

pagamento de honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n° 1.111.002, processo: 2009/0016193-7, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, data

do julgamento: 23/9/2009)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016738-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE

2010.61.00.016738-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR

PARTE AUTORA : ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP163211 CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO e outro

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP211388 MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167382820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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ALIMENTOS LTDA em face da Coordenadora de Licitações da Superintendência Regional de São Paulo da

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, com o objetivo de

suspender a licitação modalidade Pregão Presencial nº 051/ADSP-4/SBGR/2010, de área de 599,03 m2 localizada

no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos (SP), destinada à exploração comercial do espaço. Valor

da causa: R$ 200.000,00, à época da propositura da ação.

 

Informa a impetrante que participou da licitação sob a forma de pregão presencial agendado para 9 de agosto de

2010, realizada pela INFRAERO, tendo por objeto deferir a permissão para exploração comercial de loja

localizada no terminal de passageiros do Aeroporto Internacional de São Paulo.

 

Para a fase de habilitação e, especificamente no que diz respeito à comprovação da qualificação econômico-

financeira das licitantes, o Edital exigiu, das empresas não cadastradas no SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores, a apresentação de certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou

extrajudicial, bem como o balanço do último exercício social.

 

A exigência de apresentação de certidão negativa de falência, fez com que a impetrante formulasse Pedido de

Esclarecimento sobre a possibilidade de entregar, para fins de habilitação, a certidão do distribuidor cível, na qual

consta apontamento de pedido de falência, acompanhada de certidão de objeto e pé com a informação de que

naquela demanda não houve a decretação da falência.

 

Diante da ausência de resposta, foi apresentada pela impetrante, em 03/08/2010, impugnação ao Edital, ainda não

apreciado pela autoridade impetrada.

 

Aduz que a exigência prevista no item 8.4.2.b.1 do Edital, ao não admitir a participação de proponente que tem

contra si simples pedido de falência representa ilegal cerceamento de seu direito à participação no certame.

 

Requer, desta forma, que a exigência de apresentação de certidão negativa de falência e recuperação fiscal seja

considerada atendida com a apresentação de certidão positiva de pedido de falência acompanhada de certidão de

objeto e pé que comprove que o pedido de falência foi julgado improcedente em primeira e segunda instância.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido às fls. 124/126 para suspender a licitação

até que seja analisado o pedido de esclarecimento de dúvida ou julgado o pedido de impugnação do edital,

apresentados pelo impetrante. De ofício, incluiu no pólo passivo o pregoeiro do Pregão Presencial ora em

comento.

 

Ás fls. 147/149, nova decisão deferiu o pedido de liminar para determinar à pregoeira que não inabilite a

impetrante por constar na certidão de distribuição forense um pedido de falência.

 

Informações prestadas às fls. 171/200.

 

Sobreveio sentença concedendo a ordem, ratificando a decisão de deferimento da liminar, nos termos do artigo

269, I do Código de Processo Civil. Condenou a INFRAERO ao pagamento das custas despendidas pela

impetrante. Incabível condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.019/2009.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 233/236 pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com o objetivo de suspender a licitação referente à

concessão de uso de área de 599,03 m2 para exploração comercial de lanchonete localizada no Aeroporto

Internacional de São Paulo.

 

O processo licitatório visa garantir a melhor aplicação dos recursos públicos buscando a proposta mais vantajosa

para contratação, estando sujeitos à licitação todos os órgãos da Administração Pública, sendo a apelada uma

empresa pública federal, ou seja, pertencente à Administração Pública Indireta.
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No presente caso, para a fase de habilitação, o edital de licitação exigiu a apresentação de certidão negativa de

falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, bem como o balanço do último exercício social a fim de verificar

a a qualificação econômico-financeira dos licitantes.

 

Tal exigência encontra-se prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93 e tem como objetivo averiguar se o futuro

contratado terá condições de cumprir o contrato.

 

Verifico que a impetrante desincumbiu-se de tal ônus ao apresentar perante a Comissão de Licitação certidão do

distribuidor cível na qual consta apontamento de pedido de falência, acompanhada de certidão de objeto e pé com

informação de que naquela demanda não houve decretação de falência, ou seja, o pedido foi julgado

improcedente, suprindo desta forma a necessidade de apresentação de certidão negativa de falência (fl. 65).

 

Ressalte-se que, além do pedido de falência ter sido indeferido, perante o Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, em abril de 2010, o autor da ação foi condenado ao pagamento de danos morais, por ter agido com dolo.

 

Entretanto, da leitura do Relatório de Instrução de Impugnação ao Pregão Presencial 051/ADSP-4/SBGR/2010, às

fls. 143/145, infere-se que a impetrante será excluída do certame em virtude de haver contra si tão somente o

pedido de falência, sendo irrelevante o resultado da demanda.

 

Comprovada a qualificação econômica da impetrante, o ato de restringir sua permanência no processo licitatório

fere o seu direito de participação no certame e colide com o princípio da economicidade, na medida em que reduz

o número de interessados, causando, desta forma, prejuízo à Administração.

 

Assim, entendo como correta a sentença.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011010-42.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Desistência

Primeiramente, determino a retificação da autuação, a fim de que conste como apelante LOCAPIRA

COMÉRCIO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, no lugar de ARTEFAPI ARTEFATOS DE

ARAME PIRACICABA LTDA - EPP, conforme petição e documentos juntados às folhas 109/119.

 

2011.61.09.011010-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : ARTEFAPI ARTEFATOS DE ARAME PIRACICABA LTDA

ADVOGADO : SP034845 FREDERICO ALBERTO BLAAUW e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00110104220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Outrossim, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência do writ manifestada às folhas

109/110, com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, e art. 25 da Lei 12.016/09.

 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022898-06.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos a fls. 232/233.

Cuida-se de pedido formulado pela parte apelante para se dar prioridade ao julgamento em virtude de se tratar de

idoso.

O pedido há de ser indeferido.

Conforme fls. 224 o processamento do feito encontra-se suspenso por força das decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos dos RE n. 626.307 e 591.797 e do AI n. 754745.

Até que a Suprema Corte analise definitivamente a questão, qualquer pronunciamento de órgão jurisdicional

estará sujeito à incidência de Reclamação.

Int.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002967-51.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.022898-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SILVIO CEZAR DE CAMARGO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00228980620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.002967-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União em ação anulatória proposta por Aché

Laboratórios Farmacêuticos S/A com o objetivo de reconhecer a nulidade da inscrição em dívida ativa e a

extinção dos créditos tributários consubstanciados no processo administrativo nº 10880.596391/2006-44 (CDA 80

7 06 046873-24).

Alega a autora que em 22.11.2006 foi inscrita em dívida ativa da União o débito oriundo da CDA nº 80 7 06

046873-24, por não ter apresentado defesa no processo administrativo nº 10880.596391/2006-44. Afirma nunca

ter sido intimada da existência do auto de infração e que, em consulta do procedimento, constatou apenas a

existência de um "despacho de processo eletrônico", mas não foi expedido nenhum ofício de intimação,

afrontando o artigo 23, II, do Decreto nº 70.235/72 e o artigo 2º da Lei nº 9.784/99. Sustenta que o débito que se

pretende exigir já foi quitado na época do fato gerador (1997) e, em razão dos créditos do PIS, promoveu a

compensação conforme o artigo 66 da Lei nº 8.383/91. Pondera que o débito é oriundo da empresa Prodoctor, a

qual foi incorporada antes do lançamento fiscal, e que não se pode exigir uma conduta positiva do administrado

sem que lhe seja dado conhecimento do ato administrativo. Afirma, por fim, ter decaído o crédito oriundo da CDA

80 7 06 046873-24, vez que a suposta obrigação data de mais de 10 anos.

À causa foi atribuído o valor de R$ 70.000,00.

Antecipação da tutela deferida a fls. 227/228. Contra esta decisão foi interposto agravo retido (fls. 264/268).

Contestação a fls. 278/274 e réplica a fls. 279/283.

A MMª Juíza a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com supedâneo no artigo 269, I, do CPC, por

entender que o procedimento de intimação adotado pela autoridade administrativa padece de vício. Condenou a ré

no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da causa.

Em apelação interposta a fls. 384/391 a União alega, em síntese, que o tributo que originou a dívida, por se tratar

daqueles sujeitos a lançamento por homologação, dispensa a instauração do procedimento administrativo prévio

para apuração e constituição do crédito. Alega que, nesses casos, não há necessidade de apuração da certeza e

liquidez do débito porque tais atributos estão presentes desde o momento em que foi declarado pelo contribuinte o

quantum devido. Afirma que, inobstante, após a entrega da DCTF onde constou a extinção dos créditos tributários

por meio da compensação com outros DARFs, não localizou os DARFs passíveis de compensação, de modo que,

ausente o pagamento, não há que se falar em prazo para a homologação. Diz ter enviado a notificação postal e,

diante da devolução, houve a notificação editalícia. Por fim, pede que os honorários advocatícios observem o

disposto no § 4º do artigo 20 do CPC.

Contrarrazões a fls. 394/418.

Processado o recurso, e por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Primeiramente, não conheço do agravo retido interposto pela União por não estar preenchido o pressuposto de

admissibilidade estabelecido no § 1º do artigo 523 do CPC.

Rejeito a preliminar arguida em contrarrazões de não conhecimento do apelo por ausência de impugnação

específica. Isso porque as razões apresentadas pela apelante são suficientes para modificar o resultado do

julgamento, acaso aceitas.

No tocante ao objeto deste processo, observo que o documento de fls. 203/210 deixa incontroverso que o débito

foi inscrito em dívida ativa porque o contribuinte não ofereceu impugnação no prazo regulamentar, nem cumpriu a

exigência tributária, sendo declarado revel. O despacho para inscrever a dívida ativa encontra-se datado de 30 de

novembro de 2006 (fls. 208).

O contribuinte em questão foi identificado na oportunidade como Prodoctor Produtos Farmacêuticos Ltda. No

entanto, de acordo com o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, documento de fls. 38, a empresa encontra-se com status de "baixada" em 01.11.99, ou seja,

muito tempo antes da constituição do crédito tributário. O motivo da baixa foi a incorporação pela apelada, nos

termos da Certidão de Baixa de Inscrição no CNPJ juntada a fls. 40.

Fica claro, por conseguinte, que tanto a notificação pessoal como a editalícia foram efetuadas em nome de pessoa

jurídica inexistente, porquanto a Prodoctor deixou de existir nos idos de 1999, enquanto a Administração

movimentou-se para constituir o crédito apenas em 2002 (fls. 334/336).

O fato de se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação não dispensa a necessidade da notificação,

conforme ensina Leandro Paulsen, invocando lição de Hugo de Brito Machado. Dizem os doutrinadores que

"Homologada pela autoridade administrativa a apuração feita pelo contribuinte, deve este ser notificado a fazer

o recolhimento correspondente, ou impugnar a exigência, sobe pena de inscrição do débito para posterior

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029675120084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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execução" (Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed.

Livraria do Advogado, 13ª edição, pág. 1086).

Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A COBRANÇA DA EXAÇÃO. TERMO

INICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. 

1. A taxa de fiscalização do mercado de valores mobiliários, prevista na Lei n. 7.940/89, sujeita-se a

lançamento por homologação. Nessa sistemática, "[...] a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa [...]" (art. 150, caput, do CTN). Sendo

assim, o pagamento do referido tributo deverá ocorrer antes da própria constituição do crédito tributário, isto é,

a legislação (art. 5º da Lei nº 7.940/89) estabelece uma data de vencimento que antecede o ato de fiscalização

da administração tributária. Essa fiscalização posterior somente ensejará o lançamento do crédito tributário se

o pagamento foi parcial (incompleto) ou se não houver pagamento em absoluto. Na primeira hipótese

(pagamento parcial), a notificação ao contribuinte deverá se dar dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos

a contar da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN). Já na segunda hipótese (ausência completa de

pagamento), a notificação ao contribuinte deverá ocorrer dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a

contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I,

do CTN). Precedente citado: AgRg no REsp 1.259.563/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

11.10.2011. 

2. Notificado o contribuinte para pagar os valores faltantes ou se defender, dá-se a constituição do crédito

tributário, o que inaugura o prazo prescricional para a sua cobrança (art. 174 do CTN), salvo em ocorrendo

quaisquer das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) ou interrupção

do lustro prescricional (art. 174, parágrafo único, do CTN). Nesse sentido, aliás, é bastante esclarecedor o

enunciado da Súmula 153 do extinto Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "Constituído, no

quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em

decadência, fluindo, a partir daí, em principio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, ate que

sejam decididos os recursos administrativos." 

3. No caso, conforme decidiu com acerto o Tribunal de origem, não há 

que se falar em prescrição, pois os créditos tributários foram constituídos com a notificação (por edital) do

contribuinte em dezembro de 2006, a execução fiscal veio a ser ajuizada em julho de 2009, e a citação da

executada deu-se em janeiro de 2010 (dentro do quinquênio). 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 225238 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Cambell Marques, j. 23.10.2012, DJe 06.11.2012)

- grifo meu.

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS.

OMISSÃO DE RECEITA OPERACIONAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL.

LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o sujeito passivo omite-se no cumprimento dos

deveres que lhe foram legalmente atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder ao lançamento de ofício (CTN,

art. 149), iniciando-se o prazo decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido feito (art. 173, I, do CTN). 

2. Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art.

173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito tributário. 

3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o procedimento fiscal com a lavratura do auto de infração e

a devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária no prazo legal, desaparece o prazo decadencial. 

4. Súmula TFR 153: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o

crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional,

que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos". 

5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial." 

(STJ, EDcl no REsp 1162055 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 07.12.2010, DJe 14.02.2011) 

Por todo o exposto, verifica-se padecer de irregularidade a constituição do crédito tributário, eis que a notificação

do auto de infração deu-se em nome de pessoa jurídica inexistente.

E, nos termos do artigo 173, I, do CTN, a Fazenda Pública tem o prazo de 5 anos para constituir o crédito

tributário, contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

Considerando que o tributo é relativo à competência de 1997 e que até o momento não houve a sua constituição,

operou-se a decadência.

Finalmente, não verifico irregularidade na fixação dos honorários advocatícios, pois o percentual de 10% sobre o

valor da causa teve espeque na apreciação equitativa do juiz (§ 4º do artigo 20 do CPC).

Ante o exposto, com fundamento caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa
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oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028913-36.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 287/288: Esclareça a apelante/embargante Pneus São José Comércio e Serviços Ltda. se pretende renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação. Em caso positivo, deve a 'renúncia ao direito sobre o qual se funda ação' ser

realizada pelo representante legal da empresa executada ou pelo advogado com poderes específicos para

renunciar.

 

Após, à União Federal, para manifestar-se quanto à petição apresentada pela embargante.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008507-96.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado em 16 de agosto de 2007 contra ato do

2009.61.82.028913-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PNEUS SAO JOSE COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP128988 CLAUDIO SAITO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00289133620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.06.008507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA :
PRIMEIRO REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE
PESSOAS JURIDICAS E 1 TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TITULOS DE CATANDUVA

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00085079620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, com pedido de

liminar para que seja determinada à autoridade impetrada a homologação da compensação de crédito tributário a

título de PIS, reconhecido por decisão judicial transitada em julgado (processo nº 97.0702862-9), conforme

requerido no processo administrativo fiscal nº. 10850.001392/2001-66, sendo ao final concedida em definitivo a

segurança e confirmada a liminar pleiteada. Atribuído à causa o valor de R$ 15.275,86 após aditamento da inicial

(fls. 98/110).

 

Aduziu o impetrante que tendo transitado em julgado o acórdão proferido nos autos da aludida ação, ingressou

(em 28/11/2000) com ação de execução somente em relação aos valores dos honorários advocatícios e custas em

reembolso, e requereu, administrativamente, a restituição do crédito relativo às contribuições recolhidas

indevidamente a título de PIS (Decretos 2.445 e 2.449/88), no valor de R$ 15.275,86, oriunda da condenação da

União com base no referido julgado, restando tal pedido indeferido pela autoridade impetrada, nos termos do

disposto no artigo 17, § 1º, da IN SRF nº 21/97. 

 

Postergado o pedido de apreciação da liminar para após a vinda de informações (fl. 110).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

A medida liminar foi deferida para determinar ao Delegado da Receita Federal a homologação do pedido de

compensação/restituição feito pelo impetrante no processo administrativo nº 10850.001392/2001-66 (fls.

122/124).

 

Ao final, o MM. Juiz a quo concedeu a segurança e, confirmando a liminar deferida, determinou à autoridade

impetrada que homologasse o requerimento de compensação/restituição do indébito tributário feito pelo

impetrante no processo administrativo nº 10850.001392/2001-66. Custas na forma da lei. Sem honorários

advocatícios, nos termos do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário

(fls. 165/167).

 

Regularmente processado o feito, e sem interposição de recursos, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido do não provimento da remessa oficial (fls. 174/174-vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso em exame, o impetrante tem por escopo o reconhecimento do direito à homologação do pedido de

compensação feito à Secretaria da Receita Federal (processo administrativo fiscal nº. 10850.001392/2001-66),

alusivo a indébito tributário a título de PIS (Decretos-Leis nºs. 2.445 e 2.449, de 1988) reconhecido judicialmente

nos autos do processo nº 97.0702862-9, da 3ª Vara da Seção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, transitado em

julgado.

 

O impetrante optou pela compensação na via administrativa, conforme se verifica à vista do pedido feito em

07/08/2001 junto à SRF (fls. 52/57), tendo-se manifestado nos autos do aludido processo judicial no sentido da

não execução judicial da sentença proferida alusiva ao valor principal (indébito tributário), em razão da

possibilidade de liquidação junto à Secretaria da Receita Federal, com exceção do crédito a título de honorários

advocatícios e das custas em devolução, os quais optou pela execução na via judicial.

 

Outrossim, houve manifestação de vontade do impetrante no sentido da extinção da execução judicial do crédito a

ser repetido, para promover a compensação na via administrativa, consoante se observa pelo pedido de fls. 41/43,

protocolizado na Vara Federal de S. J. R. Preto/SP em 28/11/2000. 

 

No que tange à questão em discussão, o § 1º, do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com

redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002, assim dispôs ao tratar de pedido de restituição e compensação de
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tributos e contribuições sociais junto à SRF:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. 

 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na

qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".

 

Desse modo, verifica-se que o dispositivo legal mencionado assegura a opção ao contribuinte pela liquidação do

indébito na via administrativa, gozando a impetrante de amparo legal para a satisfação de sua pretensão.

 

Por seu turno, assim dispôs o artigo 17, §§ 1º e 2º, da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal SRF

nº 21/97 (fl. 65):

 

"Art. 17 (...)

§ 1º - No caso de título judicial em fase de execução, a restituição, o ressarcimento ou a compensação somente

poderão ser efetuados se o contribuinte comprovar junto a unidade da SRF a desistência, perante o Poder

Judiciário, da execução do título judicial e assumir todas as custas do processo, inclusive os honorários

advocatícios.

(...)

 

Assim, a limitação contida na impugnada IN SRF nº 21/97, condicionando o pedido de compensação na via

administrativa à comprovação de desistência da execução de título judicial, bem como à assunção das custas do

processo, inclusive de honorários advocatícios, encontra-se em confronto com a legislação que rege a matéria, não

cabendo à norma infralegal impor restrição não prevista em lei.

 

Constata-se in casu, a existência do direito líquido e certo do impetrante à homologação da compensação de

crédito tributário a título de PIS, requerido junto à Secretaria da Receita Federal.

 

Nessa linha de entendimento, trago à colação aresto desta Corte, cujo teor peço vênia transcrever: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - FINSOCIAL - AÇÃO REPETITÓRIA TRANSITADA EM

JULGADO - PRETENSÃO DE COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS, COM DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO DO

JULGADO - POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS -

AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 21/97 - CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, § 1º, 167, PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI Nº 9.250/95,

ARTIGO 39, § 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS -

ÍNDICES APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL - REMESSA OFICIAL

E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDAS. I - Em fase de execução, após transitar em

julgado de decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte receber o crédito

respectivo tanto por meio de precatório regular ou mediante compensação, pois ambas as modalidades são

formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. Precedentes do E.

STJ. II - No caso dos autos, está demonstrado o crédito da parte autora na ação de restituição definitivamente

julgada, sendo legítima a pretensão de compensação do crédito. III - É pacífico o entendimento pela

constitucionalidade e legalidade do procedimento da compensação instituído pelo art. 66 da Lei nº 8.383/91 para

os tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, sem necessidade de prévia autorização

administrativa ou judicial, mas devendo-se observar que "a compensação só poderá ser efetuada entre tributos,

contribuições e receitas da mesma espécie.", assim considerando-se aqueles que tenham a mesma natureza e

destinação constitucional, como consignado no art. 39 da Lei nº 9.250/95, ficando a cargo da autoridade

administrativa a conferência do procedimento realizado pelo contribuinte, homologando-o ou efetuando

lançamento de ofício. Ilegais as restrições impostas pela Instrução Normativa 67/92 (necessidade de prévia

autorização administrativa ou judicial; exigência de comprovação de não repasse do encargo a terceiros),

devendo, portanto, serem afastadas. IV - A partir da previsão contida nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de

27.12.96, porém, tornou-se exigível a prévia autorização administrativa para a compensação, embora não haja

mais a exigência de que se trate de receitas da mesma espécie, desde que seja arrecadada pela Secretaria da
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Receita Federal. V - Com a nova redação dada ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002,

a lei autorizou a compensação com dispensa do requerimento administrativo e podendo ser feita com quaisquer

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal, bastando que o contribuinte preste a declaração

descrita no dispositivo. VI - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação

aplicável se rege pela lei vigente à época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir

para alcançar procedimentos anteriores, facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à

compensação conforme a nova lei. VII - A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido

pela Lei Complementar nº 104, de 10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão

judicial quando o tributo é objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas

antes de sua vigência e nem aos casos de tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já

esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em

julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 3ª Região. VIII - No caso em exame, o pedido de

declaração do direito à compensação do IOF recolhido indevidamente, com a mesma exação, aplicam-se as

regras do art. 74 da Lei nº 9.430/96, sendo legítima a exigência de prévio pedido administrativo, pelo que não

tem a impetrante o direito tal como alegado na petição inicial em sua inteireza. Cabe, apenas, dispor sobre as

demais matérias pertinentes ao direito de compensação (juros e correção monetária cabíveis). IX - Os juros de

mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e entendem-se

compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. X - Conforme jurisprudência

assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% ao mês a partir

do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de juros

aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes

prevista no CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado.

Portanto: 1º) se até 01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e,

a partir de então, a taxa SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas

a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior

anterior a esta data; se ele ocorrer em data posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido

ou a maior). XI - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor

real a fim de proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo

devida nos créditos decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação

de tributos e/ou contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de

expurgos inflacionários de planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do

credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 162 do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices

previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de

03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes

deste TRF-3ª Região. XII - Dentro do limite do recurso e das questões debatidas nos autos, deve-se manter as

regras fixadas na sentença quanto à correção monetária e juros de mora aplicáveis, salientando-se que não deve

ser disposto neste julgamento sobre a incidência dos índices expurgados de inflação, posto que não postulados

pela autora na inicial. XIII - O direito de compensação somente não pode ser reconhecido em tutela antecipatória

nos termos da súmula nº 212 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, mas nada impede sua concessão após

cumprido o princípio do contraditório, já na fase de sentença, devendo-se reiterar que a nova regra do art. 170-A

do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 10.01.2001, não se aplica às ações

ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou

ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos podendo realizar-se a compensação antes do

trânsito em julgado da decisão judicial, o que se aplica no caso dos autos, em que o crédito foi reconhecido em

anterior ação transitada em julgado. IV - Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas"

(grifos meus).

(APELREEX 745548/SP, Relator Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO; Turma Suplementar da Segunda Seção;

v.u.; j: 04/09/2008, DJF3 Data: 17/9/2008).

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

porquanto manifestamente improcedente. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0048418-80.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da

Receita Federal em São Paulo/SP, com o escopo de impedir o fornecimento dos dados bancários pelas instituições

bancárias, de acordo com disposto na MP n.º 2.037, artigo 46, inciso IV, e na Instrução Normativa n.º 89/00,

artigo 2º, inciso IV.

Regularmente processados os autos, o pedido de liminar foi deferido, prestadas as devidas informações,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando parcialmente procedente a ação,

concedendo parcialmente a segurança para impedir o fornecimento, a cargo das instituições financeiras, onde a

impetrante mantém conta, do valor e data das operações bancárias, afastando a incidência do artigo 46 da MP

2037, em suas posteriores reedições, e do artigo 2º, inciso IV, da Instrução Normativa n.º 89/00; subiram os autos

a esta Corte, por força do reexame necessário, opinou o Ministério Público pela reforma da sentença.

Às folhas 334/335, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão

do valor da condenação ser inferior aos sessenta salários mínimos.

Dessa decisão, a União interpôs agravo inominado, ao qual foi negado provimento.

A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou embargos de declaração, às folhas 354/358, alegando omissão

quanto à especificidade do artigo 12 da Lei n.º 1.533/51; os quais foram acolhidos, para sanar a omissão, e

determinado o retorno dos autos, com o trânsito em julgado, para a análise do reexame necessário.

É o relatório. DECIDO.

 

 

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que

separam a violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e

combater a sonegação fiscal, em benefício da coletividade.

De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as

ponderações da doutrina, entendia que o sigilo bancário não é absoluto e que sua quebra deveria ser vista em

termos de exceção e não de regra, sujeitando a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas ao

critério da razoabilidade, submetendo-se os responsáveis, nos casos de quebra do sigilo fora das hipóteses

previstas em lei, à pena de reclusão.

Nesse sentindo era o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o sigilo bancário não era um direito

absoluto e devia ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o

critério da razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello).

Assim, a meu ver, as instituições bancárias deveriam prestar à Secretaria da Receita Federal informações sobre as

operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Ocorre, todavia, que, o Excelso Pretório, recentemente, assentou o entendimento, do qual me filio revendo

posicionamento anteriormente formulado, de que a quebra do sigilo bancário para fins de fiscalização de

obrigações tributárias é inconstitucional, posto que conflita com a Constituição Federal.

Cumpre ressaltar, entretanto, que tal decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 15 de dezembro de

2010, no Recurso Extraordinário 389.808, ainda que revestida de controvérsia, uma vez que se deu por maioria,

demonstrando que nem todos os Ministros coadunam acerca do entendimento que formou tal precedente, deve

prevalecer, ante o fato de competir ao Excelso Pretório a interpretação definitiva da Carta Magna.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo

2000.61.00.048418-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : AUDIFAR COML/ LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Civil.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003929-45.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança pelo qual se objetiva afastar as disposições da Lei 9.718/98 que ampliaram a

base de cálculo do PIS e da COFINS, e ver reconhecido o direito à compensação do que foi pago a maior no

período de fevereiro de 1999 a novembro de 2002 (PIS) e de fevereiro de 1999 a janeiro de 2004 (COFINS),

atualizado pela taxa SELIC e acrescido de juros de mora, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, na forma da Lei 9.430/96. A ação foi ajuizada em 21 de fevereiro de 2006.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, para possibilitar a compensação do crédito, atualizado pela taxa

SELIC, antes do trânsito em julgado, com outros tributos administrados pela Receita Federal.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil.

A União Federal apela para aduzir a constitucionalidade da Lei 9.718/98; que a compensação depende da

apuração de crédito líquido e certo, ou seja, reconhecido pela Administração; que a compensação entre tributos

diferentes, nos termos da Lei 9.430/96, demanda anterior requerimento administrativo; e que deve ser observado o

art. 170A do Código Tributário Nacional. Questiona também a determinação de observação da Lei Complementar

7/70, já que a contribuição ao PIS sofreu alteração pela Lei 10.637/02.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação e pelo provimento parcial da remessa oficial,

tida por interposta, para que seja observado o art. 170A do Código Tributário Nacional.

Em sessão de 19 de fevereiro de 2009, a Turma, por unanimidade, conheceu em parte da apelação e, na parte

conhecida, deu-lhe parcial provimento e deu parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do

voto do Relator, sendo que o Desembargador Federal CARLOS MUTA dava parcial provimento à remessa oficial,

tida por ocorrida, em maior extensão para permitir a compensação apenas com parcelas vincendas.

Remetidos os autos à Vice-Presidência desta Corte, para exame de admissibilidade do recurso, foi proferida a

decisão de fls. 450/452, que determinou a devolução dos autos à Turma para que se proceda conforme previsto no

artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão recorrido encontra-se em desacordo

com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1.002.932/SP,

no sentido de que, quanto aos valores recolhidos no período anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

o prazo de prescrição é decenal.

É o relatório.

Decido.

Os autos retornaram a este Relator para reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, ao fundamento de que o acórdão recorrido diverge da orientação do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada no

julgamento do REsp n. 1.002.932/SP.

O julgamento proferido esta em consonância com o entendimento do STJ no REsp 1.002.932/SP, na medida em

que a ação foi proposta em 21/02/2006, após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplicando-se
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o prazo qüinqüenal, não havendo razão para modificação do acórdão.

Ante o exposto, mantenho o acórdão recorrido, com fundamento no artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024926-83.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cardal Eletro Metalúrgica Ltda. nos autos de mandado de segurança com

pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter provimento que reconheça o seu direito a deixar de lançar,

como débito, as saídas de produtos industrializados a título de bonificação, bem como o seu direito ao

aproveitamento dos créditos decorrentes da indevida escrituração das bonificações nos 10 anos anteriores ao

ajuizamento da ação, devidamente atualizados e com a aplicação da Taxa Selic a partir de 1996.

O mandado de segurança foi impetrado em 03/11/05, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 146.040,91.

A liminar foi indeferida, decisão em face da qual interpôs a impetrante agravo de instrumento, o qual foi

convertido em retido.

A sentença denegou a segurança, deixando de fixar honorários, na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo parcial provimento da apelação, para reconhecer a ilegitimidade da

incidência do IPI sobre bonificações concedidas, resguardando o direito da impetrante à compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos 5 anos anteriores à impetração do mandado de segurança.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ser pessoa jurídica sujeita ao recolhimento do IPI, e que, no desempenho de suas

atividades, normalmente concede a seus clientes bonificações em mercadorias, que se traduzem na entrega, a

título gratuito, de unidades extras de seus produtos.

Afirma que, em razão do entendimento do Fisco no sentido de ser devido o IPI sobre o valor dos produtos

concedidos em caráter de bonificação, vem recolhendo os valores correspondentes.

Defende, no entanto, não ser possível a inclusão, na base de cálculo do IPI, do valor das mercadorias dadas em

bonificação, motivo pelo qual impetra o presente mandado de segurança, a fim de se resguardar de futuras

autuações, obtendo provimento judicial que lhe assegure o direito de não ser obrigada a escriturar, como débito, as

saídas de produtos dados em bonificação, bem como o direito de creditar-se do montante indevidamente

escriturado nos últimos 10 anos.

Ressalte-se, preliminarmente, não ter a impetrante cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, não

merecendo, pois, o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, na forma do §1º

deste mesmo artigo.

No mérito, importa verificar, para o deslinde da questão, qual é a base de cálculo do IPI.

A teor do disposto no art. 47 e incisos do CTN, em se tratando de produtos de origem nacional, a base de cálculo é

o valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria.

Na forma do disposto no art. 14, II e §§ 1º e 2º, da Lei nº 4.502/64, alterado pelo art. 15, da Lei nº 7.798/89:

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável:
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I - ...

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento

industrial ou equiparado a industrial.

§1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas

acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário.

§2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a

qualquer título, ainda que incondicionalmente."

 

Na redação original do artigo acima citado, os descontos, diferenças ou abatimentos só eram incluídos no preço do

produto, para fins de cálculo do IPI, quando concedidos sob condição. Com o advento da Lei nº 7.798/89, passou

a vigorar a determinação no sentido de que não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos,

diferenças ou abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que incondicionalmente. Entretanto, tal dispositivo

revela-se incompatível com o CTN.

Ora, a base de cálculo tem por finalidade delimitar quantitativamente a hipótese de incidência do tributo, razão

pela qual deve expressar o real conteúdo econômico do seu objeto. Logo, o valor da operação deve ser entendido

como aquele que reflete o preço efetivamente praticado no negócio jurídico.

Tendo, pois, havido a concessão de descontos incondicionais ou bonificações, houve recebimento de preço menor

do que o de venda, sendo, pois, menor o ingresso de numerário nessa operação, resultando, assim, na obrigação de

recolher menos IPI, pois este é relativo ao preço efetivamente exigido.

Assim, a regra que veda a dedução de descontos, introduzida pela Lei nº 7.789/98, não se compatibiliza com o

disposto no art. 47 do Código Tributário Nacional. Não há margem para interpretação no sentido de que, tendo

havido desconto/bonificação, concedido incondicionalmente, no preço da mercadoria, possa o IPI incidir sobre

essa parcela, posto que esse quantum não fez parte do valor de saída daquela.

Veja-se, a esse respeito, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal a

esse respeito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. DESCONTOS INCONDICIONAIS/BONIFICAÇÃO. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 47 DO CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. O acórdão a quo entendeu não ser possível a incidência do IPI sobre descontos incondicionados, por não

integrarem o valor praticado no negócio jurídico quando da saída da mercadoria.

3. A alteração do art. 14 da Lei nº 4.502/64 pelo art. 15 da Lei nº 7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo

do IPI, o valor do frete realizado por empresa coligada, não pode subsistir, tendo em vista os ditames do art. 47

do CTN, o qual define como base de cálculo o valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, devendo-

se entender como "valor da operação" o contrato de compra e venda, no qual se estabelece o preço fixado pelas

partes.

4. Com relação à exigência do IPI sobre descontos incondicionais/bonificação, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça envereda no sentido de que:

- 'Consoante explicita o art. 47 do CTN, a base de cálculo do IPI é o valor da operação consubstanciado no

preço final da operação de saída da mercadoria do estabelecimento. O Direito Tributário vale-se dos conceitos

privatísticos sem contudo afastá-los, por isso que o valor da operação é o preço e, este, é o quantum final

ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que pode ser o resultado da tabela com seus descontos

incondicionais. Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a base de cálculo do imposto é o

valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os descontos

incondicionais. Ratio essendi dos precedentes quer quanto ao IPI, quer quanto ao ICMS.'"(REsp nº 477525/GO,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 23/06/2003).

"IPI. BONIFICAÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 1. As bonificações, graciosamente concedidas aos

clientes do contribuinte, não integram a base de cálculo do IPI, que, nos termos do art. 46, II e 47, II, 'a', do

Código Tributário Nacional, é o 'valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria". (REsp 872365/RJ,

Rel. Ministro Castro Meira, nov/06).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. BONIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. Os arts. 46 e 47 do CTN e seus

incisos determinam que a base de cálculo do IPI é o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria do

estabelecimento, não existindo margem à interpretação de que, tendo havido desconto incondicional ou

bonificação no preço, o IPI possa incidir sobre essa parcela, pois, por óbvio, este quantum não fez parte do valor

de saída da mercadoria. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido" (TRF3, 6ª Turma, AMS 0004692-72.2004.4.03.6114, relatora

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3 26/01/11).
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Não havendo, pois, qualquer dúvida quanto ao fato de que o valor das bonificações concedidas não integra a base

cálculo do IPI, cabível o aproveitamento do crédito oriundo de recolhimentos indevidos de IPI incidente sobre

aquelas.

Tendo em vista o fato de que o crédito que pretende a impetrante compensar é decorrente de pagamento indevido,

cabível a incidência de correção monetária pela taxa Selic, na forma do disposto no art. 39, §4º da Lei nº 9.250/95.

Entender pela não incidência da correção monetária no presente caso seria o mesmo que imputar à impetrante, que

pagou indevidamente, quando da compensação, uma defasagem considerável no valor do seu crédito.

Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E.

Terceira Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplicava-se

o prazo quinquenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento

administrativo, conforme interpretação conferida aos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário

Nacional.

Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da

Lei Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes

da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a

tese dos 'cinco mais cinco', desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco

anos da contagem do lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta

sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido".

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que

é válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005,

aplica-se o prazo prescricional decenal. Nesse sentido:

 

INFORMATIVO Nº 634

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.

 

Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou

seja, a partir de 09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário.

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 03/11/2005, aplicável o prazo prescricional quinquenal,

contado retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual tenho por atingidas pela prescrição as

parcelas recolhidas antes de 03/11/00.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, dou parcial

provimento à apelação, para reconhecer o direito da impetrante a não inclusão, na base de cálculo do IPI, das

bonificações concedidas, bem como o direito de compensar os valores a esse título pagos indevidamente,

respeitada a prescrição quinquenal.
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Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o fim de ver afastada a incidência do imposto de

renda sobre os valores recebidos de entidade de previdência privada em razão da assinatura dos Termos de

Transação e Quitação propostos pela Fundação Itaubanco para extinção do Plano de Pecúlio, com pedido de

liminar ou de autorização para efetivação de depósitos judiciais.

Sustentam os impetrantes, ex-empregados do Banco do Estado de Minas Gerais-BEMGE, e/ou de seu adquirente

e sucessor, o Banco Itaú S/A, terem contribuído para o Plano de Pecúlio da FASBEMGE - Fundação Bemge de

Seguridade Social, incorporada pela Fundação Itaubanco, na vigência do contrato de trabalho e posteriormente à

aposentadoria.

Afirmam que em 11/2009 o Conselho de Curadores da Fundação citada decidiu extinguir o seu Plano de Pecúlio,

tendo lhes oferecido o pagamento do montante relativo à indenização garantida na hipótese de seu falecimento

mais o acréscimo do valor de excedente patrimonial do Plano de Pecúlio rateado proporcionalmente ao valor

anterior entre os demais participantes do plano, tendo os impetrantes optado pelo recebimento da totalidade dos

valores.

Alegam o caráter indenizatório dos valores a serem percebidos, vez que pagos em compensação pela perda do

direito pecuniário, ocorrendo ainda a quebra contratual e a perda dos direitos assegurados contratualmente.

Deferida parcialmente a liminar às fls. 93/95, para que fosse suspensa a exigência do imposto de renda na fonte

sobre os valores que seriam pagos pela Fundação Itaubanco e para determinar à ré que efetuasse o depósito dos

valores em juízo, bem como para que apresentasse o valor discriminado do imposto de renda que seria retido na

fonte para cada um dos impetrantes.

A r. sentença monocrática denegou a segurança, ao argumento de que o pagamento antecipado de benefício de

pecúlio por morte em razão da extinção do plano corresponde acréscimo patrimonial de acordo com a

Constituição Federal (art. 153, III) e o CTN (art. 43, I e II).

Sustentou o MM. Juiz "a quo" que não ocorreu recomposição do patrimônio dos participantes do plano, mas tão
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somente uma antecipação de um benefício por morte que seria pago aos beneficiários deles, e que ainda não houve

prejuízo com a extinção do plano.

Determinou a conversão dos depósitos em renda da União após o trânsito em julgado.

Apelação interposta às fls., pleiteando a reforma da r. sentença.

Com as contrarrazões interposta às fls., os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento antecipado na forma disposta no artigo 557, do Código de Processo Civil.

O artigo 6º, inciso VII, da Lei 7.713/88 prevê a isenção do imposto de renda sobre rendimentos percebidos por

pessoas físicas provenientes de seguros recebidos de entidades de previdência privada, decorrentes de morte ou

invalidez permanente do participante, devendo ser o instituto da isenção interpretado de forma literal, conforme o

disposto no artigo 111, do Código Tributário Nacional.

Portanto, a antecipação, em vida, do pecúlio é acréscimo patrimonial, proveniente do fundo de previdência

privada para o qual contribuíram seus participantes, possuindo mesma origem e idêntico destino do benefício de

aposentadoria complementar, e, por conseqüência, suporta a incidência do imposto de renda.

Já o artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 7.713/88, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.250/95, assim dispõe:

"Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

...

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada em favor de seus

empregados e dirigentes;"

 

O dispositivo supracitado prevê que os valores vertidos pelo empregador aos programas de previdência de seus

empregados não se sujeitam ao imposto de renda, trata-se, portanto, de mero diferimento, já que a tributação ficará

postergada para momento futuro, ou seja, quando o beneficiário receber as prestações que lhe forem devidas.

Por outro lado, a Lei nº 9.250/95 assim dispõe:

"Art. 33. Sujeitam-se à incidência do Imposto Sobre a Renda na Fonte e na declaração de ajuste anual os

benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate

das contribuições."

 

Vale salientar que os valores recebidos pelos impetrantes em virtude da extinção do aludido de plano de

previdência estão sujeitos à tributação em comento. Isso é o que se dessume da legislação em comento, uma vez

que a norma geral determina a tributação dos benefícios e dos resgates de contribuições, aplicando-se a exceção

tão-somente em relação às prestações correspondentes aos valores vertidos pelo participante na vigência do

regramento previsto na Lei nº 7.713/88.

Os valores em questão correspondem a contribuições que os impetrantes teriam direito em virtude da extinção do

fundo de previdência, constituído, dessarte, pelo saldo das contribuições vertidas ao aludido fundo e pelos

excedentes financeiros, tratando-se, portanto, de riqueza nova vertida para o patrimônio do contribuinte e sujeita

aos ditames do art. 43 do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgamentos:

"TRIBUTÁRIO. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EXTINÇÃO. LIQUIDAÇÃO. RATEIO DO

PATRIMÔNIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. EXCEÇÃO.CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 9.250/95. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. Mandado de segurança preventivo com pedido de liminar impetrado por ZENEIDE VITAL DIAS DUARTE E

OUTROS contra o DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM BELO HORIZONTE/MG, em que se

discute a incidência de imposto de renda sobre o rateio pago aos impetrantes em decorrência da extinção do

PRELEGIS - Fundo de Previdência do Servidor da Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Minas

Gerais. Sentença julgando procedente o pedido dos impetrantes. Interpostas apelações pela Fazenda Pública do

Estado de Minas Gerais e pela União, o acórdão do TRF da 1ª Região proveu parcialmente os recursos

voluntários e a remessa oficial, por entender que a Lei 7.713/88 previa a tributação na fonte do Imposto de

Renda sobre contribuições previdenciárias, isentando o contribuinte do referido imposto no momento do resgate,

tendo a Lei 9.250/95 disposto que a tributação dar-se-ia no momento do resgate e não mais como previsto na

legislação anterior. Assim, conclui-se não incidir imposto de renda quando do resgate das contribuições feitas

somente no período de vigência da Lei 7.713/88 (entre 1º/01/89 e 31/12/95), devendo ser tributados quaisquer

valores que não correspondam à devolução de contribuições pagas. Recurso especial das impetrantes alegando

violação aos arts. 535 do CPC, 43 e 108 do CTN e 33 da Lei nº 9.250/95, em razão de só haver benefício ou

resgate das contribuições ao se completar o período aquisitivo ou houver desistência do contribuinte, não na

hipótese de rateio dos valores oriundos de liquidação do fundo de previdência, sendo, pois, indevida a aplicação

analógica da regra pertinente ao recebimento de benefício ou resgate de contribuições. Afirma, ainda, que os

valores recebidos pelo rateamento não são produtos do capital, do trabalho ou de ambos, além de não
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representarem acréscimo patrimonial e que o aresto hostilizado diverge de entendimento do STJ. Nas contra-

razões da Fazenda do Estado de Minas Gerais sustenta-se que o PRELEGIS é um fundo contábil e financeiro da

própria Assembléia Legislativa mineira, sem personalidade jurídica própria e que as importâncias agora

devolvidas jamais tiveram incidência de imposto de renda, posto que foram excluídas da renda dos beneficiários.

A União, também contra-arrazoando o recurso, aduz que a MP nº 1.459/96, atual 2.159-70, dispôs que não

incide imposto de renda quando o ônus tenha sido anteriormente da pessoa física, não abrangendo, portanto, as

parcelas correspondentes às contribuições da patrocinadora e os frutos e rendimentos resultantes das aplicações

dos contribuintes e que os recorrentes, ao se aposentarem, sofreriam a incidência do IRPF na fonte, não fosse a

extinção do PRELEGIS.

2. Durante a vigência da Lei nº 7.713/88, as contribuições destinadas ao custeio de plano de previdência privada

eram consideradas para efeito de definição da base de cálculo do imposto de renda, apurado no exercício de

01/01/89 a 31/12/95. Assim, inviável nova incidência do tributo quando do resgate ou do rateio do valor

correspondente àquelas, sob pena de bis in idem.

3. É legal a incidência do imposto de renda a partir do advento da Lei nº 9.250/95, pois esta não mais passou a

exigir o recolhimento do imposto sobre as parcelas de contribuição aos fundos privados de complementação de

aposentadoria.

4. Os valores que venham a ser rateados pelos associados, mas que extrapolem o valor corrigido

monetariamente de suas reservas matemáticas de contribuição, devem sofrer a incidência do imposto de renda,

vez que são decorrentes ou de contribuições de patrocinadores ou de resultados de aplicações financeiras ou,

ainda, de rendas e subvenções de origens diversas, valores que nunca estiveram à disposição dos participantes.

5. Recurso especial desprovido."

(REsp. nº 701.485, Rel. Min. José Delgado, 1ª T do STJ, DJU 24/10/05)

 

"EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO

ESPECIAL. RATEIO PATRIMONIAL DECORRENTE DA EXTINÇÃO DO PLANO DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR GERIDO PELA CENTRUS. DECISÃO AGRAVADA QUE INDEFERE LIMINARMENTE

OS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. DESPROVIMENTO DO

AGRAVO REGIMENTAL. 1. Nos presentes autos, a controvérsia consiste em saber se, no rateio de que trata o §

3º do art. 14 da Lei 9.650, de 27 de maio de 1998, o Imposto de Renda das Pessoas Físicas incide, ou não, sobre

a fração patrimonial decorrente das contribuições efetuadas pelos participantes do plano de previdência

complementar gerido pela Fundação Banco Central de Previdência Privada - Centrus, incluída a rentabilidade

patrimonial correspondente a tais contribuições. 2. Esta Seção, ao julgar os EREsp 380.011/RS (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 2.5.2005, p. 149), enfrentou situação análoga ao caso em apreço, ocasião em que

assentou o seguinte entendimento: "(...) sobre o montante restituído aos autores a título de rateio da entidade de

previdência privada, deve incidir o Imposto de Renda: (a) na parte que, porventura, exceder ao valor total das

contribuições realizadas pelo participante, atualizadas monetariamente; e (b) na parcela relativa às

contribuições (atualizadas monetariamente) do participante no período anterior a 1º/01/1989 e posterior a

1º/01/1996. Desse modo, incidirá o referido imposto sobre todos os valores que não corresponderem às

contribuições do participante realizadas no período de vigência da Lei 7.713/88." 3. O acórdão embargado não

divergiu da supracitada orientação jurisprudencial, que, aliás, tem sido aplicada nos mais recentes julgados

desta Corte. Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes precedentes: AgRg nos EREsp 433.937/AL, 1ª Seção,

Rel. Min. José Delgado, DJe de 19.5.2008; AgRg no Ag 952.031/DF, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de

14.4.2008; AgRg no Ag 957.479/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 25.3.2008; AgRg no Ag

954.349/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 10.3.2008; AgRg no REsp 984.518/DF, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 5.3.2008; AgRg no Ag 845.482/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 26.4.2007, p. 237. 4. Ademais, na sessão realizada em 10 de dezembro de 2008, em razão do

procedimento contido no art. 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução do STJ nº 8/2008, a

controvérsia foi dirimida pela Primeira Seção desta Corte, ocasião em que ficou decidido: "A quantia que

couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui acréscimo

patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda." (REsp 760.246/PR, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki). 5. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:"

(STJ; AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL -

983617; PRIMEIRA SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA; DJE DATA:23/03/2009)

 

Esta E. Corte já se posicionou no mesmo sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. SENTENÇA

IMPROCEDENTE. EXTINÇÃO DO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCIDÊNCIA. RESGATE DE

RESERVA MATEMÁTICA E RATEIO DO EXCEDENTE. I-Não sujeição da sentença ao reexame necessário,
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consoante o disposto no art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

10.352/01, porquanto o pedido foi julgado improcedente. II-As contribuições vertidas ao regime de previdência

privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95), foram objeto de incidência do Imposto sobre a

Renda no momento do recolhimento, razão pela qual os benefícios e resgates delas decorrentes não se sujeitam

novamente à tributação, sob pena de ocorrência de "bis in idem". III-Na hipótese de extinção da entidade de

previdência privada, ficam sujeitos à incidência do Imposto de Renda, a parte que exceder às contribuições

efetuadas pelos participantes no período de vigência da Lei 7.713/88, bem como o montante decorrente da

liqüidação do seu patrimônio distribuído aos beneficiários. IV-Remessa oficial não conhecida. Apelação

improvida."

(TRF3; 6ª Turma; APELREEX 00090733920024036100; Rel. Des. Fed. Regina Costa; DJF3 DATA:01/12/2008)

Diante do exposto, verifica-se que é pacífico o entendimento na jurisprudência de afastar a tributação pelo IRPF

tão somente até o limite do imposto recolhido sobre as contribuições custeadas pelos beneficiários no período em

que vigorou a Lei 7.713/1988, tendo em vista ser a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de

previdência privada constituída, em parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiário (EREsp 621.348-DF,

relator Ministro Teori Albino Zavascki).

No entanto, este não é o caso, vez que, na hipótese dos autos, conforme dispõem os Termos de Transação e

Quitação (fls. 27/44) constata-se que os impetrantes eram participantes do Plano de Pecúlio operado pela

Fundação Itaubanco, contribuindo com a constituição do fundo.

O citado plano garantia, em caso de falecimento, o pagamento de indenização e no caso de auxílio-doença, o

pagamento de indenização pela metade.

Conforme permitia o Regulamento do Plano de Pecúlio, decidiu-se pelo fim do plano, resolvendo o Conselho

Deliberativo destinar o patrimônio do Plano de Pecúlio para o pagamento, aos participantes, do valor equivalente

à indenização devida na hipótese de falecimento e o excedente patrimonial do plano seria rateado

proporcionalmente entre todos os participantes vinculados ao plano.

Poderia optar o participante por pagamento único ou aporte de contribuição extraordinária no Plano Flexprev

PGBL Funcionário operado pela Itaú Vida e Previdência, sendo que os impetrantes optaram pelo pagamento único

do benefício.

Alegam os impetrantes a quebra contratual e perda de direitos assegurados contratualmente, a ensejar a

inexigibilidade do imposto de renda, em razão do caráter indenizatório dos valores a serem por eles recebidos.

Ora, conforme se verifica, as características do Plano de Pecúlio são próprias de previdência e, na situação

descrita, previdência privada, de caráter complementar e facultativo.

Os valores recebidos não o foram sob a forma de indenização, porquanto ausente morte ou doença, mas sim de

valor igual à indenização acrescido de rateio patrimonial.

Em conseqüência, operou-se um resgate e o art. 33 da Lei nº 7.713/1988 subordina os benefícios recebidos à

incidência do imposto de renda.

Além do mais, conforme afirmado pela impetrada haveria exclusão do imposto de renda, tão-somente, no resgate

correspondente às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de

1995, cujo ônus tenham sido dos impetrantes.

Todavia, não há qualquer prova nos autos de que os impetrantes tenham efetuado contribuições ao fundo de

previdência privada durante o período de vigência da Lei 7.713/88 ou mesmo da eventual tributação destas na

origem, circunstância que inviabiliza a análise da incidência ou não do imposto de renda sobre os valores pagos

aos impetrantes decorrentes das contribuições por eles realizadas, tendo em vista a via estreita do mandado de

segurança, que não permite a dilação probatória.

Por fim, como bem observou o juízo monocrático, ao proferir a sentença:

" Na espécie haverá acréscimo patrimonial. O benefício que seria pago em virtude do óbito somente aos

beneficiários indicados pelo participante, acabou sendo pago antecipadamente a este, isto é, em vida.

Além disso, tal benefício foi acrescido de um valor, denominado reserva patrimonial, que nada mais é do que os

rendimentos que geraram as contribuições dos participantes ao plano de pecúlio e lhes foram pagos em razão da

extinção deste.

O pagamento, desse modo, não pode ser classificado como indenização porque nada recompõe no patrimônio dos

participantes do plano, mas sim antecipa benefício que seria pago somente aos beneficiários deles, acrescido de

reserva patrimonial, que nada mais é do que os ganhos auferidos pela Fundação na gestão dos recursos."

 

Assim, não ocorrendo qualquer prejuízo aos participantes com a extinção do plano, não há que se falar em

indenização. Muito pelo contrário, os participantes perceberão em vida valores que somente seriam pagos aos seus

beneficiários.

Portanto, merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante o exposto, com fundamento no disposto no "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação.

Int.
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Após as anotações de praxe, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005720-23.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A, em mandado de

segurança impetrado objetivando restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de CPMF nos meses de

janeiro, fevereiro e março de 2004, atinentes à majoração da alíquota instituída por meio da Emenda

Constitucional nº 42/2003.

Atribuiu à causa o valor de R$ 69.014,17 em 21 de maio de 2005.

Liminar indeferida (fls. 114/114v).

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 121/124.

Parecer do Ministério Público Federal pelo indeferimento da petição inicial (fls. 128/130).

A MMª Juíza a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, por entender que a EC nº 42/03 não

previu incremento de ônus tributário (fls. 133/135v).

Apelação da impetrante a fls. 138/149 alegando, em síntese, que a prorrogação contida na EC nº 42/03 contempla

majoração de alíquota, de forma que se mostra aplicável o disposto no § 6º do artigo 195 da CF. Sustenta que a

EC nº 42/03 não trouxe previsão expressa de entrada em vigor, aplicando-se, deste modo, o artigo 1º da então

LICC, que estipula vacatio legis de 45 dias.

Contrarrazões de apelação a fls. 157/160.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte, sendo a mim distribuídos em 08.03.2010.

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira - CPMF foi criada pela Lei nº 9.311/96.

A respeito do tributo em referência, o artigo 84, § 3º, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, incluído no texto constitucional pela EC nº 37/02, assim disciplina:

"Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será

cobrada até 31 de dezembro de 2004.

[...]

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de:

I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003;"

A Emenda Constitucional nº 37/02, supracitada, estabelecera também que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no

exercício financeiro de 2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT).

Todavia, a Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu

artigo 3º, prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, até 31 de dezembro de 2007.

A EC nº 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03 e o contribuinte questiona a sua validade nos

primeiros 90 dias do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF.

A pretensão no sentido de não recolher referido tributo no período entre janeiro e março de 2004 não merece
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guarida, uma vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota por intermédio da EC nº 42/03, mas de

manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve,

em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF/88.

A questão já foi, inclusive, analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS:

"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de

0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação

do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago

pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."

(STF, Tribunal Pleno, RE 566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09)

A propósito, cumpre transcrever trechos do voto proferido pelo eminente Ministro Gilmar Mendes no referido

julgado:

"[...]

Poder-se-ia dizer que existiria uma expectativa de diminuição da alíquota para 0,08%, porém, o dispositivo que

previa esse percentual para 2004 foi revogado antes de efetivamente ser exigível, ou seja, antes do início do

exercício financeiro de 2004.

[...] não constato violação a segurança jurídica, princípio sustentador do art. 195, § 6º, da CF, na medida em que

o contribuinte, há muito tempo, já experimentava a incidência da alíquota de 0,38% e, pois, não sofreu ruptura

com a manutenção da alíquota de 0,38% durante o ano de 2004".

No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta egrégia Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CPMF. EC Nº

42/2003. PRORROGAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 0,38%. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se decidida pela Suprema Corte a validade da EC nº 42/2003, no que revogou, antes do início do

exercício de 2004, a redução da alíquota da CPMF de 0,38 para 0,08%, que havia sido prevista pela EC nº

37/2002. Assim porque não se tratou de instituir ou majorar contribuição, mas apenas o de prorrogar, na

vigência da alíquota de 0,38%, a cobrança da CPMF. 

2. A insistência da agravante no sentido da inconstitucionalidade não comporta qualquer acolhida e, no aspecto

infraconstitucional, evidente que se a EC nº 42/2003 não teve efeito gravoso, considerada a norma vigente ao

tempo em que editada, tampouco cabe sujeitá-la às regras legais de vigência, cujo fim é, exatamente, o de

proteger a segurança jurídica, cuja violação, conforme decidiu a Suprema Corte, não ocorreu. 

3. Configuraria, com efeito, manifesta ofensa à jurisprudência firmada pela Suprema Corte, sujeitar a EC nº

42/2003 à eficácia diferida, tal como pedido pela agravante, com base na legislação infraconstitucional, quando

decidido que inexistente impedimento a que seja imediata a produção dos efeitos tributários do ato constituinte,

daí a manifesta improcedência do pedido de reforma. 

4. No tocante à verba honorária, havia sido fixada em 10% a ser paga pela agravante, tendo a decisão agravada

reduziu para 5% que, segundo valores indicados no recurso ora em exame, estão longe de representar valor

excessivo ou desproporcional, em lesão ao artigo 20 do Código de Processo Civil. 

5. Agravo inominado desprovido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 26/04/10,

página 520)

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA.

CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 

1. Inocorrência de ofensa ao princípio da anterioridade, tendo em vista o cumprimento do princípio da

anterioridade nonagesimal, preconizada no artigo 195, § 6º, CF, no primeiro momento, e em face da ocorrência

de solução de continuidade, não há que se falar na inconstitucionalidade da EC 37/2002. 

2. Na mesma linha de raciocínio, a Emenda Constitucional n. 42/2003 não enseja a violação ao princípio da

anterioridade nonagesimal, em face de não ter havido instituição ou modificação de tributo, mas de

prorrogação do mesmo tributo. 

3. Procedeu o art. 75 do ADCT ao fenômeno da repristinação das leis 9.311/96 e 9.539/97, o qual dispôs de

forma expressa no sentido de prorrogar as aludidas leis, reintegrando ao ordenamento jurídico a CPMF, até

porque inexiste impedimento ao fenômeno. 

4. A expectativa de redução de alíquota da CPMF, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do § 3º do art. 84

do ADCT para o ano de 2004, não surtiu efeitos por ter sido revogado anteriormente à sua vigência pelos arts

3º e 6º da EC 42/03. 

5. Apelação improvida." (grifos meus)

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 em

24/11/09, página 530)

Dessarte, legitimada a exigência da CPMF no percentual de 0,38% para o período em comento (janeiro a março

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     326/1047



de 2004).

Finalmente, não há que se falar em vacatio legis, vez que o dispositivo invocado (artigo 1º da LICC) refere-se

apenas a lei. Neste sentido:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. CPMF. Constitucionalidade. EC nº 42/03. Anterioridade

nonagesimal. Inaplicabilidade. LICC. Vacatio legis. Inaplicabilidade 1. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, no RE nº 566.032/RS, DJe de 23/10/09, Relator para acórdão o Ministro Gilmar Mendes, reafirmou a

jurisprudência no sentido de que é constitucional a cobrança da CPMF com base na alíquota de 0,38%,

estabelecida pela Emenda Constitucional nº 42/03, mesmo no período dos 90 dias posteriores a sua publicação,

pois a revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF não pode ser equiparada à

majoração de tributo. 2. Inaplicável, também, o prazo de vacatio legis previsto na Lei de Introdução ao Código

Civil (LICC). 3. Agravo não provido."

(STF, RE 629693 AgR/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 10.09.2013, DJe 29.10.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO

FINANCEIRA. CPMF. EC 42/2003. REGRAS DA ANTERIORIDADE E DA VACATIO LEGIS.

VIOLAÇÕES NÃO CARACTERIZADAS. Segundo orientação firmada por esta Suprema Corte no julgamento

do RE 566.032, a EC 42/2003 prorrogou a cobrança da CPMF calculada à alíquota de 0,38%, sem implicar

aumento ou recriação do tributo. Por tal razão, era-lhe inaplicável a regra da anterioridade de noventa dias,

"nonagesimal", "especial" ou "noventena". Pelas mesmas razões, isto é, a não caracterização de ruptura de

regime jurídico fomentador de justa expectativa à redução do tributo, também é inaplicável à cobrança do

tributo o prazo de vacatio legis previsto na Lei de Introdução ao Código Civil - LICC. Agravo regimental ao

qual se nega provimento."

(STF, RE 633441 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 18.10.2011, DJe 11.11.2011)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.101945-8/SP

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por PERLIMA METAIS PERFURADOS LTDA., em face da

decisão monocrática de fls.339/341, que, nos termos do artigo 557 § 1°-A e 543-C,§7° do Código de Processo

Civil, deu parcial provimento à apelação da autora.

A embargante aduz omissão quanto ao exame de retratação dos índices de correção monetária no período

compreendido entre março de 1990 a fevereiro de 1991. Alega também, erro material quanto à substituição, pela

decisão embargada, do INPC pelo IPCA, ao argumento de que o Recurso Especial não devolveu esta questão,

incorrendo a decisão em "reformatio in pejus".

Decido.

De se rejeitar, a alegação de omissão da decisão, quanto ao IPC referente ao período compreendido entre março de

1990 a fevereiro de 1991, na medida em que a decisão recorrida sobre a questão não se pronunciou porque a

decisão anteriormente proferida já havia determinado a aplicação dos índices pretendidos e, conseqüentemente,

não foi atacada no Recurso Especial interposto.

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PERLIMA METAIS PERFURADOS LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 97.11.01302-9 2 Vr PIRACICABA/SP
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No tocante ao IPCA, no entanto, com razão a autora, uma vez que a substituição do INPC pelo IPCA (dezembro

de 1991), não foi objeto do Recurso Especial, e a modificação da decisão neste aspecto implicaria "reformatio in

pejus".

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para esclarecer que fica mantida a

aplicação do INPC no período de dezembro de 1991.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003002-73.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Esclareço que, ao homologar o pedido de renúncia aos honorários advocatícios formulada pela parte autora,

julguei prejudicada a apelação interposta pela União, uma vez que adstrita à referida verba de sucumbência, e

equivocadamente determinei a baixa dos autos à vara de origem, deixando, portanto, de analisar a remessa oficial

interposta nos autos.

Dessarte, diante das disposições contidas no art. 475 do Código de Processo Civil, torno sem efeito a parte final da

decisão de fls. 151 e, por conseguinte, o trânsito em julgado certificado às fls. 164v.

Por fim, tendo em vista que o instrumento de mandato colacionado aos autos, fls. 11, foi outorgado mediante

condição, intime-se pessoalmente a parte autora para ratificá-lo ou juntar nova procuração.

Apensem-se estes autos à AC nº 2007.61.02.008749-0.

Após, voltem conclusos para exame do recurso pendente.

Int.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008749-67.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2006.61.02.003002-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Barretos SP

ADVOGADO : SP123351 LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2007.61.02.008749-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE BARRETOS SP

ADVOGADO : SP236955 RODRIGO FRANCO MALAMAN e outros
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DESPACHO

Apensem-se estes autos à AC nº 2006.61.02.003002-5.

Após, cls.

Int.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001773-41.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação da União e remessa oficial interpostas nos autos de ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em que se objetiva a restituição de IRPF indevidamente retidos da aposentadoria do de cujus José

Martins Lopes, referente ao período de 11/2007 a 02/2011, em razão de isenção a que fazia jus por ser portador de

neoplasia maligna. 

Valor da causa: R$ 7.204,29, em 07/05/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente

retidos a título de imposto de renda incidentes sobre os proventos de aposentadoria do falecido José Martins

Lopes, no período de 11/2007 a 02/2011. Condenou a União ao pagamento de verba honorária em 10% sobre o

valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União aduz, em seu apelo, que os apelados não fizeram prova dos fatos constitutivos de seu direito, já que

necessária se faz a apresentação de laudo pericial emitido por serviço médico oficial. Pleiteia ainda, a redução da

verba honorária.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

Cinge-se a controvérsia a verificar se os valores retidos a título de imposto de renda sobre os proventos de

aposentadoria do de cujus, , por ser ele portador de doença grave (neoplasia maligna).

No tocante à prova da moléstia, embora o artigo 30 da Lei n. 9250/1995 exija que, a partir de 1º de janeiro de

1996, para efeito de reconhecimento de novas isenções referidas, esta se dê mediante laudo pericial emitido por

serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é assente na jurisprudência

que o Juízo não fica a ele adstrito, formando seu livre convencimento por outros meios de prova constantes dos

autos, a teor do disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

Confira-se a respeito:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ISENÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NEOPLASIA MALIGNA. PROVAS.

AUSÊNCIA DE LAUDO MÉDICO OFICIAL. LIBERDADE DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS.

1. As Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que o comando dos arts. 30 da Lei nº

9.250/95 e 39, § 4º, do Decreto nº 3.000/99 não podem limitar a liberdade que o Código de Processo Civil

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2012.61.11.001773-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : NAIR RINALDI DE CARVALHO MARTINS e outros

: SILVIO LUIZ DE CARVALHO MARTINS

: REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA

ADVOGADO : SP098231 REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017734120124036111 1 Vr MARILIA/SP
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confere ao magistrado na apreciação das provas constantes dos autos.

2. Comprovada a existência da neoplasia maligna por meio de diversos documentos acostados aos autos, não

pode ser afastada a isenção do imposto de renda em razão da ausência de laudo médico oficial. Precedentes.

3. Recurso especial a que se nega provimento." (grifei)

(STJ, RESP n. 883997, Proc. n. 200601920491/RS, 1ª Turma, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

26/02/2007, p. 565)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTADOR DE NEOPLASIA

MALIGNA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO

MÉDICO OFICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AFASTAMENTO. DIREITO LÍQÜIDO E CERTO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 07/STJ.

I - O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, pronunciando-se sobre os temas propostos,

tecendo considerações acerca da demanda, tendo se manifestado acerca da suficiência dos documentos acostados

à inicial, com a juntada de laudo médico, para fins de obtenção da isenção do imposto de renda sobre a

aposentadoria da recorrida, portadora de doença grave.

II - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de

neoplasia maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.

III - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a

emissão de laudo pericial por meio de serviço médico oficial, a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não vincula

o Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e

436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas acostadas aos autos pelas partes litigantes"

(REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ de 09/05/2005, p. 357).

IV - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos,

entender válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de

renda.

V - O recurso especial não é a via recursal adequada para se conhecer da violação ao artigo 1º da Lei nº

1.533/51, porquanto, para aferir a existência de direito líqüido e certo, faz-se necessário o reexame do conjunto

probatório, o que é vedado pelo óbice insculpido na Súmula nº 07, deste Tribunal.

VI - Recurso especial improvido." (grifei)

(STJ, RESP n. 749100, Proc. 200500773869/PE, 1ª Turma, Relator Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005, p.

230)

 

No caso em exame, a prova é robusta no sentido de atestar que o de cujus era portador de neoplasia maligna de

próstata, como se colhe do laudo médico firmado em 04/10/2010, pelo Dr. Eduardo José Stefano, da Unidade de

Radioterapia e Cancerologia do Hospital das Clínicas de Marília, às fls. 18.

Assim, não merece reparos a sentença recorrida.

Finalmente, a verba honorária foi arbitrada com moderação e em atenção aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, em consonância com os ditames estabelecidos no artigo 20, § 4º, do CPC,

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União e à remessa

oficial, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25738/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803811-64.1996.4.03.6107/SP

 
1996.61.07.803811-6/SP
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DESPACHO

À vista da deliberação de fl. 155, que determinou que se aguardasse o julgamento definitivo da apelação interposta

pela exequente, dê-se baixa na distribuição.

 

Desapensem-se e remetam-se os autos à instância de origem.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10252/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801085-20.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PUNITIVA. ARQUIVAMENTO PREVISTO NO ARTIGO 20 DA LEI N.º

10.522/02. DECRETO-LEI nº 1.569/77. NÃO INCIDENCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ATIGO 40, §

4º, LEF. OCORRÊNCIA.

 

- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.102.554/MG, representativo da

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil

e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, firmou o entendimento de que se reconhece a

ocorrência da prescrição intercorrente, prevista no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, nos processos arquivados

em razão do baixo valor a ser executado, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 10.522/02, paralisados por mais de

cinco anos.

- Denota-se que o Decreto-Lei nº 1.569/7 é direcionado aos atos originários do Ministro da Fazenda, o qual tem

legitimidade para atuar nas hipóteses em que enumera. A autorização contida no decreto é taxativa e não se

estende aos procuradores da fazenda, que exercem atividade judicial, cuja função encontra-se delineada no artigo

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP080166 IVONE DA MOTA MENDONCA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 08038116419964036107 2 Vr ARACATUBA/SP

1996.61.07.801085-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP020119 JOSE ROBERTO CORTEZ e outro

No. ORIG. : 08010852019964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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131, § 3º, da CF/88 e artigo 12 da LC nº 73/93. Verifica, dessa forma, que o afastamento da regra não reside

propriamente na discussão de sua legalidade ou constitucionalidade (Súmula Vinculante nº 8 do STF e artigos 5º,

caput, 37 da CF/88). Cumpriria, portanto, à União, conforme disposto no artigo 40, § 4º, da Lei n° 6.830/80,

informar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

- Constata-se que em 27.04.2001 (fl. 163) o ente público pediu o arquivamento do feito até que o débito

ultrapassasse o valor indicado na norma anteriormente mencionada, o que foi deferido pelo magistrado (fl. 167).

Em 25.06.2010 (fl. 170), o processo foi desarquivado, oportunidade em que a fazenda, instada a se manifestar,

pugnou pela aplicação do Decreto-Lei nº 1.569/77 e solicitou a reunião das execuções fiscais. Ato seguinte, a

demanda foi extinta ante a prescrição intercorrente (fls. 177/181). A União, por sua vez, em suas razões recursais

aduz que a exequente aderiu ao parcelamento da dívida instituído pela Lei nº 11.941/2009, de forma que, em razão

do artigo 191 do CC/2002, haveria renúncia tácita à causa extintiva. Contudo, não obstante a tese não tenha sido

deduzida no juízo de origem (fls. 172/174), em sua apelação não informa a data em que foi solicitada a inclusão

no programa, tampouco é possível extrair alguma informação do documento de fl. 175, que contém apenas os

elementos de inscrição da dívida ativa, razão pela qual não pode ser considerado para efeitos de renúncia à

prescrição. Portanto, transcorrido o prazo quinquenal entre o arquivamento, ocorrido em 28.11.2001 (fl. 168), e o

despacho que determinou a manifestação da exequente em 25.06.2010 (fl. 170), sem que tenha diligenciado a

União para a retomada do curso do feito, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013496-52.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

Não provou a embargante que o valor por ela depositado supera o crédito tributário devido, ainda que aplicadas as

reduções previstas na Lei nº 9.779/99, na hipótese de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

O juiz não está adstrito ao laudo pericial na formação de seu conhecimento, a teor do disposto no artigo 436 do

Código de Processo Civil, podendo decidir inclusive contrariamente ao laudo pericial, em razão da análise que

empreende de todo o acervo probatório formado nos autos (princípio da não adstrição do juiz ao laudo e do livre

conhecimento motivado). Inocorrente, pois, afronta ao artigo 422 do CPC.

1999.03.99.003031-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1290/1290 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.13496-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, não existe, por decorrência lógica, afronta ao princípio do devido processo legal, contraditório ou ampla

defesa, assegurados pelo artigo 5º, incisos LIV e LV da CF, tampouco violação à coisa julgada (inciso XXXVI do

mesmo artigo).

A alegação de eventual erro de julgamento (error in judicando), não autoriza o enfrentamento da questão por meio

dos Embargos de Declaração .

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter

infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a

suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em decisão,

sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003122-77.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ART. 535 DO CPC. [Tab]CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

- O embargante sustenta que o julgado é contraditório, porquanto se fundamentou na falta de recurso em momento

oportuno, não obstante a ausência de interesse de recorrer ocasionada pelo provimento de sua apelação. 

- Não se verifica a contradição alegada, porquanto o aresto não encerra proposições inconciliáveis, na medida em

que os embargos de declaração são um recurso integrativo, que não depende da sucumbência para o seu manejo.

Com relação aos artigos que pretende prequestionar, foram expressamente mencionados no acórdão embargado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012918-61.2001.4.03.6182/SP

2001.61.07.003122-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO MARINHO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP063884 JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LEGALIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

UFIR. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI NOVA

MAIS BENÉFICA.

A respeito da necessidade de realização de prova pericial, cabe ao juiz, a quem compete a direção do processo,

decidir sobre a conveniência ou não da mesma, eis que é o destinatário da prova. Entendendo que a prova é

desnecessária, pode indeferi-la, não agindo em desconformidade com a lei.

A CDA não contém qualquer mácula que implique em sua nulidade.

Há jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça quanto à utilização da UFIR, instituída pela Lei Federal

nº 8.383/91, como indexador fiscal (REsp nº 106177/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j.

20/03/1997, v.u., DJU 05/05/1997; Resp. nº 106330/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 06/04/1999, v.u.,

DJU 31/05/1999).

Uma vez que a lei dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação

de ilegalidade quanto à sua cobrança, porquanto há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de

20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, estabelecendo a incidência dessa taxa para

pagamentos de tributos federais feitos a destempo. Correto o procedimento que incluiu a Taxa Selic na

composição do débito tributário.

A multa de mora, fixada em 30% do valor do débito deve ser reduzida à razão de 20%, nos moldes do artigo 3° do

Decreto-Lei n° 2.287/86, na redação que lhe foi dada pelo artigo 15 do Decreto-Lei n° 2.323/87, incidindo sobre o

valor do débito corrigido, estando sujeita à correção monetária.

Isto porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que,

cuidando-se de execução fiscal não definitivamente julgada, toda redução estabelecida em lei, por ser mais

benéfica, pode ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, inciso II, letra "c" do CTN.

O percentual da multa moratória, previsto no CDC - Código de Defesa do Consumidor não se confunde com a ora

cobrada, uma vez que tal diploma legal visa a regulamentar relações de consumo legalmente definidas, o que não

é o caso dos autos, pois trata-se de relação jurídica tributária, havida entre o Estado e o contribuinte, sujeita aos

dispositivos da lei tributária e não do Código de Defesa do Consumidor.

Agravo retido improvido.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à

apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012919-46.2001.4.03.6182/SP

 

 

2001.61.82.012918-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MEGA PLAST S/A IND/ DE PLASTICOS

ADVOGADO : SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.61.82.012919-1/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LEGALIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

UFIR. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI NOVA

MAIS BENÉFICA.

A respeito da necessidade de realização de prova pericial, cabe ao juiz, a quem compete a direção do processo,

decidir sobre a conveniência ou não da mesma, eis que é o destinatário da prova. Entendendo que a prova é

desnecessária, pode indeferi-la, não agindo em desconformidade com a lei.

A CDA não contém qualquer mácula que implique em sua nulidade.

Há jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça quanto à utilização da UFIR, instituída pela Lei Federal

nº 8.383/91, como indexador fiscal (REsp nº 106177/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j.

20/03/1997, v.u., DJU 05/05/1997; Resp. nº 106330/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 06/04/1999, v.u.,

DJU 31/05/1999).

Uma vez que a lei dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação

de ilegalidade quanto à sua cobrança, porquanto há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de

20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, estabelecendo a incidência dessa taxa para

pagamentos de tributos federais feitos a destempo. Correto o procedimento que incluiu a Taxa Selic na

composição do débito tributário.

A multa de mora, fixada em 30% do valor do débito deve ser reduzida à razão de 20%, nos moldes do artigo 3° do

Decreto-Lei n° 2.287/86, na redação que lhe foi dada pelo artigo 15 do Decreto-Lei n° 2.323/87, incidindo sobre o

valor do débito corrigido, estando sujeita à correção monetária.

Isto porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que,

cuidando-se de execução fiscal não definitivamente julgada, toda redução estabelecida em lei, por ser mais

benéfica, pode ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, inciso II, letra "c" do CTN.

O percentual da multa moratória, previsto no CDC - Código de Defesa do Consumidor não se confunde com a ora

cobrada, uma vez que tal diploma legal visa a regulamentar relações de consumo legalmente definidas, o que não

é o caso dos autos, pois trata-se de relação jurídica tributária, havida entre o Estado e o contribuinte, sujeita aos

dispositivos da lei tributária e não do Código de Defesa do Consumidor.

Agravo retido improvido.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à

apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012920-31.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MEGA PLAST IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.61.82.012920-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MEGA PLAST S/A IND/ DE PLASTICOS

ADVOGADO : SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LEGALIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

UFIR. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI NOVA

MAIS BENÉFICA.

A respeito da necessidade de realização de prova pericial, cabe ao juiz, a quem compete a direção do processo,

decidir sobre a conveniência ou não da mesma, eis que é o destinatário da prova. Entendendo que a prova é

desnecessária, pode indeferi-la, não agindo em desconformidade com a lei.

A CDA não contém qualquer mácula que implique em sua nulidade.

Há jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça quanto à utilização da UFIR, instituída pela Lei Federal

nº 8.383/91, como indexador fiscal (REsp nº 106177/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j.

20/03/1997, v.u., DJU 05/05/1997; Resp. nº 106330/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 06/04/1999, v.u.,

DJU 31/05/1999).

Uma vez que a lei dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação

de ilegalidade quanto à sua cobrança, porquanto há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de

20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, estabelecendo a incidência dessa taxa para

pagamentos de tributos federais feitos a destempo. Correto o procedimento que incluiu a Taxa Selic na

composição do débito tributário.

A multa de mora, fixada em 30% do valor do débito deve ser reduzida à razão de 20%, nos moldes do artigo 3° do

Decreto-Lei n° 2.287/86, na redação que lhe foi dada pelo artigo 15 do Decreto-Lei n° 2.323/87, incidindo sobre o

valor do débito corrigido, estando sujeita à correção monetária.

Isto porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que,

cuidando-se de execução fiscal não definitivamente julgada, toda redução estabelecida em lei, por ser mais

benéfica, pode ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, inciso II, letra "c" do CTN.

O percentual da multa moratória, previsto no CDC - Código de Defesa do Consumidor não se confunde com a ora

cobrada, uma vez que tal diploma legal visa a regulamentar relações de consumo legalmente definidas, o que não

é o caso dos autos, pois trata-se de relação jurídica tributária, havida entre o Estado e o contribuinte, sujeita aos

dispositivos da lei tributária e não do Código de Defesa do Consumidor.

Agravo retido improvido.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058470-

43.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.03.99.043956-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 587/593

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : EURASIA COML/ E REPRESENTACAO LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO.

Dispõe o parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil, que "se um litigante decair de parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários".

Uma vez que se reconheceu a procedência da inexistência da relação jurídico-tributária e da respectiva

compensação, o pedido da autora foi deferido quase que integralmente, sendo ela vencedora de montante

significativo, motivo pelo qual responderá a ré pelo ônus da sucumbência e pagamento de honorários

advocatícios.

O colendo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.155.125/MG, representativo de controvérsia (art.

543-C, CPC), assentou o entendimento de que, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está

adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou

à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

O valor de R$ 475.345,51, atribuído à causa em 12/12/1997, atualizado em outubro de 2013 alcança o montante

de R$ 1.061.198,58.

Nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixa-se a verba honorária em R$ 15.000,00.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-20.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. Honorários advocatícios mantidos, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento da Turma

julgadora.

2. Interdita, à míngua de fundamentação legal, a imputação à parte contrária do ônus atinente a valores de alçada a

que a União Federal deve se submeter por força de comando normativo.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : EURASIA IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 97.00.58470-4 19 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.004222-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BR SYSTEM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP158072 ERNANI DE PAULA CONTIPELLI e outro

No. ORIG. : 00042222020034036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015032-48.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO

CPC. TRIBUTÁRIO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

- Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de erro material no julgado, porquanto em alguns trechos constou

equivocadamente menção a "crédito prêmio" quando a questão debatida nos autos trata de crédito presumido de

IPI.

- Assiste-lhe razão, pois se verifica dos autos que a questão debatida é o crédito presumido de IPI instituído pelas

Leis nº 9.363/96 e 10.276/01. No entanto, no voto, bem como na parte dispositiva e na ementa constaram "crédito

prêmio" do IPI. Erro material configurado.

- Embargos de declaração acolhidos, para corrigir o erro material apontado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para corrigir o erro material

apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-61.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

2003.61.02.015032-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1112/1116

EMBARGANTE : MINERVA S/A

ADVOGADO : PR007295 LUIZ RODRIGUES WAMBIER

: SP068734 WILLIAM ROBERTO GRAPELLA

2003.61.13.003861-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Instituto Nacional de Alimentacao e Nutricao INAN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. Lei n.

9.964/00. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL. DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA NÃO

REQUERIDA. EXCLUSÃO. LEGALIDADE DO ATO.

I- A adesão ao programa de parcelamento implica na aceitação expressa pelo contribuinte das condições legais

relacionadas no respectivo diploma legal instituidor do programa, sujeitando ao aderente a este regramento. Isso

porque, a adesão não é obrigatória, mas sim facultativa.

II- A desistência ou renúncia ao direito que se funda a ação, na hipótese de os créditos tributários a serem

parcelados, concomitantemente serem objetos de ação judicial, tem previsão no §6º do art. 2º e §§ 3º e 4º do art.

13, da Lei n. 9.964/00 e se trata de condição indispensável à adesão do contribuinte ao programa.

III- A exclusão do REFIS ante o não preenchimento das condições estabelecidas na Lei n. 9.964/00, encontra

amparo no art. 5, I, do mesmo diploma legal, estando, portanto, revestido de plena legalidade o ato coator

combatido no writ. 

IV- Apelação da impetrante desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900653-15.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO EFETUADO ANTERIORMENTE À INSCRIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO DE

DÉBITOS INSCRITOS. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. RECONHECIMENTO

DO PEDIDO. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. REDUÇÃO.

O reconhecimento do pedido por parte da ré acarreta a extinção do processo com resolução do mérito, e, por

consequência, a procedência do pedido. E, sendo a ré sucumbente, é devida sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.

Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite

indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do

advogado.

Honorários advocatícios reduzidos para o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em consonância com os

princípios da equidade, proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Apelação da autora desprovida.

Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2005.61.00.900653-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e, por maioria, negar

provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do

voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu parcial provimento à remessa

oficial.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004253-08.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. LEI Nº. 1.060/50. ÔNUS DA PROVA DO

IMPUGNANTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA MANTIDA.

 

1. A parte que impugna concessão a benefício de assistência judiciária gratuita deve trazer aos autos prova

suficiente a demonstrar a capacidade econômica de suportar o pagamento das custas e despesas processuais pela

parte contrária, porquanto o ônus da prova é do impugnante, conforme disposto no artigo 333, I do CPC, c/c artigo

7º da Lei nº. 1.060/50. Precedentes do STJ.

2. O simples fato do impugnado ser empresário não conduz, por si só, à constatação de que possui condições de

arcar com as despesas do processo, à míngua de demonstração de quais seus rendimentos e gastos. Fazia-se

necessário evidenciar que goza de condições de vida que torne evidente não ser o interessado hipossuficiente, tal

como a existência de bens em seu nome, o que não restou comprovado nos autos.

3. Assim, deve prevalecer a declaração de pobreza, que, demonstrada sua falsidade, sujeita o declarante à punição

criminal e ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º).

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049778-

85.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.09.004253-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOAO VIDAL PEREIRA

ADVOGADO : SP124928 GABRIEL ELIAS FILHO e outro

2006.61.82.049778-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- A embargante alega a ocorrência de omissão, porquanto foi desconsiderado o disposto no artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil, que determina ao juiz a fixação de honorários advocatícios de forma equitativa quando

vencida a fazenda pública. Sustenta que o percentual de 1% do valor do débito (R$ 8.918.492,84), atualizado,

corresponde a R$ 150.490,65, montante excessivo e desproporcional, razão pela qual requer seja o recurso

acolhido, com efeito infringente, para reduzir a condenação. 

- Não há qualquer dos vícios enumerados no dispositivo legal. O acórdão apreciou de maneira clara a questão

referente à fixação dos honorários advocatícios e dispôs expressamente que o parâmetro adotado foi aquele

previsto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, inclusive como requereu a própria União nas

razões apelação. O percentual, por sua vez, deriva de orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que

a fixação em patamar inferior avilta o trabalho da advocacia.

- Evidenciada a pretensão de reforma do julgado, inviável nesta sede recursal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022409-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREOCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. LEGITIMIDADE. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. PIS. DECRETOS-LEIS 2445/88 E 2449/88. SEMESTRALIDADE.

AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO NO TÍTULO JUDICIAL.

- Ressalta-se que de acordo com o disposto no artigo 23 da Lei nº 8.906/94, os honorários incluídos na

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KLABIN S/A

ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00497788520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.022409-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ADVOCACIA FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : DAVO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

No. ORIG. : 00224093720074036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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condenação por arbitramento ou sucumbência pertencem ao patrono, que terá direito autônomo para executar a

sentença nesta parte.

- O contribuinte ajuizou ação ordinária com pedido de compensação das quantias indevidamente recolhidas para o

PIS, nos termos dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88 (Processo nº 0015312-69.1996.4.03.6100) e pleiteou a

aplicação do artigo 3º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 7/70. Entretanto, tal matéria não foi analisada

pelo juiz da causa.

- Contra esse decisum deveriam ter sido opostos embargos de declaração para sanar a omissão apontada. Porém, o

contribuinte não se insurgiu contra citado vício, de modo que não constou do título executivo. Dessa forma, não

há que se falar em decretação da nulidade da sentença para elaboração de nova conta com a inclusão da

sistemática da semestralidade, sob pena de violação da coisa julgada.

- Cabe ao juiz decidir sobre a necessidade da produção de provas a fim de proceder a uma apreciação perfeita,

justa e equânime da questão que lhe é posta. Tal direito permite ao julgador determinar as medidas que entender

necessárias à instrução do processo, bem como indeferir aquelas que considerar inúteis ou protelatórias.

- In casu, o cálculo da contadoria foi elaborado de acordo com o título executivo judicial e com base nas guias de

recolhimento carreadas aos autos, de modo que é desnecessária a realização de perícia contábil para aferição do

montante devido a título de honorários advocatícios. Assim, não configura cerceamento de defesa e ofensa aos

artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, e 330, inciso I, do estatuto processual, o julgamento

da causa sem a produção da prova pericial, dado que devem ser considerados também os princípios da livre

admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz.

- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004317-51.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

PARCELAMENTO. FALÊNCIA. MULTA. SÚMULA 565 DO STF. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA

SEDIMENTADA DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN, a confissão do débito quando da adesão ao

parcelamento interrompe o prazo prescricional, o qual só recomeça a fluir a partir da rescisão, não se podendo

falar em prescrição no presente caso em relação às CDA's 80 7 99 048596-80 e 80 7 99 048597-60.

II. A multa moratória, dado seu caráter punitivo, não se inclui no passivo da massa falida, nos termos da Súmula

565 do STF. 

III. Quanto aos juros de mora, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que são exigíveis até a decretação

da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa, nos termos do artigo 26 do DL

7.661/45.

2007.61.19.004317-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043175120074036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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IV. Tendo em vista o montante excluído da cobrança, e analisando os contornos fáticos da demanda, entendo deva

ser reduzida a condenação da embargada em verba honorária. Fixo-a em R$ 5.000,00, conforme artigo 20, §4º do

CPC.

V. Apelação provida. Reexame necessário parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, e dar parcial provimento ao reexame

necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027017-26.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO.

 

1. Honorários advocatícios devidos pela União Federal decorrentes do princípio da causalidade e majorados para

R$ 10.000,00, nos termos do disposto no artigo 20, §4º do CPC, e seguindo entendimento adotado pela Turma

julgadora.

2. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019537-15.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.82.027017-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : VINHOS SALTON S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP182632 RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00270172620074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.019537-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ITORORO VEICULOS E PECAS LTDA e outros

: ITORORO BRAS VEICULOS E PECAS LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava

parcial provimento.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031950-08.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. ERRO NO

PREENCHIEMNTO DA DCTF. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. ERRO DO CONTRIBUINTE.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AFASTADA.

I - Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade,

contradição, omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material.

II - Omissão no julgado quanto ao erro no preenchimento da DCTF.

III - O próprio contribuinte reconhece, na petição inicial, que alguns valores constantes das guias de recolhimento

são um pouco maiores ou menores que os exigidos na inscrição em dívida ativa e do cotejar das DARFs e da CDA

: AMAZONAS LESTE LTDA

ADVOGADO : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00195371520084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.031950-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: CLAUDIA VIT DE CARVALHO

No. ORIG. : 00319500820084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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constatam-se incongruências entre datas de vencimento, período de apuração e valores, o que impossibilitou a

correta alocação dos valores aos períodos a que se destina à época dos recolhimentos.

IV - Em se tratando de erro do contribuinte que ensejou a inscrição, e que apenas após a apresentação das guias de

recolhimento em embargos de devedor foi possível a averiguação e atribuição dos pagamentos, de se afastar a

condenação da exeqüente em honorários advocatícios, em decorrência do princípio da causalidade.

V - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para afastar a condenação em honorários

advocatícios.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes,

para afastar a condenação em honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007918-54.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS.

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. O faturamento atual da apelante cinge-se tão somente aos ganhos no mercado financeiro, não atraindo, destarte,

os efeitos do julgamento do E. STF, atinente à firmada inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei nº. 9.718/98,

equiparando-se, para os fins aqui colimados, aos objetivos sociais das instituições financeiras em geral, atraindo a

incidência da COFINS e do PIS, seguindo precedentes desta Corte.

2. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 15.000,00, ex vi do disposto no artigo 20 do CPC, e seguindo

entendimento da Turma julgadora.

3. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-52.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.007918-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COM/ E REPRESENTACAO ALCALASSER LTDA

ADVOGADO : SP103568A ELZOIRES IRIA FREITAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00079185420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.010078-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027186-94.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. COFINS. SISTEMA MONOFÁSICO. DIREITO AO

CREDITAMENTO EM REGIME NÃO CUMULATIVO DAS LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003.

IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 451/08. CONSTITUCIONALIDADE.

 

1. Não se vislumbra qualquer mácula constitucional que venha a determinar o afastamento das regras insculpida

na MP nº. 451, de 15.12.2008, convertida na Lei nº. 11.945/09, que vedou a tomada de créditos do PIS e da

COFINS sobre recolhimentos sujeitos ao regime monofásico.

2. O Supremo Tribunal Federal, no exame da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.417, firmou o

entendimento de que a medida provisória tem força de lei, sendo instrumento idôneo para instituição e

modificação de tributos. Entendeu a Suprema Corte que a Constituição Federal, sem as alterações perpetradas pela

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 3627/3629

No. ORIG. : 00100785220094036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.027186-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00271869420094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Emenda Constitucional nº. 32, de 11/09/2001, ao reconhecer a medida provisória como uma espécie de ato

normativo, não especificou quais as matérias que por ela poderiam ser tratadas, diferentemente do que acontecia

com o decreto-lei. (ADI nº. 1.417/DF - Rel.Min. OCTAVIO GALLOTTI - DJ de 23.03.01).

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014629-60.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava

parcial provimento.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

2009.61.05.014629-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IPR IND/ DE PREFABRICADOS RAFARD LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00146296020094036105 1 Vr PIRACICABA/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-58.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRARRAZÕES. PRELIMINAR SUSCITADA REFERENTE

INTEMPESTIVIDADE. NÃO ACOLHIMENTO. RENÚNCIA. LEI Nº. 11.941/2009. AÇÃO ANULATÓRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Rejeitada a preliminar de intempestividade alegada pela autora em contrarrazões. A Procuradoria da Fazenda

Nacional foi intimada pessoalmente da sentença em 31.01.2012 (terça-feira - fl. 145); o prazo para a interposição

do recurso iniciou no dia 01/02/2012 (quarta-feira). Considerando que a União possui prazo em dobro para

recorrer (art. 188 do CPC), e o termo final para interposição do recurso foi 01.03.2012 (quinta-feira), é tempestiva

a apelação protocolizada em 28/02/2012 (fl. 146/148).

2. A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos

EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º, § 1º, da Lei 11.941, de

2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira

"o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

3. Por tratar os autos de ação anulatória de débito fiscal, deve ser imposta à renunciante a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios e despesas, consoante disposto no art. 26, caput, do CPC, segundo o qual:

"se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos

pela parte que desistiu ou reconheceu".

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

5. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e, por maioria, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que negou

provimento à apelação.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002780-

39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.18.001247-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CRUZEIRO PAPEIS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP168499 LUIZ RODOLFO CABRAL e outro

No. ORIG. : 00012475820094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.03.00.002780-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERT DANIEL e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO JÁ JUNTADO AOS

AUTOS. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS PREJUDICADOS

QUANTO A JUNTADA DO VOTO VENCIDO E REJEITADOS EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

ARGUMENTOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

- Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo

embargante, inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

 

- Prejudicados os embargos em relação ao pedido de juntada do voto vencido e rejeitados quanto aos demais

argumentos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os rejeitar os embargos de declaração em

relação ao pedido de juntada do voto vencido e rejeitados quanto aos demais argumentos, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018004-35.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

: IVAN DA SILVEIRA CARDOSO

INTERESSADO : UNICOL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP163394 ROBERTO ANTONIO AMADOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 05.00.07095-7 A Vr LIMEIRA/SP

2010.61.05.018004-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SOREL IND/ OPTICA LTDA

ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL

: SP258184 JULIANA CAMARGO AMARO FÁVARO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

No. ORIG. : 00180043520104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003343-

33.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

 

1. O acórdão não incorreu em obscuridade ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022703-

17.2011.4.03.0000/SP

 

 

2010.61.11.003343-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GARCA

ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033433320104036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.022703-8/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026422-

07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP155362 JOSEMAR ANTONIO BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

PARTE RE' : MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP155362 JOSEMAR ANTONIO BATISTA e outro

No. ORIG. : 10037910919984036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.026422-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OZ COMPUTADORES E INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00282956220074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029322-

60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2011.03.00.029322-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ETIN S/A IND/ E COM/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00428575719994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035457-

88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036613-

14.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.035457-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/73

INTERESSADO : ORLANDO CARMIANO REPULHO

ADVOGADO : SP214033 FABIO PARISI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

PARTE RE' : STAR MOVEIS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA

No. ORIG. : 83.00.00001-7 1 Vr DESCALVADO/SP

2011.03.00.036613-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     353/1047



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : HIDROPLAS S/A e outros

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO MASSA

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : MARISA DE CAMPOS CASTRO MARINS

: JOSE FAUSTO BAPTISTA DOMINGUES

: ADELMO SCIVITTARO

: CARMELINA SERRA - ESPOLIO

: JOAO CARLOS SANTINI

: JOSE DE OLIVEIRA LEITE

: OSWALDO GODOY LOSI

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

REPRESENTANTE : AMELIA SERRA PARDINI

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016869019904036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.003479-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO : BIOLABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. INCIDÊNCIA DO IPI NA

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS AO USO PRÓPRIO. IMPORTADOR NÃO CONTRIBUINTE

HABITUAL DO IMPOSTO. IMPOSSIBILIDADE. EC Nº 33/01. INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO

PROVIDO.

- Pretende a agravante a reversão do julgado ao argumento de que a interpretação jurídica realizada pelo STF e

abraçada por esta 4ª Turma não encontra correspondência no ordenamento jurídico atual, uma vez que a Emenda

Constitucional nº 33/01 alterou a redação do artigo 155, §2º, inciso IX, da Constituição Federal e, a partir desse

novo mandamento, impossível sustentar a não incidência do ICMS (e analogicamente, na esteira do raciocínio do

STF, também do IPI), nas importações realizadas por pessoas físicas, com habitualidade ou não, a qualquer título;

- Apesar da importação em discussão nestes autos ter sido realizada no ano de 2011, posteriormente ao advento da

referida emenda constitucional e de esta ter alterado a redação do artigo 155, §2º, inciso IX, da Constituição

Federal, sem razão a recorrente. Conforme se extrai do voto proferido pelo Ministro Dias Toffoli no julgamento

do agravo regimental no RE 643.525/RS, com apoio em precedentes do próprio STF, a alteração trazida referiu-se

ao apenas ao ICMS;

- Assim, inaplicável a analogia pretendida pela agravante, no sentido de que a aludida alteração estende-se,

também, ao IPI.

- Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006506-81.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034792920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.12.006506-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/150

INTERESSADO : IVONE BORTOLUZZI DA CRUZ

ADVOGADO : SP083350 FLOELI DO PRADO SANTOS

No. ORIG. : 00065068120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062728-53.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - NOTIFICAÇÃO -

MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE

Nas hipóteses de tributos sujeitos a lançamento por homologação, desnecessária a instauração de procedimento

administrativo fiscal e notificação do contribuinte acerca da inscrição do crédito tributário em dívida ativa

A multa aplicada encontra-se em conformidade com a lei e com os parâmetros jurisprudenciais, não havendo que

se falar em violação aos princípios do não confisco (art. 150, IV, da CF), da proporcionalidade e da razoabilidade,

atendendo as suas finalidades educativas e de repressão da conduta infratora.

Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013206-

42.2012.4.03.0000/SP

2011.61.82.062728-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PAULIVIDROS COM/ E IND/ DE VIDROS PLANOS LTDA

ADVOGADO : SP135390 ANA CRISTINA MAZZINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00627285320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019646-

54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013206-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AUTOR : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA

ADVOGADO : SP153799 PAULO ROBERTO TREVIZAN

: SP202770 CELSO PEREIRA LIMA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 01.00.00027-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2012.03.00.019646-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : BTT TRANSPORTE E TURISMO S/A

ADVOGADO : SP185962 RODRIGO FURTADO CABRAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00535456820054036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargo de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023491-

94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.023491-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053047120124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026729-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, §4º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIDADE.

MAJORAÇÃO. VALOR IRRISÓRIO. VERIFICAÇÃO.

- É cabível condenação ao pagamento de honorários advocatícios, como consequência do acolhimento de exceção

de pré-executividade, porque a verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao

direito em que se funda a ação. Embora a execução permaneça válida contra a empresa, houve ônus para o sócio

ao constituir advogado para pleitear sua exclusão do polo passivo requerida pela exequente. Assim, embora a

União não tenha sido vencida no tocante à existência da dívida ou legitimidade e liquidez da CDA, houve

acolhimento de exceção de pré-executividade, incidente processual que onerou o administrador indevidamente

incluído. Nesse sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a observância da alegada simetria e não

importa violação aos artigos 20, parágrafo único, do CPC e 1º-D da Lei n.º 9.494/97. Ademais, o acolhimento do

incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, dá

ensejo à condenação ao pagamento da verba honorária.

- Em consequência, é necessária a condenação da agravada a honorários advocatícios, cujo valor deve ser fixado

segundo apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC.

- Portanto, inviável a pleiteada aplicação dos 20% estabelecidos no artigo 3º do Decreto-Lei n.º 1.645/78 e

Decreto-Lei n.º 1.025/69 em desfavor da exequente, sem que haja violação aos princípios da legalidade e

isonomia, bem como dos limites percentuais de 10% a 20%

- O recorrente insurge-se, em razão de não terem sido observadas as alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC,

ou seja, o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, bem como a natureza, a importância da

causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para a sua execução e, ainda, o valor atualizado da execução fiscal

de R$ 322.433,74 (trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos),

conforme planilha apresentada pela agravada, o que torna irrisório o quantum fixado. Dessa forma e, em atenção a

esses critérios, o valor dos honorários advocatícios deve ser majorado para R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e

cinquenta reais), que se afigura suficiente, bem como não é ínfimo

- Por fim, esclareça-se que com a finalidade de estabelecer um critério objetivo, para fins de se considerar irrisório

o valor fixado como condenação a honorários advocatícios, o STJ considera como tal aquele cujo quantum é

inferior a 1% sobre o valor da causa.

- Recurso provido, para majorar o valor dos honorários advocatícios, conforme estabelecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2012.03.00.026729-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CLAUDIO VILAR FURTADO

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : T D A IND/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A

ADVOGADO : SP123734 MARCELLO ANTONIO FIORE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00242188819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034569-

85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003436-58.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.03.00.034569-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA

ADVOGADO : SP293810 FABIO SHINJI ARITA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 99.00.11362-2 A Vr INDAIATUBA/SP

2012.61.00.003436-0/SP
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EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCUO DO PIS E DA

COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação de eficácia da medida cautelar deferida na

ADC 18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, §2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS).

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme entendimento da Corte Superior

constante das Súmulas 68 e 94.

III. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar provimento à apelação e a remessa oficial, nos termos do

voto da Desembargadora Federal Alda Basto. Vencido o Desembargador André Nabarrete (relator), que dava

parcial provimento à apelação e à remessa oficial para excluir da compensação os valores pagos a maior referentes

ao PIS dos meses de fevereiro a novembro de 2007, março e junho de 2008, setembro, outubro e novembro de

2009, janeiro de 2010, janeiro, junho, agosto, setembro, novembro e dezembro de 2011 e janeiro e fevereiro de

2012, bem como referente à COFINS dos meses de fevereiro a setembro e novembro de 2009, janeiro e agosto de

2010, junho e agosto a dezembro de 2011e janeiro e fevereiro de 2012, mantida no mais a sentença recorrida, sem

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008676-83.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : H BUSTER SAO PAULO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP159197 ANDREA BENITES ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00034365820124036100 2 Vr OSASCO/SP

2012.61.14.008676-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WAGNER LENNARTZ DO BRASIL IND/ E COM/ DE SERRAS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00086768320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava

parcial provimento.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004232-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-

EXECUTIVIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACENJUD. POSSIBILIDADE.

IMPENHORABILIDADE E RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES NÃO COMPROVADAS.

PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA.

 

- O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, após a vigência da Lei n.º 11.382/2006, o

bloqueio de numerário de conta- corrente por meio do sistema BACEN-JUD passou a ser opção preferencial para

penhora, consoante o artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que existentes outros bens

penhoráveis (artigo 11, §1º, Lei nº 6830/80), de modo que à executada resta demonstrar eventual

impenhorabilidade ou restrição ao exercício de suas atividades (artigo 47 da Lei nº 11.101/05). A questão foi

analisada no Recurso Especial n.º 1.184.765/PA, representativo da controvérsia, submetido ao regime da Lei n.º

11.672/2008, que entendeu que os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras se

equiparam a dinheiro em espécie e têm preferência sobre os demais itens apontados na ordem legal, observadas as

restrições contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

- O devedor, segundo os artigos 7º e 8º da Lei n.º 6.830/80, deve, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com os

juros, multa de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa ou garantir a execução. No entanto, a

agravante assim não procedeu e, desde logo, opôs exceção de pré-executividade. Dessa forma, a rejeição da defesa

e a determinação da penhora de ativos financeiros, diante do requerimento expresso da exequente (fls. 540/545),

na mesma decisão, não afrontam os princípios da proporcionalidade, da reserva legal, da dignidade humana, do

2013.03.00.004232-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PROSIDERACO PRODUTOS SIDERURGICOS DE ACO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00629736420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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contraditório e da ampla defesa (artigos 1º, incisos II e III, 3º, inciso III, e 5º, incisos II e XXXIV, e § 2º, da

CF/88), já que o direito protegido foi exercido regularmente pela recorrente por meio da interposição deste

recurso. Ademais, não há comprovação da alegada impenhorabilidade ou comprometimento da atividade

empresarial, uma vez que a executada somente trouxe aos autos cópias relacionadas ao procedimento

administrativo e a outra ação judicial, o que não evidencia seu real patrimônio. Outrossim, em momento algum há

oferta de bens aptos a substituírem a constrição realizada, de modo que a medida adotada não viola o princípio da

menor onerosidade contido no artigo 620 do CPC.

- Efetivado o parcelamento, dispõe o artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional que esse instituto

suspende a exigibilidade do crédito tributário. Entretanto, esse efeito não tem relação com a garantia já constituída

na execução, que não é extinta, mas apenas suspensa até quitação do débito ou informação do fisco quanto a

eventual inadimplemento. Assim, a mencionada penhora, no caso, o bloqueio via BACENJUD, deve ser mantida.

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436/STJ. Uma vez constituído o crédito,

coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo

prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga.

- A dívida cobrada nas CDA nº 80.2.11.049247-95, 80.6.11.086045-49, 80.6.11.086046-20, 80.7.11.017771-00

(fls. 81/180) refere-se a tributos cujos fatos geradores ocorreram no período de 08/2008 a 05/2010, constituída por

meio de declarações entregues em 12.07.2011 e 14.06.2011 (fl. 636), marco inicial para a contagem do prazo

prescricional, na medida que são posteriores aos vencimentos das obrigações tributárias. Proposta a ação, a ordem

de citação se deu em 01.06.2012 (fl. 289), momento em que ocorreu a interrupção do lustro prescricional, a teor

do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN. Relativamente à CDA nº 80.7.11.018336-12 (fls. 181/287),

atinente ao débito de 01/2001 a 05/2005, verifica-se que a última DCTF foi recebida em 24.05.2006. Contudo, a

demanda executiva foi ajuizada em 25.11.2011 (fl. 78), ou seja, após decorrido o prazo de cinco anos da

constituição do crédito, de forma que a quantia exigida na mencionada certidão não pode ser cobrada, porquanto

prescrita antes da adesão ao parcelamento, acordo que não restaura a exigibilidade desses valores extintos (artigo

156, inciso V, do CTN).

 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicado o agravo regimental e dar provimento

parcial ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008698-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE

2013.03.00.008698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP267774 BRUNA ELZA LIMA CARNEIRO e outro

: SP295551A MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049492720134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     363/1047



PARCELAMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. CONFISSÃO DE DÍVIDA. DISCUSSÃO

JUDICIAL. POSSIBILIDADE. VEROSSIMILHANÇAS DAS ALEGAÇÕES E PERICULUM IN MORA

CONFIGURADOS.

- A confissão de dívida para adesão a parcelamento é, em princípio, irretratável e irrevogável, conforme defende o

fisco, à vista de que há previsão na lei específica (artigo 5º da Lei nº 11.941/2009), o que atende ao artigo 155-A

do Código Tributário Nacional. Entretanto, se houver vício que acarrete a nulidade do ato, como no caso, em que

se sustenta o lançamento duplo de tributos, há possibilidade de revisão, nos termos da decisão proferida pelo STJ

em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.133.027/SP).

- No laudo pericial de revisão de débitos e parcelamentos de tributos federais do agravante, foi concluído serem

incorretos os valores consolidados no programa de benefícios em questão, o qual, considerado que não houve pela

agravada qualquer análise da questão, uma vez que, para indeferir o pedido administrativo de revisão, não

examinou a matéria, aponta para a relevância da fundamentação do recorrente. Saliente-se que o valor total

apurado no laudo efetivamente diverge do que foi consolidado. Outrossim, está caracterizado o requisito do

periculum in mora, porquanto, se a empresa realizar o pagamento das parcelas, conforme exigidas, poderá sofrer

prejuízos, pois chegará um momento em que eventualmente terá pago o valor correto, mas mesmo assim precisará

continuar a quitar as prestações para, somente depois, requerer sua restituição (solve et repete), e, se não pagar,

será excluída do parcelamento.

- Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida pelo agravante. Não há

razão, portanto, para reconsideração da decisão que concedeu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela

recursal, que resta mantida.

- Agravo de instrumento provido, a fim de que seja concedida a antecipação da tutela para determinar à União

que, considerados os valores efetivamente consolidados, aceite o pagamento da parte incontroversa das parcelas

vincendas, conforme apurado em laudo pericial pela empresa agravante, que deverá proceder ao depósito judicial

da parcela controversa, os quais (pagamento ao fisco e depósito judicial), se devidamente realizados, garantirão

sua manutenção no programa de benefícios da Lei nº 11.941/2009, desde que não haja razão diversa para sua

exclusão, observados os efeitos dela decorrentes, como a suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do

artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009808-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

2013.03.00.009808-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : O B S

ADVOGADO : SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA

AGRAVADO : M P F

ADVOGADO : ANDREY BORGES DE MENDONCA

PARTE RÉ : S D

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDREY BORGES DE MENDONCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021907820134036104 4 Vr SANTOS/SP
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PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

NULIDADES. NÃO CONFIGURAÇÃO. LIMINAR. FRAUDE À LICITAÇÃO. DANO AO ERÁRIO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. PRESENÇA DOS REQUISITOS. ADMISSIBILIDADE. VALOR

RELATIVO À PENSÃO MENSAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO. BLOQUEIO.

- O recorrente era o prefeito municipal à época da licitação e o fato de outros servidores terem realizado o

procedimento não o isenta de qualquer responsabilidade sobre eventuais atos ilegais cometidos no certame,

mesmo porque foi ele quem efetivamente firmou o contrato com a empresa vencedora. Ademais, o argumento de

que não há prova de que a licitação foi fraudada não serve como fundamento para a suscitada ilegitimidade, já que

é justamente essa a questão que está em discussão e será analisada pelo Poder Judiciário na demanda, que, ao

final, poderá ser julgada improcedente se for verificada a lisura dos atos públicos.

- Consoante inteligência do § 5º do artigo 37 da Constituição Federal, a lei pode estipular prazos de prescrição

para ilícitos que gerem dano ao erário, mas as concernentes demandas compensatórias de valores estão

expressamente ressalvadas e são, portanto, imprescritíveis. Precedentes do STF e do STJ.

- A redação do artigo 23 da Lei nº 8.429/92 não altera esse entendimento, já que a restrição é constitucionalmente

prevista. O STJ examinou a matéria também sob o enfoque do citado dispositivo e concluiu que: o art. 23 da Lei

n. 8.429/92 tem âmbito de aplicação restrito às demais sanções prevista no corpo do art. 12 do mesmo diploma

normativo (item 2 do REsp 1292699/MG).

- Não há evidência de ofensa ao contraditório e à ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição

Federal). Ao contrário, o processo segue seu curso regular e, inclusive foi determinada, na decisão agravada, a

notificação dos requeridos para manifestação prévia, conforme o disposto no artigo 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92

(fl. 544-verso).

- O artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 trata da possibilidade de o Ministério Público instaurar inquérito civil e sua

redação não faz qualquer menção à obrigatoriedade de participação do investigado durante seu trâmite. Aliás, o

procedimento é administrativo e serve para colher informações e provas para, consequentemente, preparar

eventual ação posterior. Dessa forma, dispensa o contraditório, que deverá ser exercido em sua plenitude se

ocasional demanda for ajuizada. Precedentes do STJ.

- O artigo 7º da Lei nº 8.429/92 revela que tanto a lesão ao patrimônio público quanto o enriquecimento ilícito são

causas de indisponibilidade, que não exige a presença concomitante das duas situações. A configuração de uma ou

outra é suficiente para a determinação da medida, que é um provimento cautelar, mas, ao contrário do que afirma

o recorrente, não necessita de uma ação cautelar autônoma para a sua decretação e pode perfeitamente ser deferida

em sede de liminar na ação civil pública. Além disso, a demonstração da existência de indícios do dano ao erário -

fumus boni iuris do feito principal - por si só legitima a concessão da aludida liminar, considerado que o

periculum in mora, nessa situação, encontra-se subentendido nos já mencionados artigo 37, § 4º, da Constituição

Federal e artigo 7º da Lei nº 8.429/92. Precedentes do STJ.

- Os documentos juntados aos autos corroboram as afirmações do órgão ministerial, na medida em que denotam

que há indícios do efetivo direcionamento do certame em Itanhém, bem como sinalizam provável desvio de

dinheiro público. Dessa maneira, o fumus boni iuris necessário para a decretação da indisponibilidade de bens está

presente no caso concreto.

- O argumento do recorrente no sentido de que há excesso no valor atribuído à indisponibilidade de bens não

prospera. O montante com relação ao qual foi determinada a medida refere-se exatamente à atualização da

importância que teria sido desviada e indevidamente apropriada, consoante afirma o Ministério Público Federal,

cálculo que não foi contestado. Ainda que assim não fosse, no recurso não há qualquer requerimento de redução

do valor indisponibilizado.

- Nas ações de improbidade, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça (item 12 do REsp nº

1.319.515/ES): A constrição patrimonial deve alcançar o valor da totalidade da lesão ao erário, bem como sua

repercussão no enriquecimento ilícito do agente, decorrente do ato de improbidade que se imputa, excluídos os

bens impenhoráveis assim definidos por lei, salvo quando estes tenham sido, comprovadamente, adquiridos

também com produto da empreitada ímproba, resguardado, como já dito, o essencial para sua subsistência. O

que se pretende resguardar com a impenhorabilidade justamente é que o devedor seja privado do usufruto de

determinados bens. Da mesma forma, a indisponibilidade é instituto que objetiva garantir um débito por meio da

retirada, daquele que deve, do gozo de seu patrimônio, como no caso concreto, em que foram bloqueados ativos

financeiros.

- O bloqueio de valor relativo à pensão mensal deve ser imediatamente liberado, dada a impenhorabilidade

absoluta do montante a ser utilizado na subsistência do recorrente.

- A quebra do sigilo não possui relação com a decretação de indisponibilidade de bens. Para esta, especialmente

no que toca ao BACEN-JUD, aquela é prescindível. Precedentes do STJ.

- No próprio pedido do agravado, a quebra do sigilo bancário foi solicitada como pressuposto para a utilização do

sistema BACENJUD de bloqueio de ativos, procedimento que é desnecessário.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013177-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DE SOCIOS. ARTIGO 135,

III, DO CPC. FALÊNCIA DECRETADA. DISSOLUÇÃO REGULAR. RECURSO PROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN e somente é cabível se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato,

ao estatuto social ou, ainda, na hipótese de encerramento irregular da sociedade. Inexistente processo

administrativo para a responsabilização dos diretores, não é possível indicar os respectivos nomes na CDA, sob

pena de ofensa ao devido processo legal e os princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo ao 5º, LIV e

LV, da CF/88).

 

- Verifica-se que a empresa executada teve sua falência decretada, consoante anotado na ficha cadastral de fls.

82/86. Portanto, descabida a inclusão do sócio no polo passivo, ao fundamento de dissolução irregular, dado que a

declaração da quebra é reputada forma regular de extinção da sociedade, o que inviabilizada a responsabilização

dos dirigentes quando ausente a prova de gestão fraudulenta.

 

- A existência de débito tributário ou a ausência de arrematação de bens no curso do processo falimentar, por si só,

não ensejam o redirecionamento da execução, consoante entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça

na Súmula nº 430. A questão referente à responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi

apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela corte superior no julgamento do Recurso Especial nº

1.101.728/SP, representativo de controvérsia.

 

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2013.03.00.013177-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FABIO MAURICIO ALVES

ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : JAIRO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP102041 ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

PARTE RE' : GUIFE IND/ COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002300320034036116 1 Vr ASSIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014619-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA

EMPRESA. PRECLUSÃO.

- Não se conhece do recurso interposto às fls. 214/242, porquanto com a interposição do primeiro, operou-se a

preclusão consumativa, considerado que a agravante aduziu erro material no equívoco quanto à sua razão social na

peça de interposição recursal.

- A questão posta relativamente à penhora de 5% sobre o faturamento da agravante foi expressamente analisada na

decisão impugnada, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, notadamente sob o aspecto de que, in

casu, houve preclusão sobre a matéria, em razão de a recorrente não ter se insurgido na oportunidade que teve

para se manifestar no processo de origem.

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil foi aplicado, em razão do posicionamento pacífico do STJ e

desta corte quanto à possibilidade de reconhecimento da preclusão de matéria não impugnada no momento

processual oportuno. Dessa forma, preclusa a questão atinente à penhora sobre o faturamento da devedora,

inviável a análise dos demais argumentos lançados acerca de sua impossibilidade no caso concreto.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Recurso de fls. 214/242 não conhecido e agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 214/242 e negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014642-02.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.014619-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033421519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014642-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ALEGAÇÕES NÃO APRECIADAS. CONHECIMENTO PARCIAL DO

RECURSO. ENQUADRAMENTO DE BEBIDAS PARA FINS DE IPI. DECADÊNCIA. MULTA.

PERICULUM IN MORA. 

- Conhecimento parcial do recurso. Diversas alegações da recorrente não foram objeto de apreciação pelo juízo

a quo na decisão agravada, desse modo, o seu exame por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se

admite.

- Enquadramento de bebidas para fins de IPI. Se o contribuinte, nos termos dos artigos 24, inciso III, e 518,

incisos III e IV, do RIPI/2002, não atender ao procedimento previsto no § 1º do seu artigo 150, sofrerá as

consequências descritas no § 4º do mesmo dispositivo, ou seja, terá o seu produto enquadrado ou reenquadrado de

ofício, sendo devida a diferença de imposto acrescida dos encargos legais. Foram observadas exatamente tais

normas no caso concreto, em que a agravante foi autuada em razão da ausência de ato administrativo formal de

enquadramento para algumas marcas comerciais de bebidas em nome do estabelecimento equiparado a industrial,

em virtude de inexistência de solicitação/pedido de enquadramento.

 - Decadência. A decadência reconhecida pelo CARF não foi obedecida na inscrição de dívida ativa 80 3 13

000460-50, o que macula todo o documento.

- Multa. A constatação da adequação ou não da multa aos princípios constitucionais da proporcionalidade, da

razoabilidade e do não confisco deve ser feita com base (i) na conduta do contribuinte - se agiu conforme a lei ou

em desacordo - e, especialmente, (ii) na verificação da proporcionalidade entre o valor da multa e o seu

patrimônio - capacidade de que dispõe, ponderadas sua renda e capital, para tolerar o respectivo pagamento

(Precedentes do STF: AI 821.451 e RE 599.648). In casu, restou evidenciado que a agravante não agiu segundo a

lei e foi autuada em razão da ausência de ato administrativo formal de enquadramento para marcas comerciais, o

que demonstra a razoabilidade da multa. Já no que toca à proporcionalidade entre o seu valor e o patrimônio da

recorrente, não há elementos nos autos que possibilitem tal verificação, como o montante de sua riqueza (renda e

capital), de modo que fica prejudicada a análise da suscitada violação ao princípio da vedação do confisco.

- Há relevância na fundamentação apenas com relação à decadência e também está configurado o periculum in

mora, em virtude da impossibilidade de renovação da certidão de regularidade fiscal pela agravante, eis que,

segundo afirma, é documento indispensável para o regular desempenho de suas atividades, na medida em que é

exigida para a emissão de selos de controles do IPI, condição para comercialização e distribuição das bebidas

alcoólicas que importa e encomenda a industrialização e a venda. Ademais, os produtos não podem sair da

repartição aduaneira nem dos estabelecimentos do industrializador sem que nelas seja colocado tal selo. Saliente-

se que a agravada não contesta tal afirmação.

- Não há razão para reconsideração da decisão que concedeu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela

recursal, que resta mantida.

- Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, a fim de que seja concedida em

parte a antecipação da tutela para suspensão da exigibilidade dos créditos atinentes à inscrição em dívida ativa 80

3 13 000460-50.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DIAGEO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00055952220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015543-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 8º DO

DECRETO-LEI 1736/79. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO.

- A questão posta relativamente ao redirecionamento da execução contra o sócio-gestor, nos termos dos artigos 8º

do Decreto-Lei 1736/79, 124, inciso II e 135, inciso III, do CTN, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Não é o caso de aplicação dos artigos 97 da CF/88, e Súmula Vinculante n.º 10 do STF, uma vez que não houve

declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, ou o afastamento de sua aplicação,

mas tão somente foi constatada a ausência da necessária comprovação pela exequente dos requisitos do inciso III

do artigo 135 do CTN, para corroborar a responsabilidade solidária dos administradores pelo pagamento do débito

relativo ao IPI/IRRF.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015979-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015543-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CASTELLANI IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008417419884036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SYNTHESIS CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP155990 MAURICIO TAVARES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO.

VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. ILIQUIDEZ, INCERTEZA E

INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. ALEGAÇÕES JÁ APRECIADAS. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

 

- Com relação às matérias aduzidas no recurso, quais sejam, de que tributo sujeito a lançamento por homologação

não afasta a obrigatoriedade de prévia notificação do contribuinte, ausência de intimação para oferecer defesa

administrativa ao lançamento tributário e necessidade de prévio processo administrativo para constituição

definitiva do crédito foram expressamente analisadas na decisão recorrida.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016898-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - LEI Nº 11.941/09 -

CONSOLIDAÇÃO.

O parcelamento é uma faculdade concedida ao contribuinte que, por meio de um ajuste realizado com o fisco, é

beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento de débitos fiscais.

A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação aos créditos tributários

não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser rigorosamente cumpridas

pelo contribuinte.

Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas

respectivas competências, editarem os atos necessários à execução dos parcelamentos previstos no art. 12 da Lei

nº 11.941/09.

A própria Lei nº 11.941/09 determina que os atos necessários à execução dos parcelamentos, inclusive quanto à

forma e ao prazo, devem ser estabelecidos por ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.04558-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2013.03.00.016898-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LISOL ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA

ADVOGADO : SP185371 RONALDO DIAS LOPES FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094043520134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Secretário da Receita Federal do Brasil.

Não há comprovação da apresentação dos dados necessários para a consolidação dos débitos, nos termos das

Portarias Conjuntas PGFN/RFB nº 09/2009 e 02/2011, a ensejar sua exclusão, em face do descumprimento de

regra específica para a concretização do parcelamento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017083-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - PENA DE PERDIMENTO - VEÍCULO- LEI Nº

10.833/03 - FRETAMENTO.

A prestação do serviço de fretamento, em princípio, livra de qualquer responsabilidade o proprietário locador do

veículo apreendido em transporte de mercadorias desacompanhadas de documentação comprobatória de

regularidade fiscal, desde que presentes indícios de que os bens pertencem a terceiros, no caso, aos passageiros, e

não demonstrada qualquer conduta específica de participação ou facilitação na prática da infração.

De acordo com o contrato acostado aos autos, era de conhecimento do recorrente que o veículo havia sido locado

para viagem a Foz de Iguaçu.

Afastada a alegada boa-fé. Precedente jurisprudencial: AC nº 5000635-44.2010.404.7000/PR, relator Des. Federal

JOEL ILAN PACIORNIK, julgado em 22.08.2012.

Impossibilidade de imediata liberação do veículo. No entanto, ad cautelam, ser afastada a pena de perdimento.

Agravo de instrumento parcialmente provido para afastar a pena de perdimento até decisão final a ser proferida

pelo magistrado a quo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2013.03.00.017083-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GOMESFALCO TURISMO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP134409 PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109338920134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     371/1047



 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017275-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. DESTAQUE DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. PRECLUSÃO.

 - A questão posta relativamente à expedição de ofício requisitório para a satisfação do crédito com destaque dos

honorários advocatícios, foi expressamente analisada na decisão impugnada, nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil, notadamente sob o aspecto de que, in casu, precluiu para a agravante, em razão de não ter se

insurgido na oportunidade que teve para se manifestar no processo de origem.

- Os julgados do STJ e desta corte colacionados nas razões recursais dizem respeito à preferência do crédito

tributário em relação ao decorrente de honorários advocatícios, matéria sobre a qual se operou a preclusão

conforme anteriormente explicitado.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021046-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017275-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DAPREL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00552016419954036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

MATÉRIAS INOVADORAS. NÃO CONHECIMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. IPI. ARTIGO 8º DO DL 1.736/79.

- Não se conhece das matérias atinentes aos artigos 4º, inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80, 1.016 do CC, 568, inciso

V, do CPC e 125 do CTN, porquanto inovadoras, uma vez que não suscitadas nas razões do agravo de

instrumento.

- A questão posta no tocante ao redirecionamento da execução contra os sócios-gestores, nos termos do artigo 8º

do Decreto-Lei 1736/79, c.c. artigo 124, inciso II, do CTN, em razão de o débito em cobrança ter como origem o

alegado inadimplemento de IPI, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil

- Não é o caso de aplicação dos artigos 97 da CF/88, 480 a 482 do CPC e 171 a 177 do Regimento Interno do TRF

da 3ª Região e Súmula Vinculante n.º 10 do STF, uma vez que não houve declaração de inconstitucionalidade do

artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, ou o afastamento de sua aplicação, mas tão somente foi constatada a

ausência da necessária comprovação pela exequente dos requisitos do inciso III do artigo 135 do CTN, para

corroborar a responsabilidade solidária dos administradores pelo pagamento do débito relativo ao IPI.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021125-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVADO : GLASPAC S/A

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS LESKOVAR BORELLI

ADVOGADO : SP174817 MAURICIO LODDI GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05448487919974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021125-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ELIZABETH BARABAS

ADVOGADO : SP209032 DANIEL LUIZ FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : EB TRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

: RENATO FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00224675620054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade, inclusive na hipótese em que

acolhida para o fim de declarar a ilegitimidade de um dos sujeitos da lide, na medida em que, para invocá-la,

empreendeu contratação de profissional.

2. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária qualquer vinculação ao valor originalmente executado,

nem aos percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

3. Honorários advocatícios majorados para R$ 10.000,00.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021175-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula

393 do STJ.

2. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito

tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

3. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo.

4. A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde

que este seja posterior à entrega da declaração.

5. Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se

elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões a constituição do crédito

tributário poderá ocorrer de ofício.

6. O termo de confissão espontânea de débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no entanto, se

seguido do pedido de parcelamento, haverá a interrupção do prazo prescricional, que voltará a fluir a partir do

inadimplemento do acordo firmado.

7. As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data

do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da decisão final do

processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do inadimplemento do acordo

firmado.

8. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º,

do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

2013.03.00.021175-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NS I NORTE SUL INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP124798 MARCOS ROBERTO MONTEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00261505720124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

9. Inocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da

ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

10. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021656-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA DEVEDORA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DILIGÊNCIA NECESSÁRIA.

- A questão posta relativamente à impossibilidade de se deferir a penhora sobre o faturamento da devedora, em

virtude do não preenchimento de requisito essencial foi analisada expressamente na decisão recorrida, nos termos

do artigo 557 do Código de Processo Civil, sobretudo sob o aspecto da ausência de diligência no novo endereço

da executada indicado nos autos, para a busca de bens penhoráveis.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022116-24.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.021656-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.07714-4 2F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022116-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. EQUIDADE. ARTIGO 20, §3º, "A", "B" E "C", E §4º,

DO CPC.

- Cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, como consequência do

acolhimento de exceção de pré-executividade, porque a verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de

sucumbência relativa ao direito em que se funda a ação. Embora a execução permaneça válida contra a empresa,

houve ônus para o sócio ao constituir advogado para pleitear sua exclusão do polo passivo requerida pela

exequente. Assim, embora a União não tenha sido vencida no tocante à existência da dívida ou legitimidade e

liquidez da CDA, houve acolhimento de exceção de pré-executividade, incidente processual que onerou o

administrador indevidamente incluído. Nesse sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a

observância da alegada simetria e não importa violação aos artigos 20, parágrafo único, do CPC e 1º-D da Lei n.º

9.494/97. Ademais, o acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na

extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação ao pagamento da verba honorária.

- Em consequência, é necessária a condenação da agravada a honorários advocatícios, cujo valor deve ser fixado

segundo apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC

- Portanto, à vista da incidência do critério da equidade, inviável a pleiteada aplicação dos limites percentuais de

10% a 20%.

- Assim, para a fixação do valor dos honorários, de acordo com o §4º do artigo 20 do CPC, deve ser considerado o

§3º, alíneas a, b e c desse mesmo artigo, que determina a observância do grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação do serviço, bem como a natureza, a importância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para a

sua execução. Deve-se considerar, ainda, o valor inicial da execução fiscal de R$ 24.659,68 (vinte e quatro mil,

seiscentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e oito centavos). Dessa forma e, em atenção a esses critérios, o valor

dos honorários advocatícios deve ser fixado em R$ 1.000,00 (mil reais), que se afigura suficiente, bem como não é

ínfimo, segundo critério objetivo estabelecido pelo STJ, que considera como tal aquele cujo quantum é inferior a

1% sobre o valor da causa.

- Agravo de instrumento provido, para condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios, conforme

estabelecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023018-74.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FAISSAL YUNES JUNIOR

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : RINATEX IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outro

: NADIM BADR TANNOUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00508054520024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023018-6/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. EQUIDADE. ARTIGO 20, §§3º E

4º, DO CPC. 

- A verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao direito em que se funda a

ação. Embora a execução permaneça válida contra a empresa, houve ônus para o sócio ao constituir advogado

para pleitear sua exclusão do polo passivo requerida pela exequente. Assim, embora a União não tenha sido

vencida no tocante à existência da dívida ou legitimidade e liquidez da CDA, houve acolhimento de exceção de

pré-executividade, incidente processual que onerou o administrador indevidamente incluído. Nesse sentido,

aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a observância da alegada simetria e não importa violação ao artigo

26 da LEF. Ademais, o acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na

extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação ao pagamento da verba honorária.

- Em consequência, é necessária a condenação da agravada a honorários advocatícios, cujo valor deve ser fixado

segundo apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC.

- Destarte, consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono dos recorrentes, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 32.896,31

(trinta e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos), fixo os honorários advocatícios em R$

1.000,00 (mil reais).

- Agravo de instrumento provido, para condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25588/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021629-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : GIAMPIERO CUNGI

ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MEXIM COML/ IMP/ E EXP/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00424211520104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : TANIA MARIA FERREIRA DAHER e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por TÂNIA MARIA

FERREIRA DAHER e MARCOS ANTONIO LANDGRAFF DAHER, em face da decisão que, em sede de ação

ordinária revisional de cláusula contratual, indeferiu a liminar requerida (fls. 86/89).

Alega, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da liminar requerida, consistente em

determinar a suspensão do procedimento de execução extrajudicial.

 

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Visa o autor que o agente financeiro se abstenha da prática de atos executórios extrajudiciais.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cuja ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

ADVOGADO : SP091586 MARCOS ANTONIO LANDGRAFF DAHER e outro

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO LANDGRAFF DAHER

ADVOGADO : SP091586 MARCOS ANTONIO LANDGRAFF DAHER

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016143420134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre

execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido. (AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos, o contrato foi assinado em 07/01/2013, sendo que o encargo mensal inicial foi fixado no valor

de R$ 6.432,86 (seis mil quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos), com vencimento mensal a

partir de 07/02/2013. A ação revisional foi proposta em 30/4/2013.

Verifica-se do contrato que foi adotado o Sistema de Amortização Constante - SAC que propicia a gradual

redução do valor das prestações mensais, de modo que não se pode falar na ocorrência de aumentos exorbitantes

no valor das prestações. Tampouco se vislumbra a existência de alguma irregularidade do contrato que autorize a

imediata suspensão da execução. 

Assim, não se justifica no momento a suspensão do procedimento decorrente da inadimplência do mutuário, não

se vislumbrando a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 31 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022801-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Expresso Rodoviário Rondon Ltda., em face da decisão que

indeferiu o pedido de suspensão do processo, com os consequentes atos de execução, e a intimação da União para

que se manifestasse sobre a nulidade das inscrições (CDA).

 

Alega a agravante que não foram observados os requisitos essenciais das CDA's originárias do débito, bem como

houve retificação de declarações antes da expedição dessas CDA's. Pugna pela inversão do ônus de verba

honorária.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a expropriação de bens

do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção

de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor.

Os embargos à execução são o meio de defesa próprio da execução fiscal, sendo cabível a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado.

Diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém

mencionar - a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a

exceção de pré-executividade.

A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução

- liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

Infere-se dos autos que a executada manifestou-se nos autos principais por petição, sem denominá-la

expressamente como "exceção de pré-executividade".

No entanto, a insurgência da agravante quanto à análise do procedimento administrativo, que resultou nas CDA's

em epígrafe, demanda dilação probatória, aferível em sede de embargos à execução.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência desta Corte, a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

2013.03.00.022801-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EXPRESSO RODOVIARIO RONDON LTDA

ADVOGADO : SP102813 CARLOS ALBERTO ALONSO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 11.00.03335-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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CPC. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO. I - Entendo que a

exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à

discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que

ausente a necessidade de instrução probatória. II - Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a

exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser

reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. III - Nesse sentido, desde que atendidos os

pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ser possível o manejo de referida via incidental. IV -

Precedentes (STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe

05.08.2008, TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

27.11.2008, DJF3 09.12.2008). IV - Analisando os autos, verifico que in casu a questão trazida pela agravante

exige indubitável instrução probatória, dado que a pretensão em desconstituir a presunção de certeza e liquidez da

CDA que instrui a execução fiscal passa pelo reexame criterioso do processo administrativo mencionado no feito,

bem como de outros documentos que tenham sua pertinência demonstrada e que venham a ser apresentados pela

ora recorrente. V - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que

com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. VI - Agravo

legal desprovido." (AI 00271309120104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO

CONSTANTE DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon,

j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. Quanto à alegação de prescrição, observa-

se que os débitos referem-se às competências de 04.92 a 11.94, tendo sido lançados em 11.03.97 (fl. 27). Em

29.02.00 a empresa aderiu a parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional. O parcelamento foi rescindido

em 19.08.05, tendo a União proposto a execução fiscal em 15.02.07 (fl. 26). Não decorreu, portanto, o prazo

prescricional. 3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a exceção de preexecutividade ou

mera petição podem ser utilizadas em situações excepcionais e quando não se demande dilação probatória. Não é

adequada, assim, a análise das alegações referentes à responsabilidade dos administradores cujos nomes constam

da Certidão de Dívida Ativa, como é o caso (fls. 26/63). 4. Agravo legal não provido."(AI

00202836820134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-

executividade os argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da

exceção de pré-executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal

(Fazenda Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz

faça menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir.

Não há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. II - No que

tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua nulidade por meio de

exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta a necessidade de que o

direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. III - A questão levantada pela

excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória, vedada em sede de exceção de pré-

executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo

improvido."(AI 00175729020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027261-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERÂMICA INDL DE TAUBATÉ LTDA em face da decisão

que, em sede de execução fiscal, indeferiu a nomeação de bens.

Decido.

Observo que o presente recurso encontra-se eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular

processamento.

O artigo 525, inciso I, do CPC determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída -

obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.

Dessa forma, verifica-se que a agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não

juntou aos autos as cópias da decisão agravada e da certidão de intimação da decisão recorrida (extraída dos autos

originais), documentos obrigatórios para a formação do instrumento impugnativo, nos termos do inciso I do artigo

525 do Código de Processo Civil, substituindo-as por cópia da página do Diário da Justiça Eletrônico (fl. 53).

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 65.628 - SP (2011/0182003-5) RELATOR : MINISTRO MARCO

BUZZI. AGRAVANTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV. ADVOGADOS : SIDNEI

BENETI FILHO E OUTRO(S) VINICIUS DE FIGUEIREDO TEIXEIRA E OUTRO(S). AGRAVADO : MARIA

LUCICLEIDE DO NASCIMENTO. ADVOGADO : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA E OUTRO(S).

DECISÃO

Trata-se de agravo (Art. 544 do CPC), interposto por COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV,

contra decisão que deixou de admitir recurso especial.

O apelo extremo fora manejado com fundamento no art. 105, inciso

III, alínea "a", da Constituição Federal, no intuito de obter a reforma do acórdão proferido pelo Tribunal de

Justiça de São Paulo, assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não cumprimento da exigência prevista no artigo 525, I, do CPC - Falta de peça

obrigatória - Ausência de juntada de cópia da decisão agravada e de certidão de sua intimação.

- Documentos que não podem ser substituídos por cópia de andamento processual - Hipótese de

inadmissibilidade do agravo. Recurso não conhecido. A ora insurgente, então, interpôs o recurso especial, nele

alegando a inaplicabilidade dos arts. 525, I, do CPC e 4º, §§§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 11.419/2006, sustentando que

o documento de fls. 19 não era mera impressão de andamento processual, mas, sim, cópia da página do Diário

Oficial Eletrônico, documento oficial.

O Tribunal local negou seguimento ao apelo extremo, ao fundamento de que "o acórdão não contém o vício

apontado pela recorrente e tampouco restou demonstrada a ocorrência da alegada vulneração aos dispositivos

2013.03.00.027261-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CERAMICA INDL/ DE TAUBATE LTDA

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026391920124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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arrolados, porquanto as exigências legais foram atendidas pelo aresto ao declinar, no julgado, as premissas nas

quais assentada a decisão, daí o presente agravo", visando destrancar o prosseguimento do apelo extremo.

É o relatório. Decido.

Correta a decisão de inadmissão do recurso especial. Com efeito, o entendimento adotado pela Corte de origem,

está de acordo com a jurisprudência desta Casa, no sentido de não ser admissível o agravo de instrumento,

previsto no art. 522 do Código de Processo Civil, que deixou de ser instruído, no momento de sua interposição,

com documento necessário e imprescindível ao conhecimento das questões discutidas, para exata compreensão

da controvérsia.

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS

OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS PARA A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - ART. 525 DO CPC. 1. O

Código de Processo Civil indica, no inciso I do art. 525, os documentos indispensáveis à formação do agravo de

instrumento, sendo coercitiva sua juntada, sob pena de não-conhecimento do recurso. São as peças obrigatórias.

2. Relativamente às peças necessárias, mencionadas no inciso II do mesmo artigo, a Corte Especial, no EREsp

449.486/PR, firmou entendimento de que não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para

facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento a interposição

do recurso. 3. Embargos de divergência conhecido, mas desprovido." (EREsp 509.394/RS, Relatora a Ministra

ELIANA CALMON, DJ de 4.4.2005)

No presente caso, o acórdão estadual consignou que não houve a juntada de cópia da decisão agravada e da

certidão de sua intimação.

Assim, na hipótese, está claro que rever os fundamentos que ensejaram o não conhecimento do agravo previsto

no art. 522 do CPC exigiria a reapreciação de aspectos fáticos, o que é vedado em sede de recurso especial, a

teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Na mesma esteira:

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. FORMAÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

NECESSÁRIAS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ.

1. Os agravos de instrumento previstos nos artigos 522 e 544, ambos do CPC, devem ser instruídos com as peças

obrigatórias e necessárias, para a exata compreensão da controvérsia, não sendo possível a conversão do

julgamento em diligência, a fim de regularizar o recurso. Precedentes.

2. O Tribunal de origem concluiu que o agravo de instrumento em questão não poderia ser conhecido, em razão

de ter sido formado sem peça importante para o deslinde da controvérsia - a sentença que extinguiu a execução

fiscal em tela.

3. Para aferir se a documentação necessária ou útil foi ou não trasladada, quando da formação do agravo de

instrumento, é necessário revolver aspectos fáticos, o que é inviável em recurso especial, nos termos da Súmula

07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 10649/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/8/2011, DJe

30/8/2011)

Do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.a

Brasília (DF), 27 de março de 2012.

MINISTRO MARCO BUZZI

Relator"

 

"PROCESSO CIVIL. INFRAÇÃO À NORMA AMBIENTAL. MULTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

IRREGULARIDADE FORMAL. CÓPIAS EXTRAÍDAS DE SÍTIO ELETRÔNICO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. JUNTADA DE ANDAMENTO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE.

I - Mesmo que se pudesse entender superada a irregularidade formal para com a ausência de cópias da decisão

agravada e da decisão proferida nos embargos de declaração a ela opostos, concebendo-se possível a colação

das ditas peças extraídas de sítio eletrônico de Tribunal, remanesce ainda a inobservância da norma contida no

art. 544, § 1º, do CPC, no tocante à não-juntada da certidão de intimação da decisão agravada.

II - A jurisprudência desta Casa é tranqüila no sentido de que simples andamento processual não se presta a

substituir a certidão de intimação da decisão agravada. Precedentes: REsp nº 803.931/MG, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe de 22/08/2008; AgRg no Ag nº 858.788/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

29/06/2007; AgRg no AG nº 611.218/SP, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 09/05/2005;

AgRg no Ag nº 468.527/BA, Rel. Min. FÉLIX FISHER, DJ de 24/2003.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1068335/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/03/2009)"

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 525, INCISO I, DO CPC - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR "INFORMATIVO JUDICIAL
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1. Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de instrumento, a teor do art. 525,

inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial", contendo recorte do Diário da

Justiça.

2. Prejudicada a análise das demais violações a dispositivos de lei federal.

3. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, negado provimento.

(REsp 1056692/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe

27/02/2009)"

 

No mesmo sentido, merece registro, tem se pronunciado esta Colenda Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PUBLICAÇÃO ELETRÔNICA. ANDAMENTO PROCESSUAL.

ANOTAÇÃO DE CIÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC,

deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A agravante instruiu o recurso com cópia da decisão e do andamento processual que teriam sido obtidos por

meio de acesso aos sites do Portal da Justiça Federal da 3ª Região e da Justiça Federal de Primeiro Grau de São

Paulo. Não se desincumbiu, portanto, do ônus de instruir o recurso com cópia da certidão de intimação da

decisão agravada, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil (STJ, AGA n. 822.676-SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 22.03.07; STJ, EDAG n. 789.805-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 26.06.07; TRF da 3ª Região,

AG n. 1999.03.00.058695-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 26.04.05). 3. A anotação de ciência da decisão

agravada não supre a exigibilidade da juntada de cópia da certidão de intimação, nos termos do art. 525, I, do

Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.024780-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

27.09.10; AI n. 2008.03.00.024332-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22.09.08; AG n. 2005.03.00.091973-8, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 03.09.07; AG n. 2007.03.00.025558-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 10.07.07). 4.

Saliente-se a impossibilidade de aferir a tempestividade do agravo de instrumento por outro meio, na medida em

que a decisão agravada foi proferida em 27.09.10 e o recurso interposto em 15.10.10. 5. Agravo legal não

provido.

(AI 00324615420104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2010 PÁGINA: 754)

 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do

recurso e a juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa,

e, por consequência, em sua negativa de seguimento, ante a manifesta inadmissibilidade.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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2013.03.00.027040-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BOZZA JUNIOR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP208580B ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BOZZA JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA em face

da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega a agravante que a Certidão da Dívida Ativa - CDA contempla tributos cuja base de cálculo é a remuneração

paga aos funcionários, mas a incidência se deu, também, sobre verbas de caráter indenizatório, tais como terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio creche, devendo ser excluídas da cobrança, fato que

torna incerta a CDA.

Sustenta que a CDA não preenche os requisitos essenciais de certeza, liquidez e exigibilidade, de modo que deve

ser declarada nula.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

É de se observar que a exceção de pré- executividade, admitida por construção doutrinário-jurisprudencial, opera-

se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade

da execução, dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

Com efeito, a exceção de pré-executividade constitui instituto excepcional de oposição do executado, que visa a

fulminar de plano, antes de garantido o juízo, execução que não apresente algum dos requisitos legais.

Destarte, é prudente que não se faça interpretação ampliativa das hipóteses em que este incidente possa caber, só

podendo trazer em seu bojo matérias que tenham o poder de extinguir ab initio a execução, ou seja, matérias que

possam ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo e que não necessitem de dilação probatória

muito aprofundada, portanto certa cognição sumária, tais como: ausência de pressupostos processuais de

constituição e de validade; ausência de condições da ação; vícios do título executivo; nulidades da ação executiva;

excesso de execução; pagamento; prescrição; decadência; compensação e novação.

Portanto, devem ser obedecidos dois critérios para a oposição da exceção de pré- executividade: a matéria a ser

alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício; o vício apontado deve ser

demonstrado prima facie, não dependendo de instrução longa e trabalhosa, ou seja, dilação probatória.

Conforme adverte HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e

Jurisprudência", 11 ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 142), não se deve admitir o abuso da exceção de pré-

executividade "verificável quando o devedor pretenda formular defesa complexa, só solucionável mediante

dilação probatória, e queira fazê-lo sem se sujeitar às condições legais dos embargos à execução, isto é, sem

prévia segurança do juízo".

Na hipótese, sustenta a agravante que a Dívida Ativa é ilíquida e incerta, por tratar-se de cobrança de

contribuições pagas a avulsos, devidas ao INCRA e referentes ao salário-educação, ou seja, na consolidação dos

valores a serem executados, a agravada incluiu parcelas que Superior Tribunal de Justiça já pacificou o

entendimento que indevidas.

Da análise dos autos, verifico que as informações a respeito da origem e natureza do crédito, multa incidente e

correção monetária, juros com a respectiva forma de cálculo, constam do título executivo através da menção aos

dispositivos legais atinentes. Ademais, com uma simples leitura verifica-se que os valores que estão sendo

cobrados estão individualizados e há indicação dos artigos da lei que foram violados.

Dessa forma, constatando-se a indicação precisa dos dispositivos legais violados na certidão de dívida ativa, é a

mesma válida, eficaz e suficiente, permitindo a ampla defesa.

Assim, as alegações genéricas de inexigibilidade formuladas inviabilizam o conhecimento da matéria pela via da

exceção de pré-executividade, pois, não são aptas a afastar, de plano, a higidez do título executivo, em princípio

líquido, certo e exigível.

Aliás, como bem asseverou a decisão de piso, "a excipiente não comprova que a cobrança abrange verbas

indenizatórias na base de cálculo".

Imperiosa, portanto, a manutenção da decisão agravada.

Oportuna, porque referente ao tema em debate, a transcrição do seguinte julgado, emanado desta Colenda Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A atual redação do

art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão

somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito

menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2. Não merece prosperar o

inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085323920124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Súmula 393 do STJ, segundo a qual a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. 3. No caso dos autos, discute-se a

inexigibilidade do título, em razão da ausência de seus requisitos em decorrência de nulidade na sua constituição

(inconstitucionalidade de incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas eminentemente

indenizatórias), tema a ser arguido em sede de embargos à execução. 4. Considerando que a parte agravante não

conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5. Recurso improvido.

(AI 00022580720134030000, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/10/2013 - grifei)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 7ª Vara de RIBEIRÃO PRETO - SP que, nos autos do processo da ação de execução por

quantia certa contra devedor solvente ajuizada em face de TANIA MARA DA SILVA HORACIO, indeferiu seu

pedido de utilização do sistema INFOJUD para busca de bens de propriedade da executada.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a determinar a pesquisa acerca da existência de

eventuais bens em nome da executada, através do sistema INFOJUD.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Conquanto seja dever da parte fornecer os elementos indispensáveis ao andamento do feito, o fato é que, em face

do sigilo das informações arquivadas no Órgão Público, a informação pretendida pela agravante somente poderá

ser obtida por intervenção do Poder Judiciário.

Por outro lado, a quebra do sigilo bancário e fiscal constitui norma de exceção, vez que a Constituição Federal,

sob o título dos Direitos e Garantias Fundamentais, assegura, em seu artigo 5º, inciso X, que são invioláveis a

intimidade e a vida privada dos indivíduos, dentre outros direitos.

Sendo medida de exceção, a intervenção do Poder Judiciário, na prática de atos inerentes à parte no processo, só

se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado todos os meios dos quais pode dispor para localizar bens

penhoráveis do executado.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou

entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas

as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. ..EMEN:(AGRESP

2013.03.00.025255-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

AGRAVADO : TANIA MARA DA SILVA HORACIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00132965320074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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200900700476, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:28/05/2010 ..DTPB:.)

EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO

CPC) - ESGOTADOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE

MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou

bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor

inadimplente; mas, somente após esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial, o

que não ficou demonstrado nos autos. 2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar

bens penhoráveis, como requer a recorrente, demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o

que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGRESP 200800609986, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/06/2008 ..DTPB:.)

Assim também já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA

BUSCA DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em

absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. -

Não demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de

bens penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do

Judiciário para a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido.

(AI 00331260220124030000, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR. 1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao

credor; porém, esgotados todos os meios para tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração

de bens e endereço do devedor à Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o

esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial

na busca de bens penhoráveis. 3. Agravo legal não provido. (Grifei)

(AI 00318292820104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não obstante a localização do devedor e

de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo,

entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente

jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de

penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 2. Todavia, o Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e

endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua

localização. 3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens

de propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 4.

Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 5. Agravo inominado

improvido.

(AI 00102586420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SOLICITAÇÃO DE ACESSO AO INFOJUD - LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR PASSÍVEIS DE PENHORA - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS A CARGO DO

CREDOR - NÃO CONFIGURADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1 - Agravo de

instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de acesso ao sistema do INFOJUD, visando

obter as cópias das declarações de imposto de renda do devedor e, consequentemente, as informações acerca de

eventuais bens passíveis de constrição. 2 - A expedição de ofício a órgãos públicos pelo Judiciário, visando à

obtenção de cópias das declarações de imposto de renda, para a localização de bens passíveis de penhora, é

providência admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente na hipótese de o requerente comprovar ter

esgotado todos os meios à sua disposição, o que não restou configurado no caso dos autos. (Precedente: AgRg

no Ag 1386116/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

10/05/2011) 3 - No caso dos autos, os documentos de fls. 45/47 e 51/52, respectivamente, comprovam que

restaram negativas as penhoras através do BACENJUD e do RENAJUD. Após tais medidas, nada mais

providenciou o INMETRO, exceto a solicitação de acesso ao INFOJUD, pleito que foi indeferido pela decisão

agravada. 4 - Para que se configure a excepcionalidade é indispensável que o credor, antes de postular o

auxílio do Judiciário, cumpra uma série de diligências e que estas resultem inexitosas. Dentre as diligências a

cargo do exequente, destaca-se: pesquisa nas Juntas Comerciais; pesquisa no site telelistas.net; expedição de
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ofícios diretamente às concessionárias de serviço público, empresas e autarquias públicas, como, por exemplo,

empresas de telefonia móvel e fixa, CEG, Light, DETRAN, etc. No caso dos autos, a credora não se

desincumbiu de seu ônus processual; não demonstrou que realizou as diligências possíveis e disponíveis a sua

disposição, visando à localização de bens executado. 5 - Agravo de instrumento desprovido.(Grifei)

(AG 201202010189942, Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/02/2013.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONSULTA AO CONVÊNIO INFOJUD -

INDEFERIMENTO - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1 - Agravo de instrumento manejado em face da decisão que indeferiu o

pedido de consulta ao convênio INFOJUD, com fundamento de que é ônus da parte exequente localizar bens

do devedor a fim de satisfazer a sua pretensão. 2 - A utilização do sistema INFOJUD deve ser permitida apenas

excepcionalmente, quando realizadas diligências extrajudiciais para localização de bens do devedor. Apenas

após a comprovação de que restaram infrutíferas todas as demais diligências, será viabilizada a utilização do

convênio. 3 - O Agravante não demonstrou a realização de diligências extrajudiciais suficientes para

localização de bens do executado. 4 - Agravo de instrumento desprovido

(AG 201202010023559, Desembargadora Federal CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::06/09/2012 - Página::414.)

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. INFOJUD. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

ADMINISTRATIVAS. 1. Ainda que a utilização do sistema infojud deva ser feita pelo Poder Judiciário, como

esclarecido, se mostra necessário o esgotamento das diligências administrativas para a localização de bens

penhoráveis antes de tal consulta. Precedente (TRF 2ª Região - AG 201002010176070). 2. Agravo interno

desprovido. (Grifei)

(AG 201102010116946, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, TRF2 - SÉTIMA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/12/2011.)

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMAS INFOJUD E RENAJUD. LOCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DOS MEIOS À DISPOSIÇÃO DO EXEQUENTE. A

intervenção do Poder Judiciário, mediante a utilização dos sistemas INFOJUD e RENAJUD, na localização de

bens do executado é medida excepcional, só justificada quando o exequente comprova que exauriu os meios à

sua disposição para tanto, sem sucesso.

(AG 200904000169617, MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E.

13/10/2009.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. UTILIZAÇÃO DO

SISTEMA INFOJUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. É da responsabilidade do credor a realização de todas as

diligências necessárias à localização do devedor e do seu respectivo patrimônio. 2. Ademais, a utilização do

Sistema INFOJUD é medida excepcional, cujo deferimento pressupõe o esgotamento de todos os meios de

localização de bens do devedor. 3. Agravo de instrumento improvido.

(AG 00173910620114050000, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::20/09/2012 - Página::748.) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - REQUISIÇÃO DE

INFORMAÇÕES PELO JUÍZO - MEDIDA EXCEPCIONAL - IMPOSSIBILIDADE. a) Recurso - Agravo de

Instrumento. b) Decisão de origem - indeferimento de requisição de informações ao Tribunal Regional

Eleitoral para que fornecesse o endereço dos Executados. 1 - Requisição aos órgãos públicos de informações

para localização do devedor, medida excepcional, está condicionada à comprovação, pelo Exequente, do

exaurimento das diligências possíveis. Precedentes. 2 - Agravo de Instrumento denegado. 3 - Decisão

confirmada.

(AG 200301000004232, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 05/11/2010)

Na hipótese dos autos, o pedido de utilização do sistema INFOJUD foi indeferido, sob o fundamento de que não

cabe ao Poder Judiciário substituir as partes na busca de seus interesses, salvo quando restar comprovado o

esgotamento dos meios ou tratar-se de sigilo.

Por sua vez, a intervenção do Poder Judiciário para localização do devedor e de bens que possam garantir o Juízo

somente se justifica mediante prova de que o credor esgotou as diligências a seu cargo.

E, no caso, houve a citação da devedora, sendo certo que não efetuou o pagamento.

Posteriormente, houve penhora dos valores pelo BACENJUD, contudo, inferior ao valor do débito.

Também foram frustradas as diligências feitas junto Cartório de Registro de Imóveis e ao DETRAN (fls. 29/35).

Como se vê, houve por parte do credor a realização das diligências necessárias à localização do patrimônio do

devedor, decorrendo, daí, a possibilidade de utilização do Sistema INFOJUD.

Desse modo, impõe-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário, porquanto a garantia constitucional contida no

artigo 5º, inciso X, não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor, justificando-se a

medida reivindicada pela agravante.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1ª-A, do Código de Processo Civil,
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para deferir a pesquisa acerca da existência de bens em nome da executada, através do sistema INFOJUD.

Oficie-se ao Juízo do feito, ao qual cabe determinar o cumprimento desta decisão.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008958-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCIANA NACARATO DE DOMÊNICO contra decisão de

primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

em face de GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA E OUTROS, para cobrança de contribuições

ao FGTS, acolheu parcialmente sua exceção de pré-executividade, mantendo-a no polo passivo da ação, mas

afastando sua responsabilidade sobre parcela do débito discutido.

A agravante aduz o descabimento da pretensão de redirecionamento do executivo fiscal contra si, visto que não

seria sócia, além de pleitear a fixação de honorários advocatícios contra a União Federal, visto que acolhida

parcialmente sua defesa.

De sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

2013.03.00.008958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : LUCIANA NACARATO DE DOMENICO

ADVOGADO : SP097963 CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

PARTE RE' : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP097963 CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES

PARTE RE' : MARCELO ANTONIO NACARATO BONACCORSO DE DOMENICO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 00.00.01607-9 1 Vr GUARARAPES/SP
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do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.
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O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

No caso concreto, a agravante consta da CDA que dá lastro à execução fiscal, fl. 24.

O juízo a quo acolheu parcialmente sua exceção de pré-executividade, mantendo-a no polo passivo da ação, mas

afastando sua responsabilidade sobre parcela do débito discutido, adstrita tão somente ao período em que compôs

o quadro societário.

É sabido que a exceção de pré-executividade, conforme entendimento acima mencionado, não se presta à

instrução probatória, devendo vir acompanhada de prova pré-constituída.

No caso em tela, nenhum argumento ou prova apresentou a agravante, limitando-se a repetir sua argumentação no

sentido de que não era sócia da empresa executada, bem como que se retirou da sociedade antes da dissolução

irregular.

Os documentos constantes dos autos são inequívocos a demonstrar a condição da agravante como sócia da pessoa

jurídica executada. Nesse teor o contrato social, fls. 411/424, corroborado pela Certidão emitida pela JUCESP,

fls. 353/358, especialmente fl. 356.

Também é significativa a cota parte da agravante, de cerca de 20% do capital social, composto em termos

nominais por R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Porém, verifica-se que a dívida inscrita em CDA corresponde ao período de 08.1994 a 02.1998 e que a agravante

retirou-se da empresa executada em 23.07.2002, fl. 411, de sorte a responder tão somente pela dívida relativa às

competências de 07.96 a 02.98, conforme determinado na decisão agravada.

Apesar da agravante alegar não haver poderes de gerência, com o que inclusive infirma e contradiz seu argumento

anterior, há elementos da dissolução irregular da pessoa jurídica, diante da extrema dificuldade de citá-la, bem

como da prática de atos contrários à lei, consumados pela exclusão do parcelamento tributário firmado com a

Caixa Econômica Federal, fls. 86/87.

Ademais, quando da tentativa de citação da empresa executada os Oficiais de Justiça foram recebidos por pessoas

que mencionaram expressamente o nome da agravante como representante da pessoa jurídica e uma das pessoas

que poderiam falar em nome da empresa, dando-se por citada.

Em relação ao pedido de condenação da União Federal em verba honorária, este não pode ser acolhido.

Com efeito, é hialina a sucumbência mínima da Fazenda Nacional, tendo sido excluído apenas pequeno período

cobrado da responsabilidade subsidiária da agravante.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     391/1047



de Processo Civil, eis que em contrariedade à jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste Tribunal

Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027676-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por VIA VAREJO

S/A E FILIAIS contra a r. decisão que recebeu, apenas no efeito devolutivo, a apelação interposta contra a r

sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigência

imposta pela Lei nº 9.876/99, que determina o recolhimento de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto das

notas fiscais e faturas de prestação de serviço efetuado por cooperativas de trabalho, por ofensa aos artigos 195,

inciso I e § 4º e 154, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

Argumentou que a edição da Lei nº 9576/99 criou uma nova Contribuição Social, estando maculada pela

inconstitucionalidade, tendo em vista não ter sido veiculada por lei complementar.

Em razão do indeferimento da medida liminar, foi conferido efeito suspensivo ao agravo de instrumento nº

0014207-28.2013.403.0000, para suspender a exigibilidade da retenção da contribuição de 15% (quinze por cento)

incidente sobre o valor bruto das notas fiscais e faturas de prestação de serviço efetuado por cooperativas de

trabalho.

A r. sentença denegou a segurança pretendida.

Interposto recurso de apelação pelo contribuinte, o mesmo foi recebido apenas no seu efeito devolutivo, nos

termos do artigo 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Sustenta a agravante a existência de periculum in mora e o fumus boni iuris, relativo à inexigibilidade da exação

posto que ilegal.

Pleiteia, ao final, a antecipação da tutela recursal, para que a apelação seja recebida inclusive no seu efeito

suspensivo.

É o relatório.

Decido

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

A celeuma do mandamus cuja apelação se pretende conferir efeito suspensivo concerne à constitucionalidade do

art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99.

Sobre o assunto, possuía entendimento divergente ao adotado pela 1ª Seção desta Corte Regional, bem como do

Superior Tribunal de Justiça.

Entretanto, adiro ao entendimento predominante esposado tanto pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Regiao

quanto pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual passo a adotar, transcrevendo os arestos, in vebis:

2013.03.00.027676-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : VIA VAREJO S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027029220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS

DE SERVIÇO - INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91, INCLUÍDO PELA LEI 9876/99 - LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS PROVIDOS.

1. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa,

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe

são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

2. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e

remuneração dos serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto

da nota fiscal ou fatura emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa

contratante ao cooperado.

3. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do

cooperado, a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de

"outra fonte" de custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto

no art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I, da CF/88.

4. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da

cooperativa, visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus

cooperados, nos termos do art. 80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, §

7º, com redação dada pelo Dec. 3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao

fornecimento de material ou disposição de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo

da contribuição, desde que contratualmente previstos e devidamente comprovados.

5. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou

entre cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do

art. 146, III e "c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulados através de lei complementar. Tais

atos, no entanto, não se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa

tomadora de serviços.

6. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles autônomos ou empregados, está sempre sujeita à

incidência da contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88,

às cooperativas, não pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de

15% em relação ao trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige,

relativamente aos demais trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em

consonância com o § 2º do art. 174 da CF/88.

7. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de

empresas prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento

da contribuição nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que

não ocorre no caso da cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de

serviço. Portanto, de forma direta ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo

pesar, quando da contratação do serviço, se é mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo

ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já

estará embutido o valor relativo à contribuição previdenciária.

8. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não

obstante a cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm

elas naturezas jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo

que a própria Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e

estimular o cooperativismo.

9. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão de serviços prestados por intermédio

de cooperativa, na forma do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade

e constitucionalidade.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0007853-06.2002.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 15/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15% INCIDENTE SOBRE NOTA FISCAL. ACÓRDÃO

FUNDAMENTADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO. RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO. TOMADOR DO SERVIÇO DOS COOPERADOS.

1. O acórdão recorrido, ao dispor sobre a matéria, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios

constitucionais, afastando a apreciação da questão por esta Corte Superior de Justiça, porquanto, na hipótese,

faz-se obrigatória a remessa da matéria ao STF por meio de recurso extraordinário.

2. Esta Corte entende que a contribuição social prevista no art. 22, inciso IV, da lei n. 8.212/91, com redação

dada pela Lei n.
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9.876/99, é de responsabilidade do tomador do serviço, e não da cooperativa médica.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 8.124/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2012,

DJe 03/04/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15 % INCIDENTE SOBRE

NOTA FISCAL. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. TOMADOR DO SERVIÇO

DOS COOPERADOS. ART. 31 DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.711/1998.

1. A Fazenda Nacional pleiteia o reconhecimento da cobrança da cooperativa tomadora de serviço do pagamento

da contribuição previdenciária de 15%, prevista no art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/1991, com a redação dada

pela Lei 9.786/1999.

2. O STJ já consolidou o entendimento de que o responsável tributário pelo recolhimento da contribuição

previdenciária de 15%, incidente sobre a nota fiscal dos serviços prestados pelos cooperados, é o tomador de

serviço, e não o fornecedor de mão-de-obra, que não tem vinculação com o fato gerador do tributo.

3. Agravo Regimental da Fazenda Nacional provido.

(AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1352316/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/06/2011, DJe 21/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15 % INCIDENTE SOBRE A

NOTA FISCAL. ART. 22, IV, DA LEI N.º 8.212/91, ALTERADA PELA LEI N.º 9.786/99. COOPERATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA.

ILEGITIMIDADE ATIVA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. TOMADOR DO SERVIÇO DOS COOPERADOS.

1. A propositura da ação exige o preenchimento das denominadas "condições da ação", dentre as quais sobressai

o interesse jurídico.

2. O mero interesse econômico somente autoriza entidades públicas a intervir na relação processual por força de

lex specialis cujos destinatários não são as cooperativas 3. Deveras, a contrário senso do art. 6.º, do CPC, mister

a titularidade ativa ou passiva da relação material para propor ou contestar a ação.

4. In casu, a controvérsia gravita em torno da legitimidade ativa ad causam da cooperativa em mandado de

segurança impetrado com o objetivo de ver reconhecida a ilegalidade do pagamento da contribuição

previdenciária de 15%, prevista no art. 22, inciso IV, da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º

9.786/99, incidente sobre a fatura de prestação de serviços prestados por seus cooperados.

5. O art. 22, IV, da Lei n.º 8.212/91 revela uma sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária em

que as empresas tomadoras de serviço dos cooperados são as responsáveis tributárias pela forma de substituição

tributária, nos termos do art. 121, II c/c art. 128, do CTN.

6. "Com efeito, denomina-se responsável o sujeito passivo da obrigação tributária que, sem revestir a condição

de contribuinte, vale dizer, sem ter relação pessoal e direta com o fato gerador respectivo, tem seu vínculo com a

obrigação decorrente de dispositivo expresso da lei. Essa responsabilidade há de ser atribuída a quem tenha

relação com o fato gerador, isto é, a pessoa vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação (CTN, art. 128).

Não uma vinculação pessoal e direta, pois em assim sendo configurada está a condição de contribuinte. Mas é

indispensável uma relação, uma vinculação, como fato gerador para que alguém seja considerado responsável,

vale dizer, sujeito passivo indireto." (Hugo de Brito Machado, in "Curso de Direito Tributário", Malheiros, 21ª

ed., 2002, p. 132-133) 7. O responsável tributário pelo recolhimento da contribuição previdenciária de 15%

incidente sobre a nota fiscal dos serviços prestados pelos cooperados é o tomador de serviço e não a cooperativa,

que não tem qualquer vinculação com o fato gerador do tributo, falecendo, pois, legitimidade a ela para impetrar

mandado de segurança com o objetivo de ver reconhecida a ilegalidade da exação em tela, o que afasta, por

conseguinte, a alegada afronta aos arts. 128, do CTN e 2.º, do CPC. Precedentes: REsp n.º 795.367/SP, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 30/08/2007; e REsp n.º 849.368/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira,

DJU de 28/09/2006.

8. Ademais, a pretensão da recorrente é, em essência, a declaração de inconstitucionalidade do tributo,

finalidade para a qual não ostenta legitimidade constitucional (CF/88, art. 103).

9. Recurso especial desprovido.

(REsp 821.697/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 05/11/2007, p.

227)

 

Deste modo, inexistente o fumus boni iuri apto a ensejar o deferimento do efeito suspensivo ao recurso.

 

De outra parte, sobrevindo a sentença, já não mais subsiste a decisão interlocutória, a qual se caracteriza pela

provisoriedade, de modo que, sendo o processo uma sucessão de atos coordenados entre si, não é viável pretender-

se que a decisão interlocutória emane sua força após a prolação de sentença que a substitui.

 

As partes, em tais circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão agravada, mas sob os efeitos da
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sentença.

 

Feitas tais considerações, resta analisar a possibilidade de concessão ou não de efeito suspensivo ao apelo segundo

a legislação de regência.

 

Com efeito, com o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do CPC, permitiu-se ao relator

atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido.

 

Não obstante, em se tratando de mandado de segurança, dispunha o artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51

que a sentença concessiva do writ estaria sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada

provisoriamente, sendo a apelação recebida tão-somente em seu efeito devolutivo. É dizer, a apelação em

mandado de segurança não teria, como regra, eficácia suspensiva, exegese que restou mantida mesmo diante do

advento da nova Lei do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 -, nos termos do artigo 14,

parágrafo 3º.

 

Assim, atribuir-se efeito suspensivo ao recurso manifestado contra decisão que concedeu a segurança importaria

na sustação da execução da sentença proferida no writ, providência incompatível com o que determina a

legislação específica, uma vez que não há como conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e

mandamentalidade das decisões judiciais, à sustação do comando que as mesmas encerram, por presumirem

situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata.

 

No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeitos suspensivo e

devolutivo, nos termos do artigo 520, caput do Código de Processo Civil, em se tratando de mandado de

segurança, o comando contido na Lei nº 12.016/2009 difere, ao prever a execução provisória da sentença

concessiva do writ (artigo 14, parágrafo 3º), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a mesma exegese

nos casos denegatórios da segurança, a saber:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES DO STJ. AUSENTES OS

REQUISITOS DO ARTIGO 558 DO CPC.

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº11.187/05, a

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos

em que a apelação é recebida. 

2.Mesmo sem a juntada da cópia integral do auto de infração lavrado pela autoridade administrativa

compreende - se perfeitamente a controvérsia objeto do agravo, tendo em vista os demais documentos que o

instruem. Preliminar rejeitada.

3.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é

incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental.

4.Se a sentença concessiva da segurança, que determina a correção do ato tido como ilegal, deve ser executada

provisoriamente (parágrafo único, art.12, da Lei nº1.533/51), não existe motivo para que, denegada a segurança,

o ato de autoridade atacado não seja convalidado, uma vez que reconhecidamente realizado no interesse público,

devendo produzir seus efeitos imediatos. 

5.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, indispensável a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se

constata, no caso dos autos (apelação que tem por objeto a liberação de mercadorias importadas, as quais foi

imposta a pena de perdimento e multa de 100% sobre o valor declarado).

6.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 802044, Processo:200502001011, UF: RJ, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 13/03/2007, Documento: STJ000740510,DJ DATA:09/04/2007,

PÁGINA:233, MINISTRO LUIZ FUX).

7.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.000245248, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07.05.2009, v.u)

 

Não se desconhece, por outro lado, a possibilidade dos efeitos da medida atacada serem sustados até o julgamento

da apelação, hipótese, contudo, circunscrita aos casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de

dano irreparável ou de difícil reparação.
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Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA . RECURSO DE APELAÇÃO .

EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES.

1. agravo Regimental contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento intentado pela parte

agravante.

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em

mandado de segurança , contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ.

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação ".

(ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro)

4. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator.

A convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa.

5. agravo regimental não provido. (STJ - Primeira Turma - Min. José Delgado - AgRg no AG 457029 - DJU

21.10.2002, p. 325)

 

In casu, não vislumbro a excepcionalidade justificadora da atribuição de efeito suspensivo ao apelo. Não se trata

de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte, além de ausente o fumus boni iuris

 

Portanto, neste juízo perfunctório e conforme os argumentos empossados, não me parece caracterizado que o

recebimento da apelação tão-somente no seu efeito devolutivo tenha sido sem fundamento.

 

Ilustrando o posicionamento supra, confira-se o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO.

A sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto

é sempre devolutivo. 

Recurso provido". 

(STJ - Primeira Turma - Min. Garcia Vieira - RESP 166272/SP - DJU 24.08.1998, p. 22.)

 

Nestes termos, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO DORNELLAS LUQUE contra decisão de

primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

em face de ASSOCIAÇÃO MONTESSORIANA DE ENSINO - AME, para cobrança de contribuições ao FGTS,

rejeitou sua exceção de pré-executividade e o manteve no polo passivo da ação.

A agravante aduz o descabimento da pretensão de redirecionamento do executivo fiscal contra si, diante da

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.260/93, de sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a

atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

No. ORIG. : 00071476820024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
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8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

No caso concreto, o agravante consta da CDA que dá lastro à execução fiscal.

Assim, compete-lhe afastar a presunção de responsabilidade quanto aos créditos tributários aqui buscados.

A exceção de pré-executividade, conforme entendimento acima mencionado, apesar de admitida para essa

finalidade, não se presta à instrução probatória, devendo vir acompanhada de prova pré-constituída.

No caso em tela, nenhum argumento ou prova apresentou o agravante, limitando-se a insistir na tese da

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.260/93.

Contudo, conforme consignado na decisão agravada, não se trata de execução fiscal movida para contribuições

previdenciárias, mas ajuizada para cobrança de contribuições ao FGTS, inaplicável em tela o supra citado art. 13

da Lei 8.260/93.

Outrossim, o agravante não logrou demonstrar a inocorrência da dissolução irregular da empresa executada.

Embora tenha havido a citação regular da pessoa jurídica, não se efetuou penhora, fls. 34, visto que já havia

ocorrido o encerramento irregular das atividades da executada, no caso uma escola, gerando inclusive a

transferência forçosa dos alunos para outra entidade educativa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em contrariedade à jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste Tribunal

Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005814-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por D'JAINE ALVES DA COSTA contra decisão de primeira

2013.03.00.005814-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : D JAINE ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SERTA ASSESSORIA E PROJETOS DE TERCEIRIZACAO S/C LTDA e outros

: MARIA DE FATIMA ALVES COSTA

: ALFREDO CARLOS SARRETA

: FELIPPE MARIOTTO MARTINS FARIA

: MARA MARIOTO MARTINS

: DIVA SOARES DO PRADO

: EDSON FERREIRA LOPES

: ROMUALDO REZENA DA SILVA

: SERTA ASSESSORIA E PROJETOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00050389320034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face

de SERTA ASSESSORIA E PROJETOS DE TERCEIRIZAÇÃO S.C. LTDA E OUTROS, para cobrança de

contribuições previdenciárias, rejeitou sua exceção de pré-executividade e o manteve no polo passivo da ação.

A agravante aduz o descabimento da pretensão de redirecionamento do executivo fiscal contra si, visto que não

seria sócio, mas apenas empregado da executada, da qual teria se retirado anteriormente à dissolução irregular, de

sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp
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863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )
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No caso concreto, o agravante não consta da CDA que dá lastro à execução fiscal.

Foi incluído no pólo passivo da execução fiscal mediante decisão que reconheceu a formação de grupo

econômico.

O juízo a quo rejeitou sua exceção de pré-executividade.

É sabido que a exceção de pré-executividade, conforme entendimento acima mencionado, não se presta à

instrução probatória, devendo vir acompanhada de prova pré-constituída.

No caso em tela, nenhum argumento ou prova apresentou o agravante, limitando-se a repetir sua argumentação no

sentido de que não era sócio da executada, mas tão somente empregado, bem como que se retirou da sociedade

antes da dissolução irregular.

Os documentos constantes dos autos são inequívocos a demonstrar a condição do agravante como sócio da pessoa

jurídica executada. Nesse teor o contrato social, fls. 39/45, corroborado pela Certidão emitida pela JUCESP, fls.

76/78.

A fundamentação relativa à constituição de grupo econômico não atacada nesse recurso de agravo, de sorte que

não se deve reformar a decisão agravada nesse tocante.

Porém, verifica-se que a dívida inscrita em CDA corresponde ao período de 06.1999 a 02.2001 e que o agravante

retirou-se da empresa executada em 25.09.1999, fls. 54/57, de sorte a responder tão somente pela dívida relativa

às competências de 06.99 a 09.99.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em contrariedade à jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste Tribunal

Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026697-82.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Luiz de Araujo contra a decisão de fls. 25/27, que tornou

sem efeito a arrematação ocorrida nos autos, tendo em vista que o arrematante, ora agravante, não adimpliu o

contrato de parcelamento firmado com o credor.

Não há pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.026697-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ DE ARAUJO

ADVOGADO : MS011809 FELIPE COSTA GASPARINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : NILSON COELHO e outros

: LEILA DE ARRUDA COELHO

: N L LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022210820024036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008436-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista o caráter infrinfente dos embargos de declaração (fls. 293/295v.), dê-se vista à agravante para

manifestação.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026941-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MAGDA LIMA DA SILVA contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santos - SP que, nos autos da ação de execução por quantia certa contra devedor

solvente, determinou o seguinte (fl. 33):

Em que pesem os argumentos trazidos pelo I. Defensor acerca do movimento grevista, não há como aferir se

houve bloqueio de valores efetivados na conta poupança apontada às fls. 126/128. 

Incumbe à executada comprovar que a penhora realizada atingiu conta salário/conta poupança,a fim de que se

aprecie o pedido de desbloqueio.

Assim, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a executada traga aos autos extratos bancários aptos a

2012.03.00.008436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : LABORATORIO CLIMAX S/A

ADVOGADO : SP161016 MARIO CELSO IZZO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE RE' : ARGRAFICA IND/ E COM/ DE ARTES GRAFICAS E CARTONAGENS LTDA

ADVOGADO : SP078646 ROBERTO CARDOSO BARSCH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 07457151119854036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026941-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MAGDA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO ARMANELLI GIBSON (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

PARTE RE' : NOEL ALVES DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008391220094036104 3 Vr SANTOS/SP
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comprovar que a penhora realizada atingiu conta salário.

Cumprida a determinação, tornem conclusos, com urgência, para apreciação do pedido de desbloqueio.

Neste recurso, pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de haja o imediato desbloqueio da conta

poupança/conta salário da agravante.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nego seguimento a este recurso.

E o faço porque o tema não foi analisado pelo Juízo a quo, na medida em que, no caso concreto, o ato judicial

apenas postergou a apreciação do pedido de desbloqueio até que a executada trouxesse aos autos extratos

bancários aptos a comprovar que penhora realizada atingiu conta salário.

Por outro lado, o exame do pedido por esta Corte Regional e pela via deste agravo, implica em supressão de

instância, vez que não foi examinado em primeiro grau de jurisdição.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM FACE DA R. DECISÃO QUE POSTERGOU A

ANÁLISE DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PRETENSÃO À OBTENÇÃO DA REFERIDA

TUTELA NO TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não é possível a análise, pelo Tribunal, do pedido de

antecipação de tutela em ação ordinária se a r. decisão agravada apenas postergou o exame da questão, sob

pena de supressão de um grau de jurisdição. 2. Agravo improvido.(AI 00026255120014030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJU DATA:03/08/2005

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE EXAME DA TUTELA

ANTECIPADA. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. 1.O ato judicial atacado postergou o exame da tutela

antecipada para momento ulterior à efetivação do contraditório. 2.Recurso que pretende a concessão da tutela

de urgência sem que tenha ocorrido o exame pelo juízo a quo. 3.O pretendido pelo agravante ensejaria

supressão de instância sem autorização legal para tanto. 4.Agravo interno conhecido e improvido.

(AGTAG 200502010026076, Desembargador Federal EUGENIO ROSA DE ARAUJO, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::28/07/2005 - Página::124.)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL

PRIMAVERA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos que recebeu os

embargos do devedor, mas sem atribuir-lhes o efeito suspensivo, vez que não houve garantia integral do juízo.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para

suspender a execução fiscal.

2013.03.00.026579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PRIMAVERA

ADVOGADO : SP156449 PÉROLA MELISSA VIANNA BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00062795020134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Sustenta, em síntese:

a) os débitos objetos da execução fiscal já foram quitados;

b) afirma que os bens oferecidos garantem a execução, porém foram erroneamente avaliados pelo oficial de justiça

quando da constatação mediante mandado de avaliação e penhora.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a

postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo

próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à

luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da

Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito

executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da
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LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora

fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do

"Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes

de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR,

Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe

20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8.

Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(RESP 1272827, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Nos termos do art. 1º da Lei n° 6830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. 

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012)

Os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(AgRg no AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012)

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. (Grifei)

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3

22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do
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CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

E, no caso dos autos, deve prevalecer a decisão agravada, visto que a executada não requereu, expressamente,

fossem os embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código

de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Piracicaba recebeu, com suspensão da execução fiscal,

os embargos do devedor opostos por RETIFICA SÃO CRISTOVÃO LTDA, sob o fundamento de que houve

garantia integral do juízo.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a determinar o prosseguimento do feito executivo,

sob o argumento de que não restaram evidenciados todos os pressupostos contidos no artigo 739-A, parágrafo 1º,

do Código de Processo Civil.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

2013.03.00.019603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : RETIFICA SAO CRISTOVAO LTDA

ADVOGADO : SP115653 JOSE ADEMIR CRIVELARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019463720134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a

postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo

próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à

luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da

Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito

executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora

fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do

"Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes

de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR,

Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe

20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8.

Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(RESP 1272827, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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Nos termos do art. 1º da Lei n° 6830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. 

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012)

Os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(AgRg no AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012)

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3

22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do

CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

E, na hipótese dos autos, não deve prevalecer a decisão agravada, visto que a garantia suficiente, por si só, não

justifica a suspensão da execução fiscal, devendo ser preenchidos os requisitos do parágrafo 1º do artigo 739-A do

Código de Processo Civil.

Não é o caso, no entanto, de se deferir o efeito suspensivo para dar continuidade ao processo executivo, na medida

em que o tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste

Órgão Colegiado, sob pena de supressão de instância.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,

apenas para devolver ao magistrado a oportunidade para decidir, de forma fundamentada, a questão relativa à

suspensão dos embargos do devedor, nos termos do art. 739-A do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - CONSELHO

REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP contra decisões, que nos autos da medida cautelar de sustação

de protesto da duplicata sem endosso no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), requerida em face de RONALDO

DA SILVA GUTIERREZ SOFTWARE - ME, deferiu a liminar pleiteada, a fim de sustar o protesto do título nº

00000023, mediante a apresentação de caução (depósito judicial do valor discutido na demanda), no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, bem como indeferiu o bem oferecido para caução.

Neste recurso, pede a liminar, para afastar a exigência de depósito em dinheiro, procedendo ao oferecimento da

caução real, mantendo-se a liminar de sustação do protesto até final decisão.

É o breve relatório.

Ao analisar as fls. 59/60, destes autos, constatei que já foi efetuado o depósito judicial por parte da agravante,

tornando sem efeito a determinação de fls. 56/57. Por essa razão, o presente agravo de instrumento acha-se

esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais subsistente.

Neste sentido, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil e artigo 33,

XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista recebeu, com suspensão da

execução fiscal, os embargos do devedor opostos por LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA,

nos seguintes termos (fl. 73):

Recebo os presentes embargos à execução, já que tempestivos.

Suspendo o curso da execução.

Apensem-se os autos aos principais.

Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo legal.

Após, conclusos.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO

AGRAVADO : RONALDO DA SILVA GUTIERREZ SOFTWARE -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164698120134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : LIDERKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP234179 ANNA LAURA GODOY RAMOS BRESSER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018359620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Intime-se.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

determinar o prosseguimento do feito executivo, sob o argumento de que não restaram evidenciados todos os

pressupostos contidos no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Afirma que, resta evidente que a decisão agravada não foi acertada, vez que não expôs as razões de

convencimento do juízo a quo.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Dispõe o artigo 93 da Constituição Federal, em seu inciso IX, que todas as decisões dos órgãos do Poder

Judiciário serão fundamentadas, sob pena de nulidade.

 

Nesse sentido, estabelece o Código de Processo Civil, em seu artigo 165:

Depreende-se, dos referidos dispositivos, que a decisão interlocutória deve ser fundamentada, ainda que de forma

concisa, e que a ausência de fundamentação acarreta a nulidade da decisão.

Nesse sentido, ensinam os ilustres juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008):

"Devem ser "fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade" (CF 93-IX). É nula a decisão

interlocutória sem nenhuma fundamentação (RSTJ 168/339, STJ-RF 368/324, 372/277, RJTJESP 128/295,

bem argumentado, JTJ 158/190, RF 306/200, JTA 34/317, 123/192)."

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS -

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 93, IX - CPC, ARTS. 165 E 458 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA SEM

FUNDAMENTAÇÃO, QUE SÓ CONSTOU DAS INFORMAÇÕES DIRIGIDAS DIRETAMENTE AO

ÓRGÃO JULGADOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, que dá efetividade a garantias constitucionais, as

decisões judiciais devem ser fundamentadas. A exigência impõe-se também para as decisões interlocutórias,

cujos fundamentos não podem ser encaminhados apenas quando do oferecimento das informações ao órgão

destinatário do agravo de instrumento. No caso vertente, as razões do agravo apontavam justamente para a

ausência de fundamentos da decisão agravada, os quais só foram encaminhados diretamente ao órgão "ad

quem" juntamente com as informações.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 450123 / PR, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 31/03/2003, pág. 219)

No caso dos autos, a decisão agravada, trasladada à fl. 73, não contém fundamentação, tendo em vista que o

magistrado limitou-se a receber os embargos à execução, suspendendo o curso da execução fiscal, sem expor os

motivos da suspensão.

Diante do exposto, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso,

devolvendo à magistrada a oportunidade para decidir, de forma fundamentada, a questão relativa à suspensão dos

embargos do devedor.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.023852-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027630420134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por DEDINI S/A INDÚSTRIAS DE BASE contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de PIRACICABA que recebeu os embargos do devedor, mas sem

atribuir-lhes o efeito suspensivo.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para

suspender a execução fiscal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a

postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo

próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à

luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da

Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito

executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que
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condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora

fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do

"Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes

de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR,

Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe

20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8.

Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(RESP 1272827, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Nos termos do art. 1º da Lei n° 6830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. 

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012)

Os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(AgRg no AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012)

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3
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22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do

CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

No caso, não obstante a agravada tenha requerido expressamente fossem os embargos recebidos com efeito

suspensivo e que a execução esteja suficientemente garantida, não é o caso de se determinar a suspensão da

execução fiscal, pois não está presente o requisito do "fumus boni iuris", previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A

do Código de Processo Civil.

Quanto à redução da base de cálculo das contribuições em face de decisão judicial, os fundamentos da decisão

agravada são irrefutáveis, vez que pela natureza das parcelas afastadas pela sentença de fls. 48/67, provavelmente

será de pequena monta o valor eventualmente apurado, a ser reduzido do débito, valendo observar, por oportuno,

que a agravante não aponta qual será o impacto da decisão proferida do mandado de segurança no valor total da

dívida.

Além disso, as alegações da agravante serão objetos de exame quando do julgamento dos embargos do devedor,

sendo certo que não justifica a suspensão da execução fiscal, tendo em conta que, se demonstrado nos autos,

poderá ser excluído do montante devido por simples cálculo aritmético.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada

nos próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de

simples cálculos aritméticos. 

(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091) 

No que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-Lei nº 1025, de 1969, o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça pacificou entendimento no sentido de que tal verba destina-se a atender as despesas relativas à

arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes, inclusive honorários advocatícios, ratificando o

entendimento contido na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AgRg no Ag nº 929373 / SP, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 333; EREsp nº 252668 / MG, 1ª Seção, Relator

Ministro Franciulli Netto, DJ 12/05/2003, pág. 207), não havendo que se falar em inconstitucionalidade em sua

cobrança.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta Corte Regional:

 AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -

ACESSÓRIOS - EXIGIBILIDADE 1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito

a lançamento por homologação ocorre com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais

recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o

vencimento do tributo. 2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente,

corresponderá à data do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da

súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será

(i) a citação para execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho

que ordenar a citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 3. Inocorrência de prescrição,

porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o

ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 4. A contribuição ao PIS nos ditames estatuídos pela Lei

Complementar n.º 07/70, com as alterações posteriores foi expressamente recepcionada pela Constituição

Federal, destinando-se o produto de sua arrecadação aos escopos elencados no art. 239 da Carta Política. 5. A

questão da inconstitucionalidade das modificações introduzidas pelos Decretos-lei n.ºs 2445/88 e 2449/88 é

alheia à solução do litígio se o crédito excutido for inscrito com fundamento no art. 3º, "b", da LC 7/70 c.c. art.

1º, da LC 17/73. 6. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados

sobre o valor corrigido monetariamente. 7. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide

sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou

juros. 8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025 /69 é devido nas execuções fiscais em substituição

aos honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ. (Grifei)

(APELREE 200703990010665, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:12/05/2011

PÁGINA: 1283.) 

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR: ILEGITIMIDADE - DECRETO-

LEI 1.025 /69 - CABIMENTO. 1. "A taxa referencial (TR) nãoé índice de correção monetária, pois, refletindo

as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda" (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 493/DF, Relator Ministro

Moreira Alves). 2. "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025 , de 1969, é sempre devido nas
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execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios"

(Súmula 168/TFR). 3. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do embargante

prejudicada. (Grifei)

(AC 199903990843240, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, DJF3 CJ1

DATA:29/04/2011 PÁGINA: 1018.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO

VERIFICADA. NULIDADES DO TÍTULO. AFASTADAS. 1. Orienta-se a jurisprudência no sentido de que o

prazo prescricional de 5 anos, previsto no art. 174 do CTN, aplica-se às hipóteses de redirecionamento da

execução fiscal à pessoa do sócio , responsabilizado pelo crédito tributário nos termos do art. 135, III, do

mesmo Código. 2. Assim, transcorridos menos de 5 anos entre a data da citação da sociedade originalmente

executada e a data da citação do sócio, não se verifica a consumação da prescrição da pretensão executiva. 3.

A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 4. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da

Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto

constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 5. Os juros moratórios devem ser computados desde o

vencimento do débito, e não somente a partir da citação, sendo evidente a impertinência da legislação

processual civil para disciplinar a mora tributária, sujeita a regramento próprio. 6. No crédito tributário

excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025 /69, que não padece de qualquer

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do

devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 7. Apelação parcialmente provida. (Grifei)

(AC 200403990052506, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, DJF3 CJ1

DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1224.)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026409-37.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Não houve pedido expresso da providência referida no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

À contraminuta.

 

Intimem-se. 

 

 

2013.03.00.026409-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS013654A LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

AGRAVADO : DEUSDETE DURAES

ADVOGADO : LIVIA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : MARIA TRINDADE e outro

: EDILENE SOARES DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00076609720024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013412-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que, nos autos

do processo da ação de revisão contratual ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, tendo por objeto o

contrato de financiamento para aquisição da casa própria, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de

lhes permitir o pagamento direto ao agente financeiro dos valores mensais que entendem corretos, determinando à

CEF que adote as providências cabíveis para a suspensão da execução extrajudicial do imóvel objeto da presente

demanda, bem como dos efeitos de eventual carta de arrematação porventura expedida.

 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, revogando-se a decisão agravada, a fim de viabilizar a

realização dos leilões, ou, alternativamente, para que se condicione a suspensão da execução ao pagamento, por

parte dos agravados, das prestações vencidas e vincendas, nos termos do que determina a lei 10.931/04.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais,

de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve

quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não demonstrado nos autos.

 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

2013.03.00.013412-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

AGRAVADO : ALOISIO DA SILVA CARDEAL

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

PARTE AUTORA : SANDRA MARIA DA SILVA CARDEALO

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094476920134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial.

 

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual

Constituição Federal.

2. agravo regimental improvido.

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).

"EMENTA: agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição

Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da carta Magna. Inocorrência. 4.

agravo regimental a que se nega Provimento".

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).

"EMENTA: 1. execução extrajudicial : firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. (...)".

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.

II-- agravo regimental improvido.

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTRO S DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento

dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p.

22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min.

Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as

formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70,

de 21/11/66.

2.(...)

3. agravo de instrumento parcialmente provido."

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL .

1. agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida

como exigência de processo judicial.

(...)

7. agravo de instrumento não provido."

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007,

pág. 443)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO
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CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES EM ATRASO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE NULIDADES NO

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO

STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - O Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a

Constituição Federal recepcionou o Decreto-lei nº. 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de

financiamento. - Agravo legal improvido.(AI 00343983120124030000, JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso, observo que o contrato de financiamento prevê o reajuste das prestações segundo as regras do Sistema

Sacre, sendo certo que, em sede de cognição sumária, não é possível fazer um juízo acerca dos índices adotados

para reajustes das prestações, para tanto sendo necessária a produção de prova pericial, que demonstrará a

evolução da dívida e seus reajustes.

 

Por outro lado, vê-se da planilha fornecida pela instituição financeira (fls. 63/68), que, desde fevereiro de 2010, os

agravados não pagam as parcelas do financiamento, o que ensejou o vencimento antecipado da dívida e a sua

execução, nos termos do DL 70/66.

 

Além disso, a suspensão da execução extrajudicial somente será possível caso os agravados efetuem o pagamento,

diretamente, à ré, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos termos do §§ 2º e 5º do

artigo 50 da Lei nº. 10.931/2004.

 

Por outro lado, a possibilidade de suspender a exigibilidade das prestações vencidas se reveste da característica de

refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária (princípio do

contraditório).

 

Descabe, assim, autorizar o depósito das prestações vincendas, segundo o valor que o agravante entende devido,

sendo inviável, do mesmo modo, admitir a suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e suspender os

efeitos da norma prevista no DL 70/66.

 

Quanto à inscrição do nome dos agravados em cadastros de inadimplentes, observo que a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de cláusulas

contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da tutela

para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do

seguinte aresto que trago à colação, verbis:

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES

DE IMPEDIMENTO.

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastro s restritivos de crédito

só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso.

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado.

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214)

(grifei)

 

Assim também já decidiu esse E. Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

EFEITO SUSPENSIVO. ROL TAXATIVO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto
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desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica

condicionada à existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do

manifesto propósito protelatório do réu. A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto

que o contrato faz lei entre as partes e execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas

não só no contrato como na legislação que regula o SFH. IV - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial

de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos

sem ofensa à Carta Magna. É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao

devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. V - Ademais, o Superior Tribunal de Justiça (2ª.

Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos

cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, cumprindo a ele demonstrar

satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores. VI -

Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00113365920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso, não há demonstração de cobranças indevidas, razão pela qual não se justifica a antecipação dos efeitos

da tutela para coibir o lançamento dos nomes dos agravados nos cadastros de restrição ao crédito.

 

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante do Superior Tribunal

de Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

 

Comunique-se a Vara de origem.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023679-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023679-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : HOSPITALITA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP180557 CRISTIANO FRANCO BIANCHI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

PARTE RE' : MARIO FERRERA JUNIOR e outros

: JULIO CESAR PERES

: RICARDO PERES JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hospitalitá Atendimento Domiciliar de Saúde Ltda. e outros

contra decisão proferida pelo Juízo federal da 7ª Vara de São Paulo - SP que, manteve o disposto no r. despacho

de fls. 299, sob a égide, ainda, de que os Embargos à Penhora eram intempestivos, baseando-se exclusivamente na

certidão de fls. 298.

 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo que seja revogada a declaração de intempestividade dos

embargos exarada no Juízo de origem.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não recolheu as custas

devidas nos termos da Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de

Setembro de 2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

 

Assim, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não -conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que

se refere o art. 525-II do CPC, " não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à

parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do

recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento,

três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)."

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução nº

278 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18 de maio de

2007.

2. O recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento da juntada das custas de preparo, porte e

retorno, o que enseja a negativa de seguimento. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento a sua

interposição simultânea à comprovação da juntadas das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento,

conforme dispõem os artigos 525, § 1º, e 511 ambos do Código de Processo Civil.

3. O artigo 511, § 2º, da Lei adjetiva prescreve a necessidade de intimação do recorrente para complementar o

valor do preparo, quando verificada sua insuficiência. Tal procedimento não se aplica ao caso em apreço,

: SYLVIO ANTONIO MOLLO

ADVOGADO : SP239641 JOSE HENRIQUE FARAH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024951120124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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porque não houve qualquer recolhimento das custas recursais.

4. O comprovante de recolhimento de custas deve acompanhar a interposição do agravo de instrumento, não

sendo admissível a regularização posterior, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão

consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

5. Agravo legal não provido".

(AG nº 2008.03.00.00.4459-0/ SP, Primeira Turma, Relator Juiz Márcio Mesquita, DJF3 08.08.2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO 

- Deve ser comprovado o regular recolhimento, na origem, das despesas relativas às custas e ao porte de remessa

e retorno dos autos, juntando-se as respectivas guias de recolhimento e os comprovante de pagamento.

- A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) diverge do

caso de inexistência de qualquer pagamento.

- Agravo não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1098311/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 10/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO

PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.- A jurisprudência deste Tribunal entende que: "de acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve

comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em

momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal." (EDcl nos EREsp 1068830/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, DJe 04/05/2009).

2.- A concessão de prazo para regularização do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, apenas se aplica

em caso de insuficiência no valor do preparo e e não no caso presente, no qual não houve a comprovação do

recolhimento do preparo desde o início. Precedentes.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 175.937/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO . NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.

2. Consoante asseverou o Tribunal a quo, "não se aplica ao caso o disposto no § 2º do art. 511 do CPC, por

cuidar o dispositivo de hipótese de insuficiência de preparo e não da ausência de recolhimento, como se verificou

nos autos sob exame".

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 104.001/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1.....

2. Não se admite intimação para a juntada posterior de guia de recolhimento de porte de remessa e retorno dos

autos corretamente preenchida, seja porque não se trata de insuficiência do preparo, seja porque não se aplica o

art. 511, §2º, do CPC na instância especial.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1129680/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,

julgado em 05/06/2012, DJe 15/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA

DE PAGAMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AGRAVO REGIMENTAL DE CASARIN

VEÍCULOS LTDA. DESPROVIDO.

1.

2. Cuidando-se de ausência de preparo e não de sua insuficiência, descabe a intimação prevista no § 2o. do art.

511 do Código de Processo Civil. Precedente: AgRg nos EAg 1173621/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

Corte Especial, DJe 22/06/2011)

3. Agravo Regimental de CESARIN VEÍCULOS LTDA. desprovido.

(AgRg no AREsp 90.458/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2012, DJe 18/04/2012)
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In casu, o presente recurso foi protocolizado no decorrer de greve nacional dos bancários, de modo que a

recorrente estava provisoriamente dispensada de comprovar o recolhimento do preparo no momento da

interposição do agravo (Portaria nº 7.249/2013 da Presidência do TRF 3ª Região); após o término do movimento

grevista a parte agravante apresentou a guia de recolhimento do porte de remessa e retorno, deixando de fazê-lo

em relação às custas (fls. 127/129).

 

Não se trata, portanto, de preparo feito "a menor", mas sim de ausência de preparo no tocante às custas, tal como

lá discriminado.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.

- Deve ser comprovado o regular recolhimento, na origem, das despesas relativas às custas e ao porte de remessa

e retorno dos autos, juntando-se as respectivas guias de recolhimento e os comprovante de pagamento.

- A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) diverge do

caso de inexistência de qualquer pagamento.

- agravo não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1098311/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 10/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO

PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.- A jurisprudência deste Tribunal entende que: "de acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve

comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em

momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal." (EDcl nos EREsp 1068830/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, DJe 04/05/2009).

2.- A concessão de prazo para regularização do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, apenas se aplica

em caso de insuficiência no valor do preparo e e não no caso presente, no qual não houve a comprovação do

recolhimento do preparo desde o início. Precedentes.

3.- agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 175.937/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.....

2. Consoante asseverou o Tribunal a quo, "não se aplica ao caso o disposto no § 2º do art. 511 do CPC, por

cuidar o dispositivo de hipótese de insuficiência de preparo e não da ausência de recolhimento, como se verificou

nos autos sob exame".

3. agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 104.001/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1.....

2. Não se admite intimação para a juntada posterior de guia de recolhimento de porte de remessa e retorno dos

autos corretamente preenchida, seja porque não se trata de insuficiência do preparo, seja porque não se aplica o

art. 511, §2º, do CPC na instância especial.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1129680/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,

julgado em 05/06/2012, DJe 15/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE.

DESERÇÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon,
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j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. O art. 511 do Código de Processo Civil

institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas, inclusive porte de remessa e retorno, quando da

interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar

o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525,

II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a

regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que

a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal (TRF da 3ª Região, AG n.

200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08; AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07; AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07). 3. À

míngua de deliberação da presidência deste Tribunal, a afirmação da agravante de que o preparo não foi

efetuado "em decorrência da notória greve da Caixa Econômica Federal" (fl. 5) não justifica a concessão de

prazo para a regularização do recurso. 4. Agravo legal não provido.(AI 00299389820124030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, ausente o preparo recursal, não conheço do agravo interposto.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023093-16.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Ribeiro Francisco e José Francisco contra a

decisão de fls. 323/328 que deferiu liminarmente a reintegração de posse do Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - INCRA.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o agravado ajuizou ação de reintegração de posse, com pedido de antecipação de tutela, argumentando que os

agravantes foram notificados da irregularidade de sua ocupação no lote n. 101 do Programa de Assentamento - PA

Lua Branca;

b) os agravantes ocupam a parcela rural desde janeiro de 2007, passaram a residir no lote após a reforma da casa e

a ocupação da parcela decorre do processo administrativo INCRA n. 54293002215/2001-35;

c) a concessão da medida liminar de reintegração de posse se fundamenta na irregularidade da ocupação do lote,

mas verifica-se que os agravantes exploram o imóvel de modo adequado, o qual serve de moradia e produção de

2013.03.00.023093-9/MS
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alimentos para consumo e venda na feira local, desconhecendo as pessoas citadas na operação "Tellus";

d) a ocupação do lote pelos agravantes é de conhecimento do INCRA, que emitiu a Certidão de Ocupação n.

562/2010 e certificado de identificação da ocupação da parcela, a qual se deu em janeiro de 2007, embora o

pedido de autorização para ocupar e explorar tenha sido feito em novembro de 2009;

e) os agravantes têm cadastro no Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA, e em vistoria realizada em

19.11.09, a Comissão de Supervisão do INCRA sugeriu a regularização da parcela, considerando, ainda, que os

ocupantes do lote preenchem os requisitos exigidos pela Norma de Execução n. 45/05;

f) os agravantes estão desenvolvendo atividade rural no lote, com a criação de várias culturas e criação de animais,

de modo que a retirada na forma pretendida pelo agravado causará dano de difícil reparação, causando mais um

problema social;

g) deve ser permitida a dilação probatória antes de ser determinada a retirada dos ocupantes do bem, considerando

os danos que serão causados pela medida liminar deferida;

h) considerando que o caso dos autos se trata de posse com "força velha", para que seja concedida a medida

urgente provisória deve restar demonstrado que estão presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil;

i) não há prova do periculum in mora, uma vez que o agravado não comprovou que corria risco de perder o objeto

tutelado;

j) os agravantes residem no imóvel desde 2007, conforme indicam os elementos de prova juntados aos autos,

restando comprovado que estes exploram o imóvel para fins rurícolas, atendendo a função social da terra;

k) se os bens dos agravantes forem retirados do lote em razão de decisão proferida em sede liminar e em

provimento final se decidir que estes devem retomar o imóvel, terão sido causados aos recorrentes diversos

prejuízos;

l) não se sustenta o argumento de que a demora para conceder a liminar de reintegração de posse importará em

retardar a marcha da política de Reforma Agrária, uma vez que somente no município de Itaquiraí há inúmeros

lotes pendentes de recolhimento de diligência;

m) há 157 cartas precatórias pendentes na localidade em reintegrações promovidas pelo agravado, que dependem

do recolhimento dos valores das diligências do oficial de justiça;

n) considerando a utilização do imóvel feita pelos agravantes, e que não resta comprovada a participação dos

agravantes na comercialização de lotes, deve ser observada a função social da terra;

o) em caso semelhante foi concedido efeito suspensivo requerido pelos agravantes, uma vez que não há risco de

perecimento do direito para o agravado;

p) não há provas de envolvimento dos agravantes em comercializações de lotes, há equívoco quanto a pessoa

indicada em escuta telefônica, não se tratando do agravante José Francisco, mas sim de José Afonso, existindo

vício no procedimento administrativo;

q) caberia ao agravado o ônus de comprovar o envolvimento do agravante na ação criminosa de compra e venda

de lotes, apurada na denominada operação "Tellus", do qual não se desincumbiu;

r) os agravantes são pessoas humildes, que acreditaram na possibilidade de regularização do lote, agindo de boa

fé, inexistindo qualquer prova da participação destes na comercialização de lotes, de modo que deve lhes ser

garantido todos os meios de defesa, não se justificando a concessão liminar da medida requerida pelo INCRA (fls.

2/30).

Considerando a determinação da reintegração de posse no prazo de 15 (quinze) dias, passo à análise do pedido de

efeito suspensivo. Sem prejuízo de eventual redistribuição do feito.

Decido.

A decisão agravada deferiu liminarmente a reintegração de posse ao agravado, nos seguintes termos:

 

Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de MARIA APARECIDA RIBEIRO FRANCISCO e JOSÉ FRANCISCO,

requerendo a concessão da liminar de reintegração de posse inaudita altera pars, dado haver ocupação irregular

do lote, o que traz à Autarquia prejuízos irreparáveis, impedindo-a de executar o Programa de Reforma Agrária

que lhe é inerente. Juntou documentos.

É o relato do necessário. Decido. 

Os documentos trazidos com a inicial demonstram que os requeridos, atuais ocupantes do Lote n. 101 do Projeto

de Assentamento Lua Branca, em Itaquiraí/MS, adquiriram a parcela por meio de negociação irregular, em

desrespeito aos critérios seletivos.

Com efeito, conforme informações colhidas pelo Ministério Público Federal na denominada "Operação Tellus",

foi constatado que os réus adquiriram o lote das pessoas de Olice Vasques Lopes e José Vitoriano de Andrade

("Ivo"), ambos, em tese, diretamente envolvidos na compra e venda de lotes dos assentamentos em Itaquiraí.

Nesse sentido:

Lote 101 do P.A. Lua Branca - na escuta a seguir cobra de Olice a expedição de Certidões relativas a tal lote. O

lote 101 foi comercializado em nome de MARIA APARECIDA RIBEIRO FRANCISCO sob a interferência de
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Arcélio. A escuta de índice 3239208 entre Arcélio e Fernando confirma a autoria de Arcélio nas

irregularidades.[...]Na escuta abaixo, Arcélio conversa com Olice e novamente fazem menção ao lote 101,

quando Olice, fazendo alusão ao recebimento da propina referente a este lote, que ficara a cargo de Arcélio,

pergunta: "E aquele do 101 não apareceu... ele pediu mais uns dias, né?". Fica evidenciada a participação de

Arcélio de levar as pessoas interessadas nos lotes a Dourados, munidos dos documentos (fotocópias) para

assinarem os papéis do INCRA. A vistoria que deveria ser feita no lote é apenas formalizada pelo preenchimento

do formulário em Dourados, falseando mais uma vez o processo.[...]Arcélio diz claramente que participou da

documentação do lote 101 ("fiz pra aquele seu José Afonso, aquele do lote 101... no mesmo dia que eu fiz o teu já

fiz o dele e o dele saiu e o teu não saiu... saiu esta semana... daí eu disse: não, mas não pode.... porque eu fiz

junto...").

Por sua vez, a vistoria realizada em 8/6/2011 constata essas afirmações, pois o próprio réu JOSÉ FRANCISCO

ali confirma a compra do lote (fl. 19).

Por fim, observe-se que, na declaração de fl. 21, o Sr. José Francisco afirma que reside no lote desde dezembro

de 2009, o que contraria a informação constante de fl. 16, que ensejou a "regularização" da parcela, no sentido

de que o casal estaria na posse do imóvel desde janeiro de 2007. Esse elemento, portanto, corrobora os demais

elementos acima no tocante à existência de fraude na aquisição do lote.

Assim, são patentes as evidências de que os requeridos adquiriram a parcela de forma irregular. Constata-se,

assim, situação de ocupação irregular do lote, dado que os atuais ocupantes não se enquadram nos requisitos

necessários previstos no art. 19 da Lei n. 8.629/93 e no art. 25 da Lei n. 4.504/64. 

Diante de tal ocupação irregular em relação a bem público, não há que se falar em posse do requerido a ser

protegida pela possessória, mas sim em mera detenção, a qual não dispõe de proteção possessória. Nesse

sentido:

PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INCRA. REFORMA AGRÁRIA. INVASÃO EM

ASSENTAMENTO. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. NULIDADE. 1. Conforme

preceitua os termos do art. 524 do Código Civil caduco vigente à época dos fatos (CC/02: art. 1.228), é

assegurado ao proprietário o direito de uso, gozo e disposição de seus bens, podendo reavê-los do poder de quem

quer que os possua, garantia que também ganhou foro de constitucionalidade. 2. Para fins de concretização do

comando constitucional que ampara a reforma agrária (art. 184), foram editadas a Lei nº 8.629/93 e Lei

Complementar nº 76/93, não havendo ali qualquer amparo a atos da natureza daquele praticado. 3. Em que

pesem as alegações recursais, e pela própria documentação acostada pelos réus, noticiando a aquisição dos

direitos de posse sobre a gleba destinada a terceira pessoa para fins de reforma agrária, na qual consta expressa

proibição de negócios da espécie, admitir sua permanência no local esbulhado não contribui para a realização

da função social da propriedade. 4. De reverso, desmoraliza o programa de reforma agrária, desestimula a

participação das famílias cadastradas e fomenta a aquisição violenta da terra, que em hipótese alguma encontra

respaldo na Constituição Federal ou nas leis de regência. 6. Ademais, a ocupação irregular dos assentamentos

deve ser sistematicamente combatida, a par de não configurar posse, mas mera detenção, não se legitimando com

o passar do tempo. 7. Apelação que se nega provimento.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1166236, Processo:

2007.03.99.002220-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKE, Data do Julgamento: 01/06/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:10/06/2010 PÁGINA: 90)

REINTEGRAÇÃO DE POSSE.Ocupação irregular de lote em área de assentamento promovido pela autora.

Necessidade de outorga de permissão de uso de terras, mediante cadastramento dos interessados em processo

seletivo. Desocupação da área de rigor. Ocupação de bem público, que constitui mera detenção e não gera

proteção possessória. Ocupação precária.Interesse social almejado pela reforma agrária que não pode ser

exercido à margem da lei. Subsistência da ocupação irregular que não tem cabimento.Princípios da legalidade,

moralidade, isonomia e impessoalidade, já que a permissão só pode ser concedida àqueles que participaram do

processo seletivo, instituído pela Lei Estadual nº 4.957/85, o que não é a caso dos réus. Demanda

procedente.Recurso provido.4.957(AC 994071823130 SP, Relator: Edson Ferreira, Data de Julgamento:

24/02/2010, 12ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 23/03/2010)

Assim, restam presentes os requisitos do art. 927 do CPC, dado que comprovada pelo autor a sua posse, pois se

trata de imóvel pertencente ao INCRA, destinado à reforma agrária; o esbulho praticado pelo requerido

(conforme analisado acima) e a perda da posse dele decorrente. Quanto à data do esbulho, malgrado não esteja

clara nestes autos, não impede o deferimento da liminar, com base no preceito geral do art. 273 do CPC,

destinado a todos os tipos de ação. Nesse sentido, o enunciado n. 238 das Jornadas de Direito Civil do CJF:

Art. 1.210: Ainda que a ação possessória seja intentada além de "ano e dia" da turbação ou esbulho, e, em razão

disso, tenha seu trâmite regido pelo procedimento ordinário (CPC, art. 924), nada impede que o juiz conceda a

tutela possessória liminarmente, mediante antecipação de tutela, desde que presentes os requisitos autorizadores

do art. 273, I ou II, bem como aqueles previstos no art. 461-A e , todos do CPC.

Dessa forma, encontra-se presente a verossimilhança da alegação, nos termos firmados acima (posse do

requerente e esbulho pelos requeridos), bem como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, consistente

na paralisação ou retardamento da destinação da referida gleba àqueles que realmente dela necessitam, bem
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como no indevido gasto de dinheiro público decorrente da manutenção dos requeridos no lote em questão.

Diante disso, presentes os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela, nos termos do art. 273

c.c. arts. 927 e 928, todos do CPC, DEFIRO liminarmente a reintegração de posse do requerente no Lote n. 101

do Projeto de Assentamento Lua Branca, localizado no Município de Itaquiraí. Havendo resistência ao

cumprimento desta decisão, autorizo o uso da força pública. Depreque-se o ato ao Juízo da Comarca de

Itaquiraí.

Intime-se o INCRA da presente decisão, bem como seja a Autarquia cientificada de que deverá arcar com

eventuais diligências a serem pagas aos Oficiais de Justiça da Comarca de Itaquiraí/MS, cabendo-lhe o ônus de

diligenciar junto àquele Juízo quanto às referidas custas.

Sem prejuízo, citem-se os requeridos para resposta, no prazo legal.

Decreto o sigilo do presente feito, tendo em vista a juntada de informações sigilosas oriundas de investigações

realizadas pelo MPF na denominada "Operação Tellus".

Ciência ao MPF do presente feito, tendo em vista a ação cautelar inominada ajuizada em face do INCRA e

distribuída neste Juízo sob o n. 0001088-29.2010.403.6006.

Intimem-se. 

Serve a presente decisão como CARTA PRECATÓRIA Nº 230/2013-SD.

Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSEAutor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA - INCRARéu(s): MARIA APARECIDA RIBEIRO FRANCISCO e JOSÉ FRANCISCOJuízo

Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -

NAVIRAÍ/MSJuízo Deprecado: JUÍZO DA COMARCA DE ITAQUIRAÍ/MSFinalidade: " Proceder à

DESOCUPAÇÃO DO LOTE N.º 101 DO PROJETO DE ASSENTAMENTO LUA BRANCA, que se encontra

ocupado pelos requeridos JOSÉ FRANCISCO, inscrito no CPF sob o nº 279.438.369-87, e MARIA APARECIDA

RIBEIRO FRANCISCO, inscrita no CPF sob o nº 541.991.661-49, e efetuar a REINTEGRAÇÃO DE POSSE do

referido lote em favor do autor INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA."

CITAÇÃO dos requeridos para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.Prazo: 15 (quinze) dias.

Depreende-se da análise dos autos que, em 29.11.01, Maria Zélia de Lima Silva e Pedro Rosa Pereira Machado

foram assentados no Lote n. 101 do Projeto de Assentamento Lua Branca, localizado em Itaquiraí (MS) (fls.

285/286).

A Certidão n. 562/10 da Secretaria Regional do INCRA informa em 14.04.10, que o agravante José Francisco é

assentado no Projeto de Assentamento - PA Água Branca, localizado em Itaquiraí, inscrito sob o Código

MS010300000152, desenvolvendo atividades rurais em regime de economia familiar no lote/parcela rural n. 101,

que lhe foi destinada desde 31.12.09 (fl. 50).

Entretanto, conforme Parecer Técnico n. 237/O.S. 424/2012, emitido em 25.02.13, foi sugerida a anulação da

homologação dos agravantes, os quais deveriam ser notificados para desocupar o imóvel, uma vez que a

regularização da ocupação se concretizou por erro, restando caracterizada a fraude por parte do beneficiário, pois

este declarou que a data de ocupação foi janeiro de 2007, mas se verificou que esta se deu em 2009, data posterior

a 16.09.08, ou seja, depois do prazo limite para a regularização (fls. 267/268 e 311/312).

Houve a notificação dos agravantes em 04.07.13 (fls. 272 e 315).

Conforme bem observou o MM. Juízo a quo, há evidências de que os agravantes adquiriram o lote de modo

irregular e que estes não preenchem os requisitos para a regularização da ocupação.

Assim, demonstrada a ocupação irregular do referido lote, verifica-se a verossimilhança das alegações do autor

deduzidas no feito originário, de modo que deve ser mantida a decisão agravada, que deferiu a integração de posse

requerida pelo INCRA.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Considerando a informação de fls. 347/350 encaminhem-se os autos ao Gabinete do Des. Fed. Paulo Fontes para

que seja verificada eventual prevenção.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KEM IND E COM IMPO E EXP DE PRODUTOS DE

HIGIENE E LIMPEZA LTDA - em recuperação judicial contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de

Campinas-SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

para cobrança de contribuições previdenciárias, não conheceu da exceção de pré-executividade que opôs, por

carência processual.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, para o fim de ter suspensa a execução fiscal,

com determinação de não expedição de Mandado de Penhora e Avaliação de Bens, ou o seu recolhimento caso já

tenha sido expedido, pede a revisão do ato impugnado, de modo a determinar a redução da multa para o percentual

de 20% sobre o valor do débito.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer

de ofício a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

Na hipótese dos autos, não há como acolher a alegação da parte agravante.

Com efeito, a exceção oposta não foi conhecida, por falta de interesse processual, sob o argumento de que a

excipiente pretende a fixação da multa em percentual de 20%, quando a mesma foi aplicada em percentual

aproximado a 15%.

E o compulsar dos autos revela manifestação da União que demonstra que o percentual da multa aplicada às

CDA's resultantes do procedimento fiscal não chega a 20% do valor principal dos débitos (fls. 94/95).

O discriminativo do débito acostado à fl. 137 dos autos nos leva à mesma conclusão. 

Assim, o alegado excesso na fixação da multa, deverá ser objeto de exame, em sede de embargos de devedor,

onde o tema poderá ser melhor analisado no decorrer da instrução processual, com a realização de provas e a

observância do contraditório.

Desta feita, como o agravante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita, mantenho a

decisão agravada, em todos os seus termos.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013407-97.2013.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE :
KEM IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012433120074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     427/1047



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e

METALÚRGICA TELLES LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara que, nos

autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da JOCAR

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias,

determinou o direcionamento da execução em face das agravantes, nos termos do art. 133, I, do Código Tributário

Nacional.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a exclusão das agravantes do polo

passivo da execução fiscal, especialmente porque a primeira agravante arrematou em hasta pública judicial todos

os bens pertencentes a executada Jocar - Locações de Máquinas e Equipamentos Limitada -EPP, nos termos do

art. 694 do Código de Processo Civil.

Sustentam, que, somente, quando se adquire um estabelecimento comercial, desde que o novo adquirente continue

exercendo a mesma atividade, será ele responsável por sucessão, nos termos do art. 133 do Código Tributário

Nacional.

Afirmam que, para a configuração de vínculo entre a empresa executada e a empresa incluída na relação

processual da execução, como sucessora e obrigada ou responsável pela a obrigação tributária, há a necessidade

de prova do vínculo entre as empresas, o que não restou evidenciada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Dispõe o Código Tributário Nacional:

Art. 133 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato.

Como se vê, a responsabilidade tributária por sucessão comercial prevista no artigo 133 do Código Tributário

Nacional só ocorre quando uma pessoa natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o

estabelecimento comercial, industrial ou profissional.

E, na hipótese dos autos, não obstante a ausência de provas de que ocorreu a sucessão formal de empresas, os

indícios apontam que houve a sucessão das atividades da empresa executada JOCAR INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.

Com efeito, a executada e as agravantes exploram atividades econômicas correlatas, há mesma composição dos

quadros societários em relação às empresas JOCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA e

METALÚRGICA TELLES LTDA- EPP, bem como encontrou-se instalada a empresa FABFER INDÚSTRIA no

mesmo endereço que já funcionou a empresa JOCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA,

conforme se vê de fls. 39, 47, 76, 102/110.

Confira-se, ainda, a certidão do Oficial de Justiça (fl. 99):

2013.03.00.013407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : FABFER IND/ E COM/ LTDA e outro

ADVOGADO : SP119797 DONIZETE VICENTE FERREIRA e outro

SUCEDIDO : JOCAR IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

AGRAVANTE : METALURGICA TELLES LTDA

ADVOGADO : SP119797 DONIZETE VICENTE FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : APARECIDA DE FATIMA ALVES TELLES RODRIGUES e outro

: LUIZ CARLOS TELLES RODRIGUES

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018540720054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Certifico e dou fé que em cumprimento r. mandado em referência, dirigi-me à Rua Bernardo Monteiro nº 61, I

Distrito Industrial, Jardim Rafaela, em Araraquara, onde constatei que funciona no local, atualmente, a

empresa FABFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS, CNPJ 028510029/0001.02, IE 181.135.301-

113, conforme informou Ivone Aparecida Santos (funcionária). Ivone contatou, por telefone, o advogado da

Jocar, Dr. Donizete Vicente Ferreira, OAB 119.797, tendo ele declarado que a Jocar teve todos os seus bens

arrematados em leilão judicial (a FABFER seria um dos arrematantes) e que a Jocar apenas mantém um

escritório sito à Rua Martinho Gerhard Rolfesen nº 278, Sala 2, Carmo.

Conforme se vê dos autos, houve elementos suficientes para a configuração de sucessão das atividades da empresa

executada pelas agravantes, justificando o redirecionamento do feito.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO - responsabilidade DOS SUCESSORES -

CTN, ART. 133, I - ANÁLISE DOS ASPECTOS FÁTICOS E PROBATÓRIOS DA DEMANDA. 

1. A responsabilidade por sucessão empresarial está disciplinada no artigo 133 do Código Tributário Nacional,

que estabelece que "a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título,

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva

exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos,

relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato". 

2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a imputação de

responsabilidade tributária por sucessão de empresas está atrelada à averiguação concreta dos elementos

constantes do referido artigo, não bastando meros indícios da sua existência (REsp nº 844024, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 25/09/06, p. 257). Desta forma, para caracterizar a existência da sucessão , na forma do art. 133

do CTN, depende necessariamente da análise dos aspectos fáticos e probatórios da demanda. 

3. Para fins tributários, as evidências existentes nos autos autorizam o reconhecimento da responsabilidade

tributária para efeito de redirecionamento da execução fiscal, considerando que foram juntadas provas e

documentos idôneos que demonstram a sucessão , podendo a sucessora, ainda, exercer a ampla defesa em

embargos à execução, após garantido o Juízo. 

4. Agravo não provido. 

(AI Nº 2010.03.00.031732-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1

20/09/2011) (grifei) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SUCESSÃO tributária - INDÍCIOS DE SOLIDARIEDADE PREVISTA NO

ARTIGO 124, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. "A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato" ( artigo 133 , do Código Tributário Nacional). 

2. É o caso concreto. A empresa executada exerce a mesma atividade da anterior, aluga, a preço inferior aos

praticados no mercado, os mesmos equipamentos e emprega a mão-de-obra da empresa sucedida. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

(AI nº 2010.03.00.030794-7 / SP, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, DJU DJF3 CJ

04/07/2011)

No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO - responsabilidade POR SUCESSÃO tributária - ART. 133, DO CTN/66 - CONTINUIDADE

DO EMPREENDIMENTO. 

1. Tenho o entendimento de que, em se tratando de mera aquisição de imóvel, para nele instalar negócio, ainda

que do mesmo ramo de negócio que anteriormente existia no mesmo endereço, não se dá a responsabilidade

por sucessão tributária , prevista no art. 133, do Código Tributário Nacional. 

2. Contudo, "in casu", em se tratando de aquisição de imóvel utilizado anteriormente por outro

estabelecimento, com suas benfeitorias e utensílios, ocorre a sucessão e conseqüente responsabilidade pelos

débitos tributários da empresa anterior, porquanto há verdadeira transferência de fundo de comércio e

aquisição do negócio, e não somente aproveitamento de espaço onde outrora localizava-se outra empresa, pelo

que deve ser reconhecida a legalidade da execução fiscal ora atacada. 

3. Assim, embora não formalizada a sucessão , levam os elementos fáticos à conclusão de que empresa, que

explora a mesma atividade, em estabelecimento antes utilizado por outra afim, com o emprego dos mesmos

equipamentos, faticamente é sucessora daquela contra a qual foi promovida a ação executiva. 

4. Apelação improvida. 

(AC nº 95.04.041508-3 / PR, 1ª Turma, Relator Juiz Federal José Germano, DJ 15/03/2000, pág. 14) (grifei)

Assim sendo, mantenho a decisão agravada em todos os seus termos.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.
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Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026682-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 10/11, proferida pelo Juízo da 2ª Vara

Federal de São Carlos - SP, que deferiu a liminar pleiteada, para suspender em relação à impetrante, a exigência

de comprovação mensal dos gastos utilizados na locomoção da agravada, para fins de pagamento do auxílio

transporte, sem prejuízo da apuração de responsabilidade de servidores contra os quais recaia alguma suspeita no

recebimento irregular do benefício, mediante procedimento administrativo próprio, observando-se as disposições

da MP 2.165-36/2001.

 

Informa a agravante que a pretensão da agravada não encontra amparo legal, no sentido de incorporarem o

auxílio-transporte para o custeio de supostos deslocamentos não demonstrados, sem a comprovação do valor

mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte e pugna pela reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O inconformismo da agravante não merece prosperar.

 

Com efeito, a verba em comento foi instituída pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, que

dispõe:

 

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e

aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais

...

Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º.

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da

apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício."

2013.03.00.026682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA e outro

AGRAVADO : ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP300483 NAYLA SILVEIRA BARROS ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00019635520134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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O artigo 6º da MP 2.165/2001 estabeleceu que, para a concessão do auxílio-transporte basta a declaração

infirmada pelo servidor, na qual ateste a realização das despesas com transporte. Outrossim, restou expressamente

consignado no dispositivo colacionado que as informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras. Essa

presunção é relativa, podendo ser verificada a sua veracidade tanto na esfera administrativa, quanto penal e civil.

 

Destarte, pode o servidor se utilizar de veículo próprio para se deslocar ao serviço e fazer jus ao recebimento de

auxílio-transporte. Via de consequência, não é lícito à Administração exigir de seus servidores recibos de despesas

pagas com o deslocamento.

 

Confiram-se, por oportuno, decisões recentes da Corte Superior sobre a questão:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-TRANSPORTE.

INDENIZAÇÃO. DESLOCAMENTO AOSERVIÇO. VEÍCULO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ.

1. Esta Corte perfilha entendimento no sentido de que o servidor público que se utiliza de veículo próprio para

deslocar-se ao serviço faz jus ao

recebimento de auxílio-transporte, nos termos interpretados do art. 1º da MP n. 2.165-36/2001.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 238740, Segunda Turma, rel. Min.Mauro Campbell Marques, pub. DJe 18.02.13)

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MP Nº 2165-36/2001. AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. 1 - O

auxílio-transporte é devido também ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local de trabalho.

Precedentes. 2 - Não há falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do artigo

97 da Constituição Federal, quando não ocorre, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de

qualquer lei. 3 - Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 200802433421, MARCO

AURÉLIO BELLIZZE - QUINTA TURMA, DJE DATA:23/03/2012 ..DTPB:.)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO

DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP n. 2.165-36/2001, sedimentou a orientação de que

o servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço tem direito à percepção de auxílio-

transporte. Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1244151 / PRMinistro CESAR ASFOR ROCHA, DJe 16/06/2011)

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MP Nº 2165-36/2001.

AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que

utiliza meio próprio para locomoção ao local de trabalho. 2. Não há como abrigar agravo regimental que não logra

desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 3. Não há falar em violação ao princípio constitucional da

reserva de plenário, nos termos do artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente,

declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como se observa na presente hipótese. 4. Agravo regimental a

que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 200701930936, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE) - SEXTA TURMA, DJE DATA:06/12/2010 ..DTPB:.)

 

A propósito, confiram-se também:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AO SERVIÇO. MP Nº 2165-

36/2001. POSSIBILIDADE. 1. A simples declaração do servidor na qual ateste a realização de despesas com

transporte enseja a concessão do auxílio-transporte, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa,

civil e penal, não se revelando necessária a apresentação dos bilhetes de passagem. 2. Orientação firmada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de estender o direito ao auxílio-transporte igualmente ao

servidor que se utiliza de veículo próprio para o deslocamento afeto ao serviço, robustecendo, dessa forma, o

direito à manutenção do benefício. 3. A suposta irregularidade na declaração firmada pelo servidor deverá ser
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apurada mediante o devido processo legal, nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º, da MP nº 2.165-36/2001, não

comportando o exame nesta sede recursal. 4. Deslinde conferido na decisão que apenas determina o

restabelecimento do pagamento do auxílio-transporte, não incorrendo no óbice previsto no artigo 7º, parágrafo 2º,

da Lei nº 12.016/2009. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00018199320134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, o auxílio-transporte é devido também ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local

de trabalho, não havendo que se falar na exigência de comprovação mensal dos gastos despendidos com tal

deslocamento.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005301-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA CRISTINA VIEIRA DE MORAES LUCON contra

decisão que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face da União Federal, visando o direito de

gozar licença de capacitação pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo-lhe permitido frequentar curso de inglês com

carga horária total de 20 horas, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, ordenando-se

à União Federal, através do Departamento da Polícia Federal, que conceda à agravante licença capacitação pelo

prazo de trinta dias.

É o breve relatório.

Ao analisar as fls. 122/124vº, destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, julgando

improcedente o pedido. Por essa razão, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto,

porquanto impugna decisão não mais subsistente.

Neste sentido, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil e artigo 33,

XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

2013.03.00.005301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : VERA CRISTINA VIEIRA DE MORAES LUCON

ADVOGADO : SP120526 LUCIANA PASCALE KUHL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00489440620124036301 7 Vr SAO PAULO/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026240-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MISAME COMÉRCIO PARTICIPAÇÃO E

FOMENTO COMERCIAL S/A contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de FRANCA que recebeu

os embargos do devedor, mas sem atribuir-lhes o efeito suspensivo.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para

suspender a execução fiscal.

Sustenta, em síntese:

a) os débitos objetos da execução foram submetidos a parcelamento;

b) inaplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil;

c) interposição dos embargos à execução fiscal suspende o prosseguimento do processo executivo de forma

automática;

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

2013.03.00.026240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MISAME COM/ PARTICIPACAO E FOMENTO COML/ S/A

ADVOGADO : SP264396 ANA PAULA BOTTO PAULINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026434620134036113 3 Vr FRANCA/SP
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o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a

postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo

próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à

luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da

Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito

executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora

fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do

"Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes

de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR,

Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe

20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8.

Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(RESP 1272827, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Nos termos do art. 1º da Lei n° 6830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. 

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012)

Os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(AgRg no AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012)

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a
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atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3

22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do

CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

Portanto, não há que se falar em inaplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

E, no caso dos autos, deve prevalecer a decisão agravada, visto que a executada não requereu, expressamente,

fossem os embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código

de Processo Civil.

Por outro lado, também não restou evidenciado o perigo da demora, a isso não se prestando a mera alegação de

prejuízo advindo com o prosseguimento do feito executivo e a alienação do bem penhorado, visto que, na hipótese

de venda do referido bem antes do trânsito em julgado da decisão, o valor obtido, nos termos do artigo 32,

parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, ficará depositado à ordem do Juízo, que determinará o levantamento, aí

sim, após o trânsito em julgado da decisão, pelo vencedor.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MISAME COMÉRCIO PARTICIPAÇÃO E

FOMENTO COMERCIAL S/A contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de FRANCA que recebeu

os embargos do devedor, mas sem atribuir-lhes o efeito suspensivo.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para

suspender a execução fiscal.

Sustenta, em síntese:

a) os débitos objetos da execução foram submetidos a parcelamento;

b) inaplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil;

c) interposição dos embargos à execução fiscal suspende o prosseguimento do processo executivo de forma

automática;

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a

postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo

próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à

luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da

Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito

executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei
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n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora

fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do

"Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes

de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR,

Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe

20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8.

Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(RESP 1272827, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Nos termos do art. 1º da Lei n° 6830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. 

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012)

Os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(AgRg no AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012)

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)
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Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3

22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do

CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

Portanto, não há que se falar em inaplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

E, no caso dos autos, deve prevalecer a decisão agravada, visto que a executada não requereu, expressamente,

fossem os embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código

de Processo Civil.

Por outro lado, também não restou evidenciado o perigo da demora, a isso não se prestando a mera alegação de

prejuízo advindo com o prosseguimento do feito executivo e a alienação do bem penhorado, visto que, na hipótese

de venda do referido bem antes do trânsito em julgado da decisão, o valor obtido, nos termos do artigo 32,

parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, ficará depositado à ordem do Juízo, que determinará o levantamento, aí

sim, após o trânsito em julgado da decisão, pelo vencedor.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028017-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 121: Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção (art. 511, § 2º, do CPC),

regularize o recolhimento do porte de remessa e retorno para a unidade gestora devida, sob o código 090029, nos

termos da Resolução nº 278, de 16.05.2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14.09.2011, ambas do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2013.03.00.028017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO COML/ EMPRESARIAL E EMPREENDEDOR DO ESTADO DE
SAO PAULO ACEEESP

ADVOGADO : SP220247 ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152538520134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25587/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025802-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Vanderlei Noccioli e Casemiro Gomes da Silva contra a

decisão de fl. 601 que determinou o bloqueio dos valores mantidos em instituições financeiras em nome dos

agravantes e de Osvaldo Alonso e Carlos Henrique Correa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a execução fiscal originária foi ajuizada para a cobrança de débito no valor de R$ 1.693.551,22 (um milhão

seiscentos e noventa e três mil quinhentos e cinqüenta e um reais e vinte e dois centavos);

b) o MM. Juízo a quo determinou a penhora on line em contas correntes mantidas pelos agravantes junto à

instituições financeiras, resultando a penhora de R$ 9.124,01 (nove mil cento e vinte e quatro reais e um centavo)

na conta mantida junto ao Banco do Brasil pelo agravante Luiz Vanderlei Nocciolli e de R$ 422,46 (quatrocentos

e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos) mantida junto ao Banco do Brasil pelo agravante Casemiro Gomes

da Silva;

c) os valores bloqueados se referem aos salários recebidos pelos agravantes, conforme demonstrado nos autos,

sendo, portanto, impenhoráveis;

d) há ilegalidade na determinação da penhora, considerando a necessidade de esgotamento das diligências para

localização de bens do devedor passíveis de penhora;

e) o bloqueio de ativos financeiros consiste em medida excepcional e deve ser observado o princípio da menor

onerosidade, de modo que a execução se dê pelo meio menos danoso ao executado (fls. 2/19).

Decido.

Bacen-Jud. Impenhorabilidade. Comprovação. Ônus do executado. Nos termos do § 2º do art. 655-A do

Código de Processo Civil, compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente são

impenhoráveis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE

IMPENHORABILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente

consignada a equiparação de depósitos bancários e aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a

execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública retomar seu legal privilégio perante seus credores, como

era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 6.830/1980. 2. No caso dos autos,a constrição por meio

2013.03.00.025802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : LUIZ VANDERLEI NOCCIOLI e outro

: CASEMIRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : INTESIS PROJETO E CONSTRUCAO LTDA

: OSVALDO ALONSO

: CARLOS HENRIQUE CORREA

: ANTONIO CARLOS ANDERSON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00022675720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos moldes das alterações

introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente. 3. O artigo 620 do CPC não pode se

transformar num óbice para a efetividade da tutela jurisdicional, máxime porque também de igual quilate o

comando do art. 612 do mesmo estatuto. 4. A parte agravante não logrou êxito em provar a alegada

impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente a

situação de impenhorabilidade pelos documentos e informações constantes da própria execução. A natureza

alimentar de um bem é determinada por sua destinação para a subsistência do executado e de sua família,

situação que torna o bem impenhorável. Os documentos acostados às fls.15/20 revelam-se insuficientes para

comprovar a natureza alimentar dos valores bloqueados. 5. Deve ser mantida, por ora, a penhora dos ativos

financeiros do executado, até que este indique outros bens aptos a garantir a dívida e desde que não seja atingido

o interesse da exeqüente. 6. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.004013-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26.05.09)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA.

PENHORA ON-LINE DE ATIVOS FINANCEIROS. POSSIBILIDADE. 1. Comprovada a condição de bem de

família, não há que se falar em penhora do imóvel, conforme previsão da Lei n. 8.009/90. 2. Há possibilidade de

se efetuar a penhora de ativos financeiros em contas correntes em nome do executado na hipótese de restarem

esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 3. É ônus do executado a

comprovação da existência de outros bens, a fim de afastar a excepcionalidade que motivou o MM. Juízo a quo a

determinar a penhora questionada. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.064572-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 31.10.07)

 

Penhora. Bacen-Jud. Posterior à Lei n. 11.382, de 06.12.06. Comprovação de exaurimento de vias

extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. Inexigibilidade. Para que o juiz requisitasse à autoridade

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de

06.12.06), considerava necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens do devedor. No

entanto, em incidente de processo repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a exigência é indevida

após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO. PENHORA ON LINE.

(...)

b) Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados.

(...).

(STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo).

Do caso dos autos. Os agravantes se insurgem contra a decisão que determinou o bloqueio de ativos financeiros

por meio do Sistema Bacen jud. Aduzem que os valores bloqueados em suas contas correntes se referem à salário

e são, por conseguinte, impenhoráveis.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a empresa Intensis

Projeto e Construção S/C Ltda., e dos codevedores Osvaldo Alonso, Casemiro Gomes da Silva, Luiz Vanderlei

Noccioli, Carlos Henrique Correa e Antonio Carlos Anderson, para a cobrança de débito no valor de R$

1.493.658,65 (um milhão quatrocentos e noventa e três mil seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco

centavos), relativo a contribuições previdenciárias referentes ao período de julho de 1998 a fevereiro de 2005,

conforme a Certidão de Dívida Ativa n. 60.325.982-0.

Após requerimento da União (fls. 584/586), foi realizada penhora on line da conta corrente dos agravantes,

resultando no bloqueio do valor de R$ 9.124,01 (nove mil cento e vinte e quatro reais e um centavo) na conta

mantida junto ao Banco do Brasil pelo agravante Luiz Vanderlei Nocciolli e de R$ 422,46 (quatrocentos e vinte e

dois reais e quarenta e seis centavos) na conta mantida junto ao Banco do Brasil pelo agravante Casemiro Gomes

da Silva (fls. 607 e 611/612).

Os extratos bancários juntados pelos agravantes não servem para comprovar que os valores bloqueados se referem

ao valor dos proventos recebidos por estes. 

Cumpre observar que há indicação em tais documentos que estes servem para uso interno da instituição, não tem

valor legal e os dados estão sujeitos à confirmação.

Por outro lado, não obstante constar de tais documentos o crédito de proventos e de existir a comunicação de

bloqueio em conta pelo Banco do Brasil, não se verifica, nos mencionados extratos bancários, os débitos relativos

ao bloqueio judicial, de modo que não resta demonstrado que o valor constrito se refere aos salários dos
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agravantes (fls. 608/610 e 613/616). 

Anote-se, ainda, que em relação ao agravante Luiz Vanderlei Noccioli verifica-se dos mencionados extratos

bancários que há créditos e débitos de valores em fundo de investimento, não sendo possível precisar que o valor

bloqueado se refere exclusivamente aos proventos recebidos por este (fls. 609/610).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023926-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO

MODULAR LAMBDA em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 22ª Vara Cível da Subseção Judiciária de

São Paulo/SP, que, em ação de rito sumário em fase de cumprimento de julgado, declarou a nulidade de todos os

atos de constrição e de alienação dos imóveis penhorados, bem como dos atos extrajudiciais deles decorrentes,

especialmente o registro no Cartório de Imóveis.

Alega o agravante, em síntese, que o objeto da presente demanda é a execução de título judicial formado no Juízo

Cível, entre o Condomínio e a ré Sueli Aparecida de Almeida e Outro. Informa que, na fase executória, os imóveis

oferecidos em penhora, pelos executados, para pagamento da dívida, foram arrematados em execução

extrajudicial pela credora hipotecária, a Caixa Econômica Federal, que passou a figurar no pólo passivo da

demanda, à vista da natureza propter rem da dívida executada.

Informa que, por força da declaração de incompetência absoluta no Juízo Estadual, o processo foi remetido ao

Juízo a quo que declarou a nulidade de todos os atos de constrição praticados na execução, ao fundamento de

terem sido praticados por juízo absolutamente incompetente, o que abrangeu, inclusive, a posterior arrematação do

imóvel por terceiro, bem como o levantamento das guias pelo agravante, relativas ao valor total do débito.

Sustenta, contudo, que, ao declarar a nulidade de todos os atos processuais, o Juízo a quo deixou de observar que

a formação do título executivo judicial ocorreu antes da arrematação extrajudicial dos imóveis pela CEF.

Ressalta, a esse respeito, que não se justifica o deslocamento do processo para a Justiça Federal, porquanto,

inexistindo vinculação entre o polo passivo da ação de conhecimento e o da ação de execução, torna-se inviável a

inclusão da CEF no polo passivo da referida execução.

Além disso, é certo que, por ocasião do ingresso da CEF nos autos, nada foi requerido acerca de sua admissão na

lide como ré, assistente ou oponente, não podendo prosperar o seu ingresso tardio, somente após a arrematação do

bem por terceiro de boa fé e a expedição das guias, em favor do agravante, para levantamento do valor total do

débito.

Ressalta a presença dos requisitos ensejadores da antecipação de tutela, uma vez que, em virtude da declaração da

nulidade da penhora e da arrematação, o agravante está na iminência de ter que restituir o valor já recebido, sendo

certo que a responsabilidade por dívidas propter rem é do adquirente, ainda que vencidas antes da alienação. Aduz

que a concessão da tutela também evitará prejuízos ao terceiro de boa-fé que adquiriu regularmente a propriedade

do imóvel, com suporte em um título já transitado em julgado.

2013.03.00.023926-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO MODULAR LAMBDA

ADVOGADO : SP034900 ELIANE DANIELE GALVAO SEVERI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

INTERESSADO : FABIO BOYADJIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153857920124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Pleiteia, desse modo, antecipação da tutela pleiteada, para suspender o processo até julgamento do agravo, e, no

mérito, dar provimento ao presente recurso, para, reconhecendo a incompetência do Juízo Federal, determinar a

devolução dos autos ao Juízo Estadual, mais precisamente para o Juízo em que se formou o título executivo

judicial (30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP).

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso, na ação de cobrança de despesas condominiais proposta pelo agravante em face de Sueli Aparecida de

Almeida e Outro, perante a 30ª Vara Cível Central da Comarca da Capital/SP, houve a prolação de sentença que

condenou as rés ao pagamento dos débitos condominiais, tendo o seu trânsito em julgado ocorrido em 26/01/2004.

Após a citação, na fase de execução, a ré Sueli nomeou à penhora os imóveis sobre os quais recaíam as dívidas,

sobrevindo a lavratura do auto de penhora e intimação da credora hipotecária (Caixa Econômica Federal).

Ocorre que, ocasião do registro da penhora em favor do condomínio, constatou-se que, em 28/02/2005, os imóveis

haviam sido arrematados extrajudicialmente pela credora hipotecária, razão pela qual a agravante requereu a

inclusão da CEF no feito.

Em razão de indeferimento desse pedido, o agravante interpôs agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça

de São Paulo, ao qual foi dado provimento para considerar eficaz a penhora dos imóveis efetivadas em favor do

agravante, devendo a execução prosseguir em seus regulares termos e efeitos (fls. 65/70).

Por força dessa decisão, a execução prosseguiu, culminando na arrematação dos imóveis, em 18/02/2009, por

Fabio Boyadjian (fls. 78).

Após a expedição do auto de arrematação e das guias de levantamento do total do débito por parte do

Condomínio, a CEF alegou incompetência absoluta do Juízo Cível, que, inicialmente, foi indeferida pelo Juízo de

origem, mas reconhecida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, nos autos do agravo de instrumento nº

990.09.232563-9.

Por força dessa declaração, os autos foram enviados ao Juízo a quo da 22ª Vara Cível da Subseção Judiciária de

São Paulo/SP, que declarou a nulidade de todos os atos processuais de constrição e alienação dos imóveis

arrematados, inclusive os atos de registro deles decorrentes, o que ensejou a interposição do presente agravo.

Sobre a matéria posta em debate, é pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que,

tratando-se de obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação,

pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o

arrematante na posse do bem.

Realmente, a Lei nº 4.591/64, que não foi expressamente revogada pela Lei nº 10.406/02 e prevalece em tudo que

não seja incompatível com o novo Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/42, artigo 2º, § 1º), ao determinar, no

parágrafo único do artigo 4º, que o adquirente responde pelos débitos do alienante, atribuiu o caráter de propter

rem a essas obrigações.

Ocorre que, no caso em exame, a arrematação do imóvel pela CEF, no processo de execução extrajudicial, ocorreu

após o trânsito em julgado da demanda proposta pelo Condomínio Edifício Modular Lambda em face dos antigos

titulares do bem. Vale dizer, processada a ação na esfera estadual, havendo decisão transitada em julgado e

execução do título judicial, sobreveio a posterior arrematação do imóvel pela empresa pública federal.

É certo asseverar, nesse passo, que a CEF não figurou como devedora na fase de conhecimento da ação, não sendo

o caso, portanto, de se redirecionar a execução em face de quem não fez parte da relação jurídica material

originária. Nessa esteira, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a questão, in

verbis:

"COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PÓLO PASSIVO.

IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. AFASTAMENTO. PREVALÊNCIA. COISA JULGADA. 1 -

Se a Caixa Econômica Federal somente veio a se tornar proprietária do bem (via adjudicação) quando já havia

trânsito em julgado na ação de cobrança ajuizada contra o primitivo dono do apartamento, não pode ela figurar

na execução de sentença. 2 - A obrigação propter rem é de índole material e não se sobrepõe às peculiaridades

da demanda em análise, onde há coisa julgada. Quem figura no título executivo judicial é que deve responder

pela dívida. 3 - Nada impede o ajuizamento de nova ação de cobrança, dessa vez contra a nova proprietária, a

Caixa Econômica Federal. 4 - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível

de Londrina - PR."

(CC 2008.0067873-8, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, j. 25.06.2008, v.u)
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Frise-se, ainda, como observado pelo Egrégio Tribunal Superior, que não se está afastando a responsabilidade da

empresa pública arrematante, em tese, pela dívida com o condomínio, e sim que a demanda originária não é a via

apropriada para a cobrança.

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, para reconhecer a incompetência do Juízo Federal para processar e julgar a presente execução.

 

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bartolomeu Miranda Coutinho e José Severino Miranda

Coutinho em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, para mantê-los no pólo passivo de

execução fiscal e reconhecer a exigibilidade de contribuições previdenciárias, enquanto não houver dilação

probatória.

 

Sustentam que a pretensão de redirecionamento está prescrita, pois decorreu o prazo de cinco anos entre a rescisão

2013.03.00.005254-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL

PARTE RE' : JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : SP208321 ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE e outro

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR

ADVOGADO : SP148449 JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E TEODORO

PARTE RE' : ARLINDO FERREIRA BATISTA e outros

: MARIO FERREIRA BATISTA
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do parcelamento - 29/03/2007 - e a publicação da decisão concessiva - 16/04/2012.

 

Relatam que adquiriram o parque industrial de Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda. através de arrematação e

que posteriormente o venderam a Agropecuária Engenho Pará Ltda. em virtude do alto custo de manutenção.

 

Argumentam que, além da necessidade de ação própria para a anulação de alienação judicial, as contribuições

previdenciárias de Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda. se sub-rogaram no respectivo preço, sem espaço à

sucessão tributária.

 

Requerem a concessão de efeito suspensivo.

 

Decido.

 

A fundamentação do agravo não é relevante (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

 

A arrematação do estabelecimento comercial não exonera o adquirente da responsabilidade pelos tributos do

antecessor. O Código Tributário Nacional apenas obsta a transferência, quando a alienação se processa na

recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

 

Diversamente dos credores particulares, que suportam a contingência de um deles adjudicar, arrematar o fundo de

comércio do devedor (artigo 709, I, do Código de Processo Civil), a Fazenda Pública não se marginaliza nas

circunstâncias: os créditos tributários acompanham a garantia patrimonial do empresário, integrando o passivo a

ser assumido pelo sucessor.

 

A sub-rogação do tributo sobre o preço da arrematação apenas se aplica aos impostos, taxas e contribuições de

melhoria vinculados à propriedade imobiliária (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional). As

contribuições da Seguridade Social não têm natureza real e seguem o complexo de bens, independentemente do

modo de transmissão da titularidade.

 

José Severino Miranda Coutinho, como cessionário de créditos hipotecários do Banco do Brasil S/A contra

Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda., arrematou o próprio parque industrial dado em garantia (fls. 951/955). Os

itens foram alienados de modo global. Posteriormente os vendeu a Agropecuária Engenho do Pará Ltda., que

manteve a destinação econômica unitária (fls. 974).

 

Antes da alienação judicial, já havia participado, juntamente com Bartolomeu Miranda Coutinho, de cessão de

arrendamento do mesmo conjunto patrimonial (fls. 973).

 

A arrematação apenas coroou o aproveitamento anterior do estabelecimento comercial, o que fortalece a

necessidade e a consistência da sucessão tributária.

 

A legitimidade passiva, a rigor, não pode ser negada.

 

A pretensão de redirecionamento não prescreveu.

 

Enquanto o parcelamento tributário estava em vigor, não havia possibilidade de a União responsabilizar os

sucessores tributários. Ela apenas passou a existir com a rescisão do benefício, ocorrida em 15/06/2007 (fls. 869).

A responsabilização foi requerida na data de 25/11/2011 (fls. 903), anteriormente à expiração do prazo

qüinqüenal.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao recurso.
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São Paulo, 31 de outubro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bartolomeu Miranda Coutinho e José Severino Miranda

Coutinho em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, para mantê-los no pólo passivo de

execução fiscal e reconhecer a exigibilidade de contribuições previdenciárias, enquanto não houver dilação

probatória.

 

Sustentam que a pretensão de redirecionamento está prescrita, pois decorreu o prazo de cinco anos entre a rescisão

do parcelamento - 29/03/2007 - e a publicação da decisão concessiva - 16/04/2012.

 

Relatam que adquiriram o parque industrial de Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda. através de arrematação e

que posteriormente o venderam a Agropecuária Engenho Pará Ltda. em virtude do alto custo de manutenção.

Argumentam que, além da necessidade de ação própria para a anulação de alienação judicial, as contribuições

previdenciárias de Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda. se sub-rogaram no respectivo preço, sem espaço à

sucessão tributária.

 

Requerem a concessão de efeito suspensivo.

 

Decido.

 

A fundamentação do agravo não é relevante (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

2013.03.00.005255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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A arrematação do estabelecimento comercial não exonera o adquirente da responsabilidade pelos tributos do

antecessor. O Código Tributário Nacional apenas obsta a transferência, quando a alienação se processa na

recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

 

Diversamente dos credores particulares, que suportam a contingência de um deles adjudicar, arrematar o fundo de

comércio do devedor (artigo 709, I, do Código de Processo Civil), a Fazenda Pública não se marginaliza nas

circunstâncias: os créditos tributários acompanham a garantia patrimonial do empresário, integrando o passivo a

ser assumido pelo sucessor.

 

A sub-rogação do tributo sobre o preço da arrematação apenas se aplica aos impostos, taxas e contribuições de

melhoria vinculados à propriedade imobiliária (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional). As

contribuições da Seguridade Social não têm natureza real e seguem o complexo de bens, independentemente do

modo de transmissão da titularidade.

 

José Severino Miranda Coutinho, como cessionário de créditos hipotecários do Banco do Brasil S/A contra

Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda., arrematou o próprio parque industrial dado em garantia (fls. 489/493). Os

itens foram alienados de modo global. Posteriormente os vendeu a Agropecuária Engenho do Pará Ltda., que

manteve a destinação econômica unitária (fls. 512).

 

Antes da alienação judicial, já havia participado, juntamente com Bartolomeu Miranda Coutinho, de cessão de

arrendamento do mesmo conjunto patrimonial (fls. 511).

 

A arrematação apenas coroou o aproveitamento anterior do estabelecimento comercial, o que fortalece a

necessidade e a consistência da sucessão tributária.

 

A legitimidade passiva, a rigor, não pode ser negada.

 

A pretensão de redirecionamento não prescreveu.

 

Enquanto o parcelamento tributário estava em vigor, não havia possibilidade de a União responsabilizar os

sucessores tributários. Ela apenas passou a existir com a rescisão do benefício, ocorrida em 15/06/2007 (fls. 374).

A responsabilização foi requerida na data de 25/11/2011 (fls. 441), anteriormente à expiração do prazo

qüinqüenal.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao recurso.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes,

reconheço a tempestividade deste agravo.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Guairá - SP recebeu, com suspensão da execução

fiscal, os embargos do devedor opostos por NUTRICHARQUE COMERCIAL LTDA, sob o fundamento de que

houve garantia integral do juízo.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

determinar o prosseguimento do feito executivo, sob o argumento de que não restaram evidenciados todos os

pressupostos contidos no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a

postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo

próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à
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luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da

Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito

executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora

fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do

"Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes

de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR,

Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe

20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8.

Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(RESP 1272827, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Nos termos do art. 1º da Lei n° 6830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. 

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012)

Os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(AgRg no AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012)

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que
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forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3

22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do

CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

Na hipótese dos autos, não obstante a agravada tenha requerido expressamente fossem os embargos recebidos com

efeito suspensivo e que a execução esteja suficientemente garantida, não deve prevalecer a decisão agravada, visto

que a garantia suficiente, por si só, não justifica a suspensão da execução fiscal, devendo ser preenchidos os

requisitos do parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

Não é o caso, no entanto, de se deferir o efeito suspensivo para dar continuidade ao processo executivo, na medida

em que o tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste

Órgão Colegiado, sob pena de supressão de instância.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,

apenas para devolver ao magistrado a oportunidade para decidir, de forma fundamentada, a questão relativa à

suspensão dos embargos do devedor, nos termos do art. 739-A do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OTO GUILHERME CORREA SILVA e outros contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SP que, nos autos dos embargos à execução movida pela

Caixa Econômica Federal, afastou a preliminar de impenhorabilidade, nos seguintes termos:

A alegação de impenhorabilidade do imóvel de matricula 28.576, do 2º CRI de Limeira/SP, nos termos da Lei

nº.8.009/1990 não merece prosperar, eis que não basta a mera alegação de imóvel residencial próprio do casal

2013.03.00.011179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : OTO GUILHERME CORREA SILVA e outros

: MARIA TERESA MACHADO DE CAMPOS CORREA SILVA

: OTOPECAS COML/ DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP125072 PAULO EDUARDO MACHADO LUCATO e outro

: SP263514 RODRIGO APARECIDO MATHEUS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP123199 EDUARDO JANZON NOGUEIRA e outro
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para gozar da proteção legal, caberia a parte embargante provar que o imóvel serve à sua entidade familiar,

diligência simples, pois que bastava apresentar suas correspondências, faturas de água, luz ou ainda notas

fiscais de bens móveis adquiridos em nome dos embargantes e entregues naquele endereço ao longo do período

que se repisa a alegação (28/10/2002 - data da penhora e 04/05/2010 - data de protocolo da petição de fls.212-

213). De fato, consiste dever da parte que alega, demonstrar. Demonstrar que a propriedade imóvel é o único

bem imóvel do devedor, que nele reside de forma habitual e que a aquisição por permuta de imóveis(R.4 da

matricula 28.576 - fls.214v-215) não se identifica com a exceção da proteção, disposta no art.4º, da Lei

nº.8.009/1990.Ademais, noticiou-se nos autos da execução nº.1106688-58.1997.403.6109 que os executados,

ora embargantes:1- permutaram o imóvel penhorado ao casal Devani Ferreira de Morais e Elisabete Miranda

Gonçalves de Morais;2- são proprietários dos imóveis de matricula nº.9.486, nº.31.351, nº.31.321 e nº.31.322,

todos perante o 2º Registro de Imóveis de Limeira/SP.Diante do exposto, afasto a preliminar de

impenhorabilidade.Oportunamente, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado de modo a

reconhecer a nulidade da penhora, tendo em vista que se trata de bem de família.

É o breve relatório.

Observo, inicialmente, que a parte executada pode arguir a impenhorabilidade do bem de família a qualquer

tempo, mesmo sem o ajuizamento de embargos do devedor.

Neste sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PENHORA DE IMÓVEL. BEM

DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. ALEGAÇÃO A QUALQUER TEMPO.

PRECEDENTES DA CORTE. I - A impenhorabilidade do bem de família pode ser alegada a qualquer tempo,

até mesmo por petição nos autos da execução. Recurso Especial provido.(RESP1114719, SIDNEI BENETI, STJ

- TERCEIRA TURMA, 29/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o

acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido,

adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. "A

impenhorabilidade do bem de família é questão de ordem pública e pode ser argüida até o fim da execução,

mesmo sem o ajuizamento de embargos do devedor" (REsp 222823/SP, 3ª T., Ministro Humberto Gomes de

Barros, DJ de 06.12.2004). 3. Recurso especial a que de dá provimento.(RESP 640703, TEORI ALBINO

ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 26/09/2005)

Quanto ao direito reivindicado, os argumentos da agravante não merecem guarida.

Dispõe a Lei nº 8009/90:

Art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges

ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Art. 5º - Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel

utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente.

A impenhorabilidade proclamada pela Lei nº 8.009/90 destina-se a proteger não o devedor, mas a sua família, e

mais do que isso, garantir o direito à moradia, constitucionalmente previsto.

Por outro lado, a penhora somente poderá recair sobre imóvel residencial quando se tratar de execução relativa aos

créditos apontados no artigo 3º, ou na situação descrita nos artigos 4º e 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. RESIDÊNCIA DO EXECUTADO.

DESNECESSIDADE DE SE PROVAR QUE O IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO DE PROPRIEDADE

DO DEVEDOR. PRECEDENTES. 1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual: a) de acordo

com a exceção prevista no art. 3º, VI, da Lei nº 8.009/90, é possível a penhora sobre bem de família, visto

tratar-se de execução de indenização por ato ilícito; b) comprovada a existência de propriedade sobre mais de

um imóvel, tem-se por desconfigurada a hipótese de bem familiar. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça é pacífica no sentido de que: - "As exceções aos benefícios da Lei 8.009/1990 são as previstas nos seus

arts. 3º e 4º, nestes não constando a circunstância de a penhora ter sido efetuada para garantia de dívida

originária de ação de indenização por ato ilícito, em razão de violação a normas de trânsito que gerou acidente

de veículos" (REsp nº 64342/PR, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha). - "A circunstância de o débito

originar-se da prática de ilícito civil, absoluto ou relativo, não afasta a impenhorabilidade prevista no artigo 1º

da Lei 8.009/90" (REsp nº 90145/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 3. Para que seja reconhecida a

impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90), não é necessária a prova de que o imóvel em que reside

a família do devedor é o único. Isso não significa, todavia, que os outros imóveis que porventura o devedor

possua não possam ser penhorados no processo de execução. 4. "É possível considerar impenhorável o imóvel
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que não é o único de propriedade da família, mas que serve de efetiva residência" (REsp nº 650831/RS, 3ª

Turma, Relª Minª Nancy Andrighi). "O imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto,

ainda que existam outros bens imóveis, cuja destinação não ficou afirmada nas instâncias ordinárias, para

permitir a aplicação do art. 5º, par. único da Lei 8.009/90." (REsp nº 121727/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy

Rosado de Aguiar). 5. Precedentes das egrégias 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso especial

provido. (grifei)(RESP 790608, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 27/03/2006)

"PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. IMÓVEL QUE SERVE DE

RESIDÊNCIA À FAMÍLIA.

1. É impenhorável, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o único imóvel de propriedade

do devedor, ainda que esteja alugado, bem como o imóvel utilizado como residência da família, ainda que não

seja o único bem de propriedade do devedor.

2. In casu, os recorridos lograram provar que o imóvel em questão serve de residência à família, consoante

infere-se da sentença de primeiro grau, gerando a aplicação inafastável do disposto na Lei 8.009/90,

revestindo-se de impenhorabilidade.

3. Recurso especial desprovido."

(RESP 574050, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJ 31.5.2004, P. 214)

CIVIL. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.

1. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família, não é necessário que se prove que o

imóvel em que reside a família do devedor seja o único.

2.Agravo regimental provido.

(AgRg no Ag 1281482/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. LEI Nº

8.009/90. ESTATUTO DO IDOSO. LEI Nº 10.741/2003. EXEGESE. DIGNIDADE HUMANA DO IDOSO. 1.

A impenhorabilidade do bem de família, prevista na Lei 8.009/80, visa a preservar o devedor do

constrangimento do despejo que o relegue ao desabrigo. 2. Deveras, a lei deve ser aplicada tendo em vista os

fins sociais a que ela se destina, por isso que é impenhorável o imóvel residencial caracterizado como bem de

família, bem como os móveis que guarnecem a casa, nos termos do artigo 1º e parágrafo único da Lei nº 8.009,

de 25 de março de 1990. Precedentes: AgRg no AG nº 822.465/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de

10.05.2007; REsp nº 277.976/RJ, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 08.03.2005; REsp nº

691.729/SC, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 25.04.2005; e REsp nº 300.411/MG, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJU de 06.10.2003. 3. As exceções à impenhorabilidade do bem de família, previstos no art. 3º da

Lei nº 8.009/1990, devem ser interpretadas restritivamente, considerando a sistemática estabelecida pela lei,

sendo certo que a ressalva da lei decorre de dívida do imóvel por contribuição de cota condominial e não

contribuição de melhoria. 4. É que "o vocábulo contribuições a que alude o inciso IV, art. 3º, da Lei n.

8.009/90 não se reveste de qualquer conotação fiscal, mas representa, in casu, a cota-parte de cada condômino

no rateio das despesas condominiais. Nesta circunstância, a obrigação devida em decorrência da má

conservação do imóvel da recorrente há de ser incluída na ressalva do mencionado dispositivo." (RSTJ

140/344). 5. A penhorabilidade por despesas condominiais tem assento exatamente no referido dispositivo,

como se colhe nos seguintes precedentes: no STF, RE 439.003/SP, Rel. Min. EROS GRAU, 06.02.2007; no

STJ, REsp. 160.928/SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU 25.06.01 e REsp. 203.629/SP, Rel. Min. CESAR

ROCHA, DJU 21.06.1999. 6. A exegese proposta coaduna-se com a dignidade humana que tutela o idoso, nos

termos do art. 37 da lei 10.741/03. 7. Recurso especial a que se nega provimento.(RESP 873224, LUIZ FUX,

STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2008)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO EMBARGANTE. LEI N. 8.009/90.

IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. CARACTERIZAÇÃO. HIPOTECA. INEXISTÊNCIA. 1.

Tendo seu nome gravado na CDA, a parte é de ser considerada alcançada pela tutela executiva fiscal. 2.

Restando confirmada a natureza de bem de família, a impenhorabilidade é inexorável, ainda mais se não

identificadas as exceções previstas no art. 3º da Lei n. 8.009/90, único modo pelo qual a moradia da família

poderia ser atingida pela constrição judicial. 3. Alegação que se firma em forma de gravame (hipoteca)

cancelado, não merece guarida. 4. Preliminar de ilegitimidade ativa rejeitada, apelação e remessa oficial tida

por interposta improvidas. (grifei)

(AC 97030138632, JUIZ PAULO CONRADO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, 12/05/2011)

No caso dos autos, pretendem os agravantes seja considerado impenhorável o apto nº 21, localizado no 12º andar

do Edifício São Luiz, situado na Rua Alferes Franco, 835, e matriculado sob nº 28.576, no 2º Cartório de Registro

de Imóveis de Limeira.

Todavia, não há elementos indicativos de que o referido imóvel se refere ao bem de família de que tratam os

artigos 1º e 5º da Lei nº 8.009/90.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que referido bem não é o único imóvel dos agravantes, além do que, os

documentos acostados às fls. 40/81 não são hábeis a demonstrar que o mesmo é utilizado como residência dos
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executados, uma vez que o último recibo de despesas apresentado como forma de comprovar essa condição data

de 04/02/2006.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do E. Superior Tribunal

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DALKIA BRASIL S/A e outro contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo

da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, com o reconhecimento incidental da

inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 10666/2003, do art. 202-a do Decreto nº 3048/99, na forma da redação

dada ao dispositivo pelo Decreto nº 6042/2007 e pelo Decreto nº 6.957/2009 e das Resoluções nºs 1.308/2009 e

1.316/2010 do Conselho Nacional de Seguridade Social, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, para fins de suspender a exigibilidade da aplicação do FAP

para variação da alíquota do SAT, garantindo-se assim o reconhecimento apenas da contribuição básica, devida na

forma do inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91.

Caso assim não entenda, requer subsidiariamente sejam afastadas as aplicações das Resoluções 1.308/2009 e

1.316/2010 para fins de composição do FAP.

Sustenta, em síntese:

A) OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE:

Evidencia-se ofensa ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, inciso I, da Constituição Federal c.c

art. 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional) pela patente fixação por decreto das próprias alíquotas da

contribuição ao SAT/RAT, em consonância com a variação trazida pelo FAP.

(...)

A Lei 10.666/2003 transferiu sua competência de fixar as alíquotas para norma regulamentar. Isso porque de

leitura de seu art. 10 não se consegue saber qual será a alíquota da contribuição ao SAT. Para tanto, é

imprescindível que se tenha em mãos o decreto 6.957/2009.

Não há, portanto, que se sustentar que a dita Lei cumpriu com a legalidade tributária, como entendeu o Douto

Juízo Singular.

(...)

Entretanto, o que se observa atualmente, é uma delegação (constitucional) muito mais abrangente, em que os

critérios fixadores não estão previstos na lei, como é o caso do art. 10 da Lei 10.666/2003 e o art. 202-A do

Decreto "regulamentador" nº 3.048/99, alterado pelo Decreto nº 6042/2007 e posteriormente alterado pelo

Decreto nº 6.957/2009.

2013.03.00.018144-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : DALKIA BRASIL S/A e outro

: DALKIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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(...)

Portanto, no caso do embate envolvendo a Lei nº 8.212/91 as disposições fixavam expressamente as alíquotas,

porém, no caso da Lei nº 10.666/2003, tudo fica livre para fixação e estabelecimento por parte do Poder

Executivo, havendo flagrante delegação de competência, o que configura flagrante inconstitucionalidade.

B) OFENSA AO CONCEITO DE TRIBUTO:

(...)

Caso o FAP tenha como propósito premiar ou punir, em função do desempenho acidentário da pessoa jurídica,

é ilegal porque colide com o conceito de tributo previsto pelo art. 3º do Código Tributário Nacional e sua

finalidade jurídica (que é a de custear os benefícios acidentários concedidos pela Previdência Social).

C) DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 195, § 9º e 150, II, da CEF:

Com efeito, ao contrário do entendimento da v. decisão agravada, há também contrariedade ao § 6º do art. 195

da CEF. Isso porque a definição da base de cálculo e alíquota das contribuições previdenciárias está

condicionada ao atendimento de Princípios Constitucionais, como o da Preservação do Equilíbrio Financeiro e

Atuarial (art. 201, caput, da CF/88) e o da Equidade da Forma de Participação no Custeio (art. 194, inciso V e

art. 195, § 9º, ambos da CF/88).

(...)

Contudo, a discriminação em razão de tais índices não se assemelha em nada aos fatores previstos no artigo

195, § 9º da Constituição Federal, e assim incide a vedação prevista no inc. II do art. 150 da Lei Maior, pois

está se instituindo tratamento tributário desigual entre contribuintes de uma mesma categoria.

Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, no que tange especificamente ao afastamento da aplicação do FAP.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao

Seguro Acidente de Trabalho - SAT:

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada,

em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à

respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de

Previdência Social.

Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22,

inciso II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social.

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por

FAP - Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho

Nacional da Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da

saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no

trabalho para reduzir a acidentalidade".

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para

o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei.

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de

índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou

inconstitucionalidade, na medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as

regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito

Constitucional Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267):

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus

mandamentos, para facilitar-lhes a aplicação. 

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição

está implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita". 

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º,

inciso II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal.
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A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99:

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento

ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva

atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007)

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois

inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta

casa decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do

desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto

pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de

cinquenta por cento, de trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo

Decreto nº 6957/2009)

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo

Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007)

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio

de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos

pela perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez

e pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da

gravidade da ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009)

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009)

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº

6957/2009)

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela

Previdência Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês;

e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009)

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do

segurado, na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009)

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da

União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de

Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as

respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o

respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar

o período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano

ano seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a

dezembro de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo

e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído

pelo Decreto nº 6957/2009)

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho

Nacional da Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo,

são atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses

índices", de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor,

por exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%".

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado

um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à

gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade

representa faça parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade.

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os
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valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade:

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS

nº 1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de

rotatividade for superior a setenta e cinco por cento.

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de

rotatividade anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor),

sobre o número de vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que

representarem apenas crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores

do respectivo CNPJ.

E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação

dada pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se

concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos

acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição

equivalente, tudo em conformidade com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195,

parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988.

Nem se diga que a aplicação do FAP constitui sanção de ato ilícito, que afronta o disposto no artigo 3º do Código

Tributário Nacional. Trata-se, como já se disse, de um mecanismo instituído com o fim de estimular a redução da

acidentalidade.

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT/GIIL-RAT -

ENQUADRAMENTO - FAP - ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8212/91 e LEI Nº 10666/2003 - DECRETO Nº

6957/2009 - LEGALIDADE.

1. Decreto nº 6957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, o

enquadramento para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam

fora do acompanhamento contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo

legislativo e típicas do exercício do poder regulamentar.

2. Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte.

3. Portaria Interministerial nº 254, publicada em 25 de setembro de 2009, divulgando no Anexo I, os "Róis dos

Percentis de Freqüência, Gravidade e Custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades

Econômicas - CNAE 2.0", permitindo ao contribuinte de posse desses dados verificar sua situação dentro do

segmento econômico do qual participa.

4. Inexistência de ilegalidade na inclusão dos acidentes de trajeto (ocorridos entre a residência do trabalhador

e o local de trabalho) no rol de eventos utilizados pelo Ministério da Previdência Social para o cálculo do FAP

diante do proclamado no art. 21, IV, "d", da Lei nº 8213/91 que equipara ao acidente do trabalho, aquele

sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho.

5. Recurso desprovido.

(AC nº 2010.61.00.002911-2 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DE 13/04/2012)

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - FATOR

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - LEI Nº 10666/03, ART. 10 - DECRETO Nº 6957/09 - NOVA REDAÇÃO

AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3048/99 - RESOLUÇÃO Nº 1308/09 - ISONOMIA - LEGALIDADE

TRIBUTÁRIA - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%,

correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas

preponderante, nos termos do Decreto nº 3048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia

por não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a

consideração da recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na

participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V).

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo

exercício da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo

que as normas regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia

(Decreto nº 6957/09, Res. MPS/CNPS nº 1308/09).
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4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF nº 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não

altera a natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O

Decreto nº 7126, de 03/03/10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto nº 3048/99,

para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo.

5. Esse é o entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal: AI 2010.03.00.006209-4, Rel. Des. Fed.

Luiz Stefanini, j. 16/05/11; AMS 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 26/04/11; AMS

2010.61.14.000907-9, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 01/03/11; AG nº 2010.03.00.000754-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 10/05/10.

6. Agravo legal não provido.

(AC nº 2010.61.00.002575-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DE

14/03/2012) 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO

RAT/SAT - EMPREGO DO FAP - ART. 10 DA LEI Nº 10666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº

3048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1308 E 1309/2009 DO CNPS - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A Lei nº 10666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator

Acidentário de Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera

de atividade econômica, as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores

tenham descontos na referida alíquota de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à

metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em

indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de infortunística no ambiente de trabalho. O FAP

oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho por empresa e incentivará

aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador.

2. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o

artigo 2° da Lei nº 9784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em

sentido estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que

pode permear essa contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser

um arranjo institucional legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar

a saúde dos trabalhadores e premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a

que se dedicam.

3. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8212/91 e

10666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343466 / SC

(RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP.

4. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária

(art. 150, II, CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo

que a variação da expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de

sinistralidade de cada um deles.

5. O art. 21, IV, "d", da Lei nº 8213/91 equipara a acidente do trabalho o infortúnio sofrido pelo segurado,

ainda que fora do seu local e horário de trabalho quando estiver no percurso da residência para o local de

trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de

propriedade do segurado.

6. Agravo retido não conhecido, apelo da União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial providos.

(AC nº 0002808-40.2010.4.03.6100 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DE

22/09/2011) 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº

2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág.

1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1

25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.002472-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, DE 27/07/2010; AI nº 2010.03.00.002250-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte,

NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira
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Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026905-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DURVAL DOS REIS em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP nos autos de ação ordinária em que objetiva indenização por danos

materiais e morais, que converteu o julgamento em diligência e deferiu a produção de prova testemunhal requerida

pela ora agravada (fl. 40).

 

Aduz, em síntese, que nos dias 25 e 30 de novembro de 2009, bem como no dia 01 de dezembro do mesmo ano,

ocorreram quatro saques em sua conta poupança, cada um no valor de R$ 300,00, totalizando a quantia de R$

1.200,00, sem a sua ciência e anuência, tendo sido orientado pela gerência da CEF a registrar um boletim de

ocorrência para posterior averiguação pela agravada.

 

Alega que a matéria é exclusivamente de direito e dispensa dilação probatória, e que "Incumbe à instituição

financeira, seja em face do disposto no artigo 333, II, do CPC, seja em face do art. 6º, VIII, do Código de Defesa

do Consumidor, o ônus de provar que os saques não foram irregulares e de tal prova não se desincumbiu com a

defesa que apenas, como sempre, se absteve em dizer da regularidade das operações e de que o agravante teria

usado seu cartão e sua senha para sacar os valores."

 

É o breve relatório. Decido.

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 21), estando isento do recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno do presente recurso.

 

No mais, a pretensão recursal é improcedente.

 

Isso porque compete ao juiz da causa, destinatário inicial das provas produzidas no curso do processo, deferir as

que entender pertinentes, determinar a produção das que reputar cabíveis, e indeferir as que julgar desnecessárias

ao deslinde da controvérsia. É na condição de condutor do processo que aquele magistrado atua, de modo que ele,

mais do que qualquer outro julgador, tem autoridade para deferir ou determinar a produção de tal ou qual prova.

Para tanto, dispõe do permissivo legal expresso no artigo 130 do Código de Processo Civil.

 

A corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESNECESSIDADE DE DESPACHO SANEADOR E

DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO

MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO-OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. PRECEDENTES.

(...)

3. Quanto à necessidade, ou não, da realização de despacho saneador, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide

2013.03.00.026905-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DURVAL DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002780920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo

documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de

pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.

4. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, "A tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter

todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de

prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar em cerceamento de defesa pelo

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide,

desprezando a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo

documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento"(Resp

nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99).

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; Resp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari

Pargendler; Resp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leial, AgRg no Ag nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira; Resp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; Edcl nos Edcl no Resp nº 4329/SP,

Rel. Min. Milton Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa diante da ausência de despacho saneador.

6. Agravo regimental não-provido."

(STJ, AgRg no Resp 810124/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 20/06/2006, DJ 03/08/2006, p. 219)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL.

INDEFERIMENTO MANTIDO.

I -Cabe salientar, de início, que ao juiz, no uso do poder de direção do feito, incumbe apreciar a utilidade e a

pertinência da prova requerida e indeferi-la caso ausentes tais requisitos.

II - Na hipótese, a agravante alegou, nos embargos à execução fiscal, a impossibilidade de cobrança de créditos

constituídos por mera presunção, já que a empresa não se encontrava em atividade no período a que se refere a

cobrança. Afirmou, outrossim, nulidade da decisão que determinou a expedição de ofícios à Receita Federal para

identificar os bens dos executados, assim como a ilegalidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, além da

invalidade da cobrança da multa e da taxa SELIC.

III - Verifica-se, claramente, que tais questões são solvíveis mediante simples interpretação do direito aplicável,

ou, no caso da alegada inexistência de folha de salários, mediante prova documental.

IV - Quanto à alegação de cerceamento de defesa, em situação análoga o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu

que "A decisão que considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória, desde que

apoiada em outras provas e fundada em elementos de convicção resultantes do processo, não ofende a cláusula

constitucional que assegura a plenitude de defesa."

V - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, Ag nº 2007.03.00.061556-4, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13/12/2007,

DJU 13/02/2008, p. 1843)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. ART. 130 CPC.

Acertada a decisão recorrida, eis que se trata de matéria exclusivamente de direito, que prescinde de dilação

probatória e, em especial, de produção de prova pericial, eis que ao Juízo não cumpre, em primeiro momento,

decidir sobre matéria fáctica, mas sim acerca da alegada hipótese de decadência e/ou prescrição de valores

incluídos no REFIS. Somente em etapa posterior, quando já sedimentado o entendimento quanto à questão posta

na inicial, é que se passará, eventualmente, à discussão do cálculo, do "quantum", expressão valorativa do

direito das partes, o que poderá exigir o exame técnico-contábil.

Cabe ao juiz, ao ordenar o processo, determinar as provas necessárias à sua instrução. Se o magistrado entende

desnecessária a realização de prova pericial, em face da existência de fatos e documentos suficientes para o

julgamento da causa, poderá indeferir o pedido, conforme o disposto no art. 130 do CPC. É o que ocorre nestes

autos, pois a quantificação do valor a ser restituído deverá ser realizada, eventualmente, em fase de execução de

sentença.

Não há razão, pois, para se falar em dilação probatória, haja vista a sua desnecessidade.

Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.091872-6, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16/05/2007, DJU

11/06/2007, p. 351)

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033347-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 21ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de

ação inibitória em que objetiva a proibição do corte de cana-de-açúcar pelos agravados no assentamento

denominado "Bela Vista do Chibarro", no Município de Araraquara/SP, bem como o acesso de equipamentos e

mão-de-obra, mesmo de terceiros, com igual intuito, que deferiu a pretendida tutela antecipada e ao apreciar os

Embargos de Declaração opostos em face dessa decisão, o fez nestes termos:

 

"Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela parte autora, nos quais se alega omissão na decisão que

deferiu o pedido de tutela antecipada, relativamente à cominação de multa diária.

Conheço dos embargos interpostos, porque tempestivos, no mérito, contudo, rejeito-os por não entender que

exista a omissão apontada.

Saliento que o documento juntado pela parte autora (fl. 237/241) é insuficiente para demonstrar o

descumprimento da ordem judicial, pois não é possível identificar a situação fática prévia e posterior à intimação

da decisão cautelar, sem prejuízo de eventual cominação de multa em futura decisão." (fl. 39)

Aduz que a tutela antecipada foi deferida inaudita altera pars, mas o juizo a quo deixou de se manifestar sobre o

pedido de cominação de multa na hipótese de descumprimento da ordem judicial, o que ensejou a interposição dos

Embargos de Declaração.

 

Alega que a multa pode e deve ser fixada em abstrato para a hipótese de descumprimento, "restando para um

segundo momento a sua aplicação concreta, este sim, dependente de prova do descumprimento da ordem."

É o breve relatório. Decido.

 

A tutela antecipada deferida pelo juízo a quo teve os fundamentos que seguem:

 

"(...)

Com efeito, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA foi criado pelo Decreto-lei nº 1.110,

de 9 de julho de 1970 com a missão prioritária de realizar a reforma agrária, manter o cadastro nacional de

imóveis rurais e administrar as terras públicas da União.

Nesse passo, consoante documentação juntada, a execução do projeto de assentamento denominado "Bela Vista

do Chibarro", mencionado na inicial, está sob a jurisdição do INCRA.

Ocorre que constatou a autarquia autora o cultivo de cana-de-açúcar em diversos lotes do mencionado

assentamento.

Assim, por entender que o cultivo de cana-de-açúcar mostra-se inadequado ao modelo de assentamento previsto

no plano de reforma agrária, que prestigia a formação da propriedade familiar, caracterizada pelo regime da

produção de subsistência, tomou medidas visando à erradicação gradual deste tipo de plantação, com o

2010.03.00.033347-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RONALD JONG e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO :
ASSOCIACAO REPRESENTATIVA DO ASSENTAMENTO BELA VISTA e
outro.

ADVOGADO : SP194682 ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE e outro

No. ORIG. : 00174719120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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estabelecimento de cronograma e participação da Usina Zanin Açúcar e Álcool Ltda., que se obrigou, inclusive a

preparar o solo para receber nova cultura pelos assentados.

E em face dos assentados que não aderiram ao cronograma ou não se mostraram passíveis de regularização

foram ajuizadas ações possessórias, visando a retomada das parcelas exploradas em desconformidade com a

legislação.

Verifico que os procedimentos adotados pela autora apresentam-se em consonância com as suas prerrogativas e

visam gerir adequadamente o assentamento em referência.

Desse modo, procede a pretensão no sentido de que seja impedida a colheita de cana-de-açúcar pelos réus, vez

que, ao que tudo indica, a produção e a alienação ocorreram de modo irregular.

O requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação também se mostra presente, em se

tratando de prosseguimento na indevida colheita de cana-de-açúcar que já vem sendo procedida pelos réus. 

Face o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para impedir o corte da

cana-de-açúcar pelos réus bem como o acesso de equipamentos de mão-de-obra, mesmo de terceiros, neste

sentido, no interior do projeto de assentamento.

(...)" (fls. 10/13)

 

 

Os ora agravados opuseram agravo de instrumento em face dessa decisão (Proc. nº 2010.03.00.027660-4/SP),

distribuído a este Gabinete, em que foi deferido efeito suspensivo para afastar a decisão recorrida, sob os

fundamentos a seguir reproduzidos:

 

"Defiro o pedido de justiça gratuita para processamento do presente recurso, tendo em conta a hipossuficiência

dos membros da associação agravante, decorrente de sua condição de assentados.

Com relação às alegações nominadas de "preliminares", dizem respeito ao mérito da ação, razão pela qual não

serão apreciadas por este Relator, neste momento processual, sob pena de supressão da instância.

Quanto ao mais, não verifico a existência de prova inequívoca (CPC, art. 273) que autorize a concessão de tutela

antecipada. Tanto isso é fato que o juiz da causa fez constar que "ao que tudo indica, a produção e a alienação

ocorreram de modo irregular" (fl. 47 - destaquei)

Ademais, considero precipitado antever o preenchimento do requisito de prova inequívoca exigido na lei

processual, antes mesmo da instrução do feito.

Assim é que as alegadas queimadas da lavoura pela empresa LDC Sev Bioenergia S/A, além da colheita,

carregamento e transporte do produto de modo irregular e desautorizado pelo INCRA, dentre outras questões

noticiadas, devem ser objeto de prova, sob o crivo do contraditório, perante o juízo a quo, razão pela qual

considero precipitada a decisão recorrida.

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada."

Essa decisão prevalece até o momento, já que pendente de julgamento o agravo de instrumento noticiado acima, o

que a torna incompatível com a pretensão recursal formulada no presente recurso, porquanto a decisão que foi

objeto dos Embargos de Declaração não mais subsiste, fato que torna, por ora, indevida a pretendida multa por

descumprimento de ordem judicial revogada, razão pela qual indefiro efeito suspensivo ao presente agravo de

instrumento.

Comunique-se.

 

Dê-se ciência ao agravante. Intimem-se os agravados para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024774-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.024774-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO POPULAR DOS SEM

CASA DE LIMEIRA em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba/SP que indeferiu

seu pedido de justiça gratuita, nestes termos:

 

"O benefício da assistência judiciária gratuita deve ser interpretado à luz dos princípios e normas previstas na

Constituição Federal. Consoante disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, o que permite a conclusão de que os serviços

relacionados à Justiça em nosso país somente serão gratuitos para aqueles que demonstrarem a inexistência de

condições financeiras para a demanda, realidade que deve ser apreciada com muita razoabilidade e

responsabilidade pelo magistrado, em cada caso concreto, notadamente em face da natureza pública inerente às

custas e despesas processuais.

Destarte, quando requerido o benefício por pessoa jurídica, adoto o entendimento de que o pedido deve estar

suficientemente corroborado por provas da inexistência de recursos financeiros para custear a demanda judicial,

o que não se verifica no presente feito. Deveras, a própria jurisprudência transcrita pela apelante (fl. 260) indica

a necessidade de demonstração da condição financeira através do balanço patrimonial." (fl. 39)

Aduz, em síntese, que no julgamento da ação de reintegração de posse, o juízo a quo "reiterou a medida Liminar,

tornando-a definitiva, e ainda condenou o Movimento-Agravante ao pagamento de 10.000,00 (dez mil reais) a

título de reparação de danos, em razão da mora para a desocupação do prédio, e ainda aos pagamentos de

excesso de uso de água e de energia elétrica, e honorários advocatícios."

Alega que opuseram recurso de apelação, também requerendo a gratuidade da justiça, "comprovando todos os

requisitos legais, haja vista tratar-se de Associação sem fins Lucrativos, conforme se insere do próprio Estatuto

da Associação, tendo o seu pedido negado mediante a Decisão atacada, além do que há mais de ano encontra-se,

de fato, sem qualquer atividade."

Sustenta que a decisão recorrida foi proferida em confronto com o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

o mesmo ocorrendo com relação ao art. 4º e parágrafos da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pelas Leis nºs

7.115/83 e 7.510/86.

 

Assevera que a impugnação ao pedido de justiça gratuita é prerrogativa exclusiva da parte contrária, que terá o

ônus de provar que não preenche os requisitos da lei para obtenção do benefício em questão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito

da pretensão recursal. 

 

No mais, o presente agravo de instrumento deve ser decidido conforme o entendimento do STJ, consolidado na

Súmula nº 481:

 

 

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais."

A agravante limitou-se a trazer a estes autos as cópias dos seus Estatutos e de ata de assembléia geral

extraordinária (fls. 20/35), em que consta que é uma associação civil sem fins lucrativos, tendo como finalidade a

aquisição de lotes ou áreas urbanizadas, além de auxiliar na construção de casas populares (fl. 20), através de

receita arrecadada pelo 1º Tesoureiro (fl. 21- art. 16), documentos esses que são insuficientes para assegurar a

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DO MOVIMENTO POPULAR DOS SEM CASA DE LIMEIRA

ADVOGADO : SP261656 JOSÉ CARLOS PEREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00082291820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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justiça gratuita pretendida, na medida em que nada provam quanto à "impossibilidade de arcar com os encargos

processuais."

A Súmula nº 481/STJ tem sido aplicada nessa Corte Superior da forma demonstrada a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

IMPRESCINDIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NECESSIDADE, AINDA QUE SE

TRATE DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. SÚMULA 481/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGA PROVIMENTO."

(STJ, AgRg no AREsp 214208/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 18/09/2012, DJe

25/09/2012)

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015850-60.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que revogou o bloqueio de ativos

financeiros, sob o fundamento de que as verbas encontradas são recursos públicos repassados pelo SUS a Clínica

de Repouso Nosso Lar.

 

Sustenta que os imóveis inicialmente penhorados têm outras constrições, o que justifica o pedido de substituição.

Argumenta que a penhora on line amplia a efetividade da tutela jurisdicional, tem aplicação automática na

execução fiscal e facilita a satisfação de créditos tributários, concretizando o princípio da proporcionalidade.

 

Requereu a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

As transferências governamentais às instituições do terceiro setor integram o rol de impenhorabilidade (artigo 649,

2009.03.00.015850-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR

ADVOGADO : SP105412 ANANIAS RUIZ

AGRAVADO : HERMILIO CABRAL DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
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IX, do Código de Processo Civil), seja porque condicionam a prestação de serviço público de saúde, educação e

assistência social, seja porque seria contraproducente que o credor se apropriasse dos valores na satisfação de

interesses individuais.

 

A incoerência é ainda mais nítida, quando o Estado se apossa das verbas. Independentemente das divisões

político-administrativas que a racionalidade aconselha, ele utilizaria os próprios recursos para receber os créditos.

 

O Juízo de Origem considerou que as quantias bloqueadas na conta bancária de Clínica de Repouso Nosso Lar

decorrem de repasses do SUS, o que as tornaria insuscetíveis de penhora. Adotou como fundamento documentos

de fls. 77/106.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu dessa forma:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE SERVIÇOS DE SAÚDE

PRESTADOS POR ENTIDADE PRIVADA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. IMPENHORABILIDADE

ABSOLUTA.

1. A Lei 11.382/2006 inseriu, no art. 649, IX, do CPC, a previsão de impenhorabilidade absoluta dos "recursos

públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde, ou assistência

social".

2. Na hipótese, a origem pública dos recursos penhorados está claramente definida.

3. Não é qualquer recurso público recebido pelas entidades privadas que é impenhorável, mas apenas aquele de

aplicação compulsória na saúde.

4. Os valores recebidos pela entidade privada recorrente vinculam-se à contraprestação pelos serviços de saúde

prestados em parceria com o SUS - Sistema Único de Saúde, razão pela qual são absolutamente impenhoráveis.

5. Recurso especial provido.

(STJ, Resp 1324276, Relatora Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJ 04/12/2012).

 

A União, além de não rebater especificamente a natureza das receitas, não juntou a documentação a elas

correspondente - fls. 77/106. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034792-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.034792-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : METALURGICA NORTE SUL S/A e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de

contas bancárias, sob a justificativa de que a medida é invasiva e geralmente não produz a efetividade desejada.

 

Sustenta que o Bacenjud é um sistema projetado para o ganho de eficiência da tutela jurisdicional, respeita a

garantia do sigilo bancário e incorpora todos os bens que possam ser assimilados em liquidez ao dinheiro.

 

Argumenta que a penhora on line independe do valor do crédito.

 

O requerimento de tutela antecipada foi rejeitado (fls. 87)

 

Decido.

 

Com a dispersão dos meios bancários de pagamento e a existência de liquidez semelhante à do dinheiro em

espécie, o bloqueio dos valores disponíveis em depósito e aplicação financeira lidera hoje a lista de bens

suscetíveis de penhora.

 

O Código de Processo Civil introduziu a mudança por intermédio da Lei n° 11.382/2006, cujos efeitos se

projetaram, inclusive, às execuções fiscais.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1350507, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ 21/02/2013).

 

As novas circunstâncias legais tornam desnecessárias outras diligências patrimoniais, permitindo a

vulnerabilidade imediata dos ativos bancários.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

: JAN HANS HOJDA

: DECIO TAVARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.71397-9 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032438-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal, sob a justificativa de que a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993

transferiu ao Fisco o ônus de provar o excesso de poder dos sócios.

 

Sustenta que a responsabilidade dos quotistas pelas contribuições da sociedade limitada tinha apoio normativo

expresso e, uma vez acionada, não poderia sofrer os efeitos da lei revogadora, sob pena de retroatividade.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade (STF, RE 562276) e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a

prática administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA, como se fosse responsável solidário, não tem mais

consistência jurídica.

 

A pretensão de redirecionamento depende do desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou

de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

O simples inadimplemento da obrigação tributária não se encaixa em nenhuma das hipóteses, pois representa um

risco normal ao sistema econômico baseado na livre iniciativa (Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça).

 

A Primeira Seção deste Tribunal tem precedentes nesse sentido (TRF3, Embargos Infringentes n°

2002.03.99.045702-9, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 15/12/2011; TRF3, EI 697921, Relator

José Lunardelli, Primeira Seção, DJF3 12/03/2012).

 

Isac Cerqueira e Ivan Lacerda Pinto foram postos no pólo passivo da execução como mera conseqüência da

inclusão dos respectivos nomes no título executivo. O contribuinte - Equipamentos Corona Trata Ltda. - está em

plena atividade, tanto que a garantia da execução recaiu sobre os bens a ele pertencentes.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

2009.03.00.032438-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ISAC CERQUEIRA e outro

: IVAN LACERDA PINTO

PARTE RE' : EQUIPAMENTOS CORONA TRATA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.011580-0 12F Vr SAO PAULO/SP
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agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033648-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, devido à existência de uma única

fonte de pagadora na declaração de rendimentos de Aurora Villane Villapiano, indeferiu o pedido de

indisponibilidade de bens.

 

Sustenta que, após a citação do executado, todas as diligências patrimoniais falharam, inclusive o rastreamento de

depósitos bancários e aplicações financeiras. Argumenta que há base para a decretação da medida prevista no

artigo 185-A do CTN.

 

Acrescenta que as limitações patrimoniais registradas pela declaração de imposto sobre a renda não exercem

influência, porquanto se referem a um período anterior aos últimos cinco anos. É possível que o devedor tenha

enriquecido desde então.

 

Pede a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A indisponibilidade é uma medida cautelar que se destina a imobilizar bens do devedor que não tenham sido

localizados judicialmente para a garantia dos créditos da Fazenda Pública. Enquanto estiver em vigor,

impossibilita a transferência do patrimônio presente e futuro.

 

Em função da gravidade do mecanismo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem exigido o

esgotamento das diligências judiciais:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO

CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS

2009.03.00.033648-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AURORA VILLANE VILLAPIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.031330-0 11F Vr SAO PAULO/SP
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PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência desta Corte é firme quanto à necessidade de comprovação do esgotamento de diligências

para localização de bens do devedor, a fim de que se possa determinar a indisponibilidade de bens e direitos

prevista no art. 185-A do CTN" (AgRg no REsp 1.202.428/BA, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, DJe

10/4/13).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1341860, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJ 04/06/2013). 

 

Após a regular citação de Aurora Villane Villapiano, o oficial de justiça não encontrou bem suscetível de

constrição. A penhora de ativos bancários fracassou e a declaração do imposto de renda não registra imóvel,

veículo ou qualquer outro objeto de substância.

 

Nessas circunstâncias, a decretação de indisponibilidade é legítima, alcançando as variações por que tenha

passado o patrimônio do executado desde a juntada da declaração de rendimentos de 2005.

 

O fundamento legal, porém, da medida difere.

 

O crédito exigido em juízo não corresponde a tributo, mas decorre de responsabilidade civil.

 

Para assegurar direitos dessa natureza, existe a medida cautelar fiscal, cuja concessão depende da possibilidade de

insolvência do devedor - dívidas que ultrapassam a trinta por cento do patrimônio conhecido (artigos 2° e 4° da

Lei n° 8.397/1992).

 

A diligência do oficial de justiça, o rastreamento negativo de depósitos bancários e de aplicações financeiras e a

declaração de rendimentos, da qual não consta nenhum bem substancial, sinalizam que o débito transpõe aquele

limite.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005050-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.005050-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : VERA LUCIA BALDO BUIM

ADVOGADO : SP081348 MORINOBU HIJO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : CARVALHO DE ALMEIDA E VIEIRA CARDOSO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.08311-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lucia Baldo Buim em face de decisão que rejeitou exceção

de pré-executividade, para submeter ao prazo trintenário a responsabilização dos sócios pelas contribuições ao

FGTS.

 

Sustenta que a exigibilidade dos depósitos fundiários segue o artigo 174 do CTN e que a interrupção da prescrição

depende de citação pessoal do devedor.

 

Argumenta que, como as contribuições venceram no período de 06/1968 a 12/1970 e o empregador não ainda foi

citado, a pretensão de redirecionamento formulada em 24/04/2003 prescreveu.

 

Afirma que a conclusão se aplica, mesmo que se adote o período de trinta anos como referência.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 72).

 

Decido.

 

As contribuições ao FGTS constituem um direito do trabalhador, cuja exigibilidade segue o prazo de trinta anos.

 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 210 sobre o tema:

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

 

Com a assunção da cobrança dos depósitos pela União, a execução fiscal representa o mecanismo processual

cabível (artigo 2° da Lei n° 8.844/1994). A Lei n° 6.830/1980 determina que o despacho do juiz ordenador da

citação interrompe o prazo prescricional (artigo 8°, §2°).

 

A disposição foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, que apenas exige lei complementar para a

regulamentação da prescrição tributária.

 

As contribuições venceram no período de 06/1968 a 12/1970. A publicação do despacho que determinou a citação

ocorreu em 04/02/1983.

 

A pretensão de redirecionamento também obedece ao limite de trinta anos, com termo inicial na data de citação da

pessoa jurídica. A União a formulou na data de 07/10/2002 (fls. 117).

 

Portanto, os créditos não foram afetados por qualquer modalidade de prescrição. 

 

Existem precedentes do Tribunal nesse sentido:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o

entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou

contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do

Código Tributário Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às

contribuições relativas ao período anterior à EC n.º 08/77. 2. Nos termos do artigo 8º, §2º da Lei 6830/80, o

despacho do juiz que ordena a citação interrompe o lapso prescricional. 3. O ajuizamento da execução fiscal em

07.07.1983, para cobrança de dívida de contribuições ao FGTS do período de outubro de 1968 a julho de 1971,

enquanto o despacho que determinou a citação da empresa-executada se dera em 20.07.1983 (fls. 5 dos autos

principais). 4. Suspenso, o feito retomou seu curso e a citação do sócio foi determinada em 19.09.2002,

concluindo-se não ter havido decurso do prazo prescricional trintenário, pois é pacífico o entendimento da

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio

deve dar-se no prazo prescricional após o despacho que ordenou a citação da empresa executada, ex vi o artigo

8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80 (AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 5.
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Sobre o tema da interrupção da prescrição nas obrigações solidárias, o artigo 204, parágrafo 1º, do Código Civil

reza que a interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros e apenas decorridos mais de 30

(trinta) anos após referido despacho de citação da empresa é que ocorre a prescrição intercorrente para o

redirecionamento aos sócios . 6. Por entender que o não reconhecimento da prescrição intercorrente importa em

existência de crédito plenamente exigível em face do sócio, se afigura possível a manutenção deste no pólo

passivo da demanda, uma vez que não transcorridos mais de 30 (trinta) anos do despacho que ordenou a citação

da empresa executada. 7. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 1599089, Relator José Lunardelli, Primeira Turma, DJ 25/06/2013). 

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO

DE SOCIO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA. 1. A despeito de a

contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à responsabilidade

prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda Pública, seja qual for

a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo

passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas. 2. O não recolhimento do FGTS , como obrigação legal imposta aos empregadores, configura

infração de lei, e a responsabilidade dos sócios , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer

valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS , a teor do artigo 39,§2º, da

Lei nº 4.320/64. 3. A jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, é

no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de

decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 CTN. O não

reconhecimento da prescrição intercorrente importa em existência de crédito plenamente exigível em face do

sócio, e se afigura possível a manutenção deste no pólo passivo da demanda, uma vez que não transcorridos mais

de 30 (trinta) anos do despacho que ordenou a citação da empresa executada. 4. Agravo a que se nega

provimento.

(TRF3, AI 363251, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Primeira Turma, DJ 31/07/2012). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025256-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : JOSE PRESSINOTTI

ADVOGADO : SP273685 RAFAEL SCHIAVINATO CANOVA (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

PARTE RE' : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CHRIS

ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Excelsior de Seguros contra a decisão de fls.

140/141 que considerou inexistir interesse da Caixa Econômica Federal - CEF e determinou a restituição dos

autos à Vara Judicial da Comarca de Santa Fé do Sul (SP).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o contrato objeto da demanda refere-se a seguro atrelado ao contrato de financiamento habitacional, firmado no

âmbito do Sistema Financeiro Nacional - SFH;

b) a Delphos Serviços Técnicos S/A detém o maior banco de dados referente ao SFH e seus mutuários e declarou

que há o registro do averbamento do imóvel e ao financiamento adquirido pelo mutuário, com a garantia do FCVS

e comprova o interesse da CEF na demanda;

c) apenas a partir da Medida Provisória n. 1.671/98 pode haver a contartação de financiamento com cobertura de

apólice diferente daquela do Seguro Habitacional do SFH - SH/SFH, sendo admitida a apólice do ramo privado

apenas a partir de 26.06.98;

d) a CEF é a gestora do FCVS, restando evidenciado seu interesse em participar da demanda, e diante se sua

legitimidade, a competência para processar e julgar o feito é da Justiça Federal;

e) todos os contratos firmados até junho de 1998 tinham a cobertura do SH/SFH, com apólice ramo 66;

f) o Recurso Especial n. 1.091.363 sedimentou o entendimento no sentido de admitir a participação da CEF nos

feitos em que se discute a reparação decorrente de contrato de seguro relacionado a contrato de mútuo em que

restar comprovado o comprometimento do FCVS;

g) os recursos financeiros utilizados para as indenizações do SFH são públicos e de responsabilidade da CEF;

h) qualquer condenação impactará diretamente o FCVS, e a CEF como administradora do SH e do fundo tem

interesse em participar do feito (fls. 2/25).

Decido.

Vícios da construção. Cobertura securitária. Legitimidade da CEF. Requisitos. Em julgamento de recurso

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça definiu os

requisitos para que a CEF integre a lide nas ações em que se discute a responsabilidade pelos danos causados por

vícios da construção de imóvel financiado no âmbito do SFH. São eles, cumulativamente: a) contrato celebrado

entre 02.12.88 e 29.12.09; b) vinculação do instrumento ao FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração

do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(STJ, Emb. Decl. nos Emb. Decl. no Resp n. 1.091.393, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j. 10.10.12)

 

Os dois primeiros requisitos são objetivos e aferidos pela análise do contrato. O último requisito envolve questões

pertinentes à política atuarial e deve ser resolvido em favor da CEF, que, por ser o órgão gestor do FCVS, tem a

aptidão para aquilatar o impacto do conjunto de demandas individuais nos recursos financeiros do fundo.
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A questão referente à admissibilidade da participação da CEF em processo concernente a Seguro Habitacional em

contratos anteriores a 02.12.88, marco estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.091.393, é

inçada de dificuldades, pois a empresa pública federal tem, em determinados feitos, ressalvado que pende de

julgamento embargos de declaração relativos àquele recurso, exatamente para dirimir esse ponto. Quanto ao

assunto, aduz que a Lei n. 7.682/88, ao determinar a garantia do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da

Habitação pelo FCVS, na realidade abarcou todos os contratos que então se encontravam ativos. Assim, a garantia

de equilíbrio do SH/SFH instituído pela norma implica a cobertura dos sinistros ocorridos ou apurados após 1988,

independentemente da data em que celebrado o contrato de financiamento.

A Circular n. 12/77, da Carteira de Fundos e Garantias, do BNH, editada em 25.08.77, prevê, no seu item 6.4.3, o

seguinte:

 

6.4.3 Apurados sinistros e prêmios na forma dos subitens 6.4.1 e 6.4.2 anteriormente citados, a nível nacional,

determinar-se-á a razão de sinistros sobre prêmios. Se esta relação for superior a 0,85 (oitenta e cinco

centésimos), as taxas do seguro - tanto a do item 6.2 desta Cláusula, como as previstas nas Condições

Particulares desta Apólice -, serão reajustadas, de forma a reduzir a relação do limite considerado, levando-se

em conta, também, a tendência demonstrada por uma série histórica de, no mínimo, 8 semestres, contados a

partir de 1972, ou, na impossibilidade do reajuste da taxa, o Estipulante suprirá as Seguradoras Líderes dos

recursos necessários para fazer face ao prejuízo excedente ao da porcentagem acima indicada." 

Embora a matéria seja, realmente, obscura, essa disposição sinaliza a existência de um sistema securitário no qual

a participação das seguradoras privadas não esgota o encargo financeiro relativamente ao pagamento total pelos

sinistros ocorridos. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão,

disponibilizados para fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988,

aconselha a admissão da CEF para sua adequada preservação.

Do caso dos autos. O presente agravo de instrumento foi interposto pela Companhia Excelsior de Seguros nos

autos relativos à ação indenizatória movida por José Pressinotti e outros contra Companhia Excelsior de Seguros

em razão de danos em imóvel adquirido por meio de contrato de financiamento firmado em 04.08.05 (fls. 36/45.).

Pretende a agravante que a CEF ingresse no feito como assistente litisconsorcial da ré.

Considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, bem como o quanto acima observado, deve ser admitida a

intervenção da CEF nos autos.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo para admitir a intervenção da Caixa Econômica Federal

no feito.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005103-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ANDRE DEL LUCCHESE

ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SOMMER MULTIPISO LTDA e outro

: RODOLFO FRANCISCO STORMER
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDRÉ DEL LUCCHESE contra decisão de primeira instância

que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

SOMMER MULTIPISO LTDA. E OUTRO, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de

pré-executividade apresentada pelo agravante, onde se buscava a exclusão do corresponsável no polo passivo da

ação.

O agravante aduz a impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal contra si, à vista do encerramento do

processo de falência da empresa executada, de sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a

atribuição de efeito suspensivo.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida e exigível, retira

qualquer possibilidade de satisfação do credor.

O executivo fiscal perde seu objeto, sua utilidade prática, tendo em vista que a exeqüente nada poderá obter

através dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez restar extinta tanto a pessoa jurídica como a

correspondente massa falida.

Ademais, não há que falar de continuidade do processo contra os ex-sócios ou antigos administradores da empresa

falida, visto que seria necessário, para tanto, a violação das normas de responsabilidade tributária (art. 135, III, do

Código Tributário Nacional) ou civil (art. 10 do Decreto-Lei 3.708/19 e art. 106 da Lei 6.404/76).

A falência, como é consabido, é forma regular de dissolução de sociedade.

Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de

responsabilização dos sócios (Súmula 430 do STJ).

Esse entendimento encontra-se pacificado na jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALÊNCIA.

DISSOLUÇÃO REGULAR. RESPONSABILIDADE. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O processo foi extinto haja

vista o encerramento do processo de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente

liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que

implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 2.

Outrossim, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a

responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos

sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado. 3. Os embargos declaratórios

não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente

apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta

obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de

declaração a que se nega provimento.(AC 05482134419974036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INCISO II DO § 7º DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MASSA FALIDA. PROVA DE MÁ ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

FRAUDULENTA. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CTN. Juízo de retratação em

observância a norma do inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em razão da decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.153.119-MG. Após a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, não há como se manter a responsabilidade solidária do

sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 135 do CTN. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não

recolhidas pela pessoa jurídica, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente

responsabilizados pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem

comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Na

quebra da sociedade a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada; contudo, a falência, por si

só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis, considerando que se constitui em

forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste comprovada a responsabilidade

subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa, nos termos do artigo

135, III, do CTN. A agravada logrou demonstrar indícios de má administração da empresa capazes de propiciar

o pleiteado redirecionamento, uma vez que restou devidamente comprovada a existência de fraude nas alterações

contratuais que previam a saída dos sócios da executada, as quais foram objeto de deliberação pelo Plenário da
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Junta Comercial de São Paulo, que decidiu pelo cancelamento das referidas averbações. Agravo de instrumento

a que, em juízo de retratação, se nega provimento.(AI 00641639120054030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. RAZÕES DISSOCIADAS, NÃO

CONHECIMENTO. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE

DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. -Não conheço das questões relativas aos

artigos 204 do Código Tributário Nacional, 50 do Código Civil e 3º, parágrafo único, 4º, §3°, da Lei n.º 6.830/80

e 8º e 135 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, uma vez que não foram enfrentadas na sentença recorrida. Sob esses

aspectos as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não se admite. - A inclusão de

sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é

cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou, ainda, na

hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que a executada esteja em estado falimentar ou se alegue

responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais, certo é que deve ser corroborado pelas

hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, devidamente comprovadas, para fins de redirecionamento da

execução. - A ausência de comprovação de quitação dos débitos não se revela suficiente para impor a

responsabilização aos sócios (Súmula 430 do STJ). - O artigo 40, caput, e § 1°, da Lei 6.830/80 admite a

suspensão e o arquivamento da execução fiscal enquanto não localizado o devedor ou bens sobre os quais possa

recair a penhora, contudo não tem aplicação ao processo executivo ajuizado contra devedor que teve sua

falência encerrada sem a existência de bens da massa falida. - A extinção do processo falimentar sem o

adimplemento da dívida, impede a satisfação do crédito tributário e evidencia a ausência de utilidade do

processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente, portanto, o interesse

processual. - Apelação parcialmente conhecida e desprovida.(AC 00126564820004036182, JUÍZA

CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO DA EMPRESA. FALÊNCIA. I - O agravo em

exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial.

Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A falência é forma regular de extinção da sociedade. Para

a responsabilização dos sócios da massa falida se faz necessário que esteja comprovado o cometimento de crime

falimentar (STJ, AgRg no Ag 1339352, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 24/04/12), ou, que as

contribuições devidas se refiram às descontadas dos salários dos empregados. IV - Não há notícia de crime

falimentar. Além disso, a União Federal (Fazenda Nacional) não se deu ao trabalho de juntar aos autos as cópias

da petição inicial da execução fiscal, tampouco da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que impossibilita a

verificação de quais contribuições são devidas pela empresa e o período do não recolhimento. V - Até mesmo o

indício de dissolução irregular apontado pela União Federal (Fazenda Nacional) não é satisfatório. Consta da

procuração outorgada pela empresa aos seus advogados que o endereço da sede é Rua Diogo de Quadros, nº 51,

Capital, São Paulo, enquanto que a certidão do oficial de justiça se refere à tentativa de citação da acionista

Maria Augusta Carvalho Lier na Rua Miralta, nº 643, apto 11, ou seja, não ocorreu a diligência na sede da

devedora. VI - Agravo improvido.(AI 00224145020124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO

ARTIGO 135 DO CTN. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da

falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução

fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no art. 135 do CTN. Precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça: AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08;

REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel.

Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297. 2. Saliento que, embora haja previsão de responsabilização

solidária dos administradores da sociedade no artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI

ou IRRF), tal dispositivo somente poderia ser aplicado se observado o disposto no art. 135 do CTN. Precedentes:

TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio

Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, página 323; TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo

200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 137. 3. Não
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houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. Verifico,

ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal

falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime

falimentar. 4. Ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a

sua falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser

mantida a r. sentença que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º do

Decreto-Lei 1.736/79 ao caso em tela. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 05059939419984036182,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO

FEITO EXECUTIVO. 1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar,

não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a

falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de

que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 2. Diversamente ocorre

quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de legitimidade de que goza

o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações cogitadas no art. 135 do

CTN. 3. In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de

modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para

tanto, a decretação de falência da empresa. 4. Encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o

redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não

satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da execução fiscal. 5. Não há elementos novos capazes de

alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.(AC

00088777520064036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso concreto, verifica-se a comprovação do encerramento do processo de falência contra a empresa

executada, fls.42/43.

Ainda que o sócio conste da CDA que dá lastro à execução fiscal, não há indícios de ocorrência de crime

falimentar ou outra sorte de irregularidade a justificar o redirecionamento da execução perante os corresponsáveis

da pessoa jurídica.

Assim, o decisum deve ser reformado, pois inaplicável a pretensão de manutenção dos sócios no pólo passivo da

execução.

Diante de todo o exposto, DOU provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante neste Tribunal.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

AGRAVADO : MARLENE ZOLBA e outros

: ROGERIO SCUDERO

: LUIZ CARLOS GUADAGNY

: MARLI APARECIDA VIZIN

: ALVARO OLIVEIRA LEITAO

ADVOGADO : SP089787 IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Decisão

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO: Trata-se de agravo de instrumento interposto em

face de decisão proferida pelo Juízo da 24ª Vara Federal de São Paulo que nos autos do processo nº

0200161000306258 que rejeitou liminarmente a impugnação apresentada pela agravante, asseverando não se

tratar de excesso de execução.

 

Instada a comprovar o recolhimento das custas correspondentes ao porte de remessa e retorno, a agravante

comparece aos autos para informar que atua, no presente caso, como curadora do FGTS pelo que está dispensada

por lei ao recolhimento em questão.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Prejudicado o presente agravo.

 

Consultando o Sistema Informatizado de Controle Processual, constata-se que o feito onde proferida a decisão

agravada já se encontra julgado com sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I do CPC,

nos seguintes termos:

 

"Vistos, etc.

Trata-se de Execução da multa fixada pelo Juízo a fl. 235 em razão da não observância pela CEF do prazo fixado

para cumprimento integral da obrigação de fazer a que foi condenada.

Intimada para pagamento, a CEF apresentou às fls. 330/337 Impugnação à Execução, acompanhada de

comprovante de crédito do valor exequendo na conta vinculada da exeqüente Marlene Zolba (R$ 101.916,85 - fl.

336).

Recebida a impugnação no efeito suspensivo (fl. 338). Manifestação dos exeqüentes sobre a impugnação às fls.

341/344. Às fls. 346/347 a impugnação foi rejeitada.

Às fls. 341/344 os exequentes apontaram que o valor creditado a fl. 336 correspondente à totalidade devida aos

três exequentes em questão, ou seja, R$ 29.914,21 para Marlene Zolba, R$ 60.177,79 para Luiz Carlos

Guardagny e R$ 11.824,85 para Álvaro Oliveira Leitão. Diante disso requereram que a CEF creditasse os

valores corretos na conta de cada um dos exequentes, o que foi providenciado, conforme demonstram os

documentos de fls. 368/372. Cientes dos documentos juntados pela CEF, os exequentes deixaram transcorrer o

prazo para manifestação, conforme atesta a certidão de fl. 375.

É o relatório.

No caso dos autos, os documentos apresentados pela executada afiguram-se hábeis a comprovar a realização de

depósitos e idôneos a ensejar a extinção da execução da multa fixada a fl. 235.

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, dou como satisfeita a presente execução consistente no pagamento da multa fixada a fl. 235, e,

como conseqüência, JULGO EXTINTA a execução com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

O levantamento dos valores creditados na conta do FGTS fica subordinado a hipóteses legais de saque do FGTS

previstas na Lei n. 8.036/90.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intime-se."

 

Referida sentença transitou em julgado em 16.03.2008, estando os autos no arquivo na situação baixa findo.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Após as providências legais, baixem os autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

No. ORIG. : 2001.61.00.030625-8 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001786-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AFONSO CELSO VANONI DE CASTRO contra decisão de

primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

em face de VALBERT E CASTRO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. MASSA FALIDA E

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou sua exceção de pré-executividade e o manteve

no polo passivo da ação.

O agravante aduz o descabimento da pretensão de redirecionamento do executivo fiscal contra si, de sorte que

requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

2013.03.00.001786-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : AFONSO CELSO VANONI DE CASTRO

ADVOGADO : SP223081 HELLEN RENATA BARATELLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' :
VALBERT E CASTRO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA massa
falida e outro

: REINALDO ALVES VALBERT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123443620054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
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(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

No caso concreto, o agravante consta da CDA que dá lastro à execução fiscal.

Assim, compete-lhe afastar a presunção de responsabilidade quanto aos créditos tributários aqui buscados.

A exceção de pré-executividade, conforme entendimento acima mencionado, apesar de admitida para essa

finalidade, não se presta à instrução probatória, devendo vir acompanhada de prova pré-constituída.

Determinou-se a citação dos coexecutados, fl. 77, à medida que os créditos tributários teriam sido constituídos

através da Auto de Infração, o que seria mais do que o mero inadimplemento, mas indício de irregularidade

configurada, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

O sócio REINALDO VALBERT teve sua citação frustrada, havendo o Oficial de Justiça obtido a informação de

que não se sabia do paradeiro deste, fl. 79.

A empresa executada entrou em processo de falência. No bojo do processo falimentar verificou-se a possibilidade

de configuração do crime de apropriação indébita (art. 168-A, do Código Penal), tendo sido instaurado Inquérito

Policial para sua apuração, fl. 94.

A denúncia foi recebida, fl. 110/111.

No processo falimentar apurou-se conduta abusiva exclusiva da parte do sócio REINALDO VALBERT, que teria

alienado, sozinho, imóvel de propriedade da empresa, de sorte que, naqueles autos, determinou-se a

desconsideração da personalidade jurídica em relação somente a este, fls. 141/143.

Sentença proferida em cautelar incidental ao processo falimentar, fls. 156/158, posteriormente mantida pelo

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, fls. 160/164, excluiu do quadro societário da empresa executada a Sra.

VERA LÚCIA CAMARGO, sob fortes indícios de falsificação do contrato social, à medida que esta seria mera

recepcionista da empresa, e não verdadeiramente acionista.

Esta ação incidental foi movida unicamente contra o sócio REINALDO VALBERT, visto que seria somente este,

e não o agravante, que teria se utilizado da denominada figura de "laranja" para adulteração do quadro societário.

A despeito desse quadro acima descrito, rejeitou-se a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, a qual,

contudo, deve ser acolhida.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009281-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BARREIRA GRANDE COM/ DE ALIMENTOS LTDA, com

2013.03.00.009281-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : BARREIRA GRANDE COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037402320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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pedido de efeito suspensivo, em face da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de

segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, julgando os

pedidos parcialmente procedentes, para o fim de afastar a incidência da contribuição social sobre o terço

constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio doença e auxílio acidente (primeiros quinze dias de

afastamento), aviso prévio indenizado e vale transporte pago em pecúnia, bem como reconhecer o direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação e de

acordo com o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25586/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023256-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RESTOQUE COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS

LTDA contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo do

mandado de segurança impetrado contra do ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SÃO PAULO, visando a expedição de certidão de regularidade fiscal, no que tange a contribuições sociais e a

terceiros, indeferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado,

determinando-se a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do Código

Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese: 

a) possui medidas judiciais que amparam o atual recolhimento a menor das contribuições previdenciárias;

b) que tem incansavelmente intentado obter a análise de seu pedido de certidão de regularidade fiscal, que não

é apreciado por falta de estrutura da Receita Federal;

c) que a Receita Federal não permite que a GFIP seja constituída com valores a menor, ou seja, apenas

poderão ser expurgados da base de cálculo das contribuições previdenciárias os valores discutidos

judicialmente, quando houver decisão transitada em julgado.

Assim, considerando a suspensão da exigibilidade dos débitos e restrições apontados pela autoridade coatora, por

força de decisão proferida em decisões judiciais, nos termos do artigo 151, V, do Código Tributário Nacional,

ofensa aos princípios da segurança jurídica, da inafastabilidade de jurisdição, da eficiência, e da moralidade

administrativa

Pede, ao final, o provimento ao recurso, confirmando-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em

disputa.

É o breve relatório.

As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são as descritas no artigo 151 do Código

Tributário Nacional.

A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada

pelo Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la.

E dispõe o Código Tributário Nacional:

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido.

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade

esteja suspensa.

Na verdade, os referidos dispositivos determinam a emissão de certidão negativa de débito, no caso de extinção do

crédito tributário, e de certidão positiva com efeito de negativa, na hipótese de suspensão da exigibilidade do

2013.03.00.023256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : RESTOQUE COM/ E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP109676 MARCIA MARTINS MIGUEL HELITO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142266720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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crédito tributário.

Conforme se vê dos extratos de restrições emitidos pelo INSS (fls. 85/133), há divergências do Guia de

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e informações à Previdência Social (GFIP), relativas ao

período de 01/2012 a 05/2013.

E, na hipótese dos autos, não é possível, em sede de cognição sumária e a partir do exame da documentação

apresentada unilateralmente pela agravante, concluir-se pela suspensão do crédito tributário e, consequentemente,

o afastar o óbice apontado pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Inviável, assim, a ordem de expedição do documento sem oitiva da parte contrária, vez que não há nos autos

qualquer informação segura no sentido de que os valores amparados por decisões judiciais correspondem

integralmente aos apontados pela autoridade impetrada (divergências encontradas no GFIP).

Sobre a necessidade de se expedir certidão que realmente reflita a real situação do contribuinte, confira-se o

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"O cuidado do legislador ao fixar exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade de tributo e de

cercar de adequadas garantias a expedição de certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas), tem

razão de ser que vai além do resguardo dos interesses do Fisco. Busca-se dar segurança ao sistema como um

todo, inclusive aos negócios jurídicos que terceiros, particulares, possam vir a celebrar com os devedores de

tributo. A indevida ou gratuita expedição da certidão fiscal poderá comprometer gravemente a segurança

dessas relações jurídicas, assumidas na crença da seriedade e da fidelidade da certidão. É risco a que estarão

sujeitos, não propriamente o Fisco - cujos créditos, apesar de a certidão negativa sugerir o contrário,

continuarão existindo, íntegros inabalados e, mais ainda, garantidos com privilégios e preferências sobre os

dos demais credores -, mas os terceiros que, assumindo compromissos na confiança da fé pública que a

certidão negativa deve inspirar, poderão vir a ter sua confiança futuramente fraudada, por ter sido atestado,

por certidão oficial, como verdadeiro um fato que não era verdadeiro. Nessas circunstâncias, expedir a

certidão, sem rígidas garantias, atenta contra a segurança das relações jurídicas, especialmente quando o

devedor não contesta a legitimidade do crédito tributário pendente."

(REsp nº 700917 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/10/2006, pág. 242)

Diante de tal quadro, não era e não é possível suspender a exigibilidade do crédito tributário e expedir o

documento desejado pela agravante.

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026189-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em face do pedido de fl. 27vº, concedo à agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensada do

recolhimento das custas deste recurso.

2013.03.00.026189-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP154485 MARCELO HILKNER ALTIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085558220124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS contra

decisão proferida pelo Juízo de Federal da 5ª Vara de Campinas- SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a

exceção de pré-executividade que opôs, determinado o bloqueio de ativos financeiros da executada.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a declarar a extinção do processo de execução, nos

termos da norma prevista no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, que é restou demonstrado que a agravante é entidade beneficente que atua a mais de um

século e é historicamente reconhecida de utilidade pública e sem fins lucrativos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer,

de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

Assim sendo, a inexigibilidade do título, em razão da ausência de seus requisitos em decorrência de nulidade na

sua constituição (inconstitucionalidade de incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas

eminentemente indenizatórias), é tema a ser argüido em sede de embargos, na forma estabelecida pela Lei de

Execução Fiscal.

Além disso, a Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do

Código Tributário Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

 § 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

 I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

 III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

 IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

No caso dos autos, a agravante objetiva o reconhecimento da imunidade prevista no artigo 195, parágrafo 7º, da

Constituição Federal, com a extinção do processo executivo.

O objeto da presente execução fiscal, são valores declarados pelo empregador relativos às contribuições

descontadas dos segurados empregados, porém não repassadas aos cofres públicos, conforme informa a

exequente, razão pela qual não há que se falar em imunidade tributária.

Ocorre que a imunidade tributária limita-se às contribuições patronais (empregador) e não às contribuições

incidentes sobre a folha de salários (cota dos empregados).

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

NEGOU SEGUIMENTO AO APELO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO ART. 557,

"CAPUT", DO CPC - IMUNIDADE - COTA PATRONAL DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART. 55 DA LEI Nº 8212/91 - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As entidades filantrópicas que, sob a vigência da Lei nº 3577/59, foram

reconhecidas como de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não percebiam remuneração,

continuaram isentas da contribuição empresarial para a Previdência Social por força do Decreto-lei nº

1572/77, que, em seu art. 1º, § 1º, ressalvou as situações pretéritas. 2. A atual Constituição Federal, em seu art.

195, § 7º, estabeleceu a imunidade da cota patronal da contribuição social. E, não obstante o texto

constitucional faça expressa referência à isenção, trata-se, na verdade, de imunidade, visto que condiciona o

exercício da tributação, não podendo ser alterada pelo legislador. 3. Não há necessidade de lei complementar

para regulamentação do § 7º do art. 195 da CF/88. Ao pretender que seus dispositivos sejam regulamentados

por lei complementar, a atual Constitução Federal o diz de modo expresso, como faz, por exemplo, nos artigos

155, inciso XII, 161 e 163. Na verdade, não poderia a lei ordinária modificar o conceito de entidade

beneficente de assistência social ou limitar a extensão da própria imunidade, mas a ela cabe o estabelecimento

de normas de constituição e funcionamento de entidades beneficentes de assistência social. Precedente do

Egrégio STF (AgRg no RE nº 428815 / AM, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 24/06/2005,
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pág. 00040). 4. Em face da decisão proferida na ADIn nº 2028 MC / DF (DJ 16/06/2000, pág. 00030), está

suspensa a eficácia das alterações introduzidas pelo artigo 1º da Lei nº 9732/99, que deu nova redação ao

inciso III do artigo 55 da Lei nº 8212/91 e acrescentou os parágrafos 3º, 4º e 5º, e os artigos 4º, 5º e 7º,

mantidos, assim, os parâmetros da Lei nº 8212/91, em sua redação primitiva. 5. As entidades filantrópicas

constituídas antes do Decreto-lei nº 1522/77 têm direito à isenção da cota patronal da contribuição

previdenciária concedida pela Lei nº 3577/59, mas devem se adaptar às inovações legislativas, conforme

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (MS nº 10558 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ

13/08/2007, pág. 315). 6. As entidades beneficentes de assistência social que, em 25/07/81 cumpriam os

requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8212/91, tiveram extintos os créditos decorrentes do não recolhimento

da cota patronal da contribuição previdenciária. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 462212 / SE, 1ª Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ 22/03/2004, pág. 206). 7. E, analisando a prova constante destes autos, a

conclusão é no sentido de que a embargante, no período da dívida (01/1984 a 11/1994), preencheu,

cumulativamente, os requisitos elencados no artigo 55 da Lei nº 8212/91. 8. No caso, os débitos em cobrança

referem-se a contribuições sociais devidas pela instituição embargante e seus empregados, que deixaram de ser

recolhidas nos meses de 01/1984 a 11/1994 (31.822.719-3), de 01/1984 a 12/1991 (31.822.542-5) e de 12/1993

(31.822.720-7), como se vê dos relatórios fiscais de fls. 83, 95 e 87. Afirma a embargante, nestes autos, ser

entidade beneficente de assistência social, registrada no Conselho Nacional de Assistência Social desde

13/10/75, estando isenta, segundo alega, das contribuições para a Seguridade Social, objetos da cobrança. 9. E,

para comprovar o alegado, a embargante juntou aos autos os seguintes documentos: certificado de entidade de

fins filantrópicos, emitido em 23/03/95 (fl. 38); atestado de registro no Conselho Nacional de Assistência Social

desde 13/10/75 (fl. 39); Decreto nº 16209/79, da Prefeitura de São Paulo, que a declara de utilidade pública (fl.

107); e Decreto nº 87061/82, do Governo Federal, que a declara de utilidade pública (fl. 108). Também foi

realizada perícia contábil, tendo o Sr. perito judicial, após examinar a contabilidade da embargante, concluído,

no laudo acostado às fls. 154/171, que a embargante preencheu os requisitos contidos no art. 55 da Lei nº

8212/91. 10. Restando, pois, preenchidos os requisitos necessários para a concessão da imunidade prevista no

artigo 195, parágrafo 7º, da Constituição Federal e no artigo 55 da Lei nº 8212/91, não pode subsistir a

cobrança da cota patronal das contribuições sociais, objeto das CDAs nºs 31.822.719-3, 31.822.720-7 e

31.822.542-5, inclusive em relação ao período anterior à vigência da atual Constituição Federal, tendo em vista

a remissão prevista no artigo 4º da Lei nº 9429/96. 11. Também constam, das CDAs nºs 31.822.719-3 e

31.822.542-5, débitos relativos às contribuições dos empregados, as quais não são abrangidas pela imunidade,

que diz respeito, exclusivamente, à cota patronal da contribuição previdenciária. E o Sr. perito judicial

informou, em seu laudo, que, "em virtude da não apresentação das folhas de pagamento dos empregados no

período objeto da autuação, não foi possível conferir o cálculo da contribuição ao INSS retida dos

funcionários" (fl. 166). 12. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de

simples cálculo aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 13.

Agravo legal parcialmente provido, para manter parcialmente as CDAs nºs 31.822.719-3 e 31.822.542-5,

quanto às contribuições dos empregados, providos parcialmente o apelo da União e a remessa oficial. (Grifei)

(APELREEX 05022010619964036182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO ORIGINÁRIA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO.

ART. 55 DA LEI 8.212/91. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA. PRONUNCIAMENTO. COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FUNCIONÁRIOS DA RÉ. LEGITIMIDADE. HONORÁRIOS. REDUÇÃO.

PROCEDÊNCIA PARCIAL DA RESCISÓRIA. 1. Hipótese de ação rescisória proposta, inicialmente, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, substituída, posteriormente, pela Fazenda Nacional, com

fundamento no art. 485, V e IX, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir acórdão prolatado pela

Terceira Turma desse Tribunal Regional Federal da 5ª Região, nos autos dos embargos à execução n.

94.0009123-0, movidos pelo Colégio Batista Santos Dumont, sob a alegação de que era instituição sem fins

lucrativos, gozando de isenção das contribuições previdenciárias patronais deferida pelo antigo INPS há mais

de 20 anos, isenção essa indevidamente revogada pelo INSS, posto que em desacordo com o princípio da ampla

defesa e do contraditório, sendo certo que acórdão rescindendo, confirmou a sentença monocrática,

declarando extinta a execução, ao argumento de que a imunidade somente pode ser revogada após processo

administrativo em que sejam observados o contraditório e a mais ampla defesa. 2. Não se pode falar em ofensa

ao princípio da legalidade (art.5º, II, da CF/88), pois, ao negar provimento à remessa oficia e à apelação do

INSS, a Eg. 3ª Turma decidiu que, concedida a isenção, somente pode ser revogada após processo

administrativo em que sejam observados o contraditório e a ampla defesa, ou seja, em plena observância ao

devido processo legal. 3. Ausência de violação aos arts. 14, 17 e 18 do CPC, tendo em vista que o Colégio

Batista Santos Dumont, em nenhum instante, alterou a verdade dos fatos ou agiu de má-fé, pleiteando, de

maneira legítima, apenas, o reconhecimento da isenção de contribuições previdenciárias, por ser entidade
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beneficente, o que é admitido pelo ordenamento jurídico pátrio. 4. Inexistência de violação ao art. 55 da Lei

8.212/91, pois naquela época decidiu-se que o benefício concedido tem prazo indeterminado, respeitando a

permanência das condições autorizadoras da concessão, quais sejam: entidade de fins filantrópicos;

declaração de utilidade pública; não remuneração dos membros de sua diretoria, considerando-se, ainda que o

Decreto-lei 1.572/59, ao abolir a isenção outorgada pela Lei nº 3.577/59, ressaltou o direito adquirido das

entidades filantrópicas que naquela data gozavam da isenção, respeitadas as condições legalmente impostas às

entidades beneficiadas, à época da concessão. 5. A interpretação razoável da matéria não autoriza, no ponto, a

rescisão da decisão, dada a impossibilidade de utilização da rescisória como sucedâneo recursal, em relação às

alegadas violações a literais dispositivos de leis. Precedente: AR 200705990007397, Desembargador Federal

Emiliano Zapata Leitão, TRF5 - Pleno, DJE - Data::14/07/2010 - Página::54. 6. Alegação da Fazenda

Nacional da existência de erro de fato no acórdão rescidendo, pois teriam sido considerados extintos créditos

não relativos a parte patronal e, insuscetíveis, pois, de qualquer consequência pela existência ou não de

isenção. 7. Nos termos do art. 485, inciso IX, parágrafo 2º do CPC, o erro de fato para fins da interposição de

ação rescisória deve se efetivar quando admitido fato inexistente ou quando considerado fato que nunca

existiu, inexistindo no julgamento da ação originária, em quaisquer dos casos, efetivo pronunciamento do

julgador no processo originário. Precedente: STJ - EDcl-REsp 1.104.196 - (2008/0249405-5) - 4ª T. - Rel. Min.

João Otávio de Noronha - DJe 02.09.2010 - p. 633. 8. Hipótese em que resta cabível a ação rescisória para os

fins pretendidos (erro de fato), uma vez que não houve efetivo pronunciamento judicial acerca da controvérsia

que se pretende ver analisada, pois o acórdão rescidendo não se pronunciou acerca da inexistência de isenção

sobre a contribuição previdenciária retida dos funcionários da ré, apesar de existir tal alegação nos autos do

processo originário, sendo que tal fato deveria ter sido conhecido, de ofício, por meio da remessa oficial

existente no julgamento dos embargos à execução. 9. O benefício da isenção (artigo 55, II da Lei 8.212/91) não

atinge as contribuições descontadas dos salários dos empregados e não repassados ao INSS, por se tratar de

créditos autárquicos dos quais não se isentam as entidades filantrópicas, a teor dos art. 51, p. único e 55 c/c

arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, de modo que a entidade beneficente de assistência social (filantrópica) está

isenta da cota patronal da contribuição previdenciária, mas não do recolhimento daquela parte descontada dos

empregados. 10. Precedentes: AMS 200581000157022, Desembargador Federal Manuel Maia, TRF5 -

Segunda Turma, DJE - Data::30/03/2010 - Página::258; AC 00094211920104039999, JUIZ CONVOCADO

SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/09/2010 PÁGINA: 251

..FONTE_REPUBLICACAO; AC 9501192938, JUIZ OSMAR TOGNOLO, TRF1 - TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:18/06/1999 PAGINA:65.. 11. Presentes os requisitos para a configuração do erro de fato, pois

considerada a ausência de isenção sobre a contribuição previdenciária retida dos funcionários da ré, a

execução não deve ser extinta em sua integralidade, e os embargos à execução movidos pelo Colégio Batista

Santos Dumont não devem ser procedentes, mas, procedentes, em parte, apenas para declarar extinta a

execução em relação às contribuições previdenciárias patronais, mantendo-se a cobrança da contribuição

previdenciária retida dos funcionários da ré. 12. Desconstitui-se, parcialmente o acórdão prolatado pela

Terceira Turma desse Tribunal Regional Federal da 5ª Região, nos autos dos embargos à execução n.

94.0009123-0, para, em novo julgamento, declarar extinta a execução em relação às contribuições

previdenciárias patronais, mantendo-se a cobrança da contribuição previdenciária retida dos funcionários da

ré. 13. Em relação aos honorários advocatícios, na hipótese do parágrafo 4º do art. 20 do CPC, qual seja, nas

causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, o magistrado poderá, consoante apreciação equitativa,

definir quanto deve ser o valor da sucumbência, ao passo que, quando se trata da regra do parágrafo 3º do art.

20 do CPC, o juiz possui flexibilidade menor para fixar os honorários advocatícios, pois, para todos os efeitos,

tem de estabelecê-la entre 10% e 20% do valor da condenação. 14. A expressão nas (condenações) de valor

inestimável estampada no parágrafo 4º do art. 20 do CPP, se faz sentir menos pela circunstância da

impossibilidade em si de estimar o valor e mais pela circunstância momentânea de não se poder, ainda, dizer

qual será o efetivo valor da condenação, de modo que seria, no mínimo tememerário, o juiz estabelecer a verba

honorária com base em percentual, sob pena de supervalorizá-lo, devendo ser observada, igualmente, em

situações nas quais, exatamente diante da possibilidade de estimativa do valor da condenação, percebe-se que,

caso adotada a ideia do parágrafo 3º do dispositivo em foco, mesmo se aplicado o percentual mínimo, ou seja,

10%, ainda assim, o valor da verba honorária seria desproporcional em relação aos próprios critérios das suas

alíneas. 15. Hipótese em que a diminuição da verba honorária se impõe, pois, em se tratando de improcedência

da pretensão, a verba honorária não pode ser fixada com esteio no parágrafo 3º do art. 20 do Código de

Processo Civil, ademais de o valor arbitrado pelo Juízo, no total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em

01.09.94, mostra-se desarrazoado e demasiadamente excessivo para remunerar a atividade desenvolvida pelo

patrono da parte acionada em processo de embargos à execução, cuja matéria discutida foi exclusivamente de

direito e de relativa simplicidade, sendo devida, assim, a redução da verba honorária naqueles autos para R$

10.000,00 (dez mil reais), observando-se o art. 20, parágrafo 4º do CPC. 16. Ação rescisória julgada

procedente, em parte, para: a) desconstituir, parcialmente o acórdão prolatado pela Terceira Turma desse
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Tribunal Regional Federal da 5ª Região, nos autos dos embargos à execução n. 94.0009123-0 e; b) em novo

julgamento, declarar extinta a execução em relação às contribuições previdenciárias patronais, mantendo-se a

cobrança da contribuição previdenciária retida dos funcionários da ré. (Grifei)(AR 200605000560885,

Desembargador Federal Walter Nunes da Silva Júnior, TRF5 - Pleno, DJE - Data::06/09/2012 - Página::169.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

LEGITIMIDADE ATIVA DO INSS. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL OU TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE IRREGULARIDADE DE PENHORA. DECADÊNCIA DAS

PARCELAS NÃO COMPREENDIDAS NO QUINQUÊNIO LEGAL (173, I, DO CTN). PRESCRIÇÃO NÃO

CARACTERIZADA. CERTIFICADO DE FILANTROPIA. PROVA DA "ISENÇÃO" CONSTITUCIONAL

(IMUNIDADE) RELATIVAMENTE À QUOTA PATRONAL E AO SAT. EFICÁCIA EX TUNC DO

RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO

DE CERTEZA E LIQUIDEZ. VÍNCULO EMPREGATÍCIO CARACTERIZADO. MULTA. TAXA SELIC.

HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 1. Afasta-se a preliminar de ilegitimidade passiva, pois o INSS, à época do

ajuizamento da ação (antes da vigência da Lei nº 11.457/2007 - que instituiu a "Super Receita"), detinha

capacidade tributária ativa para gerenciar, exigir e cobrar a contribuição previdenciária. 2. Repele-se a

alegação de nulidade do decisum, pois se encontram presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto

formal e material. A matéria controvertida é exclusivamente de direito, prescindindo-se da produção de prova

pericial ou testemunhal. 3. Os embargos à execução constituem defesa do devedor relacionada às matérias

tendentes a desconstituir o título executivo, como se depreende dos artigos 741 e 743 do CPC. Eventual

irregularidade da penhora não é cognoscível em sede de embargos, porquanto não visa a rejeitar conteúdo

essencial do título, mas alterar a natureza e forma da garantia - o que deve ser discutido nos autos executivos,

de maneira incidental. 4. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se

pela legislação à época do fato gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 -

trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91,

por força do art. 146, III, "b". 5. O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art.

173, I, do CTN), a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o

lançamento, nos casos em que a lei não prevê pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte

Superior. 6. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida

estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 7. Em execução fiscal é

desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do processo a

juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 8. A CDA é documento que goza da presunção

de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e quantitativo. Não pode o Judiciário

limitar o alcance dessa presunção. 9. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde

que os valores possam ser revistos por simples cálculos aritméticos. 10. É cabível a multa pelo atraso no

pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 11. É legítima a aplicação da

Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, em âmbito federal

(Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 12. A imunidade tributária abrange débitos de

SAT e de salário-educação, nos termos do art. 195, § 7º, da CF. 13. A execução fiscal foi ajuizada em

03.09.1997 e o crédito constituído pelo lançamento em 20.12.1994: para a decadência de tributo sujeito a

homologação, aplica-se a regra prevista no art. 173, I do CTN, pelo que o prazo é de cinco anos a contar do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 14. O INSS decaiu do

direito de constituir o débito relativamente aos períodos anteriores a dezembro/1988, tendo em vista o lapso

quinquenal (art. 173, I, do CTN). 15. Quanto aos demais períodos (12/88 a 11/94) não se operou a decadência

ou a prescrição, nos termos dos precedentes e motivação acima. 16. No tocante à imunidade tributária, a

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça foi declarada de utilidade pública municipal, por meio da

Lei nº 1.10/66, publicada na Diretoria do Expediente da Prefeitura em 20.09.1966. 17. Comprova-se, por meio

de Atestado, o registro no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, desde 03.10.1952, recadastrado em

19.12.1996 e Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, com validade desde 20.03.1975. 18. Os estatutos

não deixam dúvidas a respeito dos propósitos filantrópicos e assistenciais da entidade. 19. Garante-se eficácia

ex tunc aos certificados de filantropia, de modo a produzir efeitos pretéritos ao reconhecimento do benefício, à

luz da situação vigente à época do pedido administrativo. 20. Tratando-se, pois, de contribuições

previdenciárias relativas a competências entre 12/84 a 11/94 (não abrangidas pela decadência) e considerando

não haver qualquer outro elemento em sentido contrário à "isenção" (imunidade - cota patronal), a

embargante faz jus ao reconhecimento da imunidade, relativamente à quota patronal, incluindo SAT. 21. No

tocante às contribuições devidas pelos empregados, observo que o devedor não logrou demonstrar a ausência

do vínculo empregatício entre a empresa e aqueles que lhe prestam serviços profissionais, na condição de

médicos. 22. O relatório fiscal indica a existência do vínculo de emprego, pois houve descaracterização do

trabalho autônomo dos médicos, que foram considerados empregados - evidenciando a legitimidade da

apuração do débito. 23. Não há nos autos prova documental apta a afastar a relação empregatícia, tais como

recibos de pagamentos e contratos de prestação de serviços autônomos, devendo prevalecer, portanto, a
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presunção de certeza e liquidez do título fiscal. 24. Não evidenciado o caráter autônomo da prestação laboral,

resta prejudicada a discussão acerca da inconstitucionalidade do pro labore. 25. Quanto aos requisitos da

CDA, os discriminativos de débito (fls. 74/92) indicam precisamente a que se refere a dívida, explicitando os

valores originários, os fatos geradores e os efeitos do não-pagamento. 26. Não há evidências de que a multa,

incidente sobre débito antigo e regularmente apurado, confisca propriedade do devedor. 27. Não se verifica a

cobrança de salário-educação. 28. O devedor não fez prova de qualquer irregularidade na forma de apuração

da dívida, equívoco na sua cobrança ou cerceamento de defesa - à exceção da decadência parcial e dos valores

relativos à quota patronal (incluindo SAT), em decorrência da imunidade tributária ("isenção"

constitucional). 29. Os valores indevidos podem ser excluídos da dívida por simples cálculos aritméticos,

mantendo-se a legitimidade da CDA. 30. Tratando-se de sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários de seus patronos. 31. Apelo do devedor conhecido em parte. Na parte conhecida, matéria

preliminar rejeitada. No mérito, apelação parcialmente provida. (Grifei)

(AC 01143266119994039999, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:26/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. IMUNIDADE. SOCIEDADE CIVIL.

ARTS. 195, PARÁGRAFO 7º, CF/88 E 55 DA LEI Nº 8.212/91. REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS.

AUSÊNCIA DO CERTIFICADO E DO REGISTRO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS.

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS: SENAC, SESC E SEBRAE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA (ADICIONAL DE 0,2%). NÃO-

EXTINÇÃO PELAS LEIS NºS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. INCIDÊNCIA LEGÍTIMA. JULGAMENTO

PELO STJ SOB A ÉGIDE DE RECURSO REPETITIVO. 1. Apelação contra sentença que julgou

improcedente ação anulatória de débito fiscal, na qual se buscava o reconhecimento da imunidade tributária

da autora, por entender ser sociedade civil sem fins lucrativos, a fim de se suspender a exigibilidade dos

créditos tributários, referentes a exações de terceiros (SENAC, SESC, SEBRAE, SALÁRIO-EDUCAÇÃO E

INCRA). 2. A jurisprudência do colendo STJ e desta Corte é vasta e pacífica na linha de que o certificado

concedido à entidade filantrópica, conforme exigência do art. 55 da Lei nº 8.212/91, confere-lhe a imunidade

de que trata o art. 195, parágrafo 7º da Carta Magna, afastando a exigibilidade das contribuições para a

seguridade social. Não basta que se alegue que ser uma sociedade civil sem finalidade lucrativa. 3. Não

atendidos os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91 (in casu, ausência do Certificado e do Registro de Entidade

de Fins Filantrópicos), é de se manter existência de relação jurídica para cobrança da contribuição

previdenciária, cujo crédito é exigível. 4. Não obstante a entidade filantrópica ser imune à cota patronal da

contribuição previdenciária, inclusive a destinada a terceiros, desde que preenchidos os requisitos legais (arts.

195, parágrafo 7º, da CF/88 e 55 da Lei nº 8.212/91), é sabido que não está imune daquela descontada dos

empregados, devidamente recolhida por eles, nem das destinadas a outras entidades (terceiros), como é o caso

do SESC, SESI, SENAI, SENAC, SEBRAE, FUNRURAL, INCRA e Salário Educação, as quais são

arrecadadas, cobradas e fiscalizadas pelo INSS, repassando às citadas entidades. 5. A constitucionalidade da

contribuição do Salário-Educação foi reconhecida pelo Pretório Excelso, conforme o enunciado da Súmula nº

732: "é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996". 6. O colendo STJ, sob a égide do recurso

repetitivo (REsp nº 977058-RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10/11/08), decidiu que: - "resta inequívoca dessa

evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a

Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de

previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi

extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência

desta Corte; - à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a

conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra". 7. Apelação não provida. (Grifei)

(AC 200680000022866, Desembargador Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::13/09/2011 - Página::102.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - COTA PATRONAL -

IMUNIDADE - ART. 195, § 7º, DA ATUAL CF - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E

REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. A petição inicial contém os requisitos

exigidos pela Lei Processual Civil, em seus arts. 282 e 283, e delineia, de forma precisa, a pretensão da

embargante, além do que está devidamente instruída, com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

2. Ainda que a embargante tivesse comprovado o preenchimento de todos os requisitos contidos no art. 55 da

Lei 8212/91, não se aplica, ao caso dos autos, a imunidade prevista no art. 195, § 7º, da atual CF, visto que esta

diz respeito à cota patronal da contribuição previdenciária, e a cobrança em execução refere-se,

exclusivamente, à parcela dos empregados 3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser

suportados pelo vencido, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Assim, deve a embargante arcar com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito
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exeqüendo. 4. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. (Grifei)

(AC 199903990948140, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU

DATA:05/04/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021522-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por FUNDIÇAO ESPECIALIZADA INDUSTRIAL

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais que recebeu os embargos do

devedor, mas sem atribuir-lhes o efeito suspensivo.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para

suspender a execução fiscal.

Sustenta, em síntese:

a) inaplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil;

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

2013.03.00.021522-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : FUNDICAO ESPECIALIZADA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00587278820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a

postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo

próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à

luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da

Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito

executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5.

Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da

LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 -

artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora

fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do

"Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes

de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR,

Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe

20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8.

Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(RESP 1272827, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Nos termos do art. 1º da Lei n° 6830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. 

(AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012)
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Os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(AgRg no AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012)

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3

22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do

CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

Portanto, não há que se falar em inaplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, não obstante a agravada tenha requerido expressamente fossem os embargos recebidos com

efeito suspensivo e que a execução esteja suficientemente garantida, não é o caso de se determinar a suspensão da

execução fiscal, pois não está presente o requisito do "periculum in mora", previsto no parágrafo 1º do artigo 739-

a do Código de Processo Civil.

Com efeito, não restou evidenciado o perigo da demora, a isso não se prestando a mera alegação de prejuízo

advindo com o prosseguimento do feito executivo e a alienação do bem penhorado, visto que, na hipótese de

venda do referido bem antes do trânsito em julgado da decisão, o valor obtido, nos termos do artigo 32, parágrafo

2º, da Lei de Execução Fiscal, ficará depositado à ordem do Juízo, que determinará o levantamento, aí sim, após o

trânsito em julgado da decisão, pelo vencedor.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO SANTANDER contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de SOROCABA que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, extinguiu parcialmente o feito

executivo no que tange ao período de fevereiro de 1984 a novembro de 1988, nos termos do art. 26 da Lei nº

6.830/80.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a extinguir parcialmente a execução fiscal, no que se

refere aos períodos de dezembro de 1988 a novembro de 1989, em razão da decadência dos créditos tributários, ou

caso assim não entenda, ao menos reconhecer a decadência do mês de dezembro de 2008, além do imediato

levantamento da parte do depósito judicial que garante o juízo referente à parcela da dívida excluída e a imediata

condenação da interessada ao pagamento dos honorários advocatícios sobre todos os débitos abarcados pela

decadência.

É o breve relatório.

Nego seguimento ao recurso.

A decisão contra a qual se insurgiu o agravante através deste recurso foi lançada nos autos nos seguintes termos

(fl. 354/vº):

Banco Santander (Brasil) S.A. alega a decadência de parte da dívida cobrada nestes autos (02/1984 a 11/1989 -

fls. 154/177), enquanto a exequente manifestou-se às fls. 372/374 no sentido de que ocorreu a decadência em

relação ao período de 02/1984 a 11/1988 e, em razão disto, afirmou que estavam sendo cancelados os débitos

respectivos.

Decido.

II. Em face do cancelamento administrativo de parte da dívida, a hipótese é de extinção da ação com

fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/1980.

Considerando que o cancelamento ocorreu após a citação, por provocação do executado através de advogado

constituído nos autos, a princípio seriam devidos honorários advocatícios pela parte exequente. Contudo,

verifico que o fundamento das manifestações de ambas as partes foi o cumprimento da Súmula Vinculante n.

08, cujo texto foi aprovado em sessão plenária do Supremo Tribunal Federal de 12 de junho de 2008. Portanto,

proposta a execução fiscal em 12 de agosto de 1997, a extinção parcial da ação decorreu de fato superveniente

à distribuição da demanda e que não pode ser imputado à exequente; por conseguinte, pela ausência de culpa

da parte exequente, não são devidos honorários advocatícios.

III. Pelo exposto, tendo em vista o cancelamento de parte da dívida inscrita sob n. 32.091.095-4 (fls. 372/373),

EXTINGO a execução, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80, em relação, tão-somente, aos créditos

referentes ao período de fevereiro de 1984 a novembro de 1988.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

P.R.I. 

Confira-se a decisão proferida em sede de embargos de declaração:

1. Em face da sentença de fl. 394, a parte executada apresentou embargos de declaração (fls. 397 a 404).

2. Não conheço dos embargos, posto que interpostos tão-somente no intuito de alterar entendimento deste

Magistrado acerca das razões da não condenação da parte exequente em honorários advocatícios. Isto é,

apresentados com evidente caráter infringente e, assim, em desacordo como o CPC (art. 535).

3. P.R.I. 

Referido ato judicial se reveste das características de ato terminativo, vez encerra uma fase procedimental, razão

pela qual se submete à revisão pela via do recurso de apelação, consoante dispõe o art. 513, do Código de

Processo Civil, não sendo o caso de se admitir o agravo de instrumento em face do princípio da unirrecorribilidade

dos atos judiciais.

Por outro lado, inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade recursal, tendo em vista que a lei é expressa em

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 09047561619974036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     490/1047



apontar as características de ato terminativo, assim como o é quando limita a utilização do recurso de apelação às

decisões dessa natureza.

Confira-se, a propósito, nota "3", ao artigo 513 do Código de Processo Civil ("in" Código de Processo Civil,

Theotonio Negrão, Saraiva, 2010, 42ª ed., pgs. 623), "verbis":

"Todas as sentença s são apeláveis. E somente elas o são. Até o advento da Lei 11.232/05, sentença era o ato

que colocava fim ao processo, independentemente do seu conteúdo. Era fácil identificá-la, de acordo com o

seguinte critério: se o ato colocava fim ao processo, tratava-se de sentença ; se não colocava fim ao processo,

não se tratava de sentença , independentemente do seu conteúdo. A partir de tal lei, sentença passou a ser "o

ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei" (art, 162 §1º). Esse novo

conceito de sentença traz certo distanciamento do critério anterior ou, ao menos, exige uma releitura dele, de

modo a vincular a sentença não apenas ao término do processo, mas também ao encerramento de uma das

suas grandes fases, quais sejam, a de conhecimento e a de liquidação-cumprimento. ...."

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO CÍVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. - Contrarrazões não conhecidas, porquanto

dissociadas das matérias enfrentadas na sentença. - A matéria referente à condenação da fazenda pública ao

pagamento de honorários advocatícios, na hipótese de extinção da execução fiscal fundada no artigo 26 da Lei

n.º6.830/80 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

1.111.002/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo

543-C do Código de Processo Civil, ao entendimento de que a questão deve ser analisada pelo princípio da

causalidade, de modo que a quem deu causa à demanda é imputado o pagamento da sucumbência. - Requerido

o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela apelante após a oposição de embargos, é cabível a sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a teor da Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça:

A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da

sucumbência (Primeira Seção, j. 08.03.1996, DJ 14.03.1996 p. 7115). - Contrarrazões não conhecida. Apelação

improvida. (Grifei)

(AC 00095094120064036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA APÓS

MANIFESTAÇÃO DO EXECUTADO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO

26 DA LEI 6.830/80. I. Pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que,

ocorrida a oposição de embargos do devedor, a extinção do executivo fiscal por cancelamento da inscrição da

dívida ativa impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários de advogado, com aplicação

analógica à exceção de pré-executividade da Súmula n. 153, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. II.

Portanto, quando a parte contrata advogado a fim de argüir vício do executivo fiscal, com prova cabal da

inexigibilidade do crédito tributário e, por isto o magistrado extingue o feito, é cabível a condenação da

Fazenda Pública. Nestas hipóteses o vício deveria ter sido trazido pela Fazenda Pública que assim não agiu por

razões a que não deu causa o executado. III. Apelação parcialmente provida. (Grifei)

(AC 00539628920034036182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80).

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. 1. A

par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa, e respectivos embargos, resolve-se à luz

do que preconiza o princípio da causalidade. 2.Constatado que um dos débitos inscritos em dívida ativa,

quando do ajuizamento da execução fiscal, encontrava-se prescrito, a Fazenda Nacional deve arcar com os

ônus da sucumbência. 3.Quanto à verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$

549.076,34 (quinhentos e quarenta e nove mil, setenta e seis reais e trinta e quatro centavos), fixo os

honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 4.Apelação parcialmente provida e remessa oficial

improvida. (Grifei)

(APELREEX 00029943320104036110, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por DEDINI S/A INDÚSTRIAS DE BASE contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Piracicaba que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, lavrada nos

seguintes termos (fls. 1439/1446):

 Vistos.

 Às fls. 699/700, proferi decisão nestes autos, relatando parte de seu andamento, cujo teor, no que interessa à

presente decisão, transcrevo a seguir:

 "Em cumprimento à decisão de fls. 460/461, foi lavrado no dia 19/04/2012 o auto de penhora e depósito de fl.

597, ocasião em que foi penhorado 5% do faturamento bruto mensal da executada, tendo sido nomeado

administrador seu Presidente, o Sr. Sérgio Leme dos Santos, CPF nº 994.352.178-34, que recebeu a

incumbência de promover o depósito judicial dos valores todo o dia 10 de cada mês.

No dia 11/06/2012 o administrador nomeado peticionou nos autos, informando que no mês de maio de 2012 o

faturamento bruto da empresa teria sido de R$ 82.313.590,00, mas, alegando dificuldades financeiras,

comprovou um depósito, realizado nessa mesma data, no valor de R$ 50.000,00 (fls. 598/612).

A partir daí, mês a mês, o administrador tem peticionado nos autos, informando o faturamento da empresa,

mas sem efetuar qualquer depósito. Os faturamentos informados foram: junho/2012, R$ 58.056.869,00 (fls.

613/614); julho/2012, R$ 30.152.066,00 (fls. 658/659); agosto/2012, R$ 32.450.606,00 (fls. 682/683);

setembro/2012, R$ 27.317.346,00 (fls. 684/685); outubro/2012, R$ 35.152.066,00 (fls. 687/688);

novembro/2012, R$ 26.183.523,00 (fls. 689/690); dezembro/2012, R$ 32.406.930,00 (fls. 691/692);

janeiro/2013, R$ 47.951.000,00 (fls. 693/694); fevereiro/2013, R$ 58.544.603,00 (fls. 695/696); março/2013, R$

77.320.847,00 (fls. 697/698)." 

Na parte da fundamentação, merecem destaque os seguintes trechos da decisão: 

"(...) Desde então, nada mais depositou o administrador, conforme manifestações apresentadas mês a mês,

sempre com a alegação de dificuldades financeiras, mas sem juntar qualquer prova da forma como destinados

os valores. 

De qualquer forma, a penhora incidiu sobre o faturamento bruto. Assim, cumpria ao administrador/depositário

recolher os valores correspondentes aos 5% da penhora, sem qualquer dedução. 

Caso vivenciada pelo administrador a dificuldade para o recolhimento do valor, nesse patamar, cumpria-lhe,

mediante prova robusta, requerer ao Juízo a redução do percentual, apresentando, para tanto, um plano

razoável de pagamento, dentro das possibilidades da empresa. 

Com efeito, a conduta adotada pelo administrador, de confessar um faturamento expressivo, mas deixar de

depositar qualquer montante, sem qualquer justificativa comprovada, configura, a meu ver, violação aos

deveres que assumiu nos autos, passível de responsabilização pessoal, nas esferas cível e penal, nos termos dos

artigos 148 e 150 do CPC. (...)" 

Ao final, foi determinada a intimação pessoal do depositário para que, no prazo de 10 (dez) dias, promovesse o

depósito judicial dos valores faltantes, apurados a título de penhora sobre o faturamento bruto da executada,

sem qualquer dedução, mês a mês, inclusive dos 12 dias do mês de abril de 2012, sob pena de responsabilização

pessoal, até o limite do valor que deixou de recolher por conta da penhora realizada. 

O depositário/administrador foi intimado dessa decisão no dia 29/04/2013 (fl. 1183) e às fls. 712/729 consta sua

manifestação, em conjunto com a executada, instruída com os documentos acostados às fls. 730/1111.

2013.03.00.025215-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
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 A partir do faturamento do mês de maio de 2013, a executada passou a peticionar nos autos, informando, mês

a mês, o valor do faturamento e o depósito de 0,5% sobre esse valor, conforme dados que seguem: maio de

2013, faturamento de R$ 42.882.251,00 e depósito de R$ 214.411,26 (fls. 1116/1127); junho de 2013,

faturamento de R$ 29.787.611,71 e depósito de R$ 148.938,06 (fls. 1184/1198); julho de 2013, faturamento de

R$ 26.373.718,84 e depósito de R$ 131.868,59 (fls. 1132/1146); agosto de 2013, faturamento de R$

28.789.608,12 e depósito de R$ 143.948,04 (fls. 1199/1213).

 Às fls. 1128/1131 a executada apresentou nova manifestação. 

Por fim, a exequente se manifestou e juntou documentos às fls. 1151/1181, requerendo a responsabilização

pessoal do depositário, pelo valor que deixou de recolher, a título de penhora sobre o faturamento da

executada, no período de abril/2012 a abril/2013, equivalente a R$ 28.816.122,00. 

Decido. 

Inicialmente, rejeito os argumentos da executada, no que se refere à alegação de que inexigível a dívida

exequenda, sob o argumento de que necessário excluir parcelas reconhecidas como indevidas em ação

declaratória, em curso perante a Justiça Federal do Distrito Federal, conforme cópias de fls. 559/562. A tutela

obtida naqueles autos, em sede recursal, suspensiva da exigibilidade de algumas verbas, foi preferida no ano de

2011. Assim, seus efeitos não atingem, por ora, o crédito exequendo, que abrange competências dos anos de

2009 e 2010. O crédito exequendo foi declarado pela executada e confessado em parcelamentos. O eventual

pagamento de alguma parcela que futuramente venha ser reconhecida como indevida assegurar-lhe-á o direito

à compensação ou repetição dos respectivos montantes. Mas tudo isso apenas depois do trânsito em julgado

daquela decisão. 

No que se refere à tentativa de rediscussão da decisão que determinou a penhora de 5% de seu faturamento,

observo que a questão já se encontra superada, pois decidida aqui e confirmada em grau de recurso, interposto

pela executada. 

Nesse contexto, entendo que devo deliberar, a seguir, acerca dos seguintes pontos: i) as justificativas

apresentadas pelo depositário e pela executada para o descumprimento da ordem de penhora sobre 5% de seu

faturamento bruto mensal, bem como seu pedido de redução da constrição para 0,5% do faturamento,

apensamento e suspensão de todos os feitos; ii) caso afastadas as justificativas, a análise do pedido de

responsabilização pessoal do depositário, pelo prejuízo causado à exequente; iii) se acolhido o pedido, o

procedimento para sua execução, se nos próprios autos ou em autos apartados. 

Vejamos. 

As justificativas apresentadas pelo depositário e pela executada para o descumprimento da ordem de penhora

sobre 5% de seu faturamento bruto mensal, não são razoáveis. 

Ao contrário, os argumentos e documentos juntados apenas evidenciam a prática de condutas previstas do

Código de Processo Civil, como atentatórias à dignidade da justiça, descritas no art. 600 e seus incisos. 

Não se desconhece a situação atual delicada pela qual passam muitas empresas neste país, como também há

unanimidade quanto à excessiva carga tributária que pesa por aqui sobre a atividade produtiva, comércio e

serviços. 

No entanto, estamos em um Estado Democrático de Direito, temos uma Constituição Federal e Leis, normas

estas de observância obrigatória por todos. 

O que se verifica, no caso em exame, é que a executada, nos últimos anos, a despeito de aparentemente

declarar os tributos devidos, quase nada recolhe, fato que tem redundado em ajuizamento de dezenas de

execuções fiscais, com centenas de milhões de reais em dívidas tributárias. Também se observa, ao compulsar

as execuções fiscais, que aderiu a todos os parcelamentos, mas sempre foi excluída logo em seguida, fato que

justifica tanto atraso na tramitação dos feitos. Agora, nestes autos, descumpre ordem de depósito de 5% de seu

faturamento, tenta justificar a impossibilidade para o depósito, mas pede, sucessivamente, caso mantida a

penhora, seja ela reduzida para 0,5% e reunidos todos os feitos executivos em andamento, e sobrestados (fls.

728/729). 

Conforme se demonstrará a seguir, a executada, detentora de um faturamento expressivo, elegeu seu próprio

rol de preferências para realizar os pagamentos, ao arrepio da Lei, como também busca, com o pedido acima

referido, efeito condizente com a redução de sua carga tributária federal para o montante de 0,5% de seu

faturamento. Pasmem!

 Apenas para melhor ilustrar essa situação, retrato aqui mais alguns dados, extraídos do último demonstrativo

contábil juntado pela executada à fl. 786, do mês de abril de 2013, sempre na tentativa de justificar o

descumprimento da penhora que incidiu sobre seu faturamento. 

No documento, consta na sua parte superior, à esquerda, o faturamento bruto do mês, de R$ 47.284.568,00.

Dentre os maiores pagamentos, constam aqueles em favor de "Fornecedores" (R$ 31.576.539,00), "Folha de

Pagamento" (R$ 6.993.419,00) e "Bancos" (R$ 4.263.332,00). 

Chama a atenção ainda o seguinte registro: "Impostos/Encargos Federais": "efetivamente pago" R$

57.632,00 e "valores não pagos" R$ 8.550.451,00. Por fim, ao final do documento, no campo "movimentação

endividamento", consta em "Impostos/Enc. Vencidos" o saldo atual de R$ 688.672.351,00.
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 Este Magistrado não possui conhecimentos contáveis suficientes para uma análise técnica dos registros acima

referidos. No entanto, uma superficial leitura dos dados já é suficiente para se chegar às conclusões acima

expostas.

 Para fechar essa questão, consigno aqui, primeiro, que a penhora incidiu sobre o faturamento bruto da

executada; assim, cumpria ao depositário/administrador uma obrigação de fazer, consistente no destaque do

valor e seu depósito em Juízo; não lhe foi atribuído o poder discricionário para decidir quem pagaria primeiro.

Realizado o depósito, se ausente recurso para algum pagamento relevante, como por exemplo, da folha de

salários, deveria requerer ao Juízo a liberação do respectivo valor. De qualquer forma, ainda que superada

essa colocação, as justificativas ora apresentadas não se mostram razoáveis, conforme já exposto.

No que se refere aos pedidos de redução da penhora para 0,5% do faturamento, bem como suspensão e

apensamento de todos os feitos executivos, também sem razoabilidade tais pedidos. 

Basta um cálculo simples para se chegar a essa conclusão: 0,5% do faturamento da executada do mês de

agosto/2013 correspondeu a R$ 143.948,04 (fls. 1199/1200); já a dívida exigida apenas nestes autos, hoje

equivalente a R$ 68.696.386,26 (fl. 1154), gera uma correção mensal pela taxa Selic de R$ 515.222,00 (0,75%).

Ou seja, o valor proposto pela executada sequer é capaz de pagar 1/3 do valor dos juros mensais desta

execução. 

Assim, rechaçados os argumentos apresentados, o que prejudica, também, os pedidos de redução do percentual

e de apensamento e suspensão dos feitos, passo a analisar o pedido de responsabilização do depositário, pelo

prejuízo causado à exequente. 

Nos termos dos artigos 148 e 150 do Código de Processo Civil, a guarda e conservação de bens penhorados

devem ser confiadas a depositário, o qual responde por prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte. 

O depositário, conforme exposto, descumpriu dolosamente sua obrigação, consistente em depositar

mensalmente o valor penhorado. Várias foram as intimações realizadas, para cumprimento da ordem, sem

resultado. As justificativas apresentadas pelo depositário e pela executada foram prontamente afastadas, tendo

sido observado aqui os princípios do contraditório e da ampla defesa, mitigados, é certo, pelo próprio rito do

processo executivo. 

Diante do exposto, defiro o pedido formulado pela exequente, para o fim de condenar o depositário, Sérgio

Leme dos Santos, cpf nº 994.352.178-34, com fulcro nos artigos 148 e 150 do Código de Processo Civil, ao

pagamento do valor de R$ 28.816.122,00 (vinte e oito milhões oitocentos e dezesseis mil e cento e vinte e dois

reais), relativamente ao período que descumpriu a ordem de depósito dos valores penhorados a título de

faturamento da executada.

 Os valores efetivamente recebidos, com fundamento nesta condenação, serão deduzidos do valor da dívida

exequenda, de forma a evitar o enriquecimento sem causa da exequente. Também será permitido a

adimplemento, pela executada, das parcelas abrangidas pela condenação, mas sempre mediante depósito

específico, com referência aos meses do faturamento abrangidos por esta decisão (período de abril/2012 a

abril/2103), situação que implicará, também, em correspondente redução do valor da condenação. 

Por fim, entendo que a presente decisão deve ser objeto de execução nestes próprios autos. A despeito de

existirem alguns julgamentos com posicionamento contrário, exigindo a execução em autos próprios, há outros

em sentido permissivo, conforme abaixo transcrito:

 Ementa

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DEIXOU DE APLICAR

SANÇÕES AO DEPOSITÁRIO INFIEL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Nos termos dos artigos

148 e 150 do Código de Processo Civil, a guarda e conservação de bens penhorados devem ser confiadas a

depositário, o qual responde por prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte.2. E, nos casos de

descumprimento do mandado de entrega da coisa ou do equivalente em dinheiro, não mais podendo ser

decretada a prisão civil do depositário infiel, é admissível, no próprio processo em que se constituiu o encargo,

a penhora de bens de sua propriedade, independentemente de sua responsabilização como sócio-gerente, até o

limite do valor dos bens que estavam sob sua guarda. Precedentes desta Corte (HC nº 2008.03.00.005879-5 /

SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 22/01/2009, pág. 487; AC nº

0097490-98.1977.4.03.6182 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE

18/08/2010).3. Na hipótese dos autos, a penhora recaiu sobre o faturamento da empresa, de modo que, tendo o

agravado deixado de efetuar os depósitos mensais, apesar de intimado para tanto, e reconhecida a sua

infidelidade, é possível a penhora sobre bens de propriedade do depositário, mas no importe do ônus assumido,

e não no valor da execução fiscal. Assim sendo, a penhora sobre bens de propriedade do depositário infiel

depende da apresentação, pela parte interessada, do valor sobre o qual seria ele responsável.4. Agravo

parcialmente provido. 1219-26.2011.4.03.0000 UF: SP Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE QUINTA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2012 decisão por unanimidade) Militam a favor

da execução nestes autos: o art. 4º inciso V da LEF, que prevê a figura do responsável, por dívidas tributárias

ou não, no polo passivo da execução fiscal; esse mesmo artigo, no seu parágrafo primeiro, enumera algumas

pessoas que responderiam solidariamente com o devedor, pelo valor dos bens que estejam sob sua
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administração e que sejam subtraídos do patrimônio do devedor, antes de garantida a execução fiscal; o 3º, por

sua vez, permite até mesmo a nomeação, pelo responsável, de bens do devedor. Saliento que, neste caso

concreto, não poderá o depositário/administrador se valer dessa prerrogativa, pois há penhora nos autos e a

condenação se refere justamente ao seu descumprimento. 

Acrescento ainda, em prol desse posicionamento, as recentes alterações promovidas na legislação processual,

permitindo a execução de julgado nos próprios autos. 

Não há que se falar em impedimento, em face da divergência entre a natureza dos débitos (a executada

responde por dívida tributária e o depositário por dívida não tributária). Isso porque, admite-se, por exemplo, a

execução de sucumbência, nos próprios autos da execução fiscal em curso, contra a exequente, com

fundamento em decisão proferida em exceção de pré-executividade que excluiu um sócio do polo passivo do

feito. 

Também se afasta o argumento de violação aos princípios do contraditório e ampla defesa. Como já exposto

acima, o depositário constituiu advogado nos autos e já se defendeu da ordem judicial de depósito dos valores,

proferida com a advertência de sua responsabilização pessoal, pelo descumprimento. Ademais, o depositário,

que agora ostentará a posição de coexecutado neste feito, poderá interpor agravo de instrumento contra esta

decisão, como também, depois de citado e penhorados seus bens, poderá opor embargos à execução. 

Quanto a esse ponto, não custa lembrar o teor da Súmula 619 do STF, a qual, a despeito de sua superação em

face do afastamento da prisão do depositário infiel, permitia a decretação da prisão nos próprios autos, in

verbis: a prisão do depositário judicial pode ser decretada no próprio processo em que se constituiu o encargo,

independentemente da propositura de ação de depósito. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de Sérgio

Leme dos Santos, cpf nº 994.352.178-34, no polo passivo da execução fiscal. 

Após, expeça-se mandado de citação, penhora e intimação, inclusive para o prazo de oposição de embargos,

caso frutífera a medida constritiva, tudo para o pagamento do valor acima descrito, observado o procedimento

da Lei nº 6.830/80. 

Quanto ao conteúdo dos documentos apresentados, à fl. 699v foi determinado que o depositário apresentasse

demonstrativos que contemplassem, além do faturamento mensal, a destinação de todos os valores

(pagamentos), sendo um dos objetivos dessa ordem a aferição da veracidade dessas informações, com

implicações possíveis na esfera penal. Na petição apresentada, há referência ao pagamento de folhas de

salários e fornecedores, como um dos objetivos da empresa para preservar suas operações (fl. 724). No entanto,

os demonstrativos contábeis apresentados, abrangendo o período de abril/2012 a abril/2013 (fls. 774/786),

indicam outros pagamentos, inclusive bancos. Nesta análise superficial, não é possível se aferir se a destinação

dos recursos se exaure nos registros apresentados, como também não é possível afastar a hipótese de algum

desvio ou pagamento indevido, não declarado. Poderia o Juízo, no caso, requisitar a abertura de inquérito

policial para elucidar o caso. No entanto, eventuais imprecisões nas operações realizadas pela executada pode

representar, em tese, fato gerador de obrigação tributária. Por essa razão, entendo que, primeiro, caberá à

Receita Federal a análise desses demonstrativos contábeis e demais documentos apresentados, mediante

procedimento próprio, pois essa é uma de suas funções. Independentemente do resultado da análise que se

busca quanto aos fatos aqui tratados, deverá a Autoridade Fiscal observar suas normas, no que se refere às

eventuais irregularidades encontradas no âmbito de suas atribuições. 

Assim, expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal desta cidade, com cópias desta decisão, de fls. 699/700

e 712/1110, requisitando àquela Autoridade a instauração de procedimento próprio para a análise desses

documentos, nos termos do exposto no parágrafo retro, notadamente no que se refere à compatibilidade entre

os registros contáveis apresentados nestes autos e a efetiva destinação dos valores objeto do faturamento da

executada DEDINI S/A INDÚSTRIA DE BASE - CNPJ 50.109.271/0001-58, encaminhando a este Juízo, no

prazo de 60 (sessenta) dias, relatório circunstanciado do que for apurado. O prazo acima referido poderá ser

prorrogado, se apresentado pedido justificado. 

Cumpre salientar que não será admitida qualquer discussão nestes autos acerca do resultado dessa análise;

primeiro, porque o rito processual não o permite; segundo, porque irrelevante para este feito. Eventuais

condutas apuradas, desfavoráveis ao depositário, serão objeto de investigação em inquérito policial ou mesmo

encaminhadas ao MPF, devendo o interessado exercer lá seu direito de defesa. 

Anote-se o nome do advogado constituído pelo coexecutado, conforme fls. 706/707. 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

suspender os atos de constrição já iniciados na execução fiscal.

Pede:

1-Ao final, seja dado integral provimento ao recurso, em razão da falta de proporcionalidade e razoabilidade,

através da impossibilidade da penhora do faturamento bruto da empresa;

2-Seja anulada a decisão agravada por violar princípio fundamental do devido processo legal e por ser ultra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     495/1047



petita consoante as razões expostas;

3.Seja determinada a penhora do imóvel indicado pela agravante às fls. 71/78 dos autos principais em garantia

da execução;

4.Subsidiariamente ao pedido acima, seja reduzido para 2% o percentual da penhora sobre o faturamento

bruto, patamar que seria possível cumprir sem a paralisia de sua atividade econômica.

Sustenta, em síntese:

 A) DA ILEGALIDADE DE SE EXIGIR DÉBITOS SUSPENSOS POR DECISÃO JUDICIAL:

 A decisão agravada ignorou, sumariamente, os efeitos da decisão que suspendeu a exigibilidade de parcela dos

créditos executados.

(...)

B) DA ILEGALIDADE DA PENHORA DO FATURAMENTO QUANDO REPRESENTAR A

INVIABILIDADE ECONÔMICA DA EMPRESA:

 O MM. Juiz a quo deixou de apreciar os diversos e novos argumentos e comprovantes juntados aos autos às

fls. 712/1111 acerca da comprovada impossibilidade de penhora de 5% do faturamento bruto da agravante ao

afirmar que a discussão estaria "superada".

(...)

 Contudo de fato e de direito a discussão sobre a penhora de faturamento não está e nem poderia estar

superada.

A uma, porque foram trazidos aos autos fatos novos e robustos comprovantes - os existentes e possíveis- de que

a efetivação da penhora de 5% do faturamento bruto inviabilizará a empresa.

(...)

Reitera-se que a Agravante é uma indústria de bens de capital sob encomenda, onde o processo de

industrialização envolve longo ciclo de fabricação, o fornecimento de insumos, matéria-prima, consumíveis,

partes e peças, além de serviços especializados de montagens envolvendo um cronograma de fabricação quase

sempre superior a um ano, alcançando, não raramente, dois anos.

 

Durante esse longo ciclo de fabricação ocorrem pagamentos por parte dos clientes adquirentes destinados a

suportar as despesas e os custos de fabricação, incluindo aí o salário do pessoal próprio e de terceiros

envolvidos.

Esses pagamentos, ditos usualmente antecipações de preço ou no jargão internacional "down paymet",

portanto, não se destinam à agravante, e a constrição de percentual desses pagamentos brutos necessariamente

levará à interrupção dos contratos, com o não pagamento de fornecedores e de empregados, o que, via de

conseqüência, levará ao cancelamento dos contratos pelos clientes adquirentes, com aplicação de pesadas

multas contratuais em face da agravante e consequente o encerramento das suas atividades.

(...)

Cumpre dizer ainda que o rol de preferência do art. 11 da Lei nº 6.830/80 e do art. 655 do CPC deve ser

observado tanto pelas partes como juiz do feito. No presente caso, o juiz a quo não observou essa ordem de

preferência, determinado de imediato a penhora do faturamento da agravante perante terceiro/clientes, sem,

contudo, ter a cautela de verificar a existência de outros bens que antecedam a penhora de créditos no rol dos

dispositivos legais citados.

A agravante tem imóveis de sua propriedade na mesma cidade onde tramita a execução que servem de garantia

à execução, fato comprovado nos autos às fls. 71/78.

 (...)

 C) DESCUMPRIMENTO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL:

 C.1. IMPOSSIBILIDADE DE INDICAR A PARTE PARA FAZER PERÍCIA NOS AUTOS:

 Merece urgente a reforma da decisão também na parte em que determina que a parte exequente, por meio da

Secretaria da Receita Federal, faça perícia (análise) da documentação juntada aos autos.

 (...)

A Receita Federal sendo órgão pertencente ao exequente não pode participar de forma isenta do processo como

perita. (...)

C.2. CERCEAMENTO DE DEFESA:

 Caso superada a alegação acima, ainda assim merece reforma a r. decisão por proibir qualquer manifestação

acerca dos resultados da perícia determinada.

(..)

D) DECISÃO NULA-EXTRA PETITA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA:

 Não há nos autos qualquer pedido da exequente no sentido de fazer uma análise dos documentos juntados.

(...)

 

 

É o breve relatório.
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À agravante já não seria dado impugnar a ordem de penhora sobre seu faturamento, porquanto já o fez no agravo

de instrumento anterior, sob nº 2012.03.00.007058-0, improvido, desenhando-se, aqui, sua intenção de dificultar o

andamento da execução fiscal contra ela ajuizada.

Não obstante essa hipótese preclusiva, analisando o feito, observo que a execução fiscal se arrasta desde 2010,

sem que tenha obtido êxito na busca de bens que pudessem garantir o juízo. A dívida atualizada supera o valor R$

68.000.000,00 (fl. 1359), justificando-se, assim, a constrição da renda obtida pela agravante no percentual de 5%

(cinco por cento) sobre o seu faturamento bruto, cujo percentual, observo, não é suficiente para por em risco suas

atividades empresariais, consoante decisões de nossas Cortes de Justiça.

Ocorre que, não se trata de medida por demais onerosa, porquanto a penhora incidente sobre 5% do faturamento

bruto da empresa executada, não poderá agravar, ainda mais, sua situação de inadimplência perante o fisco, e nem

reflexos negativos no pagamento da folha de salários.

Vale ressaltar, por oportuno, que no que diz respeito à incidência da constrição judicial sobre 5% do faturamento

da empresa, observo que o valor a ser depositado a título de faturamento na execução fiscal, originária deste

recurso, cuja soma da dívida supera o valor R$ 68.000.000,00, mais o valor dos juros, permite concluir que o ato

atingirá seus objetivos (de garantir integralmente o juízo) somente em médio prazo.

Ademais, valho-me das razões expendidas pelo Juízo a quo na análise da alegação da executa acerca do

descumprimento da decisão judicial:

Conforme se demonstrará a seguir, a executada, detentora de um faturamento expressivo, elegeu seu próprio

rol de preferências para realizar os pagamentos, ao arrepio da Lei, como também busca, com o pedido acima

referido, efeito condizente com a redução de sua carga tributária federal para o montante de 0,5% de seu

faturamento. Pasmem!

Apenas para melhor ilustrar essa situação, retrato aqui mais alguns dados, extraídos do último demonstrativo

contábil juntado pela executada à fl. 786, do mês de abril de 2013, sempre na tentativa de justificar o

descumprimento da penhora que incidiu sobre seu faturamento. 

No documento, consta na sua parte superior, à esquerda, o faturamento bruto do mês, de R$ 47.284.568,00. 

Dentre os maiores pagamentos, constam aqueles em favor de "Fornecedores" (R$ 31.576.539,00), "Folha de

Pagamento" (R$ 6.993.419,00) e "Bancos" (R$ 4.263.332,00). Chama a atenção ainda o seguinte registro: "

Impostos/Encargos Federais": "efetivamente pago" R$ 57.632,00 e "valores não pagos" R$ 8.550.451,00. Por

fim, ao final do documento, no campo "movimentação endividamento", consta em "Impostos/Enc. Vencidos"

o saldo atual de R$ 688.672.351,00.

Este Magistrado não possui conhecimentos contáveis suficientes para uma análise técnica dos registros acima

referidos. No entanto, uma superficial leitura dos dados já é suficiente para se chegar às conclusões acima

expostas.

Para fechar essa questão, consigno aqui, primeiro, que a penhora incidiu sobre o faturamento bruto da

executada; assim, cumpria ao depositário/administrador uma obrigação de fazer, consistente no destaque do

valor e seu depósito em Juízo; não lhe foi atribuído o poder discricionário para decidir quem pagaria primeiro.

Realizado o depósito, se ausente recurso para algum pagamento relevante, como por exemplo, da folha de

salários, deveria requerer ao Juízo a liberação do respectivo valor. De qualquer forma, ainda que superada

essa colocação, as justificativas ora apresentadas não se mostram razoáveis, conforme já exposto.

No que se refere aos pedidos de redução da penhora para 0,5% do faturamento, bem como suspensão e

apensamento de todos os feitos executivos, também sem razoabilidade tais pedidos. 

Basta um cálculo simples para se chegar a essa conclusão: 0,5% do faturamento da executada do mês de

agosto/2013 correspondeu a R$ 143.948,04 (fls. 1199/1200); já a dívida exigida apenas nestes autos, hoje

equivalente a R$ 68.696.386,26 (fl. 1154), gera uma correção mensal pela taxa Selic de R$ 515.222,00 (0,75%).

Ou seja, o valor proposto pela executada sequer é capaz de pagar 1/3 do valor dos juros mensais desta

execução. (Grifei)

Por outro lado, observo que o imóvel nomeado à penhora, que, segundo a executada, vale R$ 178.549.164,00

(cento e oito milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, cento e sessenta e quatro reais) (fl. 133), foi recusado pela

exequente, pois sobre ele já recai hipotecas em valores de R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de

reais) em R.11 e de R$ 124.000.000,00 (cento e vinte e quatro milhões de reais) em R.10, além de penhora

registrada em R.8, como se vê de fls. 200/202.

Além disso, é exagerada a avaliação do imóvel feita pela executada, pois, em 25/03/99, o imóvel havia sido

avaliado em R$ 8.177.174,00 (oito milhões, cento e setenta e sete mil, cento e setenta e quatro reais) (R.5, fl. 104),

não sendo razoável, como bem observou a exequente, ao recusar o bem imóvel nomeado à penhora, que, "em

pouco mais de 10 anos, valorizasse mais de 2000% (dois mil por cento)" (fl. 139).

 

Quanto à questão dos efeitos da decisão que suspendeu a exigibilidade de parcela dos créditos executados, a tutela

obtida nos autos da ação declaratória, em trâmite perante a Justiça Federal do Distrito Federal, foi proferida em

2011, e seus efeitos não atingem, neste momento processual, o crédito exeqüendo que abrange competências dos

anos de 2009 e 2010.
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Eventuais pagamentos que venham ser reconhecidos como indevidos, a executada terá direito à compensação ou

repetição dos respectivos montantes, somente depois do trânsito em julgado da decisão, como bem asseverou o

magistrado de primeiro grau.

No que se refere ao pedido de redução da penhora para 2% sobre o faturamento bruto da empresa, observo que o

tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que implica em supressão de instância.

Ocorre que a análise deste agravo de instrumento deve se restringir ao pedido analisado em primeiro grau de

jurisdição, qual seja, a redução da penhora para 0,5% sobre o faturamento bruto da empresa.

Por fim, quanto à determinação para que a Receita Federal faça perícia (análise) da documentação juntada aos

autos, do mesmo modo não merece reforma a decisão agravada.

Trata-se, no caso, de apenas uma preocupação do Juízo acerca do cumprimento da ordem de penhora sobre o

faturamento bruto da empresa no importe de 5% (cinco por cento), na medida em que se trata de sociedade com

grande movimentação de receitas e despesas, mostrando-se necessária análise mais profunda e detalhada dos

registros contábeis da empresa pela Receita Federal, não havendo que se falar em descumprimento do devido

processo legal.

Por outro lado, se o resultado do procedimento próprio para a análise dos documentos for desfavorável à

agravante, na impede que a mesma, em ação própria, venha requer a nulidade do procedimento, exercendo seu

direito de defesa.

E em sede de cognição sumária é o quanto basta para um juízo acerca do direito reivindicado, que, no caso, não se

evidencia.

Assim sendo, mantenho a decisão agravada em todos os seus termos.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021508-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face da decisão proferida pela Juíza Federal da 1ª

Vara Federal de Jaú/SP em sede de ação de indenização securitária, que reconheceu a ausência de interesse

jurídico da CEF, excluindo-a da relação processual, determinando a restituição dos autos à Justiça Estadual.

 

Em razões de agravo de instrumento, a agravante sustenta, em síntese, que a apólice em questão pertence ao ramo

66, que o FESA não mais existe como subconta segregada no balanço do FCVS, que as receitas e despesas que

2013.03.00.021508-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SILMARA DO CARMO RESSINETTI DE SOUZA

ADVOGADO : SP250186 RODOLFO BULDRIN e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A e outro

: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

: Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004493220114036117 1 Vr JAU/SP
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compunham o FESA hoje estão identificadas no balanço do FCVS, que os resultados do FCVS Garantia são

deficitários. Aduz que nas demandas afetas ao Seguro Habitacional, nas quais haja discussão acerca de contrato

cuja apólice seja pública (Ramo 66), garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de

intervenção da administradora, na forma do artigo 50 do CPC, vale dizer, como mera assistente simples. Argúi

haver interesse da União em atuar como assistente da CEF em razão do artigo 5º, parágrafo único da Lei 9.469/97,

artigo 1º da Lei 12.409/11, e porque o erário federal suporta, em última instância, os efeitos financeiros dos

desequilíbrios do FCVS.

 

Contraminutas juntadas às fls. 334/354.

 

Cumpre decidir.

 

A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de

Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da

Resolução 8/STJ, assentou em segundos embargos de declaração:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguro s de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012)

 

Diante do exposto, depreende-se que o STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse

jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em

que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS

(Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como

assistente simples.

 

Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

 

Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é

remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o

entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, para as apólices públicas, Ramo 66, do período de 02.12.1988 a

29.12.2009, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.
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Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos.

 

Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com

cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da

Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88.

 

Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com cobertura do FCVS,

restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal.

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento, reconhecendo o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples,

bem como a competência da Justiça Federal para julgar o feito, nos termos da fundamentação acima.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013197-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA LYDIA AGRÍCOLA S/A contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de Serrana que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) em face da NOVA UNIÃO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL, para cobrança de

contribuições do FGTS, determinou o direcionamento da execução em face da agravante, nos seguintes termos (fl.

145):

É fato sabido que a executada e a Usina Santa Lydia fazem parte do mesmo grupo econômico. O

reconhecimento judicial do grupo econômico também não é questão nova e assim vem sendo positivada desde

2001, como quando do julgamento do A.I nº 1.021.970-8, de relatoria do Des. Ademir Benedito, bem assim,

pela Justiça do Trabalho.

Consoante bem demonstrado pela União, ambas as empresas são gerenciadas pelas mesmas pessoas e ambas

são controladas pela Nopel Participações. No mais, valho-me dos fundamentos e documentos esposados as fls.

108 e seguintes e determino a inclusão SANTA LYDIA AGRÍCOLA S/A (atual denominação) no polo passivo

do feito, observado o endereço de fls. 110. Cite-se, nos moldes do art. 8º, inciso I, da Lei nº 6830/80, via correio.

2013.03.00.013197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

ADVOGADO : SP167627 LARA TEIXEIRA MENDES NONINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCCOL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 08.00.00011-1 1 Vr SERRANA/SP
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Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a exclusão da agravante do polo passivo

da execução fiscal.

Sustenta que a solidariedade somente será admitida, diante de prova inequívoca da existência de hipótese de

verdadeira responsabilidade tributária, nos termos dos artigos 134, VII e 135, III do Código Tributário Nacional

ou, ainda, de responsabilidade solidária em virtude da existência de grupo econômico, em consonância com o art.

124, I, do Código Tributário Nacional, devendo, inclusive, provar a existência de desvio de finalidade e confusão

patrimonial, nos termos do artigo 50 do Código Civil Brasileiro.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Art. 124 - São solidariamente obrigadas:

 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

 Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 30, inciso IX, dispõe que:

As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza entre si, solidariamente, pelas obrigações

decorrentes desta lei.

Como se vê, o artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91

admitem a responsabilidade solidária entre integrantes do mesmo grupo econômico por débitos decorrentes do não

recolhimento de contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Incide a regra do art. 124, inc. II, do CTN c/c art. 30, inc. IX, da Lei nº 8212/91, nos casos em que configurada,

no plano fático, a existência de grupo econômico entre empresas formalmente distintas mas que atuam sob

comando único e compartilhando funcionários, justificando a responsabilidade solidária das recorrentes pelo

pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores a serviço de

todas elas indistintamente.

(REsp nº 1144884 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011)

Dispõe, ainda, o Código Tributário Nacional:

Art. 133 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato.

E, no caso, a Magistrada "a qua" reconheceu a existência de grupo econômico para fins de responsabilidade

tributária, visto que as empresas estão gerenciadas pelas mesmas pessoas e ambas são controladas pela Nopel

Participações, culminando por gerar confusão patrimonial entre as empresas.

Depreende-se dos documentos de fls. 111/112vº, que os acionistas da empresa SANTA LYDIA AGRÍCOLA S/A

e NOVA UNIÃO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL são os mesmos, quais sejam, Nopel Participações S/A por Jorge

Afif Cury, Wilson Tortorello e Sandro Ângelo Mascarin por Santa Maria Agrícola Ltda

Confira-se, ainda, a certidão da Oficial de Justiça (fl. 144):

Certifico que, na forma determinada, dirigi-me, em 17/07/2006, às 9:00 horas, na Usina Santa Lydia, Rodovia

Mário Donegá, KM 2- Nesta, e fui informada na portaria de que tudo que se refere à executada é resolvido na

Usina Nova União, na Rodovia Abrão Assed, Km 31,4 - Serrana -SP, pelo departamento jurídico. Assim, em

contato com o departamento jurídico da referida empresa, fui informada pela Dra. Regina Lúcia Vieira Del

Monte, OAB/SP 55.540, que a executada Usina Santa Lydia Ltda está operando na Usina Nova União, uma

vez que são empresas do mesmo grupo, e que todos os caminhões, tratores e outros implementos agrícolas,

utilizados para o transporte, a moagem e o trabalho com a cana-de-açúcar, foram transferidos para a Usina

Nova União, inclusive os bens penhorados nestes autos, funcionando naquele local, somente o refino do

açúcar e uma empresa que produz energia, a PIERP, arrendatária de partes das instalações.

Conforme se vê, houve elementos suficientes para a configuração de grupo econômico de fato entre a executada e

a agravante, com indícios de confusão patrimonial entre elas a justificar o redirecionamento do feito.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO - GRUPO ECONÔMICO DE FATO - RECONHECIMENTO -

PEDIDO DE EXCLUSÃO DAS DEMAIS EMPRESAS - ILEGITIMIDADE - ART. 6º DO CPC - OFENSA -

SOLIDARIEDADE PASSIVA TRIBUTÁRIA - RECURSO IMPROVIDO.

 1. A empresa executada não tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, direito alheio. Inteligência do

art. 6º, do CPC.

 2. O relatório dos auditores do INSS demonstrou, com clareza, a existência de grupo econômico de fato entre a

empresa executada e as demais pessoas jurídicas.

 3. Decisão judicial anterior já reconheceu a existência do Grupo Econômico Pamcary.

 4. Não restou demonstrada a efetiva penhora de bens, de forma a garantir a dívida fiscal.

5. Há responsabilidade solidária tributária entre as empresas do mesmo grupo econômico .
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 6. Precedentes. 

7. Recurso desprovido.

 (AG Nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3

08/10/2008)

 AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - CDA -

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - INCLUSÃO DAS EMPRESAS QUE INTEGRAM O GRUPO

ECONÔMICO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

1. .............................................................................................................

2. A responsabilidade solidária pelas obrigações tributárias para com a Seguridade Social das empresas que

integram grupo econômico está disciplinada pela Lei nº 8212/91, no artigo 30, inciso IX, com redação dada

pela Lei nº 8620/93.

3. Agravo a que se negar provimento.

(AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

15/05/2008)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE UM GRUPO ECONÔMICO E DETERMINOU O

APENSAMENTO DE TODAS AS EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA SI, SEUS SÓCIOS E AS DEMAIS

EMPRESAS INTEGRANTES, DETERMINANDO A INCLUSÃO DE TODOS NO PÓLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO, NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental,

onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.

 2. Inocorrência do alegado cerceamento de defesa, visto que, no processo de execução, não há espaço para o

contraditório, o que é admitido em sede de embargos, garantido o juízo, na forma prevista no CPC.

3. Pode o juiz, de ofício, determinar o apensamento das execuções, visto que não está obrigado a assim decidir

apenas por provocação das partes, tendo em vista o poder de direção que lhe é conferido pelo art. 125 do CPC

e, ainda, em face do que dispõe o art. 105 da mesma lei, que deverá ser observado não só nas hipóteses de

continência e conexão, mas sempre que as circunstâncias dos feitos o recomendarem.

4. Qualquer vício processual decorrente da inclusão de pessoas físicas e jurídicas, não indicadas na CDA, no

pólo passivo da execução, deverá ser argüido em sede de embargos, garantido o Juízo, como está previsto no

art. 741, III, do CPC.

5. A validade do ato que reconheceu a constituição de grupo econômico , deverá ser tema de defesa em sede de

embargos à execução, no âmbito dos quais, terá a agravante oportunidade de comprovar a inexistência do

grupo, já que o processo da execução, como já dito, não comporta a realização de provas.

6. Ainda que se admitisse a tese de inaplicabilidade do art. 30, IX, da Lei 8212/91 a fatos geradores de

obrigações tributárias de períodos anteriores à sua vigência, os valores não abrangidos pela responsabilidade

tributária, nos termos do referido dispositivo, poderão ser excluídos por mero cálculo aritmético, sendo certo

que a prova contida nestes autos revela a existência de dívida posterior, razão pela qual, aqui, não cabe deferir

a pretendida exclusão da responsabilidade tributária.

 7. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido.

 (AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág.

460)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CARACTERIZAÇÃO DE GRUPO

ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS EMPRESAS QUE FORMAM O GRUPO DE

FATO - 

ART. 30, IX, DA LEI Nº 8212/91 E ART. 124 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO

IMPROVIDO.

 

1. .............................................................................................................

 2. A responsabilidade solidária das empresas de um mesmo grupo econômico pelas dívidas para com a

Seguridade Social está prevista expressamente no artigo 30, inciso IX, da Lei 8212/91.

 3. Não há óbice que a lei ordinária estabeleça a responsabilidade solidária, nos termos do artigo 124, inciso II,

do Código Tributário Nacional, ainda mais no que se refere a dívida "ex lege" como é a dívida de origem

tributária.

4. Há nos autos evidentes elementos de fato capazes de comprovar o vínculo operacional entre a executada e

outras empresas de modo a permitir responsabilização delas pelas dívidas previdenciárias das agravadas.

 5. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. Agravo regimental prejudicado.

(AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU

31/08/2006, pág. 255)

Não bastasse isso, a configuração do grupo econômico entre as empresas já foi reconhecida por decisões judiciais,
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inclusive a Justiça do Trabalho, como bem asseverou a magistrada de primeiro grau.

Assim sendo, mantenho a decisão agravada em todos os seus termos.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes,

reconheço a tempestividade deste agravo.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face da SOMMER MULTIPISO LTDA e outros, para cobrança de contribuições

previdenciárias, indeferiu seu pedido de bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome dos co-responsáveis,

pelo sistema BACENJUD.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, determinando-se o prosseguimento do feito contra os sócios,

já incluídos no polo passivo da execução fiscal, com a penhora dos ativos financeiros mediante o sistema

bacenjud.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na
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execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do

Código de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto.

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte
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ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que
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obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

E, no caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão

agravada na parte que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras

em nome dos co-responsáveis ANDRÉ DEL LUCCHESE e RODOLFO FRANCISCO STORMER, que foram

regularmente citados por carta (fls. 29/30).

Ressalte-se que a habilitação do crédito junto ao juízo perante o qual se processa a falência da empresa executada

não pode impedir o bloqueio de ativos financeiros em nomes dos co-responsáveis, visto que a Fazenda Pública,

nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 6830/80, poderá requerer, em qualquer fase do processo, a

substituição dos bens penhorados, independentemente da ordem enumerada no artigo 11 da mesma lei.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos

em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis ANDRÉ DEL LUCCHESE e

RODOLFO FRANCISCO STORMER mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito

cobrado, para futura penhora, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento

desta decisão.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança

impetrado contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, objetivando afastar a incidência

da contribuição social previdenciária e devidas a terceiros sobre os pagamentos efetuados a título de terço

constitucional de férias, férias indenizadas, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da

obtenção do auxílio-doença/acidente, faltas justificadas/abonadas, vale transporte em pecúnia e aviso prévio

indenizado e reflexos, deferiu parcialmente a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Afirmam que as impetrantes/agravadas não possuem interesse em invocar tutela jurisdicional para ver declarada a

inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias

gozadas e aviso prévio indenizado e seus reflexos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Inicialmente, quanto à questão da ausência de interesse processual e legitimidade ativa dos sindicatos para

impetração do segurança coletivo visando discutir questões tributárias, tal tema deverá ser primeiro analisado em

primeiro grau de jurisdição. 

Quanto ao mérito, o Juízo entendeu não incidir a contribuição previdenciária e as devidas a terceiros sobre os

seguintes itens:

a) aviso prévio indenizado e seu reflexo;

b) terço constitucional de férias.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A- AVISO PRÉVIO INDENIZADO:

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo

do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo

do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei

nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não

integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre

os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária.

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado
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não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que

o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado , que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo

incidir a contribuição previdenciária.

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220)

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

19/06/2008)

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso , o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do referido prazo.

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008)

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 -

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não

pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado , por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

B-TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

Em relação ao terço constitucional de férias previsto no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, constitui

vantagem transitória que não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da

contribuição previdenciária, conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE

SOBRE O terço constitucional DE FÉRIAS . IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR 603537, Relator Ministro EROS GRAU )

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. terço constitucional DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias . 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg

no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido. 

(AGA 1358108, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE de 11/02/2011)

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - terço constitucional DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias .

Precedentes.
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2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias , considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do

servidor para fins de aposentadoria.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013302-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela VIPOL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de GUARULHOS que, nos autos do mandado de segurança

impetrado contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, objetivando afastar a incidência

da contribuição social previdenciária e devidas a terceiros sobre os pagamentos efetuados nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença/acidente, a título de aviso

prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias indenizadas, faltas justificadas e vale-transporte pago em

pecúnia, indeferiu a liminar pleiteada.

 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

suspender a afastar a obrigação do recolhimento das contribuições sociais (cota patronal, SAT e entidades

terceiras) sobre os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da

obtenção do auxílio-doença/acidente, a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias

indenizadas (abono pecuniário de férias), faltas justificadas e vale-transporte pago em pecúnia (fl. 50).

 

Foi dado provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para afastar a

incidência da contribuição previdenciária sobre os itens acima abordados, inclusive quanto ao vale transporte dado

em pecúnia e as férias indenizadas.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Ao analisar as fls. 223/231, destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, denegando a

segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Por essa razão, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto , porquanto impugna

2013.03.00.013302-8/SP
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decisão não mais subsistente.

 

Neste sentido, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil e artigo 33,

XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010647-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls. 354/356v° nos autos da ação ajuizada pela União por

ato de improbidade administrativa, proposta em face de Rosana Denigres Napoleão, cujos atos teriam sido

apurados pelo processo administrativo disciplinar n° 16302.000022/2010-95, redundando em sua demissão, com

fundamento no artigo 117, inciso IX, da Lei nº 8.112/90.

 

Com a finalidade de melhor apreciar o pleito de efeito suspensivo, considero oportuno e conveniente a juntada da

contraminuta.

 

Intime-se a agravada para tal fim.

 

Requisitem - se informações ao Juízo "a quo".

 

Após, conclusos.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.010647-5/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020295-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André/SP que, nos autos da execução fiscal

ajuizada em face de LUIZ ANTÔNIO BURIM e HÉLIO CORONATI, para cobrança de contribuições

previdenciárias, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse decretada a indisponibilidade de bens e direitos dos

executados.

 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para que seja decretada a indisponibilidade de bens do

devedor, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005:

Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

[Tab]§ 1º - A indisponibilidade de que trata o "caput" deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o

juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite.

[Tab]§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o "caput" deste artigo enviaram

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem,

que não poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a

citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa

incidir a constrição judicial.

 

A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo.

 

No entanto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a indisponibilidade

universal de bens do devedor, nos termos da norma prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA DE
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NATUREZA CAUTELAR, A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 4° DA LEI 8.397/1997 (CAUTELAR

FISCAL), QUE NÃO SE CONFUNDE COM PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS VIA

BACEN JUD. 

1. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido de indisponibilidade de

bens, medida prevista no art. 185-A do CTN, em razão do não esgotamento de diligências "ao alcance da

exequente" (fl. 57) destinadas à identificação de bens penhoráveis. 2. A indisponibilidade universal de bens e de

direitos, nos termos do art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições

financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei

11.382/2006). 3. O instituto sob análise encontra-se estabelecido no art. 185-A do CTN, que tem a seguinte

redação: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial". 4. Consoante previsão do art. 185-A do CTN, são requisitos para a concessão do

provimento em questão: a) devedor tributário; b) citação; c) ausência de nomeação de bens à penhora; e d)

impossibilidade de localização de bens passíveis de constrição. 5. A indisponibilidade de bens torna-se possível

quando o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não

forem encontrados bens penhoráveis. Esta última exigência conduz à conclusão lógica de que a medida sob

análise deve suceder às tentativas de penhora. 6. Consoante precedentes do STJ, a referida prerrogativa da

Fazenda Pública (requerimento de indisponibilidade de bens) pressupõe a comprovação do esgotamento das

diligências para localização de bens do devedor (AgRg no REsp 1.230.835/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Cesar

Asfor Rocha, DJe 30.9.2011; AgRg no Ag 1.164.948/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe

2.2.2011; AgRg no REsp 1.125.983/BA, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 5.10.2009). 7.

Entende-se como "esgotamento de diligências" o uso dos meios ordinários que possibilitam o encontro de bens e

direitos de titularidade da parte executada, como, por exemplo, o acionamento do sistema Bacen Jud e a

expedição de ofícios aos registros públicos de bens para que informem se há patrimônio em nome do devedor.

Por outro lado, não se pode exigir que a Fazenda Pública realize busca em todos os registros de imóveis do País.

A razoabilidade impõe que tal providência seja adotada no cartório do domicílio do executado. 8. No presente

caso, ao afastar a pretensão da agravante, o Tribunal a quo aferiu que não houve busca de bens em nome da

devedora nos Cartórios de imóveis do seu domicílio, o que torna inviável a pretensão da exequente. 9.

Diferentemente, a penhora de dinheiro por meio do Bacen Jud tem por objeto bem certo e individualizado

(recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei 11.382/2006, é medida

prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a efetividade na tutela

jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências para localização de

outros bens. 10. Dito de outro modo, como o dinheiro é o bem sobre o qual preferencialmente deve recair a

constrição judicial, é desnecessária a prévia comprovação de esgotamento das diligências (note-se, para

localização de bens classificados em ordem inferior), conforme sedimentado no julgamento dos apelos

examinados sob o rito do art. 543-C do CPC: REsp 1.184.765/PA, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe

3.12.2010 e REsp 1.112.943, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 23.11.2010. 11. No REsp

1.184.765/PA, sob o regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção realizou a interpretação sistemática do art.

655-A do CPC com o art. 185-A do CTN, mas o objeto da controvérsia era a penhora eletrônica de depósitos e

aplicações financeiras pelo Bacen Jud. 12. Conforme se percebe, sobretudo nos itens 12 e 13 da ementa do

aludido recurso representativo da controvérsia, adiante transcritos, o que prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exequente é a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras,

instituto distinto da indisponibilidade dos bens e direitos do devedor: "12. Assim, a interpretação sistemática dos

artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica

de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte

do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de

índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de

2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção,

DJe 3.12.2010). 13. Precedentes posteriores do STJ, na linha do que foi decidido no citado recurso repetitivo,

mencionam o art. 185-A do CTN juntamente com o art. 655-A do CPC, para autorizar, independentemente de

prévia busca por bens penhoráveis, a penhora de ativos financeiros pelo Bacen Jud (AgRg no AREsp 66.232/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.4.2012; REsp 1.229.689/PR, Rel. Ministro Castro Meira,
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Segunda Turma, DJe 16.2.2012). 14. O provimento previsto no art. 185-A do CTN possui natureza cautelar, da

mesma forma que o instituído pelo art. 4° da Lei 8.397/1992, segundo o qual a decretação da medida cautelar

fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação.

Não há como confundi-los com a penhora, ato de constrição judicial sobre patrimônio específico da parte

executada. 15. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (Grifei)

(AGA 1429330, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:03/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO- LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-a DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE

DE DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR -

PRECEDENTES.

1. A não- localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das

diligência s para localização de bens pela exequente.

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante

nesta Corte, daí a incidência da Súmula 83 / STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/10/2009)

 

A intervenção do Poder Judiciário para localização do devedor e de bens somente se justifica mediante prova de

que o credor esgotou as diligências a seu cargo.

 

Na hipótese dos autos, observo que os executados foram regularmente citados (fls. 28, 33 e 112/114), e já foram

promovidas diversas diligências em busca de bens dos executados, tendo restado negativas a diligência do Oficial

de Justiça, restou infrutífero o bloqueio de saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras

dos agravados, mediante a utilização do convênio BANCEJUD (fls. 64/66), pesquisa junto à Declaração de

Informações sobre Atividades Imobiliárias (fls. 139), Renavam (fls. 163/166), Declaração de Operações com

Cartão de Crédito (fls. 141), caso em que se impõe a decretação de indisponibilidade dos bens dos executados, na

forma prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para decretar a indisponibilidade de bens dos executados LUIZ ANTÔNIO

BURIM e HÉLIO CORONATI, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabendo à

Magistrada "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025677-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025677-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JEFFREY COPELAND BRANTLY

ADVOGADO : SP264112A JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : OLAVO EGYDIO MONTEIRO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089501620084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jeffrey Copeland Brantly contra decisão proferida pelo Juízo

federal da 5ª Vara de Campinas - SP que, nos autos dos Embargos à Execução Fiscal recebeu a apelação apenas

do efeito devolutivo.

 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo a receber a apelação em seu duplo efeito.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não recolheu as custas

devidas nos termos da Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de

Setembro de 2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

 

Assim, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não -conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que

se refere o art. 525-II do CPC, " não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à

parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do

recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento,

três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)."

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução

nº 278 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18 de maio de

2007.

2. O recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento da juntada das custas de preparo, porte e

retorno, o que enseja a negativa de seguimento. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento a sua

interposição simultânea à comprovação da juntadas das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento,

conforme dispõem os artigos 525, § 1º, e 511 ambos do Código de Processo Civil.

3. O artigo 511, § 2º, da Lei adjetiva prescreve a necessidade de intimação do recorrente para complementar o

valor do preparo, quando verificada sua insuficiência. Tal procedimento não se aplica ao caso em apreço,

porque não houve qualquer recolhimento das custas recursais.

4. O comprovante de recolhimento de custas deve acompanhar a interposição do agravo de instrumento, não

sendo admissível a regularização posterior, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão
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consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

5. Agravo legal não provido".

(AG nº 2008.03.00.00.4459-0/ SP, Primeira Turma, Relator Juiz Márcio Mesquita, DJF3 08.08.2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO 

- Deve ser comprovado o regular recolhimento, na origem, das despesas relativas às custas e ao porte de remessa

e retorno dos autos, juntando-se as respectivas guias de recolhimento e os comprovante de pagamento.

- A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) diverge do

caso de inexistência de qualquer pagamento.

- Agravo não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1098311/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 10/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO

PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.- A jurisprudência deste Tribunal entende que: "de acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve

comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em

momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal." (EDcl nos EREsp 1068830/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, DJe 04/05/2009).

2.- A concessão de prazo para regularização do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, apenas se aplica

em caso de insuficiência no valor do preparo e e não no caso presente, no qual não houve a comprovação do

recolhimento do preparo desde o início. Precedentes.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 175.937/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.

2. Consoante asseverou o Tribunal a quo, "não se aplica ao caso o disposto no § 2º do art. 511 do CPC, por

cuidar o dispositivo de hipótese de insuficiência de preparo e não da ausência de recolhimento, como se verificou

nos autos sob exame".

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 104.001/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1.....

2. Não se admite intimação para a juntada posterior de guia de recolhimento de porte de remessa e retorno dos

autos corretamente preenchida, seja porque não se trata de insuficiência do preparo, seja porque não se aplica o

art. 511, §2º, do CPC na instância especial.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1129680/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,

julgado em 05/06/2012, DJe 15/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA

DE PAGAMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AGRAVO REGIMENTAL DE CASARIN

VEÍCULOS LTDA. DESPROVIDO.

1.

2. Cuidando-se de ausência de preparo e não de sua insuficiência, descabe a intimação prevista no § 2o. do art.

511 do Código de Processo Civil. Precedente: AgRg nos EAg 1173621/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

Corte Especial, DJe 22/06/2011)

3. Agravo Regimental de CESARIN VEÍCULOS LTDA. desprovido.

(AgRg no AREsp 90.458/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2012, DJe 18/04/2012)

 

In casu, verifico equívoco nos códigos de recolhimento das guias de custas e de porte de remessa e de retorno dos

autos.
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Isso porque a parte agravante utilizou os códigos de recolhimento 18827-1 e 18832-8, quando deveriam ser

observados respectivamente os códigos 18730-5 (recolhimento do porte de remessa e de retorno dos autos na

Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região ou no Tribunal Regional Federal da Terceira Região) e

18720-8 (recolhimento de custas, preços e despesas devidas no Tribunal Regional Federal da Terceira Região).

 

Destarte, ausente o preparo recursal, não conheço do agravo interposto.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015699-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Milton Tarallo contra decisão proferida pelo Juízo federal

da 2ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos da ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

indeferiu o pedido de expedição de ofício à CEF para que retire o nome do requerido do cadastro de devedores,

bem como para que se abstenha de fazê-lo enquanto o débito está sendo discutido em juízo.

 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo a decretar a nulidade da presente ação executiva.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não recolheu as custas

devidas nos termos da Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de

Setembro de 2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

 

Assim, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e

2013.03.00.015699-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JOSE MILTON TARALLO

ADVOGADO : SP172450 FLAVIA ELAINE REMIRO GOULART FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

PARTE AUTORA : CONSUELA FERRAZ PEREIRA

ADVOGADO : SP186898 GISLAINE APARECIDA RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00144284820074036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não -conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que

se refere o art. 525-II do CPC, " não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à

parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do

recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento,

três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)."

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução nº

278 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18 de maio de

2007.

2. O recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento da juntada das custas de preparo, porte e

retorno, o que enseja a negativa de seguimento. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento a sua

interposição simultânea à comprovação da juntadas das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento,

conforme dispõem os artigos 525, § 1º, e 511 ambos do Código de Processo Civil.

3. O artigo 511, § 2º, da Lei adjetiva prescreve a necessidade de intimação do recorrente para complementar o

valor do preparo, quando verificada sua insuficiência. Tal procedimento não se aplica ao caso em apreço,

porque não houve qualquer recolhimento das custas recursais.

4. O comprovante de recolhimento de custas deve acompanhar a interposição do agravo de instrumento, não

sendo admissível a regularização posterior, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão

consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

5. Agravo legal não provido".

(AG nº 2008.03.00.00.4459-0/ SP, Primeira Turma, Relator Juiz Márcio Mesquita, DJF3 08.08.2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.

- Deve ser comprovado o regular recolhimento, na origem, das despesas relativas às custas e ao porte de remessa

e retorno dos autos, juntando-se as respectivas guias de recolhimento e os comprovante de pagamento.

- A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) diverge do

caso de inexistência de qualquer pagamento.

- Agravo não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1098311/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 10/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO

PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.- A jurisprudência deste Tribunal entende que: "de acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve

comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em

momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal." (EDcl nos EREsp 1068830/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, DJe 04/05/2009).

2.- A concessão de prazo para regularização do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, apenas se aplica

em caso de insuficiência no valor do preparo e e não no caso presente, no qual não houve a comprovação do

recolhimento do preparo desde o início. Precedentes.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 175.937/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.

2. Consoante asseverou o Tribunal a quo, "não se aplica ao caso o disposto no § 2º do art. 511 do CPC, por

cuidar o dispositivo de hipótese de insuficiência de preparo e não da ausência de recolhimento, como se verificou

nos autos sob exame".

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 104.001/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1.....

2. Não se admite intimação para a juntada posterior de guia de recolhimento de porte de remessa e retorno dos

autos corretamente preenchida, seja porque não se trata de insuficiência do preparo, seja porque não se aplica o

art. 511, §2º, do CPC na instância especial.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1129680/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,

julgado em 05/06/2012, DJe 15/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA

DE PAGAMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AGRAVO REGIMENTAL DE CASARIN

VEÍCULOS LTDA. DESPROVIDO.

1.

2. Cuidando-se de ausência de preparo e não de sua insuficiência, descabe a intimação prevista no § 2o. do art.

511 do Código de Processo Civil. Precedente: AgRg nos EAg 1173621/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

Corte Especial, DJe 22/06/2011)

3. Agravo Regimental de CESARIN VEÍCULOS LTDA. desprovido.

(AgRg no AREsp 90.458/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2012, DJe 18/04/2012)

Destarte, ausente o preparo recursal, não conheço do agravo interposto.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023345-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA e outro

AGRAVADO : ELMA NEIDE VASCONCELOS MARTINS CARRILHO e outros

: ESTEFANO VIZCONDE VERASZTO

: FLAVIA GOMES PILEGGI GONCALVES

: GRACIANE NETTO CARDOSO ARRUDA

: JANAINA DELLA TORRE DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 20/21, proferida pelo Juízo da 2ª Vara

Federal de São Carlos - SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada, para suspender em relação aos autores, a

exigência de comprovação mensal dos gastos utilizados na locomoção da agravada, para fins de pagamento do

auxílio transporte, sem prejuízo da apuração de responsabilidade de servidores contra os quais recaia alguma

suspeita no recebimento irregular do benefício, mediante procedimento administrativo próprio, observando-se as

disposições da MP 2.165-36/2001.

 

Informa a agravante que a pretensão dos agravados não encontra amparo legal, no sentido de incorporarem o

auxílio-transporte para o custeio de supostos deslocamentos não demonstrados, sem a comprovação do valor

mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte e pugna pela reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O inconformismo da agravante não merece prosperar.

 

Com efeito, a verba em comento foi instituída pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, que

dispõe:

 

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais

...

Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º.

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício."

 

O artigo 6º da MP 2.165/2001 estabeleceu que, para a concessão do auxílio-transporte basta a declaração

infirmada pelo servidor, na qual ateste a realização das despesas com transporte. Outrossim, restou expressamente

consignado no dispositivo colacionado que as informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras. Essa

presunção é relativa, podendo ser verificada a sua veracidade tanto na esfera administrativa, quanto penal e civil.

 

Destarte, pode o servidor se utilizar de veículo próprio para se deslocar ao serviço e fazer jus ao recebimento de

auxílio-transporte. Via de consequência, não é lícito à Administração exigir de seus servidores recibos de despesas

pagas com o deslocamento.

 

Confiram-se, por oportuno, decisões recentes da Corte Superior sobre a questão:

: JOAO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR

: JOSE EDUARDO DE SALLES ROSELINO JUNIOR

: KAYNA AGOSTINI

: LOURDES DE FATIMA BEZERRA CARRIL

: LUCIA MARIA SALGADO DOS SANTOS LOMBARDI

ADVOGADO : SP202686 TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016578620134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-TRANSPORTE.

INDENIZAÇÃO. DESLOCAMENTO AOSERVIÇO. VEÍCULO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ.

1. Esta Corte perfilha entendimento no sentido de que o servidor público que se utiliza de veículo próprio para

deslocar-se ao serviço faz jus ao

recebimento de auxílio-transporte, nos termos interpretados do art. 1º da MP n. 2.165-36/2001.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 238740, Segunda Turma, rel. Min.Mauro Campbell Marques, pub. DJe 18.02.13)

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MP Nº 2165-36/2001. AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. 1 - O

auxílio-transporte é devido também ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local de trabalho.

Precedentes. 2 - Não há falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do

artigo 97 da Constituição Federal, quando não ocorre, ao menos implicitamente, declaração de

inconstitucionalidade de qualquer lei. 3 - Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP

200802433421, MARCO AURÉLIO BELLIZZE - QUINTA TURMA, DJE DATA:23/03/2012 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO

DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP n. 2.165-36/2001, sedimentou a orientação de que

o servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço tem direito à percepção de

auxílio-transporte. Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1244151 / PRMinistro CESAR ASFOR ROCHA, DJe 16/06/2011)

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MP Nº 2165-36/2001.

AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que

utiliza meio próprio para locomoção ao local de trabalho. 2. Não há como abrigar agravo regimental que não

logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 3. Não há falar em violação ao princípio constitucional

da reserva de plenário, nos termos do artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos

implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como se observa na presente hipótese. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 200701930936, HAROLDO RODRIGUES

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) - SEXTA TURMA, DJE DATA:06/12/2010 ..DTPB:.)

A propósito, confiram-se também:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AO SERVIÇO. MP Nº 2165-

36/2001. POSSIBILIDADE. 1. A simples declaração do servidor na qual ateste a realização de despesas com

transporte enseja a concessão do auxílio-transporte, sem prejuízo da apuração de responsabilidades

administrativa, civil e penal, não se revelando necessária a apresentação dos bilhetes de passagem. 2.

Orientação firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de estender o direito ao auxílio-

transporte igualmente ao servidor que se utiliza de veículo próprio para o deslocamento afeto ao serviço,

robustecendo, dessa forma, o direito à manutenção do benefício. 3. A suposta irregularidade na declaração

firmada pelo servidor deverá ser apurada mediante o devido processo legal, nos termos do artigo 6º, parágrafo

1º, da MP nº 2.165-36/2001, não comportando o exame nesta sede recursal. 4. Deslinde conferido na decisão que

apenas determina o restabelecimento do pagamento do auxílio-transporte, não incorrendo no óbice previsto no

artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei nº 12.016/2009. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(AI

00018199320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Dessa forma, o auxílio-transporte é devido também ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local

de trabalho, não havendo que se falar na exigência de comprovação mensal dos gastos despendidos com tal

deslocamento.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026080-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a decisão (fls. 682/685 do

recurso, fls. 697/700 dos autos originais) que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido de medida

liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária designada "FUNRURAL" devida

pelo produtor rural pessoa física e incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção

rural ( artigo 25 , incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituída pela Lei 8.540/92, e com redação atualizada pelas

Leis 9.548/97 e 10.256/2001).

 

Nas razões do agravo de instrumento a União Federal busca a reforma da decisão aduzindo, em resumo, que a

constitucionalidade da contribuição debatida que tem como base de cálculo o faturamento da atividade rural

(receita bruta da comercialização da produção) conforme o artigo 195, § 8º, da Constituição Federal (resultado da

comercialização da produção).

 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo .

 

Decido.

 

Reporta-se o presente instrumento a mandado de segurança impetrado em 05 de julho de 2013 no qual a parte

impetrante pretende, em suma, ver-se exonerada da retenção do FUNRURAL devida pelo produtor rural pessoa

física e incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural (artigo 25, incisos I e

II, e artigo 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91).

 

O Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em

03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos

12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº

9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição".

2013.03.00.026080-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : AGROCERES PIC MATRIZES DE SUINOS LTDA

ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA

PARTE AUTORA : AGROCERES PIC SUINOS S/A

: AGROCERES PIC GENETICA DE SUINOS LTDA

: AGROCERES MULTIMIX NUTRICAO ANIMAL LTDA

: AGROCERES GENETICA E NUTRICAO ANIMAL LTDA

: ATTA KILL IND/ E COM/ DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA

: HELIX SEMENTES LTDA

: INACERES INDL/ E COML/ LTDA

: INACERES AGRICOLA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00041358520134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações.

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº

596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 29/08/2011).

Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo

"faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação

foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições

do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua

produção, mas sem afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no

caso, de nova fonte de custeio.

 

Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

 

Nesse sentido, é o entendimento dominante nesta Egrégia Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº

363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova

redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por aquela Egrégia Corte, em sede de

recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem",

pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui

a contribuição sobre a folha de salários, a cujo recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de

empregador, sendo certo, por outro lado, que o empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa

jurídica pela legislação do imposto de renda, não se enquadra como sujeito passivo da COFINS. 4. Precedentes

desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo,

DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DE

30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, DE

22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, DE

19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011. 5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da

publicação da Lei nº 10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do

empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Apelo e remessa oficial providos. Sentença reformada.
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(APELREEX 00072571420104036109, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - funrural - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC

20/98 - INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001 E NÃO

OBJETO DE JULGAMENTO DO RE nº 596177/RS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICABILIDADE

DA LC 118/2005 - AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A JUNHO/2005 - INAPLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO DECENAL I - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser

inconstitucional após ser regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98. II - O RE nº

363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não há

impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores. III - O

fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si só,

não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa prática

legislativa. IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural

do empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b"

da CF/88. V - A Lei 10.256/2001 não foi objeto de julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, na

ocasião foi apenas comentada por um dos integrantes do colegiado. VI - O período de cobrança da exação com

suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG. VII - A lei posterior constitucional que adota e dá

nova regulamentação a texto legal anterior declarado inconstitucional não implica em constitucionalidade

superveniente. VIII - Inexiste bis in idem, pois as contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural pagas pelo empregador rural pessoa física substituem as contribuições

incidentes sobre a folha de salários. Além disso, o contribuinte de fato na qualidade de empregador não se insere

no rol dos sujeitos passivos da contribuição prevista no § 8º, art. 195 da CF/88, vez que sua atividade não é

exercida em regime de economia familiar. IX - O sujeito passivo da Contribuição para Financiamento da

Seguridade Social é a pessoa jurídica. Ainda assim não ocorre bis in idem, tendo em vista que o contribuinte de

direito, não suporta o ônus da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural do empregador pessoa física. X - Ás ações repetitórias/compensatórias ajuizadas a partir 09 de

junho de 2005, data da vigência LC 118/2005, aplica-se a prescrição qüinqüenal, restando a prescrição decenal

para os ajuizamentos anteriores a esta data. XI - Antecedentes jurisprudenciais. XII - agravo da contribuinte

improvido.

(AMS 00020522520104036005, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O funrural . EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA APÓS

O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. ARTIGO 25 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELAS

LEI NºS 8.540/92, 9.528/97 E 10.256/2001. LEGALIDADE. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.

Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ. 2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a

inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural,

devida pelo empregador rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação

dada pelo art. 1º da Lei n.º 8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98,

venha a instituir nova exação. 3. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida

Emenda Constitucional, o que veio a sanar o vício de inconstitucionalidade. 4. Conclui-se, portanto, que a

inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º 10.256/01, quando, então, referida

exação passou a ser legítima. 5. A contribuição ao funrural prevista no artigo 25, da Lei 8.212/91, cuja redação

foi alterada pelas Leis 8.540/92, 9.528/97 e recentemente pela Lei 10.256/01, substituiu aquela instituída nos

incisos I e II do artigo 22 da mesma Lei, não configura bitributação, já que o empregador rural pessoa física ou

jurídica deixou de recolher a contribuição social sobre o total das remunerações pagas, a qualquer título, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos, passando a pagá-las, enquanto empresa, tão-somente sobre o

resultado da comercialização da produção rural. 6. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram

suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada. 7. agravo conhecido e não provido.

(AMS 00138707720104036100, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

[Tab]

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO
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DE SEGURANÇA. funrural . I - Os embargos em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. IV - Os vícios de

inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que

deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários,

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. V - Após a

edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia

ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195. VI - O STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo

prazo de cinco anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio

legis de 120 (cento e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a

aplicação do novo prazo às ações ajuizadas anteriormente à citada data. VII - Embargos de declaração não

providos.

(AMS 00115621420094036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. LITISPENDÊNCIA. PRODUTOR RURAL

PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI

8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO . ARTIGO 557 DO

CPC. LEGITIMIDADE. 1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social

e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de

produtos rurais teve incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem

empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e

CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários,

consoante a previsão do art. 22. 2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e

30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do

empregador rural, antes sobre a folha de salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita

bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da

Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 3.

Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 4. O art. 30 impôs ao

adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 5. Os ministros do Pleno do

Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a alteração introduzida

pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98,

pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei

complementar para tanto: 6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s

8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou

consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o

"Frigorífico Mataboi S/A"). 7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o

referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a

análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 8. O RE 363.852 não afetou a

contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e

II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não

houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico

e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da

norma legal ventilada. 9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu
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a cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 10.

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio

da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei

ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I). 11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu

nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao

contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II

foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput

"letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta

da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e

constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. 13. Com a

modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa

física. 14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser

equiparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se

podendo falar, assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art.

195, I, da CF, sem qualquer sobreposição. 15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a

cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 16.

São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 17. Apenas o produtor rural

pessoa física tem legitimidade para postular em juízo a repetição da contribuição prevista no artigo 25, da Lei n°

8.212/91, I e II, pois, além de ser o contribuinte, ele é quem sofre a repercussão jurídica da contribuição, com o

desconto sobre o valor da venda. O adquirente não tem essa legitimidade, pois apenas retém o tributo e o recolhe

aos cofres públicos. 18. agravo legal a que se nega provimento.(AMS 00048798820104036108,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

[Tab]

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. funrural . EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ARTIGO 25, I E

II, LEI 8212/91. LEGITIMIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DO RESP 903394.

EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. RE 363852. EC 20/98. ARTIGO 195 CF. DESNECESSIDADE DE LEI

COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. STF. RE 566621. LEI 118/2005. AÇÕES

POSTERIORES. RESTITUIÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS A PARTIR DO AJUIZAMENTO. 1.

Legitimidade para o pedido de restituição. REsp 903394 - Aplicação restrita para os tributos indiretos. Artigo 25,

I e II, da Lei 8.212/91. Empregador rural pessoa física é contribuinte. Artigo 121, I, CTN. Pólo passivo da

relação-jurídico tributária. Parte legítima. 2. Exigibilidade da cobrança. Dois momentos distintos: antes da

edição da Emenda Constitucional nº. 20/98 e, após, tendo em vista que essa emenda alterou a base de cálculo

para fins de incidência da referida contribuição. 3. Por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº

363.852, o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição acima referida. 4. Havia necessidade de edição

de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a receita bruta não era prevista como

base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da Constituição Federal, anterior à

Emenda Constitucional nº 20/98. 5. A situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação

da alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do

vocábulo 'faturamento'. 6. Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada

a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições

devidas pelo empregador rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 7. Em

razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98. 8. Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº 10.256/2001 a contribuição em apreço é

legalmente exigível. 9. Recurso Extraordinário nº. 566.621. Prescrição relativa aos tributos lançados por

homologação, para as ações ajuizadas a partir de junho de 2005, isto é, após o decurso da vacatio legis da Lei

Complementar 118/2005, ocorre no prazo de cinco anos da data do ajuizamento. 10. agravo legal parcialmente

provido.

(APELREEX 00042623720104036106, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO EM

QUE SE PRETENDIDA A DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA

QUANTO À CONTRIBUIÇÃO DENOMINADA funrural - RECURSO IMPROVIDO. Cuida-se de mandado de

segurança impetrado em 21/05/2010 no qual se pretende ver reconhecida a inexigibilidade da contribuição

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do

Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição

previdenciária, desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". Entendeu-se que a comercialização da produção é algo

diverso de faturamento e este não se confunde com receita, de modo que esta "nova fonte deveria estar

estabelecida em lei complementar". Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar

esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a

"receita", ao lado do faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência

social. Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista

pela Lei nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº

8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal. A afirmação judicial obter

dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos colegiados é comum a consideração, como obter

dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas partes ou não cogitados pelo Relator; mas

obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao tema deduzido em juízo - não interferem

no dispositivo. É o caso das considerações feitas nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil. Assim, a contribuição

previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui criação de nova fonte do

referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social. No caso concreto a

discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de maio de 2010, devendo ser

mantida a r. sentença. Como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos

tribunais superiores e também desse Tribunal Regional Federal, é aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil. agravo legal a que se nega provimento.(AMS 00048912320104036102,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/03/2012 FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim sendo, a partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da

publicação da Lei nº 10.256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador

rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para manter a exigibilidade da contribuição social

prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 10.256/01.

 

Comunique-se.

 

À contraminuta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25582/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026131-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de Osasco/SP nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva o

afastamento do ato apontado como coator, que obriga a inclusão dos valores apurados pela recorrida a título de

ICMS na base de cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita bruta (CPRB), que deferiu a

pretendida liminar, reconhecendo, ainda, "a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente à

diferença entre o valor exigido pelo FISCO e o valor a ser recolhido decorrente das operações ora discutidas",

nos termos que, resumidamente, reproduzo:

 

"(...)

Inicialmente, destaco que há discussão pendente de julgamento no STF acerca da constitucionalidade da inclusão

do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Outrossim, muito embora naquele caso a incidência discutida seja do PIS e da COFINS e a presente ação trate

de incidência de contribuições previdenciárias sobre a receita bruta, entendo perfeitamente cabível a aplicação

dos conceitos e argumentos desenvolvidos naquela ação, porquanto é essa a essência da lide: se o conceito de

receita bruta abrange o ICMS para fins de incidência da contribuição previdenciária.

Nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785-2, julgamento ainda em curso (com pedido de vista do Ministro

Gilmar Mendes), a Suprema Corte fincou, por seis Ministros, posicionamento no sentido de exclusão do ICMS da

base de cálculo do PIS e da COFINS.

(...)

Nota-se, pois, que o conceito adotado de faturamento ou receita bruta não implica na "totalidade das receitas

auferidas pela pessoa jurídica", mas "na receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de

serviços de qualquer natureza".

Estou a dizer que, não obstante seja não-cumulativo (art. 155, § 2º, inciso I, da Carta Política), o fato de o ICMS

estar agregado ao preço da mercadoria não lhe retira o caráter de tributo. E se é tributo, não é faturamento ou

receita. O mesmo entendimento pode ser aplicado ao ISS.

Logo, na esteira do posicionamento que aguarda julgamento conclusivo perante a Suprema Corte, penso que a

natureza tributária não se imiscui no conceito de faturamento ou receita, de modo que a inclusão do ICMS na

base de cálculo das contribuições previdenciárias não é factível sob o ponto de vista jurídico, razão pela qual

entendo cabível o deferimento da medida pleiteada.

O periculum in mora decorre da possibilidade de o impetrante ser impedido de obter a emissão da Certidão de

Regularidade Fiscal, acarretando greve prejuízo de difícil reparação à sua atividade empresarial.

2013.03.00.026131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00036485220134036130 2 Vr OSASCO/SP
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(...)" (fls. 124/125 - destaque no original)

 

Nas razões recursais a agravante assim resumiu a posição da Fazenda Nacional:

 

"a) a Lei nº 12.546/11 excluiu expressamente da base de cálculo da contribuição substitutiva de que ora se cuida

o ICMS apenas "quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto

tributário" (§ 7º, IV);

b) o valor do ICMS como custo que é na formação do preço da mercadoria ou do serviço deve compor o cálculo

da receita bruta, base de cálculo da contribuição substitutiva;

c) o fato do ICMS ser recolhido aos cofres públicos não desnatura a sua condição de custo componente do preço

da mercadoria ou do serviço, eis que os demais custos também não o são, em regra, destinados ao contribuinte,

mas sim a terceiros;

d) não há nenhuma relevância jurídica no fato do ICMS ser destinado aos cofres públicos estaduais enquanto

grande parte dos demais custos é destinada a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado;

e) outros tributos que também compõem os custos da mercadoria ou do serviço são destinados a pessoas

jurídicas de direito público, e nem por isso deixam de ser considerados custos e deixam de ser contabilizados no

valor da receita bruta;

f) no julgamento do RE 212.209/MG e atualmente no RE 582.461 o STF definiu que um tributo pode fazer parte

da base de cálculo do mesmo tributo ou de outro tributo, eis que se trata de custo que compõe o valor da

mercadoria ou da prestação do serviço, motivo pelo qual o provimento do presente recurso implicará a mudança

de entendimento inclusive quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do próprio ICMS;

g) o entendimento firmado no RE 559937/RS não se aplica ao presente caso, visto que nesse julgado tratou-se

especificamente do conceito de valor aduaneiro, que, na essência, não é formado pelo valor correspondente ao

ICMS."

É o breve relatório. Decido.

 

A Constituição Federal estabelece que as contribuições sociais incidem sobre a folha de salários e a receita ou

faturamento (art. 195, I, "a" e "b").

A jurisprudência do STJ cuidou de definir o faturamento "hodiernamente compreendido como a totalidade das

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, vale

dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais

receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas sob a égide da

Emenda Constitucional nº 20/98)" (Resp nº 847641/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 25/03/2009,

DJe 20/04/2009).

 

 

De posse desse conceito, não se pode admitir que o ICMS venha a ser considerado como integrante do

faturamento da empresa, até porque, como bem ressaltou o juízo a quo, "se é tributo, não é faturamento ou

receita".

Some-se a isso o julgamento do STF, noticiado na decisão agravada, no RE nº 240.785-2 que, até o momento,

decidiu pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, julgamento esse que aprecia questão

similar à que se discute no mandamus que ensejou o presente recurso.

 

Portanto, os requisitos que autorizam a concessão de liminar encontram-se presentes no processo de origem, razão

pela qual indefiro efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento.

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027184-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOCHTIEF DO BRASIL S/A. em face da decisão proferida

pelo Juízo Federal da 7ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que objetiva a suspensão da

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre horas extras, horas Prêmio e Horas de

Produtividade, horas in itinere, adicional de transferência, ajuda de custo, adicional de insalubridade, adicional de

periculosidade, adicional noturno, descanso semanal remunerado, acidente de trabalho, atestado médico, auxílio

doença, salário maternidade e gratificações, que deferiu parcialmente a liminar, no tocante aos quinze primeiros

dias que antecedem a concessão de auxílio doença e auxílio acidente, bem como as faltas justificadas através de

atestados médicos (fls. 97/99).

 

Aduz, no tocante às horas extras, que o acréscimo de 50%, 60%, 70%, 75%, 100% ao valor da hora normal

"constitui verdadeira indenização ao trabalhador que deixa de dispor do seu tempo para as demais atividades da

vida em sociedade para suprir a demanda excepcional de trabalho."

Alega, quanto aos adicionais de transferência, noturno, insalubridade e periculosidade, que a decisão agravada

"ignorou o entendimento pacificado no STJ, o disposto na CLT e demais circunstâncias colocadas na inicial."

Sustenta que o pagamento do DSR - descanso semanal remunerado -, também não pode ser caracterizado como

salário ou remuneração, já que não há contraprestação de um serviço.

 

É o breve relatório. Decido.

 

As questões trazidas nas razões recursais não caracterizam violação a direito líquido e certo, nem mesmo há

demonstração de que a autoridade apontada como coatora tenha praticado ato ilegal ou com abuso de poder (Lei

nº 12.016, art. 1º).

 

Também não verifico a hipótese de lesão grave e de difícil reparação (CPC, art. 522), que autorize a concessão de

efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do

contraditório e ampla defesa deve ser observado pelo juízo a quo.

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravante poderá se valer da

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas.

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina:

 

"(...

)

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a

espera pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá

ao demandante se deferida de imediato.

2013.03.00.027184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HOCHTIEF DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180348020134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla

defesa, não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte."

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda

Alvim Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196).

 

 

Diante do exposto, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a UNIÃO FEDERAL para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026850-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LARYSSA COSTA PROCÓPIO DA SILVA em face da

manifestação do Juízo Federal da 14ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que objetiva a

manutenção do pagamento do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de seu genitor, delegado da

polícia federal, até a conclusão do curso de Medicina Veterinária, nestes termos:

 

"1. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que

podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em

respeito ao contraditório e à ampla defesa.

2. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

artigo7º, II, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar." (fl. 37)

 

Aduz, em síntese, que é beneficiária de 50% da pensão por morte de seu genitor e que em 07/10/2013 completou

21 anos de idade e, "em tese, terá cortado o seu benefício de pensão, no próximo pagamento de novembro/2013".

 

Alega que "Nossos Tribunais vêm abandonando a letra fria do disposto no art. 217, inciso II, alíneas a e b da Lei

8.112/90, e proferindo decisões assentando que os filhos ou enteados, bem como o menor sob guarda ou tutela,

até 24 (vinte e quatro) anos, não perdem a condição de dependente, e assim, o direito à percepção do benefício

de pensão por morte, desde que se encontrem cursando universidade."

2013.03.00.026850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LARYSSA COSTA PROCOPIO DA SILVA

ADVOGADO : SP139227 RICARDO IBELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178659320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

De início destaco que o pedido de liminar ainda não foi apreciado pelo juízo a quo, que o postergou para após a

vinda das informações aos autos.

 

E o fato de o Juiz natural não ter ainda emitido pronunciamento sobre tal pretensão impede que esta Corte aprecie

o pedido de efeito suspensivo ativo contido no presente recurso, sob pena de supressão da instância, mesmo

porque a manifestação recorrida não pode ser tida como decisão interlocutória, a ensejar a interposição de agravo

de instrumento, nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil.

 

Com isso, o inconformismo recursal não pode ser acolhido. A corroborar com esse entendimento, trago julgados

desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PROCESSUAL CIVIL -

NÃO CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU A

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA - ARTIGO

522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

O Juiz não é "obrigado" a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a

prudência - apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem

relações antes da sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que

confortem seu espírito no tocante a justeza da entrega de tal "bem da vida" a quem o reclama ainda no alvorecer

do procedimento.

Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou

informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com

segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não conseguiu

trazer elementos que "ictu oculi" pudessem confortar o espírito do julgador.

Atropelar-se essa cautela para que o Tribunal de ponto aprecie, em sede de agravo, o pleito de liminar

significaria, ademais, suprimir-se um grau de jurisdição, justamente o do Juiz original da causa.

Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.034359-6, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 25/08/2009,

DJF3 09/09/2009, p. 28)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXAME DA

TUTELA ANTECIPADA. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ANÁLISE APÓS A CONTESTAÇÃO.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

É um direito e um dever do magistrado colher as informações que lhe tragam elementos aptos à formação do seu

juízo de convicção. 

O MM. Juiz a quo não proferiu decisão quanto ao pedido de tutela antecipada, apenas postergou a sua

apreciação para após o recebimento da contestação, entendendo ser necessária a manifestação prévia da parte

ré, assim, não existiu decisão interlocutória agravável.

Não pode esta Corte preterir a matéria a ser ainda analisada pelo juiz a quo, pois isso configuraria supressão de

grau de jurisdição.

Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2007.03.00.085979-9, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 14/12/2007,

DJU 15/02/2008, p. 1408)

 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após, dê-se ciência ao Parquet Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 06 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027527-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metalúrgica Peróla Ltda. contra a decisão de fl. 86 que deferiu o

pedido de penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento da empresa executada.

Verifica-se que o agravante juntou aos autos guia de recolhimento de custas em desconformidade como

determinado pela Resolução n. 278 (Tabela de Custas). (fls. 12/14).

Ante o exposto, promova o agravante a regularização do recolhimento das custas judiciais, na Caixa Econômica

Federal, nos termos da mencionada Tabela IV, Anexo I, da Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de deserção (CPC, art. 511, § 2º).

Prazo: 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008755-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tracto Logística Ltda. contra a decisão de fls. 196/206v. que

deferiu em parte medida liminar em mandado de segurança para "determinar a suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço

2013.03.00.027527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : METALURGICA PEROLA LTDA

ADVOGADO : SP149398 ANTONIO CARLOS ALIENDE JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 00023225720128260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2013.03.00.008755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : TRACTO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011634220134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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constitucional de férias e vale transporte (ainda que pago em pecúnia), recolhidos pelo impetrante, a partir do

ajuizamento desta demanda." (fl. 206v.)

Alega-se, em síntese, que as horas-extras, férias indenizadas, férias em pecúnia, férias, salário educação, auxílio-

creche, auxílio-doença, auxílio-acidente (15 dias de afastamento), abono assiduidade, abono único e gratificações

eventuais, salário maternidade, 13º salário, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional

noturno têm natureza indenizatória, razão pela qual não incide contribuição previdenciária sobre tais verbas (fls.

2/85).

Foi deferido em parte o pedido de efeito suspensivo (fls. 216/226), decisão contra a qual foi interposto agravo

legal (fls. 229/291).

A União apresentou resposta (fls. 293/321v.).

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo parcial provimento do agravo de instrumento, para afastar a

incidência da tributação sobre os valores pagos a título de férias indenizadas, salário educação, auxílio creche,

abono assiduidade e 15 primeiros dias de afastamento do auxílio acidente e doença (fls. 324/332).

Foi dado parcial provimento ao agravo de instrumento para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária sobre valores pagos pela agravante a título de férias indenizadas, abono de férias, auxílio-creche,

auxílio-babá, primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de auxílio acidente e auxílio doença, abono assiduidade

convertido em pecúnia, auxílio-educação e gastos com educação, e julgado prejudicado o agravo legal (fls.

334/345v.). Decisão contra a qual a agravante opôs embargos de declaração (fls. 346/347) e a União interpôs

agravo legal (fls. 349/358).

O Ministério Público Federal foi intimado da decisão e não se manifestou (fl. 359/359v.).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juízo a quo proferiu sentença

parcialmente procedente no Mandado de Segurança (disponibilizada no diário eletrônico de 20.09.13).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu em parte medida liminar

em mandado de segurança para "determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e vale transporte (ainda

que pago em pecúnia), recolhidos pelo impetrante, a partir do ajuizamento desta demanda."

Sobreveio sentença de mérito no Mandado de Segurança, o que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo

de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento, e os recursos de fls. 346/347 e 349/358,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018675-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, nos autos do processo

da ação ordinária de pensão militar ajuizada por PEDRO FREDERICO VICENZO COSTA ANDRADE

(incapaz), representado por VERA ELISIA COSTA, visando a concessão do benefício de pensão por morte,

instituído pelo Decreto nº 49.096/60, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que haja a habilitação do

menor em igualdade de condições com os demais filhos de EDILSON FRED ASSUNÇÃO DE ANDRADE, para

fins de pensão.

Neste recurso, ao pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Sustenta, em síntese, que se o pai do demandante não era militar à época de seu nascimento, não pode o genitor

lhe deixar uma pensão militar.

Afirma que o direito à pensão é concedido àqueles dependentes que já existiam na data do falecimento do

instituidor da pensão, de acordo com o previsto no caput do art. 7º da Lei nº 3.765/60 e art. 37 da Lei nº

10.486/2002.

É o breve relatório.

A pretensão do agravante foi indeferida administrativamente nos seguintes termos (fl. 31);

Prezado Senhor,

Dirijo-me a Vossa Senhoria para informar que, em atenção ao requerimento datado de 28 de JAN 2011,

encaminhado diretamente a esta Organização, processo nº 67260.000876/2011, na qualidade de filho até 21

anos de idade, neste ato representado pela tutora nata, solicitou a habilitação à Pensão deixada pelo ex- 2S

EDILSON FRED DE ASSUNÇÃO DE ANDRADE, excluído, ex-offício, a bem da disciplina, em 19 NOV 2007

foi exarado o Despacho Decisório nº 378/I94-3, de 26 DEZ 2011, dispondo:

"INDEFERIDO, por contrariar o art. 28 do Decreto nº 49.096, de 1960, visto ter nascido após a data da

exclusão do instituidor do serviço ativo.

Decreto nº 49.096, de 1960

(...)

Art. 28. O direito à pensão nasce com o óbito do contribuinte.

(...)

Atenciosamente.

Como se vê, o único obstáculo para a concessão do benefício pleiteado é o fato do filho ter nascido após data da

exclusão do instituidor do serviço ativo.

Por sua vez, o fato de o militar ter sido excluído do serviço ativo antes do nascimento de seu filho (incapaz), não

suprime o direito do mesmo de receber a pensão por morte, mormente quando é relacionado como depende legal

do militar, até porque a dependência dos pais em relação aos filhos decorre de lei.

Assim, considerando que a dependência econômica do filho menor é presumida pela lei, conclui-se que faz o

agravado (incapaz) a jus ao benefício de pensão por morte, que lhe foi deferido, sob pena de discriminação dos

direitos dos filhos, nos termos da norma prevista no § 6º do art. 227 da Constituição Federal, como bem asseverou

o magistrado de primeiro grau.

Além disso, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria natureza alimentar do

benefício pleiteado, somada à idade do agravado (incapacidade absoluta).

Assim, ao menos neste momento de cognição sumária, mantenho a decisão agravada em todos os seus termos.
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Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Considerando a presença de menor na relação processual, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISABEL FERREIRA GINDLER contra decisão que, nos autos

do processo da ação de anulação de ato jurídico ajuizado em face do BANCO BMG S/A e do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, declinou da competência em favor do Juizado Especial Cível Federal,

retificando, de ofício, o valor atribuído à causa.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Afirma que a alteração do valor da causa, com a fixação antecipada do dano moral em R$ 2.767,02 (dois mil,

setecentos e sessenta reais e dois centavos), é ilegal, injusta e causa patente lesão à agravante, devendo ser

reformada por esse E. Tribunal Regional Federal.

Pede, o provimento do agravo para:

a)reconhecer a impossibilidade de alteração do valor da causa "ex ofício", no casos em que não exista dispositivo

legal específico, sem ouvir a parte contrária para impugnação, determinando a manutenção do valor da causa.

Caso assim não entenda, fixar o valor da causa no limite máximo do Juizado Especial, o que daria possibilidade a

uma indenização moral mais justa e condizente com todo o sofrimento e angústia, não ficando limitado ao

descabido valor de R$ 2.767,02 fixado pelo D. Magistrado da 2ª Vara Federal de Campinas.

É o breve relatório.

A autora ajuizou ação de anulação de ato jurídico em face da do BANCO BMG S/A e do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, atribuindo à causa o valor de R$ 73.465,15, correspondente à soma do

valor do contrato cuja nulidade a autora pretende declarada (R$ 21.365,15), com os valores das indenizações

compensatórias dos danos materiais (R$ 2.100,00) e morais (R$ 50.000,00) alegadamente sofridos.

Por sua vez, o Juízo de origem retificou, de ofício, o valor atribuído à causa, nos seguintes termos (fls. 16/17vº):

(....)

O autor não traz aos autos qualquer argumento que justifique a pretensão de fixação da indenização por danos

morais em R$ 50.000,00, de modo que entendo ser excessivo e não justificado o montante pretendido.

Por tudo, considerando que o valor pretendido a título de indenização por dano material é de R$ 2.100,00 - ao

qual poderia ser acrescido o montante retido do benefício previdenciário da autora até a data do ajuizamento

da ação (R$ 667,02) - e tendo em vista, ainda, que o valor da indenização por dano moral deve ser com ele

compatível, não devendo, no entanto, ultrapassá-lo, o valor razoável a ser atribuído à causa deveria ser de duas

vezes o valor do dano material.

Destarte, retifico de ofício o valor da causa, para que passe a perfazer o montante de R$ 26.899,19,

correspondente à soma do valor do contrato a ser anulado (R$ 21.365,15) com duas vezes o valor da
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indenização compensatória dos danos materiais alegados (R$ 5.534,04).

Anoto que, de acordo com notícia extraída do sistema DATAPREV, a instituição financeira ré já teria

providenciado a exclusão da consignação narrada nos autos.

Por sua vez, o valor da causa é requisito essencial da petição inicial, competindo ao autor indicá-lo corretamente,

cabendo ao magistrado intimá-lo para retificação, no caso de incerteza acerca do valor atribuído na inicial, nos

termos do 284 do Código de Processo Civil.

Desse modo, nada impede que o Magistrado, verificando a irregularidade do valor da causa, determine que o autor

emende a inicial, atribuindo ou corrigindo o valor dado à causa, a fim de adequá-lo ao conteúdo econômico da

ação processual.

Na ação de indenização por danos morais a indicação do valor da causa deverá observar o disposto no art. 258 do

Código de Processo Civil.

Confira-se nota "6" ao art. 258 (Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 45a ed., 2013) "verbis":

"Em ação de indenização por dano moral, o valor da causa não encontra parâmetros no elenco do art. 259 do

CPC, mas, sim, no disposto no art. 258 do mesmo estatuto" (RSTJ 29/384).

Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos materiais, danos morais e inexistência de débito, é

de aplicar-se o art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa, ou seja, deve corresponder à soma dos valores de todos

eles.

Contudo, na hipótese dos autos, o valor da causa correspondente a soma do pedido de inexistência débito (R$

21.365,15) mais o valor por danos materiais (R$ 2.100,00) é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos,

nos termos da norma prevista no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

Como se observa, a autora ao estimar a indenização por danos morais em valor elevado (R$ 50.000,00) deslocou a

competência do Juizado Especial para a Vara Federal Comum.

Trata-se de verdadeira manobra processual, podendo o Juiz alterar de ofício o valor da causa, quando verificar que

o valor estimado para danos morais é abusivo, como é o caso dos autos.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE

INDENIZAÇÃO EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE.

1. O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao

benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil. 2. Quando o

autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o

valor da causa. Precedentes. 3. Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo

259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes. 4.

Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição

inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em

questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais. 5. A princípio, o valor da causa deve ser

avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo

econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Precedentes. 6. No caso da ação originária

do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o

valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada,

é de natureza absoluta. 7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de débito é

muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a indenização por danos morais em

valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara

Federal comum. Trata-se de manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário.

8. O valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser

compatível com o dano material, não devendo, a princípio, ultrapassá-lo. Dessa forma, correta a atribuição de

valor razoável à causa, de duas vezes o valor do débito questionado. 9. Não se trata de julgamento do pedido,

mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição inicial, o valor do

dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz. Precedentes. 10. Não

consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento, contra a decisão do

Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na decisão que

deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição inicial. 11. Conflito

improcedente. (Grifei)

(CC 00127315720104030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. I - O

Código de Processo Civil, em seu artigo 259, inciso II, dispõe que em caso de cumulação de pedidos, o valor da
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causa será a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. II - Em princípio, o valor da indenização

por danos morais pode ser estimado pela parte autora. No entanto, a fim de evitar seja violada a regra de

competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja, compatível com a pretensão material

deduzida, de forma a não muito excedê-la, salvo em situações excepcionais, expressamente justificadas. III -

No caso concreto, denota-se que foi atribuído pela parte autora um valor principal estimado em R$ 7.464,00,

sendo o valor almejado a título de danos morais (R$ 35.000,00) equivalente a mais de quatro vezes o valor

econômico do benefício pleiteado, sem qualquer justificativa, de modo que não merece reparo a decisão

agravada. IV - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, §1º, CPC). (Grifei)(AI

00142108020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO QUE VERSA

SOBRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

PREVIDENCIÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. ADEQUAÇÃO EX OFFICIO DO

VALOR DA CAUSA. PROVIDÊNCIA QUE, NO CASO, NÃO ALTERARIA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I)

haja compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a

ser adotado seja comum a todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de

concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 7ª Vara

Previdenciária de São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos

formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 2. O pedido indenizatório constitui questão

secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá

de a parte Autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente

ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o benefício pleiteado. 3. Além da possibilidade de

cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, a

controvérsia travada nos autos diz também respeito à possibilidade de o r. Juízo determinar, de ofício, a

redução do valor atribuído à causa pela parte autora. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo

para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas

processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O valor da causa deve corresponder ao proveito

econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo,

determinar a sua adequação. 4. É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício

previdenciário e de indenização por danos morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de

apuração do valor da causa (inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não

poderia ser desproporcional em relação à principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos

danos morais, deveria ter sido utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e

vincendas do benefício previdenciário pretendido. 5. Assim, sendo excessivo o valor atribuído à indenização

por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas

vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do art. 260 do CPC), é perfeitamente possível que o

Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para

o julgamento do feito. 6. Ocorre que, no caso em análise, apurou-se que a soma das parcelas vencidas mais

doze vincendas do benefício já totaliza, por si só, quantia superior a sessenta vezes o salário mínimo vigente à

época do ajuizamento, independentemente do acréscimo correspondente ao pedido de indenização por danos

morais, de modo que eventual adequação do valor da causa (por meio da redução da quantia pedida a título de

indenização por danos morais) não poderia afetar a competência do Juízo a quo para o processamento da

demanda subjacente. 7. Considerando que a emenda da inicial para se atribuir à causa valor compatível com o

rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido é providência que não modificaria a

competência para o julgamento do feito, conclui-se que merece reforma a decisão ora agravada, a fim de que

seja mantido o valor dado à causa pela parte autora. 8. Agravo a que se nega provimento.(AI

00095706820124030000, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VALOR DA INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS NÃO PODE ULTRAPASSAR O VALOR DO BENEFÍCIO PRETENDIDO. I. O

montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso II do artigo

259 do Código de Processo Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a

quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. No entanto, razoável que o pedido de condenação por

danos morais não deva ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na ação, o que demanda

apreciação de eventual competência do Juizado Especial Federal. II. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00080974720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Nestes termos é possível a retificação de ofício pelo juízo de origem do valor atribuído à causa, na medida em que

o valor atribuído para o dano moral deve ser compatível com o valor dado para dano material.

E, no caso dos autos, entendendo como razoável a retificação do valor atribuído à causa, qual seja, a soma do

valor do contrato a ser anulado (R$ 21.365,15) com duas vezes o valor da indenização compensatória dos danos

materiais alegados (R$ 5.534,04).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de SERAFIM DALFORNO e outro, para cobrança de contribuições

previdenciárias, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse decretada a indisponibilidade de bens e direitos

dos executados.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para que seja decretada a indisponibilidade de bens do

devedor, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005:

Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o "caput" deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite.

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o "caput" deste artigo enviaram

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem,

que não poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a

citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa

incidir a constrição judicial.

A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo.

No entanto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a indisponibilidade
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universal de bens do devedor, nos termos da norma prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA DE

NATUREZA CAUTELAR, A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 4° DA LEI 8.397/1997 (CAUTELAR

FISCAL), QUE NÃO SE CONFUNDE COM PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS VIA

BACEN JUD. 

1. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido de indisponibilidade de

bens, medida prevista no art. 185-A do CTN, em razão do não esgotamento de diligências "ao alcance da

exequente" (fl. 57) destinadas à identificação de bens penhoráveis. 2. A indisponibilidade universal de bens e

de direitos, nos termos do art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em

instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC (redação conferida

pela Lei 11.382/2006). 3. O instituto sob análise encontra-se estabelecido no art. 185-A do CTN, que tem a

seguinte redação: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 4. Consoante previsão do art. 185-A do CTN, são

requisitos para a concessão do provimento em questão: a) devedor tributário; b) citação; c) ausência de

nomeação de bens à penhora; e d) impossibilidade de localização de bens passíveis de constrição. 5. A

indisponibilidade de bens torna-se possível quando o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis. Esta última exigência

conduz à conclusão lógica de que a medida sob análise deve suceder às tentativas de penhora. 6. Consoante

precedentes do STJ, a referida prerrogativa da Fazenda Pública (requerimento de indisponibilidade de bens)

pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor (AgRg no REsp

1.230.835/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe 30.9.2011; AgRg no Ag 1.164.948/SP,

Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 2.2.2011; AgRg no REsp 1.125.983/BA, Segunda

Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 5.10.2009). 7. Entende-se como "esgotamento de diligências" o

uso dos meios ordinários que possibilitam o encontro de bens e direitos de titularidade da parte executada,

como, por exemplo, o acionamento do sistema Bacen Jud e a expedição de ofícios aos registros públicos de

bens para que informem se há patrimônio em nome do devedor. Por outro lado, não se pode exigir que a

Fazenda Pública realize busca em todos os registros de imóveis do País. A razoabilidade impõe que tal

providência seja adotada no cartório do domicílio do executado. 8. No presente caso, ao afastar a pretensão da

agravante, o Tribunal a quo aferiu que não houve busca de bens em nome da devedora nos Cartórios de

imóveis do seu domicílio, o que torna inviável a pretensão da exequente. 9. Diferentemente, a penhora de

dinheiro por meio do Bacen Jud tem por objeto bem certo e individualizado (recursos financeiros aplicados em

instituições bancárias). No regime instituído pela Lei 11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a

reforma processual visava primordialmente a resgatar a efetividade na tutela jurisdicional executiva.

Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências para localização de outros bens. 10. Dito

de outro modo, como o dinheiro é o bem sobre o qual preferencialmente deve recair a constrição judicial, é

desnecessária a prévia comprovação de esgotamento das diligências (note-se, para localização de bens

classificados em ordem inferior), conforme sedimentado no julgamento dos apelos examinados sob o rito do

art. 543-C do CPC: REsp 1.184.765/PA, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010 e REsp

1.112.943, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 23.11.2010. 11. No REsp 1.184.765/PA, sob o regime

do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção realizou a interpretação sistemática do art. 655-A do CPC com o art.

185-A do CTN, mas o objeto da controvérsia era a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras

pelo Bacen Jud. 12. Conforme se percebe, sobretudo nos itens 12 e 13 da ementa do aludido recurso

representativo da controvérsia, adiante transcritos, o que prescinde do exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente é a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras, instituto

distinto da indisponibilidade dos bens e direitos do devedor: "12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos

185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte

do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de

índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de

2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora
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eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Seção, DJe 3.12.2010). 13. Precedentes posteriores do STJ, na linha do que foi decidido no citado recurso

repetitivo, mencionam o art. 185-A do CTN juntamente com o art. 655-A do CPC, para autorizar,

independentemente de prévia busca por bens penhoráveis, a penhora de ativos financeiros pelo Bacen Jud

(AgRg no AREsp 66.232/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.4.2012; REsp

1.229.689/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 16.2.2012). 14. O provimento previsto no art.

185-A do CTN possui natureza cautelar, da mesma forma que o instituído pelo art. 4° da Lei 8.397/1992,

segundo o qual a decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do

requerido, até o limite da satisfação da obrigação. Não há como confundi-los com a penhora, ato de constrição

judicial sobre patrimônio específico da parte executada. 15. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (Grifei)

(AGA 1429330, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:03/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO- LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-a DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE

DE DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR -

PRECEDENTES.

1. A não- localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das

diligência s para localização de bens pela exequente.

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante

nesta Corte, daí a incidência da Súmula 83 / STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/10/2009)

A intervenção do Poder Judiciário para localização do devedor e de bens somente se justifica mediante prova de

que o credor esgotou as diligências a seu cargo.

Na hipótese dos autos, observo que os executados foram regularmente citados (fls. 32, 54, 120), e já foram

promovidas diversas diligências em busca de bens dos executados, tendo restado negativas a diligência do Oficial

de Justiça, restou infrutífero o bloqueio de saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras

dos agravados, mediante a utilização do convênio BANCEJUD (fls. 97/100 e 129/130), pesquisa junto à

Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (fl. 106), Renavam (fls. 107/111), caso em que se impõe

a decretação de indisponibilidade dos bens dos executados, na forma prevista no artigo 185-A do Código

Tributário Nacional.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para decretar a indisponibilidade de bens dos executados SERAFIM DALFORNO e

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabendo à

Magistrada "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.025618-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : KLECIANE NAVARRO PAULINO

ADVOGADO : SP121388 JOAO CARLOS T DE CARVALHO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : PEREIRA PAULINO ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP238706 RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA MACEDO

PARTE RE' : VIVALDO PEREIRA PAULINO

ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES

PARTE RE' : MANOEL MESSIAS PAULINO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KLECIANE NAVARRO PAULINO contra decisão de primeira

instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face

de PEREIRA PAULINO ENGENHARIA E COM. LTDA., para cobrança de contribuições previdenciárias,

determinou a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da ação.

A agravante aduz o descabimento da pretensão de redirecionamento do executivo fiscal contra si, de sorte que

requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido nas razões de recurso.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 09.00.02185-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     541/1047



que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
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(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, há indícios da dissolução irregular da empresa.

Certidão do Oficial de Justiça, fl. 59, dá conta de que a empresa se encontra fechada há vários anos.

Há nos autos informação de que a pessoa jurídica aderiu ao programa de parcelamento tributário previsto na Lei

11.941/09, mas teria pago apenas 3 parcelas, sem dar continuidade à benesse fiscal.

Vale constar, igualmente, a decretação de indisponibilidade dos bens dos sócios da empresa executada.

Assim, consoante o que foi narrado acima, há suficientes indícios da dissolução irregular da empresa executada, a

justificar o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios, especialmente a Sra. KLECIANE NAVARRO

PAULINO.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

de primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de PRESTSERV LTDA.-ME E

OUTROS, para cobrança de contribuições ao FGTS, determinou a exclusão dos corresponsáveis do polo passivo

da ação.

A agravante aduz a possibilidade de redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da pessoa jurídica, de

sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

2013.03.00.010793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : PRESTSERV LTDA -ME e outros

: PAULO FRANCISCO SPINA JUNIOR

ADVOGADO : SP032886 PENIEL LOMBARDI e outro

AGRAVADO : EUNICE FINOTTI SPINA

ADVOGADO : SP032886 PENIEL LOMBARDI

AGRAVADO : ANDREA SPINA BORLENGHI

ADVOGADO : SP281928 RONALDO RAMSES FERREIRA

CODINOME : ANDREA SPINA

AGRAVADO : PAULO FERREIRA SPINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00191785720014036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)
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Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, há indícios da dissolução irregular da empresa.

Os sócios encontravam-se inscritos na CDA.

Embora tenha ocorrido a citação válida da empresa executada, a tentativa de penhora de bens resultou negativa,
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conforme Certidão de fl. 119, emitida pelo Oficial de Justiça, onde se constata que, no endereço fornecido pela

executada ela não exerce mais suas funções, encontrando-se em lugar incerto e não sabido.

Tentativa de intimação da empresa em endereço constante no cadastro da JUCESP, na cidade de Jundiaí/SP,

redundou novamente negativa, fls. 177 e 191. Com efeito, na data de 07.12.2009 certificou o Sr. Oficial de Justiça

que a empresa não desenvolve atividade industrial no endereço indicado, que consiste em mero depósito de

maquinário.

Foi, então, incluído o sócio no pólo passivo da demanda, fls. 125.

Contudo, houve por bem o juízo a quo em reconsiderar a decisão inicial que havia determinado a inclusão dos

sócios no pólo passivo.

Entretanto, consoante o que foi narrado acima, há elementos paupáveis da dissolução irregular da empresa

executada, a justificar o redirecionamento do executivo fiscal contra a sócia, Sra. Andrea Spina Borlenghi.

Embora a agravada tenha saído da sociedade empresária em 11.09.2000, certo é que a dívida aqui buscada é

relativa ao período de janeiro a dezembro de 1999, lapso em que compunha o quadro societário da empresa.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016186-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão de

primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de PASY IND. E COM. DE BORRACAHA

E PLÁSTICO LTDA., para cobrança de contribuições ao FGTS, indeferiu o pleito de inclusão dos

corresponsáveis do polo passivo da ação.

A agravante aduz a possibilidade de redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da pessoa jurídica, de

sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

2013.03.00.016186-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00084241319884036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições
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detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito por

parte da pessoa jurídica.

No caso do FGTS, é insuficiente o mero inadimplemento das contribuições para redirecionar o executivo fiscal

contra os corresponsáveis.

A inclusão dos sócios no pólo passivo é possível demonstrados os requisitos acima indicamos, como a dissolução

irregular da empresa executada ou a prática de atos ilícitos por parte dos sócios-administradores.

Aqui, no caso em tela, nada apresentou a agravante de sorte a que seja reformada aquela decisão.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026535-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida nos

autos de execução fiscal movida para cobrança de contribuições previdenciárias em face de FORMA CRISTAIS

LTDA., que rejeitou o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, visto que teria ocorrido a

prescrição intercorrente.

Em seu recurso, onde pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento, repisa a

argumentação veiculada em seu pedido, no sentido da possibilidade de inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução, inexistente ademais a prescrição do redirecionamento pretendido.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação do

corresponsável deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a

citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da

empresa e a citação dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201102101332, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/05/2012

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos

seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a

imprescritibilidade das dívidas fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da

execução contra os sócios deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica.

Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009;

AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009. 2. Agravo regimental não provido."

(AGA 200901584128, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/02/2011

..DTPB:.)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." (...) 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de

2013.03.00.026535-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : FORMA CRISTAIS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15011265119984036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art.

174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de

01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no

Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa

a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da

empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. (...) 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata

requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa

jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos

declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDAGA 201000174458, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/12/2010 ..DTPB:.)

 

Este também é o entendimento adotado neste Tribunal Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA O

SÓCIO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...) 2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da

execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-

se a prescrição. Precedentes. 3. Ocorrência da prescricional da pretensão executiva em relação aos sócios. (...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI 00359867320124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO. PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. FORMULAÇÃO NOS CINCO

ANOS SEGUINTES À CITAÇÃO DA PESSOA JURIDICA. RECURSO IMPROVIDO. I. O Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que a pretensão de redirecionamento da execução fiscal deve ser

formulada nos cincos anos seguintes à citação da pessoa jurídica. II. O fato de a Fazenda Pública não ter

negligenciado a busca de satisfação de seu crédito ou de a CDA ter qualificado os sócios, aos quais se estenderia

a interrupção da prescrição decorrente da citação da sociedade, não exerce influência. III. Apelação a que se

nega provimento."

(AC 00043099820074036111, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DECLARATÓRIOS REJEITADOS. I - A empresa é a devedora das contribuições previdenciárias

recolhidas e, como tal, deve ser citada para pagamento da dívida. Os sócios constantes da Certidão de Dívida

Ativa - CDA não necessariamente devem responder pelos débitos de imediato, devendo o Fisco providenciar um

procedimento administrativo para averiguação da culpa dos gerentes pelos débitos, ou, apresentar prova da

dissolução irregular da empresa. II - A citação dos co-executados deve ser feita no prazo de 5 (cinco) anos da

citação da devedora ou até 5 (cinco) anos após indícios de dissolução irregular da executada. III -

Declaratórios rejeitados."

(AI 00187708020044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. - "A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não

obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no

caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre

a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal." (AgRg

nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009) - (...) - Agravo de instrumento desprovido."

(AI 00178211220114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Na verdade, quando os nomes dos corresponsáveis já estão indicados na CDA, cumpre à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também dos referidos sócios,

não se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo

autorizador da inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à
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inscrição da dívida (AgRg no REsp nº 1062571/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

24/03/2009).

No caso concreto, verifica-se que a execução fiscal a que se refere este agravo foi ajuizada em 20.03.1998.

A empresa executada foi citada em 10.09.1998, fl. 16vº, tendo havido inclusive penhora sobre os bens da

executada.

Mandado de constatação da penhora, fl. 174, deixou de ser cumprido, à vista que a empresa se encontrava sem

energia elétrica no dia da inspeção do Oficial de Justiça, mas se pode ver que havia, no pátio industrial, menos

bens do que aqueles efetivamente penhorados. Porém, a despeito de possível fraude à execução, a pessoa jurídica

continuava em funcionamento.

Certidão emitida pelo Oficial de Justiça, fl. 189, dá conta da mudança de endereço da empresa, em 2004.

Em 18.03.2013 requer-se a inclusão dos sócios no pólo passivo, diante da dissolução irregular da empresa.

A exeqüente só teve domínio desse fato em 25.05.2012, quando teve ciência de certidão lavrada por servidora da

Justiça em 13.05.2011, fl. 245, com o seguinte teor:

 

"CERTIFICO E DOU FÉ que em consulta ao sistema processual foram localizados os processos 00002799-

20.2003.403.6114, 1502975-92.1997.403.6114, 0008056-91.2000.403.6114 e 0002799-80.2003.403.6114, em que

a empresa FORMA CRISTAIS LTDA. figura sem representação processual.

Certifico, ainda, que nos referidos autos, restaram negativas as tentativas de intimação da executada/embargante

e de seus sócios."

 

Contudo, o decisum deve ser reformado, vez que não decorreu o lustro necessário ao reconhecimento da

prescrição, pois, conforme a teoria da actio nata, os cinco anos contam-se do momento em que vislumbrados os

indícios da dissolução irregular da pessoa jurídica.

Diante de todo o exposto, DOU provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, determinando a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, dos corresponsáveis, Srs. DURVAL JOSÉ

DE FIGUEIREDO CALDEIRA e LEDA MARIZA MORAN.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YWLH SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de BRAGANÇA PAULISTA - SP que, nos autos do processo da ação

monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a deferir o benefício da justiça gratuita.

É o breve relatório.

A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos.

2013.03.00.026532-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : YWLH SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP311359B YWBHYA SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00000692520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     551/1047



E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante

simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e ou da família.

A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa

física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária

gratuita:

A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de

hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de

presunção "iuris tantum" de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário.

(REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009)

A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser

feito em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de

miserabilidade. Precedentes.

(AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

08/06/2009)

No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da

gratuidade da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a

situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de

hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a

obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

(RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009)

Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção "juris

tantum", pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

(AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008)

É admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não

obstante declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (Lei nº 1060/50).

(REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, pág. 207)

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de

hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a

obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes.

(REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70)

No caso, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido de justiça gratuita, sob o fundamento de que a ré aufere

renda mensal variável, sendo o mínimo de R$ 6.385,19 (seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais e dezenove

reais), de circunstância que, de fato, impede a concessão da assistência judiciária gratuita.

É que tal rendimento permite concluir que a agravante pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria

subsistência e da família por ela constituída, não estando comprovada a sua condição de hipossuficiente.

Por outro lado, não há qualquer prova nos autos no sentido de que a agravante aufere somente a importância de

R$ 2.251,00, vez que foi dispensada do outro vinculo empregatício.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo a decisão agravada.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.021173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENERGÉTICA SERRANOPÓLIS LTDA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA e

outros, determinou o direcionamento da execução em face da agravante, nos seguintes termos (fls. 37/39):

Vistos em decisão.

1. - Trata-se de Exceções de Pré-Executividade opostas por AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA. (fls.

331/355, com documentos de fls. 356/494) e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO (fls. 504/518, com

documentos de fls. 519/658), incluídos na lide às fls. 285/287, na condição de sucessores tributários de

GOÁLCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA., alegando, em síntese, prescrição e inocorrência da

sucessão tributária.

2. - Manifestação da Fazenda Nacional às fls. 710/721, com documentos de fls. 722/743.

É o relatório do necessário. 

DECIDO.

3. - Em relação à decisão de fls. 285/287, foi oposto recurso de agravo de instrumento (fls. 660/681), distribuído

sob o nº 0000212-45.2013.403.0000, o qual, segundo consulta anexa, se encontra concluso à relatora desde

10/01/2013.

Observo que as matérias objeto do Agravo de Instrumento e das Exceções de Pré-Executividade são

exatamente as mesmas, ou seja, prescrição do redirecionamento e inocorrência de sucessão tributária.Assim,

concluo que a matéria objeto das Exceções de Pré-Executividade está sub judice, não cabendo a este juízo

qualquer provimento jurisdicional sobre os temas debatidos em Segunda Instância.

4. - Defiro o pedido constante do item "C" de fl. 721, já que a empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA adquiriu, em 2005, a empresa Energética Serranópolis Ltda. (fls. 186 e 276). Proceda-se ao necessário

para inclusão no pólo passivo de ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., CNPJ nº 05.643.160/0001-72.

Defiro, também, a inclusão das empresas CAL CONSTRUTORA ARAÇATUBA LTDA., CNPJ

43.745.553/0001-86 e CRA RURAL ARAÇATUBA LTDA., CNPJ 47.749.544/0001-14, no pólo passivo, ante a

comprovação de formação de Grupo Econômico (fls. 722/723). Determino seja efetivado o "arresto prévio",

mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em contas bancárias dos

executados ora incluídos, até o limite do valor do débito exeqüendo. 

Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não

respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente

absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC). 

Cite-se, expedindo-se carta de citação; se bloqueados valores não irrisórios, concomitantemente, intime-se a

parte executada por carta. Caso reste infrutífera tal diligência, determino, desde já, que seja tentada a citação

e/ou intimação através de oficial de justiça, expedindo-se o respectivo mandado e/ou carta precatória. 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL e outro

PARTE RE' : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE RE' : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

PARTE RE' : JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : AL004314 ANTONIO CARLOS FREITAS MELRO DE GOUVEIA e outro

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERRERIA BATISTA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08048190819984036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Prossiga-se, como determinado nos itens 04 e seguintes de fls. 285/287. 5. - Em relação ao pedido de penhora

no rosto dos autos nº 738/1995 (fl. 721, "E"), comprove a Fazenda Nacional a existência do crédito em dez

dias. No silêncio, fica indeferido o pedido.

6. - Quanto ao pedido de penhora nos autos da ação ordinária nº 0002705-40.1990.401.3400 - execução

provisória nº 0012371-30.2011.401.3400 (fls. 683/385), fica indeferido, ante a ausência de certeza e liquidez do

aludido crédito. 

Publique-se e intime-se.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado,

determinando-se a sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal, ou, aos menos, a redução do valor

exigido de maneira a se expurgar a multa aplicada em percentual superior ao hoje vigente.

Cão não se entenda pela extinção imediata da execução, de rigor, ao menos, a reforma parcial da r. decisão para

que seja afastada a determinação, ex officio, de arresto online, ou seja, penhora de ativos financeiros antes mesmo

da citação, determinando o imediato levantamento de valores constritos.

Afirma que o presente agravo merece ser provido, pelos seguintes motivos:

1. A Golcool possui crédito milionário em seu favor, do que se infere que não houve o esgotamento patrimonial

do devedor originário, condição para o redirecionamento aos supostos responsáveis tributários;

2.Está configurada a prescrição intercorrente, conforme reconhece a própria Fazenda ao afirmar que o crédito

tributário somente voltou a ser exigível a partir de 01/04/2007, em decorrência da rescisão do parcelamento,

iniciando-se nova contagem do prazo prescricional, a qual só veio a ser interrompida com pleito de

redirecionamento contra a Energética, mais de cinco anos depois, em 25.01.2013.

3. A CDA é nula no que diz respeito ao patamar da multa de mora superior ao montante de 20%.

4. Ausência de requerimento da exequente para a penhora de ativos financeiros da executada.

É o breve relatório.

Adoto como razão de decidir a decisão proferida no agravo de instrumento nº 2013.03.00.000212-8, tendo como

número de origem o mesmo deste recurso, confira-se:

Dispõe o Código Tributário Nacional:

Art. 133 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato.

Como se vê, a responsabilidade tributária por sucessão comercial prevista no artigo 133 do Código Tributário

Nacional só ocorre quando uma pessoa natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o

estabelecimento comercial, industrial ou profissional.

E, na hipótese dos autos, não obstante a ausência de provas de que ocorreu a sucessão formal da empresa

GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA pela empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA, os indícios apontam que a agravante adquiriu, de fato, o fundo de comércio da empresa executada

(complexo industrial produtivo da empresa-executada.

Com efeito, os proprietários da usina GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, alienaram seu

complexo produtivo, por meio de contrato de arrendamento com opção de compra, no dia 17/10/2002, a

Joaquim Pacca Júnior, que por sua vez o transferiu para José Severino Miranda Coutinho, Bartolomeu

Miranda Coutinho, Moacir João Beltrão e Jubson Uchoa Lopes (fls. 490/491).

José Severino Miranda Coutinho, cessionário de créditos do Banco do Brasil S/A contra GOALCOOL

DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, com garantia pignoratícia, hipotecária e fidejussória (fls. 435/441),

ajuizou a ação de execução de título extrajudicial (fls. 424/426 e 430/433) e, em hasta pública, arrematou o

imóvel penhorado na ação de execução fiscal (fls. 491/492).

A alienação se estendeu a todos os bens imóveis na propriedade, como máquinas e equipamentos voltados à

exploração da empresa executada originária, isto é, aparelhos de recepção, armazenagem, preparo, moagem de

cana, dentre outros (fls. 450/454).

Em 07/03/2006, José Severino Miranda Coutinho transmitiu o imóvel à AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA (fl. 492).

Além disso, consta de fls. 458/459, a informação de que a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA é

também arrematante dos bens da empresa GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, cujo capital

a empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA participa na condição de coligada ou controladora (fl.

40).

Como se vê, há fortes indícios de que a agravante recebeu um conjunto de bens para desempenho de atividade

econômica e sucedeu o estabelecimento comercial da executada GOALCOOL DESTILARIA

SERRANÓPOLIS LTDA.

Assim e em princípio, a agravante responde pela dívida tributária, nos termos do artigo 133 do Código

Tributário Nacional.

E, sobre o tema, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO tributária - ARTIGO 133 , CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO OU ESTABELECIMENTO COMERCIAL -

INDÍCIOS SUFICIENTES - PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência quanto à necessidade de elementos congruentes para o reconhecimento da

sucessão tributária na forma do artigo 133 , CTN, a partir do exame de elementos de fato de cada caso

concreto, sendo que a dissolução irregular, se afeta a formal transferência do estabelecimento ou fundo de

comércio , não elide, porém, os efeitos da responsabilidade tributária se indícios levam à conclusão de que

houve efetiva sucessão entre a devedora e a firma que prosseguiu na exploração da mesma atividade

econômica, com o objetivo de frustrar credores. 

2. Caso em que, expedido mandado para cumprimento no endereço da sede da executada, na Estrada Vinhedo

Louveira, 1501, Chácara São Marcos, Vinhedo/SP, o oficial de justiça efetuou a citação, "na pessoa que se

apresentou como representante legal da empresa, SR. MIGUEL CRUZ SANCHES", em 25/09/2009, porém,

retornando ao mesmo endereço, em 14/10/2009, "o representante legal da executada colocou obstáculo à

penhora, recusando-se ao encargo de depositário fiel, sob a justificativa de que os bens encontrados no local

pertencem à empresa Expresso Montenegro, CNPJ 09.001.346.0001-89, atualmente estabelecida no endereço

fornecido", tendo informado que "a executada não está mais em atividade, não possui endereço físico e nem

bens de sua propriedade". 

3. Conforme ficha cadastral da JUCESP, a executada Transportes e Comércio Cruz Sanches Ltda., antiga

Transportadora Cruz Sanches Ltda., iniciou atividades em 01/02/1985, integrando o quadro societário, entre

outros, os seguintes membros da família Sanches: Miguel Cruz Sanches, sócio-gerente, e Marcia Maria Cruz

Sanches, na situação de sócia, assinando pela empresa. Em 11/06/1997, o endereço da sede foi alterado para

Estrada Vinhedo Louveira, 1501, Chácara São Marcos, Vila Cascais, Vinhedo/SP, e, em 17/05/2004, destacou-

se objeto social de "transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional", sendo a última alteração contratual de 30/01/2006, quando permaneceu apenas

o sócio-gerente Miguel Cruz Sanches. 

4. Quanto à Expresso Sanchez Montenegro Transportes Ltda. EPP, iniciou atividades em 30/07/2007, na Rua

João Ferracini, 1490, Vila Cascais, Vinhedo/SP, com os sócios Miguel Cruz Sanchez Junior e Juliana Cruz

Sanchez, ambos administradores, e objeto social idêntico ao da executada. Em 23/10/2007, foi admitido Miguel

Cruz Sanches, na situação de sócio-administrador. Em 25/07/2008, retiraram-se os sócios Juliana Cruz

Sanchez e Miguel Cruz Sanches, sendo admitida Carmen Luciana Cruz Sanchez, a qual é mãe de Miguel Cruz

Sanchez Junior. Não consta da ficha da JUCESP a alteração da sede para o endereço da executada. 

5. Como se observa, analisando detalhadamente o caso concreto, existem elementos de convicção suficientes

para o deferimento do redirecionamento, na medida em que os indícios levam à conclusão de que Expresso

Sanchez Montenegro Transportes Ltda. EPP, empresa do mesmo ramo de atividade econômica, teria sucedido,

de fato, conforme elementos colhidos, a executada Transportes e Comércio Cruz Sanches Ltda., dissolvida

irregularmente, assim assumindo, inclusive, o espaço físico da sede em que funcionava a sucedida, com

indicações concretas de que a mesma família gere ambos os negócios, conforme decorre da certidão do oficial

de Justiça, que presenciou e localizou, na antiga sede da Transportes e Comércio Cruz Sanches e nova sede da

Expresso Sanchez Montenegro Transportes, o sr. Miguel Cruz Sanches, representante da executada e pai do

representante da sucessora. 

6. Cabe destacar que não se trata aqui, ainda, de julgamento do mérito da própria responsabilidade tributária ,

já que a decisão agravada negou o pedido inicial de inclusão da Expresso Sanchez Montenegro Transportes

Ltda. EPP para efeito de citação, suprimindo, assim, de plano, a possibilidade de qualquer discussão do tema, o

que se revela, no contexto, excessivo, diante dos indícios, que consubstanciam, a priori, a situação legal

narrada pela PFN. Assim, revela-se razoável e justificado, diante dos elementos coligidos, o pedido de inclusão,

no pólo passivo da execução fiscal, da Expresso Sanchez, sem prejuízo de que, por via própria, a mesma exerça

amplamente o seu direito de defesa, produzindo elementos de convencimento contrários aos que, até agora,

autorizam o convencimento de sucessão tributária para os fins preconizados. 

7. Agravo inominado provido. 

(AI nº 2011.03.00.016996-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1

03/08/2012) (grifei) 

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO - responsabilidade DOS SUCESSORES -

CTN, ART. 133, I - ANÁLISE DOS ASPECTOS FÁTICOS E PROBATÓRIOS DA DEMANDA. 

1. A responsabilidade por sucessão empresarial está disciplinada no artigo 133 do Código Tributário Nacional,

que estabelece que "a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título,

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva

exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos,

relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato". 

2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a imputação de
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responsabilidade tributária por sucessão de empresas está atrelada à averiguação concreta dos elementos

constantes do referido artigo, não bastando meros indícios da sua existência (REsp nº 844024, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 25/09/06, p. 257). Desta forma, para caracterizar a existência da sucessão, na forma do art. 133

do CTN, depende necessariamente da análise dos aspectos fáticos e probatórios da demanda. 

3. Para fins tributários, as evidências existentes nos autos autorizam o reconhecimento da responsabilidade

tributária para efeito de redirecionamento da execução fiscal, considerando que foram juntadas provas e

documentos idôneos que demonstram a sucessão, podendo a sucessora, ainda, exercer a ampla defesa em

embargos à execução, após garantido o Juízo. 

4. Agravo não provido. 

(AI Nº 2010.03.00.031732-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1

20/09/2011) (grifei) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SUCESSÃO tributária - INDÍCIOS DE SOLIDARIEDADE PREVISTA NO

ARTIGO 124, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. "A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato" ( artigo 133 , do Código Tributário Nacional). 

2. É o caso concreto. A empresa executada exerce a mesma atividade da anterior, aluga, a preço inferior aos

praticados no mercado, os mesmos equipamentos e emprega a mão-de-obra da empresa sucedida. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

(AI nº 2010.03.00.030794-7 / SP, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, DJU DJF3 CJ

04/07/2011) 

No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO - responsabilidade POR SUCESSÃO tributária - ART. 133, DO CTN/66 - CONTINUIDADE

DO EMPREENDIMENTO. 

1. Tenho o entendimento de que, em se tratando de mera aquisição de imóvel, para nele instalar negócio, ainda

que do mesmo ramo de negócio que anteriormente existia no mesmo endereço, não se dá a responsabilidade

por sucessão tributária , prevista no art. 133, do Código Tributário Nacional. 

2. Contudo, "in casu", em se tratando de aquisição de imóvel utilizado anteriormente por outro

estabelecimento, com suas benfeitorias e utensílios, ocorre a sucessão e conseqüente responsabilidade pelos

débitos tributários da empresa anterior, porquanto há verdadeira transferência de fundo de comércio e

aquisição do negócio, e não somente aproveitamento de espaço onde outrora localizava-se outra empresa, pelo

que deve ser reconhecida a legalidade da execução fiscal ora atacada. 

3. Assim, embora não formalizada a sucessão, levam os elementos fáticos à conclusão de que empresa, que

explora a mesma atividade, em estabelecimento antes utilizado por outra afim, com o emprego dos mesmos

equipamentos, faticamente é sucessora daquela contra a qual foi promovida a ação executiva. 

4. Apelação improvida. 

(AC nº 95.04.041508-3 / PR, 1ª Turma, Relator Juiz Federal José Germano, DJ 15/03/2000, pág. 14) (grifei) 

Por sua vez, com base nas provas apresentadas pela exequente, o Juízo "a quo" reconheceu a aquisição

simulada do complexo industrial da executada pela agravante.

Deste modo, não há que se falar em prescrição, ante o decurso do prazo quinquenal, devendo o prazo ser

contado da decisão que reconheceu a ocorrência de grupo econômico, em obediência ao princípio "actio

nata".

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRENTE.

Cuidando-se de responsabilidade por sucessão tributária, a possibilidade de redirecionamento contra a

empresa sucessora não surge desde a citação da empresa executada, mas sim, do momento em que se constate

a ocorrência da sucessão de fato.

Citada a empresa sucessora antes de transcorrido o prazo prescricional, cujo termo inicial se deu com o

trânsito em julgado da decisão que reconheceu a sucessão, não há falar em prescrição.

(TRF4, AC 2008.70.99.001967-7, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, D.E.17/09/2008)

No que se refere ao o "arresto prévio", mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores

existentes em contas bancárias da executada ora incluída no polo passivo, até o limite do valor do débito

exeqüendo, assiste razão à agravante.

Em primeiro lugar, porque a exequente não requereu expressamente a penhora de ativos financeiros em nome

da agravada (fl. 403), sendo vedado o deferimento de ofício pelo magistrado.

Em segundo lugar, porque em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra

contida no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que

assim dispõe:

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à
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penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite.

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem

promovido."

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem,

que não poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais

sejam, a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os

quais possa incidir a constrição judicial.

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do

devedor, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os meios para a localização do devedor ou de

bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve citação do devedor, que este não

pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora.

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD

(PENHORA ON LINE). ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS EM DEPÓSITO DESDE QUE O EXECUTADO, VALIDAMENTE CITADO, DEIXE DE

PAGAR A DÍVIDA OU NOMEAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. PRECEDENTE: RESP. 1.044.823/PR,

REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJE 15.09.2008. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL

DESPROVIDO. 1. O entendimento desta Corte Superior orienta-se no sentido de que apenas o executado

validamente citado que não pagar nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros

bloqueados por meio do sistema conhecido como BACEN-JUD, sob pena de violação ao princípio do devido

processo legal 2. A constrição de ativos financeiros da executada por meio do Sistema Bacen Jud depende de

requerimento expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado. Inteligência do

artigo 655-A do Código de Processo Civil. 3. Precedentes: REsp. 1.044.823/PR, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJe 15.09.2008 e AgRg no REsp. 1.218.988/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe

30/05/2011. 4. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido. ..EMEN: (Grifei)

(AGRESP 1296737, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2013

..DTPB:.)

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte Regional:

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS EXECUTADOS. RECURSO IMPROVIDO. I - O pedido de bloqueio e posterior penhora de

dinheiro dos co-executados depositado em instituição financeira deve ser indeferido diante da falta de citação

válida. O Superior Tribunal de Justiça e esta Egrégia Corte são firmes no sentido de se exigir a citação válida

do executado para deferimento do pedido de penhora de dinheiro depositado em instituição financeira, por

conta dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Confiram-se, a título de

exemplos, os seguintes julgados: "RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. BACEN-JUD.

NECESSIDADE DE CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA-EXECUTADA. FRAUDE

À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA COMO PRESSUPOSTO ESSENCIAL. INOCORRÊNCIA NA

HIPÓTESE. I - Nos presentes autos, em sede de execução fiscal, o juiz de primeira instância concedeu o

bloqueio das disponibilidades financeiras da executada, antes de sua citação válida, por meio do sistema

BACEN-JUD. Tal decisão foi reformada pelo Tribunal, sob o fundamento de que a citação válida é requisito

essencial para o deferimento do referido bloqueio. Consta, ainda, que a executada, antes da citação do

processo executivo, mas assim que realizado o bloqueio de seus bens, alienou diversos veículos, em um mesmo

dia para familiares dos sócios. Tais alienações foram consideradas pelo Tribunal a quo como fraudulentas,

mesmo tendo sido realizadas antes da citação do processo executivo. II - Quanto ao recurso fazendário,

conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional, apenas o executado validamente citado que

não pagar e nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros indisponibilizados por meio

do BACEN-JUD. III - Uma das bases do Estado Democrático de Direito é a de que a lei é imposta contra todos,

e a Fazenda Pública não foge a essa regra. É inadmissível indisponibilizar bens do executado sem nem mesmo

citá-lo, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal. (...) VI - Recursos especiais improvidos."

(STJ - REsp 1044823 - Relator Ministro Francisco Falcão - 1ª Turma - j. 02/09/2008 - v.u. - DJe 15/09/2008,

pág. 174); "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO

DE ATIVOS FINANCEIROS MEDIANTE O SISTEMA BACEN JUD - PEDIDO INOPORTUNO EM

RELAÇÃO À EMPRESA - NECESSIDADE DE CITAÇÃO - EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS A QUESTÃO
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DEVE SER TRATADA À LUZ DA DERROGAÇÃO DO ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A penhora de ativos financeiros através do BACEN JUD pressupõe citação

do executado. Não há que se falar em penhora de bens enquanto não formalizada a relação processual com a

citação da parte contrária. Incabível o pedido da agravante em relação à empresa executada, porquanto não há

nos autos do instrumento comprovação de que a mesma foi devidamente citada. (...).5. Agravo de instrumento

improvido." (TRF 3ª Região - Agravo nº 2008.03.00.050398-5 - Relator Desembargador Federal Johonsom di

Salvo - 1ª Turma - j. 09/06/2009 - v.u. - DJF3 24/06/2009, pág. 44); "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A NECESSIDADE DE CITAÇÃO.

(...) 3. Quanto à penhora de ativos financeiros dos sócios da empresa executada, contudo, não há nos autos

documentos que comprovem a sua citação, requisito indispensável para a concessão da medida, razão pela

qual deve ser indeferido o pedido em relação a eles. 4. Agravo legal parcialmente provido para determinar a

penhora de ativos financeiros tão somente da empresa executada." (TRF 3ª Região - Agravo nº

2005.03.00.080507-1- Relator Desembargador Federal André Nekatschalow - 5ª Turma - j. 11/05/2009 - v.u. -

DJF3 03/06/2009, pág. 318). II - Ausente prova no sentido de que os co-executados foram devidamente citados

para responderem pelo débito, resta afastada a possibilidade de penhora nas contas bancárias. III - Agravo

improvido. (Grifei)

(AI 00717097120034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2010 PÁGINA: 377 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA POR MEIO DO

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD. REQUISITOS. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão

proferida nos autos de execução fiscal, que indeferiu pedido de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil

para o bloqueio de ativos financeiros em nome dos executados. 2. Entendimento anterior no sentido de que em,

situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se

admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou

bancário (artigo 38 da Lei n° 4.595/64), com apoio em então pacífica orientação jurisprudencial do Superior

Tribunal de Justiça e deste Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em tais casos, já se

admitia a denominada penhora on-line, cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento da Lei

Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 3. Entendimento

reformulado, à vista da edição da Lei n° 11.382/2006, que acresceu ao Código de Processo Civil o artigo 655-A,

aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1°,

in fine, da Lei n° 6.830/80. 4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é

mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a

localização de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido

a execução. 5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a

localização de bens, pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que

disporia de instrumentos processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é

desarrazoado. 6. Demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito e

tampouco garantiram a execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico

BACENJUD. (Grifei)

(AI 01041558820074030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 DATA:06/10/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE

INDEFERIU PEDIDO DE PENHORA "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS MEDIANTE O SISTEMA

BACEN JUD E DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS - ADUZ A AGRAVANTE QUE O

BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS ENCONTRA RESPALDO EM LEI BEM COMO A DESNECESSIDADE

DE ESGOTAMENTO PRÉVIO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Através do presente instrumento pretende a UNIÃO obter o

bloqueio de saldo bancário porventura existente na conta do executado para satisfação de seu crédito. 2.

Observo, contudo que o executado sequer foi citado, pelo que açodada a pretensão da agravante na penhora de

ativos financeiros. 3. Efetivamente, consta dos autos que somente uma diligência foi levada a efeito no sentido

de citar o executado, a qual restou infrutífera. 4. Assim, não há falar-se em penhora de bens enquanto não

formalizada a relação processual com a citação da parte contrária. 5. As inovações introduzidas no

ordenamento jurídico pela inclusão do art. 185-A no Código Tributário Nacional e do art. 655-A do Código de

Processo Civil pressupõem evidentemente a citação do executado. 6. Agravo de instrumento improvido. (Grifei)

(AI 00962659820074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 DATA:29/05/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA

BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. NECESSIDADE DE
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CITAÇÃO. I. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em

prol da celeridade e economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do

Plenário do Supremo reverte situação jurídica anterior. II. Em tendo a Corte Superior alterado posicionamento

jurisprudencial, de se receber os Embargos de Declaração com efeitos infringentes de julgado, para que, a

partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passem a ser

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art.

543-C do Código de Processo Civil. III. Conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional,

apenas o executado validamente citado que não pagar e nem nomear bens à penhora poderá ter seus ativos

financeiros penhorados por meio do BACEN-JUD. IV. No presente caso deve-se manter a negativa de

provimento do recurso por fundamento diverso, qual seja, pela ausência de citação da executada. V. Embargos

de declaração parcialmente acolhidos. (Grifei)

(AI 00482324320084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 514 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

E, na hipótese dos autos, considerando que a agravante não havia sido citada para pagamento do débito, não

há que se falar em arresto de seus ativos financeiros, mediante o sistema bacenjud, conforme os julgados

acima referidos.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro parcialmente o efeito suspensivo, para

determinar o desbloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome da agravante.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003319-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, determinou o desbloqueio de conta bancária da pessoa física em nome de Maria Júlia de Andrade

Caron, ora agravada, por considerar medida prematura, sem antes oportunizar ao ente político - Prefeitura

Municipal de Sumaré/SP - cumprir a obrigação anteriormente assumida, concernente no pagamento da dívida

fiscal em discussão.

Alega a agravante, em síntese, a dispensa do exaurimento de diligências em busca de bens do devedor para se

requerer a penhora via Bacenjud. Aduz que o acordo realizado entre o ente político acerca da irresponsabilidade

do executado pelo pagamento dos tributos não opera efeito para a Fazenda Pública, mas tem eficácia somente

entre as partes.

Foi indeferida a concessão de efeito suspensivo ativo no qual fora requeria a penhora online. 

Sem contraminuta (fl. 351).

2013.03.00.003319-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MARIA JULIA DE ANDRADE CARON

ADVOGADO : SP244156 GISLAINE CRISTINA DE FRIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 04.00.00383-0 A Vr SUMARE/SP
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Decido.

 

Em breve histórico, o caso dos autos refere-se a execução fiscal promovida pelo INSS em face de Maria Júlia de

Andrade Caron, CDA nº 35.227.752-1, inscrita em 05/02/04, no valor de R$ 292.961,02.

A executada Maria Júlia de Andrade Caron é aposentada pela Prefeitura Municipal de Sumaré desde abril de

2011, onde trabalhou por 30 anos, recebendo sua aposentadoria pelo INSS (fls. 144 e 150).

A conta bancária na qual é depositado o benefício previdenciário sofreu a restrição do bloqueio judicial no valor

de R$ 95.783,35, medida esta revista pelo MM. Juiz a quo, a qual deu origem ao presente agravo (fls. 156/157).

Observo que consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19

de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento,

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou

naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso

dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

O cerne da controvérsia diz respeito à constrição na conta-salário (aposentadoria) da agravante mediante a

utilização do instituto da "penhora on line".

O inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06, é claro ao

dispor que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal.

Vale referir que o artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total

recebido mensalmente acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados

penhoráveis. Tal disposição, contudo, foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade

absoluta" de todas as verbas de natureza alimentar.

Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que não há

falar-se na possibilidade de constrição de tais valores.

Dessa forma, uma vez demonstrado que o valor que se pretende bloquear refere-se à verba de natureza alimentar,

não há razão para a constrição pretendida.

Neste sentido, transcrevo o julgado abaixo, proferido pela Terceira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. PENHORA ON LINE. CONTA CORRENTE. VALOR RELATIVO A RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO

DE RENDA. VENCIMENTOS. CARATÉR ALIMENTAR. PERDA. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE. REEXAME

DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. - Apenas em hipóteses em que se comprove que a

origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se referira a receitas compreendidas no art. 649, IV,

do CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de penhora dos valores restituídos. - A devolução ao

contribuinte do imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou vencimento, não

desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos. - Em princípio, é inadmissível a penhora de

valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do

devedor. - Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente

para o suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao recebimento de salário, vencimentos ou

aposentadoria perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável. - Em observância ao princípio da

efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja comprometimento da manutenção digna do

executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito, sob o argumento de que os rendimentos

previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade absoluta. - É inadmissível o reexame de fatos e

provas em recurso especial. Recurso especial não provido."

(RESP 200801111780, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 14/10/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. OFENSA À AUTORIDADE DE DECISÃO DO STJ. EXECUÇÃO.

PENHORA. SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Na hipótese, há divergência entre a decisão desta Corte Superior - que entendeu não ser cabível a constrição

sobre conta corrente destinada ao recebimento de salário - e a decisão proferida pelo Juízo de primeira

instância, que manteve a penhora de 30% sobre conta-salário do devedor.

2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que é possível a penhora on line em conta corrente do

devedor, desde que observada a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria e pensões, entre outras, prevista no art. 649, IV, do CPC.

3. Agravo não provido."

(AgRg na Rcl 12.251/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe

19/08/2013)
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No mesmo sentido: Embargos de Divergência em Agravo 1090111/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, Primeira Seção, julgado em 13/12/2010.

 

Também acerca do tema, colaciono precedentes desta Corte em julgamento proferido no Agravo Legal nº

0006917-30.2011.4.03.0000/MS, e Agravo de Instrumento nº 0008021-57.2011.4.03.0000/SP, ambos de relatoria

da Desembargadora Federal Ramza Tartuce, no sentido da impenhorabilidade de valores depositados na conta

bancária destinada ao pagamento de salário, dada a sua natureza alimentar.

Embora haja a discussão sobre a responsabilidade tributária no caso vertente, vejo que o tema ultrapassa a questão

de impenhorabilidade da conta bancária na qual são depositados os proventos de aposentadoria da executada.

Desse modo entendo não merecer reparos a decisão agravada, ante a ausência de elementos suficientes que

autorizem sua reforma.

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008756-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Omega Alimentação e Serviços Especializados Ltda. contra a

decisão de fls. 192/200v. que deferiu em parte medida liminar em mandado de segurança para "determinar a

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de vale

transporte (ainda que pago em pecúnia), recolhidos pela impetrante, a partir do ajuizamento desta demanda." (fl.

200)

Alega-se, em síntese, que as horas-extras, férias indenizadas, férias em pecúnia, férias, salário educação, auxílio-

creche, auxílio-doença, auxílio-acidente (15 dias de afastamento), abono assiduidade, abono único e gratificações

eventuais, salário maternidade, 13º salário, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional

noturno têm natureza indenizatória, razão pela qual não incide contribuição previdenciária sobre tais verbas (fls.

2/85).

Foi parcialmente deferido o pedido de antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade da

contribuição previdenciária sobre valores pagos pela agravante a título de férias indenizadas, férias gozadas,

abono de férias, salário educação, auxílio creche, auxílio doença e acidente pago nos 15 primeiros dias de

afastamento, abono assiduidade e salário-maternidade.

A agravante interpôs pedido de reconsideração (fls. 233/291).

2013.03.00.008756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : OMEGA ALIMENTACAO E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011651220134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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A União interpôs agravo legal (fls. 293/320).

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer por ausência de interesse público primário (fl. 321/321v.).

Houve prolação de sentença no Mandado de Segurança n. 0001163-42.2013.4.03.6110 (fls. 325/341).

É o relatório.

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão de fls. 192/200v. que deferiu em parte

medida liminar em mandado de segurança.

Sobreveio sentença de mérito no Mandado de Segurança(fls. 325/341), o que caracteriza a falta de interesse

recursal ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento, e os recursos de fls. 233/291 e 293/320,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

2013.03.00.008846-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TRACTO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011634220134036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     562/1047



Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 27/37v., proferida em mandado

de segurança, que deferiu parcialmente a medida liminar para "determinar a suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias e vale transporte (ainda que pago pecúnia), recolhidos pelo impetrante, a partir do

ajuizamento desta demanda." (fl. 37v.).

A agravante alega, em síntese, que as referidas verbas têm natureza salarial, razão pela qual devem integrar a base

de cálculo das contribuições (fls. 2/24).

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento (fls. 144/145), decisão contra a qual foi interposto agravo legal

(fls. 147/181).

O recurso foi julgado pela Turma em 29.07.13, ao qual, a unanimidade, foi negado provimento (fls. 188/189),

contra o qual a União opôs embargos de declaração (fls. 191/208).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juízo a quo proferiu sentença

parcialmente procedente no Mandado de Segurança (disponibilizada no diário eletrônico de 20.09.13).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão proferida em mandado de segurança,

que deferiu parcialmente a medida liminar para "determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e

vale transporte (ainda que pago pecúnia), recolhidos pelo impetrante, a partir do ajuizamento desta demanda."

Sobreveio sentença de mérito no Mandado de Segurança, o que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo

de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento, e os embargos de declaração, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2013.03.00.016733-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     563/1047



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 315/317 que deferiu em parte

medida liminar em mandado de segurança para suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes

sobre valores pagos pela impetrante a título de aviso prévio indenizado.

Alega-se, em síntese, que a verba apontada não tem natureza indenizatória, e sim remuneratória, de modo que é

devida a contribuição previdenciária (fls. 2/7).

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento (fls. 329/331), decisão contra a qual foi interposto agravo legal

(fls. 333/345v.).

O Ministério Público Federal foi intimado e não se manifestou (fl. 346/346v.).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juízo a quo proferiu sentença

parcialmente procedente no Mandado de Segurança (disponibilizada no diário eletrônico de 29.10.13).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto decisão de fls. 315/317 que deferiu em parte medida

liminar em mandado de segurança para suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre

valores pagos pela impetrante a título de aviso prévio indenizado.

Sobreveio sentença de mérito no Mandado de Segurança, o que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo

de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento, e o agravo legal, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DE BIASI CONSULTORIA TRIBUTARIA S/S

ADVOGADO : SP240038 GUSTAVO VITA PEDROSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103406020134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     564/1047



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Iate Clube de Santos contra a decisão de fls. 115/116 que

indeferiu medida liminar em mandado de segurança impetrado para suspender a exigibilidade da contribuição

social incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio, auxílio-doença, auxílio-acidente (15 dias de

afastamento), horas-extras, abono de férias, férias indenizadas, auxílio-creche (fls. 115/116).

Alega-se, em síntese, que o aviso prévio indenizado, as horas-extras, as férias indenizadas, o terço constitucional

de férias, o auxílio-creche, o auxílio-doença, auxílio-acidente (15 dias de afastamento), têm natureza

indenizatória, razão pela qual não incide contribuição previdenciária sobre tais verbas (fls. 2/85).

Foi deferido em parte o pedido de antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária sobre valores pagos pela agravante a título de férias indenizadas, abono de férias, auxílio creche,

auxílio doença e acidente pago nos 15 primeiros dias de afastamento (fls. 120/123v.)

A União apresentou resposta (fls. 126/135v.).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do agravo de instrumento (fls. 137/138).

Houve prolação de sentença no Mandado de Segurança n. 0006990-64.2013.4.03.6100 (fls. 141/146).

É o relatório.

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que indeferiu medida liminar em

mandado de segurança impetrado para suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre os valores

pagos a título de aviso prévio, auxílio-doença, auxílio-acidente (15 dias de afastamento), horas-extras, abono de

férias, férias indenizadas, auxílio-creche.

Sobreveio sentença de mérito no Mandado de Segurança (fls. 141/146), o que caracteriza a falta de interesse

recursal ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

2013.03.00.011243-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : IATE CLUBE DE SANTOS

ADVOGADO : SP180557 CRISTIANO FRANCO BIANCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069906420134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     565/1047



Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Magali Cardoso dos Santos contra a decisão de fl. 44/44v.,

proferida em mandado de segurança coletivo, que indeferiu pedido de liminar deduzido para a movimentação de

valores depositados em conta vinculada ao FGTS, sob o fundamento de ausência de periculum in mora.

Alega a agravante, em síntese, que é servidor do município de Guarujá (SP) e que a Lei Municipal n. 135/12

modificou o regime jurídico ao qual pertence, de celetista para estatutário, razão pela qual faz jus ao levantamento

de valores depositados em conta ao FGTS. Acrescenta que não pode ser compelida a aguardar o trâmite do writ,

em face do evidente direito que lhe assiste (fls. 2/29).

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo ativo (fls. 49/50v.), contra o qual, a agravante opôs embargos de

declaração (fls. 56/58).

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou resposta (fls. 59/62).

Houve prolação de sentença no Mandado de Segurança n. 0007708-49.2013.4.03.6104 (fls. 64/65v.).

É o relatório.

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

2013.03.00.021715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MAGALI CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077084920134036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     566/1047



(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto por contra a decisão proferida em mandado de

segurança coletivo, que indeferiu pedido de liminar deduzido para a movimentação de valores depositados em

conta vinculada ao FGTS, sob o fundamento de ausência de periculum in mora.

Sobreveio sentença de mérito no Mandado de Segurança (fls. 64/65v.), o que caracteriza a falta de interesse

recursal ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento, e os embargos de declaração, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos da Silva contra a decisão de fl. 49/49v., proferida em

mandado de segurança coletivo, que indeferiu pedido de liminar deduzido para a movimentação de valores

depositados em conta vinculada ao FGTS, sob o fundamento de ausência de periculum in mora.

Alega o agravante, em síntese, que é servidor do município de Guarujá (SP) e que a Lei Municipal n. 135/12

modificou o regime jurídico ao qual pertence, de celetista para estatutário, razão pela qual faz jus ao levantamento

de valores depositados em conta ao FGTS. Acrescenta que não pode ser compelido a aguardar o trâmite do writ,

em face do evidente direito que lhe assiste (fls. 2/12).

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo ativo (fls. 55/56), contra o qual, o agravante opôs embargos de

declaração (fls. 62/64).

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou resposta (fls. 65/68).

Houve prolação de sentença no Mandado de Segurança n. 0007442-62.2013.4.03.6104 (fls. 70/71v.).

É o relatório.

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

2013.03.00.021730-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074426220134036104 3 Vr SANTOS/SP
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contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a contra a decisão proferida em mandado de

segurança coletivo, que indeferiu pedido de liminar deduzido para a movimentação de valores depositados em

conta vinculada ao FGTS, sob o fundamento de ausência de periculum in mora.

Sobreveio sentença de mérito no Mandado de Segurança (fls. 70/71v.), o que caracteriza a falta de interesse

recursal ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento, e os embargos de declaração, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027021-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

CORNETA LTDA., em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação no

efeito meramente devolutivo.

Informa que impetrou mandado de segurança objetivando declarar inexigível a incidência da contribuição

previdenciária sobre o aviso prévio indenizado e sobre as horas-extras.

Afirma que a sentença prolatada no mandamus concedeu parcialmente a ordem pleiteada, para afastar a incidência

da exação apenas sobre os valores relativos ao aviso prévio indenizado.

Sustenta o perigo de grave lesão de difícil reparação, tendo em vista a sua sucumbência parcial.

Pleiteia, ao final, seja o recurso de apelação recebido no duplo efeito (devolutivo e suspensivo), conforme

determinam os arts. 520 e 558 do CPC.

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

Sobrevindo a sentença, já não mais subsiste a decisão interlocutória, a qual se caracteriza pela provisoriedade, de

2013.03.00.027021-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CORNETA LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020518220124036130 1 Vr OSASCO/SP
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modo que, sendo o processo uma sucessão de atos coordenados entre si, não é viável pretender-se que a decisão

interlocutória emane sua força após a prolação de sentença que a substitui.

As partes, em tais circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão agravada, mas sob os efeitos da

sentença.

Feitas tais considerações, resta analisar a possibilidade de concessão ou não de efeito suspensivo ao apelo segundo

a legislação de regência.

No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeitos suspensivo e

devolutivo, nos termos do artigo 520, caput do Código de Processo Civil, em se tratando de mandado de

segurança, o comando contido na Lei nº 12.016/2009 difere, ao prever a execução provisória da sentença

concessiva do writ (artigo 14, parágrafo 3º), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a mesma exegese

nos casos denegatórios da segurança, a saber:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES DO STJ. AUSENTES OS

REQUISITOS DO ARTIGO 558 DO CPC.

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº11.187/05, a

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos

em que a apelação é recebida. 

2.Mesmo sem a juntada da cópia integral do auto de infração lavrado pela autoridade administrativa

compreende - se perfeitamente a controvérsia objeto do agravo, tendo em vista os demais documentos que o

instruem. Preliminar rejeitada.

3.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é

incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental.

4.Se a sentença concessiva da segurança, que determina a correção do ato tido como ilegal, deve ser executada

provisoriamente (parágrafo único, art.12, da Lei nº1.533/51), não existe motivo para que, denegada a segurança,

o ato de autoridade atacado não seja convalidado, uma vez que reconhecidamente realizado no interesse público,

devendo produzir seus efeitos imediatos. 

5.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, indispensável a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se

constata, no caso dos autos (apelação que tem por objeto a liberação de mercadorias importadas, as quais foi

imposta a pena de perdimento e multa de 100% sobre o valor declarado).

6.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 802044, Processo:200502001011, UF: RJ, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 13/03/2007, Documento: STJ000740510,DJ DATA:09/04/2007,

PÁGINA:233, MINISTRO LUIZ FUX).

7.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.000245248, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07.05.2009, v.u)

 

Não se desconhece, por outro lado, a possibilidade dos efeitos da medida atacada serem sustados até o julgamento

da apelação, hipótese, contudo, circunscrita aos casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de

dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA . RECURSO DE APELAÇÃO .

EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES.

1. agravo Regimental contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento intentado pela parte

agravante.

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em

mandado de segurança , contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ.

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação ".

(ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro)

4. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator.

A convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa.

5. agravo regimental não provido. (STJ - Primeira Turma - Min. José Delgado - AgRg no AG 457029 - DJU

21.10.2002, p. 325)
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In casu, não vislumbro a excepcionalidade justificadora da atribuição de efeito suspensivo ao apelo. Não se trata

de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte, além de ausente o fumus boni iuris.

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,

com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026174-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para após a resposta da parte agravada.

À contraminuta (artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil).

Após, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, nos termos do inciso IV do art. 527 do CPC.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026415-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : WILSON CORREA DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP305726 PAULO ROBERTO NEVES JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : ROSALY CORREA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270022 LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 09420542419874036100 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.03.00.026415-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SERDANCE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Retifique-se a autuação para constar como parte agravante "SERDANCE CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA -

ME", conforme fl. 02.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por SERDANCE CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA -

ME contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto - SP que, nos autos da

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições

previdenciárias, indeferiu a nomeação à penhora feita pela agravante, determinando o bloqueio de ativos

financeiros da executada, pelo sistema BACENJUD.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, a fim de

determinar que a penhora recaia sobre bem indicado pela agravante, nos termos da norma prevista no art. 620 do

Código de Processo Civil.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal

direito, no entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11.

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não

sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Ocorre que a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.

Nesse sentido, ensinam os ilustres THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "1a" ao artigo 11 da Lei nº

6830/80, pág. 1394):

Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF,

submete-se à aceitação ou não da Fazenda Pública.

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a

aceitação do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: "A nomeação de bens à penhora deve obedecer a

ordem legal. Caso não siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente

ineficaz. Só será ineficaz, se trouxer, como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução" (STJ 2ª

T.: RSTJ 107/135).

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o

prejuízo ou dificuldades para a execução.

Na hipótese dos autos, os bens oferecidos em garantia, como se vê de fls. 92/93, consistem em 5500 (cinco mil e

quinhentos) sapatilhas de cetim para ballet, que, segundo alega a agravante, possui valor apto para a garantia da

execução fiscal.

Por sua vez, a exequente rejeitou motivadamente a nomeação à penhora dos bens móveis pertencentes à

executada.

Razão assiste à agravada, pois, além de não obedecer a ordem prevista no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, os

bens ofertados são de difícil alienação e de baixa liquidez.

Portanto, revela-se ineficaz a nomeação de bens, justificando-se, por isso, a busca de outros bens que possam

garantir o juízo.

A esse respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA - ART. 620 DO CPC - ORDEM LEGAL -

SÚMULA 07 / STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356

DO STF.

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11

da Lei de Execução Fiscal.

 2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado

que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação , acolhendo impugnação do credor, determinar a

substituição do bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime

porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo.

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte.

Precedentes: AgRg no REsp 511730 / MG, Reletor Ministro Francisco Falcão, DJ de 20 de outubro de 2003;

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00004557220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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REsp 627644 /SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 / SP, Relator Ministro José

Delgado, DJ 08 de agosto de 2005.

4. "A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução

fiscal, e a observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem

atividade de cognição ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos

autos, o que é vedado em sede de recurso especial por força da Súmula nº 7 do STJ", consoante entendimento

cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: REsp 346212 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de

Noronha, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: AgRg no REsp 768720 / SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

19/12/2005; AgRg no Ag 682851 / SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 19/09/2005; AgRg no Ag 634045 / SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 13/06/2005; AgRg no Ag 547959 / SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 19/04/2004.

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das

circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07 / STJ.

6. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

7. Agravo regimental desprovido. (Grifei)

(AgRg no Ag nº 1112033 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE

(ART. 620 DO CPC) - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - CRÉDITO OBJETO DE PRECATÓRIO -

NOMEAÇÃO À PENHORA - NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA À ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEI 6830/80 - POSSIBILIDADE DE RECUSA DA EXEQÜENTE - AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no Ag nº 1107400 / ES, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, DJe 26/08/2009)

 PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA DE BENS NOMEADOS -

POSSIBILIDADE - ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6830/80 - PRECEDENTES.

1. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag nº 1126925 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 19/08/2009)

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA. ATIVO IMOBILIZADO. RECUSA.

POSSIBILIDADE. 1. Dispõe o artigo 9o. da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) que ao devedor será

facultada a nomeação de bens à penhora conquanto observada a ordem legal prevista no artigo 11 do mesmo

diploma legal. 2. A gradação prevista no artigo 11 tem caráter relativo, devendo ser precedida de análise

cautelosa do caso concreto. 3. Assim é que a nomeação do ativo imobilizado não pode prevalecer não porque

fira a ordem do artigo 11, da Lei n.º 6.830/80, mas por impingirem insegurança à execução, haja vista serem

bens sujeitos à variação, deterioração e, ademais, de difícil alienação. 4. A observância do preceito legal pelo

qual a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso ao credor - artigo 620, CPC - deve conviver com a

eficácia do juízo em interesse do credor. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(Grifei)

(AI 00279572020014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJU DATA:23/05/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDICAÇÃO DE BEM - DIFÍCIL ALIENAÇÃO -

RECUSA DA EXEQUENTE - POSSIBILIDADE. 1.Nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor

será facultada a nomeação de bens à penhora, todavia este direito não é absoluto, considerando a gradação

estabelecida no artigo 11 do mesmo diploma legal, bem como o intuito de satisfação do crédito. 2.

Irrepreensível a recusa da agravada quanto à indicação à penhora de bens pertencentes ao ativo imobilizado

da empresa executada que, dada a sua especificidade, se mostram notoriamente de difícil alienação, havendo

outros bens que melhor garantem a execução. 3.Agravo a que se nega provimento. (Grifei)(AI

00262891420014030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:04/11/2002 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por outro lado, as novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº

11382, de 06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem

penhorados (artigo 652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a

penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.
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§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do

Código de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto.

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo
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655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes norm ativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em
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depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada, que foi

regularmente citada.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.031508-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outro

: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. E OUTRO, com

pedido de efeito antecipação dos efeitos da tutela recursal, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar

em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00078183720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DESPACHO

Fls. 94/102: Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25438/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021150-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032700-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : HOSPITAL SAO BERNARDO S/A

ADVOGADO : SP169042 LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00072260820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.021150-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP139613 MARIO FERREIRA BATISTA e outro

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

PARTE RE' : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outros

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

PARTE RE' : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA e

outros, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, vez que a matéria suscitada na referida exceção carece

de dilação probatória.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para acolher

a exceção de pré-executividade ofertada e excluir o agravante do polo passivo da execução fiscal.

Afirma que o presente agravo merece ser provido, pelos seguintes motivos:

1. Operou-se a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal;

 

2. Inexistência de fraude à execução e de sucessão de estabelecimento;

3. Impossibilidade de anulação da arrematação na execução fiscal;

4. Aquisição de bens imóveis em hasta pública não se verifica a ocorrência da sucessão tributária;

5. Quitação dos débitos junto à Fazenda do Estado de Goiás.

É o breve relatório.

Os argumentos deduzidos pelo agravante não merecem guarida.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo possa conhecer,

de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

Na hipótese dos autos, não há como excluir, por ora, a responsabilidade do agravante pelo débito exeqüendo.

Ocorre que não há elementos, nos autos, suficientes ao reconhecimento, de plano, de que o agravante não

responde pela dívida tributária, nos termos do art. 133 do Código Tributário Nacional.

Como se vê, na exceção de pré-executividade, não é possível discutir questões que demandam dilação probatória

ou que se mostrem complexas, porquanto imprescindível a realização de prova e análise de documentos,

mormente porque envolve a análise de fatos, que deverão restar provados de plano.

Por outro lado, reproduzo trecho da decisão proferida no agravo de instrumento nº 2013.03.00.01016-0, tendo

como número de origem o mesmo deste recurso:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA e

outros, determinou o direcionamento da execução em face da agravante, nos seguintes termos (fls. 41/42):

1 - Fls. 139, "a": considero que houve realmente a aquisição simulada do estabelecimento industrial da

empresa GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA.PA 1,12 Com efeito, a exequente logrou provar

nos autos a irregular dissolução da empresa-executada por ato abusivo de seus sócios administradores, que

deixaram de recolher todos os tributos devidos e, por meio de simulação, alienaram todo o seu complexo

industrial utilizado para o exercício de suas atividades comerciais na cidade de Serranópolis-GO. 

A simulação se vê dos documentos juntados aos autos às fls. 157/208, onde se constata a transferência total do

complexo industrial produtivo da empresa-executada GOALCOOL, ao empresário Joaquim Paca Júnior, que

por sua vez o tranferiu para Bartolomeu Miranda Coutinho, Moacir João Beltrão Breda, Jubson Uchoa Lopes

e José Severino Miranda Coutinho e, por fim, a empresa-executada foi adquirida pela empresa

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

Assim, defiro a inclusão das seguintes pessoas: Joaquim Paca Júnior, CPF 669.941.878-53, José Severino

Miranda Coutinho, CPF 434.879.807-97, Bartolomeu Miranda Coutinho, CPF 223.886.644-20, Moacir João

Beltrão Breda, CPF 208.258.204-30, Jubson Uchoa Lopes, CPF 210.692.044-04 e AGRPECUÁRIA

ENGENHO PARÁ LTDA, CNPJ 09.011.370/0001-07, no polo passivo da presente ação. 

Providencie a Secretaria a regularização necessária. 

2 - É entendimento deste Juízo, o caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no

artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80 e no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 11.382/86 (aplicável às execuções fiscais, subsidiariamente, por força do artigo 1º, parte final, da

Lei de Execução Fiscal), tornando-se desnecessário o exaurimento de buscas e outros meios de garantia antes

de realizá-la sobre o mesmo.

Reposiciono-me, entretanto, de acordo com entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em

razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, acima mencionado, possibilitando a sua
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constrição antes mesmo da citação da parte executada, que pode desfazer-se de bens e valores depositados em

institutições financeiras após o recebimento da carta de citação (RESP N. 1184.765-PA - 2010/0042226-4,

Data do julgamento 24/11/2010, Data da publicação/fonte DJe 03/12/2010).

Assim, em observância ao princípio constitucional da eficiência que deve orientar as atividades da

Administração Pública (artigo 37, "caput", da Constituição Federal de 1.988), evitando-se diligências inúteis,

e, com base no poder geral de cautela, determino seja efetivado o "arresto prévio", mediante o bloqueio

eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em contas bancárias dos executados ora incluídos,

até o limite do valor do débito exequendo.

Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não

respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu eventual produto será totalmente

absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC). 

3 - Cite-se, expedindo-se carta de citação; se bloqueados valores não irrisórios, concomitantemente, intime-se a

parte executada por carta.

Caso reste infrutífera tal diligência, determino, desde já, que seja tentada a citação e/ou intimação através de

oficial de justiça, expedindo-se o respectivo mandado e/ou carta precatória. 

Sendo novamente infrutífera a citação e/ou intimação, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 10

(dez) dias, apresentar outros endereços da parte executada, com a finalidade de viabilizar os atos processuais.

Fornecido novo endereço, cite-se e/ou intime-se, através de mandado, se a parte executada residir nesta cidade,

e, através de carta, se residir em outra localidade. 

Resultando negativa, dê-se nova vista à parte exequente, por 10 (dez) dias.

Não localizado outro endereço e requerida a citação ficta, expeça-se edital de citação e/ou intimação com prazo

de 30 (trinta) dias. 

4 - Na hipótese de haver nomeação de bens, pagamento, apresentação de exceção de pré-executividade ou

pedido de desbloqueio de valores, se em termos a representação processual, manifeste-se a parte exequente em

10 (dez) dias.

5 - Decorrido o prazo previsto no art. 8º da Lei n. 6.830/80, sem que haja pagamento ou oferecimento de bens,

fica, desde já, determinada a transferência de eventuais valores bloqueados "on line", a este Juízo, via sistema

BACENJUD, cujo depósito fica convertido em penhora, dele intimando-se o executado, através de mandado,

inclusive para opor Embargos do Devedor, no prazo de 30 (trinta) dias.

6 - Decorrido o prazo previsto no item supracitado (pagamento ou oferecimento de bens), e, se negativo o

bloqueio "on line", expeça-se mandado e/ou carta precatória de penhora de bens livres e desembaraçados

suficientes à garantia do crédito; caso haja recusa do(a) depositário(a), este(a) deverá ser nomeado(a)

compulsoriamente.

Em se tratando de empresa executada, deverá o(a) oficial de justiça executante de mandados, inclusive,

constatar acerca do funcionamento da mesma, certificando. 

Concedo ao oficial de justiça avaliador federal, a quem couber o cumprimento do mandado, os benefícios do

artigo 172 e parágrafos, do Código de Processo Civil.

7 - Restando este também negativo, requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito

em termos de prosseguimento do feito.

8 - No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, "caput", par. 1º, da Lei n.

6.830/80. 

Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por

sobrestamento, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação (parágrafo 2º, do artigo 40). 

9 - Efetivadas as penhoras ("on line" ou sobre outros bens), e decorrido o prazo para oposição de Embargos,

manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento

do feito.

10 - Com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. 

11 - Indefiro o pedido de declaração de ineficácia da alienação do imóvel descrito na matrícula nº 1.096, CRI

de Serranópolis-GO, tendo em vista que referido imóvel não se encontra penhorado nos presentes autos.

12 - FLs. 139, "c": considerando o entendimento pacificado no STJ (REsp 790034/SP, DJe 02 /02/2010) de

que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para fins de redirecionamento da execução contra o sócio-gerente

conta-se da data da citação da empresa executada, nos termos do art. 174 do CTN e, considerando ainda que

não há nos autos comprovação de que referida prescrição tenha sido interrompida, indefiro o pleito da

exequente ante ao tempo decorrido desde o ato citatório (fls. 16). 

13 - Fls. 139v, "d": defiro. Expeça-se carta precatória, nos termos em que requerido. 

14 - Fls. 212/215: defiro. Cumpra-se o último parágrafo do item 1, da decisão de fls. 122.

15 - Cumpra-se primeiramente os itens 1 a 10 da presente decisão.

Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado,

determinando-se a sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal, afastando-se, inclusive, a ordem
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de penhora de seus ativos, inclusive os financeiros, com a consequente liberação de eventuais valores já

bloqueados ou bens penhorados.

Afirma que o presente agravo merece ser provido, pelos seguintes motivos:

1. Não houve esgotamento patrimonial da empresa originalmente devedora, a qual possui crédito milionário

contra a União, em decisão transitada em julgado;

2. A pretensão de exigir o crédito está parcialmente decaída;

3. Está configurada a prescrição intercorrente desde a cassação da decisão que havia reincluído a Goalcool no

refis (20.2.2006) até a decisão que deferiu o redirecionamento (25.6.2012) ou mesmo até a formulação desse

pedido pela Fazenda (25.11.2011);

4. O imóvel e acessões foram objeto de posterior aquisição originária de propriedade, o que afasta a

responsabilidade pelos débitos anteriores à hasta pública;

5. O Fisco não se desincumbiu de seu ônus de provar a sucessão de estabelecimento, já que a Agravante não

figura na CDA;

6. A prova dos autos milita em favor de Engenho Pará, dado que as atividades da Goalcool no local se

encerram ao menos seis anos antes de sua retomada por terceiros, hiato em que o local se transformou em

ferro-velho e a terra ficou absolutamente imprestável para o plantio de cana-de-açúcar.

Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, a fim de que seja excluída do polo passivo da execução, e que

tenha bens eventualmente constritos imediatamente liberados, condenando-se a parte adversa aos ônus da

sucumbência.

É o breve relatório.

Dispõe o Código Tributário Nacional:

Art. 133 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato.

Como se vê, a responsabilidade tributária por sucessão comercial prevista no artigo 133 do Código Tributário

Nacional só ocorre quando uma pessoa natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o

estabelecimento comercial, industrial ou profissional.

E, na hipótese dos autos, não obstante a ausência de provas de que ocorreu a sucessão formal da empresa

GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA pela empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA, os indícios apontam que a agravante adquiriu, de fato, o fundo de comércio da empresa executada

(complexo industrial produtivo da empresa-executada), conforme se vê da documentação juntada às fls.

364/415.

Com efeito, os proprietários da usina GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, alienaram seu

complexo produtivo, por meio de contrato de arrendamento com opção de compra, no dia 17/10/2002, a

Joaquim Pacca Júnior, que por sua vez o transferiu para José Severino Miranda Coutinho, Bartolomeu

Miranda Coutinho, Moacir João Beltrão e Jubson Uchoa Lopes (fls. 414/415).

José Severino Miranda Coutinho, cessionário de créditos do Banco do Brasil S/A contra GOALCOOL

DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, com garantia pignoratícia, hipotecária e fidejussória (fls. 375/382),

ajuizou a ação de execução de título extrajudicial (fls. 364/366, 369/373) e, em hasta pública, arrematou o

imóvel penhorado nas ações de execuções fiscais (fls. 414/vº).

A alienação se estendeu a todos os bens imóveis na propriedade, como máquinas e equipamentos voltados à

exploração da empresa executada originária, isto é, aparelhos de recepção, armazenagem, preparo, moagem de

cana, dentre outros (fls. 390/391).

Em 07/03/2006, José Severino Miranda Coutinho transmitiu o imóvel à AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA (fl. 414vº).

Além disso, consta de fls. 399/400, a informação de que a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA é

também arrematante dos bens da empresa GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, cujo capital

a empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA participa na condição de coligada ou controladora (fl.

36).

Como se vê, há fortes indícios de que a agravante recebeu um conjunto de bens para desempenho de atividade

econômica e sucedeu o estabelecimento comercial da executada GOALCOOL DESTILARIA

SERRANÓPOLIS LTDA.

Assim e em princípio, a agravante responde pela dívida tributária, nos termos do artigo 133 do Código

Tributário Nacional.

Assim, mantenho a decisão agravada, em todos os seus termos.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.
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Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA e

outros, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, vez que a matéria suscitada na referida exceção carece

de dilação probatória.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado,

determinando-se a sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal, afastando-se, inclusive, a ordem de

penhora de seu patrimônio e que tenha quaisquer bens eventualmente constritos imediatamente liberados.

 

Afirma que o presente agravo merece ser provido, pelos seguintes motivos:

1. Não houve esgotamento patrimonial da empresa originalmente devedora, a qual possui crédito milionário

contra a União, em decisão transitada em julgado;

2. Está configurada a prescrição intercorrente desde a cassação da decisão que havia reincluído a Goalcool no refis

(20.2.2006) até a decisão que deferiu o redirecionamento (25.6.2012) ou mesmo até a formulação desse pedido

pela Fazenda (25.11.2011);

3. O imóvel e acessões foram objeto de posterior aquisição originária de propriedade, o que afasta a

responsabilidade pelos débitos anteriores à hasta pública;

4. O Fisco não se desincumbiu de seu ônus de provar a sucessão de estabelecimento, já que a Agravante não

figura na CDA;

5. A prova dos autos milita em favor de Engenho Pará, dado que as atividades da Goalcool no local se encerram

ao menos seis anos antes de sua retomada por terceiros, hiato em que o local se transformou em ferro-velho e a

terra ficou absolutamente imprestável para o plantio de cana-de-açúcar.

Subsidiariamente, caso não deferido o pedido acima, requer-se a concessão do efeito suspensivo, determinando-se

a imediata apreciação da exceção de pré-executividade apresentada pela agravante pelo M.M. Juízo de origem, já

2013.03.00.021203-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL

PARTE RE' : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

PARTE RE' : JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : AL004314 ANTONIO CARLOS FREITAS MELRO DE GOUVEIA e outro

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00056796620034036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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que não se trata de situação que demande dilação probatória.

Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, a fim de que seja excluída do polo passivo da execução, e que tenha

bens eventualmente constritos imediatamente liberados, condenando-se a parte adversa aos ônus da sucumbência.

É o breve relatório.

Os argumentos deduzidos pelo agravante não merecem guarida.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo possa conhecer,

de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

Na hipótese dos autos, não há como excluir, por ora, a responsabilidade da agravante pelo débito exeqüendo.

Ocorre que não há elementos, nos autos, suficientes ao reconhecimento, de plano, de que a agravante não

responde pela dívida tributária, nos termos do art. 133 do Código Tributário Nacional.

Como se vê, na exceção de pré-executividade, não é possível discutir questões que demandam dilação probatória

ou que se mostrem complexas, porquanto imprescindível a realização de prova e análise de documentos,

mormente porque envolve a análise de fatos, que deverão restar provados de plano.

Por outro lado, observo que o pedido aqui ventilado já objeto de analise no agravo de instrumento nº

2013.03.00.010126-0, ocasião em que manteve a decisão que determinou o direcionamento da execução em face

da agravante, nos termos do art. 133 do Código Tributário Nacional.

Assim, mantenho a decisão agravada, em todos os seus termos.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e JOSÉ SEVERINO

MIRANDA COUTINHO contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba que, nos autos da

Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de GOALCOOL

DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA e outros, rejeitou a exceção de pré-executividade nos seguintes termos

2013.03.00.021785-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00396073120014030399 2 Vr ARACATUBA/SP
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(fls. 983/989):

BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO - fls. 561/578, AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA - fls.

282 e JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO - fls. 320 apresentaram exceção de pré-executividade com o

objetivo de serem excluídos do polo passivo da presente execução fiscal.

Para tanto, afirmam em síntese: a. AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA: que a decisão que

reconheceu a dissolução irregular da empresa Goalcool, que seria integrante do grupo econômico formado por

ela, CAL CONSTRUTORA e CRA Rural, empresas que teriam identidade de sócios, de domicílio, além de

participação societária comum, nada dispôs sobre a Engenho Pará; cita a ocorrência de prescrição

intercorrente quanto à inclusão da Engenho Pará na execução fiscal; rebate a decisão proferida sob o

argumento de que não existiu a formação de grupo econômico; e, tampouco, houve sucessão de

"estabelecimento". 

b. BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO: prescrição

intercorrente do débito em relação aos excipientes; ilegitimidade passiva dos excipientes; alienação judicial

perfeita e irretratável, sendo impossível a anulação da arrematação na execução fiscal; subrrogação dos

créditos tributários no preço da arrematação; da impossibilidade de responsabilização - inadimplemento

configurado após a venda do parque industrial; e, por fim, asseveram que a decisão que decidiu acerca da

existência de grupo econômico entre as pessoas jurídicas CAL - CONSTRUTORA ARAÇATUBA LTDA, CRA

RURAL ARAÇATUBA LTDA e GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, não é extensiva aos

excipientes.Juntaram documentos e procuração.

A empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA requer que eventual penhora a ser realizada nos

autos recaia exclusivamente sobre os créditos objeto da Execução Provisória nº 0012371-30.2011.403.3400.

Pendentes de análise os requerimentos formulados pela exequente - fls. 483 e 797.

Os autos vieram à conclusão. É o relatório.

DECIDO.

É de se ter presente que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e

limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta dilação probatória - esta somente é possível na via

dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título podem e devem ser postas à apreciação

do Juízo. 

Por isso, não é possível alargar demasiadamente as hipóteses permissivas da sua interposição, notadamente,

conforme consolidado pela Doutrina e Jurisprudência, aquelas que envolvam os pressupostos de existência e

de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. De qualquer modo, o que determina a

possibilidade ou não do conhecimento da exceção é a existência de prova pré-constituída quanto às alegações

postas, que não poderão, portanto, demandar dilação probatória.

Pois bem, mesmo em se tratando de matéria passível de apreciação nesta via, com restrições, existindo

documentação suficiente nos autos, há possibilidade de análise de algumas alegações dos executados, ora

excipientes.

Feitas essas considerações, assinalo, inicialmente, que não assiste razão aos excipientes quando consignam

que o executivo fiscal não pode ser redirecionado para a cobrança da verba honorária sucumbencial, nos

termos do art. 133 do CTN, porquanto o redirecionamento da ação executória pressupôs a existência de grupo

econômico formado pelos excipientes, implicando a solidariedade entre os seus integrantes quanto à obrigação

de verter os tributos devidos pela executada originária, consoante o art. 142 do CTN, com todos os seus

consectários. 

De fato, a verba honorária é uma decorrência lógica da sucumbência nos embargos à execução fiscal, que veio

à baila apenas e por conta dela, sendo certo que a sua existência se deu em razão do acolhimento da tese

fazendária na lide de conhecimento.

Assim, apesar de os honorários advocatícios sucumbenciais ostentarem natureza jurídica alimentar, não há

razão jurídica plausível para extremá-los dos ditames previstos no art. 133 do CTN, tendo em conta o postulado

da economia processual, bem como a solidariedade entre os litigantes a ensejar o redirecionamento do

executivo fiscal, aliados à funcionalidade do sistema de cobrança das dívidas ativas dos entes estatais.

Superada esta questão, observo que o caso em apreço tem fundamento na decisão que decidiu acerca da

existência de grupo econômico entre as pessoas jurídicas CAL - CONSTRUTORA ARAÇATUBA LTDA, CRA

RURAL ARAÇATUBA LTDA e GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA. Posteriormente, o

grupo foi sucedido pelos excipientes. 

Em regra, incide a norma do artigo 133 do CTN, o qual estabelece a ocorrência de sucessão empresarial

quando presentes os requisitos de aquisição, por qualquer título, de fundo de comércio ou estabelecimento

comercial, industrial ou profissional, aliado à continuidade da exploração anterior, sendo que a

responsabilidade será "integral" ou "subsidiária", conforme ocorram as hipóteses do inciso I ou II do caput

do artigo em comento. 

Compulsando os documentos colacionados aos autos, conclui-se que, na realidade, houve sucessão de fato,

tendo em vista que em 28/03/2003, em razão da cessão onerosa de arrendamento industrial com opção de
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compra, de 27/01/2003, pela GOALCOOL a JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO, BARTOLOMEU

MIRANDA COUTINHO, MOACIR JOÃO BELTRÃO e JUBSON UCHOA LOPES, assim como o fato de que

os sucessores continuaram atuando no mesmo segmento e local onde estava estabelecida a cessionária. 

Na seqüência, o imóvel objeto da cessão onerosa de arrendamento industrial com opção de compra foi

adquirido pela AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

Ademais, conforme alteração de contrato social da AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA, consta

expressamente a permissão de concessão de avais ou fianças por parte da sociedade às empresas associadas ou

coligadas, e especialmente à empresa Energética Serranópolis Ltda, CNPJ 05.653.160/0001-72 - A) alteração

do parágrafo quarto da cláusula quinta do contrato social.

Observa-se na Averbação - R-60-M-1.096, que o contrato originário de arrendamento foi dado em favor de

Joaquim Pacca Júnior, que posteriormente foi transferido para José Severino Miranda Coutinho e Outros,

estes se comprometeram a adquirir pelas formas especificadas os imóveis pertencentes as empresas CAL -

Construtora Araçatuba Ltda e CRA - Rural Araçatuba Ltda - R-61-M-1.096.

Na seqüência, a empresa Agropecuária Engenho Pará Ltda, que identifica a empresa Energética Serranópolis

Ltda, como coligada (sic), adquire a área supramencionada. Acrescente-se, a titulo de esclarecimento, que a

empresa Energética Serranópolis Ltda é autora do compromisso recíproco noticiado.

Como se vê, há um notório grupo econômico formado a partir da avença de cessão onerosa de arrendamento

industrial com opção de compra do parque industrial da executada GOALCOOL, figurando a excipiente,

ENGENHO PARÁ, como "interveniente" no ajuste, ora a partir da sua própria personalidade jurídica, ora

através da sua coligada denominada como empresa Energética Serranópolis LTDA.

Todo o concerto entre os sócios e as sociedades empresárias que integram esta lide culminou com a formação

de uma cadeia dominial viciada, formada com o único propósito de "blindar" os ora excipientes de um possível

redirecionamento do executivo fiscal proposto em desfavor da GOALCOOL, solapando a responsabilização

tributária dos sucessores econômicos de fato pelo adimplemento dos tributos devidos pela executada originária.

Nesse passo, a citação dos excipientes, nos termos do artigo 133 do CTN, reveste-se de legalidade, inexistindo

qualquer tolhimento à faculdade de se provar que a empresa executada - devedora primária - ainda se

encontra ativa, porém operando em domicílio diverso, tampouco que não houve sucessão empresarial. 

No que se refere à prescrição, não se pode constatar tal ocorrência com a simples análise dos autos, sendo

necessário considerar eventuais interrupções e suspensões do prazo, sendo, portanto, inviável pelo meio eleito

pelos excipientes o exame de seu pedido, matéria pertinente à análise que pode ser efetivada em sede de

embargos à execução, se for o caso.

Posto isso, REJEITO as exceções de pré-executividade interpostas por BARTOLOMEU MIRANDA

COUTINHO, AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA e JOSÉ SEVERINO MIRANDA

COUTINHO.INDEFIRO o pedido de penhora dos créditos objeto da Execução Provisória nº 0012371-

30.2011.403.3400 formulado pela empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA, porquanto o pleito

não obedeceu à ordem prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, visto que, em primeiro lugar está o dinheiro e

não os créditos ora indicados, sendo lícito ao julgador a não aceitação da nomeação, pois a execução é feita no

interesse do exequente e não do executado (AgRg no Ag 954.029/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 24/04/2008).

De fato, ressoa extremamente estranho que a excipiente, a um só tempo, postule a declaração de inexistência

de grupo econômico formado entre ela e a devedora originária, para, em um passo seguinte, pretender a

incidência de uma espécie de benefício de ordem "ultra vires", taxativamente vedado pelo art. 124, parágrafo

único, do CTN.

Esta postura encontra-se em descompasso com o postulado do "venire contra factum proprium", o qual veda a

adoção de comportamentos contraditórios praticados no âmago de uma lide judicial.

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, para

acolher as exceções de pré-executividade ofertadas e excluir os agravantes do polo passivo da execução fiscal.

Afirmam que o presente agravo merece ser provido, pelos seguintes motivos:

1. Operou-se a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal;

2. Inexistência de fraude à execução e de sucessão de estabelecimento;

3. Impossibilidade de anulação da arrematação na execução fiscal;

4. Aquisição de bens imóveis em hasta pública não se verifica a ocorrência da sucessão tributária;

5. Quitação dos débitos junto à Fazenda do Estado de Goiás.

É o breve relatório.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer,

de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
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que não demandem dilação probatória. 

Dispõe o Código Tributário Nacional:

Art. 133 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato.

Como se vê, a responsabilidade tributária por sucessão comercial prevista no artigo 133 do Código Tributário

Nacional só ocorre quando uma pessoa natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o

estabelecimento comercial, industrial ou profissional.

E, na hipótese dos autos, não obstante a ausência de provas de que ocorreu a sucessão formal de empresas, os

indícios apontam que houve a sucessão de fato, isto é, o fundo de comércio da empresa executada (complexo

industrial produtivo da empresa-executada), conforme se vê da documentação juntada aos autos.

Com efeito, os proprietários da usina GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, alienaram seu

complexo produtivo, por meio de contrato de arrendamento com opção de compra, no dia 17/10/2002, a Joaquim

Pacca Júnior, que por sua vez o transferiu para José Severino Miranda Coutinho, Bartolomeu Miranda Coutinho,

Moacir João Beltrão e Jubson Uchoa Lopes (fls. 320/321).

José Severino Miranda Coutinho, cessionário de créditos do Banco do Brasil S/A contra GOALCOOL

DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, com garantia pignoratícia, hipotecária e fidejussória (fls. 263/280),

ajuizou a ação de execução de título extrajudicial e, em hasta pública, arrematou o imóvel penhorado nas ações de

execuções fiscais (fls. 322/323).

A alienação se estendeu a todos os bens imóveis na propriedade, como máquinas e equipamentos voltados à

exploração da empresa executada originária, isto é, aparelhos de recepção, armazenagem, preparo, moagem de

cana, dentre outros (fls. 286/293 ).

Em 07/03/2006, José Severino Miranda Coutinho transmitiu o imóvel à AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA (fl. 323).

Além disso, consta de fls. 297/298, a informação de que a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA é

também arrematante dos bens da empresa GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, cujo capital a

empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA participa na condição de coligada ou controladora.

Além disso, os sucessores continuaram atuando no mesmo segmento e local onde esta estabelecida a cessionária,

como bem asseverou o magistrado de primeiro grau.

Assim e em princípio, o agravante responde pela dívida tributária, nos termos do artigo 133 do Código Tributário

Nacional.

E, sobre o tema, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO tributária - ARTIGO 133 , CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO OU ESTABELECIMENTO COMERCIAL -

INDÍCIOS SUFICIENTES - PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência quanto à necessidade de elementos congruentes para o reconhecimento da

sucessão tributária na forma do artigo 133 , CTN, a partir do exame de elementos de fato de cada caso

concreto, sendo que a dissolução irregular, se afeta a formal transferência do estabelecimento ou fundo de

comércio , não elide, porém, os efeitos da responsabilidade tributária se indícios levam à conclusão de que

houve efetiva sucessão entre a devedora e a firma que prosseguiu na exploração da mesma atividade

econômica, com o objetivo de frustrar credores. 

2. Caso em que, expedido mandado para cumprimento no endereço da sede da executada, na Estrada Vinhedo

Louveira, 1501, Chácara São Marcos, Vinhedo/SP, o oficial de justiça efetuou a citação, "na pessoa que se

apresentou como representante legal da empresa, SR. MIGUEL CRUZ SANCHES", em 25/09/2009, porém,

retornando ao mesmo endereço, em 14/10/2009, "o representante legal da executada colocou obstáculo à

penhora, recusando-se ao encargo de depositário fiel, sob a justificativa de que os bens encontrados no local

pertencem à empresa Expresso Montenegro, CNPJ 09.001.346.0001-89, atualmente estabelecida no endereço

fornecido", tendo informado que "a executada não está mais em atividade, não possui endereço físico e nem

bens de sua propriedade". 

3. Conforme ficha cadastral da JUCESP, a executada Transportes e Comércio Cruz Sanches Ltda., antiga

Transportadora Cruz Sanches Ltda., iniciou atividades em 01/02/1985, integrando o quadro societário, entre

outros, os seguintes membros da família Sanches: Miguel Cruz Sanches, sócio-gerente, e Marcia Maria Cruz

Sanches, na situação de sócia, assinando pela empresa. Em 11/06/1997, o endereço da sede foi alterado para

Estrada Vinhedo Louveira, 1501, Chácara São Marcos, Vila Cascais, Vinhedo/SP, e, em 17/05/2004, destacou-

se objeto social de "transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional", sendo a última alteração contratual de 30/01/2006, quando permaneceu apenas

o sócio-gerente Miguel Cruz Sanches. 

4. Quanto à Expresso Sanchez Montenegro Transportes Ltda. EPP, iniciou atividades em 30/07/2007, na Rua
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João Ferracini, 1490, Vila Cascais, Vinhedo/SP, com os sócios Miguel Cruz Sanchez Junior e Juliana Cruz

Sanchez, ambos administradores, e objeto social idêntico ao da executada. Em 23/10/2007, foi admitido Miguel

Cruz Sanches, na situação de sócio-administrador. Em 25/07/2008, retiraram-se os sócios Juliana Cruz

Sanchez e Miguel Cruz Sanches, sendo admitida Carmen Luciana Cruz Sanchez, a qual é mãe de Miguel Cruz

Sanchez Junior. Não consta da ficha da JUCESP a alteração da sede para o endereço da executada. 

5. Como se observa, analisando detalhadamente o caso concreto, existem elementos de convicção suficientes

para o deferimento do redirecionamento, na medida em que os indícios levam à conclusão de que Expresso

Sanchez Montenegro Transportes Ltda. EPP, empresa do mesmo ramo de atividade econômica, teria sucedido,

de fato, conforme elementos colhidos, a executada Transportes e Comércio Cruz Sanches Ltda., dissolvida

irregularmente, assim assumindo, inclusive, o espaço físico da sede em que funcionava a sucedida, com

indicações concretas de que a mesma família gere ambos os negócios, conforme decorre da certidão do oficial

de Justiça, que presenciou e localizou, na antiga sede da Transportes e Comércio Cruz Sanches e nova sede da

Expresso Sanchez Montenegro Transportes, o sr. Miguel Cruz Sanches, representante da executada e pai do

representante da sucessora. 

6. Cabe destacar que não se trata aqui, ainda, de julgamento do mérito da própria responsabilidade tributária ,

já que a decisão agravada negou o pedido inicial de inclusão da Expresso Sanchez Montenegro Transportes

Ltda. EPP para efeito de citação, suprimindo, assim, de plano, a possibilidade de qualquer discussão do tema, o

que se revela, no contexto, excessivo, diante dos indícios, que consubstanciam, a priori, a situação legal

narrada pela PFN. Assim, revela-se razoável e justificado, diante dos elementos coligidos, o pedido de inclusão,

no pólo passivo da execução fiscal, da Expresso Sanchez, sem prejuízo de que, por via própria, a mesma exerça

amplamente o seu direito de defesa, produzindo elementos de convencimento contrários aos que, até agora,

autorizam o convencimento de sucessão tributária para os fins preconizados. 

7. Agravo inominado provido. 

(AI nº 2011.03.00.016996-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1

03/08/2012) (grifei) 

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO - responsabilidade DOS SUCESSORES -

CTN, ART. 133, I - ANÁLISE DOS ASPECTOS FÁTICOS E PROBATÓRIOS DA DEMANDA. 

1. A responsabilidade por sucessão empresarial está disciplinada no artigo 133 do Código Tributário Nacional,

que estabelece que "a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título,

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva

exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos,

relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato". 

2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a imputação de

responsabilidade tributária por sucessão de empresas está atrelada à averiguação concreta dos elementos

constantes do referido artigo, não bastando meros indícios da sua existência (REsp nº 844024, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 25/09/06, p. 257). Desta forma, para caracterizar a existência da sucessão, na forma do art. 133

do CTN, depende necessariamente da análise dos aspectos fáticos e probatórios da demanda. 

3. Para fins tributários, as evidências existentes nos autos autorizam o reconhecimento da responsabilidade

tributária para efeito de redirecionamento da execução fiscal, considerando que foram juntadas provas e

documentos idôneos que demonstram a sucessão, podendo a sucessora, ainda, exercer a ampla defesa em

embargos à execução, após garantido o Juízo. 

4. Agravo não provido. 

(AI Nº 2010.03.00.031732-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1

20/09/2011) (grifei) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SUCESSÃO tributária - INDÍCIOS DE SOLIDARIEDADE PREVISTA NO

ARTIGO 124, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. "A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato" ( artigo 133 , do Código Tributário Nacional). 

2. É o caso concreto. A empresa executada exerce a mesma atividade da anterior, aluga, a preço inferior aos

praticados no mercado, os mesmos equipamentos e emprega a mão-de-obra da empresa sucedida. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

(AI nº 2010.03.00.030794-7 / SP, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, DJU DJF3 CJ

04/07/2011) 

No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO - responsabilidade POR SUCESSÃO tributária - ART. 133, DO CTN/66 - CONTINUIDADE

DO EMPREENDIMENTO. 

1. Tenho o entendimento de que, em se tratando de mera aquisição de imóvel, para nele instalar negócio, ainda

que do mesmo ramo de negócio que anteriormente existia no mesmo endereço, não se dá a responsabilidade
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por sucessão tributária , prevista no art. 133, do Código Tributário Nacional. 

2. Contudo, "in casu", em se tratando de aquisição de imóvel utilizado anteriormente por outro

estabelecimento, com suas benfeitorias e utensílios, ocorre a sucessão e conseqüente responsabilidade pelos

débitos tributários da empresa anterior, porquanto há verdadeira transferência de fundo de comércio e

aquisição do negócio, e não somente aproveitamento de espaço onde outrora localizava-se outra empresa, pelo

que deve ser reconhecida a legalidade da execução fiscal ora atacada. 

3. Assim, embora não formalizada a sucessão, levam os elementos fáticos à conclusão de que empresa, que

explora a mesma atividade, em estabelecimento antes utilizado por outra afim, com o emprego dos mesmos

equipamentos, faticamente é sucessora daquela contra a qual foi promovida a ação executiva. 

4. Apelação improvida. 

(AC nº 95.04.041508-3 / PR, 1ª Turma, Relator Juiz Federal José Germano, DJ 15/03/2000, pág. 14) (grifei)

Quanto à questão da prescrição, a matéria será melhor analisada em sede de embargos, na medida em que não

possível considerar eventuais interrupções e suspensões de prazo.

Assim, mantenho a decisão agravada, em todos os seus termos.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011948-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Hospital Diadema S/C Ltda. contra decisão que, devido à

ausência de garantia da execução fiscal, determinou em ordem sucessiva o rastreamento de ativos bancários e a

penhora sobre o faturamento do devedor.

 

Sustenta que ambas as constrições são excepcionais, exigindo a ausência de outros bens. Destaca que, sem esse

condicionamento, produzem efeitos equivalentes aos do confisco e ignoram o princípio executivo da menor

onerosidade.

 

Argumenta que o bloqueio on line não incide sobre dinheiro, mas sobre direitos decorrentes de depósito bancário.

Configura, ademais, uma exceção à garantia da intimidade, apenas justificada por razões de política criminal.

 

Afirma que a retenção do faturamento no percentual de 10% inviabiliza o exercício da empresa.

2012.03.00.011948-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RE' : ADELMARIO FORMICA e outros

: NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA

: MAURO GUIMARAES

: ALDO DALLE MULE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-6 A Vr DIADEMA/SP
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Requer a concessão de efeito suspensivo.

 

Decido.

 

Com a dispersão dos meios bancários de pagamento e a existência de liquidez semelhante à do dinheiro em

espécie, o bloqueio dos valores disponíveis em depósito e aplicação financeira lidera hoje a lista de bens

suscetíveis de penhora.

 

O Código de Processo Civil introduziu a mudança por intermédio da Lei n° 11.382/2006, cujos efeitos se

projetaram, inclusive, às execuções fiscais.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1350507, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ 21/02/2013).

 

As novas circunstâncias legais tornam desnecessárias outras diligências patrimoniais, permitindo a

vulnerabilidade imediata dos ativos bancários.

 

Em contrapartida, a penhora sobre o faturamento, por imobilizar as receitas necessárias à exploração da empresa e

ao cumprimento de obrigações civis correlatas - salários, tributos, entre outras -, segue um regime de

excepcionalidade.

 

Somente será possível, se o credor não achar outros bens suficientes para garantir a execução (STJ, AgRg no

AResp 52045, Relator Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJ 06/08/2013).

 

Quando o oficial de justiça compareceu à sede do hospital, não localizou qualquer ativo e foi advertido pelo

representante legal de que qualquer outra busca falharia (fls. 221).

 

O ambiente, assim, é propício à constrição do faturamento, principalmente da prévia exigência judicial de

rastreamento de contas bancárias.

 

O percentual de 10% não transpõe os limites da razoabilidade, já que mantém o equilíbrio entre a sobrevivência da

fonte produtiva e a efetividade da tutela jurisdicional executiva. Existem precedentes da Quinta Turma nesse

sentido (AI, 472552, Relator André Nekatschalow, DJ 19/04/2013; AI 495723, Relator André Nekatschalow, DJ

19/04/2013). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
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agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029391-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da r.

decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

2012.03.00.029391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CIA THERMAS DO RIO QUENTE filial e outro(s)

: CIA THERMAS DO RIO QUENTE filial

ADVOGADO : MG117547 MARCELA SOUZA SAVASSI ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089569620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026616-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo BANCO CITICARD S/A e outro contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado

contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil da Administração Tributária em São Paulo e outros,

objetivando afastar a incidência das contribuições sociais previdenciárias e as devidas a terceiros sobre os

pagamentos efetuados a título de férias gozadas e salário-maternidade, denegada a ordem, recebeu o recurso de

apelação que interpôs apenas no efeito devolutivo.

Neste recurso, pedem antecipação da tutela recursal para que se antecipe a pretensão recursal pleiteada na

2013.03.00.026616-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : BANCO CITICARD S/A e outro

: CITIFINANCIAL PROMOTORA DE NEGOCIOS E COBRANCA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : ANDREA FILPI MARTELLO

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082464220134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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apelação a fim de determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo às contribuições sociais e

as devidas a terceiros sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas e salário-maternidade, nos termos

do artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

E, no caso dos autos, a sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Nos termos da norma prevista no art. 7º, §3º, da Lei 12.016/2009, a sentença proferida no processo de mandato de

segurança substitui a decisão que concede ou denega medida liminar.

Neste sentido, confira-se a súmula 405 do STF:

Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito

a liminar concedida, retroagindo os efeito s da decisão recorrida.

Deste modo, em relação ao recurso de apelação interposto no mandado de segurança, seja a sentença concessiva

ou não, a regra é o seu recebimento apenas no efeito devolutivo, em face de seu caráter auto-executório.

Por sua vez, dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 558 - O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o

pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

Parágrafo único - Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 520. 

Com efeito, as decisões desta Corte de Justiça têm sido no sentido de que o artigo 558 do Código de Processo

Civil, por conter preceito mais amplo, é aplicável ao mandado de segurança muito embora a lei específica

regulamente, expressamente, a matéria.

Assim, se configurada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação à parte, e sendo relevante a

fundamentação, é possível, no mandado de segurança, atribuir o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto contra sentença denegatória, bem como a antecipação da tutela recursal.

As razões deduzidas pelo agravante não merecem agasalho.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

E, na hipótese dos autos, entendo que os valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade e férias

gozadas têm natureza salarial, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária:

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art.

28, § 2º). Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

APELO DA EMPRESA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. APELO DA UNIÃO:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PAGOS PELO

EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE AO ART. 195, I, A, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO NESTA INSTÂNCIA SUPERIOR. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS. 

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores
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pagos pela empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-

maternidade, tendo em vista o caráter remuneratório de tais verbas. 2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008;

AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3. Relativamente aos

valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença

(auxílio-doença), não é devido o recolhimento por parte da empresa de contribuição previdenciária, tendo em

vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não-salarial. 4. Precedentes: REsp

1.078.772/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 891.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008. 5. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC

(REVJMG, vol.. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de

plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a

inconstitucionalidade de qualquer lei". 6. Reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre

o auxílio-doença, pago pelo empregador aos seus empregados, nos primeiros quinze dias de afastamento, será

necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar,

ao negar provimento ao apelo da empresa, sob pena de supressão de instância. 7. Quanto à alegada

contrariedade ao art. 195, I, a, da Carta Magna, considerando o disposto no art. 102, III, da Constituição

Federal, o Superior Tribunal de Justiça não é competente para, em sede de recurso especial, se manifestar

sobre suposta violação de dispositivo constitucional (art. 93, IX, da Constituição Federal), sob pena de

usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 8. Agravos regimentais desprovidos.

..EMEN: (Grifei)

(AGRESP 1024826, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2009 ..DTPB:.)

Em que pese o julgamento do RESP 1.322.945 do E. Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria do E. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, ocasião em que afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, ocorre que, diante da oposição dos embargos de declaração, com

pedido de efeito modificativo, e em razão da matéria tratada, foi deferido o pedido liminar para suspender o

acórdão até o seu julgamento.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

1. Tendo em vista a prolação de sentença no processo originário (fls. 44/47v.), manifeste-se a Caixa Econômica

Federal - CEF sobre o interesse no prosseguimento do feito.

2. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

3. Publique-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

2013.03.00.019767-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : KAREN PRATA DE ALCANTARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028452920134036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     592/1047



Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 79/80 que recebeu os embargos à

execução opostos por Piccilli Logística Ltda-EPP.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a agravada opôs embargos à Execução Fiscal n. 0007687-04.2011.403.6182, ajuizada para a cobrança de

débitos devidamente inscritos, conforme Certidão de Dívida Ativa - CDA que instrui o feito;

b) a decisão agravada recebeu mencionados embargos a despeito da inexistência de garantia do Juízo, sem

atribuição de efeito suspensivo;

c) a garantia do Juízo é condição imprescindível para o recebimento dos embargos à execução;

d) art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80 condiciona expressamente o recebimentos dos embargos à execução fiscal à

existência de garantia do Juízo (fls. 2/6v.)

Decido.

Embargos à execução. Necessidade de garantia da execução. Art. 16, § 1º, Lei n. 6.830/80. Aplicabilidade.

Em julgamento proferido nos moldes do art. 543-C do Código de Processo Civil o Superior Tribunal de Justiça

manifestou entendimento no sentido de que em atenção ao princípio da especialidade, é aplicável o art. 16, § 1º,

da Lei n. 6.830/80 que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal, sendo,

portanto, inaplicável o disposto na nova redação do art. 736, do Código de Processo Civil, dada pela Lei n.

11.382/06, que dispensa a garantia como condicionante dos embargos:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição

de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de

dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei

n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes

dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo

Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos

suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente

o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do

devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei

n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos

princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de

2013.03.00.026707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PICCILLI LOGISTICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP030451 NUR TOUM MAIELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00361631820124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     593/1047



Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o

privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 -

Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento

ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao

regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores

garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito,

admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53,

§4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de

efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do

CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do

devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6.

Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito

embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora

trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos

dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008. 8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883

- MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp

1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp

1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (grifei)

(STJ, Recurso Especial n. 1272827, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22.05.13)

Do caso dos autos. A decisão agravada recebeu os embargos à execução opostos pela agravada, nos termos do

art. 739-A do Código de Processo Civil, sem conferir a estes, o efeito suspensivo.

A agravante alega que o recebimento dos embargos à execução está condicionado à garantia do Juízo.

Verifica-se que não resta comprovada a existência de garantia, não havendo qualquer menção a esta na decisão

agravada.

Portanto, o recurso merece prosperar ante a decisão precedente do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que

a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como

condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual

seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à

execução fiscal. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal para que os embargos à execução não sejam

recebidos até que haja a formalização da garantia integral do Juízo em relação à correspondente execução fiscal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de

Cruzeiro (SP) contra a decisão de fls. 210/212v., que reconheceu a incompetência do Juízo e determinou a

remessa dos autos à 18ª Subseção Judiciária de São Paulo (Guaratinguetá).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "o Sindicato ora agravante ajuizou ação coletiva com pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica

Federal, a fim de reivindicar a correta aplicação da correção monetária aos depósitos do FGTS feitos em nome dos

trabalhadores da sua categoria";

b) "a ação tem por objetivo demonstrar que a Taxa Referencial, criada pela Lei n. 8.177, de 1991, que é usada

como índice de correção monetária dos depósitos do FGTS, está sendo manipulada, descolou-se dos índices

oficiais da inflação, não repõe a perda do poder aquisitivo dos depósitos e, portanto, é inidônea para o fim a que se

presta";

c) "por força do art. 8º, III da Constituição Federal, o Sindicato tem legitimidade extraordinária para agir como

substituto processual não só dos seus afiliados, mas de toda categoria em sua base territorial";

d) "não se depreende do texto constitucional que o Sindicato só possa defender os direitos e interesses coletivos ou

individuais se violados dentro de sua base territorial";

e) "o Sindicato veio a juízo defender interesse individual homogêneo, aquele cuja violação tem uma origem

comum, mas é possível identificar individualmente os atingidos pelo dano";

f) "como o Sindicato está em juízo, como substituto processual amplo, defendendo direitos individuais

homogêneos, não há porque se afastar nenhum dispositivo da Ação Civil Coletiva prevista e regulamentada no

Código de Defesa do Consumidor";

g) "tanto na ação civil coletiva quanto na ação civil pública há consenso no sentido de que a competência é

firmada em razão do lugar do dano e não da base territorial do substituto processual";

h) "não obstante a ação tenha sido movida em nome dos trabalhadores de uma determinada categoria em uma

determinada base territorial, o dano que se busca reparar é nacional", pois "decorre de um ato praticado por uma

empresa pública nacional, que se renova todo mês, na medida em que o índice aplicado para fins de correção

monetária dos depósitos do FGTS não está repondo as perdas inflacionárias, e atinge todos os trabalhadores

empregados do país";

i) "em face do dano nacional, segundo leitura do art. 93, II do CDC, interpretado pelo STJ, a competência é do

foro do Distrito Federal ou do Foro da Capital do Estado, à escolha do autor", sendo que "o único foro que não é

competente para o deslinde da presente ação é o da comarca do interior - incompetência absoluta";

j) "a sentença genérica a ser proferida levará em consideração a extensão do dano e a parte, ou seja, ela dirá que

ocorreu um dano e que aquela decisão vale para todos os substituídos do Sindicato ora agravante" e "onde esta

sentença genérica será liquidada e executada é outra questão" (fls. 2/24).

É o relatório.

Decido.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Cruzeiro (SP), propôs ação coletiva contra Caixa

Econômica Federal - CEF com o fito de obter a substituição do índice de correção dos depósitos nas contas FGTS

efetuados em nome dos substituídos, afastando-se a aplicação da Taxa Referencial - TR para fazer incidir o INPC

ou o IPCA ou, ainda, outro índice que reponha as perdas inflacionárias nas contas do FGTS. Aduz que a Taxa

Referencial - TR não reflete os índices de inflação (fls. 30/71).

O pedido liminar foi indeferido (fls. 127/128v.).

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF alegou a incompetência do MM. Juízo a quo, bem como a sua

ilegitimidade passiva, a necessidade de promover a citação da União e do Banco Central, a inadequação da via

eleita em razão do parágrafo único do art. 1º da Lei n. 7.347/85, ilegitimidade ativa do sindicato por ausência de

autorização expressa dos representados ou ata de Assembléia Geral que tenha autorizado a ação, prescrição

quinquenal e aduziu pela legalidade da Taxa Referencial - TR (fls. 165/195).

Foi proferida, então, a decisão agravada, nos seguintes termos:

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE CRUZEIRO

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Ação Civil Coletiva proposta por Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de

Cruzeiro/SP, com sede na Avenida Nesralla Rubez, nº 1348, Cruzeiro/SP, contra Caixa Econômica Federal -

CEF. 

Pretende o autor da ação a obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da TR pelo

INPC como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome dos substituídos; ou 2) a

substituição da TR pelo IPCA; ou ainda 3) a substituição da TR por qualquer outro índice que reponha as perdas

inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.

Alega que a Taxa Referencial - TR deixou de ser um índice confiável para atualizar monetariamente as contas do

FGTS desde janeiro de 1999, isto porque a TR não reflete os índices de inflação, o que implica a redução, ano a

ano, do poder de compra do capital depositado.

Argumenta que existem dois outros tipos de índices que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC.

Com a inicial vieram documentos (fls. 45/124).

O pedido liminar foi indeferido (fls. 127/128vº).

Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 137/181).

Os autos vieram conclusos.

Decido.

Preliminarmente passo a analisar a competência para o processamento e julgamento da presente demanda. 

Nos casos de ações coletivas a competência é funcional, de natureza absoluta, deve ser verificada em qualquer

momento processual, por se tratar de matéria de ordem pública e, com fulcro no art. 301, parágrafo 4.º do

Código de Processo Civil, passo a fazê-lo a fim de evitar nulidade processual.

E a jurisprudência pátria é nesse sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO - INDEFERIMENTO AO FUNDAMENTO DO NASCIMENTO TER

OCORRIDO MAIS DE 300 DIAS APÓS A PRISÃO DO SEGURADO - ARTIGO 293, 2º, DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS Nº 20/2007 (NA REDAÇÃO DADA PELA IN INSS Nº 29/2008) - INEXISTÊNCIA DE PERDA

DE INTERESSE PELA SUPERVENIÊNCIA DE NOVA PREVISÃO REGULAMENTAR SEM A RESTRIÇÃO

IMPUGNADA - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - DIREITOS INDIVIDUAIS

HOMOGÊNEOS DE NATUREZA SOCIAL - DANO DE ÃMBITO NACIONAL - COMPETÊNCIA

CONCORRENTE DO JUÍZO FEDERAL DA CAPITAL DOS ESTADOS AFETADOS OU DO DISTRITO

FEDERAL - INCIDÊNCIA DA REGRA DO ARTIGO 93, II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,

C/C/ ARTIGOS 2º E 21 DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NULIDADE PROCESSUAL DECLARADA, COM

RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA E ANULAÇÃO DOS ATOS DECISÓRIOS. I - Rejeitada

preliminar de superveniente perda de interesse da ação, posto que a alteração da norma regulamentar

impugnada nesta demanda não elimina o interesse jurídico em que a questão seja resolvida relativamente ao

período precedente para aplicar-se aos benefícios previdenciários postulados desde a instauração da

controvérsia no âmbito desta demanda, inclusive quanto à aplicabilidade da multa imposta em decisão liminar

antecipatória da tutela e sentença ora recorrida. II - O Ministério Público Federal possui legitimidade para

promover ação civil pública nos termos do artigo 129, III, da Constituição Federal, artigos 1º, II, e 21, da Lei nº

7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) e artigo 81, único, II, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), vale dizer, para defesa de direitos e interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, quanto

a estes últimos desde que apresentem natureza e relevância social. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e

do Supremo tribunal Federal. Nesta espécie se inserem os interesses de natureza previdenciária, como o

protegido com a presente ação coletiva (afastamento de restrição reputada ilegal para concessão de benefício de

auxílio-reclusão aos segurados em geral). III - No sistema processual de tutela coletiva brasileiro, a competência

para o processo e julgamento das demandas que objetivam a tutela destes interesses difusos, coletivos ou

individuais homogêneos, em conciliação com o disposto nos artigos 2º e 21 da Lei da Ação Civil Pública, é

regulada pelo artigo 93 do Código de Defesa do Consumidor, regra de competência funcional, de natureza

absoluta, pela qual, em se tratando de dano de âmbito local, a competência será do juízo da localidade (Comarca

ou Subseção Judiciária) onde ele ocorreu ou deva ocorrer (inciso I), e, de outro lado, tratando-se de dano de

âmbito regional ou nacional, a competência é concorrente do juízo da Capital do(s) Estado(s) afetados ou do

Distrito Federal (inciso II), aplicando-se esta regra geral em ações coletivas que tenham por objeto interesses de

quaisquer natureza, mesmo que não se refira a direito do consumidor. Assim, conforme seja o âmbito geográfico

dos interessados na tutela postulada na ação coletiva, será definida a competência para o seu processo e

julgamento, o que será relevante para definição, também, da própria legitimidade ativa para a promoção da ação

coletiva, como por exemplo no caso de divisão interna de atribuições entre os órgãos do Ministério Público

Federal. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. IV - No caso em exame, trata-se

de ação civil pública em que o autor Ministério Público Federal, atuando por sua Procuradoria Regional no

município de Campinas/SP, promove em face do INSS, perante o Juízo Federal da 8ª Vara da 5ª Subseção da
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Justiça Federal em Campinas/SP, com pedido de tutela coletiva com efeitos e eficácia de âmbito nacional (para

determinar ao Instituto réu que, no âmbito nacional, conceda o benefício de auxílio-reclusão aos filhos de

segurados reclusos que o requererem, ainda que tenham nascido após trezentos dias contados da data de

reclusão do segurado instituidor e desde que presentes os demais requisitos legais, sob pena de multa para cada

caso de descumprimento da sentença ou da medida liminar), de forma que a competência absoluta para o

processo e julgamento do feito é firmada perante um dos Juízos Federais Previdenciários da Capital do Estado

de São Paulo ou do Distrito Federal. V - É de rigor, portanto, o acolhimento da preliminar de incompetência do

r. juízo de primeira instância, suscitada na apelação do INSS, com as conseqüências daí decorrentes, ficando

prejudicado o exame das demais questões suscitadas nos recursos. VI - Remessa oficial e apelação do INSS

parcialmente providas para, rejeitando as preliminares de ilegitimidade ativa e de perda superveniente de

interesse processual, declarar a nulidade de todo o processado em 1ª instância, pela incompetência absoluta do r.

Juízo processante, declarando-se nulos todos os atos decisórios por ele proferidos, com a remessa dos autos para

distribuição a uma das Varas Federais Previdenciárias da 1ª Subseção Judiciária em São Paulo/SP, onde, em

havendo ratificação da inicial pelo r. representante do Ministério Público Federal oficiante nesta Subseção,

poderá a ação prosseguir em seus ulteriores termos legais com o aproveitamento dos atos não decisórios, à

decisão do r. juízo de primeira instância ao qual for o processo redistribuído. VII - Prejudicada a apelação do

Ministério Público Federal. (APELREEX 00118584620084036105, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2012. FONTE_ REPUBLICACAO) Sem grifos no

original. 

Ultrapassada a premissa de que estamos diante de competência absoluta, passo a análise da abrangência do

dano.

Nas ações coletivas, conforme preleciona o art. 93 do Código de Defesa do Consumidor, a competência é

decidida pelo local do dano, podendo este ser local, regional ou nacional. 

Entendo que, no caso em tela, trata-se de dano local e não de dano de âmbito nacional, como quer parecer a

parte autora. Isso porque, o que está posto em discussão, é direito individual homogêneo, defendido por Sindicato

que está substituindo pessoas determinadas para a defesa do direito delas.

Verifico, pelo documento de fls. 58, que a base territorial do Sindicato autor da ação abrange apenas o município

de Cruzeiro/SP. 

Nesse diapasão, cumpre destacar que as entidades sindicais estão adstritas a respectivos municípios (CF, art. 8.º,

II) e é certo que os sindicalizados também devem estar domiciliados na circunscrição territorial daquela entidade

e não haverá no âmbito territorial deste Juízo qualquer sindicalizado da autora a quem pudesse aproveitar

decisão aqui proferida.

Portanto, inegável que o que está sendo posto em discussão é dano de âmbito local, e não regional ou nacional. 

Para corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANULAÇÃO DE

CONCURSO PÚBLICO FEDERAL POR VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. LUGAR DO DANO.

INTERESSE DIFUSO. TITULARIDADE INDETERMINADA. JUÍZO DA CAPITAL DO ESTADO OU DO

DISTRITO FEDERAL. CONFLITO IMPROCEDENTE. I. A Lei n 7.347/1985, no artigo 2, caput, estabelece que a

ação civil pública destinada à proteção de interesses coletivos deve ser proposta no foro do lugar do dano. II. Na

ausência de dispositivo legal expresso, a definição do critério de fixação de competência segue o artigo 93 da Lei

n 8.078/1990, que prevê três níveis de nocividade aos direitos coletivos: local, cuja reparação compete ao Juízo

da comarca ou subseção judiciária em que o dano sobreveio; regional, cujo ressarcimento deve ser pleiteado no

foro da Capital do Estado ou do Distrito Federal; e nacional, cuja composição obedece à sistema anterior,

embora haja doutrina que reserve a resolução de conflitos coletivos dessa magnitude aos órgãos jurisdicionais

do Distrito Federal. III. A delimitação do lugar do dano para efeito de competência não deve assumir uma

abordagem geográfica, espacial, mas uma que reflita a titularidade do interesse violado. Se o direito for difuso

ou disser respeito a pessoas espalhadas por toda a federação, o dano será nacional. Se os titulares estiverem

localizados no território de um ou mais Estados, ele será regional. Por fim, será local, se a titularidade do

interesse não transpuser os limites de comarca ou subseção judiciária. IV. A sede ou domicílio da entidade que

viola direitos coletivos não representa um elemento seguro para firmar a competência do órgão jurisdicional,

porque poderá se distanciar da titularidade do interesse e dificultar, inclusive, eventuais liquidações e execuções

individuais. V. A propositura de ação civil pública para tutela de direitos nacionais ou regionais na Capital dos

Estados ou no Distrito Federal é estratégica e garante a acessibilidade da Justiça a todos titulares espalhados

pela federação ou concentrados em entes federativos específicos (artigo 93, II, da Lei n 8.078/1990). VI. A mesma

racionalidade se adotou na atribuição de competência aos órgãos jurisdicionais da comarca ou subseção

judiciária em que sobreveio o dano local. Como os titulares do interesse estão situados num foro específico, nada

mais natural do que o ajuizamento de ação coletiva na localidade (artigo 93, I). VII. O Ministério Público

Federal ajuizou ação civil pública, com o objetivo de anular concurso aberto pelo Comando do 6 Distrito Naval

da Marinha do Brasil, situado no município de Ladário/MS. O fundamento da demanda é a violação de

princípios administrativos, especialmente o da moralidade, em virtude da previsão de critérios subjetivos, vagos
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para a escolha dos candidatos. VIII. O interesse supostamente violado é difuso, já que não tem coesão subjetiva

ou objetiva - sujeitos indeterminados, com indivisibilidade do objeto, de acordo com o artigo 81, parágrafo único,

I, da Lei n 8.078/1990. Toda a coletividade pode exigir a realização de concurso público que obedeça aos

princípios da legalidade, economicidade, moralidade, isonomia, eficiência, impessoalidade, e não apenas as

pessoas que estejam prestes a se inscrever nele. IX. O fato de o concurso ser federal amplia ainda mais a

abrangência do direito, pois envolve uma entidade federativa incumbida de prover as necessidades comuns dos

brasileiros, independentemente do Estado ou Município em que residam. X. A sede, a jurisdição do Comando do

Distrito Naval da Marinha do Brasil não determina a competência. As irregularidades do concurso afetam um

interesse difuso, de âmbito nacional, a ser protegido no foro da Capital dos Estados ou do Distrito Federal. XI. O

processamento e julgamento da ação civil pública competem ao Juízo Federal da 4 Vara de Campo Grande/MS.

XII. Improcedente o conflito de competência. (CC 00088734720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) Sem grifos no original. 

Ademais, não se pode olvidar do que se denomina "competência adequada", segund da produção da prova, a

defesa do réu, a publicidade da ação coletiva, a facilitação da notificação e conhecimento pelo grupo. Também

deve ser levada em consideração a facilidade em executar eventual sentença coletiva procedente. 

Nesse sentido: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL.

DANOS DE ÂMBITO REGIONAL. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ARTIGO 93, II, DO CDC EM

HARMONIA COM O PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA ADEQUADA. LOCAL DO DANO. PROXIMIDADE.

EFETIVA E ADEQUADA PRESTAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL. 1 - Trata-se de conflito negativo de

competência suscitado pelo Juízo da 3ª Vara Federal do Rio de Janeiro em face do Juízo da 1ª Vara Federal de

Campos dos Goytacazes, em ação civil pública, cuja celeuma gira em torno de qual Juízo seria o competente

para processar e julgar o feito tendo em vista o local do dano ambiental. 2 - O pedido formulado na exordial é a

declaração de nulidade do licenciamento ambiental do empreendimento Terminal Portuário - Distrito do Açu,

concedido pelo INEA, pretendendo que este seja dado pelo IBAMA, bem como o ressarcimento pelos danos ao

causados pela construção do referido Terminal. 3 - Já há, com relação à região de Minas Gerais, ação civil

pública discutindo a questão do licenciamento do Minereoduto Minas-Rio junto àquela Seção Judiciária

respectiva. Além do mais, na ação civil pública originária do presente conflito, não fora aduzida causa de pedir

ou formulado qualquer pedido que incluísse eventuais danos causados por este empreendimento. 4 - Ainda que a

implementação do empreendimento em tela possa causar também algum dano à área costeira do Estado do

Espírito Santo, o dano em si concentra-se em área sob a jurisdição da Subseção Judiciária de Campos dos

Goytacazes, sendo certo que, caso haja repercussão sobre a região capixaba, esta será residual. 5 - Tentar

identificar o juízo competente do olocal do dano- não significa que o dito local seja onde o dano tenha ocorrido

ou vá ocorrer, mesmo porque, tratando-se de dano ao meio ambiente, é regra que os prejuízos alcançam sempre

mais de uma área distinta. 6 - O que vale é tentar identificar o juízo competente pelo local onde ele, o juízo,

possa, de forma mais eficaz, efetivar a tutela jurisdicional. 7 - Em consonância com o disposto no artigo 93,

inciso II, do CDC, encontra-se o Princípio da Competência Adequada, aplicável ao caso, ou seja, quando o dano

for de âmbito regional ou nacional, levando-se em consideração a facilitação da produção da prova e da defesa

do réu, a publicidade da ação coletiva e a facilitação da adequada notificação e conhecimento pelo grupo, deve a

competência ser estabelecida com base em no Juízo mais adequado. 8 - A competência territorial absoluta, ou

funcional, justifica-se também pela proximidade do juiz em relação aos fatos, supondo a lei que ele possua

melhores condições de compor adequadamente o conflito de interesses. 9 - Conflito de competência conhecido,

declarando-se competente o Juízo suscitado. (CC 201202010071591, Desembargador Federal GUILHERME

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:30/07/2012 -

Página:263/264.) Sem grifos no origina.

Diante do exposto, declaro a incompetência desde juízo para o processamento e julgamento da presente demanda

e, em conseqüência, declino a competência em favor de uma das Varas Federais da 18ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo (Guaratinguetá), que abrange o município do Sindicato autor da Ação, para onde, com

minhas homenagens, determino a remessa desses autos, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se e decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos à 18ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo. 

(fls. 210/212v.)

 

A decisão não merece reforma. Aduz o agravante que a competência para julgar a lide "é do foro do Distrito

Federal ou do Foro da Capital do Estado", haja vista que o dano "decorre de um ato praticado por uma empresa

pública nacional, que se renova todo mês, na medida em que o índice aplicado para fins de correção monetária dos

depósitos do FGTS não está repondo as perdas inflacionárias, e atinge todos os trabalhadores empregados do

país". 

O sindicato, contudo, é mero substituto processual de seus filiados, isto é, postula em nome próprio direito alheio
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(CPC, art. 6º). Ao propor ação, a entidade sindical substitui seus filiados compreendidos na sua esfera de atuação

àquela época, de modo que apenas os danos a eles ocasionados podem ser objeto de ação coletiva de iniciativa da

organização sindical, caracterizando a defesa do direito individual homogêneo dos substituídos. 

Nesse sentido, os danos aos quais busca reparação o autor restringem-se obrigatoriamente àqueles causados aos

titulares de contas vinculadas ao FGTS que são filiados ao sindicato, não possuindo legitimidade ativa o agravante

com relação a "todos os trabalhadores empregados do país", pois o inciso II do art. 8º da Constituição da

República veda a existência de mais de uma organização sindical, representativa de categoria profissional ou

econômica, na mesma base territorial.

Aponte-se, ademais, que o art. 16 da Lei n. 7.347/85 estabelece expressamente que "a sentença civil fará coisa

julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado

improcedente por insuficiência de provas", ao passo que o art.2º-Ada Lei n. 9.494/97 prevê que "a sentença civil

prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos

seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no

âmbito da competência territorial do órgão prolator". 

O provimento jurisdicional, portanto, terá a sua eficácia delimitada pela competência territorial do Juízo, de forma

que nenhuma utilidade adviria aos substituídos de julgamento da causa por magistrado cuja competência territorial

não inclui o Município onde o sindicato tem a sua base.

Desse modo, uma vez delimitada a amplitude da legitimidade ativa do sindicato e verificado que os danos

alegados são de âmbito local, a competência para conhecer e julgar a lide é da Subseção Judiciária com jurisdição

sobre o Município do autor.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026387-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Henrique Brenner contra a decisão de fls. 194/197 que, em

mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar deduzido para que houvesse a suspensão da exigibilidade dos

débitos inscritos sob os números 50.6.12.008255-25, 50.6.12.009256-60, 80.1.13.004408-20, 50.6.08.020492-07 e

50.6.08.020493-80, com a consequente determinação para que fosse expedida Certidão Positiva com Efeitos

Negativos - CP-EN, quanto aos débitos de tributos federais e à dívida ativa da União.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o agravante impetrou mandado de segurança em relação ao Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM n.

0819000/00783/11, no valor de R$ 3.239.996,28 (três milhões duzentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e

seis reais e vinte e oito centavos);

b) o agravante recebeu o mencionado AIIM e recolheu, por meio de guia DARF, a primeira de 6 (seis) parcelas,

dentro do prazo de 30 dias, efetuando os demais recolhimentos, conforme restou demonstrado;

c) não obstante ter restado comprovada a quitação integral do débito tributário, a decisão agravada não concedeu o

2013.03.00.026387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : HENRIQUE BRENNER

ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171002520134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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pedido liminar para que fosse suspensa a exigibilidade da inscrição n. 80.1.13.004408-20, não sendo possível a

expedição da CP-EN;

d) não obstante o agravante ter feito todos os pagamentos dentro do prazo legal, entendeu o MM. Juízo a quo

reconheceu que estes parcialmente, aduzindo que diante da ausência de formalização do pedido de parcelamento,

não houve redução da multa;

e) o agravante agiu de boa fé e realizou os pagamentos tempestivamente, seguindo instrução que constou do

AIIM, não constando deste que seria necessária a solicitação por escrito de autorização de parcelamento;

f) o agravante cumpriu com as suas obrigações, sem haver prejuízo ao erário ao deixar de cumprir a formalidade;

g) não obstante o agravante não ter realizado pedido formal de parcelamento, o reconhecimento dos pagamentos e

a exclusão da penalidade são medidas que se impõem, considerando o princípio da razoabilidade;

h) o ônus de formalização do parcelamento não deve ser entendido como obrigação principal, mas acessória;

i) ainda que se entenda que o agravante não faz jus ao desconto, devido à ausência de pedido formal de

parcelamento, deve ser reconhecido que este quitou as obrigações principais, superando o valor inscrito em dívida

ativa;

j) embora conste do AIIM que o valor devido é de R$ 3.239.996,39 (três milhões duzentos e trinta e nove mil

novecentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos), o agravante já quitou o valor de R$ 2.971.638,92 (dois

milhões novecentos e setenta e um mil seiscentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos), de modo que

restaria R$ 268.360,38 (duzentos e sessenta e oito mil trezentos e sessenta reais e trinta e oito centavos) a ser pago

(fls. 2/15).

Decido.

CPC, art. 273 . Pressupostos. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da

tutela à existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias

de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a

sua reforma deve demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, o que torna indispensável a juntada de documentos que permitam aferir a

verossimilhança de suas alegações:

 

(...) PROCESSO CIVIL. (...). AGRAVO DE INSTRUMENTO . (...). TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. (...). 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão. 

(...) 

IV - A verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via

estreita do agravo de instrumento . 

V - agravo do autor improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.020432-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17.11.09) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) - TUTELA ANTECIPADA - (...) - NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...) 

4. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela,

a existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do Réu. 

5. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade dos

títulos executivos por ausência de negócio subjacente, de modo a determinar a sustação dos protestos das

duplicatas mercantis. 

(...). 

10. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.002252-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A tutela antecipatória constitui instrumento que permite possa ocorrer a outorga adiantada do provimento

jurisdicional, em caráter provisório, quando demonstrada a sua provável existência do direito e o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou então, na hipótese de restar caracterizado o abuso de direito de
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defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

2. No caso em apreço, o requisito da verossimilhança do direito invocado não se encontra demonstrado. Para a

verificação sobre a existência ou não de diferenças fundiárias, necessária se faz a análise dos documentos

referentes às mesmas, os quais não estão presentes nos autos aqui examinados, não sendo juridicamente possível

deferir a tutela conforme pleiteado. 

3. agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.013812-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.08.05) 

 

Do caso dos autos. A decisão agravada indeferiu o pedido liminar, nos seguintes termos:

 

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, ajuizada por HENRIQUE

BRENNER em face da PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO e do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, objetivando a suspensão da exigibilidade das inscrições nº

50.6.12.008255-25; 50.6.12.009256-60; 80.1.13.004408-20; 50.6.08.020492-07 e 50.6.08.020493-80, com a

conseqüente determinação de expedição de Certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos a

Tributos Federais e à dívida ativa da União.

Informa o autor que, ao solicitar a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND, esta foi negada pela

autoridade impetrada sob o argumento de que há pendências no cadastro do impetrante. Porém, sustenta que as

pendências mencionadas estão com a exigibilidade suspensa, não podendo, portanto, figurarem na Certidão

Negativa - CND.

Alega que o não deferimento da medida liminar prejudicará seus negócios de uma maneira geral, pois conta com

89 anos de idade e necessita vender seus imóveis.

Discorre sobre cada uma das pendências, esclarecendo que apesar de tê-las pago (sendo algumas de forma

parcelada), não consta nos cadastros da Receita Federal tais pagamentos, que foram realocados de DARFs para

inscrição com saldo em aberto. 

Requer a concessão de liminar a fim de declarar a suspensão de exigibilidade das inscrições nº 50.6.12.008255-

25; 50.6.12.009256-60; 80.1.13.004408-20; 50.6.08.020492-07 e 50.6.08.020493-80, com a conseqüente

expedição de CND; e ao final, requer que seja determinada a suspensão de exigibilidade das inscrições nº

50.6.12.008255-25, 50.6.12.009256-60, 50.6.08.020492-07 e 50.6.08.020493-80, até solução final dos processos

judiciais nº 0029583-35.2013.403.6182 e 0010846-75.2009.403.6100; e que seja declarada a inexigibilidade da

inscrição nº 80.1.13.004408-20, suspendendo-a até o trânsito em julgado deste mandado de segurança, tendo em

vista seu pagamento integral, de forma parcelada.

Às fls. 143/147, o impetrante apresentou emenda à inicial informando que após a impetração do presente

Mandado de Segurança, foi realizada nova consulta junto aos cadastros da Receita Federal, constatando-se que

das cinco inscrições discutidas, duas já estão com a exigibilidade suspensa, quais sejam, as de nº

50.6.12.008255-25 e 50.6.12.009256-60, restando prejudicado o pleito quanto a elas.

Assim, emendou a inicial para requerer a desconsideração do pedido de suspensão de exigibilidade dos débitos

referentes às inscrições nº 50.6.08.020492-07 e 50.6.08.020493-80, concedendo-se a liminar para declarar a

suspensão da exigibilidade das inscrições nº 50.6.08.020492-07, 50.6.08.020493-80 e 80.1.13.004408-20, com a

conseqüente expedição de CND. Como medida final, requereu a suspensão de exigibilidade das inscrições nº

50.6.08.020492-07 e 50.6.08.020493-80, até solução final do processo nº 0010846-75.2009.403.6100; e a

declaração de inexigibilidade da inscrição nº 80.1.13.004408-20, tendo em vista seu pagamento integral, de

forma parcelada. 

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. 

É o relatório do essencial. 

Fundamentando, decido. 

O Mandado de Segurança visa a proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem

contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da

competência que pela lei lhe é outorgada. 

No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da

relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a

ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente. 

Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas

para o caso, não se verificam presentes os requisitos para a concessão da liminar.

Considerando as informações constantes da emenda da inicial juntadas às fls. 144/147, acompanhadas dos

documentos de fls. 148/150, permanece como de interesse do impetrante as inscrições de nº 50.6.08.020492-07,

50.6.08.020493-80 e 80.1.13.004408-20, informando que deveria ser desconsiderado o pedido de suspensão de

exigibilidade dos débitos nº 50.6.08.020493-80 e 50.6.08.020492-07.

Em relação à inscrição nº 80.1.13.004408-20, possível verificar ter sido o impetrante autuado no valor de

R$3.239.996,39 e cientificado em 05/02/13. Considerando constar no auto de infração que a imposição da multa
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seria concedida com redução de 40% sobre seu valor, caso o sujeito passivo requeresse o parcelamento do débito

no prazo legal de impugnação, o impetrante teria decidido parcelar o débito, mas veio a fazê-lo apenas através

dos pagamentos sem, todavia, formalmente requerer o parcelamento. O próprio impetrante afirma que os

pagamentos realizados foram parcialmente reconhecidos, todavia, diante da ausência da formalização do pedido

de parcelamento, não houve redução da multa.

Nesse contexto, não há como se atribuir à Fazenda, de antemão, irregularidade na exigência, visto que o

contribuinte não apresentou pedido formal de parcelamento. E em sendo o lançamento um ato vinculado, diante

da inexistência formal do pedido, não se ignorou aqueles pagamentos, todavia, exigiu-se o crédito fiscal na sua

integralidade.

No que toca às inscrições de nº 50.6.08.020492-07 e 50.6.08.020493-80, o próprio relatório da Fazenda confirma

ter havido depósito judicial, o que torna írrita a oposição de obstáculo ao deferimento de CND, nos termos do

art. 206 do CTN. Aliás, confessa o juízo não entender que depósitos suspensivos de exigibilidade, nos termos do

art. 151, I, do CTN, tenham um prazo de validade, conforme ostentam os documentos de fls. 149/150, informando

exigibilidade suspensa na PFN.

Neste caso, trata-se de providência que deve ser adotada de ofício, não se compreendendo que decisão deste juízo

tenha eficácia superior ao que se encontra expresso no CTN.

Afigura-se, de certa forma, a imposição de obstáculo ao deferimento de CND virtual arbítrio da PFN, na medida

que, indiretamente, considera eficaz o efeito de mora tributária sobre exação, objeto de depósito em juízo.

Já com relação à exigência dos 40% da multa pela ausência do pedido de parcelamento, não vislumbra esse juízo

irregularidade no ato da autoridade fiscal

Isto posto, INDEFIRO a liminar requerida, por ausência dos seus pressupostos legais. 

Requisitem-se as informações a serem prestadas pelas autoridades impetradas no prazo de 10 (dez) dias, por

ofício, acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem como dê-se ciência do feito, intimando-se

pessoalmente o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da

inicial.Oportunamente, faça-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, após, voltem

conclusos para sentença.Intimem-se. (fls. 194/197)

 

Não estão presentes os requisitos para o provimento do recurso. 

Conforme consta do auto de infração, será concedida a redução de 50% da multa se for efetuado pagamento ou a

compensação até o vencimento da intimação ou de 40% da multa se o sujeito passivo requerer o parcelamento do

débito no prazo legal de impugnação (fl. 118).

Portanto, conforme bem observado na decisão agravada, ao menos em análise perfunctória, não se pode atribuir à

Fazenda irregularidade na exigência. Anote-se, ainda, que não se ignorou os pagamentos realizados pelo

agravante, mas apenas se exigiu o crédito fiscal na sua integralidade, ante a ausência da formalidade. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2013.03.00.013069-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : LEO JOSE SURIAN JUNIOR

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEO JOSÉ SURIAN JUNIOR contra decisão de primeira

instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face

de PSI HIDRÁULICA LTDA. E OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou sua exceção

de pré-executividade e o manteve no polo passivo da ação.

O agravante aduz o descabimento da pretensão de redirecionamento do executivo fiscal contra si, visto que teria

se retirado da sociedade em agosto de 1997, de sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a

atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PSI HIDRAULICA LTDA e outros

: MARIO KATSUYOSHI SHIOTA

: RICARDO DO RIO

: CLAUDIO ROBERTO REGINATO

: ANTONIO LUIS CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00505366920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

No caso concreto, o agravante consta da CDA que dá lastro à execução fiscal.

Assim, compete-lhe afastar a presunção de responsabilidade quanto aos créditos tributários aqui buscados.

A exceção de pré-executividade, conforme entendimento acima mencionado, apesar de admitida para essa

finalidade, não se presta à instrução probatória, devendo vir acompanhada de prova pré-constituída.

O agravante não instruiu seu recurso com cópia integral dos autos da execução fiscal, mas tão somente com cópias

de alguns dos atos processuais praticados.

A despeito da restrição da demonstração do real quadro processual praticado em primeira instancia, no caso em

tela nenhum argumento ou prova apresentou a agravante suficientes a alterar a decisão agravada.

De fato, a Certidão emitida pela JUCESP, fls. 84/87, demonstram a situação irregular da pessoa jurídica

executada.

A empresa executada, tendo aderido ao PAES, foi dele excluída por inadimplência, o que é comprovado das

informações fornecidas pelo Ministério da Fazenda, fls. 88/89.

Esses elementos são indícios suficientes à demonstração da dissolução irregular da empresa executada,
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justificando o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios.

Ademais, é de notar que o agravante retirou-se da sociedade empresária em 19.08.1997, fls. 28 e 75, mas as

dívidas tributárias abrangem período que vai até março de 1997, ou seja, lapso em que o agravante ainda

compunha o quadro societário da demandada.

A dissolução irregular da empresa, em momento posterior, em nada altera a responsabilidade tributária do

agravante.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em contrariedade à jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste Tribunal

Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLENE SAMPAIO DE SOUZA E OUTRO contra decisão

de primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de PRO-SERVICE SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA. E OUTROS, para cobrança de

contribuições ao FGTS, não acatou seu pedido no sentido de que não respondessem pelo débito relativo à

competência de dezembro de 1997.

As agravantes aduzem que, nesse momento, já haviam se retirado da sociedade empresária, de sorte que requer o

provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Não devem os sócios responder por dívidas tributárias contraídas em momento em que não mais compunham o

quadro societário das pessoas jurídicas devedoras, ainda que a constituição da dívida seja lavrada em momento

posterior à sua retirada.

Outrossim, para a caracterização da retirada do quadro societário da pessoa jurídica importa a data de alteração

contratual, não seu registro perante a JUCESP, uma vez que este não é constitutivo da alteração societária.

Este é o entendimento sedimentado neste Tribunal Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO SÓCIO DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ART. 13 DA

LEI Nº 8.620/93 E ART. 124, II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - FATOS

GERADORES OCORRIDOS NO PERÍODO DE 02/98 A 13/98 E DE 01/99 A 01/2000 - RETIRADA DOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA EM 17/12/99 - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL REGISTRADO

NA JUINTA COMERCIAL EM 2001 - VALIDADE INDEPENDENTE DO REGISTRO UMA VEZ QUE NÃO É

CONSTITUTIVO DA CONDIÇÃO DE SÓCIO - RESPONSABILIDADE APENAS DOS DÉBITOS OCORRIDOS

2013.03.00.012045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARLENE SAMPAIO DE SOUSA e outro

: ODETE DO CARMO FERNANDES

ADVOGADO : SP146460 MARCOS EDUARDO GIRARDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00055206420018260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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ANTES DA RETIRADA DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

Os créditos tributários tiveram os seus fatos geradores ocorridos no período de 02/98 a 13/98 e de 01/99 a

01/2000, enquanto os sócios executados alegam ter se retirado da empresa em 17/12/99, embora a alteração do

contrato social tenha sido arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP somente em 2001. 2.

O contrato em que sócios se retiram da empresa limitada, transferindo quotas a outrem, não tem sua validade

dependente do registro na Junta Comercial; esse registro não é constitutivo nem desconstitutivo da "condição

de sócio". 3. É desinfluente para a efetiva responsabilização solidária do sócio cotista retirante da empresa, que

o registro da alteração contratual em que transfere suas cotas tenha se dado somente após a ocorrência de fatos

geradores tributários cobrados na execução, pois a inserção do contrato de transferência societária na Junta

Comercial não é constitutiva. 4. Respondem pelos débitos executados de 1998 até 17/12/1999, não mais do que

isso, de modo que o apelo é de ser parcialmente acolhido. 5. Apelo parcialmente provido.

(AC 00027028420064036111, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 DATA:23/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS DE TERCEIRO -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

FATO GERADOR OCORRIDO EM OUTUBRO DE 1995 - RETIRADA DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA

EM 14/09/95 - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL EM 1997 -

VALIDADE INDEPENDENTE DO REGISTRO UMA VEZ QUE NÃO É CONSTITUTIVO DA CONDIÇÃO DE

SÓCIO - RESPONSABILIDADE APENAS PELOS DÉBITOS OCORRIDOS ANTES DA RETIRADA DO SÓCIO

DA EMPRESA EXECUTADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDOS - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. (...) 3. A embargante retirou-se do quadro

social da empresa executada em setembro de 1995, enquanto que o débito executado se refere ao mês de outubro

de 1995, embora a alteração do contrato social tenha sido arquivada na Junta Comercial do Estado de São

Paulo - JUCESP somente em 1997. 4. O contrato em que sócios se retiram da empresa limitada, transferindo

cotas a outrem, não tem sua validade dependente do registro na Junta Comercial; esse registro não é

constitutivo nem desconstitutivo da "condição de sócio". 5. É desinfluente para a efetiva responsabilização

solidária do sócio cotista retirante da empresa, que o registro da alteração contratual em que transfere suas

cotas tenha se dado somente após a ocorrência de fatos geradores tributários cobrados na execução, pois a

inserção do contrato de transferência societária na Junta Comercial não é constitutiva. 6. Exclusão da

condenação da União no pagamento da verba honorária, uma vez que incidiu em equívoco por culpa da parte

executada que registrou a alteração contratual na Junta Comercial somente dois anos após a sua retirada da

sociedade, devendo ser aplicado o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração

do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 7. No caso dos

autos entende-se que quem deu causa a instauração deste incidente processual foi a própria embargante que, de

forma desidiosa, deixou de promover o necessário registro da alteração contratual na Junta comercial a fim de

que tivesse eficácia erga omnes. 8. Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 00013344120004036114, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2010 PÁGINA: 106 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso concreto, verifica-se que as agravantes retiraram-se da sociedade empresária em 27.11.97, fls. 49/51.

Tal alteração do contrato social só foi levada a registro na JUCESP em 09.12.1997, fls. 52/54.

Entretanto, nos termos da jurisprudência supra citada, o ulterior registro de alteração societária perante a JUCESP

não é determinante para sua caracterização.

Assim, as agravantes não devem responder pelo débito tributário relativo à competência dezembro de 1997, visto

que já tinham se retirado da sociedade.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, eis que em conformidade à jurisprudência dominante neste Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021458-97.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.021458-2/SP
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DESPACHO

Intime-se a agravante a regularizar o recurso, subscrevendo-o, sob pena de indeferimento do processamento do

agravo, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021706-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMUEL SANTOS FERREIRA contra decisão que, nos autos

do processo da ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face dos invasores e

demais ocupantes do imóvel denominado Conjunto Habitacional Safra III, tendo por objetivo a retomada do

imóvel localizado no Capão Redondo, denominado Conjunto Habitacional Safra III, localizado na Travessa

Saguaragi, nº 153, e constituídos de 100 apartamentos residenciais divididos em cinco blocos, construídos com

verbas do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, nos termos da Lei nº 10.188/2001, deferiu a liminar

pleiteada para reintegrar a CEF na posse do imóvel objeto da ação, concedendo aos atuais ocupantes dos imóveis

o prazo de 10 (dez) para a desocupação voluntária, contados da data da intimação (por oficial de justiça) e da

citação de aos menos 10 dos invasores localizados nos imóveis invadidos (02 ocupantes por cada bloco), ou a

eventual liderança de movimento organizado.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do impugnado, considerando-se

que não foram os possuidores citados em sua totalidade, mas na pessoa de dez ocupantes que não representam os

demais.

Sustenta, em síntese, a nulidade da decisão agravada, vez que é gritante a ausência de citação/intimação dos réus,

visto que se trata de composse.

Afirma que a imediata reintegração ao imóvel pela CEF afronta a própria finalidade da função social da posse, que

deve receber uma nova leitura após o advento da Constituição da República Federal de 1988.

Aduz que a presente ação traz a lume um conflito entre dois direitos constitucionalmente garantidos, o direito de

propriedade versus o direito de posse, devendo ser empregado o princípio da preponderância dos interesses para a

devida solução da lide, caso em que prevalecerá o que melhor atender a função social.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : R E R CONFECCOES EIRELI -EPP

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008616520134036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.03.00.021706-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SAMUEL SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138845620134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Afirma, ainda, considerando-se que deve ser assegurado o mínimo existencial às famílias que se encontram no

prédio, bem como direito à moradia e à assistência social, os quais, nos termos do art. 24 da Constituição Federal,

constituem atribuição dos três entes federativos.

Pede, ao final, o provimento do recurso, levando-se em conta a elevação da moradia à categoria de direito social,

com a emenda constitucional nº 26/2000, bem como a dignidade da pessoa humana como fundamento da nossa

República Federativa, juntamente com a função social da posse.

É o breve relatório.

Inicialmente, afasto a nulidade da decisão agravada, na medida em que casos envolvendo ocupação de

propriedade por grande números de pessoas, torna-se inviável a citação de cada uma delas.

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

..EMEN: REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. ÁREA OCUPADA POR FAMÍLIAS CARENTES.

REQUISITOS SATISFEITOS. CITAÇÃO DOS CÔNJUGES. IDENTIFICAÇÃO DOS INVASORES.

INDIVIDUALIZAÇÃO DA ÁREA. ? Tratando-se de ação pessoal, prescindível é a citação dos cônjuges. ? Em

caso de ocupação de terreno urbano por milhares de pessoas, é inviável exigir-se a qualificação e a citação de

cada uma delas (AgRg na MC n. 610/SP). ? Área objeto da ação perfeitamente individualizada. Incidência da

Súmula n. 7-STJ. ? Ainda que porventura se cuide de imóvel urbano ocioso, é inadmissível a sua ocupação por

famílias carentes de modo unilateral, com o objetivo de ali instalar as suas moradias. ? Comprovados a posse

da autora e o esbulho, encontram-se preenchidos os pressupostos do art. 927 do Código de Processo Civil.

Aplicação também neste item da Súmula n. 7-STJ. Recurso especial não conhecido, prejudicada a Medida

Cautelar n. 870-MG e cassada a liminar ali deferida. ..EMEN: (Grifei)(RESP 154906, BARROS MONTEIRO,

STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:02/08/2004 PG:00395 RDDP VOL.:00019 PG:00124 ..DTPB:.)

Quanto ao mérito, observo que, nas ações possessórias, é direito do proprietário obter liminarmente a reintegração,

quando caracterizado o esbulho.

Os fundamentos da decisão agravada são irrefutáveis, na medida em que a Lei 10.188/2001 atribuiu à CEF a

possibilidade de propor ação de reintegração de posse, vez que como responsável pelo fundo financeiro e pelos

bens que integram o Programa de Arrendamento Residencial, proporcionando ao proprietário do bem que exerça a

faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a

possua ou detenha, conforme norma prevista no art. 1228 do Código Civil.

E muito embora a posse e a propriedade sejam dois institutos distintos e autônomos, a posse fundamentada no

domínio é a forma mais perfeita e abrangente do exercício do direito possessório, podendo ajuizar ações que

reivindicam a posse.

E a Súmula 487 do E. Supremo Tribunal Federal põe por terra toda a argumentação do agravante no que se refere

ao tema, dizendo:

"Será deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domínio, se com base neste for ela disputada".

Além disso, observo que, na condição de gestora do Fundo de Arrendamento Residencial, a Caixa Econômica

Federal, na verdade, encontra-se na posse do Imóvel, conforme norma prevista nos artigos 1.196 e 1204, ambos

do Código Civil, que assim dispõem:

"Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos

poderes inerentes à propriedade.

Art. 1204: Adquire-se a posse desde o momento em que se torna possível o exercício, em nome próprio, de

qualquer dos poderes inerentes à propriedade".

E, na hipótese dos autos, o esbulho restou mais do que comprovado, vez que houve a invasão do empreendimento

habitacional destinado ao PAR - Programa de Arrendamento Residencial em 03 de agosto de 2013, conforme se

vê do boletim de ocorrência de (fls. 29/30), causando prejuízos à CEF e aos cadastrados para participar do referido

programa, decorrendo, daí, a razão do deferimento do pedido de liminar, nos termos da norma prevista no art. 927

do Código de Processo Civil.

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGTR. PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. IMÓVEIS

INVADIDOS. REITEGRAÇÃO DE POSSE. ESBULHO POSSESSSÓRIO. 1. A invasão não traduz atitude

conveniente para obtenção de arrendamento de imóveis, por mais que seu intuito seja digno e prezável, como o

de prover moradia a uma família. 2. Reintegração de posse à CEF, dos imóveis invadidos destinados à

habitação, através do PAR - Programa de Arrendamento Residencial. 3. AGTR improvido.(AG

200505000124606, Desembargador Federal Napoleão Maia Filho, TRF5 - Segunda Turma, DJ -

Data::15/12/2005 - Página::629 - Nº::240.)

Ainda se faz necessário esclarecer que não se mostram elogiáveis os meios empregados pelos ocupantes do

imóvel denominado Conjunto Habitacional Safra III (as invasões), vez que não tem respaldo legal, contrário ao

ordenamento jurídico pátrio, ainda que suas intenções sejam dignas, na medida em que se trata de busca de

moradia para comodidade de suas famílias.

Nenhuma irregularidade há, portanto, na liminar para a reintegração de posse deferida em favor da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.
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Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25437/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008149-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fausto de Toledo Ribas e Ecowindow Plásticos Ltda. em face de

decisão que rejeitou pedido de suspensão de execução fiscal até o trânsito em julgado de ação declaratória de

inexistência de débito com o FGTS.

 

Relatam que se comprometeram a pagar em sessenta vezes contribuições fundiárias em aberto, assinando um

termo de confissão de dívida. Após a entrega de vinte prestações, decidiram repassar os valores remanescentes

diretamente aos empregados que ajuizaram reclamações trabalhistas.

 

Sustentam que, para comprovar a quitação integral da obrigação, propuseram ação declaratória, na qual sobreveio

sentença favorável à pretensão.

 

Argumentam que, com a procedência do pedido, as transferências efetuadas diretamente deveriam ser apropriadas

pela Caixa Econômica Federal e que, enquanto não houvesse a análise administrativa ou liquidação judicial, a

certidão de regularidade com FGTS seria exigível.

 

Afirmam que satisfizeram todos os depósitos fundiários, a ponto de justificar a extinção da execução fiscal.

 

De qualquer forma, destacam que o endividamento do empregador se deve à administração irregular de um dos

sócios, que, inclusive, exercia isoladamente o cargo no momento de vencimentos das contribuições.

 

Requerem antecipação da tutela recursal, para que os respectivos nomes sejam excluídos dos registros do

2013.03.00.008149-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : FAUSTO DE TOLEDO RIBAS e outro

: ECOWINDOW PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP272407 CAMILA CAMOSSI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00063290920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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distribuidor cível ou que se paralise a execução fiscal até o julgamento do agravo.

 

Passo a decidir.

 

O cancelamento do cadastro no distribuidor cível é uma medida definitiva, que não reflete a precariedade das

liminares em geral. Nem evitaria aos agravantes uma situação de lesão irreparável ou de difícil reparação,

porquanto a abertura de ações judiciais não representa um evento embaraçoso, que não admita esclarecimento no

momento oportuno.

 

Em contrapartida, a alegação correspondente à inexigibilidade do título executivo é verossímil (artigo 527, III, do

Código de Processo Civil).

 

Embora a simples impugnação judicial do crédito não autorize a suspensão da cobrança, não se pode negligenciar

o estágio avançado em que se encontra a ação declaratória de inexistência de débitos com o FGTS.

 

Em consulta eletrônica aos autos do processo n° 2007.61.00.033968-0, a Quinta Turma, por unanimidade,

manteve a sentença que havia julgado procedente o pedido do autor, determinando a apropriação pela Caixa

Econômica Federal dos valores entregues diretamente aos trabalhadores e liberando a expedição de CND até a

liquidação.

 

Com a eficácia imediata do acórdão - os próximos recursos do procedimento não têm efeito suspensivo -, a

exigibilidade dos depósitos fundiários está suspensa.

 

Nessas circunstâncias, a presunção de certeza e liquidez da CDA não mais atua como barreira, cedendo aos efeitos

de decisões de cognição ampla.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre das sanções institucionais aplicáveis à sociedade

inadimplente - bloqueio de financiamento, de recuperação judicial, de participação em licitações = e da constrição

geralmente mais traumática que recai sobre o patrimônio particular dos sócios.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, III, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação

da tutela recursal, para suspender a execução fiscal até posterior deliberação da Turma.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao agravo de instrumento.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010928-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010928-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES CANELLO

ADVOGADO : SP172134 ANA CAROLINA GHIZZI CIRILO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ GONÇALVES CANELLO contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Rio Claro-SP que, nos autos do processo da ação

de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para cobrança de contribuições

previdenciárias, indeferiu o pedido de liberação de valores bloqueados em nome do agravante.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo que

não haja o levantamento do valor bloqueado e transferido para conta judicial pelo agravado.

Pede, ao final, o provimento do recurso, com a integral reforma da decisão recorrida, para o desbloqueio de sua

conta bancária. Subsidiariamente requer a liberação do primeiro salário bloqueado após o ingresso da ação pelo

agravado, bem como os subseqüentes.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Dispõe o parágrafo 2º, do artigo 655-A do Código de Processo Civil:

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Por sua vez, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis:

... os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo.

Como se vê, os valores recebidos a título de salários são absolutamente impenhoráveis, na medida em que

possuem caráter alimentar.

Por outro lado, o fato dos valores depositados na conta corrente serem acumulados não retira sua natureza

alimentar.

A esse respeito, confiram-se os julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. VENCIMENTOS E

PROVENTOS. VALORES IMPENHORÁVEIS. PENHORA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

REALIZADA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. - Cuida-se de agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação monitória, determinou "a penhora de valor

disponível em títulos de capitalização até a quantia de R$23.616,95, pertencentes à ré LUZIA CONSTANTINA

DE OLIVEIRA MAGALHÃES", o "desbloqueio da quantia retida na conta da ré DANIELA, pertencente ao

Banco Itaú/Unibanco, no valor de R$75,33", bem como indeferiu "o pedido de desbloqueio das quantias

bloqueadas nas contas da Ré LUZIA CONSTANTINA, pertencentes aos Bancos Santander, Caixa Econômica

Federal e Itaú/Unibanco, nos valores, respectivamente, de R$ 644,72, R$194,21 e R$136,34". - Conforme bem

fundamentado pelo representante do Parquet Federal em seu parecer, "de acordo com o entendimento

jurisprudencial, os proventos, sejam eles de aposentadoria ou de salário, são impenhoráveis em sua totalidade.

O artigo 649 inciso IV não especifica a necessidade ou não de haver resíduos para desconfigurar o caráter de

subsistência daquele provento, inclusive porque o excedente de um mês pode ser essencial para cobrir gastos

imprevistos de algum mês subseqüente". - O STJ já decidiu que a constrição de ativos financeiros "depende de

requerimento expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado" (AgRg no

AREsp 48.136/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe

19/12/2011). - Recurso provido para determinar o desbloqueio dos valores retidos nas contas da parte

recorrente, bem como da quantia disponível nos títulos de capitalização da agravante.(Grifei)

(AG 201102010148250, Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/09/2012 - Página::345/346.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES

EM CONTA-CORRENTE. SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV, DO CPC. I - Consoante o

disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. II - O Executado comprovou que a

importância existente em sua conta-corrente tem natureza salarial, porquanto proveniente de pagamento de

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CANELLO ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA e outro

: JOSE GONCALVES CANELLO FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 97.00.00205-1 A Vr RIO CLARO/SP
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benefício, sendo, portanto, impenhorável. III - Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento improvido.

(AI 201103000178878, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA:

869.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA DE VALORES

EM CONTA CORRENTE - VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO - IMPENHORABILIDADE -

ARTIGO 649, IV, DO CPC.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. O inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11382/06) não autoriza a

penhora imediata de ativos financeiros, sendo necessário observar se os valores depositados são provenientes

de vencimentos de servidores públicos, soldos ou salários, os quais são absolutamente impenhoráveis segundo

o disposto no inciso IV do artigo 649 do mesmo diploma processual.

3. Não há necessidade de provar que o numerário depositado é utilizado na subsistência do executado ou de

sua família, tampouco que seja utilizado no pagamento de contas e despesas correntes, pois é impenhorável

"tudo quanto é recebido pelo servidor público, a qualquer título (RT 614/128, JTA 102/86), inclusive os

proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286)" (Nota 23 ao art. 649 do Código de Processo Civil comentado

por Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 38ª edição, Ed. Saraiva, p. 774). No mesmo sentido se orienta

o C. STJ (REsp 118044, 3ª Turma, data da decisão: 04/05/2000, DJ: 12/06/2000, página 103, Rel. Ministro Ari

Pargendler).

4. O agravante comprovou, por meio dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos, que os valores

depositados em suas contas correntes são provenientes tanto dos vencimentos do cargo de Procurador do

Estado, como do pagamento das verbas de honorários advocatícios (fls. 91/96), sendo ambos protegidos pelo

instituto da impenhorabilidade, a teor do inciso IV do art. 649 do CPC.

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.081943-1 / SP, 6ª Turma, Relator Juiz Lazarano Neto, DJ 14/01/2008, pág.

1648)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. BACENJUD. CONTAS-CORRENTES

DESTINADAS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.

APLICAÇÃO. 1. A execução deve se realizar do modo menos gravoso possível para o executado, mas sempre

em favor do credor. 2. Atualmente, a penhora em dinheiro através do sistema BACENJUD, traduz-se no

melhor mecanismo para viabilizar a efetiva realização do direito de crédito, tendo em vista que afasta a demora

e o custo do procedimento destinado à transformação de bem penhorado - o imóvel, p.ex. - em dinheiro. 3.

Porém, a penhora on-line sobre ativos financeiros do devedor tem sua aplicabilidade limitada quando incide

uma das hipóteses previstas no art. 649, IV, do CPC, que dispõe ser absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 4. Na hipótese em exame, o

recorrente comprova que a penhora recaiu sobre depósitos salariais, fato este reconhecido pelo Juízo a quo

que, entretanto, entendeu que a proteção legal, prevista no art. 649, IV, do CPC, abrange apenas o salário do

último mês, e que eventuais salários de meses anteriores que permaneçam em conta-corrente perdem a

natureza alimentar. 5. Esse entendimento não se coaduna com a jurisprudência do STJ segundo a qual, -é

inadmissível a penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salário

ou aposentadoria por parte do devedor- ((STJ, AGRESP 1023015; 200800101649; Terceira Turma, Rel.

Massami Uyeda, DJE 05/08/2008). 6. De fator, é necessário se estabelecer um limite para que a penhora on-

line seja realizada, com vistas a garantir a subsistência digna do devedor e de sua família e, ao mesmo tempo,

não frustrar o objetivo da execução, que é a satisfação do débito executado. Na hipótese de valores depositados

em contas de poupança, por exemplo, deve ser liberado do bloqueio o valor equivalente a quarenta salários

mínimos, que atualmente corresponde a R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais). É o que dispõe a

norma do art. 649, X, do CPC. 7. Se é passível que o investimento em caderneta de poupança até 40 (quarenta)

salários mínimos, que constituiu reserva de dinheiro, é impenhorável, no mesmo sentido, os valores

depositados em contas destinadas ao recebimento de salários, que têm por finalidade, comprovadamente, a

subsistência do devedor e de sua família, devem ser igualmente impenhoráveis. 8. No caso em análise, o

bloqueio dos ativos financeiros do agravante, recaiu sobre duas contas-salários totalizando a importância de

R$ 17.768,34, valor que, inclusive, é inferior a 40 salários-mínimos. Com as cópias dos extratos bancários, o

agravante logrou comprovar que os valores depositados nas referidas contas se destinavam ao seu sustento e de

sua família, razão pela qual o seu pedido deve ser deferido. 9. Agravo de instrumento provido. (Grifei)_

(AG 201002010066914, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/11/2011 - Página::292.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE

VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS -
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IMPENHORABILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo.

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente

impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.003804-8 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 23/03/2009, pág. 374)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - VALORES DEPOSITADOS EM CONTA POUPANÇA -

SALÁRIO - IMPENHORABILIDADE - NATUREZA ALIMENTAR EVIDENCIADA - INTELIGÊNCIA DO

ART. 649, IV, DO CPC.

Demonstrado que a conta bancária, na qual estão depositados os valores sobre os quais incidiu a penhora, é

utilizada pelo agravante para recebimento de salário e não tendo a agravada afastado a alegada natureza

alimentar dessas quantias, não se pode obstar a incidência da regra do artigo 649, IV, do Código de Processo

Civil, que determina a sua impenhorabilidade.

(TRF 4ª Região, AG nº 2006.04.00.032176-1 / PR, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Luciane Amaral

Corrêa Munch, DE 03/10/2007).

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF.

DECISÃO MANIFESTAMENTE ILEGAL.

I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado de Segurança quando o ato

jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia, ofendendo, assim, direito líquido

e certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil reparação.

II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual percebe seus

vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV).

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança provido.

(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO

CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC.

PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC.

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes

para sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à

discussão pelas partes.

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor

privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito

tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal

de 1988).

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei nº 6830/80 e artigos 655

e 655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira,

independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis.

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20/01/2007 (data da entrada em vigor da Lei nº 11038/2006),

em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo

Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN.

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que

estabelece a impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo

e aos honorários de profissional liberal.

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre

observado o princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art.

612 do CPC), de modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp nº 1074228 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/11/2008) (grifei)
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No entanto, na hipótese dos autos, não ficou comprovado que a totalidade do numerário existente na conta

corrente do agravante decorre unicamente de sobras salariais, razão pela qual devem ser desbloqueados apenas os

seguintes valores constantes dos extratos de fls. 133/136 decorrentes de crédito de salário: R$ 8.276,66 (crédito

dia 05/09), R$ 100,78 (crédito dia 06/09), R$ 214,16 (crédito dia 13/09), R$ 113,38 (crédito dia 04/10), R$

3.743,09 (crédito dia 05/10), R$ 176,37 (crédito dia 25/10), R$ 9.035,61 (crédito dia 05/11). 

Diante do exposto, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso para determinar a liberação dos valores depositados a título de salário da agravante,

nos termos da fundamentação.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018027-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO TRENCH SIQUEIRA contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Rio Claro-SP que, nos autos do processo da ação

de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para cobrança de débitos

previdenciários, indeferiu o pedido de liberação de valores bloqueados em nome do agravante.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado,

reconhecendo-se o caráter alimentar da verba penhorada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Dispõe o parágrafo 2º, do artigo 655-A do Código de Processo Civil:

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Por sua vez, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis:

... os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo.

Como se vê, os valores recebidos a título de salários são absolutamente impenhoráveis, na medida em que

2013.03.00.018027-4/SP
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possuem caráter alimentar.

E, na hipótese dos autos, ficou comprovado que o numerário existente na conta corrente da agravante corresponde

ao valor recebido a título de salário, conforme extratos acostados às fls. 301/313, razão pela qual o valor

bloqueado em 23/10/2012 deve ser liberado.

Por outro lado, o fato dos valores depositados na conta corrente serem acumulados não retira sua natureza

alimentar.

A esse respeito, confiram-se os julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. VENCIMENTOS E

PROVENTOS. VALORES IMPENHORÁVEIS. PENHORA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

REALIZADA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. - Cuida-se de agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação monitória, determinou "a penhora de valor

disponível em títulos de capitalização até a quantia de R$23.616,95, pertencentes à ré LUZIA CONSTANTINA

DE OLIVEIRA MAGALHÃES", o "desbloqueio da quantia retida na conta da ré DANIELA, pertencente ao

Banco Itaú/Unibanco, no valor de R$75,33", bem como indeferiu "o pedido de desbloqueio das quantias

bloqueadas nas contas da Ré LUZIA CONSTANTINA, pertencentes aos Bancos Santander, Caixa Econômica

Federal e Itaú/Unibanco, nos valores, respectivamente, de R$ 644,72, R$194,21 e R$136,34". - Conforme bem

fundamentado pelo representante do Parquet Federal em seu parecer, "de acordo com o entendimento

jurisprudencial, os proventos, sejam eles de aposentadoria ou de salário, são impenhoráveis em sua totalidade.

O artigo 649 inciso IV não especifica a necessidade ou não de haver resíduos para desconfigurar o caráter de

subsistência daquele provento, inclusive porque o excedente de um mês pode ser essencial para cobrir gastos

imprevistos de algum mês subseqüente". - O STJ já decidiu que a constrição de ativos financeiros "depende de

requerimento expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado" (AgRg no

AREsp 48.136/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe

19/12/2011). - Recurso provido para determinar o desbloqueio dos valores retidos nas contas da parte

recorrente, bem como da quantia disponível nos títulos de capitalização da agravante.(Grifei)

(AG 201102010148250, Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/09/2012 - Página::345/346.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES

EM CONTA-CORRENTE. SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV, DO CPC. I - Consoante o

disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. II - O Executado comprovou que a

importância existente em sua conta-corrente tem natureza salarial, porquanto proveniente de pagamento de

benefício, sendo, portanto, impenhorável. III - Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento improvido.

(AI 201103000178878, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA:

869.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA DE VALORES

EM CONTA CORRENTE - VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO - IMPENHORABILIDADE -

ARTIGO 649, IV, DO CPC.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. O inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11382/06) não autoriza a

penhora imediata de ativos financeiros, sendo necessário observar se os valores depositados são provenientes

de vencimentos de servidores públicos, soldos ou salários, os quais são absolutamente impenhoráveis segundo

o disposto no inciso IV do artigo 649 do mesmo diploma processual.

3. Não há necessidade de provar que o numerário depositado é utilizado na subsistência do executado ou de

sua família, tampouco que seja utilizado no pagamento de contas e despesas correntes, pois é impenhorável

"tudo quanto é recebido pelo servidor público, a qualquer título (RT 614/128, JTA 102/86), inclusive os

proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286)" (Nota 23 ao art. 649 do Código de Processo Civil comentado

por Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 38ª edição, Ed. Saraiva, p. 774). No mesmo sentido se orienta

o C. STJ (REsp 118044, 3ª Turma, data da decisão: 04/05/2000, DJ: 12/06/2000, página 103, Rel. Ministro Ari

Pargendler).

4. O agravante comprovou, por meio dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos, que os valores

depositados em suas contas correntes são provenientes tanto dos vencimentos do cargo de Procurador do

Estado, como do pagamento das verbas de honorários advocatícios (fls. 91/96), sendo ambos protegidos pelo

instituto da impenhorabilidade, a teor do inciso IV do art. 649 do CPC.

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.081943-1 / SP, 6ª Turma, Relator Juiz Lazarano Neto, DJ 14/01/2008, pág.

1648)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. BACENJUD. CONTAS-CORRENTES

DESTINADAS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.

APLICAÇÃO. 1. A execução deve se realizar do modo menos gravoso possível para o executado, mas sempre

em favor do credor. 2. Atualmente, a penhora em dinheiro através do sistema BACENJUD, traduz-se no

melhor mecanismo para viabilizar a efetiva realização do direito de crédito, tendo em vista que afasta a demora

e o custo do procedimento destinado à transformação de bem penhorado - o imóvel, p.ex. - em dinheiro. 3.

Porém, a penhora on-line sobre ativos financeiros do devedor tem sua aplicabilidade limitada quando incide

uma das hipóteses previstas no art. 649, IV, do CPC, que dispõe ser absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 4. Na hipótese em exame, o

recorrente comprova que a penhora recaiu sobre depósitos salariais, fato este reconhecido pelo Juízo a quo

que, entretanto, entendeu que a proteção legal, prevista no art. 649, IV, do CPC, abrange apenas o salário do

último mês, e que eventuais salários de meses anteriores que permaneçam em conta-corrente perdem a

natureza alimentar. 5. Esse entendimento não se coaduna com a jurisprudência do STJ segundo a qual, -é

inadmissível a penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salário

ou aposentadoria por parte do devedor- ((STJ, AGRESP 1023015; 200800101649; Terceira Turma, Rel.

Massami Uyeda, DJE 05/08/2008). 6. De fator, é necessário se estabelecer um limite para que a penhora on-

line seja realizada, com vistas a garantir a subsistência digna do devedor e de sua família e, ao mesmo tempo,

não frustrar o objetivo da execução, que é a satisfação do débito executado. Na hipótese de valores depositados

em contas de poupança, por exemplo, deve ser liberado do bloqueio o valor equivalente a quarenta salários

mínimos, que atualmente corresponde a R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais). É o que dispõe a

norma do art. 649, X, do CPC. 7. Se é passível que o investimento em caderneta de poupança até 40 (quarenta)

salários mínimos, que constituiu reserva de dinheiro, é impenhorável, no mesmo sentido, os valores

depositados em contas destinadas ao recebimento de salários, que têm por finalidade, comprovadamente, a

subsistência do devedor e de sua família, devem ser igualmente impenhoráveis. 8. No caso em análise, o

bloqueio dos ativos financeiros do agravante, recaiu sobre duas contas-salários totalizando a importância de

R$ 17.768,34, valor que, inclusive, é inferior a 40 salários-mínimos. Com as cópias dos extratos bancários, o

agravante logrou comprovar que os valores depositados nas referidas contas se destinavam ao seu sustento e de

sua família, razão pela qual o seu pedido deve ser deferido. 9. Agravo de instrumento provido. (Grifei)_

(AG 201002010066914, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/11/2011 - Página::292.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE

VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS -

IMPENHORABILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo.

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente

impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.003804-8 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 23/03/2009, pág. 374)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - VALORES DEPOSITADOS EM CONTA POUPANÇA -

SALÁRIO - IMPENHORABILIDADE - NATUREZA ALIMENTAR EVIDENCIADA - INTELIGÊNCIA DO

ART. 649, IV, DO CPC.

Demonstrado que a conta bancária, na qual estão depositados os valores sobre os quais incidiu a penhora, é

utilizada pelo agravante para recebimento de salário e não tendo a agravada afastado a alegada natureza

alimentar dessas quantias, não se pode obstar a incidência da regra do artigo 649, IV, do Código de Processo

Civil, que determina a sua impenhorabilidade.

(TRF 4ª Região, AG nº 2006.04.00.032176-1 / PR, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Luciane Amaral

Corrêa Munch, DE 03/10/2007).

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF.

DECISÃO MANIFESTAMENTE ILEGAL.

I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado de Segurança quando o ato
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jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia, ofendendo, assim, direito líquido

e certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil reparação.

II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual percebe seus

vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV).

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança provido.

(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO

CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC.

PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC.

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes

para sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à

discussão pelas partes.

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor

privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito

tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal

de 1988).

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei nº 6830/80 e artigos 655

e 655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira,

independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis.

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20/01/2007 (data da entrada em vigor da Lei nº 11038/2006),

em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo

Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN.

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que

estabelece a impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo

e aos honorários de profissional liberal.

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre

observado o princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art.

612 do CPC), de modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp nº 1074228 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/11/2008) (grifei)

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para determinar a liberação dos valores depositados a título

de salário do agravante, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000966-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000966-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DEMOCRATICA POR MORADIA E DIREITOS SOCIAIS

ADVOGADO : SP157831B MARCELO MENEZES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00004399320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Democrática por Moradia e Direitos Sociais em face

de decisão que reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação cautelar inominada,

sob o fundamento de que a União possui apenas interesse político pela resolução do conflito fundiário instaurado

na gleba do "Pinheirinho", localizada em São José dos Campos/SP.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no conflito de competência n° 120788 (2012/0011161-1), decidiu que cabe à

Justiça Estadual analisar o processo cautelar. Em consulta eletrônica ao andamento do incidente, verifica-se que o

acórdão transitou em julgado. 

 

O recurso perdeu o objeto. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038015-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GKW Equipamentos Industriais S/A em face de decisão que

recebeu apenas no efeito devolutivo apelação interposta de sentença que julgou improcedentes embargos à

arrematação.

 

A Quinta Turma, na sessão do dia 14/05/2012, analisou o próprio recurso a que a agravante desejava atribuir

efeito suspensivo. 

 

2010.03.00.038015-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO : SP095654 LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : W I PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP104545 JOAO CONTE JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00042977020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O agravo perdeu o objeto. 

 

Diante do exposto, julgo-o prejudicado, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026819-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 100 que indeferiu a inclusão dos

sócios no polo passivo da execução fiscal movida em face de ZKS Treinamento em Informática Ltda ME.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) comprovada a dissolução irregular da executada, impõe-se o redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios, tendo em vista que esta constitui infração à lei;

b) o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça - STJ é no sentido de que havendo a extinção

irregular da empresa, cabe aos sócios o ônus de demonstrar que não agiu com dolo, culpa ou fraude (fls. 2/6).

Decido.

Execução fiscal. Sócio não indicado na CDA. Redirecionamento. Admissibilidade. Reformulo meu

entendimento quanto à inadmissibilidade do redirecionamento da execução fiscal contra sócio não indicado no

título executivo, pois a jurisprudência do STJ admite a caracterização da responsabilidade tributária malgrado o

título padeça dessa omissão (STJ, AGRESP n. 1192594, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.06.12; EDclREsp n.

1323645, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.08.12; REsp n. 1110925, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09;

AGRESp n. 1127936, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.09.09).

Dissolução irregular. Certidão de oficial de justiça. Indício suficiente. A certidão de oficial de justiça, no

sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular , apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio -gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª

Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida em 20.08.12; AI n.

201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal distribuída em 11.11.11 pela União em face da empresa ZKS

Treinamento em Informática Ltda ME para a cobrança de dívida no valor de R$ 192.759,80 (cento e noventa e

dois mil setecentos e cinqüenta e nove reais e oitenta centavos), referente às CDAs n. 36.674.262-0, 36.674.263-9,

36.886.299-2, 36.886.300-0, 39.546.229-0, 39.546.230-4 (fls. 13/72).

A citação da executada por meio do correio retornou negativa em 10.10.12 (fl. 75).

Verifica-se que em 25.04.13 o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar a executada, por não ter localizado o

empreendimento no endereço indicado nos autos, que é aquele que consta da ficha cadastral da empresa mantida

2013.03.00.026819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ZKS TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA -ME e outro

: JOSE CARLOS SANTORO PEDROSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00526128520114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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junto à JUCESP (fl. 81 e 94). 

A União requereu a inclusão do representante da empresa José Carlos Santoro Pedroso no polo passivo da

execução fiscal (fls. 83/84), o qual consta como sócio administrador da ficha cadastral mantida pela agravada

junto à JUCESP (fl. 94).

A certidão lavrada pelo oficial de justiça (fl. 81) constitui indício suficiente de dissolução irregular , apto a ensejar

o redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios, a quem incumbe o ônus de demonstrar a inocorrência

de referida infração.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão do

sócio José Carlos Santoro Pedroso no polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026914-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Espólio de Carlos Roberto Favery contra a decisão de fls. 91/93

que julgou parcialmente procedente a impugnação e acolheu os cálculos elaborados pelo Contador Judicial, "no

valor de R$ 7.017,67 (sete mil e dezessete reais e sessenta e sete centavos), dos quais R$ 1.880,75 (um mil,

oitocentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos) são devidos pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. e o valor de R$

5.136,92 (cinco mil cento e trinta e seis reais e noventa e dois centavos) pela Caixa Econômica Federal." (fl. 73).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ao acolher em parte a impugnação apresentada pelas executadas, o magistrado a quo determinou que os autos

fossem encaminhados à Contadoria Judicial, que apresentou seus demonstrativos, sem que fossem computados os

juros nos cálculos, nem para atualizar o valor da causa, nem o montante referente à condenação do pagamento de

honorários de sucumbência;

b) o agravante apresentou impugnação aos cálculos da Contadoria Judicial, indicando que estes contrariavam as

Súmulas n. 163 e 254 do Supremo Tribunal Federal, requerendo, assim, que os cálculos fossem retificados quanto

a atualização e aos juros;

c) deve ser dado provimento ao agravo de instrumento para determinar a remessa dos autos para a Contadoria

Judicial, para que sejam refeitos os cálculos, sendo computados os juros legais desde o trânsito em julgado da

sentença que fixou os honorários (fls. 2/7).

Decido.

A decisão agravada acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial:

 

Vistos.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF e ITAÚ

UNIBANCO S.A. em face de Carlos Roberto Favery - Espólio e Wanda Marly Berringer Favery.

Sustenta a impugnante a ocorrência de excesso de execução nos termos do artigo 475-L, inciso V, do Código de

2013.03.00.026914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO FAVERY espolio e outro

: WANDA MARLY BERRINGER FAVERY

ADVOGADO : SP108083 RENATO CELIO BERRINGER FAVERY e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO : BANCO ITAU UNIBANCO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00277857220054036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls. 499-502. Regularmente intimadas, a

parte autora (credora) discordou dos cálculos apresentados, visto que não foram aplicados os juros de mora que

entende devido. De outra parte, os devedores apresentaram manifestação concordando com os cálculos

apresentados pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis e comprovando o depósito judicial das diferenças devidas.

É o relatório. Decido.

Parcial razão assiste às impugnantes.

Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença condenatória por quantia certa, que impôs às ora

impugnantes o pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), pro rata, sobre o

valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Exatamente acerca da aplicação de juros de mora e dos critérios de correção monetária do valor executado é que

as partes contendem.

A parte autora incluiu indevidamente em seus cálculos os juros de mora e utilizou critérios de atualização

monetária diversos, em desacordo com o título executivo judicial.

Tratando-se de cumprimento de sentença relativa ao pagamento de honorários advocatícios fixados sobre o valor

atribuído à causa, os juros de mora serão contados a partir do fim do prazo do artigo 475-J do Código de

Processo Civil.

O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

nº 134/2010, dispõe que: 

4.1.4 HONORÁRIOS 

4.1.4.1 FIXADOS SOBRE O VALOR DA CAUSA Atualiza-se o valor da causa, desde o ajuizamento da ação

(Súmula n. 14/STJ), aplicando-se o percentual determinado na decisão judicial. A correção monetária deve

seguir o encadeamento das ações condenatórias em geral, indicado no capítulo 4, item 4.2.1. Os juros de mora

serão contados a partir da citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do prazo do art. 475-J do

CPC, observando-se as taxas indicadas no item 4.2.2 do capítulo 4.(...)

4.1.5 CUSTAS E DESPESAS JUDICIAIS! Reembolso. O valor antecipado pela parte deverá ser atualizado

monetariamente a partir da data do recolhimento, de acordo com os índices das ações condenatórias em geral

(Capítulo 4, item 4.2.1), sem a inclusão de juros.

Assim, houve equívoco na elaboração dos cálculos apresentados pelo autor, os quais foram corrigidos pelo Sr.

Contador Judicial, merecendo acolhida parcial as alegações da Caixa Econômica Federal e do ITAÚ

UNIBANCO S.A. A Contadoria observou estritamente os termos do julgado, que devem ser obedecidos sob pena

de afronta à coisa julgada.

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente impugnação, devendo prevalecer os cálculos

elaborados pelo Contador Judicial, no valor de R$ 7.017,67 (sete mil e dezessete reais e sessenta e sete centavos),

dos quais R$ 1.880,75 (um mil, oitocentos e oitante reais e setenta e cinco centavos) são devidos pelo ITAÚ

UNIBANCO S.A. e o valor de R$ 5.136,92 (cinco mil, cento e trinta e seis reais e noventa e dois centavos) pela

Caixa Econômica Federal.

Determino a expedição dos seguintes alvarás de levantamento: 1) Do montante de R$ 1.880,75 (um mil,

oitocentos e oitante reais e setenta e cinco centavos) depositados pelo Itaú Unibanco S.A., em favor da parte

autora (conta 0265.005.00800248-0); 2) Do saldo remanescente da conta judicial supra mencionada, no valor de

R$ 7.414,24 (sete mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos), em favor do ITAÚ UNIBANCO

S.A.; 3) Do montante integral depositado pela Caixa Econômica Federal às fls. 520, no valor de R$ 5.136,93

(cinco mil, cento e trinta e seis reais e noventa e três centavos) em favor da parte autora (conta 0265.005.298936-

3).

Publique-se a presente decisão intimando-os para retirá-los mediante recibo nos autos, no prazo de 60 dias a

contar da sua expedição, sob pena de cancelamento.

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação devendo constar a atual denominação do executado

ITAÚ UNIBANCO S/A (fls. 477497).Após, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. (fls. 71/73).

Não foram trazidos elementos suficientes para infirmar a decisão agravada, segundo a qual o cálculo acolhido, ou

seja, aquele elaborado pela Contadoria Judicial, refere-se aos honorários advocatícios, observou os limites fixados

no título executivo, e em relação a correção monetária e juros se deu conforme previsto no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF, no Capítulo

4, relativo à liquidação de sentença.

Com relação à aplicabilidade do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF destaque-se os seguintes precedentes desta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. (...). III - A teor da Resolução 134 CJF, por não ter direito líquido

em certo aos honorários advocatícios antes do trânsito em julgado da ação conhecimento, somente incidem juros

moram sobre tal verba a partir da citação executiva. IV - Agravo legal desprovido.
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(TRF da 3ª Região, AC 00259934920064036100, Des. Fed. Cotrim Guimarães,j. 20.08.13)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT. GRATIFICAÇÃO DEVIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. RESOLUÇÃO 134 DO CJF. APLICAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1. Sentença reconheceu o direito dos demandantes à

percepção da gratificação em tela, no período desde o advento da Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de julho

de 1999, até o advento da Lei nº 10.593/2002. 2. Decisão em consonância com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal. Remessa oficial a que se negou seguimento. 3. Sentença proferida em 2004 adotou o

Provimento nº 26/2001 para atualização da condenação. Decisão agravada determinou adoção dos critérios

previstos na Resolução nº 561/2007, do CJF. 4. Art. 1º-F da Lei nº 9494/97. Redação dada pela Lei nº 11.960, de

29.06.2009. Aplicação imediata. Precedentes das Cortes Superirores. 5. Aplicação a partir de julho de 2009:

observar os critérios adotados em relação à caderneta de poupança. 6. Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal. Atualização permanente conforme evolução legislativa e interpretação

jurisprudencial. 7. Cálculo da correção monetária e juros conforme previsto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, no Capítulo4,

relativo à liquidação de sentença. 8. Discussão de matéria de direito, com julgamento antecipado da lide.

Simplicidade da causa e singeleza do trabalho realizado. Princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. Art. 20, § 4º, do CPC. 9. Agravo provido.

(TRF da 3ª Região, REO n. 00025475620034036121, Des. Fed. Paulo Fontes, j. 03.06.13)

A sentença condenou os corréus ao pagamento proporcional de honorários advocatícios em favor dos autores,

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado (fl. 31).

Interpostas apelações, a estas foi negado provimento e contra tal decisão foi interposto o agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, ao qual a 5ª Turma desta Corte, por unanimidade, negou provimento em

03.08.09 (fls. 33/39), havendo o trânsito em julgado das decisões em 04.03.11 (fl. 44).

O agravante apresentou cálculos indicando como o valor devido a título de honorários em R$ 45.680,68(quarenta

e cinco mil seiscentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos) (fls. 46/49).

O valor atribuído à causa em fevereiro de 1999 foi de R$ 78.783,20 (setenta e oito mil setecentos e oitenta e três

reais e vinte centavos) (fl. 51).

Os autos foram encaminhados para a Contadoria Judicial, a qual indicou como devido o valor de R$ 7.017,67(sete

mil dezessete reais e sessenta e sete centavos).

Consta do cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, em 21.09.12, que o valor da causa atualizado para

setembro de 2009 era de R$ 160.315,15 (cento e sessenta mil trezentos e quinze reais e quinze centavos).

Portanto, o valor total dos honorários a serem pagos pelo corréu Unibanco era de R$ 9.649,86 (nove mil

seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos), deduzindo-se o valor depositado de R$ 7.810,58 (sete

mil oitocentos e dez reais e cinquenta e oito centavos), restou a pagar R$ 1.839,28(um mil oitocentos e trinta e

nove reais e vinte e oito centavos), que atualizado até setembro de 2012 perfazia R$ 1.880,75 (um mil oitocentos e

oitenta reais e setenta e cinco centavos).

Restou consignado, ainda, pela Contadoria Judicial, que o valor da causa atualizado para julho de 2011 era de R$

162.395,81(cento e sessenta e dois mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos), de modo que os

honorários devidos pela corré CEF era de R$ 9.775,10 (nove mil setecentos e setenta e cinco reais e dez centavos),

descontado o depositado, R$ 4.686,23(quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos), restou a

pagar R$ 5.088,87(cinco mil oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos), que atualizado para setembro de 2012

resultou em R$ 5.136,93 (cinco mil cento e trinta e seis reais e noventa e três centavos).

Portanto, considerando que em relação aos honorários advocatícios para a atualização monetária e os juros devem

ser utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n. 134 de

21.12.10 do CJF, e que não restou evidenciado que o cálculo acolhido está em desacordo com tais limites, a

decisão agravada não merece reforma.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se os agravados para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ronaldo Alves de Oliveira contra a decisão de fl. 10/11v.,

proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar deduzido para a movimentação de valores

depositados em conta vinculada ao FGTS, sob o fundamento de ausência de periculum in mora.

Alega o agravante, em síntese, que é servidor do município de Guarujá (SP) e que a Lei Municipal n. 135/12

modificou o regime jurídico ao qual pertence, de celetista para estatutário, razão pela qual faz jus ao levantamento

de valores depositados em conta ao FGTS. Acrescenta que não pode ser compelido a aguardar o trâmite do writ,

em face do evidente direito que lhe assiste (fls. 2/9).

Decido.

FGTS. Movimentação. Regime jurídico. Mudança. Admissibilidade. É possível a movimentação da conta

vinculada do FGTS quando houver mudança de regime jurídico de servidor público, de celetista para estatuário:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR. 1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o

tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. 2.É faculdade do empregado

celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que

configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº

178, do TFR. 3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista.

Conseqüentemente, transferido o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de

lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS. 4. Recurso especial a que se nega

provimento.

(STJ, REsp n. 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.09.04)

TRIBUTÁRIO. FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA

178/TFR. 1. Ao ser revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93 o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.162/91, que vedava o

saque pela conversão de regime, não mais prospera a tese de que se deve aguardar o decurso do triênio para o

levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 2. "Resolvido o contrato de trabalho com a

transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 3. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 826384, Rel. Min. Castro Meira, j. 26.09.06)

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. Mandado de segurança objetivando a

concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do saldo da conta

do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de

Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o

estatutário. 2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à

movimentação das contas vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público

(in casu, do celetista para o estatutário). 3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para

estatutário a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da

Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min.

LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção

da relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis

mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5.

Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS". 6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, RESp n. 692569, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05)

PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : RONALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP109040 RONALDO ALVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102235720134036104 4 Vr SANTOS/SP
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FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - PRELIMINAR

ARGUIDA PELO MP ACOLHIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA PARA EXCLUIR DA

LIDE A UNIÃO - RECURSO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Somente a CEF, na qualidade

de gestora do FGTS, é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 2. Considerando que o art. 20,

VIII, da Lei nº 8.036, de 11-5-90, alterado pelo art. 4º da Lei nº 8.678, de 13-07-93, autorizou a movimentação da

conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos ininterruptos, a partir de 01-06-90, fora do

regime do FGTS, é de ser improvido o recurso da CEF. 3. Preliminar de ilegitimidade de parte da União

acolhida. Determinada sua exclusão da lide. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da CEF improvido.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 92030793224, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.02.05)

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO. I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário.

Contrato de trabalho extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. II - Recurso e

remessa oficial tida por interposta, desprovidos.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200761000280727, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

 

Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, uma vez que a

agravante, servidor público do município de Guarujá (SP) (cfr. fls. 2/29), comprova a modificação do regime

jurídico ao qual pertence, de celetista para estatutário, por força da Lei Municipal n. 135/12 (fls. 28 e 30/34) .

Assim, faz jus à movimentação da conta vinculada ao FGTS.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a CEF para resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 47 que indeferiu a inclusão dos

sócios no polo passivo da execução fiscal movida em face de Mineradora Portluc Ltda EPP.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) comprovada a dissolução irregular da executada, impõe-se o redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios, tendo em vista que esta constitui infração à lei;

b) o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça - STJ é no sentido de que havendo a extinção

irregular da empresa, cabe aos sócios o ônus de demonstrar que não agiu com dolo, culpa ou fraude (fls. 2/10).

Decido.

Execução fiscal. Sócio não indicado na CDA. Redirecionamento. Admissibilidade. Reformulo meu

entendimento quanto à inadmissibilidade do redirecionamento da execução fiscal contra sócio não indicado no

título executivo, pois a jurisprudência do STJ admite a caracterização da responsabilidade tributária malgrado o

título padeça dessa omissão (STJ, AGRESP n. 1192594, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.06.12; EDclREsp n.

1323645, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.08.12; REsp n. 1110925, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09;

AGRESp n. 1127936, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.09.09).

2013.03.00.026483-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MINERADORA PORTLUC LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP

No. ORIG. : 12.00.03414-9 1 Vr IBIUNA/SP
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Dissolução irregular. Certidão de oficial de justiça. Indício suficiente. A certidão de oficial de justiça, no

sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular , apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio -gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª

Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida em 20.08.12; AI n.

201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal distribuída em 20.07.12 pela União em face da empresa

Mineradora Portluc Ltda EPP para a cobrança de dívida no valor de R$ 92.088,80 (noventa e dois mil oitenta e

oito reais e oitenta centavos), referente às CDAs n. 40.161.830-7 e 40.161,831-5 (fls. 12/31).

Verifica-se que em 28.09.12 o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar a executada, por não ter localizado o

empreendimento no endereço indicado nos autos (fl. 38v. ).

A União requereu a inclusão dos sócios da empresa Antonio Sergio Portioli e Ligia Delgado Portiolli no polo

passivo da execução fiscal (fls. 41/42), os quais constam da ficha cadastral mantida pela agravada junto à JUCESP

(fl. 45/46).

A certidão lavrada pelo oficial de justiça (fl. 38v.) constitui indício suficiente de dissolução irregular , apto a

ensejar o redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios, a quem incumbe o ônus de demonstrar a

inocorrência de referida infração.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão dos

sócios empresa Antonio Sergio Portioli e Ligia Delgado Portiolli no polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório , a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02),

inviável a intimação da parte contrária.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 44/46

que, em ação de reintegração de posse, movida em face de Cristiano Henrique Araújo Garcez e Kátia Alves dos

Santos indeferiu o pedido liminar.

A agravante alega, em síntese, que deve ser concedida a antecipação da tutela para a reintegração de posse,

considerando que restou evidenciada a inadimplência dos agravados, estando configurado o esbulho possessório.

Acrescenta que apesar de ter sido concedida oportunidade, os agravados não realizaram os pagamentos dos

valores devidos (fls. 2/5v.).

Programa de Arrendamento Residencial. Pagamento de encargos em atraso. Reintegração de posse.

Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o

arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o

arrendador autorizado a intentar reintegração de posse:

 

Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

2013.03.00.027098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO : CRISTIANO HENRIQUE ARAUJO GARCEZ e outro

: KATIA ALVES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172908520134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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competente ação de reintegração de posse.

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a

instituir os requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória. 

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV,

LV). A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual

cabe observar o due process of law na sua efetivação. 

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do

Consumidor, pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90:

 

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL -

PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO

PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01.

VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de arrendamento

residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições estipuladas, dentre elas a

transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à finalidade diversa que não

seja a de servir de moradia para o arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por

terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em

favor da CEF.

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.034618-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. CLÁUSULA EXPRESSA DE RESCISÃO CONTRATUAL. ESBULHO

POSSESSÓRIO CONFIGURADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituiu

o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da

população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal. 

2. O inadimplemento das obrigações contratuais, superado o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, configura o esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse. 

3. O contrato celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os arrendatários originários, prevê cláusula

expressa de rescisão contratual no caso, entre outros, de transferência/cessão dos direitos decorrentes deste

contrato, sob pena de caracterização de esbulho possessório, circunstância autorizadora da propositura da ação

de reintegração de posse. 

4. Procedida a regular notificação do arrendatário acerca da rescisão contratual e da requisição de devolução

do imóvel, não há que se inquinar de ilegal a demanda de reintegração de posse ajuizada pela CEF, tendo em

vista a caracterização do esbulho possessório. Precedentes desta Corte. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.020627-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 05.11.11)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE

COMPRA. LEI Nº 10.188/07. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO

REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE

DO IMÓVEL. RECURSO PROVIDO.

(...)

3. O fundamento invocado pela Caixa Econômica Federal para a concessão da liminar reside no art. 9º da Lei nº

10.188/2001, que dispõe que na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse". 

4. A proteção possessória conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial e prevista
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expressamente no art. 9° da Lei n° 10.188/01, encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do

contrato de arrendamento. 

5. Finda a relação jurídica de arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pelo

arrendatário desaparece e a posse do bem imóvel passa a ser precária. 

6. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, não há como afastar a

ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de possuidor indireto

naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de propriedade. 

7. Assim, o esbulho possessório constante da cláusula vigésima do contrato de arrendamento não constitui

medida de caráter abusivo, por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei n° 10.188/01. 

8. A Caixa Econômica Federal procedeu de forma diligente, notificando o arrendatário da rescisão contratual

requisitando a devolução do imóvel, atendendo dessa forma aos ditames da legislação pertinente ao tema.

Precedentes jurisprudenciais. 9. Demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora consubstanciada

no esbulho possessório fundado no inadimplemento do contrato de arrendamento residencial, há que ser deferida

a expedição de mandado de reintegração de posse em atenção ao disposto no artigo 928 do Código de Processo

Civil. 

10.Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.037138-8, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j. 14.06.11)

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas

para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição

da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

Do caso dos autos. Depreende-se da análise dos documentos juntados aos autos que o agravante celebrou contrato

de arrendamento residencial com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei n. 10.188/01 (fls. 19/27).

Tendo em vista o inadimplemento contratual do agravante, a CEF notificou-o extrajudicialmente em 22.02.13 e

em 02.03.13 (fls. 35 e 39) e propôs a ação de reintegração de posse em 23.09.13 (fl. 10). Assim, não se trata de

ação de força velha, pois o esbulho inicia-se a partir da notificação do arrendatário (Lei n. 10.188/01, art. 9º).

Não se verifica ofensa ao princípio da razoabilidade, pois a reintegração de posse é medida admitida pela ordem

constitucional e os agravantes encontram-se em mora desde dezembro de 2012 (cf. fls. 34 e 38).

Assiste razão à CEF ao afirmar o direito à reintegração de posse do imóvel, dada a incontroversa inadimplência do

arrendatário e o disposto no art. 9º da Lei n. 10.188/01. No entanto, a desocupação deve ocorrer em prazo

aceitável, razão pela qual, considerando-se que decorreu prazo razoável desde a notificação extrajudicial do

arrendatário (fevereiro e março de 2013, fls. 35 e 39), assim como da propositura da ação de reintegração da

posse, deve ser concedida a antecipação da tutela recursal requerida pela CEF, para determinar a desocupação do

imóvel no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, para determinar a desocupação do imóvel arrendado

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta decisão.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório , a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02),

inviável a intimação da parte contrária.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024999-46.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.03.00.024999-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS013564A LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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DESPACHO

 

Chamo o feito à ordem.

Examinando os autos, verifico que a decisão proferida à fl.170, admitiu o recurso de agravo de instrumento e

indeferiu o efeito suspensivo, determinando, ainda, a intimação da parte agravada para resposta nos termos do

inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil.

Apresentada a contraminuta e certificado o decurso de prazo para oferecimento do agravo regimental (fl.188), a

conseqüência lógica seria submeter o recurso a E. Quinta Turma para apreciação e julgamento.

No entanto, por equívoco, foi prolatada a decisão monocrática de fls.189/191, que negou seguimento ao agravo de

instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Assim, evidenciado o error in procedendo, anulo, de ofício, a decisão de fls. 189/191 e dou por prejudicado os

embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal às fls. 197/199.

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024939-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

ADVOGADO : MS013564A LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI

AGRAVADO : MARIA FERNANDES MARQUES

ADVOGADO : MS011669 NILZA LEMES DO PRADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00067404520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.024939-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MELIADE PARTICIPACOES S/A e outros

: ALEXANDRA FLAVIA PERISSINOTO espolio

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

REPRESENTANTE : JACY PERISSINOTO

AGRAVADO : PIERRE CUNHA

ADVOGADO : SP179023 RICARDO LUIZ SALVADOR e outro

PARTE RE' : HENRIQUE GOMES DA SILVA VIEIRA

: SANDRA VILLAR TERAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00471710220064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     628/1047



de primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de SPCOM COMÉRCIO E

PROMOÇÕES S.A., atualmente MELÍADE PARTICIPAÇÕES S.A., para cobrança de contribuições

previdenciárias, determinou a exclusão de corresponsável do polo passivo da ação.

A agravante aduz a possibilidade de redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da pessoa jurídica,

diante de sua dissolução irregular, de sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de

efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp
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863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )
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Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, há indícios da dissolução irregular da empresa.

Os sócios encontravam-se inscritos na CDA.

Embora tenha ocorrido a citação válida da empresa executada, fl. 63, a empresa indicou à penhora, fl. 182, o

depósito mensal do valor de R$ 30.000,00. (trinta mil reais).

Em sequência, a empresa aderiu ao programa de parcelamento previsto na Lei 11.941/09, fls. 192/211.

Certidão do Oficial de Justiça, fl. 213, dá conta de que não há bens a serem penhorados na sede da empresa, visto

que já constritos em outros processos de execução fiscal. Além disso, o imóvel onde se encontravam era objeto de

locação comercial, conforme informação prestada pelo Contador da empresa executada.

Às fls. 237/238 a União Federal comunica a exclusão da empresa executada do parcelamento estabelecido pela

Lei 11.941/09, de sorte a requerer o prosseguimento da execução fiscal.

Também é notável a análise dos dados apresentados pela empresa executada à Receita Federal. Em 2008 a renda

bruta declarada, de cerca de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), cai para somente cerca de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) em 2009, chegando ao valor zero em 2011 e 2012, tudo a denotar a dissolução irregular.

Contudo, houve por bem o juízo a quo em reconsiderar a decisão inicial que havia determinado a inclusão dos

sócios no pólo passivo.

Entretanto, consoante o que foi narrado acima, há elementos paupáveis da dissolução irregular da empresa

executada, a justificar o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010303-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

de primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ARCO FLEX S.A. IND. E COM.

MASSA FALIDA, para cobrança de contribuições devidas ao FGTS, indeferiu o pedido de inclusão do

corresponsável no polo passivo da ação, à vista de encontrar-se em trâmite o processo de falência da empresa

executada.

A agravante aduz a possibilidade de redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da pessoa jurídica, de

sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2013.03.00.010303-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ARCO FLEX S/A IND/ E COM/ massa falida

ADVOGADO : SP059453 JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro

SINDICO : JORGE TOSHIRIRO UWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04729884319824036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida e exigível, retira

qualquer possibilidade de satisfação do credor.

O executivo fiscal perde seu objeto, sua utilidade prática, tendo em vista que a exeqüente nada poderá obter

através dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez restar extinta tanto a pessoa jurídica como a

correspondente massa falida.

Ademais, não há que falar de continuidade do processo contra os ex-sócios ou antigos administradores da empresa

falida, visto que seria necessário, para tanto, a violação das normas de responsabilidade tributária (art. 135, III, do

Código Tributário Nacional) ou civil (art. 10 do Decreto-Lei 3.708/19 e art. 106 da Lei 6.404/76).

A falência, como é consabido, é forma regular de dissolução de sociedade.

Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de

responsabilização dos sócios (Súmula 430 do STJ).

Esse entendimento encontra-se pacificado na jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALÊNCIA.

DISSOLUÇÃO REGULAR. RESPONSABILIDADE. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O processo foi extinto haja

vista o encerramento do processo de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente

liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que

implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 2.

Outrossim, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a

responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos

sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado. 3. Os embargos declaratórios

não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente

apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta

obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de

declaração a que se nega provimento.(AC 05482134419974036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INCISO II DO § 7º DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MASSA FALIDA. PROVA DE MÁ ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

FRAUDULENTA. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CTN. Juízo de retratação em

observância a norma do inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em razão da decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.153.119-MG. Após a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, não há como se manter a responsabilidade solidária do

sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 135 do CTN. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não

recolhidas pela pessoa jurídica, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente

responsabilizados pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem

comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Na

quebra da sociedade a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada; contudo, a falência, por si

só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis, considerando que se constitui em

forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste comprovada a responsabilidade

subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa, nos termos do artigo

135, III, do CTN. A agravada logrou demonstrar indícios de má administração da empresa capazes de propiciar

o pleiteado redirecionamento, uma vez que restou devidamente comprovada a existência de fraude nas alterações

contratuais que previam a saída dos sócios da executada, as quais foram objeto de deliberação pelo Plenário da

Junta Comercial de São Paulo, que decidiu pelo cancelamento das referidas averbações. Agravo de instrumento

a que, em juízo de retratação, se nega provimento.(AI 00641639120054030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. RAZÕES DISSOCIADAS, NÃO

CONHECIMENTO. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE

DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. -Não conheço das questões relativas aos

artigos 204 do Código Tributário Nacional, 50 do Código Civil e 3º, parágrafo único, 4º, §3°, da Lei n.º 6.830/80

e 8º e 135 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, uma vez que não foram enfrentadas na sentença recorrida. Sob esses

aspectos as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não se admite. - A inclusão de

sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é

cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou, ainda, na
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hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que a executada esteja em estado falimentar ou se alegue

responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais, certo é que deve ser corroborado pelas

hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, devidamente comprovadas, para fins de redirecionamento da

execução. - A ausência de comprovação de quitação dos débitos não se revela suficiente para impor a

responsabilização aos sócios (Súmula 430 do STJ). - O artigo 40, caput, e § 1°, da Lei 6.830/80 admite a

suspensão e o arquivamento da execução fiscal enquanto não localizado o devedor ou bens sobre os quais possa

recair a penhora, contudo não tem aplicação ao processo executivo ajuizado contra devedor que teve sua

falência encerrada sem a existência de bens da massa falida. - A extinção do processo falimentar sem o

adimplemento da dívida, impede a satisfação do crédito tributário e evidencia a ausência de utilidade do

processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente, portanto, o interesse

processual. - Apelação parcialmente conhecida e desprovida.(AC 00126564820004036182, JUÍZA

CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO DA EMPRESA. FALÊNCIA. I - O agravo em

exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial.

Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A falência é forma regular de extinção da sociedade. Para

a responsabilização dos sócios da massa falida se faz necessário que esteja comprovado o cometimento de crime

falimentar (STJ, AgRg no Ag 1339352, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 24/04/12), ou, que as

contribuições devidas se refiram às descontadas dos salários dos empregados. IV - Não há notícia de crime

falimentar. Além disso, a União Federal (Fazenda Nacional) não se deu ao trabalho de juntar aos autos as cópias

da petição inicial da execução fiscal, tampouco da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que impossibilita a

verificação de quais contribuições são devidas pela empresa e o período do não recolhimento. V - Até mesmo o

indício de dissolução irregular apontado pela União Federal (Fazenda Nacional) não é satisfatório. Consta da

procuração outorgada pela empresa aos seus advogados que o endereço da sede é Rua Diogo de Quadros, nº 51,

Capital, São Paulo, enquanto que a certidão do oficial de justiça se refere à tentativa de citação da acionista

Maria Augusta Carvalho Lier na Rua Miralta, nº 643, apto 11, ou seja, não ocorreu a diligência na sede da

devedora. VI - Agravo improvido.(AI 00224145020124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO

ARTIGO 135 DO CTN. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da

falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução

fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no art. 135 do CTN. Precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça: AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08;

REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel.

Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297. 2. Saliento que, embora haja previsão de responsabilização

solidária dos administradores da sociedade no artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI

ou IRRF), tal dispositivo somente poderia ser aplicado se observado o disposto no art. 135 do CTN. Precedentes:

TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio

Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, página 323; TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo

200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 137. 3. Não

houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. Verifico,

ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal

falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime

falimentar. 4. Ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a

sua falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser

mantida a r. sentença que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º do

Decreto-Lei 1.736/79 ao caso em tela. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 05059939419984036182,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO

FEITO EXECUTIVO. 1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar,

não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a

falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     633/1047



que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 2. Diversamente ocorre

quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de legitimidade de que goza

o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações cogitadas no art. 135 do

CTN. 3. In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de

modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para

tanto, a decretação de falência da empresa. 4. Encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o

redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não

satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da execução fiscal. 5. Não há elementos novos capazes de

alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.(AC

00088777520064036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso concreto, verifica-se que o processo de falência contra a empresa executada ainda encontra-se em

trâmite.

Por ora, não há indícios de ocorrência de crime falimentar ou outra sorte de irregularidade a justificar o

redirecionamento da execução perante os corresponsáveis da pessoa jurídica.

Assim, o decisum deve prosperar, pois inaplicável a pretensão de inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução.

Diante de todo o exposto, NEGO provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006888-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Presidente Prudente/SP

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de PRUDENTEL COM E REPRESENTAÇÃO DE

APARELHOS ELETRONICOS E TELEFONICOS LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias,

indeferiu o pedido de redirecionamento do feito aos sócios, dado que transcorridos mais de 5 anos desde a citação

da empresa executada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer o provimento do agravo para determinar

2013.03.00.006888-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ARTUR VALTER BREDOW

ADVOGADO : SP118988 LUIZ CARLOS MEIX

AGRAVADO :
PRUDENTEL COM/ E REPRESENTACAO DE APARELHOS ELETRONICOS E
TELEFONICOS LTDA e outro

: ERICH HEINZ BREDOW

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00036182820004036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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o redirecionamento do feito aos sócios ARTUR VALTER BREDOW e ERICH HEINZ BREDOW.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a citação do corresponsável

deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL -REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO.

CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

E, no caso, a exequente só requereu novamente citação dos corresponsáveis em 06/08/2012 (fls. 114/114vº), ou

seja, após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 05/12/2000

(fl. 46vº), não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos

inerentes ao Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006566-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006566-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE ROUPAS STOKMAN LTDA

ADVOGADO : SP051278 HELIO CASTELLO

AGRAVADO : MAURICIO DA CUNHA SWAIN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     635/1047



 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de IND E COM DE ROUPAS STOKMAN LTDA, para

cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu a inclusão dos sócios no

pólo passivo da ação, e reconheceu de ofício a prescrição em relação aos sócios da executada.

Aduz a agravante que por se tratar de execução fiscal de FGTS o prazo de prescrição é trintenário, sustentando a

possibilidade de redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da pessoa jurídica, de sorte que requer o

provimento do agravo e, neste momento, a concessão antecipada da tutela.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100249 / SP (Tribunal

Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88, pág. 16903), reconheceu que as contribuições

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza jurídica de tributo, a elas não se aplicando

os prazos previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados das Egrégias Cortes Superiores:

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário -

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário.

(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745)

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de

decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN.

(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175)

 

E, a reforçar tal entendimento, o Egrégio Tribunal Superior de Justiça editou duas Súmulas:

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. (Súmula nº 210)

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. (Súmula nº 353)

 

No caso dos autos, a citação da empresa devedora ocorreu em 21 de outubro de 1982 (fl. 17), enquanto que o

pedido de redirecionamento aos sócios da empresa ocorreu em 08 de junho de 2010 (fl. 184), antes do decurso do

prazo de 30 (trinta anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS.

Assim, é de se reconhecer que não ocorreu a prescrição.

Quanto ao redirecionamento do feito executivo aos sócios, a indicação do nome do responsável ou corresponsável,

na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a

relação processual executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade

tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 82.00.00007-6 A Vr OLIMPIA/SP
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(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor
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do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

No caso concreto, inexistem elementos a justificar o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios.

Com efeito, os sócios não constam da CDA, e consta da ficha cadastral da JUCESP (fl. 07) endereço da empresa

ainda não diligenciado nos autos, o que afasta a tese de dissolução irregular da empresa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MARCIO LUIS CRUZ SETTI e outros

: WALDIR CAUVILLA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

de primeira instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de DECIGRAF IMPRESSÃO E

PLASTIFICAÇÃO LTDA., para cobrança de contribuições devidas ao FGTS, determinou a exclusão dos

corresponsáveis no polo passivo da ação.

A agravante aduz a possibilidade de redirecionamento do executivo fiscal contra os corresponsáveis pela pessoa

jurídica, de sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

: ANTONIO CELSO BREDA

PARTE RE' : DECIGRAF IMPRESSAO E PLASTIFICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04714701819824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo
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magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, há indícios da dissolução irregular da empresa.

A tentativa de citação da empresa executada, via postal, não ocorreu, conforme atesta certidão de fl. 19.

Diante disso, houve uma primeira decisão, fl. 28, determinando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução

fiscal.

Certidão emitida pela JUCESP, em 19.02.2003, fl. 54, dá conta da situação irregular da empresa executada

perante aquele órgão cadastral.

Assim, consoante o que foi narrado acima, há suficientes indícios da dissolução irregular da empresa executada, a

justificar o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CECÍLIA DELLOIAGONO contra decisão de primeira

instância que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face

de AVANTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S.C. LTDA. E OUTROS, para cobrança de contribuições

previdenciárias, rejeitou sua exceção de pré-executividade e a manteve no polo passivo da ação.

A agravante aduz o descabimento da pretensão de redirecionamento do executivo fiscal contra si, de sorte que

2013.03.00.004370-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARIA CECILIA DELLOIAGONO

ADVOGADO : SP024488 JORDAO POLONI FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AVANTE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e outros

: TEREZINHA MARIA OTILIA BARLETA CORDEIRO HAMUD

: JOSE LUIZ PORCINO

: DANIEL ROSSI

: ANGELA DE LIMA ALVES CORTEZ

: UBIRACI ALVES DA SILVA CARDIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055229020034036108 1 Vr BAURU/SP
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requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)
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Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

No caso concreto, a agravante consta da CDA que dá lastro à execução fiscal.

Assim, compete-lhe afastar a presunção de responsabilidade quanto aos créditos tributários aqui buscados.

A exceção de pré-executividade, conforme entendimento acima mencionado, apesar de admitida para essa

finalidade, não se presta à instrução probatória, devendo vir acompanhada de prova pré-constituída.

No caso em tela, nenhum argumento ou prova apresentou a agravante.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em contrariedade à jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste Tribunal

Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

proferida nos autos da execução fiscal ajuizada em face de FJS NUTRIÇÃO LTDA e outro, para cobrança de

contribuições previdenciárias, nos seguintes termos: 

"A Fazenda Pública, ao pretender a inclusão ou manutenção do sócio-gerente ou administrador no curso da

execução, deverá, necessariamente, demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos

sociais.Assim, para aferir-se a possibilidade de prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis, comprove a

exeqüente a ocorrência da hipótese supra ou a dissolução irregular da empresa executada fornecendo

documentos da Jucesp e comprovação da ausência das últimas declarações de IR. Prazo de trinta dias.Saliento,

por oportuno, que pedido diferente do supra determinado não será objeto de análise, especialmente se referente à

nova concessão de prazo, bem como vista dos autos sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do

feito, ou pedidos já analisados, os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei

6.830/80, independentemente de nova intimação. Após arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o

desarquiva mento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. I."

Sustenta a agravante, em síntese, que quando constarem o nome dos co-responsáveis pela empresa executada na

CDA não se trata de típico redirecionamento, podendo os mesmos ser incluídos no pólo passivo da demanda em

decorrência da presunção de liquidez e certeza que milita em favor da CDA. Requer o provimento do agravo e,

neste momento, a tutela recursal para modificar a decisão agravada, a fim de determinar que o MM Juízo a quo

proceda ao exame do pedido de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD dos sócios incluídos na CDA, sem

condicionar o exame de tal pedido à comprovação de qualquer ilícito, eis que a responsabilidade dos sócios

decorre da natureza do crédito exequendo.

 Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00345007820054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

No caso concreto, a Certidão de Dívida Ativa exequenda inclui débitos decorrentes de contribuições descontadas

e não recolhidas, o que, em tese, poderia indicar a ocorrência do ilícito tipificado no artigo 168-A do Código

Penal.

Dessa forma, justificada a manutenção do sócio no pólo passivo da execução, na medida em que o débito

tributário configura também uma infração penal, cabendo ao mesmo afastar, na via dos embargos à execução

fiscal, a imputação da conduta com infração à lei, de forma a demonstrar a sua ilegitimidade passiva.
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013638-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de FRANCISCO VITA E CIA LTDA, para cobrança de

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou de ofício a exclusão do pólo

passivo da ação de MARIA GIORDANO VITA com fulcro na súmula 353 do STJ.

A agravante aduz a possibilidade de redirecionamento do executivo fiscal contra a sócia da pessoa jurídica, de

sorte que requer o provimento do agravo e, neste momento, a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A indicação do nome do responsável ou corresponsável, na Certidão de Dívida Ativa (art. 2º, § 5º e inciso I, da

Lei nº 6830/80) confere-lhe legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil,

artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária ser afastada pelas vias próprias.

Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recuso especial repetitivo, que é o ônus do executado

demonstrar que não agiu com excesso ou abuso de poderes ou mediante qualquer espécie de ilicitude:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio

consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de

defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras. (...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ"

(STJ - REsp: 1104900 ES 2008/0274357-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento:

2013.03.00.013638-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : MARIA GIORDANO VITA

PARTE RE' : FRANCISCO VITA E CIA/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06356585719844036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/04/2009)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA

DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS LEGAIS QUE

ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A

desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses

expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é

que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização do endereço

indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa certidão não é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.052

DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO

LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O

entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de

que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp

863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa do art. 538,

parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

 

Vale ressaltar que essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13,

da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

 

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:
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Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

 

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

 

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções

 

Quanto aos meios processuais idôneos para o exame de responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica executada,

o C. Superior Tribunal de Justiça já delimitou um âmbito de abrangência mais amplo para os embargos do

devedor e o cabimento restrito da exceção de pré-executividade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8), Rel. Min. Denise Arruda, j.

25.03.2009 )

 

Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, não identifico indícios que permitam presumir a dissolução irregular da empresa, e na sua falta

não se justifica a manutenção da sócia no pólo passivo da execução.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em conformidade com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores e neste

Tribunal Regional.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidade legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008954-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008954-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : IND/ E COM/ MARQUES LTDA e outros

: YOLANDA PACIULLI MARQUES

: ROBERTO PACIULLI MARQUES

ADVOGADO : SP073745 FABIO LIPPI MORALES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria e Comércio Marques Ltda. em face de decisão que

indeferiu o pedido de isenção de custas dos embargos à execução fiscal, sob a justificativa de que não há provas

de incapacidade econômica.

 

Sustenta que um incêndio ocorrido no estabelecimento comercial reduziu drasticamente a produção industrial,

forçando a demissão de vários funcionários e o pagamento de verbas rescisórias. 

 

Argumenta que ficou impossibilitada de cobrir os encargos processuais, de modo que deve obter o benefício da

justiça gratuita. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

A garantia constitucional da gratuidade da justiça se estende às pessoas jurídicas, como mera conseqüência da

titularidade de direitos subjetivos. 

 

Já que a remuneração pela prestação do serviço jurisdicional - taxa judiciária - condiciona o direito de ação, a

ausência de um mecanismo de exoneração fiscal marginalizaria os que não dispusessem de recursos financeiros.

 

Assim, se elas não têm condições de pagar os encargos do processo, devem obter o benefício fiscal (artigo 1° da

Lei n° 1.060/1950), cuja rejeição impediria a tutela judicial de interesses que legitimamente incorporam.

 

O Superior Tribunal de Justiça, para disciplinar a concessão da justiça gratuita, prevê situações distintas aos entes

que possuam ou não fins lucrativos: os primeiros têm o ônus de demonstrar por documentos a impossibilidade de

pagar as despesas processuais, ao passo que aos segundos basta formular simples pedido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. JUSTIÇA

GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. SINDICATO.

ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE NA SÚMULA N.

7/STJ.

1. Não se vislumbra omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz de tornar nula a decisão

impugnada no especial. A Corte de origem apreciou a demanda de modo suficiente, havendo se pronunciado

acerca de todas as questões relevantes e pertinentes ao desfecho da causa. É cediço que, quando o Tribunal a

quo se pronuncia de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, não cabe falar em ofensa dos

dispositivos legais.

2. A jurisprudência desta Corte Superior firmada no âmbito da Corte Especial, no julgamento dos Embargos de

Divergência no Recurso Especial n. 155.037/RS, da Relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido, entende que o

benefício da assistência judiciária gratuita, disposta na Lei n. 1.060/50, pode ser deferido às pessoas jurídicas,

sendo imprescindível, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos

(entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa

condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; e (ii) no caso de

pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o ônus probandi da impossibilidade de arcar com os encargos

financeiros do processo.

3. Nota-se que o Tribunal a quo, conclui que os documentos juntados aos autos atestam a inexistência de

miserabilidade do sindicato postulante, que possui condições de arcar com os ônus sucumbenciais do processo,

ou seja, concluiu pelo não preenchimento dos requisitos para o enquadramento do beneficio. A revisão, destarte,

de tais fundamentos, adotados com base nos aspectos fático-probatório dos autos, é inviável em sede

extraordinária em face da vedação expressa na Súmula n. 7/STJ.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00831-1 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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 (STJ, RESP 1234731, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 15/03/2011).

 

Indústria e Comércio Marques, na qualidade de sociedade empresária (artigo 981, caput, do Código Civil), deve

comprovar a insuficiência de recursos.

 

O único meio de prova produzido corresponde a um boletim de ocorrência que registra um incêndio no

estabelecimento comercial ocorrido há mais de nove anos. 

 

Sem o exame do balanço da empresa, que aponte sucessivos prejuízos, ou a apresentação de documentos de

endividamento sistemático - instrumentos de protesto -, não é possível detectar a ocorrência de dificuldades

econômico-financeiras. 

 

A distribuição de várias execuções fiscais também não serve ao propósito. Grandes devedores têm por política

marginalizar o pagamento de tributos, no aguardo de novo parcelamento. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25725/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001632-51.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de agravos interpostos por Erismann & Cia. Ltda. e pela União, com fundamento no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, contra a decisão de fls. 417/426, que não conheceu recurso adesivo da impetrante e deu

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para que, no momento da compensação, sejam

observados os limites vigentes e, também, para que a correção monetária, sem expurgos inflacionários, e a

aplicação de juros sejam feitas nos termos explicitados.

Esta 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento aos agravos legais (fls. 475/478v. e 548/551v.)

95.03.091959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : ERISMANN E CIA LTDA

ADVOGADO : SP013727 PIO PEREZ PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.01632-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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Erismann & Cia. Ltda. interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da

República contra o referido julgado desta Turma, pleiteando a incidência dos expurgos inflacionários anteriores a

novembro de 1991 na correção monetária do indébito (fls. 491/545).

No juízo de admissibilidade do recurso especial, entendeu-se que essa matéria já foi apreciada pelo Superior

Tribunal de Justiça, no regime da Lei n. 11.672/08, que trata de julgamentos repetitivos:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença Documento: 11861698 - EMENTA /

ACORDÃO - Site certificado - DJe: 30/09/2010 Página 1 de 3 Superior Tribunal de Justiça

(CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de

pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra

da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou

tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de

ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par.

ún) da função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC

1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de

ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC

3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC

134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293),

juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos

(CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
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em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Documento: 11861698 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 30/09/2010 Página 2

de 3 Superior Tribunal de Justiça Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp

66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1.112.524, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 01.09.10)

 

Tendo em vista a divergência entre o acórdão impugnado e o acórdão acima, os autos foram devolvidos a esta

Turma julgadora para que este Relator procedesse conforme previsto no § 7º do art. 543-C do Código de Processo

Civil (fls. 448/449).

Assim sendo, em atenção ao entendimento vinculante do Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a

incidência dos expurgos inflacionários na correção monetária do indébito, voto para dar provimento ao agravo

legal da parte impetrante para determinar que na correção monetária incidam os expurgos inflacionários, conforme

fixado no REsp n. 1.112.524.

Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que seja renovado o julgamento e voto e,

assim, dar provimento ao agravo legal de Erismann & Cia. Ltda para determinar a incidência dos expurgos

inflacionários (REsp n. 1.112.524) na correção monetária do indébito, e negar provimento ao agravo legal da

União.

É o voto.

 

Andre Nekatschalow

Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25734/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0028724-38.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Rubiana Farias em favor de Moizés de Jesus Souza para expedição de

alvará de soltura (fl. 5).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o paciente foi detido em 28.10.13, após comprar uma passagem de ônibus em terminal rodoviário, pela prática

do delito do art. 289, § 1º, do Código Penal "e desde então está sob custódia da delegacia federal de Ponta Porã,

sem visitas, sem informações" (fl. 3);

b) "é evidente o desrespeito e violação da dignidade da pessoa humana, o fato de deter uma pessoa que estava

voltando para casa e que supostamente guardava notas falsas e, que não ofereceu resistência, e por 14 dias esta

incomunicável" (fl. 3);

c) "ora Excelência, como uma pessoa pode ficar custodiado em uma delegacia a mercê de policiais? Onde está a

garantia da integridade física, psíquica, haja vista ser um crime sem grave ameaça a pessoa, e o suposto acusado,

não responde por outro crime que justifique o cárcere, e o pior que estar sem comunicação, é o paciente ficar a

disposição da polícia, sujeito à torturas, privações e notícias da família" (fl. 3);

2013.03.00.028724-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RUBIANA FARIAS

PACIENTE : MOIZES DE JESUS SOUZA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00022332120134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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d) "o paciente sempre teve domicílio e residência fixa na Cidade de Cuiabá/MT, desde que chegou com seus pais

da Bahia, reside no mesmo local com sua família, logo veio a conviver em união estável, continuando a morar no

mesmo local até a data de hoje" (fl. 3);

e) o paciente encontrou as supostas notas falsas no chão, não atuou dolosamente e não realizou compras com as

referidas notas, não havendo lesão a qualquer bem jurídico;

f) a prisão do paciente representa ofensa ao princípio constitucional da presunção de inocência;

g) há excesso de prazo para conclusão do inquérito policial;

h) concessão da ordem para expedição de alvará de soltura, deferindo-se liminarmente o pleito (fls. 2/5).

Foram juntados documentos às fls. 6/35.

Decido.

O paciente Moizés de Jesus Souza foi preso em flagrante em 28.10.13, tendo sido encontradas 20 (vinte) notas

falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais) em sua carteira, quando realizado procedimento de fiscalização de rotina em

ônibus comercial da Expresso Queiroz, linha Ponta Porã - Campo Grande (fls. 7/16).

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva nos Autos n. 0002233-21.2013.403.6005, em trâmite na 1ª

Vara Federal de Ponta Porã (MS):

 

Trata-se a presente de Comunicação de Prisão em Flagrante de MOIZES DE JESUS SOUZA, pela prática, em

tese, do crime previsto no artigo 289, § 1º, do Código Penal.

Dispõe o Art. 310 do Código de Processo Penal (...)

Quanto ao inciso I, não é o caso de relaxamento da prisão, pois o flagrante se encontra formalmente em ordem.

Com efeito, o indiciado foi flagrado por policiais militares, em fiscalização de rotina, no Posto Fiscal do Pacury,

em um ônibus comercial da empresa Expresso Queiroz, linha Ponta Porã, Campo Grande, portando 20 (vinte)

cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais), configurando, em tese, o crime previsto no artigo 289, §1º, do

Código Penal, o que autoriza a prisão em flagrante em situação como a dos autos, na forma do art. 302, I, do

CPP. Além disso, pelo que consta dos autos, foram atendidas as exigências legais e constitucionais, ou seja, a

imediata apresentação à autoridade competente, a entrega da nota de culpa e a ciência das garantias

constitucionais.

Por sua vez, dada a comprovação da materialidade e indícios de autoria, cabe analisar se há, no caso, o

periculum libertatis, que, pelo art. 312 do CPP, configura-se pela necessidade de segregação cautelar como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal.

Nessas circunstâncias, entendo pela existência, por ora, dos requisitos que ensejam a conversão do flagrante em

prisão preventiva. Além da comprovação da materialidade do crime pelo auto de prisão em flagrante, indícios de

autoria pela própria situação de flagrância citada na decisão anterior, justifica-se, por ora, a segregação

cautelar como forma de manutenção da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, ao menos até maiores

esclarecimentos quanto aos antecedentes criminais do flagrado e demais circunstâncias pessoais que o cerca,

destacando-se que não há nos autos informações quanto aos antecedentes, estando indisponível, no momento, a

consulta Infoseg por este Juízo. Ademais, no caso, a pena máxima do crime ultrapassa o patamar de quatro anos.

Assim, caberá ao flagrado, se o caso, a apresentação de documentos que elidam a necessidade de sua segregação

cautelar para a garantia da ordem pública conforme reconhecida nesta decisão.

Por fim, a substituição por outras medidas cautelares também não se mostra possível sem que sejam esclarecidas

as questões apontadas.

Diante do exposto, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE DE MOIZES DE JESUS SOUZA EM

PREVENTIVA, com esteio nos arts. 310, II e 312 do Código de Processo Penal.

Intime-se o flagrado desta decisão.

(...)

À vista do ofício de fl. 02, oficie-se à Coordenadoria das Varas de Execução Penal do Estado de Mato Grosso do

Sul solicitando vaga para o preso MOIZES DE JESUS SOUZA, qualificado abaixo. (...) (fls. 21/23)

 

A prisão preventiva do paciente está devidamente fundamentada no art. 312 do Código de Processo Penal para

garantia da ordem pública.

Há prova da materialidade e indícios de autoria, ante a apreensão de 20 (vinte) cédulas falsas em poder de Moizes

de Jesus Souza.

Não há informações suficientes sobre os antecedentes do paciente, uma vez que não foram juntadas aos autos

quaisquer certidões criminais, constando apenas declaração do próprio preso no sentido de já ter sido "preso por

violência doméstica no ano passado, ficando 3 meses preso" (fl. 12).

Outrossim, não há qualquer comprovação de ocupação lícita.

No tocante às condições da prisão na Delegacia de Polícia Federal de Ponta Porã, não há elementos que indiquem,

por ora, constrangimento ilegal.

Não há cópias de todas as comunicações relativas à prisão em flagrante. No entanto, restou devidamente apreciada
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pelo Juízo a quo, o qual não constatou qualquer irregularidade.

Em interrogatório policial, o paciente declarou ter sido "bem tratado pelos Policiais Federais desta DPF, não sendo

agredido e nem desrespeitado" e haver ligado para sua esposa, Rubiana dos Santos Farias (fl. 12).

O Juízo de 1º grau nomeou defensora para o preso e determinou a expedição de ofício para solicitação da remoção

para uma das unidades prisionais do Estado do Mato Grosso do Sul (fls. 22 e 26).

Quanto à alegação de excesso de prazo, ressalto que os prazos para término das investigações e oferecimento da

denúncia não são peremptórios e observam o princípio da razoabilidade.

O art. 66 da Lei n. 5.010/66 prevê o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão do inquérito policial quando o

indiciado estiver preso e, expressamente, dispõe sobre a possibilidade de prorrogação do prazo, por mais 15

(quinze) dias, mediante pedido fundamentado da autoridade policial.

O paciente foi encarcerado em 28.10.13 e, à míngua de comprovação, não se verifica, por ora, o alegado excesso

de prazo.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Tendo em vista que o habeas corpus foi impetrado por Rubiana Farias, esposa do paciente, intime-se a Defensoria

Pública da União para que, caso entenda necessário, deduza o pedido em termos técnicos.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004328-83.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 277: Diante do quanto afirmado pelo advogado Javé Batista da Silva (OAB/SP 105.712), no sentido de que

deixou de anexar o instrumento de mandato juntamente com a petição de fls. 268/269 porque fora constituído para

representar o réu somente perante o juízo das execuções Criminais, e a fim de evitar que o acusado fique sem

defesa técnica nestes autos, determino que a Defensoria Pública da União continue a patrocinar, com

exclusividade, os interesses do acusado neste feito.

Assim, exclua-se o nome do referido causídico nas futuras publicações.

Dê-se ciência às partes da presente decisão, do despacho de fls. 270 e da guia de execução (fls. 272/273) expedida

em favor do réu.

Após, tornem conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002004-29.2011.4.03.6103/SP

2010.61.81.004328-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

APELANTE : JOSE RAIMUNDO BARBOSA

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00043288320104036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Em atenção à petição juntada pela Defensoria Pública da União às fls.286, consigno que presente recurso será

pautado para julgamento assim que possível, tendo em conta a existência de outros recursos, mais antigos do

que o presente, envolvendo réu preso, situação diversa daquela enfrentada pelo apelante, que, atualmente,

está solto (fls. 282).

 

A propósito, observo que os presentes autos foram distribuídos à relatoria da Em. Desembargadora Federal Ramza

Tartuce em 10.11.2011 (fl.204) e redistribuídos, à minha relatoria, por sucessão, em 01.04.2013.

 

Consigno, ademais, que desde que assumi o acervo deste gabinete, venho dando preferência para julgar os feitos

criminais onde figuram réus presos, além dos processos com preferência legal, isto sem perder de vista as metas

de julgamento fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça e pela egrégia Corregedoria do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, mas é notório que os feitos a serem priorizados são em número elevado e todos

merecem igual atenção.

 

Dê-se ciência à DPU, observando-se que os ilustrados membros da referida instituição gozam das prerrogativas

processuais elencadas no art. 44, inciso I, da Lei Complementar nº 80/94.

 

Após, tornem conclusos.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10253/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012398-56.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.03.002004-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OSNY MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00020042920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2001.61.00.012398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO : SP010784 JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO

: SP133298 JOSE THEOPHILO FLEURY
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EMENTA

COMERCIAL. PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROVA

PERICIAL. MORA DO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO

CUMPRIDO. EFEITOS DA APELAÇÃO. 

1. Sustenta o recorrente cerceamento de defesa por falta de prova pericial, a qual seria necessária para provar o

abuso na remuneração do capital emprestado e para apurar o real montante da dívida. Sem embargo de afirmar ter

realizado pagamentos passíveis de amortização, o que se infere dos autos é que, com efeito, não há controvérsia

quanto a subsistência da dívida inadimplida. Nesse sentido, não é persuasiva a alegação de que a perícia dissiparia

a dúvida acerca da existência da dívida. 

2. A objeção de inexigibilidade da dívida é contrastada pela notificação extrajudicial, da qual decorre a mora

debitoris. Ao que tudo indica, o recorrente confunde exigibilidade com a quantificação do débito, que são aspectos

do direito passível de ser exercido na via judicial, mas distintos entre si. Particularmente quanto à exigibilidade,

bem examinada a contestação e as razões recursais, não se constata a identificação de uma cláusula suspensiva ou

data preestabelecida para futuro vencimento da obrigação ao tempo em que proposta a demanda.

3. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-

36, de 23.08.01. Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º

do Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

4. Não há controvérsia entre as partes quanto aos termos avençados, vale dizer, que seriam liberados créditos

parcelados para a consecução do projeto apresentado pelo Frigorífico Gejota Ltda. ao BNDES. A falta de

liberação de parcelas, contudo, não afeta a higidez daquelas anteriormente liberadas e que compõem o crédito

exigido e não pago. Por tal motivo, não medra a exceptio non adimpleti contratus.

5. Por fim, cabe registrar que assiste razão ao BNDES quanto ao disposto no art. 3º, § 5º, do Decreto-lei n. 911/69,

segundo o qual a apelação contra a sentença é destituída de efeito suspensivo (cfr. fls. 790/799).

6. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013646-86.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP156859 LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro

2003.61.00.013646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : INDUSTRIAS ARTEB S/A
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EMENTA

CIVIL. ADMINISTRATIVO. BUSCA E APREENSÃO. FINANCIAMENTO CONCEDIDO PELO

BNDES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

1. A demandada reitera, em suas razões de apelação, a alegação de que o BNDES seria carecedor da ação, dado

não estar caracterizada a mora debitoris. Esclarece que o demandante exige juros capitalizados, cuja

inadmissibilidade desqualifica o caráter ilegítimo da recusa ao pagamento. Não obstante, a própria questão

concernente à admissibilidade da capitalização de juros concerne ao mérito da pretensão. A mora é evidenciada

pela notificação extrajudicial (fls. 37/58). Dito de outro modo, há resistência à pretensão inicial, que não se

resume à satisfação dos juros e, como observa o BNDES, a demandada não se abalança a, quando menos, liquidar

a parte incontroversa.

2. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-

36, de 23.08.01. Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º

do Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

3. Apesar de assistir razão à demandada quanto à capitalização de juros, não considero desqualificada a mora

debitoris. Como dito acima, a empresa foi notificada extrajudicialmente, cumprindo-lhe adimplir sua obrigação.

Ainda que discorde de parte do valor que lhe é exigido, não se alcança o fundamento jurídico para, como alega o

BNDES, usufruir dos bens dados em garantia fiduciária sem o retorno do numerário recebido, qualquer que seja o

quantum debeatur. Além disso, é possível, por mero cálculo aritmético, proceder-se ao cômputo de juros sem a

questionada capitalização.

4. Assiste razão ao BNDES quanto ao pedido de reforma da sentença na parte em que manteve a demandada na

posse dos bens: semelhante provimento resulta, de certo modo, em tolher a busca e apreensão de seu sentido

prático efetivo. 

5. Recurso das Indústrias Arteb S/A parcialmente provido para afastar a capitalização dos juros. Recurso do

BNDES provido para determinar a transferência dos bens para mãos do credor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo das Indústrias Arteb S/A e dar

provimento à apelação do BNDES, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011436-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : SP124363B JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA e outro

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA

2013.03.00.011436-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. QUESTÃO

PREDOMINANTEMENTE DE DIREITO. INDEFERIMENTO. 

1. A prova concerne a fatos. Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que,

alegados por uma parte tenham sido contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de

técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência

tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção.

2. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013771-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO.

SENTENÇA CONCESSIVA. EFEITO SUSPENSIVO. CASUÍSTICA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

LICENÇA. DIREITO A FÉRIAS. INEXISTÊNCIA.

1. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais.

2. O reconhecimento do período de afastamento do servidor público federal como sendo de efetivo exercício (Lei

n. 8.112/90, art. 102, VIII) não enseja o direito às férias, as quais exigem o exercício da atividade durante o

período aquisitivo.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA e outro

: CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS

ADVOGADO : SP053682 FLAVIO CASTELLANO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00122744020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : RENATO CHIMELLI DE JESUS

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162864720124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006642-13.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO,

NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o interesse

jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará restrita aos contratos

celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos, o contrato de financiamento foi firmado em 1984, fora do período compreendido entre

02.12.1988 e 29.12.2009, evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou

assistente.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo Des. Federal Antonio Cedenho, vencido o Des.

Federal André Nekatschalow, que dava provimento ao agravo legal e negava provimento ao agravo de

instrumento, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.006642-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : VERA LUCIA NOGUEIRA CORDEIRO e outro

: CLARA REGINA NOGUEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : FEDERAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085680820124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-31.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS.

PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. VERBA HONORÁRIA. EXCLUSÃO. RECURSO DESPROVIDO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROVIDOS.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. Nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só há dispensa dos honorários advocatícios para o sujeito

passivo que desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em

outros parcelamentos'. Nas demais hipóteses aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que

determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

3. Acolhido o recurso de apelação da União Federal, com a reforma integral da r. sentença de primeiro grau, deve

ser fixada a verba honorária, aqui arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

4. Agravo legal ao qual se nega provimento; embargos declaratórios a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e dar provimento aos

embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017542-

89.2012.4.03.0000/SP

 

2007.61.82.001150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : GABRIEL SIMAO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011503120074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017542-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.

REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração .

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às Superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031453-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERTANEJO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

: SP158461 CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00082913820074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.031453-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : VALTER DE ALMEIDA e outros

: FRANCISCO SOARES DOS REIS

: TERUO WAKI

PARTE RE' : VTR TRANSPORTE EXPRESSO LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a ausência de

recolhimento não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes.

3. No caso dos autos, os nomes dos sócios PAULO VALTER DE ALMEIDA, FRANCISCO SOARES DOS

REIS E TERUO WAKI não constam da certidão de dívida ativa e a exequente, ao requerer a sua citação, não

demonstrou que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com excesso de poderes ou com infração à lei, ao

contrato social ou estatutos.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032497-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557,

No. ORIG. : 00352220520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032497-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

SUCEDIDO : CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS COPEMAG

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : EDISON PENHA e outro

: ALTAMIR RUBEN PENHA espolio

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03052918119984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO ACTIO NATA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interno interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do código de processo

civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

3. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo

quinquenal para o reconhecimento da prescrição deve ser contado da decisão que reconheceu a sucessão tributária,

em obediência ao princípio actio nata.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER O AGRAVO INTERNO COMO AGRAVO LEGAL

E NEGAR-LHE PROVIMENTO, sendo que o Des. Federal André Nekatschalow acompanhou pela conclusão,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000740-49.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS

DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo das partes agravantes, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que,

com relação às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para os

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador,

acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco", e que o adicional de

férias previsto no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, constitui vantagem transitória que não se

2012.61.00.000740-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : GENTE NOSSA CURSOS LIVRES S/A

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007404920124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.

3. Considerando que as partes agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve

ser mantida.

4. Recursos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-84.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO LEGAL.

FUNGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA.

LEGITIMIDADE. SÚMULA 688 DO STF. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário, nos termos da Súmula nº 688, do

Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

2012.60.00.007580-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : METAP COM/ DE SUCATAS LTDA e outro

: REPRAM RECICLAGEM E PRESERVACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075808420124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032435-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557,

CAPUT, DO CPC. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS: DEVIDOS. RECURSO PROVIDO.

1. Viabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a procedência da pretensão recursal, alterados os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático.

2. O tema em epígrafe encontra-se consolidado na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que o cancelamento da execução fiscal, seja pelo provimento dos embargos do devedor ou do acolhimento da

exceção de pré-executividade, enseja a sucumbência da Fazenda Pública e o necessário pagamento da verba

honorária.

3. Recurso provido para condenar a União Federal aos honorários da sucumbência, fixando-os em R$ 1.000,00

(um mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo legal para condenar a União

Federal aos honorários da sucumbência, fixando-os em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0643217-20.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.032435-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : ROBERTO LUIZ DUTRA VAZ

ADVOGADO : SP149190 ANDRE GUENA REALI FRAGOSO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.01001-0 A Vr AMERICANA/SP

98.03.096279-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. FORO COMPETENTE PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CRITÉRIOS

DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ARTIGO 87 E 578, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo do art. 557, § 1º, do CPC. Recurso cabível para modificar a

decisão monocrática terminativa. Princípio da fungibilidade dos recursos. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o artigo

87, do CPC, consagrou a regra da perpetuatio iurisdictionis, ao preceituar que a competência é determinada no

momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas

posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou

da hierarquia.

3. No caso dos presentes autos, não é relevante nem prático, ultimado os fins da tutela jurisdicional, que uma vez

tendo sido excluída da lide a CEF, apenas no julgamento de recurso de apelação e depois de sentença de mérito

favorável aos autores, que se anule, in casu, vertiginosamente a sentença, ao fundamento de que, com isso, tornou-

se incompetente a Justiça Federal. Isso implicaria burla ao princípio do devido processo legal, aliás, pois se trata

de medida sem razoabilidade alguma e francamente antagônica aos princípios político e econômico do processo.

4. A CEF foi mantida no polo passivo da ação, em despacho saneador de fl.105/vº, que restou irrecorrido, estando

a pretensão defendida pela apelante colhida pela preclusão.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Embargos de declaração recebidos como agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os Embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200008-63.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

APELADO : PATRIA CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO

: SP130291 ANA RITA DOS REIS PETRAROLI

APELADO : ROSELI APARECIDA BAPTISTA MORAES e outro

: JOSE ROBERTO DE MORAES JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.06.43217-4 6 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.005956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SANTOS FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP123479 LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC PROCESSO CIVIL - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO

ART. 557, § 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

(FGTS) - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que os

recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de

prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do CTN. In casu, o crédito refere-se a

contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de 02/1967 a 03/1971, e a citação da empresa

devedora foi determinada em 18/04/97, conforme se vê da execução fiscal em apenso. É de se reconhecer que

apenas as contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses 02/1967 e 03/1967, que

correspondem às competências de 01/1967 e 02/1967, foram atingidas pela prescrição. Fica consignado, ainda,

que o reconhecimento da prescrição em relação à parte do débito não retira a liquidez e certeza do título que

embasa a execução, até porque basta simples operação aritmética para excluir o montante indevido.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015479-27.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91.

PRELIMINAR. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. MÉRITO. ITENS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.02.00008-6 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.00.015479-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS S/A

ADVOGADO : SP147386 FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00154792720124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. FÉRIAS.

FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE.

AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS 15 DIAS A CARGO DO EMPREGADOR). PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO.

1. A decisão de primeiro grau deixou de apreciar pedido formulado na inicial. Porém, mais adequado do que

determinar a anulação do julgado, em razão de sua caracterização como citra petita, é a aplicação do disposto no

art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, visto que a questão é exclusivamente de direito. Assim, é caso de

conhecer desde logo do pedido.

2. O adicional de férias não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes do STF e

STJ.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. (AgREsp nº

762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262).

4. Em que pese o julgamento do RESP 1.322.945 do E. Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria do. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, ocasião em que afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, ocorre que, diante da oposição dos embargos de declaração, com

pedido de efeito modificativo, e em razão da matéria tratada, foi deferido o pedido liminar para suspender o

acórdão até o seu julgamento.

5. Os pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado

antes da obtenção do auxílio-doença, conforme o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento,

não possuem natureza remuneratória e sobre eles não pode incidir a contribuição previdenciária.

6. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas ou férias não gozadas,

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das

Leis do Trabalho, bem como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto

no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91.

7. Nesse sentido, o Excelso Pretório firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a título de conversão

em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm natureza

indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251; AgRg no

REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida,

portanto, a incidência da contribuição previdenciária.

8. No que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar

118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo

prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco

mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09

de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

9. A compensação ocorrerá nos termos do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, conforme a lei vigente ao

tempo em que recolhidas as contribuições previdenciárias.

10. Preliminar acolhida, aplicado, porém, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, para conhecer diretamente

do pedido. No mérito, recurso de apelação, remessa oficial e recurso adesivo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar, mas determinar a aplicação do

disposto no art. 515, § 3º, do CPC, para conhecer diretamente do pedido e, no mérito, negar provimento ao

recurso de apelação, à remessa oficial e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25742/2013 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042309-36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Enio Massahi Katyama contra a decisão de fls. 367/371, que

rejeitou exceção de pré-executividade na qual o recorrente afirma ser parte ilegítima para figurar no polo passivo

de execução fiscal.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a responsabilidade tributária dos sócios só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou prática

de atos com excesso de poderes ou infração à lei, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional;

b) o art. 13 da Lei n. 8.620/93 é inconstitucional, na medida em que o art. 146, III, b, da Constituição da República

estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei

complementar (fls. 2/17).

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento, por decisão monocrática, proferida com fundamento no art. 557

do Código de Processo Civil (fls. 377/380).

A Quinta Turma do Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal (fls. 397/405).

A Enio Massashi Katyama interpôs recurso especial, para requerer exclusão do agravante no polo passivo da

execução fiscal, sob o fundamento de que não estavam presentes os requisitos para a responsabilização do sócio

pelo débito tributário (fls.408/421).

A Eminente Desembargadora Federal Vice-Presidente Salette Nascimento determinou a devolução dos autos à

Turma julgadora para novo exame do acórdão proferido em confronto com o entendimento do Recurso Especial n.

1.153.119, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil (fl. 454/454v.).

Decido.

Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na

Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

2008.03.00.042309-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ENIO MASSASHI KATAYAMA

ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro

: PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.42530-4 5F Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09)

Do caso dos autos. O acórdão proferido pela 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, para

manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que rejeitou a

exceção de preexecutividade oposta pelo agravante.

A decisão que negou provimento ao agravo de instrumento foi proferida em 06.11.08, nos seguintes termos:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Enio Massahi Katayama contra a decisão de fls. 367/371, que

rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a responsabilidade tributária dos sócios só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou

prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário

Nacional;

b) o art. 13 da Lei n. 8.620/93 é inconstitucional, na medida em que o art. 146, III, b, da Constituição da

República, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de

lei complementar (fls. 2/17).

Decido.

Exceção de pré-executividade. Responsabilidade tributária de sócio. Dilação probatória. Descabimento. É firme

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em

hipóteses restritas nas quais não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos

processuais e condições da ação:

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA.

(...)

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera

petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208).

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para

a aferição desta, for necessária dilação probatória.

4. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

(...). 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas

pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação

probatória.

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo

da execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida

legitimidade.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ

12.12.07, p. 392)

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

(...)

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de

execução perceptíveis de imediato."

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ

14.12.07, p. 405)

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria

dilação probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo.

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos."
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(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162)

Sendo assim, não cabe a exceção de pré-executividade para discutir a responsabilidade tributária dos diretores,

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pois, nos termos do art. 135, caput, do Código

Tributário Nacional, tal responsabilidade se configura quando ficar comprovada a prática de atos com excesso

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Não se ignora que a Lei n. 8.620/93, art. 13, estabelece que o titular da firma individual e os sócios das empresas

por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social, e que o respectivo parágrafo único acrescenta que os acionistas controladores, os

administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens

pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.

Sendo certo que a lei ordinária deve ser compreendida em consonância com a lei complementar, segue-se que a

caracterização ou não da responsabilidade tributária subordina-se a certos fatos cuja prova não pode ser exigida

da Fazenda Pública na liminar da execução fiscal.

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS pelo débito de R$ 58.580,86 (cinqüenta e oito

mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), representado pela Certidão de Dívida Ativa n.

32.069.127-6 (fls. 21/28).

Não merece reparo a decisão do MM. Juízo a quo, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo

agravante. Assentada a constitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93, inviável o conhecimento das alegações

do agravante em sede de exceção de pré-executividade, uma vez que imprescindível a dilação probatória.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. (fls. 377/380)

Confira-se a ementa da decisão proferida em 02.03.09, que negou provimento ao agravo legal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.CPC, ART. 557, §1º.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é o caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Agravo legal não provido. (fl. 405)

 

Enio Massashi Katayama, cujo nome consta na CDA (fl. 23), opôs exceção de pré-executividade, na qual sustenta

sua ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que não estariam preenchidos os requisitos do art. 135, III, do

Código Tributário Nacional para que lhe seja atribuída a responsabilidade pelo débito fiscal.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Plaka Engenharia e Construções Ltda., para cobrança

de dívida do período de janeiro de 1993 a agosto de 1994, no valor de R$ 58.580,86 (cinqüenta e oito mil

quinhentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), incluídos juros e multa (fls. 23/28).

A decisão agravada indicou a necessidade e dilação probatória:

Quanto à alegada irresponsabilidade tributária, a ser oportunamente analisada em face das disposições legais

aplicáveis (artigo 13 da Lei 8.620/93 e Código Tributário Nacional), indispensável a formação do contraditório,

com oportunidade de ampla dilação probatória, para demonstração da ausência dos requisitos caracterizadores

da responsabilização dos sócios e administradores. Sabe-se que a CDA goza de presunção de legitimidade

inerente aos atos da administração, conforme preceitua o artigo 3º da Lei das Execuções Fiscais. Como

conseqüência, a necessidade de prova suficiente para afastar tal presunção (fl. 368)

Cumpre consignar que tendo em vista o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial n. 1.110.925-SP, deve ser determinada a manutenção do agravante no polo passivo do feito, uma

vez que consta na certidão de dívida ativa (fl. 23), competindo-lhe o ônus da prova de que não estariam presentes

os requisitos para a responsabilização tributária, em sede que comporte dilação probatória.

Acrescente-se que o título executivo que instrui o feito é documento que goza de presunção de legitimidade, razão

pela qual compete ao recorrente o ônus de comprovar a ausência dos requisitos para sua responsabilização

tributária. Acrescente-se o agravante consta como sócio, "assinando pela empresa", na ficha cadastral da empresa

da JUCESP (fls. 67/76) e consta do contrato social que a administração da sociedade é exercida por ambos os

sócios, tendo este os poderes necessários à direção dos negócios (fls. 289/298), tudo a indicar a necessidade de
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dilação probatória.

Esse entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade do sócio deriva da

aplicação do art. 135 do Código Tributário Nacional. Conclui-se, portanto, que incumbe aos sócios cujos nomes

constam na CDA a comprovação de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária

- que são aquelas previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional -, o que é inviável na via estreita da exceção

de pré-executividade.

Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que seja renovado o julgamento e voto no

sentido de ser negado provimento ao agravo de instrumento, com fundamento diverso.

Dispensada a lavratura de acórdão, nos termos do inciso IV do art. 84 do Regimento Interno do Tribunal.

 

Andre Nekatschalow

Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10227/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659794-73.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE INEXISTENTE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Tendo o julgador encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira, não está obrigado a

rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte.

2. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, com vistas a permitir o acesso

às instâncias superiores, faz-se imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a existência de

95.03.058598-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Bariri SP

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

: SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIOPOLIS SP e outros

: PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC

: PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICERIO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAICARA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES SP

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

: SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA

No. ORIG. : 00.06.59794-7 15 Vr SAO PAULO/SP
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algum dos vícios descritos no art. 535 do CPC, o que não se verifica in casu.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0704917-50.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DO IPI. CRITÉRIO PREVISTO NO DECRETO Nº 99.181/90 E NA LEI

Nº 7.798/89. INCOMPATIBILIDADE COM AS PREMISSAS ESTABELECIDAS PELO CTN. ALÍQUOTAS

FIXADAS PELA TIPI. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA NEGOCIAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. OFENSA

À SUMULA VINCULANTE Nº 10. INEXISTENTE. QUESTÃO DE ILEGALIDADE E NÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Administração Fazendária estabeleceu como base de cálculo para o IPI não o preço da venda do produto, mas

critério por unidade e por classe de produto, conflitando, pois, com o disposto no artigo 47, inciso II do Código

Tributário Nacional, regra matriz cuja hierarquia não comporta alterações por lei ordinária.

2. Ademais, o marco delimitador do fato gerador do respectivo tributo é a saída do produto do estabelecimento,

sendo a base de cálculo do IPI o valor correspondente ao negócio jurídico firmado por ocasião dessa saída, ou

seja, o valor econômico decorrente da negociação, sobre a qual incidirá a alíquota prevista na TIPI.

3. In casu, a agravante repisa o argumento de que procedeu ao enquadramento dos produtos da impetrante

conforme os critérios previstos na Lei nº 7.789/89 e no Decreto nº 99.181/90.

4. Os argumentos deduzidos pela agravante não infirmam os fundamentos exarados na decisão recorrida, sendo

imperiosa sua manutenção.

 

5. Outrossim, não houve ofensa ao enunciado da súmula vinculante nº 10, pois a questão posta nos autos diz

respeito à inconformidade de decreto em relação ao disposto em lei ou à possibilidade de alteração de lei

complementar por lei ordinária e não à incompatibilidade de lei ou ato normativo com a Constituição.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

97.03.062216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARMIGNANI S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS

ADVOGADO : SP061721 PEDRO ZUNKELLER JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.07.04917-0 18 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-14.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICABILIDADE. DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE O

LUCRO LÍQUIDO - ILL NO CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - IRRF. PERÍODOS-BASE

DISTINTOS. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito do tema. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. Os precedentes jurisprudenciais citados demonstram que à semelhança do ILL a possibilidade da dedução da

CSSL em períodos de apuração diversos deve estar expressamente prevista em lei, em obediência à estrita

legalidade.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0301154-

56.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.03.99.062237-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro

: ATLAS COPCO AB

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.03083-7 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.094474-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATÓRIO E VOTO. NÃO

CORRESPONDÊNCIA COM O NOME DOS EMBARGANTES. EMENTA CITADA NO RELATÓRIO DO

ACÓRDÃO EMBARGADO DIVERGENTE DAQUELA CONSTANTE DO RECURSO DE APELAÇÃO.

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Com razão a embargante no tocante aos erros materiais apontados, pois, de fato, consta como embargante a

União quando os embargos foram opostos pela autora.

2. Ademais, a ementa citada no acórdão recorrido não corresponde àquela do acórdão que julgou o recurso de

apelação da União.

3. Embargos acolhidos para corrigir os erros materiais apontados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001108-

24.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não é omisso o acórdão que, apesar de não mencionar expressamente os dispositivos legais ou constitucionais

pertinentes, trata de todas as questões apresentadas pelas partes.

2. Também não há qualquer obscuridade em relação aos juros de mora, já que a fixação dos percentuais pela

Turma deu-se de forma absolutamente clara, não ensejando qualquer dificuldade de compreensão. 

ACÓRDÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BERNASCONI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP079123 CAETANO CESCHI BITTENCOURT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.01154-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.60.00.001108-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS004554 ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA DIAS FIGUEIREDO DOS SANTOS e outros

: TAIS FIGUEIREDO DOS SANTOS incapaz

: RODRIGO FIGUEIREDO DOS SANTOS incapaz

: CRISTIANO FIGUEIREDO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MS006858 RICARDO CURVO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060317-12.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO E DESPESAS DE ATIVO

PERMANENTE. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 41,94%. MESES DE JULHO E AGOSTO DE 1994.

REFLEXOS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. AGRAVO 557. ENTENDIMENTO DECISÃO

RECORRIDA EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DA SEGUNDA SEÇÃO DESTA

CORTE. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO SUSPENSÃO DOS FEITOS. LEGALIDADE DAS

DETERMINAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 8.880/94. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há óbice à aplicação do artigo 557, § 1º-A, do CPC, pois o entendimento exarado na sentença está em

confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Segunda Seção desta Corte.

2. O reconhecimento de repercussão geral do tema não obsta o julgamento pelas instâncias ordinárias se não

houve decisão da Suprema Corte que impeça ou suspenda a tramitação da ação, como é o caso dos autos.

3. Após grande divergência sobre o tema, a jurisprudência orientou-se no sentido de que o contribuinte não tem

direito a um índice específico para a correção monetária, mas ao indicado por lei, por ser a correção monetária das

demonstrações financeiras medida de política administrativa fiscal.

4. Com relação à discussão a respeito da inflação apurada nos meses de julho e agosto de 1994, quando da edição

do Plano Real, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido da legalidade das

determinações previstas na Lei 8.880/94.

5. Os argumentos deduzidos pela agravante em seu recurso não infirmam os fundamentos contidos na decisão

recorrida, calcados em jurisprudência dominante sobre a matéria.

6. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

1999.61.00.060317-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     676/1047



Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015609-

76.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Supressão e redução da multa não se confundem; assim, se não foi pleiteada na petição inicial, a redução não

pode ser trazida ao tribunal em sede recursal, sob pena de alargamento dos limites objetivos da demanda. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007768-

93.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.045453-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA

ADVOGADO : SP006630 ALCIDES JORGE COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.15609-3 15 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.073258-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE :
JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP170591 FELIPE CHIATTONE ALVES

: SP246791 RAFAEL GALVÃO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : JOHNSON E JOHNSON IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 97.00.07768-3 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Não se verifica o apontado vício da obscuridade uma vez que o decisum é claro ao afirmar que o mero

requerimento de intervenção no feito como assistente litisconsorcial não tem o condão de alterar o prazo recursal.

3. Os embargantes buscam a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de declaração, recurso

que não se presta à ampliação do debate e tampouco à correção de eventuais errores in judicando.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007148-03.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELETRICA.

PRESCRIÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. JUROS

REMUNERATÓRIOS DEVIDOS SOBRE A DIFERENÇA. AUSENCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF

E SUMULA VINCULANTE N. 10 DO STF. FORMA DE RESTITUIÇÃO DAS DIFERENÇAS. DINHEIRO

OU PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA, A CRITÉRIO DA ELETROBRAS.

1. O prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, consoante o estabelecido no art. 1º, do Decreto n. 20.910/32,

contados da ocorrência da lesão, assim considerada a data em que, ao cumprir a obrigação imposta pelo art. 2º, do

Decreto-lei n. 1.512/76, a ELETROBRÁS realizou, em cada exercício, créditos de correção monetária em valores

inferiores aos devidos e, por conseguinte, pagou anualmente juros também insuficientes.

2. Na hipótese dos autos a Autora pretende o resgate em dinheiro dos valores pagos a título de empréstimo

compulsório incidente sobre energia elétrica no período de outubro de 1985 a dezembro de 1993, com correção

monetária plena desde a data de cada recolhimento até o efetivo reembolso, mediante aplicação integral do IPC,

inclusive com a inclusão dos expurgos inflacionários, além de juros, a serem calculados à razão de 6% sobre o

valor corrigido do crédito na data do pagamento desses juros, momento em que já se encontravam atingidas pela

prescrição, as pretensões relativas à correção monetária dos créditos constituídos entre janeiro de 1977 a

dezembro de 1985 na medida em que foram convertidos em ações na 72ª AGE, que ocorreu em 20/04/1988 (data

da 1ª conversão), e entre janeiro de 1986 a dezembro de 1987 na medida em que foram convertidos em ações na

82ª AGE, que ocorreu em 26/04/1990 (data da 2ª conversão). Ademais, no que tange aos créditos constituídos no

período compreendido entre janeiro de 1988 a dezembro de 1993, cumpre observar que, não obstante o

ajuizamento da presente ação tenha ocorrido anteriormente à data da 3ª conversão (30/06/2005), 143ª Assembléia

2005.61.00.007148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : COBREMISA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Geral Extraordinária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que eles

devem ser considerados à luz do disposto no art. 462, do Código de Processo Civil, nos termos do julgado

transcrito acima.

3. Os valores compulsoriamente retidos pela ELETROBRÁS devem ser devolvidos com correção monetária

plena, sob pena de desvirtuar a própria natureza do empréstimo. Assim, da data do recolhimento até o primeiro dia

do ano seguinte, a correção monetária deve obedecer à regra do art. 7º, § 1º, da Lei n. 4.357/64 e, a partir daí, ao

critério anual previsto no art. 3º da mesma lei. Ademais, cabível a inclusão dos expurgos inflacionários,

observando-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março

de 1990 a fevereiro de 1991, na esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

043055-0/SP, DJU de 02.9.94, p.22798; AGA nº 0046806-SP, de 16.3.94, DJU de 18.4.94, p.08490). Descabida a

incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a

data da assembléia de homologação.

4. Sobre a diferença de correção monetária incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12

do mesmo ano), devem incidir juros remuneratórios legais de 6% ao ano, devendo essa diferença ser restituída à

parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da

ELETROBRÁS.

5. As importâncias devidas devem ser corrigidas em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal. Outrossim, incabível a aplicação da taxa SELIC sobre os créditos do empréstimo compulsório,

por falta de amparo legal, uma vez que o art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95 prevê sua aplicação tão somente na

compensação e restituição de tributos federais pagos indevidamente ou a maior. Sobre os valores apurados em

liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e juros moratórios de 6% ao

ano, estes a partir da citação, nos termos dos arts 1.062 e 1.063 do CC/16, até 11/01/03, quando entrou em vigor a

Lei n. 10.406/02. Nos termos do art. 406, do Código Civil, quando os juros moratórios não forem convencionados,

ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, que é a taxa SELIC, que já

compreende juros de mora e atualização monetária, de modo a inviabilizar sua aplicação conjunta com qualquer

outro índice de correção.

6. Decisão proferida com esteio em precedente do Superior Tribunal de Justiça, submetido à sistemática dos

recursos especiais repetitivos de que trata o artigo 543-C do Código de Processo Civil.

7. Quanto aos dispositivos mencionados pela agravante a respeito dos critérios de correção monetária (artigo 49,

parágrafo único, Decreto n.º 68.419/71, art. 2º do Decreto-lei n.º 1.512/76 e artigo 3º da Lei n.º 4.357/64), anoto

que a decisão recorrida não acarreta qualquer ofensa ao disposto no artigo 97 da Constituição Federal e na súmula

vinculante n.º 10 do STF. O julgado não afastou a incidência dos dispositivos, mas deu a eles interpretação

conforme a constituição.

8. Quanto à forma de restituição das diferenças devidas, a decisão recorrida assentou que poderá ser em dinheiro

ou na forma de participação acionária, sem estabelecer critério para a conversão das ações, até mesmo porque já

se encontra estabelecido em lei. Assim, optando, a ELETROBRÁS, pela restituição na forma de participação

acionária, deverá, por certo, pautar-se pela legislação a respeito do tema, que elegeu como critério o valor

patrimonial das ações (art. 4º da Lei 7.181/83).

9. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001001-

52.2005.4.03.6102/SP

 

 

2005.61.02.001001-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Devem ser rejeitados os embargos de

declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade. 2. Embargos de

Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010444-78.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP. ANUIDADES. ART.

8º DA LEI N.º 12.514/2011. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. AGRAVO

DESPROVIDO.

 

1. O art. 8º da Lei n.º 12.514/2011 dispõe que os conselhos profissionais não poderão executar dívidas relativas a

anuidades, cujo montante seja inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

 

2. O aludido dispositivo legal, por tratar de procedimento e limites para execuções fiscais ajuizadas por conselhos

profissionais, constitui-se em norma de natureza processual, portanto aplicável de imediato aos feitos em curso.

Também em razão disso, a Lei n.º 12.514/2011 não viola o disposto no art. 146, inc. III, alínea "b", da Carta da

República.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VALTON SPINDOLA SOBREIRA

ADVOGADO : SP106050 MARCELO FERREIRA DA ROSA SOBREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2006.61.06.010444-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : PAZ MED PLANO DE SAUDE S/C LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104447820064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053096-71.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP. ANUIDADES. ART.

8º DA LEI N.º 12.514/2011. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O art. 8º da Lei n.º 12.514/2011 dispõe que os conselhos profissionais não poderão executar dívidas relativas a

anuidades, cujo montante seja inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

 

2. O aludido dispositivo legal, por tratar de procedimento e limites para execuções fiscais ajuizadas por conselhos

profissionais, constitui-se em norma de natureza processual, portanto aplicável de imediato aos feitos em curso.

Também em razão disso, a Lei n.º 12.514/2011 não viola o disposto no art. 146, inc. III, alínea "b", da Carta da

República.

 

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053143-45.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.053096-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLINICA GASTROENTEROPROCTOLOGICA PAES S/S LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00530967120094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     681/1047



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP. ANUIDADES. ART.

8º DA LEI N.º 12.514/2011. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. AGRAVO

DESPROVIDO.

 

1. O art. 8º da Lei n.º 12.514/2011 dispõe que os conselhos profissionais não poderão executar dívidas relativas a

anuidades, cujo montante seja inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

 

2. O aludido dispositivo legal, por tratar de procedimento e limites para execuções fiscais ajuizadas por conselhos

profissionais, constitui-se em norma de natureza processual, portanto aplicável de imediato aos feitos em curso.

Também em razão disso, a Lei n.º 12.514/2011 não viola o disposto no art. 146, inc. III, alínea "b", da Carta da

República.

 

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-59.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC.

2009.61.82.053143-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : BENEDICTO MILTON BAPTISTA RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00531434520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.33.003354-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : NELSON LOPES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033545920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP. ANUIDADES. ART.

8º DA LEI N.º 12.514/2011. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. AGRAVO

DESPROVIDO.

 

1. O art. 8º da Lei n.º 12.514/2011 dispõe que os conselhos profissionais não poderão executar dívidas relativas a

anuidades, cujo montante seja inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

 

2. O aludido dispositivo legal, por tratar de procedimento e limites para execuções fiscais ajuizadas por conselhos

profissionais, constitui-se em norma de natureza processual, portanto aplicável de imediato aos feitos em curso.

Também em razão disso, a Lei n.º 12.514/2011 não viola o disposto no art. 146, inc. III, alínea "b", da Carta da

República.

 

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004188-62.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP. ANUIDADES. ART.

8º DA LEI N.º 12.514/2011. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. AGRAVO

DESPROVIDO.

 

1. O art. 8º da Lei n.º 12.514/2011 dispõe que os conselhos profissionais não poderão executar dívidas relativas a

anuidades, cujo montante seja inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

 

2. O aludido dispositivo legal, por tratar de procedimento e limites para execuções fiscais ajuizadas por conselhos

profissionais, constitui-se em norma de natureza processual, portanto aplicável de imediato aos feitos em curso.

Também em razão disso, a Lei n.º 12.514/2011 não viola o disposto no art. 146, inc. III, alínea "b", da Carta da

República.

 

3. Agravo desprovido.

2011.61.33.004188-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : AWL MEDICOS ASSOCIADOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041886220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004192-02.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP. ANUIDADES. ART.

8º DA LEI N.º 12.514/2011. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. AGRAVO

DESPROVIDO.

 

1. O art. 8º da Lei n.º 12.514/2011 dispõe que os conselhos profissionais não poderão executar dívidas relativas a

anuidades, cujo montante seja inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

 

2. O aludido dispositivo legal, por tratar de procedimento e limites para execuções fiscais ajuizadas por conselhos

profissionais, constitui-se em norma de natureza processual, portanto aplicável de imediato aos feitos em curso.

Também em razão disso, a Lei n.º 12.514/2011 não viola o disposto no art. 146, inc. III, alínea "b", da Carta da

República.

 

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045721-09.2012.4.03.9999/SP

2011.61.33.004192-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CENTRO MOGIANO DE ENDOCRINOLOGIA INTEGRADA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041920220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Não é omisso o acórdão que, apesar de não mencionar expressamente os dispositivos legais ou constitucionais

pertinentes, trata de todas as questões apresentadas pelas partes.

2. A obrigatoriedade de técnico responsável, prevista no art. 15 da Lei n.º 5.991/73, aplica-se a farmácias e

drogarias, não se estendendo tal exigência aos dispensários de medicamentos.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-50.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP. ANUIDADES. ART.

8º DA LEI N.º 12.514/2011. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. AGRAVO

DESPROVIDO.

 

1. O art. 8º da Lei n.º 12.514/2011 dispõe que os conselhos profissionais não poderão executar dívidas relativas a

anuidades, cujo montante seja inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

 

2. O aludido dispositivo legal, por tratar de procedimento e limites para execuções fiscais ajuizadas por conselhos

profissionais, constitui-se em norma de natureza processual, portanto aplicável de imediato aos feitos em curso.

2012.03.99.045721-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : SP297534 VICTOR FRANCHI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00001-5 A Vr MONTE MOR/SP

2012.61.42.000932-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : M O SERVICOS MEDICOS SC LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009325020124036142 1 Vr LINS/SP
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Também em razão disso, a Lei n.º 12.514/2011 não viola o disposto no art. 146, inc. III, alínea "b", da Carta da

República.

 

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006519-

15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Descabe pleitear a instauração de incidente de uniformização jurisprudencial quando já apreciada a apelação

pelo órgão julgador, mormente em sede de embargos de declaração, cujo cabimento encontra-se restrito às

hipóteses do art. 535 do CPC. Precedentes do STJ.

2. Não se verifica a omissão alegada pela Caixa Econômica Federal. Ao que se constata, a embargante apenas

manifesta seu inconformismo com o fato de a decisão embargada não ter acolhido a tese por ele defendida,

olvidando-se, contudo, de que os embargos não se prestam à revisão do julgado.

3. É desnecessária a manifestação expressa do julgador acerca dos dispositivos legais e constitucionais tidos por

violados, para fins de prequestionamento da matéria.

4. Ademais, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se

imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a existência de algum dos vícios descritos no art.

535 do CPC, o que não se vislumbra in casu.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2013.03.00.006519-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094126820114036104 7 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006854-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Não é omisso o acórdão que, apesar de não mencionar expressamente os dispositivos legais ou constitucionais

pertinentes, trata de todas as questões apresentadas pelas partes.

2. A obrigatoriedade de técnico responsável, prevista no art. 15 da Lei n.º 5.991/73, aplica-se a farmácias e

drogarias, não se estendendo tal exigência aos dispensários de medicamentos. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007846-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS

REJEITADOS.

2013.03.99.006854-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ADOLFO SP

ADVOGADO : SP234907 FRANKLIN PRADO SOCORRO FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00109-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2013.03.99.007846-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : SP225692 FLAVIA DENISE RUZA

No. ORIG. : 11.00.00010-5 A Vr VOTUPORANGA/SP
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1. Não é omisso o acórdão que, apesar de não mencionar expressamente os dispositivos legais ou constitucionais

pertinentes, trata de todas as questões apresentadas pelas partes.

2. A obrigatoriedade de técnico responsável, prevista no art. 15 da Lei n.º 5.991/73, aplica-se a farmácias e

drogarias, não se estendendo tal exigência aos dispensários de medicamentos.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10226/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-07.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMÓVEL URBANO - NÃO COMPROVAÇÃO - ITR - EXIGIBILIDADE - INCIDÊNCIA.

1. O IPTU incide sobre imóveis localizados em área definida pela lei local como urbana, observadas, para efeito

de sua definição, as exigências atinentes à infra-estrutura mínima, consoante o disposto no artigo 32 e § 1º do

CTN.

2. Depreende-se do conjunto probatório colhido dos autos a inexistência de elementos hábeis a confirmar a

alegação de tratar-se de imóvel urbano, razão pela qual deve incidir o ITR sobre a propriedade do autor.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010473-02.2004.4.03.6106/SP

 

2004.60.03.000166-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : DORIVAL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JULIO CESAR CESTARI MANCINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.06.010473-4/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO (ART. 37, § 6º,

DA CF) - HOMÔNIMOS - CPF EM DUPLICIDADE - NEXO DE CAUSALIDADE E PREJUÍZOS

EXTRAPATRIMONIAIS COMPROVADOS - INDENIZAÇÃO CABÍVEL - QUANTUM DA INDENIZAÇÃO -

MANUTENÇÃO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 326 DO C. STJ.

1. A hipótese enquadra-se na teoria da responsabilidade objetiva, nos termos do art. 37, § 6º, da CF.

2. Incontroversa a duplicidade de inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas, fato afirmado pela própria ré em

sua peça defensiva e corroborado pela prova documental produzida nos autos.

3. Por força da inscrição dúplice no Cadastro de Pessoas Físicas, a autora foi investigada pela prática de

estelionato, tendo inclusive recebido a visita de agentes policiais em sua residência 

4. Constatado o dano e o nexo de causalidade entre a conduta lesiva e os prejuízos de cunho extrapatrimonial

suportados pela autora, é cabível a indenização por danos morais.

5. O quantum de indenização deve considerar o sofrimento causado e o comportamento lesivo, observadas a

proporcionalidade e a vedação do enriquecimento sem causa. Manutenção em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

6. O art. 1º-F da Lei nº 9494/97, em sua redação original, contemplava tão somente os juros de mora incidentes

sobre verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, hipótese distinta da dos autos. Esse

dispositivo, no entanto, foi alterado pela Lei nº 11.960/09, de 29.06.09, de forma que todas as condenações

impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, passaram a sofrer a incidência de seus

mandamentos. Incidência da norma a partir de sua vigência. Precedente do C. STJ.

7. Em se tratando de compensação de danos morais, o arbitramento de valor inferior ao pleiteado pela parte autora

não importa em sucumbência recíproca. Inteligência da Súmula nº 326 do C. Superior Tribunal de Justiça.

8. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010582-48.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANA CLAUDIA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA e outro

2006.61.05.010582-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ASSIMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : GISLAINE BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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TRIBUTÁRIO - DÉBITO TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA -

INAPLICABILIDADE.

1. A denúncia espontânea da infração somente exime o contribuinte do pagamento da multa moratória, se efetuado

o recolhimento do principal e dos juros de mora.

2. O Superior Tribunal de Justiça ao apreciar o REsp 1.102.577/DF, de Relatoria do Min. Herman Benjamin, na

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que "O instituto da denúncia espontânea (art.

138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário".

3. Tratando-se de parcelamento de obrigação tributária, não falar-se em direito liquido e certo de não sujeitar-se ao

recolhimento da multa moratória.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-52.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DE CONHECIMENTO - IPI - TABELA DE INCIDÊNCIA - CLASSIFICAÇÃO ESPECÍFICA -

CORRETO ENQUADRAMENTO - INCIDÊNCIA DE IPI COM ALÍQUOTA DE 10%. 

1. A tabela de incidência do IPI é instrumento normativo destinado à classificação de produtos de molde a

selecionar a incidência do tributo, tudo com fundamento no Regulamento do IPI e na lei.

2. Produção e comercialização de alimentos compostos completos para cães e gatos e não para outros animais.

3. Enquadramento específico, sendo inaplicável a regra de interpretação do sistema harmonizado. 

4. Incidem com muita clareza os princípios da seletividade e da essencialidade que norteiam a tributação do IPI e

se justificam na medida em que se tributa à alíquota zero os alimentos compostos completos destinados a

alimentar e proporcionar o desenvolvimento saudável de bovinos, suínos, eqüinos e outros animais não

domésticos como cães e gatos, estes com alíquota de 10%. 

5. Equivocado o entendimento sobre restarem ofendidos os princípios constitucionais balizadores da atividade

tributária, dentre eles da seletividade e da essencialidade, visto que a tabela TIPI classifica os produtos e os tributa

de acordo com a sua essencialidade, de modo que o contribuinte que se enquadrar na hipótese tributária deve

recolher o imposto, à alíquota expressamente prevista.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

2006.61.15.000537-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SOCIL EVIALIS NUTRICAO ANIMAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038114-57.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - MULTA DE 20% -

LEGALIDADE

1. A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido,

acrescida de correção monetária.

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003172-74.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - ACESSORIEDADE - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL -

PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

1. O processo cautelar tem por essência o seu caráter precipuamente instrumental, porquanto a sua existência visa

assegurar o resultado prático e útil do processo principal. Perante tal característica deflui a acessoriedade da

cautelar, qual seja, a sua relação lógico-jurídica com a ação principal.

2. O interesse processual que impulsionava a requerente a pleitear a tutela jurisdicional desapareceu, de modo a

2006.61.82.038114-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ARCOMPECAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP163710 EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/274

2008.61.02.003172-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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caracterizar a carência superveniente, o que impõe a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do CPC.

3. Não cabe condenação em honorários de advogado em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de

garantir o débito para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o processo sem exame do mérito e

dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003847-28.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PAGAMENTO DO PRINCIPAL E DOS JUROS DE MORA -

MULTA MORATÓRIA - INAPLICÁVEL - BENEFÍCIO PREVISTO NO ARTIGO 138, DO CTN.

1. A denúncia espontânea da infração somente exime o contribuinte do pagamento da multa moratória, se efetuado

o recolhimento do principal e dos juros de mora.

2. O Superior Tribunal de Justiça ao apreciar o RE 1.149.022, de Relatoria do Min. Luiz Fux decidiu que "a

denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do

débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-

a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior,

cuja quitação se dá concomitantemente. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a

menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não

declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do

CTN."

3. Inexistindo inadimplência (pela confissão espontânea do débito, seguida do pagamento do principal e dos juros

de mora), não há que se infligir sanção, pena.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2008.61.05.003847-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009187-50.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCENTIVO FISCAL - LEI Nº 6.321/76 - PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-PAT - DECRETOS NºS. 78.676/76, 05/91, 1.041/94 E 3.000/99 -

PORTARIA INTERMINISTERIAL MTB/MF/MS Nº 326/77 E IN/SRF Nº 267/02 - ILEGALIDADE - PROVA -

AUSÊNCIA - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. As empresas que acumulam despesas com programas de alimentação do trabalhador têm o direito de gozar de

incentivo fiscal, conforme estabelece o art. 1º da Lei nº 6.321/76.

2. Ilegalidade dos Decretos nºs. 78.676/76, 05/91, 1.041/94 e 3.000/99 e bem assim da Portaria Interministerial

MTB/MF/MS nº 326/77 e da Instrução Normativa SRF nº 267/02, por terem excedido seu poder regulamentar ao

alterarem a base de cálculo do incentivo fiscal instituído pela Lei nº 6.321/76.

3. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

4. "In casu", para comprovar o direito vindicado, competiria à impetrante trazer aos autos as vias originais ou

cópias autenticadas das guias DARFs. respectivas, comprovando o efetivo recolhimento dos valores cuja

compensação pretende, imprescindíveis ao deslinde da matéria, porquanto, do seu exame, é que se constataria a

efetivação ou não do "quantum" recolhido.

5. Nesse contexto, sobretudo por incumbir ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, a

teor do art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo, entretanto, a impetrante se desincumbido do ônus

probatório, a improcedência do pedido é medida de rigor, com fulcro no art. 269, I, do mesmo diploma legal,

denegando-se a segurança pleiteada.

6. Pedido improcedente. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento a remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0035654-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.05.009187-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : SP070381 CLAUDIA PETIT CARDOSO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2009.03.00.035654-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

REQUERENTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO.

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o

exame da pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito.

2. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região por maioria, declarar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do

voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que não extinguia o pedido cautelar

incidental sem exame do mérito.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-82.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE - DEPÓSITO JUDICIAL.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

No. ORIG. : 2009.61.00.003461-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.002607-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : VALDAC LTDA

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00026078220094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003461-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - EXCLUSÃO DO

CADIN - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - DEPÓSITO REALIZADO - JULGADA

PROCEDENTE A CONSIGNAÇÃO - ALTERAÇÃO DO STATUS (ATIVAS AJUIZADAS) - POSSIBILIDADE

1. Nos termos do inciso VIII do artigo 156 do CTN, considera-se extinto o crédito tributário pela consignação em

pagamento na conformidade do parágrafo 2º do artigo 164 do mesmo diploma legal. Este dispositivo, por sua vez,

prevê que "julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é

convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de

juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis".

2. Ainda que não tenha se operado o trânsito em julgado ou a conversão em renda da importância consignada,

possuindo a impetrante sentença em seu favor reconhecendo a extinção dos débitos constantes em seu nome,

considero haver direito a ensejar a determinação de suspensão de exigibilidade do referidos débitos, nos termos do

art. 151, IV, do CPC e conseqüentemente a exclusão do nome da impetrante do CADIN no tocante a tais

apontamentos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003659-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.00.003461-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2010.03.00.003659-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP198640 ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : ANGELICA DE LIMA CABRERA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - ESGOTAMENDO DAS

DILIGÊNCIAS - DESNECESSIDADE.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012128-81.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - ESGOTAMENDO DAS

DILIGÊNCIAS - DESNECESSIDADE.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012875-64.2010.4.03.6100/SP

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.035457-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012128-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : DERIVALDO SANTOS AMARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00222414620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012875-8/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº

357.950/RS e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo

3º da Lei nº 9.718/98, entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida.

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação

superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

3. Tratando-se de pessoa jurídica referida no art. 22, § 1º da Lei 8.212/91 comporão a base de cálculo da

contribuição as receitas advindas com o desempenho das atividades que constituem seu objeto, como por exemplo

a intermediação financeira e receitas decorrentes de sua atividade securitária.

4. Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC e na esteira da

orientação adotada pela Sexta Turma.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014380-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CONSTRIÇÃO DOS ATIVOS

FINANCEIROS PERTENCENTES AO SÓCIO - SISTEMA BACENJUD E INDISPONIBILIDADE.

1. Devedor do título executivo judicial é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da

obrigação e responsável pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128756420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014380-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00254420620054036100 23 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     697/1047



legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do

seu objeto social. A atribuição de responsabilidade, nos termos do artigo 50 do Código Civil, somente é cabível

nos casos de desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial com intuito de lesar o credor deliberadamente, ou

a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada que a pessoa jurídica agiu com dolo ou má-fé,

fraudando credores ou contrariando a lei. Precedentes do C. STJ e dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª

Regiões.

3. Não tendo a agravante comprovado desvio de finalidade, dolo ou má-fé, confusão patrimonial, dissolução

irregular da sociedade empresária com intuito de lesar credores, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da ação em face dos sócios, sem embargo de que a agravante não juntou aos

autos ficha cadastral da JUCESP, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

4. O indeferimento do pedido de redirecionamento do feito inviabiliza o conhecimento do pedido relativo à

penhora on line dos ativos financeiros do sócio Valter José Francisco.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014737-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - SUSPENSÃO DE CONTRATO -

AFASTAMENTO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, CÍVEIS E PENAIS - INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL.

1. Havendo dúvidas acerca o direito alegado pela autora, não merece reforma a decisão agravada na qual o Juízo

a quo, no uso de seu poder dever de condução do processo, entendeu por bem aguardar o momento da prolação de

decisão com foros de definitividade.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

2011.03.00.014737-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : 6BRASIL LEGALIZACAO ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : MG116156 GUSTAVO TAVARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036395420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016379-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELA CEF - ATO DITO

COATOR PRATICADO PELA DIRETORA DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

(COMDECON), DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.

1. Mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal, apontando como autoridade coatora a

Diretora da Comissão Municipal de Defesa do Consumidor (COMDECON), da Prefeitura da Estância de Atibaia,

no qual se busca a "declaração de nulidade dos autos de infração lavrados e das penalidades que foram impostas à

impetrante em decorrência da Lei Municipal nº 3.202/2001, bem como compelir a autoridade impetrada a abster-

se de promover novas autuações e imposições de penalidades baseadas na legislação municipal" mencionada.

2. A competência da Justiça Federal para processar e julgar as causas em que a União Federal, as Autarquias

Federais e as Empresas Públicas Federais sejam partes ou intervenham como terceiros, é determinada pelo art.

109, I, da Constituição Federal.

3. "Tratando-se de mandado de segurança impetrado pela CEF, empresa pública federal, há que se aplicar a regra

insculpida no art. 109, I, da Constituição Federal, a fim que seja determinada a competência da Justiça Federal.

Ato contínuo, incide a regra do inciso VIII para indicar, conforme for a autoridade impetrada, o órgão competente

na Justiça Federal (1ª ou 2ª instância)" (STJ, CC 45709 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 23/08/2006, DJ

18/09/2006, p. 247).

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017434-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.016379-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA DE ATIBAIA

ADVOGADO : SP090534 MAURO SANCHES CHERFEM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00008614220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.00.017434-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP257343 DIEGO PAES MOREIRA e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - PREJUDICIALIDADE

- ART. 529 DO CPC.

A reconsideração da parte da decisão que originou a interposição deste agravo de instrumento, conforme

informação encaminhada pelo juízo de origem, revela a ausência superveniente de interesse recursal, nos termos

do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados o agravo de instrumento e o agravo

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021061-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE -

INFRAERO - ÁREA LOCALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO

PAULO/GUARULHOS - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A partir do momento em que passou a utilizar área não contemplada no contrato para realização de serviços que

dependiam de autorização da agravante, a agravada inverteu tanto o aspecto subjetivo (conhecimento), como o

objetivo (comportamento) de seus atos, caracterizando apenas a detenção do bem.

2. Na relação de poder entre o sujeito de direito e os bens, identificam-se três situações típicas e autônomas:

propriedade; posse; detenção. Nessa escala, temos que o grau de intensidade relacionado ao poder de sujeição

envolvendo pessoa e bem é juridicamente desqualificado nas hipóteses de detenção. Vale dizer que, nos casos de

detenção, o poder fático sobre a coisa não abarca a repercussão jurídica qualificada na propriedade ou na posse.

Precedentes.

3. Os atos indicados pela agravada como permissivos ao implemento da utilização da área são destituídos de força

jurídica a resguardar o uso da área objeto de reintegração e caracterizam-se como tolerância - situação em que o

titular do bem se conserva vigilante em relação à coisa, mesmo condescendente com a atividade daquele que usa a

coisa sem ordem direta do proprietário ou possuidor. Nesse ponto, a falta de diligência da agravante em

acompanhar o desenvolvimento do contrato desencadeou como conseqüência os atos praticados pela agravada.

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro

PARTE RE' : VIACAO ITAPEMIRIM S/A

ADVOGADO : SP029038 CARLOS EDUARDO CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027313720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.021061-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP147843 PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA

AGRAVADO : NIKKEY CONTROLE DE PRAGAS E SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : SP211398 MARIO KNOLLER JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00050021920114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Todavia, tal situação, por si só, não possui o condão de sustentar a manutenção da agravada na área litigiosa, ou

tampouco converter a detenção em posse.

4. Multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), de responsabilidade solidária da agravada e dos seus

administradores/gerentes, no caso de descumprimento desta decisão.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030483-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO

DE EMPRESAS - DISCUSSÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. No tocante à inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo da execução fiscal, impõe-se o não-conhecimento

da alegação, porquanto a empresa, dotada de personalidade jurídica própria, é titular de direitos e obrigações que

não se confundem com os das pessoas integrantes do seu quadro social. Nesse sentido, regra geral, falta-lhe

capacidade para requerer em nome de terceiro: não possui legitimidade, nem interesse para recorrer em nome de

pessoa integrante ou não do seu quadro social; em especial no presente caso, onde seus argumentos atuam em

favor dos terceiros e não em benefício próprio.

2011.03.00.030483-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : WIEST TUBOS E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO : SP255201 MARCELO CAMPOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : INTRAFERRO INDL/ LTDA

: JAMIRO WIEST

: MARIA SILVIA SCHNAIDER WIEST

: JOAO WIEST NETO

: JAMIRO WIEST JUNIOR

: ROBERTA SCHNAIDER WIEST

: RJN IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

: PPW IND/ E COM/ DE PRODUTOS LTDA

: WIEST NORDESTE LTDA

: ADM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

: WIEST AUTO PECAS LTDA

: WIEST PARTICIPACOES LTDA

: W 5 SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00147462420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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2. Quanto à alegação de sucessão empresarial, os documentos acostados aos autos demonstram ter ocorrido a

incorporação da empresa executada originária pela agravante (cópias dos distratos e contratos sociais acostados

aos autos), de molde a autorizar a aplicação do art. 133 do Código Tributário Nacional. Precedentes.

3. A demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é desnecessária no atual

momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de

embargos à execução fiscal, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034327-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO - REVISÃO DA

NOTA OBTIDA PELO AUTOR NA PROVA DE REDAÇÃO DO EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO

(ENEM) - 2009 - INDICAÇÃO DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL QUE PODERÁ RESPONDER PELOS

DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL.

1. Presente na decisão atacada análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem; por ocasião do julgamento do processo, o juiz

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação.

2. As informações prestadas pelo Juízo da causa mostram a inércia da ora agravante em cumprir não somente a

sentença prolatada como também a decisão que ordenou a indicação da autoridade responsável pelo cumprimento

do comando contido na sentença e pelos eventuais "danos causados ao patrimônio público por descumprimento de

ordem judicial".

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2011.03.00.034327-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : BRUNO MELO LIMA

ADVOGADO : SP130597 MARCELO GIANNOBILE MARINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066821220104036301 10 Vr SAO PAULO/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037334-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS

REQUERIDOS - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Para que seja requerida medida cautelar fiscal, é necessária a subsunção do caso a uma das hipóteses previstas

no artigo 2º da Lei n.º 8.397/92. No presente caso, denota-se já ter sido constituído o crédito tributário bem como

há indicação de que o total das dívidas ultrapassa o patamar de 30% (trinta por cento) do patrimônio do agravante.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038537-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - CITAÇÃO DA UNIÃO REALIZADA

MEDIANTE ENTREGA DO MANDADO CITATÓRIO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA - NULIDADE NÃO

CONFIGURADA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A citação é o ato pelo qual o réu ou o interessado é chamado a Juízo para se defender (artigo 213 do Código de

Processo Civil). Sua função é a de formação da relação jurídica processual com a oportunidade de apresentação de

2011.03.00.037334-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LUIS OTAVIO SIGAUD FURQUIM

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 11.00.00024-2 A Vr OLIMPIA/SP

2011.03.00.038537-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COMASK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP184486 RONALDO STANGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00093129520114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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defesa. Por sua vez, a intimação é o ato processual por meio do qual alguém é informado dos atos e termos

realizados no processo para fazer ou deixar de fazer alguma coisa (artigo 234 do Código de Processo Civil). Não

possui função integrativa da relação jurídica processual; é meio informativo dos acontecimentos oriundos do

processo.

2. O regramento das citações envolvendo a Fazenda Nacional encontra respaldo normativo no artigo 36 da Lei

Complementar 73/1993. Por seu turno, dispõe o artigo 20 da Lei nº 11.033/2004 que "As intimações e

notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive

aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão

pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista"

3. A União será citada na pessoa do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional, nas

hipóteses de competência dos Juízos de primeiro grau, quando a ação ajuizada tratar das causas previstas no artigo

12 da Lei Complementar 73/1993, por meio de oficial de justiça, contendo o mandado de citação, dentre outros

requisitos, cópias da petição inicial da ação, dando assim ampla oportunidade para apresentação de sua defesa,

sem embargo de que o prazo para apresentar contestação será computado em quádruplo, após a juntada do

mandado citatório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039108-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - MULTA APLICADA PELA AGÊNCIA

NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) - DEPÓSITO REALIZADO -

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O interesse de agir a ser aferido pelo magistrado diz respeito à utilidade do provimento jurisdicional

considerando o pedido formulado na inicial. Nesse sentido, ausente a utilidade do provimento judicial in casu,

porquanto presente depósito integral do valor objeto do processo administrativo do qual decorreu a imposição da

penalidade, sobrevindo a suspensão da exigibilidade do crédito e exclusão do nome da agravante do CADIN,

situações que afastam a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.039108-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : RJ102094 VLADIMIR MUCURY CARDOSO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205383020114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     704/1047



 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001109-41.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE E INTERESSE PROCESSUAL PRESENTES. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. CONJUNTO RESIDENCIAL FECHADO. ENTREGA INDIVIDUALIZADA DE

CORRESPONDÊNCIAS. POSSIBILIDADE. ART. 4º DA PORTARIA MC Nº 311/98.

1. Regularidade da instrução processual. Inegáveis a legitimidade e o interesse processual da parte autora para

pleitear a entrega individualizada de correspondências aos moradores do condomínio.

2. Muito embora a manutenção do serviço postal seja de competência da União Federal (artigo 21, inciso X, da

Constituição Federal), sua exploração e execução foi delegada à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT.

3. Consoante se extrai das provas documental e oral produzidas nos autos, o loteamento fechado Condomínio

Jardim Morumbi de Presidente Prudente apresenta condições de acesso e segurança, ruas com denominação

própria e casas numeradas, possibilitando a entrega individualizada das correspondências. Subsunção ao art. 4º da

Portaria MC 311/98. 

4. Honorários mantidos em 10% sobre o valor da causa, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação, bem como ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002489-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.12.001109-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro

APELADO : CONDOMINIO JARDIM MORUMBI DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO : ITAMAR JOSE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00011094120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.002489-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO RECURSO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE

INTERESSE RECURSAL.

1. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento ante a ausência

superveniente de interesse recursal, tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste

recurso.

2. É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando

a pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou

revogada

3. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do agravo de

instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo deverá ser

submetido a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em Juízo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004698-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RESCISÃO DO CONTRATO FIRMADO

COM O E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL.

1. A agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em contrato alegadamente rescindido há mais de

um ano, razão pela qual apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente agravo torna-se inviável a

suspensão da decisão recorrida.

2. A decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas então vigente, não sendo propriamente ela

"suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" que implique na suspensão da decisão impugnada,

pois o eventual periculum in mora deve ser atribuído à própria parte.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI

AGRAVADO : LUIS RICARDO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP094813 ROBERTO BOIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140

No. ORIG. : 00077134820114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.004698-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP200660 LIZANDRA LAZZARESCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014350320124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005602-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - SENTENÇA PROFERIDA.

O julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento resulta na ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser

substituída por sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005802-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005602-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PRISCILA DE OLIVEIRA ROSSETTO

ADVOGADO : SP141552 ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001285720124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.00.005802-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : AUTO POSTO FLORASIL LTDA

ADVOGADO : SP113955 SUELI DE SOUSA ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076742720114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO -- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA

EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL SEDIADA NO DISTRITO FEDERAL E COM SUCURSAL EM SÃO

PAULO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP possui natureza jurídica de autarquia

federal. Sua sede localiza-se em Brasília, o que permitiria a aplicação do disposto na alínea "a" do inciso IV do

artigo 100 do Código de Processo Civil. Todavia, possui agências regionais em alguns Estados da Federação,

dentre os quais São Paulo, o que leva à aplicação da alínea "b" do mesmo dispositivo legal. Precedentes.

2. O encaminhamento dos autos à Subseção Judiciária do Distrito Federal implicaria onerosidade desnecessária à

autora, consistente no constante deslocamento para aquela subseção, a despeito de possuir a ANP representação na

Seção Judiciária de São Paulo.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006265-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - ALTERAÇÃO POSTERIOR DO

DOMICÍLIO DO AUTOR - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Os parágrafos 1º a 3º do artigo 109 da Constituição da República trazem regras de competência para as

demandas ajuizadas perante a Justiça Federal: as ações propostas pela União Federal devem ser ajuizadas na

Seção Judiciária onde tiver domicílio a outra parte (parágrafo 1º); as ações ajuizadas contra a União poderão ser

aforadas: a) na Seção Judiciária onde tiver domicílio o autor, naquela onde tiver ocorrido o ato ou fato que deu

origem à demanda, onde esteja situada a coisa, ou no DF (parágrafo 2º); e finalmente, as ações envolvendo

benefícios previdenciários serão propostas no foro do domicílio do segurado ou beneficiário (parágrafo 3º).

2. O parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição Federal, que permite a propositura da ação na seção judiciária em

que for domiciliado o autor, se refere à competência de foro quando se litiga exclusivamente com a União Federal.

3. Por seu turno, o artigo 87 do Código de Processo Civil é esclarecedor: a competência é fixada no momento da

propositura da ação sendo irrelevantes as alterações posteriores relacionadas ao estado e fato e de direito para

modificação da competência, salvo nas situações de supressão do órgão jurisdicional ou alteração de competência

em razão da matéria ou hierarquia, situação que não se verifica no caso em exame.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

2012.03.00.006265-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NIVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095133120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006962-97.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - INSCRIÇÃO NO CADIN - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Cumpre esclarecer que a ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito

integral não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução

fiscal. Por outro lado, o artigo 151 do Código Tributário Nacional prevê expressamente quais as hipóteses de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que poderão ser perseguidas quando ainda não proposta a

execução fiscal. Precedentes.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento. A Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008580-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006962-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

PROCURADOR : MS008669B AECIO PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO : CERAMICA M S LTDA

ADVOGADO : MS008321 MANUELA BERTI FORNARI BALDUINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00141658920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.008580-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA NÃO CONFIGURADA -

AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

à Fazenda Pública

2. Não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face

dos sócios, tendo em vista não estar comprovada a dissolução irregular da sociedade por meio de certidão

expedida por Oficial de Justiça, não bastando para tal fim o documento de fl. 46-verso, no qual se atesta a não

realização da citação do sócio José Francisco Machado.

3. Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se

atribuir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009619-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - SENTENÇA PROFERIDA.

O julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento resulta na ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser

substituída por sentença.

 

AGRAVADO : ICARO FERNANDES

ADVOGADO : SP129283 GISELLE NORI BARROS e outro

AGRAVADO : AARON FERNANDES

PARTE RE' : IFF IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

: JOSE FRANCISCO MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05149672819954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009619-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : WALDEMAR YOSHIHARU TAKA

ADVOGADO : SP210077 JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037110720124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010158-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - CADASTRO E REGISTRO DE ARMA

DE FOGO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Consoante salientado pela decisão recorrida, "não se pode constatar, se as armas mencionadas na inicial ainda

se prestam ao uso ou mesmo se há munição fabricada nos calibres indicados, sendo certo de que deve ser mantido

o entendimento adotado pelo Exército Brasileiro, órgão que dispõe de competência técnica para apreciar e avaliar

as armas".

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010537-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010158-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : AIR PIRES DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP287834 ENÉAS XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00087075220114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.010537-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE IRPJ E

DA CSLL INCIDENTES SOBRE OS JUROS SELIC APLICADOS SOBRE A RECUPERAÇÃO

(RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO OU LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS) DE TRIBUTOS

INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS OU DEPOSITADOS EM JUÍZO, DECORRENTES DE DECISÃO

JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO E PARA OS JUROS DE MORA NO RECEBIMENTO DE

CRÉDITOS EM ATRASO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA JURISDICIONAL.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do

contribuinte. A CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro das pessoas jurídicas, por sua vez, foi instituída pela

Lei n.º Lei n.º 7.689/88, destinando-se, consoante previsto no artigo 1º da citada lei, ao financiamento da

seguridade social.

2. Visando obter a suspensão da exigibilidade de créditos tributários, realizou a ora agravante depósito judicial dos

respectivos valores, os quais foram remunerados pela SELIC, tal com observado pela própria agravante e em

perfeita consonância com o art. 406 do CC. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, deve-se aplicar

a taxa SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais a partir de 1º de janeiro de

1996, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

3. A incidência da SELIC decorre de expressa disposição legal, editada em conformidade com a competência

legislativa constitucional, considerando-se não ser a matéria reservada à Lei Complementar. Vale frisar que o

dispositivo transcrito estabeleceu novo marco inicial para incidência dos juros, regra específica que afasta a

previsão insculpida no art. 167, parágrafo único, do CTN.

4. Apesar de garantir minimamente o valor do objeto, apresenta a SELIC preponderantemente a natureza de

critério de remuneração que a caracteriza como índice de determinação do percentual de juros remuneratórios, ou

compensatórios. Mister consignar descaber a alegação da agravante no sentido de possuir a remuneração dos

depósitos natureza meramente indenizatória.

5. Valores depositados em Juízo com a finalidade de suspender a exigibilidade de crédito tributário discutido, bem

assim a remuneração a sobre ele incidir, vinculam-se ao litígio e à disposição do Juízo enquanto pendente a

demanda, permanecendo na esfera de disponibilidade jurídica e, nesse sentido, conservam-se no patrimônio do

contribuinte até decisão final trânsita em julgado.

6. Caso o contribuinte vença a demanda, os valores depositados são levantados e postos à sua disponibilidade

física, sendo outrossim integrados pela remuneração incidente durante o período em que conservados como

garantia do juízo.

7. Tais variações remuneratórias hão de ser consideradas rendimentos tributáveis, constituindo, pois, fato gerador

do Imposto de Renda e da CSLL. Precedentes.

8. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011389-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012566920124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011389-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÕES NEGATIVOS - DESIGNAÇÃO DE

NOVOS LEILÕES - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A excepcionalidade para a realização de sucessivos leilões deve levar em conta as circunstâncias fáticas que

cercaram o resultado das hastas públicas antecedentes (ad exemplum: o bem penhorado, sua avaliação, a presença

ou não de licitantes, entre outros). In casu, não se mostra razoável a designação de novos leilões, evitando-se

maior oneração da máquina judiciária. Precedentes.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012768-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - TAXA DE JUROS - ADEQUAÇÃO ÀS

REGRAS PREVISTAS NO CÓDIGO CIVIL ATUALMENTE VIGENTE (LEI Nº 10.406/02) - VIOLAÇÃO À

COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A adequação do título executivo às regras constantes do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), as quais

estabelecem a aplicação de juros à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir de sua vigência, não viola a coisa

julgada. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. O Desembargador

Federal Johonsom Di Salvo acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BERNARDES E BERNARDES BAURU LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00108202920044036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.012768-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FABIO PRADO

ADVOGADO : SP021400 ROBERTO MORTARI CARDILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00483226220014030399 5 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013869-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

- SANEAMENTO DO FEITO - INÉPCIA DA INICIAL E ILEGITIMIDADE PASSIVA.

1. As disposições gerais relativas aos agentes públicos estão ordenadas ao longo do corpo da Constituição Federal

de 1988. Tais prescrições não esgotam o tema na medida em que o próprio texto constitucional garante os arranjos

legais disciplinadores das relações jurídicas entre os servidores públicos civis e a Administração Federal.

2. A Lei n.º 8.429/92 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos de

improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das sanções

penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade administrativa.

3. Em termos de procedimento da ação de improbidade, dispõe o artigo 17 da referida lei que será obedecido o rito

comum ordinário quando houver a propositura da qualificada ação.

4. Nas ações que buscam a responsabilização por atos de improbidade administrativa, a petição inicial deve narrar

os fatos com a indicação dos limites da demanda. Não são exigidas fórmulas minuciosas acerca das condutas dos

réus, com a individualização precisa e pormenorizada dos atos imputados, sob pena de subtrair a utilidade da

instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos imputados.

5. Afere-se da leitura do decisum atacado, a insubsistência das teses afirmadas pelo agravante na medida em que o

Juízo solveu as questões expostas e determinou o prosseguimento do feito para a colheita das provas a serem

especificadas pelas partes.

6. Com o processamento e desenvolvimento do feito - produção de provas em contraditório, o juiz poderá analisar

todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação, não excluindo a possibilidade de sua reforma por ocasião

do julgamento da ação num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada

a Juízo, dando, assim, aplicação plena aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

7. A questão envolvendo a ilegitimidade de parte passiva foi objeto do Agravo de instrumento nº

00048436020074036105, interposto pelo próprio agravante, situação que afasta a plausibilidade do direito

invocado.

2012.03.00.013869-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PAULO ARTHUR BORGES

ADVOGADO : SP107957 HELIO PINTO RIBEIRO FILHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE RICARDO MEIRELLES e outro

AGRAVADO : TALUDE COML/ E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP207247 MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO e outro

AGRAVADO : SHINKO NAKANDAKARI

ADVOGADO : SP018048 DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : ROMMEL ALBINO CLIMACO

ADVOGADO : SP148405 PAOLA MARTINELLI SZANTO e outro

PARTE RE' : CARLOS EDUARDO RUSSO

ADVOGADO : SP175180 MARINO PAZZAGLINI FILHO e outro

PARTE RE' : TERCIO IVAN DE BARROS

ADVOGADO : DF012500 ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA e outro

PARTE RE' : ELEUZA TEREZINHA MANZONI DOS SANTOS LORES

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00048436020074036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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8. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015425-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS

REALIZADOS COM BASE EM PERCENTUAL INDICADO PELA AGRAVADA.

1. A determinação judicial de levantamento dos depósitos ocasionará situação de irreversibilidade,

comprometendo a eficácia do provimento jurisdicional postulado em primeiro grau.

2. Não cabe ao magistrado substituir-se à atividade administrativa para a verificação contábil dos valores e guias,

atribuição inerente ao Fisco Federal.

3. Prudente a suspensão do levantamento dos depósitos, mantendo-os à conta do Juízo, concedendo à agravante

oportunidade para, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, manifestar-se sobre os valores a serem

levantados pela agravada e convertidos em favor da União, com posterior deliberação do Juízo da causa sobre o

tema.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016410-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.015425-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : UNIAO CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP040637B ARMANDO MEDEIROS PRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179435419944036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016410-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR FISCAL -INDISPONIBILIDADE DE BENS.

1. Para que seja requerida medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo, é necessária a subsunção do caso a uma

das hipóteses previstas no artigo 2º da Lei n.º 8.397/92.

2. A agravante possui débitos tributários superiores a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido. A situação

presente nos autos subsome-se ao previsto no artigo 2º da Lei n.º 8.397/92, particularmente na hipótese indicada

no inciso VI do referido diploma legal, situação que afasta a plausibilidade de sua alegação. Precedentes.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016989-42.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - MANUTENÇÃO DA AGRAVANTE

NO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/09 - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência. Nesse sentido, o

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CISAL IND/ SUL AMERICANA DE ALIMENTOS LTDA e outros

: NZ IMP/ EXP/ E TRANSPORTES LTDA

: JOSE MAURO

: NEWTON DOS SANTOS

: EDGARD LISBOA FERNANDEZ

: EDGARD ROBERTO DONATO FERNANDEZ

ADVOGADO : SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPEVI SP

No. ORIG. : 12.00.03549-2 A Vr ITAPEVI/SP

2012.03.00.016989-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : BALDRAME ENGENHARIA E COMERCIO LTDA -EPP

ADVOGADO : MS007285 RICARDO TRAD FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00044594820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao interessado que, por

meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento dos

valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado pode usufruir

conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis. Precedentes.

2. Por sua vez, a fase de consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 faz parte do procedimento

para a conclusão do referido benefício fiscal, caracterizando-se como etapa obrigatória do acordo pretendido, sem

a qual a benesse prevista não poderá ser deferida em definitivo.

3. O Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos da

certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa", situações as quais não foram demonstradas

no presente caso.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017299-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - INTIMAÇÃO DA

EXECUTADA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO - FORNECIMENTO DO ENDEREÇO PELA

EXEQUENTE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Cabe à exequente fornecer o endereço da executada, a fim de viabilizar sua intimação para o cumprimento de

sentença (art. 475-J, § 1º, do código de Processo Civil), tendo em vista a ausência de patrono constituído da

executada, ante a renúncia ao mandato, decorrente, aparentemente, da sucessão empresarial.

2. Saliente-se constituir fato notório a incorporação do executado "Banco ABN Amro Real S/A" pelo "Banco

Santander Brasil S/A", circunstância que afasta a plausibilidade da alegação do exequente, ora agravante,

sobretudo no tocante à incidência da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil, tendo em vista

sequer ter ocorrido a intimação do executado para que efetuasse o pagamento ou apresentasse a competente

impugnação ao cumprimento de sentença.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.017299-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : RUTH CONCEICAO VERGUEIRO

ADVOGADO : SP101612 REINALDO CESAR CAVALIERI PERRONI e outro

AGRAVADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048858520114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017941-21.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO EM FAVOR DE PACIENTE IDOSA - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Compete ao Estado garantir a saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao

Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e

ações da saúde.

2. Há expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema

Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal.

3. A agravada é portadora de osteoporose grave, razão pela qual pleiteia o fornecimento para si do medicamento

FORTEO (teripartida), caneta 20 mg (80 ml) em quantidade suficiente para trinta dias. Considerando-se o alto

custo do medicamento bem assim o fato de não possuir a agravada condições de comprá-lo, negar-lhe o

fornecimento pretendido implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018930-27.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.017941-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MS010823B IVANILDO SILVA DA COSTA

AGRAVADO : ELIZA GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : MUNICIPALIDADE DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : MS005663 MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051168720124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     718/1047



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO EM FAVOR DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - IMPOSSIBILIDADE -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Para que ocorra o levantamento do precatório, é indispensável a apresentação de procuração outorgada pelos

autores à sociedade de advogados, ainda que os profissionais constantes do instrumento de mandato sejam os

integrantes da sociedade em questão, fato não demonstrado pelo agravante.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019022-05.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.018930-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : SONIA MARIA MAGNOLI

: FLAVIO BRAGA DE ANDRADE

: ARIOVALDO FIORDA ANDRADE

: CLARICE PARRA

: MALVINA PRAXEDES PEREZ

: AUGUSTO VICTORINO

: RENE GUEDES DE OLIVEIRA

: JOSE ALVES FILHO

: JOAO CARLOS WIRKUS

: WALTER DUTRA AMARAL

: ROBERTO EDUARDO BRUNO CENTURION

: JAERT JACO SOBANSKI

: TOCHIYUKI NAKACHIMA

: ODETTE JULIANI PIRES

: MARIA IRACEMA MESQUITA DE CAMARGO NEVES

: FRANCISCO OMIR NOGUEIRA

: FRANCISCO GONCALVES

: CARLOS PEREIRA DE MAGALHAES NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078015919924036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019022-6/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INCLUSÃO NOS NOVOS EDITAIS E

CONTRATOS DA EXIGÊNCIA DE LEGENDAS OCULTAS E FECHADAS (CLOSED CAPTIONS), EM

LÍNGUA PORTUGUESA, NOS FILMES NACIONAIS FINANCIADOS PELO BNDES - FISCALIZAÇÃO A

SER REALIZADA PELA UNIÃO E PELO ANCINE - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Ao regulamentar a Lei nº 10.098/2000, o administrador impôs às salas de exibição a obrigação de "dispor de

sistema de sonorização assistida para pessoas portadoras de deficiência auditiva, de meios eletrônicos que

permitam o acompanhamento por meio de legendas em tempo real ou de disposições especiais para a presença

física de intérpretes de LIBRAS e de guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete de

LIBRAS sempre que a distância não permitir sua visualização direta" (art. 23, § 6º).

2. A norma não é efetiva porque falta a produção com a legenda, possibilitando o acionamento do mecanismo

conhecido como "closed captions", caso haja pessoa portadora de deficiência presente na sala de exibição.

3. Ante a injustificável omissão das autoridades, que conhecem o meio de facilitar o acesso, estende-se a

obrigação das exibidoras às produtoras de filmes nacionais.

4. Além da exigência de que as legendas ocultas sejam incluídas na produção, é necessário que a ANCINE

fiscalize o cumprimento da legislação pelas empresas que exibem os filmes.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019694-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Cinema ANCINE

ADVOGADO : RIE KAWASAKI

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

: Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024449720124036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019694-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NORMA DE OLIVEIRA PENIDO

ADVOGADO : SP129391 JOACY SAMPAIO GOMES e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     720/1047



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONCURSO PÚBLICO - NOMEAÇÃO OBTIDA POR DECISÃO JUDICIAL - EFEITOS PATRIMONIAIS -

IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A agravante obteve provimento jurisdicional favorável em ação mandamental instaurada com o fim de garantir

sua nomeação em cargo para o qual foi aprovada em concurso público em classificação além do número de vagas,

em decorrência da abertura de novo processo seletivo, dentro do prazo de validade daquele certame.

2. A verificação dos efeitos patrimoniais decorrentes do título formado com o trânsito em julgado da Apelação nº

0008039-87.2006.4.03.6100, na forma como pleiteada pela agravante, corresponde a um alargamento indevido da

matéria submetida ao crivo do Poder Judiciário em razão da impetração da ação mandamental, sem embargo da

necessidade de dilação probatória para a aferição do quantum eventualmente devido, incompatível, não somente

com a via eleita em primeira instância, como também com o presente recurso.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020780-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080398720064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020780-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FARO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA e outros

: HILTON GOUVEA FAGUNDES

ADVOGADO : SP188565 PAULA PENIDO BURNIER M PEIXOTO VILLABOIM e outro

AGRAVANTE : ANITA RODRIGUES FAGUNDES

: SANTA HELENA AGRICOLA LTDA

: HERA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DOS BAIRROS DE CAMPINAS

: LAERTE DA SILVA

: CARLOS LUCENTI

: ADEMAR NASCIMENTO DE LEMOS

: PAULO BIANCHI

: IRMA MALFATTI GARDEZAN

: RUT RAMOS ALVES DOS REIS GATI

: ARLETE FATARELI ROCHA

: ARLINDO JOSE CRAVEIRO

: ROSELI FRANCO DE GODOY

: SILVIA REGINA DUTRA DA COSTA

: ALZIRA ANDRIETTI CARVALHO

: MARIA AUGUSTA GUALDA TRAVASSOS

: WALDEMAR CARPINETI PINTO
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA

OCORRÊNCIA DE PAGAMENTO ANTERIOR - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O condicionamento da expedição do precatório à comprovação da ausência de pagamento anterior dos

honorários contratuais mostra-se em conformidade com o entendimento esposado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021014-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

: CIA DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE

: INSTITUTO AFFONSO FERREIRA S/C LTDA

: EDISONDA IND/ E COM/ LTDA

: ALUCAMP ALUMINIO CAMPINAS LTDA

: ACYR GOMES LUDOVICO

: MARIO JOSE SIGRIST

: EIDIOMAR ANGELUCCI

: FELICIO JOSE MICOLI

: LOURENCO LAZARO TAFNER

: ESTACIONAMENTO E COM/ DE VEICULOS ANHANGUERA LTDA

: LOURDES FLORENTINA RAMIRES FLORENTIM COGO

: GERALDO ROBERTO

: FLORISVAL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP188565 PAULA PENIDO BURNIER M PEIXOTO VILLABOIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06595868919844036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021014-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NASSIF SYSTEMS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00038776420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. Cumpre esclarecer que a ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito

integral não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução

fiscal. Por outro lado, o artigo 151 do Código Tributário Nacional prevê expressamente quais as hipóteses de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que poderão ser perseguidas quando ainda não proposta a

execução fiscal. Precedentes.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento. A Desembargadora Federal Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021981-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ACOLHIMENTO DE CÁLCULOS

ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL EM CONFORMIDADE COM O TÍTULO EXECUTIVO -

COISA JULGADA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A execução deve obedecer aos termos e limites indicados no título executivo judicial, sob pena de ofensa à

coisa julgada, (Constituição da República, art. 5º, XXXVI; Código de Processo Civil, arts. 467 a 474).

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.021981-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : NORMA THEREZINHA DE CASTRO MELO e outro

: CARLOS LEOPOLDO DE MELO espolio

ADVOGADO : SP208866A LEO ROBERT PADILHA e outro

REPRESENTANTE : NORMA THEREZINHA DE CASTRO MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095227720054036104 1 Vr SANTOS/SP
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022109-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O

PEDIDO - APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO - POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO EM CASO DE DANO IRREPARÁVEL À PARTE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. O art. 14 da Lei nº 7.347/85 disciplina a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação nas

hipóteses em que configurado dano irreparável à parte, como na situação descrita nos autos.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023322-10.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.022109-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013836320114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.00.023322-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : THAIS ANDRADE MARTINEZ

ADVOGADO : MS011448 ORLANDO DUCCI NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : LUIZA IARA BORGES DANIEL

AGRAVADO : MUNICIPIO DE DOURADOS MS

ADVOGADO : SILVIA DIAS DE LIMA CAICARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00040942220114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO - EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Compete ao Estado garantir a saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao

Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e

ações da saúde.

2. Há expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema

Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal.

3. No caso presente, a agravada é portadora de Diabetes Mellitus, necessitando fazer uso de Insulina Lanthus e

Insulina Novorapid e das agulhas Novo Fine 30GX3 - 6mm, tendo em vista que o medicamento por ela utilizado

atualmente (Insulina NPH) não se mostra eficaz para o controle dos sintomas de sua doença. Em face do alto custo

do medicamento e não tendo a autora condições de comprá-lo, socorreu-se da via judicial. Destarte, negar à

agravada o fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde

e à vida.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023455-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE DETERMINOU O LEVANTAMENTO INTEGRAL DOS

DEPÓSITOS REALIZADOS NA AÇÃO DE ORIGEM - REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA

JUDICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES A SEREM LEVANTADOS PELA AGRAVANTE E

CONVERTIDOS EM FAVOR DA UNIÃO, COM POSTERIOR DELIBERAÇÃO DO JUÍZO DA CAUSA

SOBRE O TEMA.

1. A determinação judicial de levantamento do total dos depósitos ocasionará situação de irreversibilidade,

comprometendo a eficácia do provimento jurisdicional postulado em primeiro grau.

2. Mostra-se prudente a suspensão do levantamento integral dos depósitos, mantendo-os à conta do Juízo,

remetendo-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores a serem levantados pela agravada e

convertidos em favor da União, com posterior deliberação do Juízo da causa sobre o tema.

3. O valor inicialmente depositado pela agravante a título de honorários - R$ 1.858,84 (um mil oitocentos e

cinqüenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), é incontroverso, haja vista as manifestações carreadas aos autos

, razão pela qual deverá ser convertido em renda da União.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

2012.03.00.023455-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ROCKWELL DO BRASIL IND/ COM/ LTDA

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05497554319834036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     725/1047



efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024017-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - DESCONSTITUIÇÃO DE AUTO DE

INFRAÇÃO AMBIENTAL - ARMAZENAMENTO DE MADEIRA SERRADA SEM A APRESENTAÇÃO DO

DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL - PROVA PERICIAL.

1. O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130,

em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

2. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando tratar-se de matéria

exclusivamente de direito, nos termos do art. 330, I, do CPC, entendeu por bem indeferir o pedido de produção de

prova pericial, não tendo o agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024393-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.024017-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : BIZARI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP190238 JOSIEL BELENTANI e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00092935020104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.024393-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL -

INDEFERIMENTO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130,

em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

2. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem indeferir o pedido de

produção de prova pericial, não tendo o agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão

da decisão recorrida. Ademais, a comprovação pretendida pela agravante é passível de demonstração documental,

razão pela qual torna-se despicienda a realização de perícia contábil no caso em questão.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026564-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LIM CONSULT CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00005985220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.026564-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ADEMAR MARSON e outros

: BETOEL HONORATO SILVA

: EDGARD PAZ BORGONHA

: ERNA IRMA SCHEIDE

: LUIZ ROBERTO FEIJO

: MAGALI BRAGA FERREIRA

: MARIA TERESINHA CORREA ROEL

: MAURO DA FONSECA

: NEUSA KESPER PIMENTA

: ALAIR MACHADO RAMALHO

: GABRIEL MACHADO RAMALHO

ADVOGADO : SP113857 FLORIANO ROZANSKI e outro

SUCEDIDO : PAULO RAMALHO DOS REIS falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE

LEVANTAMENTO EM FAVOR DOS SUCESSORES DO COAUTOR PAULO RAMALHO DOS REIS.

1. Expedido em 20/07/2009 ofício requisitório de pequeno valor em favor de Paulo Ramalho dos Reis, tendo

ocorrido o pagamento em 25/08/2009, falecido em 21/12/2004, data anterior ao trânsito em julgado da decisão que

homologou os cálculos.

2. Consta dos autos a documentação referente ao respectivo inventário e formal de partilha devidamente

encerrados em data anterior à emissão do requisitório, o que demonstra a ausência de interesse em que a pretensão

seja deduzida de forma autônoma perante o Juízo de Direito de uma das Varas de Família e Sucessões.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033220-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RESTAURAÇÃO DE BENS IMÓVEIS -

TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO INDICADO.

1. A responsabilidade pela conservação e restauração de imóvel tombado compete aos seus proprietários, os quais

somente poderão se escusar do dever legal se não dispuserem dos recursos financeiros necessários; ainda assim,

incumbe-lhes o dever de comunicar o fato ao órgão público competente para a adoção das medidas cabíveis,

conforme disposto no artigo 19, do Decreto-lei nº 25/37.

2. A autarquia federal não pode se escusar do ônus de conservação dos imóveis sob a alegação de falta de

capacidade econômica. É omisso o réu, proprietário dos imóveis tombados, que não procede à sua restauração, a

propiciar a destruição do patrimônio histórico e cultural local e por em risco a integridade física das pessoas que lá

circulam, haja vista a situação precária dos imóveis.

3. Considerando o agravamento da deterioração dos imóveis com o passar dos anos, sem que o réu adote, por sua

iniciativa, as medidas prescritas pela legislação para os reparos indispensáveis, impõe-se reconhecer encontrarem-

se presentes e justificados os requisitos necessários para o deferimento da tutela antecipada pleiteada pelo autor.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

No. ORIG. : 00126388419974036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033220-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162137520124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034265-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO COM

DÉBITOS FISCAIS DO BENEFICIÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/09 - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. No tocante aos pedidos de sobrestamento da expedição do precatório e retenção de seu pagamento, adoto como

razão de decidir os fundamentos expendidos no Agravo de Instrumento nº 0029400-88.2010.4.03.0000, apreciado

na Sessão de Julgamento de 12/09/2013 e publicado no Diário Eletrônico em 23/09/2013.

2. A exigência da compensação de precatório com eventuais débitos do beneficiário consubstancia forma indireta

de coação para a quitação de débitos, os quais não guardam relação com os valores referentes ao precatório a ser

expedido. O Poder Público dispõe de meios legais para a cobrança de seus créditos, com observância de rito

procedimental próprio, que impede a fixação de sanção prévia e direta. Observe-se o entendimento do Supremo

Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.° 70, 323 e 547, quanto a ser vedada a utilização de expedientes como

o aqui discutido para o fim de satisfação de débitos tributários.

3. A questão discutida no presente recurso foi objeto de recente pronunciamento do C. STF na ADI 4425 que, por

maioria, declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, conforme

sessão de julgamento ocorrida nos dias 07, 13 e 14 de março de 2013. Nesse sentido, ausente a plausibilidade do

direito, o pedido formulado deve ser indeferido.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.034265-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MONTEPINO LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

REPRESENTANTE : ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00266221419924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034614-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

1. Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o

pedido de redirecionamento da ação em face do sócio, situação não verificada nos autos. Precedentes do C. STJ

(AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no Ag 1.157.069/SP).

2. No tocante às demais alegações de prescrição e ilegitimidade passiva, cumpre notar se tratarem de matérias

preclusas, pois decididas por meio de agravo de instrumento anteriormente interposto. De todo o modo, consoante

pontuado na impugnação da União, não se há falar em prescrição, tendo em vista a adesão do contribuinte aos

planos de parcelamento, os quais constituem confissão de dívida e interrompem o fluxo prescricional.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035957-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.034614-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : OLGA GANEV LOUZADA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PIRATA IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA e outro

ADVOGADO : SP254747 CIRLENE SILVA SIQUEIRA e outro

PARTE RE' : JORGE AFONSO ALVES LOUZADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00279090820024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035957-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LEONOR DE ABREU SODRE EGREJA e outro

: ROBERTO SODRE VIANA EGREJA

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00038312920124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DOS DELEGADOS DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM CUIABÁ - MT E PRESIDENTE PRUDENTE - SP.

1. A decisão atacada foi precisa quando, ao analisar as condições da ação e pressupostos processuais, apontou a

incompetência absoluta do Juízo para processar as autoridades excluídas. 

2. Os Delegados da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente-SP e Cuiabá-MT, possuem atribuição

funcional afeta às respectivas Subseções Judiciárias onde estão sediados.

3. O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba - SP, não tem competência para processar e julgar o

mandado de segurança em relação aos DRF do Brasil em Presidente Prudente-SP e Cuiabá-MT. Tratando-se de

incompetência funcional e absoluta deve ser conhecida de ofício. Precedentes.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017051-18.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE - DEPÓSITO JUDICIAL.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.00.017051-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ROLDAO AUTO SERVICO COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO VERISSIMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00170511820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010088-76.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -

ARTIGOS 64 E 64-A DA LEI N. 9.532/1997 - INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU RESTRIÇÃO AO USO,

ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO - ANOTAÇÃO DE RESTRIÇÃO

AO LICENCIAMENTO - ATO DE AUTORIDADE DIVERSA - ILEGITIMIDADE PASSIVA.

1. O arrolamento de bens disciplinado nos art. 64 e 64-A da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um

procedimento administrativo no qual o ente estatal levanta os bens do contribuinte, arrolando-os sempre que o

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e

superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se o registro nos órgãos

próprios para efeito de publicidade.

2. O único ônus resultante é que, caso seu proprietário queira transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve

comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona seu domicílio, sob pena de, não o fazendo,

sujeitar-se à propositura de ação cautelar fiscal.

3. O arrolamento não gera gravame que impeça a livre alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte;

inexiste restrição ao direito de propriedade. Ele somente resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros ao

estabelecer uma forma de controle sobre o patrimônio do sujeito passivo. O mecanismo encontra-se calcado

essencialmente na boa fé.

4. O veículo encontrava-se bloqueado junto ao DETRAN para transferência, embora não houvesse determinação

de bloqueio do veículo, apenas de registro do referido arrolamento, pela autoridade impetrada.

5. O ato coator impugnado via presente impetração não foi realizado e não pode ser desfeito pela autoridade

administrativa contra qual foi direcionada a impetração, qual seja, o Delegado da Receita Federal em Campinas.

6. Trata-se na verdade de ato praticado pela autoridade responsável pela anotação de bloqueio junto ao

Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo - DETRAN/SP, que segundo se infere dos documentos

constantes da inicial do presente "writ", extrapolou o conteúdo do "Termo de Arrolamento de Bens e Direitos",

fazendo constar restrição estranha ao lançado pelo Auditor da Receita Federal. 

7. Direcionado o mandado de segurança à autoridade que não tem competência legal e administrativa para

responder, revisar ou anular o ato reputado coator, inviável o processamento do "writ", nos termos em que

proposto. 

8. Extinção do processo sem resolução do mérito que se declara de ofício, com fundamento nos artigos 267, VI,

301, X e § 4º do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a extinção do processo sem resolução do mérito e julgar

2012.61.05.010088-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : TROPICO EQUIPAMENTOS ELETRICOS ILUMINACAO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DEBORA FREITAS DE MATTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00100887620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001771-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO VISTAS A DECLARAR A

INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DA EXECUÇÃO FISCAL - INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO.

1. A teor do disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5.010/66, recepcionada pelo artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal, em se tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, compete à Justiça Estadual processar e

julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior que não forem sede de Vara da Justiça

Federal. Nesse sentido, a determinação legal confere jurisdição especializada aos Juízos Estaduais que não forem

sede de Vara da Justiça Federal, indicando competência privativa para as ações que especifica, no caso execuções

fiscais.

2. No tocante aos pedidos formulados na ação de conhecimento com vistas a declarar a inexigibilidade do crédito

tributário objeto da execução fiscal, o Juízo "a quo" é absolutamente incompetente para conhecer e decidir do

pedido formulado, pois a questão, de natureza eminentemente administrativo-tributária, não se insere na

competência jurisdicional delegada para decidir as questões e causas relativas exclusivamente à execução fiscal,

impondo-se o reconhecimento da nulidade da decisão, de acordo com o art. 113, § 2º, do CPC.

3. O pedido deduzido deve ser formulado perante o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto -

Provimento nº 344, de 07/02/2012 do CJF 3ª Região), na medida em que a delegação de competência encerra

regra envolvendo as execuções fiscais, afastando-se, pois, as ações declaratórias. A competência do Juízo Federal

para conhecer e julgar referida ação é absoluta.

4. O ajuizamento de ação de conhecimento em face da União perante Juízo Estadual viola o regramento contido

no artigo 109, inciso I, e §2º, da Constituição Federal. Precedentes.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.001771-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ALVARO JUNQUEIRA FRANCO

ADVOGADO : SP025662 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 12.00.00005-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004392-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO -

REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por eles oposta.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

4. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, situação verificada em 16/04/2010.

5. Conforme cópias da ficha cadastral da JUCESP, as agravantes exerceram funções de administradores,

"assinando pela empresa", sem notícias de retirada quando da dissolução irregular da executada. Dessa forma,

respondem pelos débitos excutidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005665-21.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.004392-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ACACIO BATISTA DA SILVEIRA e outros

: LUIS ANTONIO FURLAN

: JOSE ARTHUR PROSPERO

ADVOGADO : SP274869 PEDRO VINICIUS GALACINI MASSARI

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

PARTE RE' : RADIO DIFUSORA ITAPOLIS LTDA e outros

: FERNANDO JOSE CUNTO RONDELLI

: ELIAS BAPTISTA MUCARI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 09.00.00722-3 1 Vr ITAPOLIS/SP

2013.03.00.005665-4/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no

Ag 1.157.069/SP).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005666-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no

Ag 1.157.069/SP).

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EUGENIO MURA E CIA LTDA Falido(a) e outros

: ELISABETE MURA

: EUGENIO MURA

: ROSANA MURA

: DORCILIA FRONIO MURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP

No. ORIG. : 02.00.00694-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2013.03.00.005666-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EUGENIO MURA E CIA LTDA Falido(a) e outros

: ELISABETE MURA

: EUGENIO MURA

: ROSANA MURA

: DORCILIA FRONIO MURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP

No. ORIG. : 99.00.01544-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006278-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior a 5 (cinco) anos entre a citação da pessoa jurídica

executada e o pedido de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº

88.249/SP e AgRg no Ag 1.157.069/SP).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006577-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006278-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : D J PERFUMES IMPORTADOS LTDA -EPP e outro

: DANILO JOSE VENEZIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00028209120054036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.006577-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS NEVES THERMAS DOS LARANJAIS

ADVOGADO : SP117088 HELOISA BARROSO UELZE

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL DNPM

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

PARTE RE' : MUNICIPIO DE OLIMPIA SP

ADVOGADO : SP149109 EDILSON CESAR DE NADAI
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA

EXPLORAÇÃO MINERAL - COMPETÊNCIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A questão envolvendo a competência foi resolvida no Conflito de Competência nº 0019831-

92.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta. Da decisão proferida, temos que a ação declaratória será

processada e julgada pelo Juízo da 16ª da Vara Federal de São Paulo/SP e a ação civil pública será processada e

julgada pelo Juízo da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, não havendo, portando, a prejudicialidade

alegada.

2. A via eleita escolhida pelo autor da ação civil pública não pode ser increpada como imprópria, na medida em

que "a pretensão à condenação em dinheiro não tem o condão de converter a natureza da ação civil pública para

ação de cobrança", e "porque a União Federal tem legitimidade para figurar no polo ativo do feito, uma vez que a

autonomia concedida ao Departamento Nacional de Produção Mineral- DNPM para fiscalização e arrecadação

obtida pela exploração dos recursos minerais não exclui a sua titularidade para defesa do patrimônio mineral".

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006780-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO -

FALTA DE DEMONSTRAÇÃO PROCESSUAL DAS ALEGAÇÕES EXPOSTAS. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no

Ag 1.157.069/SP). Todavia, a mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à

atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Impossibilidade do reconhecimento, de imediato, da tese afirmada pela agravante. Necessidade de dilação

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00014643520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.006780-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : APPARECIDA MARLENE CORREA PIMENTA e outro

: EZIO DINIZ PIMENTA FILHO espolio

ADVOGADO : SP209893 GUSTAVO MARTINS MARCHETTO

REPRESENTANTE : DEBORA GIAXA DINIZ PIMENTA

ADVOGADO : SP209893 GUSTAVO MARTINS MARCHETTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : DINIZ LAMINACAO DE ACO E FERRO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00.00.00005-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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probatória.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007908-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no

Ag 1.157.069/SP).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009582-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007908-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LUIZ OTAVIO DE CASTRO e outro

: RAMIRO DE CASTRO

PARTE RE' : RCE CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060083320074036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.009582-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ANGELA MARIA AURICCHIO

ADVOGADO : SP025271 ADEMIR BUITONI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARTIGO 40, § 4º DA

LEI 6.830/80 - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO - NÃO OCORRÊNCIA -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - POSSIBILIDADE.

1. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização,

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício.

2. Nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de

prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. O termo inicial desta modalidade de prescrição

ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, no caso, com a data da entrega da declaração. Já o termo

final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e

do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

3. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. De rigor o afastamento da prescrição

da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data da constituição do crédito

tributário (entrega da declaração em 28/05/2003 e o ajuizamento da execução - 27/12/2004).

4. Não se há falar, tampouco, em prescrição intercorrente, porquanto ausente transcurso do fluxo prescricional de

inércia do exequente na condução do feito (art. 40, §4º, LEF).

6. Observa-se que o Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado de citação, certificou a inatividade da

sociedade empresária executada em 31/05/2005. A exequente, por seu turno, requereu a citação por edital em

18/03/2008, o que foi deferido em 25/11/2008, com expedição de edital em 18/02/2009. O requerimento de

inclusão do agravante no polo passivo da execução fiscal foi realizado em 14/10/2010, quando ainda em curso o

prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória em face da agravante.

7. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

8. A agravante Ângela Maria Auricchio é parte legítima para figurar no polo passivo do feito, tendo em vista que a

mesma fazia parte do quadro societário na época em que constatada a dissolução irregular da empresa executada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010302-15.2013.4.03.0000/SP

 

PARTE RE' : MAITE AURICCHIO FEIJO e outro

: VITA MARIA AURICCHIO CAMARGO

ADVOGADO : SP252517 CARINE ANGELA DE DAVID

PARTE RE' : JOCELYN JOSE DE FREITAS CAMARGO e outro

: BUONO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MONGAGUA SP

No. ORIG. : 04.00.03880-3 A Vr MONGAGUA/SP

2013.03.00.010302-4/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no

Ag 1.157.069/SP).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010419-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO -

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE EXECUTADA CONFIGURADA -

POSSIBILIDADE.

1. Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o

pedido de redirecionamento da ação em face do sócio, fato não presente nestes autos. Precedentes do C. STJ

(AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no Ag 1.157.069/SP).

2. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FRIGORIFICO ABAETE LTDA

ADVOGADO : SP117242A RICARDO MUSEGANTE

AGRAVADO : LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : GO032277 THIAGO LEITE VILELA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 00.00.00134-5 A Vr ANDRADINA/SP

2013.03.00.010419-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : TELMO ADOLFO KOTLHAR e outros

: HELOISA OCCHIUSE DOS SANTOS

: SILVIA ANETE KNEIP

ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CONTAKS CONSULTORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 04.00.00839-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

3. O sócio agravante Telmo Adolfo Kothar retirou-se da sociedade executada em 24/05/2004. Tal situação não

autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido pela agravada. Em razão de sua exclusão do polo passivo

da ação executiva, de rigor o desbloqueio de seus ativos financeiros.

4. Em relação à agravante Heloísa Occhiuse dos Santos, esta sempre fez parte do quadro societário, sem notícia de

sua retirada, na situação de sócia administradora, assinando pela empresa, fato este que autoriza o

redirecionamento da ação, motivo pela qual deve permanecer no polo passivo do feito executivo.

5. Verifica-se que a agravante Silvia Anete Kneip permaneceu como sócia da empresa executada de 24/05/2004 a

23/07/2008, na situação de administradora, assinando pela empresa. Tal situação autoriza o redirecionamento da

ação conforme requerido pela agravada. Consequentemente, há de ser restabelecida a ordem de bloqueio de ativos

financeiros em nome da mesma através do sistema BACEN JUD, tal como determinado pelo Juízo a quo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar parcial provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010611-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO -

FALTA DE DEMONSTRAÇÃO PROCESSUAL DAS ALEGAÇÕES EXPOSTAS.

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no

Ag 1.157.069/SP). Todavia, a mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à

atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Impossibilidade do reconhecimento, de imediato, da tese afirmada pelo agravante. Necessidade de dilação

probatória.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2013.03.00.010611-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EZIO DINIZ PIMENTA FILHO espolio e outro

ADVOGADO : SP209893 GUSTAVO MARTINS MARCHETTO

REPRESENTANTE : DEBORA GIAXA DINIZ PIMENTA

AGRAVANTE : APPARECIDA MARLENE CORREA PIMENTA

ADVOGADO : SP209893 GUSTAVO MARTINS MARCHETTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : DINIZ LAMINACAO DE ACO E FERRO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 99.00.00001-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010797-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE CONVERSÃO EM RENDA DOS

VALORES DEPOSITADOS NOS AUTOS DE ORIGEM COM RELAÇÃO ÀS INSCRIÇÕES QUE NÃO

FORAM INCLUÍDAS NO PARCELAMENTO.

1. Determinados valores inscritos na Dívida Ativa da União foram parcelados, enquanto que outros estão

garantidos integralmente na execução fiscal.

2. Tendo em vista que os valores encontram-se depositados à disposição do Juízo, sem qualquer prejuízo, deve a

exequente aguardar o término do aludido parcelamento para converter em renda apenas os valores remanescentes

do débito objeto da cobrança.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011222-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010797-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SP ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP148318 POLYANA HORTA PEREIRA ABDUL NOUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00238621520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011222-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ALEXINALDO PELAGIO GONCALVES PORTELA JUNIOR

ADVOGADO : SP103410 MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CAIUA AGRO INDL/ LTDA e outros

: MURILO ARRAES DE ALENCAR FILHO
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO -

INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. 

1. Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o

pedido de redirecionamento da ação em face do sócio, situação não verificada nos autos. Precedentes do C. STJ

(AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no Ag 1.157.069/SP).

2. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócio s no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, situação verificada em 16/09/2003.

 

4. O agravante Alexinaldo Pelagio Gonçalves Portela Júnior retirou-se do quadro societário em 07/05/1999,

momento anterior à dissolução irregular da sociedade, razão pela qual não respondem pelos débitos excutidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012134-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

: PEDRO JORGE DA COSTA LIMA

: ROBERTO GERMANO BIGATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 03.00.00023-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2013.03.00.012134-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DENILSON TADEU SANTANA e outros

: ALCIBIADES SANTANA

: JOANNA CANTAREIRO SANTANA

: GUSTAVO MURILO SANTANA

: VITOR TADEU SANTANA

: CLEONICE FATIMA DENUNI SANTANA

: ROYALDUC SOCIEDAD ANONIMA

PARTE RE' : CSI CENTRO DE SERVICOS INTEGRADOS S/A e outros

: DGV S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

: H E P CONSTRUCOES METALICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00255896720114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDÍCIOS DE CONFIGURAÇÃO DE GRUPO

ECONÔMICO - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - INCLUSÃO DOS SÓCIOS

ADMINISTRADORES - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Cuida-se o feito de origem de execução fiscal ajuizada em face de "CSI - Centro de Serviços Integrados S/A",

no qual se constatou a presença de indícios de configuração de grupo econômico hábeis a ensejar a inclusão dos

sócios administradores em virtude da desconsideração da personalidade jurídica.

2. A documentação juntada pela União logrou demonstrar a provável relação existente entre as empresas do

grupo, revelando a existência de indícios de infração à lei por parte de alguns sócios na administração das

sociedades, a ensejar sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, mesmo que não tenham feito parte do

quadro societário da empresa executada. Por conseguinte, aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 135,

III, do Código Tributário Nacional e do art. 50 do Código Civil, reconhecendo-se a presença dos requisitos legais

suficientes para a responsabilização de alguns dos sócios das empresas integrantes do grupo econômico CSI.

3. No tocante ao pedido da agravante de inclusão dos sócios Denílson Tadeu Santana, Alcebíades Santana e Joana

Cantareiro Santana, deixo de conhecer desta parte do recurso, porquanto referidos sócios já foram incluídos no

polo passivo da execução fiscal pela decisão agravada.

4. Quanto aos demais sócios, Gustavo Murilo Santana, Vitor Tadeu Santana, Cleonice Denuni Santana, bem como

quanto à empresa Royalduc Sociedad Anonima, à míngua de clara comprovação pela agravante da

responsabilidade dessas pessoas físicas e jurídica pelo débito da executada, de rigor a manutenção da decisão

agravada que, após análise minuciosa do processo, concluiu não haver demonstração nos autos a respeito de sua

participação societária nas empresas relacionadas no item 01 de fls. 52 dos autos de origem, razão pela qual não

há motivação para o redirecionamento do feito em relação a eles.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012549-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DA PARCELA DO ICMS, BEM

COMO DO PIS/PASEP E DA COFINS, NA BASE DE CÁLCULO DESSAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

QUANDO INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - RE Nº 559.937 STF.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

2013.03.00.012549-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : DIAMANFER FERRAMENTAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 634/635

No. ORIG. : 00014530320134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como

do PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a

importação de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04. É o que se extrai do

julgamento do RE nº 559.937 : "Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso

extraordinário para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da

repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do

art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro

Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que

suscitava fossem modulados os efeitos da decisão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,

20.03.2013."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012848-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS - AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DA COMUNICAÇÃO DA DECISÃO AOS ÓRGÃOS E

ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTROS DE TRANSFERÊNCIAS DE BENS - COMUNICAÇÃO

NECESSÁRIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O Juízo a quo deferiu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos do executado, mas deixou de determinar

a comunicação da ordem de indisponibilidade, na esteira do precedente jurisprudencial mencionado (Agravo de

Instrumento nº 0010845-52.2012.4.03.0000, Relator Des. Fed. Carlos Muta), porquanto "essencial que se prove

que possuem função de registro de transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em

comunicação feita a outro órgão superior ou nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e utilidade

da comunicação em face da natureza do bem, considerada a natureza da atividade da empresa ou seu histórico

patrimonial".

2. A ordem de bloqueio de bens e valores do executado não se encontra plenamente viabilizada, em face da

ausência de comunicação, pelo Juízo "a quo", da indisponibilidade aos órgãos e entidades promotores dos

registros de transferências de bens.

3. A comunicação pleiteada pela exeqüente mostra-se necessária ao fim perseguido

2013.03.00.012848-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : INTERFOTO COM/ E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00563299120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013303-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DO

SÓCIO NO POLO PASSIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, após oposição de exceção de pré-executividade, determinou a exclusão do agravante do pólo

passivo do feito, sem a condenação da exequente no pagamento dos honorários advocatícios.

3. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas

inerentes à contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por

força do princípio da causalidade. Precedentes.

4. Em atenção ao artigo 20, §4º, do CPC, bem assim ao entendimento da E. Sexta Turma deste Tribunal,

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo da União Federal.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.013303-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : WADIM LAWRENCE

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LAICO IND/ DE PLASTICO LTDA

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/214

No. ORIG. : 00283816720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013667-77.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO DE PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - ARTIGO 133 DO CTN.

1. A executada foi inicialmente citada por meio de carta com aviso de correspondência. Ausente o pagamento ou a

nomeação de bens para garantia do débito, fora expedido mandado de penhora, tendo a oficial de justiça

constatado a existência de outra sociedade empresária no endereço próximo ao daquele que era da executada.

Observa-se da certidão ter o oficial de justiça identificado coincidências entre a executada e a sociedade

empresária visitada pelo servidor público (nome dos sócios; parentesco; objeto social), ressaltando que realizou

diligências junto ao Detran e CRI sem localização de bens da executada.

2. A demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é desnecessária no atual

momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de

embargos à execução fiscal. Precedentes.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013817-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013667-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ZONTA E SANTOS LTDA -ME

ADVOGADO : MS012760A SANTIAGO GARCIA SANCHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : JOSE ZONTA NETTO E CIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002592320114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2013.03.00.013817-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : THEREZINHA DELLA PIAZZA BARUQUE
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no

Ag 1.157.069/SP).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014629-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO - EXPEDIÇÃO DE

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DO PRECATÓRIO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de expedição de alvará de levantamento do

precatório expedido em seu favor.

3. A decisão determinou que o valor depositado nos autos somente será levantado depois de transitada em julgado

a decisão final que indeferir a compensação, fato este que ainda não ocorreu. O valor deverá ser depositado à

ordem deste Juízo, nos termos do art. 61 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal e somente será

levantado depois de transitada em julgado a decisão final que indeferir a compensação, a fim de manter o

equilíbrio entre as partes e não causar à União dano irreparável ou de difícil reparação.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP068647 MARCO ANTONIO PIZZOLATO

PARTE RE' : BARUQUE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 99.00.00064-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.00.014629-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MICRONAL S/A

ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 381

No. ORIG. : 00775012519924036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014777-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO INDICADO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO.

1. A ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução fiscal - (REsp nº

962.838/BA pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil).

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014936-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014777-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SNAW SERVICOS DE INFORMATICA LTDA EPP

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094035020134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014936-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
NOKIA SIEMENS NETWORKS DO BRASIL SISTEMAS DE COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INCIDÊNCIA DA MULTA

MORATÓRIA - PAGAMENTO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PRODUÇÃO DE PROVAS EM

CONTRADITÓRIO.

1. Com a denúncia espontânea da dívida, exclui-se a responsabilidade do contribuinte, de sorte que nenhuma

penalidade poderá ser imposta. Há que ser elidida, portanto, a multa, moratória ou punitiva, por possuírem

natureza jurídica de sanção administrativa (RE 1.149.022, de Relatoria do Min. Luiz Fux, na sistemática do artigo

543-C do Código de Processo Civil).

2. O aspecto da incidência da multa moratória em razão da realização do pagamento sob o manto da denúncia

espontânea reclama produção de provas em contraditório. Apenas com os argumentos e documentos trazidos no

presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão impugnada, sem embargo de que, conforme destacado

na resposta apresentada, a questão envolvendo a verificação detalhada de valores e eventual existência de

denúncia espontânea está sob análise da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

3. Não se pode pretender a inversão da valoração procedimental, como regra, sem se demonstrar que o caso

concreto revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento diverso.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014964-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada - artigo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075804120134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014964-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO LOPES PINHEIRO

ADVOGADO : SP115342 CARLOS ROBERTO TURACA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : REALMARKET COML/ E SERVICOS LTDA e outros

: SINVAL BRAZ DE MORAES

: CESAR BENEDITO DE MATTOS

: OSNI RODRIGUES DE ABREU

: JEAN NEVES ROCHA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00033626920064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar

a citação, e o pedido de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº

88.249/SP e AgRg no Ag 1.157.069/SP).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014968-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada - artigo

174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar

a citação, e o pedido de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº

88.249/SP e AgRg no Ag 1.157.069/SP).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014970-29.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.014968-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JEAN NEVES ROCHA

ADVOGADO : SP115342 CARLOS ROBERTO TURACA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : REALMARKET COML/ E SERVICOS LTDA e outros

: SINVAL BRAZ DE MORAES

: CESAR BENEDITO DE MATTOS

: LUIZ ANTONIO LOPES PINHEIRO

: OSNI RODRIGUES DE ABREU

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00033626920064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.014970-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada - artigo

174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar

a citação, e o pedido de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº

88.249/SP e AgRg no Ag 1.157.069/SP).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015463-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : OSNI RODRIGUES DE ABREU

ADVOGADO : SP115342 CARLOS ROBERTO TURACA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : REALMARKET COML/ E SERVICOS LTDA e outros

: SINVAL BRAZ DE MORAES

: CESAR BENEDITO DE MATTOS

: LUIZ ANTONIO LOPES PINHEIRO

: JEAN NEVES ROCHA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00033626920064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.015463-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ADRIANA MELLO

ADVOGADO : SP243365 NILTON CESAR DA COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' :
STYLUS AUTO ESTUFA OFICINA REPARADORA DE VEICULOS LTDA e
outro

: ARLETE FERREIRA MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00043989220114036140 1 Vr MAUA/SP
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Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio, fato não verificado nestes autos. Precedentes do C. STJ (AgRg no

AgResp nº 88.249/SP e AgRg no Ag 1.157.069/SP).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016199-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO

QUINQUENAL - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 

Consuma-se a prescrição se transcorrido o período superior entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da ação em face do sócio. Precedentes do C. STJ (AgRg no AgResp nº 88.249/SP e AgRg no

Ag 1.157.069/SP).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016278-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016199-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AZRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outro

: CESAR AZAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00385704620024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016278-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PROTEIN TECHNOLOGIES INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP193763 PAULO MARGONARI ATTIE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - PROSSEGUIMENTO DA

AÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, acolheu o pedido de substituição da CDA e determinou o prosseguimento da ação, com a

intimação da executada para pagamento ou nomeação de bens à penhora.

3. O art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80, autoriza a emenda ou substituição da CDA até a decisão de primeira

instância, assegurando ao executado a devolução do prazo para embargos. Por ser norma específica, afasta a

aplicação da disposição genérica contida no art. 264 do CPC.

4. Após a oposição de exceção de pré-executividade, a exequente peticionou e requereu a substituição das

certidões da dívida ativa ante a conclusão da Secretaria da Receita Federal do Brasil pela retificação dos débitos.

5. Na esteira do entendimento do C. STJ, o procedimento está revestido de legalidade, pois retificou erro material

e oportunizou a defesa posteriormente à substituição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016742-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO - INÍCIO

DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL PARA A UNIÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/215

No. ORIG. : 06.00.28035-7 A Vr BARUERI/SP

2013.03.00.016742-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 00040259820044036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     754/1047



dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deixou de receber seu recurso de apelação, posto que intempestivo.

3. A reunião dos processos nos termos do artigo 28 não gera a extinção da execução apensada. O Juízo entendeu

por colocar fim ao processo apensado, proferindo neste sentença extintiva, por conseguinte, a agravada deveria ser

intimada pessoalmente neste processo, na forma determinada pelo artigo 20, da lei 11.034/04.

4. A agravante teve vista dos autos em 03/10/2012, após solicitar o desarquivamento do processo, momento em

que tomou ciência da sentença proferida. Recurso de apelação protocolado em 29/10/2012 tempestivo, porquanto

respeitado o prazo a que se refere o art. 522 c.c. art. 188, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016743-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO - INÍCIO

DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL PARA A UNIÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deixou de receber seu recurso de apelação, posto que intempestivo.

3. A reunião dos processos nos termos do artigo 28 não gera a extinção da execução apensada. O Juízo entendeu

por colocar fim ao processo apensado, proferindo neste sentença extintiva, por conseguinte, a agravada deveria ser

intimada pessoalmente neste processo, na forma determinada pelo artigo 20, da lei 11.034/04.

4. A agravante teve vista dos autos em 03/10/2012, após solicitar o desarquivamento do processo, momento em

que tomou ciência da sentença proferida. Recurso de apelação protocolado em 15/10/2012 tempestivo, porquanto

respeitado o prazo a que se refere o art. 522 c.c. art. 188, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2013.03.00.016743-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65

No. ORIG. : 00042900320044036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016745-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO - INÍCIO

DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL PARA A UNIÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deixou de receber seu recurso de apelação, posto que intempestivo.

3. A reunião dos processos nos termos do artigo 28 não gera a extinção da execução apensada. O Juízo entendeu

por colocar fim ao processo apensado, proferindo neste sentença extintiva, por conseguinte, a agravada deveria ser

intimada pessoalmente neste processo, na forma determinada pelo artigo 20, da lei 11.034/04.

4. A agravante teve vista dos autos em 03/10/2012, após solicitar o desarquivamento do processo, momento em

que tomou ciência da sentença proferida. Recurso de apelação protocolado em 29/10/2012 tempestivo, porquanto

respeitado o prazo a que se refere o art. 522 c.c. art. 188, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016748-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.016745-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/51

No. ORIG. : 00041004020044036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.016748-8/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO - INÍCIO

DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL PARA A UNIÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deixou de receber seu recurso de apelação, posto que intempestivo.

3. A reunião dos processos nos termos do artigo 28 não gera a extinção da execução apensada. O Juízo entendeu

por colocar fim ao processo apensado, proferindo neste sentença extintiva, por conseguinte, a agravada deveria ser

intimada pessoalmente neste processo, na forma determinada pelo artigo 20, da lei 11.034/04.

4. A agravante teve vista dos autos em 03/10/2012, após solicitar o desarquivamento do processo, momento em

que tomou ciência da sentença proferida. Recurso de apelação protocolado em 29/10/2012 tempestivo, porquanto

respeitado o prazo a que se refere o art. 522 c.c. art. 188, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017060-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46

No. ORIG. : 00043532820044036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.017060-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARCO ANDRE DE FREITAS

ADVOGADO : SP261704 MARCELO WASHINGTON DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195

No. ORIG. : 00103056920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     757/1047



DECISÃO PROFERIDA - DESBLOQUEIO DE VALORES - BACEN JUD - IMPENHORABILIDADE

PARCIAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, deferiu o desbloqueio tão-somente dos valores excedentes ao montante de R$ 6.128,29

(seis mil cento e vinte e oito reais e vinte e nove centavos), ante a impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do

Código de Processo Civil.

3. O Juízo a quo deferido o desbloqueio tão-somente dos valores excedentes ao montante de R$ 6.128,29 (seis mil

cento e vinte e oito reais e vinte e nove centavos), ante a impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do Código de

Processo Civil. Manteve, portanto, a indisponibilidade de R$ 6.128,29 (seis mil cento e vinte e oito reais e vinte e

nove centavos) remanescente na conta-corrente por ele titularizada. Precedente da Sexta Turma deste E. Tribunal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017435-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECADÊNCIA

E PRESCRIÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

2013.03.00.017435-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EDUARDO POLITO

ADVOGADO : SP053513 ARNALDO DE LIMA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : POLIPLANTAS COM/ DE PLANTAS LTDA -EPP e outros

: CELIA REGINA MACHADO CINTRA

: EDSON POLITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110

No. ORIG. : 11.00.00000-8 2 Vr MATAO/SP
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conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o

termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a

prescrição.

4. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

5. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

6. Entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

7. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

8. Afastamento da alegação de prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos

entre a data da constituição do crédito tributário (entrega da declaração em 31/05/2006, e o ajuizamento da

execução em 17/01/2011).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017486-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS DO DEVEDOR - RECEBIMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu

os embargos à execução opostos, sem, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal.

2013.03.00.017486-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP125665 ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 00076473420124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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3. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática

do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação.

4. Denota-se terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. Nesse sentido,

consta pedido de suspensão da execução fiscal no corpo dos embargos, bem como há penhora a garantir a

execução fiscal, situações que reforçam a plausibilidade do direito invocado. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017648-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS FALTANTES.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução, determinou sua intimação para que, no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento

da distribuição, proceda ao recolhimento das custas processuais faltantes.

3. Os embargos à execução foram opostos sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/2003, que somente prevê a

não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos

em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos (artigo 7º, incisos I a III).

4. A agravante não comprovou, por meio idôneo, a impossibilidade financeira do recolhimento, o que autorizaria,

nos termos do artigo 5º da mencionada Lei Estadual, o seu diferimento para depois da satisfação da execução,

situação que afasta a plausibilidade do direito alegado. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.017648-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : SP216068 LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 773

No. ORIG. : 12.00.19089-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018266-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL -

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVAS EM CONTRADITÓRIO.

1. A lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova inequívoca, além da

presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a ausência do requisito

negativo consistente no perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

2. O recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

3. A questão relacionada ao conceito de placa de vídeo e sua correta classificação diz respeito ao mérito da

demanda e enseja a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e

documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

4. Proferida a decisão combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por

ocasião do julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito

da questão levada a Juízo.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019591-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.018266-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
ABRADISTI ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES DE
PRODUTOS E SERVICOS DE TECNOLOGIA

ADVOGADO : SP241112 FELIPE RODRIGUES GANEM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028412520134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019591-5/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios Maria Helena Lima dos Reis e Antonio Fausto

Samadelo, cujos nomes constam do termo de inscrição em dívida ativa.

3. O C. STJ consolidou entendimento, pela sistemática prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil,

segundo o qual a presunção de legitimidade do título executivo extrajudicial permite o redirecionamento da

Execução Fiscal em face do sócio cujo nome estiver incluído na Certidão da Dívida Ativa - (REsp 1104900 / ES;

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA; DJe 01/04/2009).

4. Referido entendimento não se aplica à hipótese ora sob análise, por se tratar de multas aplicadas pela autarquia

federal. Assim, em face da natureza administrativa do crédito exequendo, aplicam-se ao caso as disposições

contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN. Precedentes.

5. A indagação que se coloca é sobre quem recai o ônus de provar a conduta irregular do órgão da pessoa jurídica

(hipóteses do art. 50 do CC/02). Tenho que o ônus da prova incumbe ao exequente. Não se exige, no entanto, que

seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta, o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial por parte

do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento do

magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções.

6. Ao requerer a inclusão do sócio no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude ou

abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

justiça, informando a não-localização da executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020141-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

AGRAVADO : POSTO SELETO CAMPEAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/65

No. ORIG. : 00007129620084036108 1 Vr BAURU/SP

2013.03.00.020141-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO ORDINÁRIA - INCLUSÃO DA PARCELA DO ICMS, BEM COMO DO

PIS/PASEP E DA COFINS, NA BASE DE CÁLCULO DESSAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS QUANDO

INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - RE Nº 559.937 STF.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação processada pelo rito ordinário, deferiu o pedido de antecipação de tutela.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como

do PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a

importação de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04. É o que se extrai do

julgamento do RE nº 559.937 : "Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso

extraordinário para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da

repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do

art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro

Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que

suscitava fossem modulados os efeitos da decisão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,

20.03.2013."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020406-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : VOITH HYDRO LTDA e outro

: VOITH TURBO LTDA

ADVOGADO : SP276491A PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/300

No. ORIG. : 00078844020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020406-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : IRENO CARVALHO TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO : SP207772 VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 613

No. ORIG. : 00206899320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA

TESTEMUNHAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal.

3. O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130,

em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

4. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando os fatos e fundamentos

jurídicos do pedido expostos na petição inicial, entendeu por bem indeferir o pedido de produção de prova

testemunhal, ao fundamento de que a questão de mérito sobre a matéria depende apenas de aplicação do direito e

prova documental já constante dos autos, não tendo o agravante demonstrado a presença dos requisitos legais

aptos à suspensão da decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020648-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECADÊNCIA

E PRESCRIÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

2013.03.00.020648-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PEDRO LYRA MILLIAN

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ATACADO DE PECAS ELETRICAS DIRPEL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117

No. ORIG. : 00060518020014036108 3 Vr BAURU/SP
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que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o

termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a

prescrição.

4. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

5. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

6. Entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

7. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

8. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data

da constituição do crédito tributário (auto de infração - notificação em 17/03/1995) e o ajuizamento da execução

(12/07/2001), considerada a suspensão do prazo prescricional até 23/11/1999.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020758-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DO

2013.03.00.020758-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : OSWALDO TEIXEIRA PINTO espolio

ADVOGADO : RJ079978 JEFFERSON RAMOS RIBEIRO e outro

REPRESENTANTE : ITACIARA DA CONCEICAO PUGA PINTO

AGRAVADO : PAN AMERICAN WORLD AIRWAYS INC massa falida

SINDICO : UBIRATAN JOSE DE MIRANDA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231

No. ORIG. : 05072604819914036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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SÓCIO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em exceção de pré-executividade, ao determinar a exclusão do sócio do polo passivo do feito, condenou a

União Federal ao pagamento de honorário advocatício fixado em R$ 1.000,00 (um mil reais).

3. Ainda que se trate de incidente processual, acolhida a exceção de pré-executividade, com a extinção do feito

com relação aos co-executados, é de rigor a condenação em honorários advocatícios. Nos termos do artigo 20 do

CPC, a condenação em honorários decorre da sucumbência, diante da qual, em regra, incube ao vencido a

obrigação de arcar com o custo do processo. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020973-97.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - CONCESSÃO DE PRAZO PARA COMPROVAÇÃO DA

VIABILIDADE DO PEDIDO DE PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA EXECUTADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, concedeu-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove a viabilidade da

providência requerida (penhora sobre o faturamento da empresa executada).

3. Observa-se que o objeto do agravo de instrumento se contrapõe à determinação no sentido de intimar o

exequente para que este comprove a viabilidade da medida. Tal ordem possui natureza de despacho, tendo em

vista que nada foi decidido; foi somente realizado um ato de ofício do Juízo tendente a dar andamento ao processo

a fim de solucionar uma questão.

4. Não tendo havido o deferimento da providência ora impugnada, tendo em vista que o Juízo a quo apenas 

determinou a manifestação da agravada para se manifestar sobre a viabilidade da penhora sobre o faturamento da

executada, é vedado ao Juízo ad quem conhecer do recurso, sob pena de se incidir em supressão de um grau de

jurisdição. Quando a questão da penhora sobre o faturamento vier a ser apreciada já não subsistirá o fundamento

2013.03.00.020973-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : BRUNA PATRICIA BARRETO PEREIRA BORGES BAUNGART

AGRAVADO : NIVALDO FELIX DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

No. ORIG. : 00047938120094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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da irresignação do presente recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021167-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE BENS - DEBÊNTURES

EMITIDAS PELA ELETROBRÁS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição dos bens oferecidos à penhora, nomeando, para tanto,

debêntures emitidas pela ELETROBRÁS.

3. Cinge-se a pretensão da agravante ao oferecimento à penhora de títulos da Companhia Vale do Rio Doce. Não

verifico se revestirem as referidas cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor,

o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021528-17.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.021167-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MANZANO E LIMA LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00331622520124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021528-8/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

PARCIAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a ocorrência da

prescrição em relação à inscrição em dívida ativa especificada na CDA constituída pela declaração n.º

000100199800328184.

3. Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento. A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao

contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração

apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária,

sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

4. Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se

a existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. O termo inicial desta modalidade de

prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo,

momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se

aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o

pagamento do tributo.

5. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

6. Entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não

verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a

citação do executado.

7. De rigor o não reconhecimento da prescrição da pretensão executiva em relação à CDA de nº

000100200060240764, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data da constituição do crédito

tributário (entrega da declaração em 16/02/2000) e o ajuizamento da execução fiscal -03/11/2004.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 320/321

No. ORIG. : 00482473220044036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021690-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE FATURAMENTO - AUSÊNCIA DE

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que indeferiu o pedido de realização de penhora de 15% (quinze por cento) do faturamento mensal da executada.

3. No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo

11 da Lei nº 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela

no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

4. A exequente não demonstrou o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto

para o deferimento da medida pleiteada, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Registros de

Imóveis do domicílio da devedora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021857-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021690-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DROGA JU LTDA

ADVOGADO : SP131053 WILSON JOSE DA SILVA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31

No. ORIG. : 07.00.00952-7 A Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.00.021857-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LAID DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - PEDIDO DE PENHORA NO

ROSTO DOS AUTOS -- IMPOSSIBILIDADE.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora no rosto dos autos do processo nº 0003151-

95.1994.4.03.6100, ao fundamento de a medida só ser cabível "no caso de o executado não ter domicílio ou dele

estar se ocultando (art. 7º, inciso III, da Lei nº 6.830/80)".

3. Ausente a citação da executada, não há como deferir a providência pleiteada. Precedente desta E. Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021858-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECADÊNCIA

E PRESCRIÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 25

No. ORIG. : 05008774419974036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021858-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
REVENDA DE SANTOS COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP299712 PAULO HENRIQUE DE AGUIAR BERTOLDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 375/376

No. ORIG. : 00010695920064036104 7 Vr SANTOS/SP
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consolidou seu entendimento.

4. A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

5. Ressalta-se que, nos termos da Súmula 436 do C. STJ, a entrega da declaração pelo contribuinte reconhecendo

o débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

6. Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se

a existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

7. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

8. Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

9. É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ,

porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos capazes de dar andamento ao feito, de

modo a obter a citação do executado.

10. Consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do

contribuinte a plano de parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional, por corresponder, tal atitude, ao

"ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor" a que alude o

art. 174, IV, do CTN.

11. Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito esteve

suspensa, por força do art. 151, VI, do CTN. O débito tornou-se novamente exigível somente com a exclusão do

contribuinte do referido plano. Prescrição afastada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022043-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022043-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ALCIDES LUIZ MACIEL e outros

: DORACI LOPES

: ARNALDO BAPTISTA FERREIRA

: FIORELLA MORBIDUCCI BAPTISTA FERREIRA

: SILVIO RONEY VIEIRA

: DEISY AUREA POLI VIEIRA

: GERALDO PERES CONTRERAS (= ou > de 60 anos)

: DARCY LUCCO

: ANTONIO AVILA CORREA

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDEFERIMENTO DO O PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -

PRECLUSÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que indeferiu o pedido de cumprimento de sentença relativo à conta-poupança nº 00002158-1, titularizada por

Alcides Luiz Maciel.

3. Cabia aos agravantes, pelos meios processuais próprios, impugnar a decisão que acolheu os embargos de

declaração e fixou o valor da execução, de maneira a questionar as quantias decorrentes da correção de cada uma

das contas-poupança indicadas na inicial de cumprimento de sentença. Por não manejarem a medida judicial

adequada ao tempo da decisão proferida, operou-se, sobre essa questão, preclusão temporal, sendo vedado aos

recorrentes, em agravo de instrumento, repisarem tema já resolvido por meio de decisão preclusa. Precedentes

desta E. Sexta Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022334-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 647/648

No. ORIG. : 00550173220014030399 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022334-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RICARDO CESAR PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : RJ079803 ALEXANDRE KARFUNKELSTEIN LIMA e outro

PARTE RE' : UNIVERSE INVENTARIOS LTDA e outro

: LUCA PADOVANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166

No. ORIG. : 00065287020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACOLHIMENTO - EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta, de modo a determinar a exclusão do

agravado do polo passivo do feito e condenar a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 3% (três por cento) do valor atualizado do crédito em cobro.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C. STJ.

4. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual independentemente da natureza do débito (mesmo se

referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser comprovada a sua

condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da sociedade ou a

ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.

5. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, fato este que ocorreu em 1º de fevereiro de 2005.

6. O agravado Ricardo César Pinto de Almeida permaneceu como sócio da empresa executada até 25/04/2002. Tal

situação não autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido pela agravante.

7. Quanto à questão da condenação no pagamento de honorários advocatícios, ainda que se trate de incidente

processual, acolhida a exceção de pré-executividade, com a extinção do feito com relação ao co-executado, é de

rigor a condenação em verba honorária. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022562-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - EFEITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

2013.03.00.022562-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MOVE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

ADVOGADO : SP169017 ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/264

No. ORIG. : 00178453920124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em mandado de segurança, recebeu tão somente no efeito devolutivo a apelação por ele interposto em face da

sentença que denegara a ordem.

3. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão

pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. Precedentes.

4. Mister consignar que as disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o recebimento da

apelação tão-somente no efeito devolutivo, mormente em razão da natureza da sentença de cunho denegatório, a

qual é dotada de autoexecutoriedade. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022949-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - DECISÃO QUE RECONHECEU A INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO E

NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO - HIPÓTESE DE ERRO INESCUSÁVEL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que reconheceu a inocorrência da prescrição e negou seguimento à apelação.

3. Cumpre esclarecer que na decisão de referida apelação, foi dado provimento à apelação da União Federal para

reconhecer a inocorrência da prescrição, negando-se seguimento à apelação dos embargantes, ora agravantes.

4. Mister consignar não ter a ora agravante manejado o expediente recursal cabível, no termos do artigo 250 do

Regimento Interno deste Tribunal. Apresentou, no entanto, o presente agravo de instrumento.

5. Diante da inadequação da via eleita por ausência de um dos requisitos de admissibilidade - cabimento e

2013.03.00.022949-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : NILO SERGIO ORTIZ e outro

: JOSE RENATO ORTIZ

ADVOGADO : SP299546 ANA PAULA DE ALMEIDA SOUZA CALLEGARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : SUZUKAR ABC VEICULOS LTDA e outros

: JOSE LINCASTRO NETO

: DANIELLE JASTRSEMBSKIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198

No. ORIG. : 00046646320074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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adequação, revela-se o agravo de instrumento manifestamente inadmissível, sem embargo de ser incabível na

espécie a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, porquanto presente obstáculo relacionado ao prazo

recursal, bem como configurar-se a presente hipótese erro inescusável.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023169-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE

NULIDADE DAS PUBLICAÇÕES REALIZADAS EM NOME DE ADVOGADO FALECIDO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação processada pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de reconhecimento de nulidade das publicações

realizadas em nome de advogado falecido, com a conseqüente anulação do acórdão que julgou o recurso de

apelação, realizando-se novo julgamento.

3. Denota-se ter sido o acórdão publicado em 12/01/2012, em nome do advogado "Achilles Madeu Netto e

outros", o qual, nos termos da certidão de óbito falecera em 30/11/2009, portanto mais de 02 anos antes da

prolação do decisum.

4. Conforme instrumento particular de mandato, o agravante possuía mais outro advogado constituído, qual seja

Sérgio Savério Fraga, o qual não demonstrou ter diligenciado em informar ao Juízo o óbito do referido causídico.

Ressalta-se, inclusive, constar nas publicações o nome dos dois advogados constituídos pelo agravante, sendo que

o Dr. Sérgio Savério Fraga em momento algum se insurgiu acerca do falecimento do Dr. Achilles, apesar da

correta publicidade de todos os atos praticados.

5. Não há como se reconhecer a nulidade da intimação do acórdão e dos atos posteriores, tampouco deferir o

restabelecimento do prazo recursal, porquanto nos autos não havia qualquer informação do óbito ocorrido.

Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.023169-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : G TARANTINO COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00594600519954036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023668-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO

DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da inclusão, revendo a decisão proferida, para determinar a exclusão

de Rafaela Ferreira da Silva e Ivanildo Nascimento dos Santos.

3. Em face da natureza administrativa do crédito exequendo, consistente em multa aplicada por autarquia federal,

aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN.

4. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

5. Segundo a previsão do artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

6. Ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude

ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

justiça, informando a não-localização da executada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

2013.03.00.023668-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP110836 MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

AGRAVADO : CENTRO AUTOMOTIVO FINI LTDA

PARTE RE' : RAFAELA FERREIRA DA SILVA e outro

: IVANILDO NASCIMENTO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50

No. ORIG. : 00316277120064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019690-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019692-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

2013.03.99.019690-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR

APELADO : MUNICIPIO DE JANDIRA SP

ADVOGADO : SP219670 ADALBERTH DOS ANJOS BATISTA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00111-4 A Vr JANDIRA/SP

2013.03.99.019692-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTACIO SP

ADVOGADO : SP058020 MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

No. ORIG. : 11.00.00015-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-64.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE - DEPÓSITO JUDICIAL.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

2013.61.19.000138-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SAGE BRASIL INTERIORES AUTOMOTIVOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00001386420134036119 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10225/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0093388-49.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES JULGADAS MONOCRATICAMENTE. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI

RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE EM FAVOR DA IMPETRANTE, NA QUALIDADE DE

TITULAR DE PROGRAMA DE INCENTIVO DE EXPORTAÇÕES (BEFIEX). CRÉDITOS ESCRITURADOS

DE FORMA AUTÔNOMA (MATRIZ E FILIAIS). INCOMPETÊNCIA DO JUIZO PARA APRECIAR O

PEDIDO EM RELAÇAO ÀS AUTORIDADES COATORAS OU FILIAIS SITUADAS ALÉM DE SUA

JURISDIÇÃO. LEGALIDADE DA CORREÇÃO CAMBIAL DOS CRÉDITOS ESCRITURADOS MEDIANTE

CONVERSÃO DA MOEDA ESTRANGEIRA COM BASE NA COTAÇÃO NA DATA DA EXPORTAÇÃO

(DL 491/69), INCIDINDO A PARTIR DAÍ CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE

TRF. RECURSOS IMPROVIDOS, NA MEDIDA EM QUE OS ARGUMENTOS DEDUZIDOS NÃO SE

PRESTAM A ALTERAÇÃO DOS TERMOS EM QUE FOI EXARADA A DECISÃO UNIPESSOAL.

1. No momento da impetração (16/12/1992) o Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP estendia jurisdição sobre

o estabelecimento situado em Santo André, além da sede da empresa em São Paulo, já que somente a partir de

17/12/2001 foram implantadas, com as respectivas Secretarias, as 1ª, 2ª e 3ª Varas da Justiça Federal de Primeira

Instância, na cidade de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (Provimento nº. 227, do

Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, de 05/12/2001).

2. Por outro lado, o Juízo "a quo" não poderia exarar determinações ou beneplácitos que surtiriam efeito em

relação a autoridades ou estabelecimentos que não se submetiam a sua jurisdição - Sumaré e Campinas - sendo

desinfluente neste aspecto a alegação da impetrante de que os contratos foram firmados pela matriz, mas as

exportações foram realizadas a partir da fabricação dos bens nas filiais "conforme o escoamento da produção e por

razões de logística" (fl. 887). É que em sede de mandado de segurança a competência é fixada pela sede da

autoridade impetrada, como já decidido pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do conflito de competência nº

200502086818/DF (j. em 09/08/2006, DJ de 28/08/2006, p. 205, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).

Assim, cada filial devia formular seu pedido perante a autoridade supostamente coatora competente.

3. A impetrante, na qualidade de titular de Programa BEFIEX, já teve reconhecido administrativamente o direito

de haver o crédito prêmio de IPI em relação às exportações realizadas após 31/12/1989 decorrentes de contratos

de exportação ajustados antes dessa data e que são objeto da impetração (Parecer nº JCF-08 da Consultoria Geral

da República, publicado no Diário Oficial de 12/11/1992) (fls. 209/225). O que pertine é a possibilidade da

incidência da correção cambial sobre tais valores na forma pretendida pela impetrante, pois neste aspecto o

Parecer nº JCF-08 foi desfavorável aos interesses da empresa na medida em que reputou "descabida, à vista da

insubsistência do art. 13 do Decreto-lei nº 491/69, ante o disposto no art. 2º do Decreto-lei nº 1.722/79" - fl. 225,

vol. I dos autos.

93.03.104560-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.93388-2 2 Vr SAO PAULO/SP
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4. A sentença encontra-se em consonância com o posicionamento do STJ e também deste Tribunal Regional

Federal, pois a satisfação dos créditos da empresa deve mesmo se dar na forma prevista no art. 2º Decreto-Lei nº.

491/69, "verbis": "Art. 2º O crédito tributário a que se refere o artigo anterior será calculado sôbre o valor FOB,

em moeda nacional, das vendas para o exterior, mediante a aplicação das alíquotas especificadas na Tabela anexa

à Lei número 4.502, de 30 de novembro de 1964, ressalvado o disposto no § 1º dêste artigo." Não tem pertinência

invocar a aplicação do art. 13, § 2º, do Decreto-Lei nº. 491/69, que cuida de hipótese distinta (descumprimento do

contrato de exportação).

5. Argumentos deduzidos pela empresa e pela União que não logram suplantar a fundamentação da decisão

unipessoal: agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033553-04.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão embargado deixou perfeitamente assentado que cabia à embargante, nos termos do art. 333, I, do

Código de Processo Civil, a demonstração da efetiva prestação dos serviços, nos termos das especificações e que

deste ônus ela não se desincumbiu diante da inconsistência e insuficiência da prova produzida nos autos. 

4. O simples fato de o Sr. Perito ter comparecido no endereço do assistente técnico indicado pela ré e deste ter

informado que "não poderia contribuir para o deslinde da ação, uma vez que não dispunha de qualquer elemento

que permitisse responder até os próprios quesitos formulados pela Caixa, além de desconhecer qual seria a pessoa

certa para fornecer tais subsídios" não determina que este Relator aplique um laudo pericial inconsistente e

2000.03.99.009566-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : RETENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP041002 FERNANDO LEISTER DE ALMEIDA BARROS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.908/917

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 90.00.33553-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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insuficiente para a comprovação dos fatos controvertidos, fundado apenas em documentos fornecidos pela parte

autora, e que não exprime o resultado de uma verificação in loco. Ora, por força do Princípio do Livre

Convencimento Motivado, o Juiz não está adstrito ao laudo pericial.

5. Assim, ao contrário do que sustenta a embargante, não existe contradição entre o julgamento do agravo retido e

a conclusão quanto à inaplicabilidade do laudo pericial.

6. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se a

embargante entende que houve violação aos dispositivos apontados, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

7. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

8. Recurso conhecido e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003617-

02.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos;f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O que se verifica é que a embargante não se conforma com a decisão que não conheceu do agravo legal por

ausência de assinatura na peça de interposição, buscando por via transversa a reforma do julgado. Restou claro da

fundamentação que "O relator não tem o dever de converter em diligência o conhecimento do recurso para

conceder à parte inepta e omissa a oportunidade de opor em boa ordem seu recurso permitindo-lhe assinar a

2002.61.03.003617-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E ALFANDEGADOS LTDA

ADVOGADO : SP072082 MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEITE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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petição de interposição do agravo", segundo inúmeros precedentes deste Tribunal Regional Federal.

4. Recurso conhecido e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-84.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Consta do item 2 do acórdão que não consta dos autos nenhum pedido de parcelamento dos débitos constantes

das certidões de dívida ativa que se pretende ver declarada a ocorrência de prescrição.

4. "O STJ possui jurisprudência no sentido de que o parcelamento firmado após a prescrição não restaura a

exigibilidade do crédito tributário" (AgRg no RMS 36.492/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 23/04/2012).

5. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

6. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2003.61.06.008879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO e outro
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013842-70.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos;f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O que se verifica é que a embargante não se conforma com o acórdão que rejeitou sua pretensão, buscando por

via transversa a reforma do julgado. 

4. Recurso conhecido e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002423-32.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

2005.61.05.013842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

2005.61.12.002423-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : FRANCISCO PEREIRA TELLES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR

- ESVAZIAMENTO DOS ELEMENTOS DA PROPRIEDADE - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Na apelação a União Federal insiste que o embargante é o proprietário do bem, nada importando se parte do

bem está ocupada por grileiros pois a simples propriedade de imóvel rural faz nascer o dever de recolher o tributo;

a tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça.

2. Se a respeito do imóvel do autor pende sentença em ação de usucapião extraordinário, e se uma boa parte da

antiga fazenda hoje é a sede do Município de Pontes e Lacerda, em Mato Grosso, fundado em 29/12/79, com

população de 41.741 habitantes (Censo IBGE - 2010), não tem o menor propósito exigir do executado o ITR à

conta de ser ele proprietário ou "possuidor" do imóvel.

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010794-84.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -

AUSÊNCIA DE CAUSA INTERRUPTIVA OU SUSPENSIVA DO QUINQUÊNIO PRESCRICIONAL

(SIMPLES PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO DO FEITO NÃO IMPLICA EM MARCO INTERRUPTIVO

DA PRESCRIÇÃO; PRECEDENTES) - SENTENÇA REFORMADA PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA

DE PRESCRIÇÃO.

1. A questão acerca da ocorrência de prescrição é de ordem pública, cognoscível a todo tempo e em qualquer

grau de jurisdição.

2. Recordando-se que "PRESCREVE A EXECUÇÃO NO MESMO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO"

(Súmula 150/STF), in casu operou-se a prescrição da pretensão executiva, tendo em vista o decurso de prazo

superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da decisão cível com capítulo condenatório exeqüível, e o início

efetivo dos atos de execução judicial com o requerimento expresso de citação da União.

3. Inexiste previsão legal de interrupção de prazo prescricional com o simples protocolo de pedido de

desarquivamento dos autos para fins de oferecimento de memória de cálculos do valor exeqüendo; é que nisso não

ADVOGADO : SP024373 ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024233220054036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.61.00.010794-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP171379 JAIR VIEIRA LEAL e outro
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existe o efetivo exercício do direito de ação executiva. Precedentes desta Corte.

4. Recurso provido, com sucumbência em desfavor do embargado/exequente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026912-38.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos;f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O que se verifica é que a embargante não se conforma com a decisão que negou provimento ao agravo legal

cujas razões confrontavam jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Restou claro da

fundamentação que "não há previsão legal para esse efeito redutor da tributação" e que a "exclusão do crédito

fiscal só é permitida em face de lei específica, não pode ser "deduzida" indiretamente de qualquer discurso legal,

sob pena de grave ofensa ao inc. I do art. 111 do CTN (interpretação literal da legislação tributária que suspende

ou exclui crédito tributário)." Restou ainda expressamente consignado que "esse é um tema pacificado na esfera

administrativa (Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 3/2007) e conta com amplo respaldo no STJ".

4. Recurso conhecido e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

2006.61.00.026912-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP107496 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA

ADVOGADO : SP043020A ANDRE MARTINS DE ANDRADE
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Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-97.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PRETENDIDA IMUNIDADE AOS IPI,

II, PIS E A COFINS. FUNDAÇÃO ZERBINI: ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 14 DO CTN. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 55, DA LEI N.º 8.212/91 (NORMA VIGENTE NA ÉPOCA DO DESEMBARAÇO

ADUANEIRO). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É cediço que para fazerem jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, as

entidades de assistência social deveriam preencher os requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei nº 8.212/91,

à exceção das modificações introduzidas pelo artigo 1º, da Lei n.º 9.732/98, as quais são objeto da ADIN n.º

2.028, na qual foi deferida medida liminar para suspender "até a decisão final da ação direta, a eficácia do art. 1º,

na parte que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei n.º 8.212, de 24/07/1991, e acrescentou-lhe os §§ 3º,

4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 9732, de 11/12/98" (STF, Tribunal Pleno, ADIn nº 2.028-5,

Relator Min. Moreira Alves, unânime, j. 11/11/1999, DJU de 16/06/2000, p. 30).

2. Destaca-se que, embora o artigo 55 da Lei nº 8.212/91 tenha sido revogado pela Lei nº 12.101, de 27 de

novembro de 2009, a mercadoria objeto da operação de importação desembarcou em território nacional em agosto

de 2006 (fls. 111/112), época em que vigorava essa norma.

3. Assim é que em face do princípio "tempus regit actum" aplicavam-se ao caso da impetrante as exigências

contidas no artigo 55 da Lei nº 8.212/91 (ainda que sem as modificações introduzidas pela Lei nº 9.732/98), em

decorrência do citado pronunciamento do Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado de

constitucionalidade.

4. A impetrante não se desincumbiu do ônus de comprovar que não possuía débitos a título de contribuições

sociais, consoante a exigência do artigo 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91. Portanto, no tocante as contribuições

PIS/importação e COFINS/importação a segurança foi corretamente denegada (não no tocante aos impostos,

porque incidiriam sobre bens adquiridos no exterior para uso nas finalidades assistenciais da entidade que, a rigor,

atende os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional).

6. Recurso parcialmente provido, apenas para reconhecer a imunidade no tocante aos impostos aduaneiros.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, apenas para reconhecer a

imunidade no tocante aos tributos aduaneiros, vencida a Relatora que lhe dava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-04.2006.4.03.6182/SP

2006.61.19.007944-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FUNDACAO ZERBINI

ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00079449720064036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO -

ARTIGO 333, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da

Certidão de Dívida Ativa a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

2. A embargante deveria ter demonstrado cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi

, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

3. A verificação do pagamento pela simples análise da documentação juntada aos autos somente poderia ser feita

por um expert, pois, para concluir pela regularidade dos documentos, necessário seria a produção de prova

pericial. Instada a especificar provas, a embargada nada requereu nesse sentido.

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013280-91.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.82.004659-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046590420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.008919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.13280-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. RECURSO PROVIDO,

SEM EFEITO MODIFICATIVO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. Da leitura do pedido de desistência parcial do pedido inicial infere-se que v. acórdão incorreu em erro material

ao desconsiderar que, após a homologação da desistência requerida pela impetrante/embargante anteriormente à

prolação da r. sentença, o objeto litigioso se restringiu à exigência da contribuição para o PIS no período

compreendido entre janeiro e maio de 1996.

3. Nesse passo, uma vez que o recurso de apelação referente ao objeto remanescente da ação mandamental requer

a reforma da r. sentença para reconhecer o direito de recolher o PIS com base na Lei Complementar 07/70,

durante o período compreendido entre janeiro de maio de 1996, e a fundamentação do v. acórdão acolhe a referida

da pretensão, verifica-se que é caso de "provimento total à apelação", pois não mais se discute a questão referente

ao afastamento da base de cálculo do PIS (receita bruta operacional), matéria esta que foi analisada

equivocadamente.

4. São acolhidos os embargos de declaração para corrigir o referido erro material e fazer constar que o resultado

correto do julgamento da apelação proferido em 16/12/2010 (fls. 265 e verso) é: "dar provimento à apelação".

No fundo, a concretitude da situação não se altera, mas apenas o formalismo da decisão judicial embargada, que

deve se amoldar à realidade do julgamento

5. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-15.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

ARROLAMENTO FISCAL DE BENS (LEI Nº 9.532/97) - IMPOSSIBILIDADE DE ATINGIR, NA ESPÉCIE,

OS BENS QUE INTEGRAVAM COM EXCLUSIVIDADE O PATRIMÔNIO DA ESPOSA, (ATUALMENTE

SEPARADA DO DEVEDOR): PROVA FAVORÁVEL À MEEIRA - SÚMULA 251/STJ, APLICÁVEL AO

CASO - SENTENÇA REFORMADA, COM INVERSÃO DE SUCUMBÊNCIA, PREJUDICADO O PEDIDO

2007.61.10.006591-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANIE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

CODINOME : ANIE MARIA DE SOUZA MIGUEL DE ALMEIDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00065911520074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (PROXIMOS RECURSOS SEM EFEITO SUSPENSIVO).

1. Não podem ser incluídos no arrolamento instituído pela Lei nº 9.532/97, os bens que integravam com

exclusividade (sem comunicação com o outro cônjuge conforme a lei então vigente, inciso I do artigo 269 do

Código Civil de 1916, eis que o casamento ocorreu em 26 de Fevereiro de 1987) o patrimônio da mulher, eis que

é presente prova nos autos da incomunicabilidade legal e está ausente qualquer comprovação que deveria ter sido

feita pela Fazenda Pública (Súmula nº 251/STJ), de que a esposa (atualmente separada do devedor) se locupletou

com o ilícito fiscal atribuído ao varão.

2. Impõe-se a subtração dos bens enunciados nos autos do arrolamento objeto do processo administrativo nº

10855.003204/2001-94, para o que dá-se provimento à apelação.

3. Invertendo-se a sucumbência, a ré efetuará o pagamento das custas processuais e salários periciais em

reembolso, e honorários advocatícios os quais fixo em R$ 15.000,00, corrigidos a partir desta data, com incidência

da Res. 134/CJF, com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

4. Com relação ao pleito de antecipação de tutela, considerando-se que a apelante sagra-se aqui vencedora e que

os próximos recursos não gozam de efeito suspensivo, a providência fica prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, invertendo-se a sucumbência,

restando prejudicado o pedido de antecipação de tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010020-68.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO RETIDO E NEGOU SEGUIMENTO A

AMBAS AS APELAÇÕES E AO REEXAME NECESSÁRIO. IPI: BASE DE CÁLCULO NÃO INCLUSÃO

DO VALOR DO FRETE. ART. 15 DA LEI Nº 7.789/89: OFENSA AO ART. 47 DO CTN. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (A QUESTÃO FOI APRECIADA E DECIDIDA

NO PLANO DA "LEGALIDADE" E NÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE). AGRAVANTE QUE

NITIDAMENTE DISTORCE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA, OLVIDANDO AS

PREMISSAS UTILIZADAS NO JULGAMENTO (MÁ FÉ DA UNIÃO - MULTA DO § 2º DO ART. 557 CPC).

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a alteração do art. 14 da Lei nº 4.502/64

pelo art. 15 da Lei nº 7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo do IPI, o valor do frete realizado por empresa

coligada, não pode subsistir, tendo em vista os ditames do art. 47 do CTN, o qual define como base de cálculo o

valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, devendo-se entender como "valor da operação" o contrato

de compra e venda, no qual se estabelece o preço fixado pelas partes" (RESP 200101557550, JOSÉ DELGADO,

STJ - PRIMEIRA TURMA). Julgados da Corte Superior e do TRF/3ª Região.

2008.61.05.010020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AMPHENOL TFC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. Os argumentos deduzidos pela UNIÃO destoam completamente do que foi decidido pelo Relator: a decisão

monocrática vergastada não violou a cláusula de reserva de plenário (art. 97, CF), sequer o enunciado da Súmula

Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal; apenas reconheceu que o art. 15 da Lei nº 7.798/89 violou o art.

47 do Código Tributário Nacional, que define a base de cálculo do IPI. Em outros termos: trata-se de questão de

ilegalidade e não de inconstitucionalidade. Ainda, toda a matéria discutida no feito já se encontrava pacificada no

STJ e na Corte local. Distorção da realidade das premissas usadas no julgamento.

3. Resulta claro que a UNIÃO distorce o teor e a base em que foi proferida a decisão unipessoal, litigando

contra a realidade vísivel que emerge dos arrazoados anteriores e do texto do decisum agravado, procedendo de

má fé através de agravo manifestamente infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, que merece a punição

contida no § 2º do art. 557 do CPC (AgRg no AREsp 351.597/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

QUARTA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013 - AgRg no AREsp 277.591/SC, Rel. Ministro

MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 25/10/2013 - AgRg no AREsp 348.802/SC,

Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 08/10/2013, DJe 23/10/2013).

Aqui, é grave a má postura processual da agravante, pelo que merece a multa de 1% do valor da causa, em favor

do adverso.

4. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, com imposição de multa,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0752060-11.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

2009.03.99.001001-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DE FRATURAS DA LAPA S/A

: PATRICK OSCAR ARNALDO DE NIELANDER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2083/2088

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 00.07.52060-3 5 Vr SAO PAULO/SP
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motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ficou claramente assentado que a simples glosa não configura o fato constitutivo do direito do autor, cabendo a

ele comprovar que os valores apresentados em suas faturas eram corretos, harmonizados com as tabelas oficiais,

bem como, na hipótese de glosa médica, demonstrar a adequação do procedimento adotado. É dizer: restou claro

da fundamentação que o fato constitutivo do direito do autor consiste na ilegitimidade das glosas e que cabia a ele

demonstrar nos autos que as glosas realizadas pelo INAMPS eram indevidas. E nem se diga haver inversão do

ônus da prova, pois apenas se está atribuindo ao autor um ônus que lhe compete na forma do art. 333, I, do Código

de Processo Civil. Por fim, nenhuma omissão há quanto à análise do laudo pericial, já que constou expressamente

do acórdão que "a perícia contábil é imprestável diante da falta de comprovação do an debeatur, ônus do qual o

autor não se desincumbiu".

4. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se os

embargantes entendem que houve violação aos dispositivos apontados, devem manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

5. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

6. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

7. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528773-96.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO

ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES

DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. A decisão recorrida negou seguimento ao recurso de apelação em virtude do pagamento do débito.

2. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a adesão a parcelamento do débito e

benefícios fiscais previstos nos artigos 290 e 293 do RIR/80.

3 Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente

inadmissível.

4. O emprego de recurso manifestamente infundado merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

2009.03.99.025109-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.05.28773-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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5. Agravo legal não conhecido. Imposição de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009360-64.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

2009.60.00.009360-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELAZIA DA CUNHA MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS008076 NELSON PASSOS ALFONSO e outro

No. ORIG. : 00093606420094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013581-66.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO CONTRA CONSTRIÇÃO SOBRE CONTA DE

POUPANÇA, QUE SEQUER PERTENCERIA AO EXECUTADO. RASTREAMENTO IMPESSOAL

EFETUADO PELO SISTEMA BACENJUD. CANCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE, DE

SER FIXADA SUCUMBÊNCIA EM DESFAVOR DA EXEQUENTE/EMBARGADA (UNIÃO) JÁ QUE O

DISSABOR FOI GERADO POR ATO DO PRÓPRIO EMBARGANTE.

1. Bloqueio, em sede de execução fiscal e após o procedimento de busca efetuado pelo sistema BACENJUD, de

conta de poupança. Impenhorabilidade (artigo 649, X, do Código de Processo Civil). Embargos de terceiro

providos, com imposição de sucumbência em desfavor da exeqüente (União).

2. Também em embargos de terceiro é necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele

que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele

decorrentes (precedentes).

3. Singularidade em que a constrição decorreu de conduta do próprio prejudicado: a conta-poupança apesar de

estar no seu nome, portador do CPF nº 226.663.658-83, consta o CPF nº 866.563.258-15, que pertence ao seu

genitor e executado, motivo pelo qual o rastreamento feito pelo sistema BACEN-JUD (impessoal) efetivou o

bloqueio também do numerário constante na conta-poupança.

4. Como no cenário em que ocorre o sistema BACEN-JUD, não é possível saber se o bloqueio poderá recair sobre

quantias depositadas em conta corrente ou em conta poupança, não há como ser imputada à União a

responsabilidade pela instauração do incidente processual, visto que se tivesse constando o número do CPF do

embargante na conta-poupança o bloqueio não teria se efetivado sobre numerário impenhorável. Cancelamento da

condenação da Fazenda Nacional em verba honorária.

5. Prejudicado o recurso do embargante que pretendia a exasperação da sucumbência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União Federal para cancelar a

condenação na verba honorária, restando prejudicada a análise do recurso do embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0038911-13.2010.4.03.0000/SP

 

2009.61.05.013581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MAXWELL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP261686 LUIS GUSTAVO RISSATO DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLESIO DE OLIVEIRA -ME

No. ORIG. : 00135816620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.038911-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ARTIGOS 250 E 251 DO REGIMENTO

INTERNTO DO TRF3 - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE RECONHECEU A CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DO PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL, EXTINGUINDO O FEITO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO - HONORÁRIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - CABIMENTO -

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que tenha havido interesse de agir por ocasião do ajuizamento da demanda (27.12.2010), a perda

superveniente de objeto decorreu de julgamento do recurso de apelação que manteve a sentença terminativa

(litispendência) em mandado de segurança (10.08.2011), cujo direito líquido e certo ali alegado também não

existia desde a reforma da sentença proferida na ação declaratória (12.01.2011).

2. Em atenção ao princípio da causalidade, deve a autora ser a responsável pelo pagamento dos honorários de

sucumbência em favor do patrono do adverso, que se viu compelido a contestar o pleito e acompanhá-lo nesta

Corte.

3. Requerente condenado ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído

à cautelar, limitado ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma,

levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade

da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038922-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00237101420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038922-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1767/1768

No. ORIG. : 00045939020084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, CPC. SÚMULA

317/STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo. Precedentes.

2. É invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

3. De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi

de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, o que inocorre in casu. Precedentes.

4. A expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo (TERCEIRA TURMA, AI 0015325-

73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de vista o princípio da efetividade da

jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não houver razão maior que justifique sua

suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004524-87.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REPROVAÇÃO DA DISCENTE/IMPETRANTE:

PRETENDIDA INVERSÃO A SER FEITA PELO JUDICIÁRIO. DESCABIMENTO NA ESPÉCIE, À VISTA

DA AUTONOMIA DA UNIVERSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, PELO JUDICIÁRIO, DOS

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS, AINDA MAIS QUANDO A ALUNA NÃO

INDICA QUALQUER "ERRO" DO DOCENTE, LIMITANDO-SE A DEMONSTRAR INCONFORMISMO

COM A REPROVAÇÃO QUE LHE TRARÁ ÓBVIOS DISSABORES PESSOAIS. INOVAÇÃO DA CAUSA

PETENDI EM SEDE RECURSAL: DESPROPÓSITO PROCESSUAL. SENTENÇA DENEGATÓRIA

MANTIDA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por ADELISSA DE PIZZOL em face do DIRETOR DA

FACULDADE DE ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, a fim de que seja reconsiderada

a reprovação da impetrante na disciplina "Prática Clínica da Saúde da Criança e do Adolescente". Causa de pedir:

freqüenta o 6º período do curso de Enfermagem, sendo que por uma diferença ínfima de 0,05 pontos e também

pelo fato de não ter sido considerada no cálculo da média final a sua nota em PII (prova institucional integrada),

veio a ser reprovada, o que a prejudica sensivelmente, pois terá que cursar um semestre a mais para concluir o

curso, o que lhe causará prejuízo financeiro e acadêmico. Sentença denegatória.

2. A sentença deve ser mantida, eis que proferida de acordo com o princípio da autonomia universitária, elencado

2010.61.05.004524-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADELISSA DE PIZZOL

ADVOGADO : SP120443 JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL e outro

APELADO : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : SP102105 SONIA MARIA SONEGO

No. ORIG. : 00045248720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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no artigo 207 da Constituição Federal e regulamentado pelo artigo 53 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e

Bases da Educação), não cabendo ao Poder Judiciário intervir nos critérios de avaliação das disciplinas e

distribuição das notas, até porque no caso vertente não se vislumbra nenhuma ofensa aos princípios da legalidade

e da razoabilidade.

3. Inexistência de arbitrariedade ou omissão por parte da Universidade, pois até mesmo um pedido de revisão da

nota obtida no exame formulado pela aluna fora do prazo estabelecido no calendário escolar, foi deferido;

todavia, a nota foi mantida pelo professor da disciplina diante da inexistência de erro na atribuição da nota

original, o que é prerrogativa do mestre e não cabe ao Judiciário infirmar as conclusões a que chegou o professor

universitário que lecionava a matéria onde a discente viu-se reprovada.

4. Quanto à alegação de que não foi considerada a nota obtida na prova institucional, a autoridade impetrada

esclareceu que tal nota não incide nas disciplinas práticas, como a do caso vertente - Prática Clínica da Saúde da

Criança e do Adolescente - justificando que nesse tipo de disciplina há realização de atividades, entrega de

relatórios e avaliação de desempenho pelo professor responsável. Situação conforme os regramentos da

Universidade, no âmbito de sua autonomia, que o Judiciário não pode fulminar.

5. Impetrante que inova na causa de pedir em sede de apelação, ao invocar a inobservância, por parte da

impetrada, do disposto no artigo 78, §§ 1º e 7º, do Regimento Geral da Universidade - que prevêem,

respectivamente, a aproximação da nota por até 0,5 (cinco décimos), e que a nota de aproveitamento deve ser

arredondada para o inteiro superior; temas sequer mencionados na impetração do presente writ. Nesse contexto,

ressalta-se que a impetrante, em nenhum momento, preocupou-se em providenciar a juntada aos autos do

Regimento Geral da Universidade. Não conhecimento (precedente: AgRg no REsp 1114023/SC, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 17/09/2012).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e na parte conhecida negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026229-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. ART. 475-M DO CPC: INEXISTÊNCIA DE

"ALTERNATIVIDADE" OU FUNGIBILIDADE RECURSAL, NO DISCURSO DO DISPOSITIVO, QUE

DEVE SER OBSERVADO POR TODOS OS QUE SE DEDICAM AO PROCRATÓRIO JUDICIAL

CÍVEL, A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.232/2005. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À "DÚVIDA

OBJETIVA" (ERRO CRASSO QUE RESULTOU NA MÁ INTERPOSIÇÃO DE RECURSO). AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que negou seguimento a agravo de instrumento por se

constatar erro crasso na escolha do recurso interposto, que deveria ser a apelação, dada a expressa extinção da

execução. Inteligência do art. 475-M, § 3º, CPC: diante de decisão em que houve extinção de execução, deve-se

2011.03.00.026229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CLAUDIO KAHTALIAN

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010970520074036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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recorrer por meio da apelação.

2. Art. 475-M, § 3º, CPC: a leitura mesmo que singela do dispositivo transcrito leva à pronta conclusão de que

inexiste alternatividade entre a interposição de agravo de instrumento e a apelação, havendo, pelo contrário, uma

relação excludente entre eles. Assim, deve-se recorrer de decisão que resolveu uma impugnação, por meio de

agravo de instrumento; a exceção, que conduz ao ajuizamento da apelação, é viável nos casos em que houve a

extinção da execução.

3. A suposta "dúvida objetiva" também não é suficiente para abalar a fundamentação da decisão agravada: é claro

que a partir da entrada em vigor da Lei 11.232/2005, que introduziu o art. 475-M no Código de Processo Civil,

ninguém pode alegar desconhecimento da novatio legis, a qual precisa ser corretamente observada por todos que

se dedicam ao procuratório judicial cível.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000370-

92.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ao contrário do que sustenta a embargante, sua principal tese - aplicação do Princípio da Não-Cumulatividade -

2011.61.04.000370-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo

EMBARGANTE : ANITA PATRICIA ALVES FREIRE

ADVOGADO : SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.268/276

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003709220114036104 4 Vr SANTOS/SP
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foi sim analisada pelo acórdão embargado, que deixou claro que "a técnica da não cumulatividade deve resguardar

a cadeia mercantil contra o exagero tributário, e não uma operação isolada", restringindo-se ao contribuinte

industrial ou ao comerciante. Destarte, como bem assentado no acórdão embargado, aquele que compra para si um

carro estrangeiro não ingressa num sistema produtivo e assim não há porque ser protegido contra carga tributária

que na verdade incidirá uma vez só e não em "cadeia produtiva".

4. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se a

embargante entende que houve violação ao dispositivo apontado, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

5. Quanto aos demais argumentos, é nítido o intento de rediscutir matéria já apreciada, eis que a embargante

sequer aponta o vício que pretende ver sanado.

6. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

7. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

8. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Relator para o acórdão

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011203-

17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "

questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou

contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e)

permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos

defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da questão relativa à desnecessidade de que a sentença se debruçasse

sobre a incidência de juros remuneratórios sobre a diferença devida a título de correção monetária da caderneta de

2012.03.00.011203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA

EMBARGANTE : LENINE PALMA GUIMARAES e outros. e outros

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00398228319954036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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poupança, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código

de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. No tocante aos embargos de declaração opostos pela parte agravante, a decisão embargada foi devidamente

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça no dia 04/10/2013, considerando-se data da publicação o dia

07/10/2013.Ocorre que a parte embargante protocolou seus embargos apenas no dia 17/10/2013,

extemporaneamente.

4. Embargos de declaração da CEF desprovidos. Embargos de declaração da parte agravante não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Caixa Econômica Federal, bem como não conhecer dos embargos de declaração da parte agravante, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022293-

22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

2012.03.00.022293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOANA MODAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00072852020114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     799/1047



provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032620-

26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2012.03.00.032620-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO LUIZ FERREIRA e outros

: CRISTINA AMELIA LUZIO

: MARIA PRUDENCIA MUNHOZ MOSTACO CARBONIERI

: MARIA BARCHI PEDROSO

ADVOGADO : SP159665 SIMONE QUOOS SENO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

PARTE AUTORA : NELSON TERREIRO

No. ORIG. : 00020091720084036116 1 Vr ASSIS/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035056-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, CPC. SÚMULA

317/STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo. Precedentes.

2. É invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

3. De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi

de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, o que inocorre in casu. Precedentes.

4. A expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo (TERCEIRA TURMA, AI 0015325-

73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de vista o princípio da efetividade da

jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não houver razão maior que justifique sua

suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002582-58.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

2012.03.00.035056-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SANTANDER BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 443/444

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00418095320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.60.05.002582-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - PENA DE PERDIMENTO APLICADA SOBRE VEÍCULO USADO NA PRÁTICA DE

ILÍCITO ADUANEIRO - BEM OBJETO DE CONTRATO DE LEASING CELEBRADO COM INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA - IMPOSSIBILIDADE DA MEDIDA, NA ESPÉCIE (AUSÊNCIA DE NORMA LEGAL QUE

PERMITA A "RESPONSABILIDADE OBJETIVA" DA ENTIDADE FINANCEIRA PELO MAU USO DO

OBJETO ARRENDADO A TERCEIRO - DESCABIMENTO DA PUNIÇÃO ULTRAPASSAR A PESSOA DO

INFRATOR - INVIABILIDADE DA ADMISSÃO DA "RESPONSABILIDADE OBJETIVA" COMO

SUCEDÂNEO DA INCAPACIDADE DA UNIÃO GUARDAR SUAS FRONTEIRAS SECAS) - CONCESSÃO

DA SEGURANÇA MANTIDA.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado em 19.11.2012 por BRADESCO LEASING S.A

ARRENDAMENTO MERCANTIL. em face de ato coator praticado pelo Ilmo. Sr. DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM PONTA PORÃ, objetivando a concessão de segurança para que a autoridade impetrada se

abstenha de aplicar a pena de perdimento do veículo VW/Gol 16V, placa HRM 4423, ano/modelo 1998/1999,

chassi 9BWZZZ373WT109783, RENAVAM 700685693, restituindo-o ou, caso não seja possível, indenizando-o

com o valor do débito constante do contrato de arrendamento mercantil. Sentença concessiva da segurança.

2. O leasing é o nome usual da avença que a legislação brasileira (Lei nº 6.099/74) trata como "arrendamento

mercantil". As partes desse contrato são denominadas "arrendador" e "arrendatário", conforme sejam, de um lado,

um banco ou uma sociedade de arrendamento mercantil e, de outro, o cliente. O objeto do contrato é a aquisição

pelo arrendador de bem escolhido pelo arrendatário para utilização por este. O arrendador é o proprietário do

bem, enquanto que a posse direta e o usufruto transferem-se ao arrendatário durante a vigência do contrato. O

contrato de arrendamento mercantil (leasing) pode prever ou não a opção de compra, pelo arrendatário, do bem é

sempre de propriedade do arrendador (instituição financeira).

3. O proprietário não pode perder o domínio sobre a coisa, em favor do Poder Público, se o bem é mal usado pelo

seu possuidor, ainda mais quando as circunstâncias em que o mau emprego ocorreu evidenciam que o dominus era

completamente insciente da conduta irregular do possuidor/usuário.

4. Não é possível admitir que alguma pessoa jurídica possa sofrer uma punição por conta de ato de outrem, sob o

signo da responsabilidade objetiva, sem previsão legal, situação que em face de pessoas físicas é impensável e em

face de pessoas jurídicas admite-se muito restritivamente (dano ambiental, sendo que ainda recentemente o STF

abandonou a tese da "dupla imputação" que vicejava no STJ - responsabilidade de pessoas jurídicas de direito

público, inclusive as prestadoras de serviço em face de dano causado a terceiro não-usuário, STF in RE nº RE

591.874/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.8.2009 - responsabilidade civil das estradas de ferro - danos

nucleares: art. 21, XXIII, "d", CF e Lei nº 6.453/77).

5. O emprego de veículo detido sob sistema de leasing pelo arrendatário, em prática de contrabando/descaminho,

não pode gerar decreto de perda do bem em favor da União Federal, já que somente se aplica a pena de

perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas a tal penalidade, se o proprietário for seu condutor (o

que é impossível quando o "dono" for uma instituição financeira que entregou o bem ao usuário em sistema de

lesasing) ou, não o sendo, quando demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática da infração (art. 104,

V, do Decreto-Lei 37/66). In casu, uma responsabilidade pela prática da infração aduaneira não restou nem de

longe sugerida em regular processo administrativo, sendo incabível a aplicação da pena de perdimento sob a égide

de "responsabilidade objetiva" (presunção de "culpa" da sociedade empresária pelo ato ilícito perpetrado) não

baseada em dispositivo legal.

6. Não cabe impingir a "responsabilidade objetiva" contra a entidade financeira para supostamente evitar a criação

de "salvo-conduto" para praticar infrações (como decidido no RESP 201101732032, - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:11/03/2013), à míngua de lei que a estabeleça como mais uma exceção à regra da responsabilidade

subjetiva; e também porque não é justo que uma pessoa jurídica sirva como "bode expiatório" para a incapacidade

do Estado (União) em prevenir a prática de contrabando/descaminho, o que ocorreria se houvesse mais do que um

mero simulacro de controle de nossas fronteiras secas.

7. Apelo fazendário e remessa necessária desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

ADVOGADO : MS013417 JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00025825820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003418-

25.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ao contrário do que sustenta o embargante, sua principal tese - aplicação do Princípio da Não-Cumulatividade -

foi sim analisada pelo acórdão embargado, que deixou claro que "a técnica da não cumulatividade deve resguardar

a cadeia mercantil contra o exagero tributário, e não uma operação isolada", restringindo-se ao contribuinte

industrial ou ao comerciante. Destarte, como bem assentado no acórdão embargado, aquele que compra para si um

carro estrangeiro não ingressa num sistema produtivo e assim não há porque ser protegido contra carga tributária

que na verdade incidirá uma vez só e não em "cadeia produtiva".

4. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se o

embargante entende que houve violação ao dispositivo apontado, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

5. Quanto aos demais argumentos, é nítido o intento de rediscutir matéria já apreciada, eis que o embargante

sequer aponta o vício que pretende ver sanado.

6. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

7. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

8. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.04.003418-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS LUIS GALATI ANAZETTI

ADVOGADO : SP192207 JOSÉ RICARDO ROSSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034182520124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000122-47.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. PERDA DO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC. MOTIVO EXCEPCIONAL COMPROVADO

POR ATESTADO MÉDICO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, A GERAR DIREITO LÍQUIDO E

CERTO EM FACE DA ENTIDADE UNIVERSITÁRIA. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA NO

TEMPO. APELO IMPROVIDO.

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por ROSELI OLIVEIRA DO

NASCIMENTO VALE em face do REITOR DA UNIVERSIDADE DE GUARULHOS, a fim de que seja

determinado à autoridade impetrada que receba o trabalho de conclusão de curso - TCC - referente à graduação

em Psicologia, para análise e aplicação da nota final, bem como para que possa participar da formatura de

conclusão de curso.

2. A questão colocada nos presentes autos cinge-se a averiguação da possibilidade de entrega do trabalho de

conclusão de curso - TCC - fora do prazo estipulado pela universidade, tendo por fundamento caso de força maior

consistente em abalo da saúde (licença-médica) da aluna/impetrante/apelada, tal como comprovado por atestado

médico.

3. Conforme atestados médicos anexados aos autos, emitidos pelo Instituto de Assistência Médica ao Servidor

Público Estadual/IAMSPE dada a condição de educadora da impetrante, é fato inconteste que em setembro/2011,

a apelada foi diagnosticada com fadiga, necessitando de repouso pelo período de 10 (dez) dias (fls. 21).

Posteriormente, em 3/11/2011 - frise-se: no mês onde estava a data estipulada para a entrega do TCC - foi

diagnosticada com transtorno depressivo modulado, doença séria, razão pela qual foi afastada de suas atividades

por 30 (trinta) dias (fls. 23); no dia 22/11/2011, portanto dentro do seu período de licença-médica, entrou em

contato com o seu professor orientador na Universidade para a entrega do referido trabalho. Trata-se de situação

impeditiva da observância do prazo regulamentar capaz de ensejar direito líquido e certo a uma tolerância por

parte da entidade de ensino.

4. A sentença concessiva da segurança foi proferida em 31/5/2012, impondo-se, portanto, o reconhecimento de

situação fática consolidada pelo decurso do tempo, cuja reversão causaria danos irreparáveis à impetrante, visto

ter transcorrido 1 (um) ano e 3 (três) meses daquele provimento. Precedentes.

5. Apelação e remessa improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.19.000122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Universidade de Guarulhos UNG

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

APELADO : ROSELI OLIVEIRA DO NASCIMENTO VALE

ADVOGADO : SP281927 ROGÉRIO LIRA AFONSO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001224720124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002909-

39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013134-21.2013.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.002909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00168057220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013134-2/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     805/1047



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A parte agravante colacionou ao recurso guia de recolhimento de custas em desconformidade com o que

determina o regimento de custas da Justiça Federal porquanto equivocado o código de recolhimento.

2. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento apenas

em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento foi

efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe

exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de recolhimento

de porte de remessa e retorno dos autos corretamente preenchida, já que a interposição do recurso e o

recolhimento do preparo devem ser praticados simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a preclusão

consumativa.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014428-11.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023615620134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.014428-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MAGNO DONIZETE CONEGLIAN e outro

: NADIA MOHAMED ABBUD

ADVOGADO : ORLAMAR TEIXEIRA GREGORIO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008487520124036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     806/1047



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. Certidão da DIPP da UFOR (fl. 110) dá conta de que o caso é de petição inicial desconforme com a Resolução

n° 278 de 16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa; de fato, a parte agravante não

colacionou ao recurso as guias de preparo.

2. Em sede de agravo de instrumento não há espaço para conversão em diligência para o fim de agraciar a parte

com oportunidade de sanar irregularidade/equívoco por ela mesmo perpetrada. Não se admite a juntada posterior

das guias, já que a interposição do recurso e o recolhimento do preparo devem ser praticados simultaneamente.

Não o fazendo, opera-se a preclusão consumativa.

3. Não consta dos autos qualquer indício da alegada retenção das guias de recolhimento pelo Setor de Protocolo da

Justiça Federal de Campo Grande-MS. 

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015860-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. Pedido de reconsideração recebido como agravo legal (art. 557, §1º, do CPC)

2. Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa. Não houve a juntada da guia de recolhimento

do porte de remessa e de retorno dos autos (código 18730-5) e a guia de recolhimento de custas (código 18720-8)

não foi apresentada na forma original, mas apenas fotocópia.

3. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento apenas

em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento foi

efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe

exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de recolhimento

de porte de remessa e retorno dos autos corretamente preenchida, já que a interposição do recurso e o

recolhimento do preparo devem ser praticados simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a preclusão

consumativa.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.015860-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CONFIANCA LTDA

ADVOGADO : THALLES DE SOUZA RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009103620134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019954-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, CPC. SÚMULA

317/STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo. Precedentes.

2. É invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

3. De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi

de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, o que inocorre in casu. Precedentes.

4. A expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo (TERCEIRA TURMA, AI 0015325-

73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de vista o princípio da efetividade da

jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não houver razão maior que justifique sua

suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017459-15.2013.4.03.9999/SP

2013.03.00.019954-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BANCO ITAU BBA S/A

ADVOGADO : SP207830 GLAUCIA GODEGHESE

SUCEDIDO : BANCO ITAUSAGA S/A

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 422/423

No. ORIG. : 00193727620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     808/1047



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS - EQUIPARAÇÃO COM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. A distribuidora municipal de medicamentos pode ser equiparada a dispensário de medicamentos. Precedentes

desta e. Corte.

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior e desta e. Corte.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10224/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041708-26.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INOCORRÊNCIA. ARQUIVAMENTO DO FEITO NÃO REQUERIDO PELA EXEQUENTE.

2013.03.99.017459-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE

APELADO : MUNICIPIO DE JANDIRA SP

ADVOGADO : SP219670 ADALBERTH DOS ANJOS BATISTA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00158-5 1 Vr JANDIRA/SP

1999.61.82.041708-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JGS COML/ DE ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO : SP252615 EDILSON FERNANDO DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00417082619994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. NECESSÁRIA OITIVA DA EXEQUENTE. INOBSERVÂNCIA DA

EXIGÊNCIA LEGAL.

1.A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de

29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da

decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública

para se manifestar a respeito, exceto se configurada a hipótese de dispensa prevista no § 5º do mesmo art. 40.

2.Da análise dos autos verifico que, frustrada a citação da executada, a exequente não foi intimada a se manifestar.

Sobreveio decisão determinando a suspensão do feito tendo sido o processo arquivado, sem que a Fazenda Pública

fosse intimada, nos termos do art. 25 da LEF, providência que seria cumprida através de mandado judicial ou carta

com comprovante de aviso de recebimento (AR).

3.Não tendo sido a exequente intimada da decisão de arquivamento do feito por ela não requerido, não se pode

cogitar do início da fluência do prazo prescricional intercorrente, pelo que deve ser afastado o decreto de

prescrição do r. juízo de primeiro grau. Precedente: STJ, 1ª Turma, AgRg no AREsp 225152/GO, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 18.12.2012, DJe 04.02.2013

4.Aplicável à hipótese vertente o § 4º do art. 40 da LEF que erigiu como pressuposto para o reconhecimento da

prescrição intercorrente a necessidade de prévia intimação da Fazenda Pública para se manifestar a respeito.

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200600131707/RR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.2006, v.u., DJ

18.09.2006, p. 286 e TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018463-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.08.2006,

v.u., DJU 14.11.2006, p. 588.

5.Não tendo sido oportunizado à exeqüente manifestar-se especificamente sobre o iminente decreto de prescrição,

restou violada a norma processual insculpida no § 4º do art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.

6.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008666-21.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. ANULAÇÃO DE CONTRATO DE

2002.61.04.008666-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RODRIGO JOAQUIM LIMA e outro

APELADO : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA NORTE S/A

ADVOGADO : CANDIDO DA SILVA DINAMARCO

: MAURICIO GIANNICO

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : MARTA ALVES DOS SANTOS

: RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO

APELADO : FERNANDO LIMA BARBOSA VIANNA

ADVOGADO : AYRTON APPARECIDO GONZAGA e outro

PARTE AUTORA : THIAGO LOBO VIANA GONCALVES NUNES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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ARRENDAMENTO DE ÁREAS PORTUÁRIAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO.

RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS MATERIAIS À CODESP. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS EFETIVOS.

1. A União Federal não integra o feito e a admissão do Ministério Público Federal no polo ativo, pelo r. Juízo a

quo, em face do abandono da ação pelo autor popular, nos termos do art. 9º da Lei nº 4.717/65, foi o fator

determinante para a fixação da competência da Justiça Federal para a apreciação da causa (art. 109, inciso I, CF).

2. Inocorrência da prescrição quinquenal (art. 21 da Lei nº 4.717/65), alegada nas contrarrazões da corré

Ferronorte, tendo em vista que o Contrato de Arrendamento celebrado em 08/08/1997 não deve ser considerado

isoladamente, mas, sim, devidamente integrado com o Primeiro e o Segundo Aditivos, denominados, cada qual,

"Instrumento Particular de Aditivo de Retificação e Ratificação do Contrato Original", que ensejaram verdadeira

novação objetiva ao contrato original.

3. Na ação popular nº 0001241-06.2003.403.6104/SP, ajuizada por Valdir Alves de Araújo contra a CODESP,

FERRONORTE S/A, Caramuru Administração e Participações S/C Ltda., Caramuru Alimentos Ltda., Frederico

V. M. Bussinger e Marcelo de Azeredo, com a posterior inclusão da União, como assistente no polo passivo, foi

reconhecida, em decisão proferida por esta E. Sexta Turma julgadora, em 04/03/2010, a nulidade do contrato 1/97

e seus respectivos aditivos, matéria que compreende parte do objeto da presente demanda, no que pertine ao

pedido de declaração de nulidade do segundo aditivo do referido contrato, tópico sobre o qual se reconhece a

carência da ação, em face da perda superveniente de interesse, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Remanesce para análise neste feito, apenas o pedido referente ao ressarcimento de prejuízo ao erário, ponto que

necessita ser definido nos exatos termos propugnados na exordial, para que se possa fixar corretamente o limite de

alcance deste feito.

5. O pedido de ressarcimento de lesão ao erário público diz respeito exclusivamente à defesa do patrimônio da

sociedade de economia mista, cuja acionista majoritária é a União (art. 8º, parágrafo único, do Estatuto da

CODESP), sob a alegação do autor, de que o prejuízo pela ausência de licitação decorreria da impossibilidade da

realização das operações contratadas, por outras empresas, em melhores condições de preços e metas para a

CODESP, sendo necessária a suspensão dos investimentos na área objeto do aditivo contratual, para reduzir o

prejuízo da CODESP em eventual indenização à FERRONORTE.

6. A legitimidade da atuação do Ministério Público Federal no polo ativo desta lide exsurge do disposto nos arts.

6º, inc. VII, "b" e 39, inc. II e III, da Lei Complementar nº 75/93, Estatuto do Ministério Público da União, 

corroborando, por consequência, a já reconhecida competência da Justiça Federal para a apreciação do feito.

7. Indeferido o pedido de suspensão do processo, nos termos do art. 265, IV, 'a', do CPC, formulado pelas partes,

tendo em vista que a eventual reforma do julgamento do feito supramencionado não alterará a análise da questão

remanescente, conforme se verá a seguir.

8. A ação popular, erigida à condição de garantia constitucional conferida ao cidadão pelo art. 5º, inciso LXXIII,

da Constituição da República de 1988, é o instrumento apto à anulação ou declaração de nulidade de ato lesivo ao

patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao

patrimônio histórico e cultural.

9. Nesse sentido, a demanda popular tem natureza jurídica primordialmente constitutiva negativa, e eventualmente

condenatória, tendo como objeto imediato a tutela jurisdicional voltada à anulação de ato lesivo ao patrimônio

público e, como consequência, a condenação dos respectivos responsáveis pelo ato invalidado, e dos que dele se

beneficiaram, ao pagamento de perdas e danos, bem como à reposição do status quo ante.

10. Ora, já é entendimento assente na jurisprudência pátria que para fins de anulação do ato impugnado, a

lesividade ao patrimônio público é presumida, bastando que o autor popular demonstre a existência da sua

ilegalidade.

11. No entanto, embora tenha sido reconhecida a existência de ofensa aos princípios da legalidade e moralidade

administrativa, com a consequente anulação do contrato 1/97 e seus aditivos, para que haja a condenação ao

ressarcimento dos prejuízos materiais decorrentes de tais atos, torna-se necessária a apuração da ocorrência do

dano dessa natureza ao erário, sendo imprescindível a comprovação de sua existência. Não houve a formação de

quadro probatório no momento oportuno para tal.

12. Depreende-se da análise dos autos que tais providências não podem ser realizadas nesta sede e neste momento

processual e, por consequência, apesar da suposta possibilidade de existência de danos e lesões patrimoniais a

serem ressarcidos, a título de prejuízos materiais, não houve a efetiva comprovação de sua ocorrência.

13. Toda a alegação formulada a esse respeito remete à necessária produção de complexa prova pericial, que

permitiria dar concretude à lesão passível de ressarcimento, isso caso realmente existente, possibilitando a

apuração do montante eventualmente devido, em quadro específico que não foi elaborado, tornando inviável, no

presente feito, a condenação ao ressarcimento de quantum presumido, hipotético, futuro e incerto. Precedente do

C. STJ.

14. Insta considerar, ainda, neste contexto, que a prolação de julgamento delegando a apuração da existência

efetiva de dano patrimonial ou não à fase de liquidação de sentença, culminaria em prolação de decisão

condicional, vedada no ordenamento jurídico, nos termos do art. 460 do CPC. Precedentes do C. STJ.
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15. A improcedência do pedido indenizatório, reconhecida nestes autos, não impede o ajuizamento de outra

demanda, devidamente aparelhada, nos termos do art. 103, I, do CDC, aplicável à hipótese em face do

microssistema de tutela coletiva.

16. Matéria preliminar rejeitada, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

em relação ao pedido de anulação do Segundo aditivo ao contrato 1/97, apelação e remessa oficial improvidas

quanto à matéria remanescente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, extinguir o feito, em parte, sem

julgamento do mérito, e no mais, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029136-51.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 37, § 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 23, II, DA LEI Nº 8.429/92. AUDITOR FISCAL

DO TESOURO NACIONAL. GRUPO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO. PORTARIA DpRF 638/92.

PORTARIA COFIS 14/94. PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. ARTIGO 10, INCISO X, DA LEI

Nº 8.429/92. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 130/2003, CONVERTIDA NA

LEI 10.820/93.

I - O inciso I do artigo 23, da Lei n.º 8.429/92, estabelece o prazo prescricional de cinco anos para propositura de

ação visando a aplicação das sanções nela estabelecidas, contados do término do exercício de mandato, de cargo

em comissão ou de função de confiança. Já o inciso II determina a aplicação do prazo prescricional previsto em lei

específica para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de

cargo efetivo ou emprego. Não há que se falar em prazo prescricional, no entanto, no caso de ressarcimento de

danos ao erário, por expressa disposição do § 5º do artigo 37 da Carta Magna, pelo qual "a lei estabelecerá os

prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário,

ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento".

II - A Lei nº 8.112/90, que disciplina o regime jurídico dos servidores públicos da União, fixa o prazo

prescricional de cinco anos para apuração das faltas cometidas, contado da data em que o fato se tornar conhecido.

Considerando a data em que o Ministério Público Federal tomou ciência das irregularidades (19 de agosto de

1998, por meio da entrega da representação criminal apresentada pela Superintendência Regional da Receita

Federal - 8ª Região Fiscal, instruída com cópia do procedimento disciplinar nº 10880.036460/98-69 - fl. 10) e a

data do ajuizamento da ação (13 de outubro de 2003), ocorreu a prescrição quinquenal em relação às penalidades

previstas nos incisos II e III do artigo 12 da Lei nº 8.429/92, exceto o ressarcimento de dano.

III - A existência de ação judicial executiva, tendo por objeto a cobrança dos valores devidos ao erário, não

2003.61.00.029136-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO e outro

APELADO : CELSO FERNANDO ZILIO espolio

ADVOGADO : OTAVIO CELSO RODEGUERO e outro

No. ORIG. : 00291365120034036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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impede a cobrança do mesmo montante através da ação de improbidade, quer por ausência de vedação legal, quer

em razão da impossibilidade de antever os resultados de uma ou outra. O que se veda, por óbvio, é o recebimento

em duplicidade, em respeito aos princípios da legalidade e moralidade, mas não há qualquer razão a impedir que

do mesmo fato sejam extraídos dois títulos executivos. A Súmula 27 do STJ perfilha tal entendimento, ao

estabelecer que a execução pode fundar-se em mais de um título extrajudicial relativo ao mesmo negócio. Embora

o enunciado faça menção a mais de um título extrajudicial, aplica-se aos casos de cumulação de título judicial e

extrajudicial, dada à semelhança.

IV - O Réu integrava um grupo especial de fiscalização, sob o comando do Sistema de Fiscalização, com a função

de desenvolver auditorias e outros procedimentos fiscais em contribuintes domiciliados em qualquer localidade do

país, nos termos da Portaria DpRF nº 638/92. A atuação dos auditores fiscais pertencentes ao grupo especial era

disciplinada, entre outros, pela Portaria COFIS nº 14/94.

V - Além da farta prova documental apresentada apontando a existência de irregularidades fiscais na FEBASP, a

ensejar sua autuação pelo Auditor Fiscal responsável pela fiscalização (no caso, o Réu), a prova testemunhal

também indica que ele não atuou com o devido zelo.

VI - Caracterizada a prática do ato de improbidade descrito no inciso X do artigo 10 da Lei nº 8.429/92, deve ser

aplicada a penalidade de ressarcimento ao erário do dano causado (R$ 20.118.907,55 (vinte milhões, cento e

dezoito mil, novecentos e sete reais e cinqüenta e cinco centavos), prevista no artigo 12, inciso II, da Lei nº

8.429/92, considerando que as demais penalidades estão colhidas pela prescrição qüinqüenal.

VII - Deve ser reconhecido o pedido formulado pelo Parquet para que seja descontado o valor de 30% (trinta por

cento) sobre os proventos do Réu, nos termos da Medida Provisória nº 130/2003, convertida na Lei nº

10.820/2003 (regulamentada pelo Decreto nº 4.840/2003), aplicável por analogia, a fim de viabilizar o

ressarcimento dos danos ao patrimônio público, depositando tais quantias em conta especial à disposição da

justiça.

VIII - Apelação da União Federal provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038406-08.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. LUCRO REAL. COMPENSAÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO PELO JUDICIÁRIO. PREJUÍZO FISCAL NÃO

EVIDENCIADO. RESULTADO POSITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL.

1.Inicialmente, cumpre ressaltar que não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de

compensação tributária no bojo dos próprios autos, o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da

Lei n.º 6.830/80.

2004.03.99.038406-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ISA AVICOLA LTDA

ADVOGADO : SP130857 RICARDO MALACHIAS CICONELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 01.00.00024-0 2 Vr SALTO/SP
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2.In casu, o contribuinte afirma que realizou a compensação do IRPJ cobrado com os valores indevidamente

recolhidos a título de Taxa CACEX, conforme reconhecido nos autos do Processo nº 92.0080641-4 - 9ª Vara

Federal de São Paulo/SP. Entretanto, conforme cópias do referido feito juntadas aos presentes autos, vê-se que foi

reconhecido o direito à autora, ora embargante, à restituição dos valores recolhidos a título da Taxa CACEX,

conforme expressamente pleiteado na inicial daquela ação, e não a compensação tributária, conforme alegado pela

embargante.

3.A embargante indicou a compensação como Demais Compensações de Imposto de Renda, em sua Declaração de

Rendimentos relativa ao ano-base de 1.996, exercício 1.997. No caso, não há decisão judicial ou mesmo decisão

administrativa que amparem o direito invocado. Se a compensação realizada pela embargante não foi homologada

pela Receita Federal, não cabe ao Judiciário fazê-lo, chancelando o procedimento e os valores compensados pelo

contribuinte e atribuindo eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

4.Não se evidencia a ocorrência de prejuízo fiscal, pois, ao contrário do que sustenta, a embargante apurou o IRPJ

com base no lucro real, ano-base de 1.996, exercício 1.997, a constar expressamente de sua Declaração de

Rendimentos, cujo teor indica que, após os ajustes de adições e exclusões do período, o resultado do ano-base foi

positivo, conforme demonstração do lucro real.

5.Não há que se fixar honorários advocatícios a serem pagos pela apelada/embargante face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior.

6.Apelação e remessa oficial providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-72.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA.

EMPRESA. PRODUÇÃO DE FITAS PARA ESTAMPAGEM A QUENTE. TRANSFORMAÇÃO DA

MATÉRIA-PRIMA. REAÇÕES QUÍMICAS. LAUDO PERICIAL. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL

DE QUÍMICA. 

1.De acordo com o disposto na Lei nº 5.517/68 c/c art. 1º da Lei nº 6.839/80, a obrigatoriedade do registro da

empresa no órgão profissional decorre do exercício de atividade relacionada às funções desempenhadas pelos

engenheiros, arquitetos e engenheiros agrônomos, ou em face da prestação de serviços nessa área a terceiros.

2.No caso vertente, a autora é especializada na produção de fitas para estampagem a quente. O laudo pericial

indica que a empresa produz e desenvolve a formulação de adesivos, vernizes, desmoldantes e tintas. Tendo-se em

2004.61.00.003589-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES

APELADO : PRINTEK PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outro
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conta o processo produtivo utilizado pela empresa, o laudo pericial noticia que a empresa possui um pequeno

laboratório que é utilizado para desenvolvimento de novos produtos, determinação das formulações dos produtos

utilizados no processo, alguns testes realizados no recebimento de matéria-prima e testes para controle de

processo; que durante o processo a empresa executa formulação, mistura e homogeneização das matérias-primas.

O expert concluiu que a empresa em questão exerce atividade na área da química, sendo que o processo utilizado

baseia-se na produção e formulação de produtos, baseados em conceitos químicos os quais serão utilizados para

compor o produto final.

3.A atividade da empresa, que, essencialmente, diz respeito à produção de fitas para estampagem a quente,

mediante reações físicas e químicas, não se revela como atividade básica ou prestação de serviços relacionados à

engenharia, arquitetura ou agronomia, mas sim está vinculada à área da química.

4.É importante observar que a apelada possui registro junto ao Conselho Regional de Química - 4ª Região, desde

outubro/1983 (fl. 121), assim como possui Técnico em Química contratado, na qualidade de responsável técnico,

também devidamente registrado no CRQ.

5.Não há amparo legal a exigir a duplicidade de registros, mesmo porque a própria Lei nº 6.839/80 tem como

fundamento a unidade do registro da empresa ou do profissional habilitado, consoante a atividade fundamental

desenvolvida.

6.Precedentes.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003859-96.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PLEITEADA POR

FAMILIARES. ART. 37, §6º, da CF. CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLO-

2004.61.00.003859-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LINDAURA ALVES DE SOUZA e outros

: ELISANGELA APARECIDA ALVES DE SOUZA

: JULIANA APARECIDA ALVES DE SOUZA

: JESSE APARICIO ALVES DE SOUZA

: BRUNO APARECIDO ALVES DE SOUZA

: ANGELICA APARECIDA ALVES DE SOUZA

: LEANDRO APARECIDO ALVES DE SOUZA incapaz

: ERIKA APARECIDA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038599620044036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     815/1047



DOENÇA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DE RETORNO AO TRABALHO. FALECIMENTO DO EX-

BENEFICIÁRIO. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE SAÚDE. LAUDO PERICIAL.

1. Ação ajuizada por viúva e filhos de ex-beneficiário do INSS, alegando ter sido indevida a cessação do benefício

previdenciário de auxílio-doença ao ente familiar, fato este que teria contribuído decisivamente na morte do

mesmo, dando ensejo aos danos morais, cuja indenização é pleiteada nos presentes autos.

2. Muito embora haja necessidade da análise das circunstâncias da cessação do benefício previdenciário, não se

trata de questão envolvendo a sua concessão ou restabelecimento pela autarquia, mas apenas a indenização por

danos morais decorrentes do ato perpetrado no âmbito administrativo, retirando o cunho previdenciário da ação,

daí decorrendo a competência desta E. Turma para o julgamento do feito. Precedentes proferidos pelas Turmas

componentes da Segunda Seção desta E. Corte.

3. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano

moral, é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal.

4. O cerne da questão está na existência do nexo causal entre o ato de cancelamento do benefício previdenciário

de auxílio-doença e a morte do ex-beneficiário, que teriam ensejado os danos morais aos seus familiares.

5. O autor, ajudante-geral, exercia atividade laboral que exigia grande esforço físico, teve constatado quadro de

enfermidade consistente em hipertensão arterial sistêmica, precordialgia e angina, com comprometimento

miocárdico difuso de grau importante, aumento importante do átrio esquerdo e moderado de ventrículo esquerdo;

foi beneficiário do auxílio-doença, concedido no período de 27/11/2002 até 05/01/2003, tendo permanecido em

repouso apenas por um mês e dez dias, apesar do estado debilitado de saúde que apresentava, vindo a falecer em

07/03/2003, aproximadamente dois meses após o retorno ao trabalho.

6. Os atestados médicos juntados indicam que havia necessidade de afastamento de serviços pesados, desde

12/06/2002, o laudo do perito médico, formulado pela análise dos exames e atestados, ressaltou que havia

incapacidade laboral desde 17/06/2002, até a data do óbito.

7. Tendo em vista que as causas da morte consideradas na certidão de óbito foram: edema de pulmão, infarto do

miocárdio e hipertensão do miocárdio, bem como que a primeira enfermidade tem forte relação com o quadro

clínico do autor e as causas secundárias são as decorrências diretas possíveis do estado de saúde por ele

apresentado, as provas produzidas nos autos são suficientes para demonstrar o desacerto do ato administrativo.

8. O dano moral evidencia-se na inegável dor e sofrimento padecidos pelos autores, com a ruptura da estrutura

familiar, pela perda irreparável do esposo e pai.

9. Comprovada a existência do nexo causal entre o dano e o ato da autarquia-ré, fica caracterizada a

responsabilidade sobre o evento danoso, devendo a mesma responder pela grave consequência gerada por sua

falha.

10. A fixação da indenização por danos morais deve objetivar a justa reparação do prejuízo, observando: a

condição social e viabilidade econômica do ofensor e do ofendido, a proporcionalidade à ofensa, conforme o grau

de culpa e a gravidade do dano, não podendo implicar em enriquecimento ilícito, nem valor irrisório.

11. Diante das peculiaridades do presente caso, considerando as condições sociais e o número de autores, viúva e

sete filhos, o quantum fixado pelo r. Juízo a quo deverá ser majorado para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil

reais) tratando-se de valor adequado à finalidade de reprimir a prática da conduta danosa, não caracterizando valor

irrisório, nem abusivo, a ponto de ensejar enriquecimento ilícito dos autores. Tal valor mostra-se adequado em

relação àqueles fixados em casos similares pela jurisprudência pátria. Precedente do C. STJ.

12. O valor da indenização deverá ser corrigido monetariamente, a partir da data do arbitramento na sentença

(Súmula 362, do C. STJ), observados os índices previstos na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal.

13. Os juros moratórios fixados ficam mantidos, à míngua de impugnação.

14. Mantida a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, §

3º, do CPC, pois de acordo com o entendimento desta E. Turma.

15. Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser parcialmente reformada, apenas para majorar o montante devido

a título de indenização por danos morais, mantida, no mais, a r. sentença.

16. Apelação dos autores parcialmente provida, apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores, negar provimento

à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023499-91.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. BASE DE

CÁLCULO. LANÇAMENTO. LEGALIDADE.

1. Não há ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia, pois o regime de tributação foi eleito

exclusivamente pelo apelante e tomou em consideração a situação da própria categoria dos revendedores de

combustíveis, em consonância com o disposto no art. 150, II, CF.

2. De outra parte, a multa punitiva decorrente do lançamento de ofício foi regularmente aplicada, na medida que

configurada a falta de recolhimento de parte do tributo devido.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023864-48.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

2005.03.99.023499-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : POSTO DE SERVICOS ESTANCIA DA BARRA LTDA

ADVOGADO : SP081768 PAULO SERGIO SANTO ANDRE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00071-9 1 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.023864-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMAOS LOURENCO LTDA

ADVOGADO : MS003363 JOSE ROBERTO GUARNIERI

No. ORIG. : 17.03.01223-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010679-

97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

2005.61.00.010679-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MECAF ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP141250 VIVIANE PALADINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012114-94.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. ANULAÇÃO DO TERCEIRO, QUARTO E

QUINTO ADITIVOS DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE ÁREAS PORTUÁRIAS Nº 1/97. CODESP

E FERRONORTE. AGRAVOS RETIDOS. PERDA DO OBJETO. PERDA DE INTERESSE

SUPERVENIENTE. CARÊNCIA DA AÇÃO. ART. 267, INC. VI, DO CPC.

1. Trata-se de ação popular, na qual se pleiteia a declaração de nulidade dos aditivos três, quatro e cinco ao

Contrato de Arrendamento nº 1/97, firmado originariamente entre a CODESP e a Ferronorte.

2. Agravo retido do autor popular não conhecido, uma vez que não houve reiteração expressa nas razões de sua

apelação, conforme disposto no art. 523, § 1º, do CPC.

3. Agravo retido da corré FERRONORTE, no qual se alega a ilegitimidade passiva ad causam dos corréus Bunge

Alimentos S/A e outros e a inépcia da inicial, reiterado por ocasião de suas contrarrazões, conhecido.

2005.61.04.012114-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUIZ GUILHERME DE ALMEIDA RIBEIRO JACOB

ADVOGADO : SP153641 LUIZ GUILHERME DE ALMEIDA RIBEIRO JACOB e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP e outro

ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO

: SP311219 MARTA ALVES DOS SANTOS

APELADO : JOSE CARLOS DE MELLO REGO

ADVOGADO : SP010771 CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA e outro

APELADO : FERRONORTE S/A FERROVIAS NORTE BRASIL e outros

: TERMINAL DE GRANEIS DO GUARUJA S/A TGG

: TERMINAL MARITIMO DO GUARUJA S/A TERMAG

: BUNGE ALIMENTOS S/A

: AMAGGI EXP/ E IMP/ LTDA

: FERTIMPORT S/A

: ELIAS DAVID NIGRI

: JOSE SALOMAO FADLALAH

: WASHINGTON FLORES JUNIOR

: HELIO JOSE EFFTING

: ANTONIO CARLOS RODRIGUES BRANCO

: CELIA ERRA

ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro

APELADO : Agencia Nacional de Transportes Aquaviarios ANTAQ

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP100593 NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00121149420054036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     819/1047



4. Afastada a alegação de inépcia da inicial, uma vez que a peça inaugural da presente ação atende aos requisitos

previstos nos arts. 282 e 283 do CPC, inocorrendo, também, as hipóteses elencadas no art. 295, parágrafo único,

do CPC, bem como por entender perfeitamente cabível a via da ação popular para a tutela da legalidade e da

moralidade administrativa, princípios fundamentais a serem prestigiados pela Administração Pública (art. 37,

caput, da CF), afigurando-se desnecessária a existência de dano ao erário para viabilizar referida ação.

5. Afastada, também, a alegação de ilegitimidade passiva dos corréus Bunge Alimentos S/A, Amaggi Exportação

e Importação Ltda., Fertimport S/A, Elias David Nigri, José Salomão Fadlalah, Washington Flores Junior, Hélio

José Effting, Antonio Carlos Rodrigues Branco e Célia Erra, que por serem pessoas jurídicas sócias das corrés

Terminal de Graneis do Guarujá - TGG e Terminal Marítimo do Guarujá S/A - TERMAG e seus respectivos

representantes legais, tem participação nos aditivos ora discutidos, devendo compor a lide, nos termos do art. 6º da

Lei nº 4.717/65. Rejeitado o agravo retido das corrés.

6. Inocorrência de litispendência da presente ação em relação ao processo nº 0001241-06.2003.403.6104/SP,

julgado em 04/03/2010, por decisão unânime da E. Sexta Turma deste Tribunal, no qual foi reconhecida a

nulidade do Contrato de Arrendamento nº 01/97, bem como de seus aditivos subsequentes, tendo em vista a

inexistência de identidade entre as partes.

7. O apensamento destes autos com o referido processo, em face da ocorrência de conexão, nos termos do art. 103

do CPC, requerido pelo autor e deferido, a princípio, pelo r. Juízo a quo, foi reconsiderado posteriormente, por

decisão proferida pelo mesmo, em face das diferentes fases processuais em que se encontravam os feitos,

impossibilitando a reunião e o julgamento simultâneo das ações, prevista no art. 105 do CPC. Nesse aspecto,

conforme o sistema de gerenciamento de feitos desta Corte, o processo 0001241-06.2003.403.6104/SP encontra-

se atualmente na Subsecretaria de Feitos da Vice Presidência, já analisadas as admissibilidades dos diversos

recursos especiais e extraordinários nele interpostos.

8. Os pedidos de suspensão do processo, nos termos do art. 265, IV, 'a', do CPC, formulado pelo MPF, em seu

parecer, bem como pela corré ALL América Latina Logística Malha Norte S/A, até o trânsito em julgado daquela

ação, ficam indeferidos em decorrência da própria análise do feito, conforme se verá a seguir.

9. O objeto da presente ação popular, consistente na anulação dos aditivos três, quatro e cinco ao Contrato de

Arrendamento nº 1/97, firmado originariamente entre a CODESP e a Ferronorte encontra-se integralmente contido

no objeto da AC 0001241-06.2003.403.6104/SP, julgada em 04/03/2010, por decisão unânime da E. Sexta Turma

deste Tribunal, na qual foi reconhecida a nulidade do Contrato de Arrendamento nº 01/97, bem como de seus

aditivos subsequentes.

10. Tendo em vista que naqueles autos houve o reconhecimento da nulidade do Contrato de Arrendamento nº

01/97 e de seus aditivos subsequentes, dentre os quais se incluem o terceiro, quarto e quinto aditivos, objeto da

presente ação, torna-se de rigor o reconhecimento da carência superveniente, pela perda do objeto da presente

ação, bem como do interesse de agir dos autores, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

11. A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

12. Agravo retido do autor popular não conhecido, agravo retido da FERRONORTE rejeitado, processo extinto

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, restando prejudicadas as apelações e a

remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do autor popular, rejeitar o

agravo retido da corré, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, restando prejudicadas as apelações e a

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002320-28.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

2005.61.11.002320-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : UNIPAC IND/ E COM/ LTDA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022924-09.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.00.022924-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
OPEM REPRESENTACAO IMPORTADORA EXPORTADORA E
DITRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP177835 ROBSON PEDRON MATOS e outro

INTERESSADO : COLLECT IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP079321 DANILO BRASILIO DE SOUZA e outro

INTERESSADO :
ABRAM ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA A
MUCOVISCIDOSE

ADVOGADO : PR054827 SHARA NUNES SAMPAIO

No. ORIG. : 00229240920064036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102901-80.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Trata-se de cobrança de crédito de natureza não tributária decorrente da obrigação civil ex lege de

ressarcimento ao SUS, instituída pelo art. 32 da Lei nº 9.656 de 03 de junho de 1998. Cabe analisar se a hipótese

em tela se enquadra no disposto no art. 50, do Novo Código Civil.

2. A exequente não apresentou, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados

através da sociedade, a justificar a desconsideração da personalidade jurídica e a consequente responsabilização

dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, a ausência de bens penhoráveis.

3. Inaplicável à espécie a responsabilidade subsidiária prevista no art. 35-I, da Lei nº 9.656/98, pois o débito em

cobrança não se enquadra nas hipóteses nele descritas.

4. Condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% do débito, limitado ao valor de R$

2007.03.00.102901-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANILOEL NAZARETH FILHO e outros

: ASSIS DE PAULA MANZATO

: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES

: JOSE ARROYO MARTINS

: LUIZ BONFA JUNIOR

: MARIA REGINA FUNES BASTOS

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO e outro

PARTE RE' : PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA e outros

: TACIO DE BARROS SERRA DORIA

: MARIA IZABEL DE AGUIAR

: MARIA LUIZA FUNES NAVARRO DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.06.000918-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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10.000,00, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma, devidamente

atualizados, a serem rateados entre os agravantes excluídos do pólo passivo da execução.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravos legais improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar a preliminar de incompetência da Segunda Seção e, por

maioria, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002953-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. DESTINAÇÃO. DISCUSSÃO

PENDENTE NOS AUTOS EM QUE REALIZADOS. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. Está correto o Juiz em suas razões ao asseverar que toda a discussão acerca dos depósitos deve ser solucionada

nos autos em que eles foram realizados. Contudo, equivocou-se na conclusão ao julgar improcedente o pedido,

quando deveria ter reconhecido a carência da ação.

2. Isso porque, findo o processo, compete ao juiz da causa determinar a destinação dos valores depositados, com a

conversão em renda e/ou levantamento.

3. Justamente por conta disso, pende discussão na cautelar sobre a destinação dos referidos depósitos,

relativamente ao mesmo processo administrativo, sede em que, aliás, foi produzida perícia contábil.

4. Disso resulta a carência da ação, pela ausência de interesse processual do autor em suscitar nestes autos

controvérsia que deve ser dirimida na sede própria.

5. Além disso, é inequívoco o risco de decisões contraditórias, caso a suficiência dos depósitos seja reconhecida

nesta sede e a um só tempo afastada nos autos da cautelar onde realizados.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.00.002953-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029530420074036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008880-

18.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008146-55.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.10.008880-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : METSO AUTOMATION DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00088801820074036110 2 Vr SOROCABA/SP

2007.61.14.008146-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043102-87.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO.

ENTENDIMENTO DA COLENDA TURMA.

1. Os honorários advocatícios devem ser majorados, observando-se o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

limitados, contudo, ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e consoante a jurisprudência desta C. Sexta Turma.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP220332 PAULO XAVIER DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00081465520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.82.043102-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARTINS CHAMON E FRANCO ADVOGADOS

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : DROGARIA SAO PAULO S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00431028720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034378-79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. DEPOSITÁRIO. ENCARGO INCIDENTE SOBRE AUDITOR- FISCAL

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. INADEQUAÇÃO.

1. Nas hipóteses de penhora sobre o faturamento, o depositário não é mero fiscal da contabilidade da empresa,

mas, sim, administrador dos valores penhorados, e tem, inclusive, a obrigação de prestar contas. É o que

determina o art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil.

2. Como bem asseverou o r. juízo de origem, o trabalho do administrador pode ser remunerado (artigo 149 do

Código de Processo Civil) e exige tempo e dedicação, de modo que não pode ser exercido por Auditor Fiscal da

Receita Federal, sob pena de se caracterizar até mesmo desvio de função pública. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007284-24.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

2008.03.00.034378-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A

ADVOGADO : SP088108 MARI ANGELA ANDRADE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00221-3 A Vr LIMEIRA/SP

2008.03.99.020644-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MECXIL MERCANTIL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES e outro
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208029-28.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.07284-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.99.047700-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MITH IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP114729 JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.02.08029-2 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-83.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034519-34.2008.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.016325-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIOGO CESPEDES BRAZ (= ou > de 65 anos) e outro

: EMILIA CARMONA BRAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP110681 JOSE GUILHERME ROLIM ROSA e outro

No. ORIG. : 00163258320084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.034519-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     828/1047



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009241-25.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CESAR AUGUSTO TEIXEIRA REGO

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00345193420084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.009241-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : KISEKO HIRONO e outros

: FRANCISCA JOVINA GAUNA

: EDNA MARIA SMOCKING NERI

ADVOGADO : SP132695 JOSE EDUARDO CAVALINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092412520084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. O montante fixado para a execução do julgado pelo r. juízo a quo, está em consonância com o princípio da

correlação ou da congruência (arts. 128 e 460, caput, do CPC), segundo o qual a sentença deve estar estritamente

relacionada ao pedido formulado pela parte na inicial.

2. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-66.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração opostos pela COPEBRÁS S/A e pela União Federal rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos COPEBRÁS S/A e

pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2008.61.04.000773-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : COPEBRAS S/A

ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-66.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

IMPORTAÇÃO. EMBRIÕES BOVINOS. LAUDO PERICIAL. SUBFATURAMENTO.

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. FIXAÇÃO

EQUITATIVA PELO JUIZ. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.

 

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.No caso vertente, a autoridade alfandegária verificou incompatibilidade entre o preço declarado na importação

de 1.245 (mil, duzentos e quarenta e cinco) embriões bovinos ao preço unitário de US$ 7,45 (sete dólares

americanos e quarenta e cinco centavos) realizada pela parte autora e o preço apresentado na declaração de

exportação, o que levou à suspeita de subfaturamento e, consequentemente, à lavratura do auto de infração.

3.Em razão de a questão trazida à liça tratar de matéria eminentemente técnica, de rigor a análise das ilações a que

se chegou o perito do Juízo, o médico veterinário Fábio Guerreiro, segundo o qual os embriões acima descritos e

avaliados são de qualidade ruim, conferindo a estes valores mais baixos ou alguns ou algumas vezes até sendo

descartados pelas empresas que os mantem congelados.

4.Da simples leitura da conclusão do perito, nota-se o que o produto importado é de baixa qualidade, com

reduzido valor de mercado, não havendo como prosperar a alegação da União Federal de que o critério de

valoração a ser adotado deve ser o da equiparação de mercadoria adquirida do mesmo exportador por terceira

pessoa.

5.Considerando a complexidade envolvida e o valor da causa, mostra-se adequada a fixação pelo r. Juízo a quo de

honorários advocatícios devidos pela União Federal em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, que

deve ser mantida nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta C. Sexta Turma.

6.Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-78.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2008.61.10.002382-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HAROLDO DE FIGUEIREDO MANDIA GROSSI

ADVOGADO : SP162502 ANDRE EDUARDO SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023826620084036110 2 Vr SOROCABA/SP

2008.61.21.004222-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

INDEDUTIBILIDADE DA SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO E DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. ART.

1º DA LEI 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE.

1. A questão em debate cinge-se à indedutibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro de sua própria base de

cálculo e para fins de determinação do lucro real (IRPJ), nos termos do que dispõe a Lei nº 9.316, de 22/11/1996,

em seu art. 1º, e parágrafo único.

2. A Lei nº 9.316/96 excepcionou a regra geral da dedutibilidade da obrigação tributária efetivamente paga, no

período-base em que ocorrer o pagamento, ao prever que o valor pago da Contribuição Social sobre o Lucro não

poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo, e que esses

valores, registrados como custo ou despesa, devem ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de

apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.

3. A alteração, introduzida pela Lei nº 9.316/96, deixou de considerar parcela dedutível o que, pela regra geral da

Lei nº 8.541/92 o seria, mas nem por isso veio a tributar o que não é renda, o que não é acréscimo patrimonial.

4. A restrição imposta pelo art. 1º da lei supracitada lei tem sua razão de ser, na medida em que tanto o imposto de

renda, como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas são parcelas do lucro, e não custos

ou despesas operacionais.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-92.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

APELANTE : SUPERMERCADO SHIBATA LTDA.

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042227820084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.61.25.001653-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : OSVALDO ALBA TAVARES e outro

: RUBENS ROMERO TAVARES

ADVOGADO : SP191457 ROBERTA MACHADO BRANCO RAMOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016539220084036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     832/1047



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO.

SELIC. CABIMENTO.

1. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135,

III, do CTN.

2. Na hipótese, não há como determinar a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da lide, ante a ausência de

contemporaneidade da gestão destes e a dissolução irregular da sociedade empresária.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-30.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

2009.61.02.003496-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP157108 ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE e outro

: SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034963020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007306-07.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA - REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE A IMPOSTOS. TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO

DOMICILIAR. REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-B, § 3º DO CPC).

1. Da análise da certidão de dívida ativa acostada aos presentes autos, verifico que os débitos inscritos na dívida

ativa dizem respeito ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Remoção de

Lixo, cobrado pela Prefeitura de Santos/SP em face da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, incorporada pela RFFSA

- Rede Ferroviária Federal S/A, que por sua vez foi extinta por força da Medida Provisória n.º 353/07, convertida

na Lei n.º 11.483/07, e sucedida pela União em seus direitos, obrigações e ações judiciais.

2.A validade da cobrança da Taxa de Remoção de Lixo Domiciliar pela municipalidade não comporta mais

discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art. 543-B, §

2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e

tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º 576321

RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009).

3.Com relação à cobrança do IPTU, a RFFSA foi constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da União (art. 21, XII, d, CF/88),

podendo se valer dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna,

não se sujeitando à tributação por meio de impostos.

4.Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

2009.61.04.007306-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00073060720094036104 7 Vr SANTOS/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-35.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LEGITIMIDADE PASSIVA. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL

ANTERIORMENTE À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. NOVO POSSUIDOR. ARTS. 32 E 34 DO

CTN. DESNECESSÁRIO O REGISTRO DA ESCRITURA. SOLIDARIEDADE NÃO CONFIGURADA.

1. O art. 34, do CTN dispõe que contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil,

ou o seu possuidor a qualquer título.

2. Não é necessário o registro da escritura pública para que o novo possuidor do imóvel responda pelas obrigações

tributárias relativas ao IPTU. Restando provada a alienação, no presente caso a partir da juntada do compromisso

de compra e venda, está configurada a qualidade de possuidor do promitente comprador e a sua legitimidade

passiva exclusiva na relação jurídico-tributária.

3. Na hipótese dos autos, o fato gerador do tributo ocorreu após a venda do imóvel urbano. Sendo assim,

comprovada a alienação, não mais remanesce a legitimidade do alienante para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 354176, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17/12/2002, DJU 10/03/2003, p. 152

e TRF da 1ª Região, 7ª Turma, AC nº 200339000052470, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, DJ

23/03/2007, p. 74, j. 05/02/2007.

5. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018933-65.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.26.001428-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

PROCURADOR : SP229041 DANIEL KOIFFMAN e outro

No. ORIG. : 00014283520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.82.018933-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044703-60.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. 

1. Configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada na

manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS.

2. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe.

3. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001.

4. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro

No. ORIG. : 00189336520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.044703-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ITAUNA IND\ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP209143 LUIZ GUSTAVO MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00447036020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008069-83.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL.

1. O débito de CSLL fato gerador 31/12/1997, com data de vencimento do ajuste anual 31/03/1998, teve como

termo inicial do direito de lançar 01/01/1999. A autora foi intimada do lançamento em 26/03/2003, não havendo

que se falar, portanto, em decadência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001933-52.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.00.008069-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP114908 PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080698320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.001933-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BENTO CARLOS DE BRITO

ADVOGADO : SP087566 ADAUTO RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBAS TRABALHISTAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

2. Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe

são devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da

isonomia tributária.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-83.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração opostos pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás e pela União Federal

rejeitados.

No. ORIG. : 00019335220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.11.003469-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE COLCHOES CASTOR LTDA

ADVOGADO : SP215716 CARLOS EDUARDO GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00034698320104036111 1 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelas Centrais

Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-41.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Falece aos requerentes o interesse processual, pois não restou demonstrada, no caso concreto, a necessidade de

se valer da tutela jurisdicional para o fim almejado.

2. Os requerentes postularam a exibição de documentos a toda evidência relacionados a 4 (quatro) processos

administrativos, os quais, supostamente, teriam dado ensejo às inscrições em dívida ativa (não foram acostadas

cópias das certidões de dívida ativa).

3. Contudo, na contestação, a requerida trouxe cópia de um único requerimento administrativo formalizado pela

requerente, objetivando a vista de documentos, apenas em relação ao processo administrativo n.º

10880.005321/2002-66, ao qual obteve resposta, mediante notificação, no sentido de que o processo

administrativo ficaria à sua disposição pelo prazo de 10 (dez) dias.

4. De outro lado, não foram trazidas à colação cópias do referido processo administrativo, que ficou à disposição

dos requerentes, de modo a aferir quais documentos relevantes estariam ou não lá presentes.

5. Não há demonstração mínima de que os requerentes foram tolhidos do acesso aos processos administrativos e

aos documentos a eles pertinentes.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

2010.61.12.008244-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz e outro

: CIRLENE ZUBCOV SANTOS

ADVOGADO : SP306734 CIRLENE ZUBCOV SANTOS e outro

REPRESENTANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082444120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036270-33.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049917-95.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.82.036270-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRASAL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00362703320104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.049917-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00499179520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

(INCORPORADA PELA RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA UNIÃO

FEDERAL). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE A IMPOSTOS.

1.Os débitos inscritos na dívida ativa, relativos ao IPTU, estão sendo cobrados pela Municipalidade em face da

Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, incorporada pela RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, que por sua vez foi

extinta por força da Medida Provisória n.º 353/07, convertida na Lei n.º 11.483/07, e sucedida pela União em seus

direitos, obrigações e ações judiciais.

2.Tanto a antiga Ferrovia Paulista S/A, pessoa jurídica prestadora de serviço público, como a RFFSA, constituída

sob a forma de sociedade de economia mista para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário,

prestavam serviço de competência da União (art. 21, XII, d, CF/88), podendo se valer dos benefícios da

imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à tributação por

meio de impostos.

3.Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 2007.61.10.012098-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken,

DJF3 07.04.2009, p. 485; 4ª Turma, AC n.º 2008.61.17.001051-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 15.10.2009,

DJF3 CJ1 26.01.2010, p. 272.

4.Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035327-

98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Existência de erro material na decisão embargada ao fazer referência às datas de citação da pessoa jurídica e do

pleito de redirecionamento para os sócios.

2.No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão na decisão, nos moldes do artigo

535, I e II, CPC.

2011.03.00.035327-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAUSTO JOSE TONOLLI

ADVOGADO : FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA TONOLLI

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

INTERESSADO : PEDRO CELESTINO TONOLLI

INTERESSADO : AUTO GERAL LEMENSE LTDA

ADVOGADO : MAURICIO NANARTONIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00043-4 A Vr LEME/SP
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3.A decisão encontra-se devidamente fundamentada e de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma,

não sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. Mesmo para

fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem

acolhida.

4.Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017354-66.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI N.º 11.941/2009. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N.º

02/2011. FLUÊNCIA IN ALBIS DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. CAUSA

EXCLUDENTE DO BENEFÍCIO FISCAL. REBERTURA DE NOVO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA FINALIDADE, PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE E

ISONOMIA. INOCORRÊNCIA.

 

1.O art. 155-A, do CTN, estabelece que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica, na hipótese dos autos, a Lei n.º 11.941/09, sendo uma faculdade concedida ao contribuinte que, por

meio de um ajuste realizado com o Fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento

de débitos fiscais.

2.Por sua vez, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02/2011, em cujos termos esquadrinhou

pormenorizadamente todas as hipóteses contempladas pela lei, fixando prazos para a efetiva consolidação do

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09.

3.Ao contrário da tese esposada pela apelante, a inobservância do prazo não pode ser qualificada como mero lapso

formal, em relação ao qual não haveria qualquer reflexo no ato de concessão do parcelamento, extraindo a Portaria

n.º 02/2011 seu fundamento de validade na Lei n.º 11.941/09, revelando-se como causa excludente do benefício

fiscal o descumprimento do prazo, não podendo existir flexibilidade e dilação do prazo.

4.Não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, criar, à revelia de autorização legal, outro

prazo introduzido pela Portaria n.º 02/2011, sob pena de exercer, indevidamente, função típica de outro poder, o

que lhe é vedado expressamente pela Carta Constitucional, tendo em vista o princípio da separação dos poderes.

5.Não há que se falar, igualmente, em violação aos princípios da finalidade, proporcionalidade ou razoabilidade,

previstos na Lei n.º 9.784/99, uma vez que a não consolidação dos débitos do contribuinte se deu, não por falha do

2011.61.00.017354-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : POTENCIA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00173546620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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sistema de informática da ré, mas sim pela inércia da apelante, ao deixar transcorrer, in albis, o prazo para retificar

os vícios apontados.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007668-44.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS (CRECI). EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR TERCEIRO NÃO INSCRITO NOS

QUADROS. CONTRAVENÇÃO PENAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE.

 

1.O livre exercício profissional é um direito fundamental assegurado pela Constituição da República em seu art.

5º, XIII, desde que atendidas às qualificações profissionais que a lei estabelecer.

2.Trata-se de norma de eficácia contida, ou seja, possui aplicabilidade imediata, podendo, contudo, ter seu âmbito

de atuação restringido por meio de lei que estabeleça quais os critérios que habilitam o profissional ao

desempenho de determinada atividade, sendo competência privativa da União legislar sobre organização do

sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões (art. 22, XVI).

3.Em relação aos Corretores de Imóveis, a regulamentação e a definição de direitos e deveres da categoria deram-

se por meio da Lei n.º 6.530/78, que, muito embora atribua ao conselho em comento a fiscalização do exercício da

profissão, não estabelece a possibilidade de imposição de multas em face de terceiros que não sejam Corretores de

Imóveis ou pessoas jurídicas regularmente inscritas nos quadros da autarquia profissional.

4.Restaria ao conselho denunciar a apelada às autoridades, em razão do exercício irregular da profissão, nos

termos do art. 47, da Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei n.º 3.688/41), sendo incabível a imposição de

multa.

5.Apelação Improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

2011.61.02.007668-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP092598A PAULO HUGO SCHERER e outro

APELADO : DELI GONCALVES VIANA

ADVOGADO : SP150613 EMILIANA DE ARRUDA SOARES VOLPON CASTRO e outro

No. ORIG. : 00076684420114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-42.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-95.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.04.001796-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00017964220114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.008246-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00082469520114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Existência de erro material na ementa do v. acórdão embargado, uma vez que ao fazer referência à Lei nº

11.941/2009 constou 11.491/2009, bem como por constar a expressão "conceddios" ao invés de "concedidos".

2.Configurada a hipótese de erro material, acolho parcialmente os embargos opostos tão somente para corrigi-lo,

devendo constar na ementa Lei nº "11.941/2009" e a expressão "concedidos" em substituição a "11.491/2009" e

"conceddios". Desse modo, a ementa passa a ter a seguinte redação: TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO.

PARCELAMENTO Nº 11.941/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS DECORRENTES DE MULTA

ISOLADA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS À MULTA DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE. SANÇÕES DE

ESPÉCIE DIVERSA.

3.No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do

artigo 535, I e II, CPC.

4.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

5.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

6.Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006147-52.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO.

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que,

portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser

objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro

de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do

2011.61.06.006147-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate.

2. No caso em apreço, o autor juntou aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que demonstram que

houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88.

3. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de

renda, incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar,

decorrente das contribuições dos empregados à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89

a 31/12/95.

4. In casu, a presente ação foi ajuizada em 09/09/2011, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição

qüinqüenal dos valores recolhidos anteriormente a 09/09/2006.

5. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se

constitui mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos

nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas

no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário

estaria havendo locupletamento por parte do Fisco. Correta, portanto, a aplicação dos percentuais conforme

Resolução nº 134, de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

6. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

7. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008947-47.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL - PESSOA FÍSICA.

INEXIGIBILIDADE.

1. Conforme consta da documentação acostada à exordial às fls. 39/71, observo que os impetrantes são produtores

rurais, cuja atividade de criação de suínos é exercida pessoalmente, em regime de parceria rural.

2. O fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não descaracteriza a sua condição de pessoa física não

inscrita no registro público de empresas mercantis (Junta Comercial), exceto se exercer a faculdade prevista no

art. 971, do Código Civil.

2011.61.08.008947-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ALVARO DA SILVA CUNHA e outros

: ALVARO CUNHA

: CARLOS ALBERTO DA CUNHA

: CLAUDIO CUNHA

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089474720114036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     846/1047



3. Trata-se de mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de

São Paulo, nos termos da Portaria CAT n° 117/10, do Estado de São Paulo.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022915-19.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. ART. 24, DA LEI Nº 3820/60. EXCESSIVIDADE DA MULTA APLICADA.

1. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os

estabelecimentos - farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como

responsável técnico profissional habilitado e registrado.

2. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento

(art. 15 da Lei nº 5.991/73).

3. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional habilitado

e registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento.

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU

05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767).

5. A Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, que institucionalizou os Conselhos Regionais de Farmácia, em seu

art. 24, estabelece que as empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias

atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas

atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. Aos infratores deste artigo será aplicada pelo

respectivo Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

6.Por sua vez, a Lei nº 5.724/71, que atualizou os valores das multas previstas no supramencionado artigo,

estabeleceu os seguintes limites: As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30

da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3 (três)

2011.61.82.022915-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP163096 SANDRA MARA BERTONI BOLANHO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : FERREIRA BENTES COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP163096 SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro

INTERESSADO : SAMUEL REIS BIGAO e outro

: MARCUS ROBERTSON PAIVA
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salários-mínimos regionais, que serão elevados ao dôbro no caso de reincidência

7. In casu, o Auto de Infração nº 213541/10, impôs a aplicação de multa no valor de R$ 780,00, em abril/05; Auto

de Infração nº 213542/10, impôs a aplicação de multa no valor de R$ 1350,00, em dezembro/08; Auto de Infração

nº 213543/10, impôs a aplicação de multa no valor de R$ 1350,00, em fevereiro/09 e Auto de Infração nº

213544/10, impôs a aplicação de multa no valor de R$ 1515,00, em setembro/09.

8. Observo que, muito embora tenha se tratado de reincidência da infração, o valor cobrado excedeu em muito o

limite legal, tendo em vista que, à época, o salário mínimo vigia em R$ 260,00 em 2005; R$ 415,00 em 2008 e R$

465,00 em 2009. 

9. Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018850-

63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2012.03.00.018850-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : RICARDO EMILIO HAIDAR

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : RODRIGO EDUARDO SADDI HAIDAR

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

INTERESSADO : EMILIO JORGE HAIDAR

: NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031852-

03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042658-73.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.031852-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ALVORADA VIDA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

ALMOXARIFADO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS. EQUIPARAÇÃO COM DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS. ART. 4º, ITEM XVI, DA LEI N. 5.991/73. IMPOSSIBILIDADE.

1. O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua

embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, e neste caso,

portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados.

2. O fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas, aos

pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um profissional

farmacêutico.

3. A obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007039-42.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA. DENUNCIAÇÃO ESPONTÂNEA. MAJORAÇÃO DE MULTA. HONORÁRIOS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA SP

ADVOGADO : SP161155 MÁRCIA MARIA MARCONDES ZYMBERKNOPF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00166-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.61.00.007039-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA

ADVOGADO : ADELSON DE ALMEIDA FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00070394220124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ADVOCATÍCIOS.

1. Inicialmente, não se verifica qualquer irregularidade no auto de infração, lavrado em razão da prestação

extemporânea de informações acerca da carga transportada.

2. Conforme análise do auto de infração (fls. 45/90) é notável que todas as ocorrências encontram-se devidamente

descritas, contendo a data das infrações e a descrição dos fatos e seu respectivo enquadramento legal. Aponta a

vilolação dos art.15, 17, 26, 32, parágrafo únic, 31, 32, 33, 37 a 45, 45, 55, 56, 57, 60 e 61 do Decreto nº

6.759/09, art. 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-Lei nº 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº

10.833/03, regulamentado pelo art. 728, inciso IV, alínea "e' do Decreto nº 6.750/09 (fls. 63), não existindo

nenhum indício de que a autora teria sofrido prejuízos no seu direito de defesa.

3. Destarte, de acordo com o caso concreto observa-se que houve o descumprimento de obrigação acessória,

consubstanciada no dever de prestar informações acerca de cargas transportadas. O auto de infração aponta que as

informações não foram prestados no prazo determinado pela instrução normativa nº 800, art. 22, III, da Receita

Federal, qual seja 48 antes da chegada da embarcação ao destino. 

4. Não obstante, analisando as ocorrências imputadas à autora verifica-se que, embora autuada como ocorrências

autônomas, o inadimplemento de obrigação acessória relativa aos números 01 a 15 trata-se de uma única operação

e, conseqüentemente de um único fato sobre o qual pode recair penalidade. Nota-se que se trata de informações

acerca da carga transporta na mesma embarcação, com mesma data (09/12/20011) devendo recair apenas uma

multa pelo atraso para inclusão de informações.

5. Reputa-se acertada a diminuição da penalidade para R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo que R$ 5.000,00 (cinco

mil reais) pelo atraso de informações acerca dos itens 1 a 15 e outros R$ 5.000,00 (cinco mil reais) relativos a

intempestividades das informações sobre o item 16.

6. Não há que se falar em aplicação do instituto da denúncia espontânea diante de descumprimento de obrigação

acessória, independentemente da nova redação conferida ao art. 102, §2º, do Decreto-Lei nº 12.350/10.

7. Também correta a fixação de honorários advocatícios e pagamentos de custas tendo em vista a sucumbência

recíproca. Ainda que tenha ocorrido redução da majoração da multa, não há que se retirar, à luz do princípio da

causalidade, a responsabilidade da autora no ensejar da ação, pois de fato houve o descumprimento de obrigação

acessória e o conseqüente dever de arcar com as penalidades impostas.

8. Apelações e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008388-80.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.00.008388-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELCIO JAQUES CARDOSO

ADVOGADO : SP205956A CHARLES ADRIANO SENSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083888020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     851/1047



AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBA TRABALHISTA RECEBIDA

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS.

PERDA DE EMPREGO. ISENÇÃO.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda deve ter como parâmetro o valor total dos rendimentos mensais a que faria

jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela atinente à diferença salarial paga

posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos termos da tabela progressiva

vigente à época.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto de renda

sobre juros moratórios (STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28/11/2012).

3. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. As exceções são: i) quando se tratar de verbas

rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou não, e

independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

4. O caso vertente houve a perda do emprego. Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, incabível a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008413-93.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EXCLUSIVIDADE. LEI N.º 6.538/78.

RECEPÇÃO. DETRAN/SP. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. COLETA E ENTREGA DE

PEQUENAS CARGAS E DOCUMENTOS. PRESTAÇÃO POR EMPRESA INTERMEDIÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º

509, de 20/03/1969, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território

brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).

2.Por sua vez, a Lei n.º 6.538/78, que dispõe sobre os serviços postais, conceituou os objetos de correspondência a

serem entregues mediante a prestação desse serviço e estabeleceu que não se incluem no regime de monopólio o

transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua

2012.61.00.008413-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP185929 MARCELO DO CARMO BARBOSA e outro

APELANTE : MS COMPANY TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : SP085825 MARGARETE DAVI MADUREIRA e outro

APELADO : Estado de Sao Paulo e outros

PROCURADOR : SP094551 MARIA CRISTINA MIKAMI DE OLIVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00084139320124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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economia, por meios próprios, sem intermediação comercial bem como o transporte e entrega de carta e cartão-

postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento.

3.Acerca do tema, o Plenário do STF, em sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a ADPF n.º 46/DF,

declarou que a Lei n.º 6.538/78 foi recepcionada e está de acordo com a Constituição, dando interpretação

conforme ao art. 42, da aludida lei, para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no art. 9º, do

referido diploma legal.

4.A discussão envolveu debate sobre o que seria considerado "carta" para os fins do art. 9º, da Lei n.º 6.538/78,

tendo ficado assentado que o conceito abarca as correspondências, com ou sem envoltório, sob a forma de

comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de

interesse específico do destinatário, incluindo, portanto, cartas pessoais, contas de serviços públicos, boletos de

cartões de crédito, sendo certo que tanto estas como os cartões-postais e as correspondências agrupadas (malotes)

só poderão ser transportados pelos Correios, enquanto os demais tipos de correspondências, como jornais e

revistas, e demais encomendas estão excluídas do monopólio da União, previsto no art. 21, X, do Texto Maior.

5.Não obstante, no caso vertente, conforme se infere da leitura do instrumento do Pregão Eletrônico n.º 17-

A/2011, trata-se de prestação de serviços de entrega e coleta de pequenas cartas e documento, consistentes em

comunicações, contratos e processos, que não se caracterizem como atividades por meio de motocicletas, até

2.520 km/mês, nas diversas Secretarias de Estado, no âmbito da cidade de São Paulo e Grande São Paulo.

6. Ora, o objeto do aludido pregão encontra-se delimitado, preservando claramente a impossibilidade de carga e

transporte de correspondências sujeitas ao monopólio postal da apelante.

7.Para que o presente objeto fosse enquadrado na exceção prevista no art. 9º, § 2º, "a", da Lei n.º 6.538/78, seria

necessário que o transporte se desse por meios próprios, sem qualquer intermediação comercial, o que não ocorre

na hipótese vertente, que configura clara ofensa ao monopólio do serviço postal, ou mais tecnicamente, ao

privilégio da exclusividade da ECT para a prestação do aludido serviço público.

9.Invertidos os ônus da sucumbência, para condenar a apelada ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC

10.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008946-52.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. DESPESAS MÉDICAS.

GLOSA. LEGALIDADE.

1. O auto de infração constitui ato administrativo dotado de presunção juris tantum de legalidade e veracidade,

2012.61.00.008946-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VERA LUCIA MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP275241 TELMA GONÇALVES DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089465220124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     853/1047



sendo condição sine qua non para sua desconstituição a comprovação (i) de inexistência dos fatos descritos no

auto de infração; (ii) da atipicidade da conduta ou (iii) de vício em um de seus elementos componentes (sujeito,

objeto, forma, motivo e finalidade).

2. Diante da ausência de documento indispensável à formação de quadro probatório favorável à apelante, capaz de

infirmar as alegações da autoridade fiscal, entendo restar plenamente hígido o auto de infração impugnado, não

havendo que se falar em produção de prova negativa do fato pelo próprio Fisco.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013270-85.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2012.61.00.013270-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SCJOHNSON DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00132708520124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022688-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBA TRABALHISTA RECEBIDA

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do IRPF, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos rendimentos mensais a que

faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela atinente à diferença salarial

paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos termos da tabela progressiva

vigente à época.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008561-92.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2012.61.00.022688-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE CARLOS MARQUES VIEIRA

ADVOGADO : SP103188 DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00226884720124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.008561-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085619220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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AGRAVO LEGAL. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DENUNCIA ESPONTÂNEA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não se verifica qualquer irregularidade no auto de infração, lavrado em razão da prestação extemporânea de

informações acerca da carga transportada. Ademais, não há que se falar em aplicação do instituto da denúncia

espontânea diante de descumprimento de obrigação acessória, independentemente da nova redação conferida ao

art. 102, § 2º, do Decreto-Lei nº 12.350/10. 

2. A prestação de informações sobre cargas transportadas pela autora está inserida entre as obrigações tributárias

acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as

prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art.

113, § 2º, do CTN).

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001573-

49.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

2012.61.06.001573-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GLORIA REGINA CID GOMES

ADVOGADO : SP151521 FABIOLA ALVES FIGUEIREDO VEITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00015734920124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006890-22.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001159-

33.2012.4.03.6112/SP

2012.61.08.006890-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EBARA INDUSTRIAS MECANICAS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068902220124036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-35.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo

2012.61.12.001159-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CEZAR MAGGE CERESINI

ADVOGADO : SP083350 FLOELI DO PRADO SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00011593320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.82.000634-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COML/ DE ROUPAS COMICS LTDA

ADVOGADO : SP028587 JOAO LUIZ AGUION e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00006343520124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal.

2. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices

de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ

09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ

16.05.2003.

3. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002823-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE

PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE

MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA ACOLHIDA E A DATA DA INSCRIÇÃO DO

PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. 

1.Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de

seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF.

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE

08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.).

2.A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta

homologada e a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal.

3.No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da conta acolhida até a data

em que incluído em orçamento o precatório.

4.Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05,

v.u.; TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.;

TRF3, Sexta Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j.

10/10/07, v.m.).

5.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.002823-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RIPLAST ARTEFATOS DE PLASTICOS E METAIS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002228919944036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003106-

91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004822-

56.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.003106-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168349120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.004822-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     860/1047



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005121-

33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP306734 CIRLENE ZUBCOV SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

REPRESENTANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS

No. ORIG. : 00003651220124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.005121-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP183586 MARIA AUGUSTA GENTIL MAGANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00051706720014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008468-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2013.03.00.008468-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CENTRO ATACADISTA BARAO LTDA

ADVOGADO : SP192933 MARINA IEZZI GUTIERREZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00060757020074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009446-

51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009992-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009446-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ROMERA SIMON IRRIGACAO E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GUBEL JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025662920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.009992-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     863/1047



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE.

CONSTRIÇÃO. CONTA SALÁRIO. FGTS. IMPOSSIBILIDADE. DESBLOQUEIO. CABIMENTO.

1. Ficou demonstrado que o bloqueio de parte dos valores incidiu sobre a conta-corrente nº 10703-4, da agência nº

00 do Banco Itaú, de sua titularidade, e que a referida conta é utilizada para o recebimento dos seus salários.

2. A jurisprudência desta Corte já decidiu a respeito da impenhorabilidade do FGTS do devedor, ainda que

aplicado em Fundos de Renda Fixa.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011949-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL INDEFERIDA. LIVRE CONVICÇÃO DO JUÍZO.

1. Tanto O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo.

2. Poderá o magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova

pericial contábil (arts. 130 e 131, CPC).

3. O magistrado considerou que, nesta fase processual, a prova pericial requerida é desnecessária, razão pela qual

mantenho a eficácia da r. decisão agravada. Precedente.

4. Agravo legal improvido.

 

AGRAVANTE : BENEDITO EDUARDO DE MIRANDA

ADVOGADO : SP229424 DEMETRIUS MARCEL DOMINGUES CAPODEFERRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021151620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.00.011949-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO

SUCEDIDO : NET CAMPINAS S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079094320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015368-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BEM DE FAMÍLIA.

RETIRADA DA ANOTAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE NO REGISTRO DO IMÓVEL. DESCABIMENTO.

1. O caráter de bem de família de imóvel não tem o condão de obstar a determinação de sua indisponibilidade, nos

autos de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, vez que tal medida não implica a expropriação

do bem.

2. Agravo legal improvido.

 

 

2013.03.00.015368-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARCOS ANDRE SILVA COSTA

ADVOGADO : SP098628 ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : ANTONIO GIOVANELLI NETO

ADVOGADO : SP143511 YARA RODRIGUES FRACARO e outro

PARTE RE' : CLAUDIO NEVES BORGES FORTES

ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro

PARTE RE' : OTAVIO TEIXEIRA DE ABREU NETO

: PETER PAULO GUEDES GAMA

: MARIA CRISTINA DE MOURA LENCIONI GIOVANELLI

: VERONICA SABOYA BORGES FORTES

: NORMA SANTOS SILVA TEIXEIRA DE ABREU

: RIWA GONCALVES NIITSU GAMA

ADVOGADO : SP143511 YARA RODRIGUES FRACARO e outro

PARTE RE' :
DUMONT ENGENHARIA REPRESENTACOES COM/ E CONSULTORIA
AEROPORTUARIA LTDA

ADVOGADO : SP143511 YARA RODRIGUES FRACARO e outro

: SP041378 EMILIO CARLOS CANO

PARTE RE' : DUMONT COM/ E PROJETOS AEROPORTUARIOS LTDA

ADVOGADO : SP143511 YARA RODRIGUES FRACARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072696520044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017740-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. CC. ART. 50. ANÁLISE DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO

DE FATO. CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO. ELEMENTOS INDICADORES. ALIENAÇÃO

DISFARÇADA. CONFUSÃO DE PATRIMÔNIO. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DO ARRESTO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. 

1.No caso vertente, a agravante pretende sua exclusão do polo passivo da demanda executiva e o levantamento do

arresto que recaiu sobre seus ativos financeiros.

2.Admite-se a desconsideração da personalidade jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da

sociedade pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou

subtrair-se de obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros

(CC, art. 50). Para ter cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo emergir

do contexto probatório, no mínimo, situação que aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado. 

3.O E. Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de admitir a desconsideração da pessoa jurídica,

conforme dispõe o art. 50 do CC, em se tratando de grupo econômico, desde que observado o conjunto fático

probatório existente, considerando-se as hipóteses em que se visualiza a confusão de patrimônio, fraudes, abuso

de direito e má-fé com prejuízo a credores. (STJ, 3ª Turma, RMS 12872/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

16/12/2002)

4.A análise dos autos revela que a execução fiscal em tela foi ajuizada em face da empresa Osato Alimentos S/A

para cobrança de débitos relativos ao IRRF (vencimentos de 01/1999 e 05/1999) e ao PIS (vencimentos de

05/1999 a 07/1999), constituídos mediante DCTF; a execução foi distribuída em 26/07/2004 e a executada citada

em 26/10/2004. Em setembro/2006, a executada optou pelo parcelamento do débito, conforme previsto na Medida

Provisória nº 303/2006, o qual restou consolidado pela Receita Federal em agosto/2007. Há informação também

que a executada aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, em novembro/2009, mas que não

2013.03.00.017740-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FIRST S/A

ADVOGADO : SC007855 ROGERIO REIS OLSEN DA VEIGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : OSATO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP173930 ROMEU MODESTO DE SOUZA e outro

PARTE RE' : SAVE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros

: NATANAEL SANTOS DE SOUZA

: MARA HELENA MARTINI DE SOUZA

: HENRIQUE MARTINI DE SOUZA

: JESSICA MARTINI DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444816820044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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quitou as parcelas desde julho/2011. A exequente, por sua vez, em junho/2013, pugnou pelo reconhecimento de

formação de grupo econômico de fato entre a executada e a ora agravante, bem como pelo arresto de seus ativos

financeiros, por meio de rastreamento e bloqueio via sistema BACEN-JUD, o que foi deferido.

5.Vê-se que houve prévio procedimento de auditoria pela Secretaria da Receita Federal, através do qual foram

reunidos elementos a demonstrar que várias empresas, dentre elas, a agravante e a executada Osato Alimentos

S/A, integram um mesmo grupo econômico, denominado Grupo First. Constatou-se também que a executada

apresenta débitos de significativa magnitude com a Fazenda Pública, sendo que alienou sua principal unidade

industrial (Monte Alegre do Sul), ao Grupo First e seus gerentes, sinalizando para a ocorrência de simulação no

negócio jurídico efetuado.

6.Observa-se ainda uma série de operações (transferências de ações, aumento de capital, retirada de acionistas)

formalizadas por meio de sucessivas alterações societárias, que indicam a existência de fortes indícios de

formação de grupo econômico entre a executada e as outras empresas envolvidas, dentre as quais, a agravante.

Desse contexto, emerge situação a apontar alienação disfarçada, confusão patrimonial e possível transferência

fraudulenta de ativos, elementos suficientes para caracterizarem a existência de grupo econômico.

7.É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa

daquela executada, conforme entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 859616, 1ª

Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje 18/02/1011). Contudo, na hipótese dos autos, há indícios de

confusão patrimonial entre a agravante e a devedora a justificar o redirecionamento da execução à empresa do

grupo econômico da executada, ainda que ambas possuam objetos sociais distintos. Tais indícios não foram

superados pela documentação ora acostada. De igual forma, também não se vislumbra situação que autorize a

liberação do arresto que incidiu sobre os bens de sua propriedade.

8.Muito embora citada a executada em outubro/2004, há informações nos autos que a referida empresa aderiu a

parcelamento conforme previsto na Medida Provisória nº 303/2006, em setembro/2006, e, posteriormente, ao que

consta, optou pelo novo parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, em novembro/2009. Trata-se de ato

inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do

inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. Ora, considerando-se que o pleito de redirecionamento do feito

para a agravante ocorreu em junho/2013, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, logo, não se

configurando a prescrição alegada.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009814-

36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009814-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : SP050691 NELSON SANTANDER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00157164120118260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019876-38.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2013.03.99.019876-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCIDES RAMOS TEIXEIRA -ME

No. ORIG. : 07.00.01048-7 1 Vr PARANAIBA/MS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002189-08.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURAÇA. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM.

INSCRIÇÃO. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTO OFICIAL

DIVERSO. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO. POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE

POSTERIOR APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA.

1. Muito embora haja uma exigência legal que determine a apresentação do diploma para a devida inscrição no

órgão de classe, certo é que, em determinadas circunstâncias e considerando o princípio da razoabilidade, a

comprovação da condição de graduada em Enfermagem, ainda que por outro documento, também oficial -

certificado de conclusão do curso supracitado, deve ser considerada, permitindo-se, assim, a inscrição no

Conselho Regional, sem prejuízo de que, oportunamente, seja apresentado o diploma.

2. Não se pode impedir, por mera exigência burocrática, o bacharel portador apenas de certificado de conclusão de

curso, de se inscrever no conselho respectivo, para poder exercer legalmente a profissão para a qual possui

habilitação, postura esta que afronta o princípio da liberdade de trabalho.

3. Precedente (TRF3, Terceira Turma, AMS n.º 2004.61.00.022513-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/03/06,

v.u., DJU 29/03/06).

4. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10237/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011115-12.2012.4.03.6100/SP

2013.61.00.002189-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO

APELADO : REBECCA GONCALES MONTANO

ADVOGADO : RENE CONTRUCCI MONTAÑO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021890820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA: EXIGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL SOBRE

UM VALOR PAGO AO EX-EMPREGADO, TAL COMO AJUSTADO EM PACTO DE NÃO

CONCORRÊNCIA CELEBRADO COM EX-EMPREGADORA. VERBA INDENIZATÓRIA: NÃO

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. RESTITUIÇÃO DA VERBA INDEVIDAMENTE PAGA AO

FISCO. APELO PROVIDO.

1. Na presente ação o autor objetiva afastar a incidência do imposto de renda sobre a verba recebida a título de

cláusula de não concorrência. Consta que o autor aderiu a um plano de demissão incentivada promovido pela sua

ex-empregadora Telefônica Brasil S/A; além disso, para se resguardar contra a contratação do autor por outras

empresas concorrentes - que obviamente se serviriam dos amplos conhecimentos profissionais do Sr. JOSÉ

CARLOS MISIARA - a firma Telefônica Brasil S/A propôs e foi aceita na rescisão de contrato de trabalho, sob a

rubrica "indenização pacto não concorrência" uma cláusula bilateral: o ex-empregado JOSÉ CARLOS

MISIARA ficaria impedido de trabalhar na mesma área de atividades que exercia para a ex-empregadora por um

período de dois anos, além de manter sigilo absoluto sobre os segredos comerciais da empresa; em contrapartida

receberia R$ 6.625.226,59; caso ele descumprisse a avença, deveria restituir a ex-empregadora em multa do

mesmo valor. Sucede que sobre os R$ 6.625.226,59 a Receita Federal exige imposto de renda quantificado em R$

1.862.763,69, que lhe foi descontado na fonte, mas que se encontra depositado graças a liminar judicial. É que

JOSÉ CARLOS MISIARA sustenta a natureza indenizatória do valor recebido à conta da cláusula de não

concorrência, e por isso não incidiria imposto de renda pessoa física (IRPF) por não se tratar de "riqueza nova", de

autêntico acréscimo patrimonial, mas sim de reparação pelo fato de ficar impedido de voltar a trabalhar - e auferir

rendimentos - para outras empresas durante certo tempo. A sentença foi improcedente.

2. Licitude, no Direito Brasileiro, da cláusula de não concorrência (ou confidencialidade), que é amplamente

aceita no direito alienígena (conhecida no direito anglo-saxão pelo nome de "no-compete clause", na Itália, é

tratada no art. 2.215 do CC como "patto di non concorrenza", e no Estatuto de los Trabajadores da Espanha como

"pacto de no competencia"). Ausência de violação do art. 444 da CLT e do art. 5º, LIII, da CF.

3. Restringindo-se a discussão posta nos autos a um pacto de não concorrência ajustado para a sequência do

término do contrato de trabalho (que acabou graças a programa de "demissão incentivada"), entende-se que a

cláusula de não concorrência deve ser tolerada, desde que seja ajustada uma compensação em favor do ex-

empregado e que a abstenção de trabalho tenha caráter transitório (limitada no tempo). Com tais inserções, a

cláusula não se opõe ao atual princípio constitucional de liberdade de trabalho principalmente porque se fixa uma

contrapartida financeira ao ex-empregado, indenizando-o pela limitação temporal ao exercício do trabalho (não

"inutiliza o futuro do preposto"). Incidência do art. 122 do CC, verbis: "São lícitas, em geral, todas as condições

não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas se incluem as que privarem

de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes".

4. Verba paga ao ex-empregado por conta de pacto de não concorrência: não há riqueza nova tributável,

justamente porque pelo tempo de dois anos o autor estará impedido - sob pena de pesada multa - de auferir

rendimentos do trabalho, justamente eles a base de imposição do imposto de renda. É curioso notar, destaca-se,

que a verba percebida em função do pacto de não concorrência, na verdade é derivada de um "não trabalhar", de

um "não auferir renda" proveniente de trabalho ou de aposentação. Não há receita oriunda do produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos ou de proventos (art. 43 do CTN, c.c. art. 153, III, CF), pelo que é

impróprio falar-se que inocorre o benefício da isenção; o que se dá, in casu, é a não incidência tributária, pois a

suposta base constitucional da imposição fiscal (renda) não existe, já que o elemento material caracteriza-se como

indenização. A verba recebida pelo ex- empregado decorrente do pacto de não concorrência possui nítido cunho

indenizatório, pois visa recompor os prejuízos advindos ao autor por estar impossibilitado de exercer sua

experiência profissional no mercado onde militam empresas concorrentes de sua ex-empregadora, pelo período de

dois anos.

5. Apelação provida, com inversão da sucumbência e oportuna liberação do numerário que se acha acautelado, em

2012.61.00.011115-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE CARLOS MISIARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00111151220124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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favor do requerente/apelante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto vista do Des. Fed.

JOHONSON di SALVO, acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, restando vencida a

relatora que lhe negava provimento, e que fez aditamento ao seu voto anteriormente proferido, tudo nos termos

dos relatórios e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Relator para Acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25744/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007918-64.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Edital

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal

Regional Federal da Terceira Região tramita a Ação Popular acima identificada, sendo este para cumprir o

disposto no artigo 9º c/c o artigo 7º, inciso II da Lei nº 4.717/65, a fim de possibilitar a qualquer cidadão 

promover o prosseguimento da presente ação, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da terceira

publicação deste, tendo em vista a desistência por parte do autor.

 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente EDITAL que será afixado no lugar

de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, nº

1842, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido processo afeto à

competência da Sexta Turma. Eu, Wanderley Francisco de Souza, Diretor da Divisão de Processamento da

Subsecretaria da Sexta Turma, digitei e conferi.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

2008.61.08.007918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

APELADO : Uniao Federal

: ARNALDO SOARES PASCOAL

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS

: BANCO AGRIMISA S/A em liquidação extrajudicial

REPRESENTANTE : FERNANDO MOURA NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00079186420084036108 3 Vr BAURU/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007924-71.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Edital

 

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal

Regional Federal da Terceira Região tramita a Ação Popular acima identificada, sendo este para cumprir o

disposto no artigo 9º c/c o artigo 7º, inciso II da Lei nº 4.717/65, a fim de possibilitar a qualquer cidadão 

promover o prosseguimento da presente ação, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da terceira

publicação deste, tendo em vista a desistência por parte do autor.

 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente EDITAL que será afixado no lugar

de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, nº

1842, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido processo afeto à

competência da Sexta Turma. Eu, Wanderley Francisco de Souza, Diretor da Divisão de Processamento da

Subsecretaria da Sexta Turma, digitei e conferi.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013. 

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10258/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001650-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.08.007924-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

ADVOGADO : SP139625 ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : RIO VERDE PREFEITURA MUNICIPAL

: BANCO SANTOS S/A massa falida

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2009.03.00.001650-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : LUCIA DI SANTO e outros

: CESIRA GREGORI SALMASO

: ELIZABETH KESPER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     872/1047



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. FERROVIA

PAULISTA S/A - FEPASA. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO DA EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. DECISÃO

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

- O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a demanda relativa à

aposentadoria e pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide, como sucessora processual da

extinta RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, ensejando o deslocamento da competência para a Justiça Federal,

a teor do inciso I do artigo 109 da Constituição da República, ainda que o feito encontre-se em fase de execução

de sentença. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

: HILDA MASTROROCCO REIS

: ILIDIA PINTO RIBEIRO MARIANO

: IZAURA DA COSTA BRONZIN

: NEUZA BARROSA BRAGA

: JOSEFINA GARCIA FLOSI

: JOSEPHA SODRZEIESKI

: VALDELICE DE MAIO COSTA

: VALENTINA LEONOR CAPARELLI DE GODOY

: LAURA DA COSTA PEREIRA PENHA

: ROSA CESAR DE OLIVEIRA

: AURORA SIGISMUNDO GARDUZI

: BENEDITA AMELIA MEIRE DE SOUZA

: BRANCA PEREIRA BARBOSA

: ADELINA AURORA BARREIRA TORRES

: ALCINDA DE SOUZA BONIFACIO

: ALEXANDRINA CIACCIO

: ALICE CASSIANO LANDMANN

: ILDA DA CONCEICAO PINHEIRO

: ANGELINA RODRIGUES

: ANGELINA SPINELLI BRUNO

: ARETHUSA ROSA CIAMPOLINI

: ARMINDA TIBIRICA OLIVEIRA

: ATTILIO SOARES

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.00.008600-9 9 Vr SAO PAULO/SP
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024445-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DECORRENTE DE CONTRATO DE

TRABALHO. PORTARIA 966/1947. GRUPO "PRÉ 67". COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- In casu, verifica-se que os autores, aposentados na condição de funcionários do Banco do Brasil, pleiteiam na

petição inicial o pagamento da complementação de aposentadoria, nos termos da Circular 966 de 06 de maio de

1947, com as alterações previstas nas CIC-FUNCIs.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as ações movidas

por ex-empregados do Banco do Brasil, conhecidos como grupo "pré 67", contra a própria instituição financeira,

a fim de lhes ser reconhecida a complementação de aposentadoria prevista na Portaria 966/47, devem ser

julgadas pela Justiça do Trabalho, tendo em vista tratar-se de direito inerente ao primitivo contrato de trabalho,

uma vez que a edição da Portaria n. 966/1947, resultante de acordo com a Confederação dos Bancários,

representa aditamento ao contrato de trabalho, criando encargo para o empregador, com efeitos previstos para

depois da aposentação. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.00.024445-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MILTON APONTE e outros

: EDIS VIEIRA FIGUEIREDO

: MARCUS FLAVIO POMPEU

: MARINO DE OLIVEIRA

: MANOEL AUGUSTO DA CRUZ SILVESTRE

: AURICILDO PEREIRA DE SOUZA

: MIGUEL GARCIA ALVES

: ACARY BARBOSA

: MILTON DA SILVA TORRES

: EDGARD FERREIRA

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP120999 MARCO ANTONIO PAZ CHAVEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.00.901301-4 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035612-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. FERROVIA

PAULISTA S/A - FEPASA. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO DA EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. DECISÃO

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

- O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a demanda relativa à

aposentadoria e pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide, como sucessora processual da

extinta RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, ensejando o deslocamento da competência para a Justiça Federal,

a teor do inciso I do artigo 109 da Constituição da República, ainda que o feito encontre-se em fase de execução

de sentença. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2044/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0304370-06.1990.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.03.00.035612-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : OLIVIA LOPES e outros. e outros

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033202320104036100 1V Vr SAO PAULO/SP

96.03.031351-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício devido à Beatriz de Mattos Moraes Rocha,

sucessora do falecido Autor dessa demanda.

 

Em sua inicial, o Autor requereu a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, sustentando perfazer o

tempo total de trabalho de 31 anos, 4 meses e 18 dias, assim discriminado: 24 anos, 7 meses e 14 dias para a Cia.

Docas do Estado de São Paulo; 01/07/48 a 27/08/52, para Fonto-Química S/A; 01/10/54 a 02/04/56, para

Fábrica de Tecidos Tatuapé; 20/02/60 a 24/03/61, para Banco Noroeste do Estado de São Paulo S/A.

 

Informa que fora comunicado à sua empregadora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em

14/11/85, sem, contudo, ter sido oficializada a referida concessão pelo Instituto réu.

 

Requer, em suma, a concessão "oficial" da aposentadoria por invalidez desde 14/11/85 e a inclusão dos períodos

elencados nos itens "b" a "d", que perfazem 5 anos, 9 meses e 4 dias (itens b e c) no cômputo de seu tempo total

de atividade laborativa, majorando a renda mensal inicial para o percentual de 100% do salário de benefício.

 

A sentença de fls. 158/161, que julgou antecipadamente a lide e consignou a procedência parcial do pedido do

Autor, foi anulada em acórdão unânime proferido pela Turma Suplementar da Terceira Seção nessa E. Corte. A

anulação da decisão deveu-se ao reconhecimento da ocorrência de cerceamento de defesa por não ter sido

produzida prova oral, determinando o retorno dos autos à origem para a produção de todas as provas necessárias,

notadamente a prova testemunhal.

 

Após a intimação para manifestação acerca da produção de provas, a demandante apresenta rol de testemunhas às

fls. 239. Entretanto, consigna expressamente na petição de fls. 247/248 a desistência da oitiva de testemunhas,

considerando que os documentos apresentados comprovam plenamente suas alegações e pugnando pelo

julgamento antecipado da lide. Tal desistência foi homologada pelo juízo a quo às fls. 250.

 

A sentença de fls. 259/273, submetida ao reexame necessário, julgou prejudicado o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, diante da concessão administrativa ocorrida em 21/02/84. Determinou a imediata

revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, com a inclusão dos períodos pleiteados na

contagem do tempo de serviço, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional. Condenou ainda a Autarquia ao

pagamento de honorários arbitrados em 5% sobre o valor da condenação.

 

Em suas razões de apelação, o INSS pugna pela reforma da decisão, insurgindo-se, preliminarmente, contra a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. No mérito, postula o reconhecimento da decadência e mais, que não

houve comprovação do exercício de atividade laborativa no período para o qual o Autor pleiteia revisão. Em caso

de manutenção da decisão, pleiteia a correção monetária e incidência de juros moratórios na forma da Lei

11.960/2009 (fls. 290/294).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a essa E. Corte.

 

É o relatório.

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BEATRIZ DE MATTOS MORAES ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP171435 CARLOS JOSE DE MORAES ANDREOTTI

PARTE AUTORA : RUBENS ALVARES ROCHA e outros

: REGINA CHAVES ROCHA

: ROSARIA MARIA ALVARES ROCHA

: ROSEMARY ROCHA DE OLIVEIRA

: VLADIMIR DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : ADOLFO AMARO ROCHA falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 90.03.04370-1 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decido.

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

 

Acerca das alegações do Instituto réu acerca da ocorrência de prescrição e decadência, necessário se faz trazer o

entendimento recente da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, competente pelas matérias

previdenciárias, no sentido de aplicar a limitação temporal a partir da vigência da Medida Provisória nº 1.523/97

(28/06/1997), convertida na Lei nº 9.528/97 (10/12/1997), ainda que o benefício tenha sido concedido

anteriormente, a exemplo do que já era entendido em relação à lei de processos administrativos (Lei nº 9.784/99),

conforme transcrevemos abaixo:

 

[Tab]EMENTA - PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.

[Tab]1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo

de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a

nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

[Tab]2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes

de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

[Tab]3. Recurso especial provido.

[Tab]ACÓRDÃO

[Tab]Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro

Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro

Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima.Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO

MARQUES SILVEIRA, pelo INSS.

 

 

Assim, é de se concluir que somente após 28/06/2007 operou-se a decadência em relação aos benefícios

concedidos anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

No caso em tela, verifico que o benefício objeto do pedido de revisão foi concedido antes da referida legislação,

enquanto a presente ação foi proposta dentro do prazo decadencial, razão pela qual afasto a decadência.

 

O mesmo é de se dizer a respeito da prescrição, uma vez que, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que

houvesse a prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação,

restaria ainda o reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos

vencimentos, assim como daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação.

 

No tocante ao inconformismo do apelante quanto à antecipação dos efeitos da tutela, saliente-se que há que ser

concedida, se presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, permitindo a imediata adoção das medidas

determinadas na sentença. Contudo, no caso em tela, impõe-se a análise do mérito da causa, para, ao final dessa

decisão, abordar-se a questão da adequação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, concedida pela

decisão ora recorrida.
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A controvérsia dos autos cinge-se ao reconhecimento de tempo de serviço a fim de majorar o tempo que embasou

o cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez do Autor.

 

O demandante postula o reconhecimento dos seguintes períodos de atividade laborativa comum:

 

a) 01/07/48 a 27/08/52 - Fonto-Química S/A,

b) 01/10/54 a 02/04/56 - Fábrica de Tecidos Tatuapé,

c) 20/02/60 a 24/03/61 - Banco Noroeste do Estado de São Paulo S/A.

 

A fim de comprovar as alegações acerca da existência de relação de trabalho nos interregnos supracitados, juntou

aos autos:

 

- Fls. 76 - Declaração emitida por Andréa Barone, na qualidade de representante da Fonto-Química S/A, atestando

que o Autor fora empregado da empresa entre 01/07/1949 a 27/08/52,

- Fls. 77 - Cópia do livro de registro de empregados, que traz anotação referente à contrato de trabalho entre o

Autor e a Fonto- Química S/A, assinado em 13/03/51. Informa o registro que o Autor abandonou o emprego, sem

contudo, precisar a data,

- Fls. 78 - Declaração de Norberto Luiz Ortolan, em nome do Banco Noroeste S/A, informando que o Autor

esteve a serviço dessa empresa entre 20/02/60 e 24/03/61,

- Fls. 79 - Cópia do livro de registro de empregado de empresa não especificada, que traz registro, em nome do

Autor, de contrato de trabalho como "praticante de escriturário", entre 20/02/60 e 24/03/61,

- Fls. 80 - Declaração emitida por Francisco Criscibene, representante da Fábrica de Tecidos Tatuapé, informando

que o Autor trabalhou para essa empresa entre 01/10/54 e 02/04/56,

- Fls. 81 - Cópia do livro de registro de empregado de da Fábrica de Tecidos Tatuapé, que traz registro, em nome

do Autor, de contrato de trabalho firmado em 01/10/54 (data da dispensa ilegível),

- Fls. 106 - Extrato de CTPS, emitido pelo INSS e constante do processo administrativo, em que constam os

registros dos contratos alegados pelo Autor, a saber (20/02/60 a 24/03/61, no Banco Noroeste; 01/07/49 a

27/08/52, na Fonto- Química S/A; 01/10/54 a 02/11/56, na Fábrica de Tecidos Tatuapé,

- Fls. 111/116 - Pesquisa feita pela Autarquia previdenciária junto à Fonto- Química S/A, que confirmou a relação

de emprego entre a empresa e o Autor entre 01/07/49 e 27/08/52.

 

Para o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como empregado urbano, exige-se a apresentação de início

de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa, sendo que o tempo de

serviço trabalhado como empregado urbano deve ser reconhecido para todos os fins previdenciários. Note-se

ainda que a apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto probatório suficiente para o

reconhecimento de atividade urbana.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

[Tab]"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

[Tab]1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins

previdenciários. Inteligência da Súmula 204/STJ. 

[Tab]2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao

reconhecimento do tempo de serviço urbano.

[Tab]3. Recurso especial a que se nega provimento."

[Tab](STJ, RESP 232021, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v. u., D: 28/06/2007, DJ: 06/08/2007,

pg: 00702)

[Tab]

[Tab]"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO CUMPRIDO SEM O DEVIDO REGISTRO. PERÍODO

COMPROVADO.

[Tab]1. Diante do razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme,

colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no

meio urbano.

[Tab]2. Embora o Autor, não tenha demonstrado a prova dos recolhimentos, não afasta o reconhecimento do

período pretendido, uma vez que constitui obrigação legal do empregador e não do empregado e que pertence ao
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INSS o poder fiscalizar. Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço urbano prestado, sem o registro

no período de janeiro de 1971 a 30 de abril de 1975.

[Tab]3. Apelação não provida."

[Tab](TRF da 3ª Região, AC 947713, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., D: 12/11/2007, DJU:

17/01/2008, pág: 622)

Acrescente-se que não se pode exigir do empregado urbano o recolhimento retroativo das contribuições que eram

impostas ao empregador, conforme determinava o artigo 79, I da Lei nº 3.807/60 e atualmente prescreve o artigo

30, I, a da Lei nº 8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão

pela qual deve ser computado, para fins de carência, o período laborado pelo empregado urbano. Nesta esteira é o

entendimento jurisprudencial (TRF 3ª Região, AC 394316/SP, Rel. Johonsom Di Salvo, v. u., 5ª T., D: 11/03/2002,

DJU: 01/08/2002, pág: 378; TRF 3ª Região, AC 1122771/SP, 10ª T., Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v. u., D:

13/02/2007, DJU:14/03/2007, pág. 633).

 

No caso em tela, a parte Autora desistiu da produção de prova testemunhal, considerando os documentos

acostados aos autos aptos a comprovar plenamente suas alegações acerca do exercício de trabalho urbano comum.

De fato, da análise da prova material apresentada, reputam-se efetivamente comprovadas as alegações da parte

Autora acerca do trabalho urbano comum, impondo-se o cômputo dos interregnos pleiteados ao tempo total de

serviço que embasou o cálculo da renda mensal de seu benefício. Saliente-se, nesse sentido, o preenchimento de

"extrato de CTPS" por agente administrativo da Autarquia por ocasião do requerimento administrativo da revisão

(fls.106) e a pesquisa realizada às fls. 111/116, bem como os registros em livros de empregados das empresas

citadas.

 

Destarte, considerando a prova material apresentada pela parte Autora robusta o suficiente a comprovar suas

alegações acerca do exercício de atividade laborativa, fica determinado o cômputo dos períodos entre 01/07/48 e

27/08/52, 01/10/54 e 02/04/56 e entre 20/02/60 e 24/03/61 no tempo total de serviço que embasou o cálculo da

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Diante da confirmação dos termos da sentença, perde o objeto o pedido de suspensão de revogação da antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional trazido em sede de preliminares desta apelação.

 

Sendo a revisão devida desde a data de seu requerimento administrativo, insta consignar acerca dos critérios de

correção monetária e incidência de juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

necessária e à apelação da Autarquia, apenas para adequar os critérios de correção monetária e incidência de juros

sobre as parcelas em atraso, devidas desde o requerimento administrativo da revisão, mantendo a sentença

recorrida em seus demais termos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NILSON LOPES
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-84.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte Autora quanto ao conteúdo da sentença de fls. 198 que julgou extinta a execução

uma vez que, inexistindo mora, não há razão para o prosseguimento da execução.

 

Às fls. 223/229, a parte autora apela da sentença prolatada, requerendo a sua reforma, sustentando,

preliminarmente, a nulidade da sentença prolatada, tendo em vista o decisum ter sido julgado extinto sem ter

aguardado o julgamento do agravo de instrumento interposto pelo autor. Nestes termos, sendo provido o recurso

interposto, não haveria meios de ser executada a sentença considerando a ocorrência de sua extinção.

 

Quanto ao mérito, sustenta o ora apelante a correção dos valores devidos pela UFIR não observa a Lei nº

8.213/91, sendo incompreensível a adoção de outro indexador.

 

Por fim, afirma que não constar no artigo 100 da Constituição Federal que os valores não poderão ser atualizados

posteriormente e incluídos juros moratórios vencíveis entre o cálculo e o depósito.

 

Com a apresentação das contrarrazões pelas partes (fls. 280/282), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Da Nulidade da Sentença.

 

Pleiteia o autor a decretação da nulidade da sentença de fl. 198, sob o argumento de que a sentença não poderia ter

sido prolatada ante a existência de instrumento por ele interposto, pendente de julgamento.

 

Entretanto, referida alegação não merece prosperar.

 

Como bem salientado pelo MM. Juiz a quo, às fls. 219/220, nada consta no ordenamento jurídico acerca da

proibição do magistrado em proferir sentença concomitante à existência de agravo de instrumento pendente de

julgamento.

 

Com efeito, através do ofício de fl. 199, houve a efetiva comunicação ao Exma. Relator do Agravo de Instrumento

quanto ao teor da sentença proferida devendo, dessa forma, ter sido julgado prejudicado o recurso em questão.

 

Da Correção Monetária e dos Juros de Mora.

 

Pleiteia o autor a adoção do IGP-DI na elaboração dos cálculos dos valores que o autor entende devidos.

2001.61.26.002096-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JOAO NERES DA SILVA

ADVOGADO : SP037716 JOAO SUDATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076100 MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Conforme se verifica dos valores indicados na conta de liquidação apresentada e a guia de depósito e

levantamento, houve a efetiva incidência de correção entre a data daquele conta e seu depósito, sem, porém,

incidir juros de mora entre a partir da data de elaboração dos cálculos, o que está de acordo com o posicionamento

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA rpv. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A requisição de pagamento de obrigações de pequeno Valor ( rpv ) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

requisição de pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição , por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à requisição de pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - rpv (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da rpv , ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic
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como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - rpv.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da rpv , quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante requisição de

pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução , a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por rpv e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido

pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

rpv, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu

o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

precatório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em face

do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Conforme se verifica do mandado de levantamento judicial de fl. 136, o pagamento foi realizado com a devida

incidência da correção monetária.
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No que se refere à incidência de correção monetária no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e o efetivo pagamento, saliento que foi aplicada administrativamente, pelos índices oficiais, não havendo

qualquer incorreção a respeito.

 

Posto isso, nos termos caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor,

mantendo a sentença prolatada em sua integralidade.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038635-36.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão de Hélio Vicentini, condenando

o INSS a pagar o benefício de aposentadoria indicado na inicial, com o reconhecimento do trabalho do autor no

período de 16 de novembro de 1973 a 23 de janeiro de 1997, como insalubre, para que se proceda a devida

conversão, aumentando-se o coeficiente da renda mensal para 100% do salário de benefício, pagando-se a

diferença entre a renda mensal concedida e a revista até o momento da liquidação. A data para a fixação das

prestações de aposentadoria é a partir do requerimento administrativo. Correção monetária a partir do ajuizamento

da ação e juros de mora a partir da citação. Os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença.

Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, devidamente apurado em liquidação.

 

A Autarquia Previdenciária insurge-se contra a r. decisão, pleiteando sua reforma, alegando em suma que o autor

não acostou aos autos documentos que demonstrassem a sua exposição, de forma habitual e permanente, a agentes

agressivos no período pleiteado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

D e c i d o.

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2002.03.99.038635-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO VICENTINI

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

No. ORIG. : 00.00.00117-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial, requerendo seja revisto o seu direito a contagem desse

tempo, a fim de majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço.

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo

de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

 

O art. 4º da EC nº 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

 

Atividade especial.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5/3/1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se

verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original que a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP n. 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido. (STJ, Resp 436661/SC, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI,

DJ 2/8/2004, p. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

5/3/1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

A partir da edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados,

passou-se a considerar o nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF/3ª Região, AMS 2006.61.26.003803-1,

10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 4/3/2009, p. 990, APELREE

2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora Federal, 7ª Turma, LEIDE POLO, DJF 29/5/2009, p. 391. 

 

Da conversão da atividade especial em comum.
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Insta salientar o dispositivo do § 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, acrescido pela Lei n. 9.032, de 28/04/1995,

verbis:

"§ 5º- O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício."

 

Frise-se, ainda, que a mesma regra constava da redação original do § 3º do artigo em questão:

"§ 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Destarte, releva evidenciar a distinção das hipóteses, consoante estabelecido na jurisprudência pacificada: para a

aferição da condição especial da atividade deve ser observada a legislação em vigor à época do exercício do

trabalho (tempus regit actum), ao passo que, para o fim de conversão do tempo de atividade especial, as normas

aplicáveis são aquelas vigentes na ocasião do requerimento do benefício previdenciário.

 

Assim sendo, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.310.034/PR, submetido ao rito do recurso

repetitivo, firmou o entendimento no sentido da possibilidade da conversão da atividade especial exercida

anteriormente ao advento da Lei n. 6.887/80. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ. (REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)."

 

Passo, então, à análise do presente caso.

 

Às fls. 36 e 58/59 foram apresentados formulários e laudo pericial referente à atividade exercida na Empresa

Cerealista Jangada Ltda., concluindo que: "A atividade de operador de máquina beneficiadora de arroz e

operador de triturador tipo moinho é insalubre, atividade esta exercida em caráter habitual e permanente em

toda a jornada de trabalho, em condições idênticas descritas desde o início de suas atividades, estando exposto a

ruído acima do limite de tolerância permitido, previsto no anexo 1 da Norma regulamentadora NR-15, portaria

3.214/78, capítulo V da CLT referindo-se a Normas de Segurança e Medicina do Trabalho."

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 16/11/1973 a 09/08/1996, em razão de exposição aos agentes
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nocivos acima especificados.

 

Verifica-se da Carta de Concessão (fls. 62) que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, administrativamente, desde 23/01/1997, tendo sido apurado o somatório de 32 anos e 17 dias de

labor àquela época, os quais acrescidos do período de trabalho especial aqui reconhecido, totalizam-se mais de 35

anos de tempo de serviço, o que enseja a revisão do coeficiente de cálculo do seu salário de benefício.

 

Por fim, não há que se falar em desrespeito ao contraditório em relação ao laudo técnico pericial apresentado pelo

autor juntamente com a cópia do expediente administrativo, uma vez que a sua realização se deu a pedido da

própria empresa, por Engenheira de Segurança do Trabalho, sendo que a autarquia federal teve oportunidade de

impugnar todas as questões apresentadas e quedou-se inerte neste aspecto.

 

No que se refere ao dies a quo da revisão do benefício, uma vez que o processo administrativo foi instruído com

todos os documentos necessários a concessão da aposentadoria, deve o termo inicial ser a data do pedido junto ao

INSS.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC, razão pela qual, reduzo a condenação da Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios para

10%, os quais incidirão sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111

do STJ.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

necessária, tida por interposta, assim como à apelação da Autarquia Previdenciária, para reduzir a verba honorária,

afastar o pagamento das custas processuais pela autarquia e adequar a incidência dos juros e correção monetária.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043561-60.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.043561-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146653 JOSE RENATO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu o pedido de levantamento da quantia requerida sem incidência de

IRRF, e julgou extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, alegando, preliminarmente,

nulidade da decisão por falta de fundamentação e, no mérito, assevera que não é devido o IRRF sobre os valores

do precatório judicial expedido, bem como que devem ser apuradas as diferenças relativas à aplicação dos juros de

mora e correção monetária, na atualização da conta.

 

A autarquia previdência também apela da sentença, pleiteando a repetição de valor indevidamente pago a maior.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D e c i d o.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, conheço em parte do recurso do exequente, uma vez que as fls 173, a ilustre Magistrada de Primeiro

Grau reconsiderou sua decisão de fls. 147/148, a fim de determinar a restituição do valor descontado a título de

Imposto de Renda, não havendo mais, neste aspecto, interesse recursal.

 

Por outro lado, deve ser afastada a preliminar arguida pela demandante, uma vez que não há que se falar em

nulidade da sentença por falta de fundamentação, porquanto o artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,

diz respeito a extinção da execução, quando já satisfeita a obrigação, o que de fato ocorreu.

 

Sanada a questão preliminar, passo a análise do mérito.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

aposentadoria por idade.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor do autor, o MM. Juízo

determinou a expedição do ofício requisitório referente ao valor relativo ao processo de conhecimento, à míngua

de impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, veio a ser proferida sentença

de extinção, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

Inconformada, a demandante recorreu da sentença, asseverando que devem ser apurados os valores relativos à

incidência de juros de mora e correção monetária, devidos entre a data da elaboração da conta e a efetiva

expedição do precatório.

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 138 o ofício

APELANTE : LUIZ ADAO CARDOSO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.12.13460-4 1 Vr CONCHAS/SP
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requisitório para pagamento, datado de março de 2005, no exato valor dos cálculos apresentados pelo demandante,

conforme planilha indicada as fls. 101/106, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data

de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa
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se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.

 

De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante.

 

Com efeito, improcede a irresignação do demandante, porquanto a correção monetária no período compreendido

entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, foi aplicada administrativamente por este Tribunal,

quando da expedição do precatório, pelos índices oficiais, qual seja, o IPCA-E do IBGE, com a observância das

alterações introduzidas pela Lei 11.960/2009, para os pagamentos feitos após a sua vigência, não havendo
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qualquer incorreção a respeito.

 

Nestes termos, segue o aresto a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA INDEVIDOS. I -

Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo autor

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. II - Em respeito à coisa

julgada, deve ser observada a incidência dos juros moratórios até a data da expedição do precatório. III - No

entanto, o ofício precatório deve ser expedido com base nos cálculos acordados entre as partes, devendo as

diferenças relativas aos juros de mora em continuação, resguardadas pelo título judicial transitado em julgado,

serem apuradas em momento posterior, em sede de precatório complementar, considerando a data da efetiva

expedição do precatório, sob pena de eternizar-se a atualização da conta. IV - A correção monetária é aplicada

automaticamente pelo setor de atualização de precatórios do TRF, de acordo com os índices oficiais,

considerando a data da conta de liquidação informada no ofício requisitório. V - Agravos do autor e do INSS

improvidos (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, Agravo em AI nº 0005455-67.2013.4.03.0000, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal

SERGIO NASCIMENTO, DJ 03/06/2013, p. 482)."

 

No que se refere a argumentação da autarquia previdenciária quanto ao pagamento a maior do precatório,

esclareço que a executada deixou de se manifestar quando teve oportunidade, concordando com os cálculos

apresentados pelo demandante (fls. 120), não podendo em grau de recurso, requerer a correção do montante

levantado.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço parcialmente do recurso do

autor e, na parte conhecida, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, nego-lhe seguimento, assim como à apelação

do INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002423-55.2003.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações das partes, em relação à sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado

na inicial, para condenar o réu - INSS, a recalcular a Renda Mensal Inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (NB 0676233970), concedido em 13/10/1995, percebido pelo autor, aplicando-se a variação do

IRSM no percentual de 39,67% para a competência de fevereiro de 1994 para fins de apuração do salário-de-

benefício, corrigindo-se a acrescendo-se de juros de mora as prestações vencidas, observada a prescrição das

parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação.

 

2003.61.27.002423-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JOAO GUILHERME MARCAL

ADVOGADO : SP086824 EDVALDO CARNEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Apela o autor pretendendo a reforma da sentença para que seja julgada integralmente procedente a demanda,

considerando-se como principal, no cálculo da renda mensal inicial, a atividade que lhe confere um maior proveito

econômico, invertendo-se os ônus da sucumbência.

 

O INSS, em suas razões de recurso postula a total improcedência do pedido da inicial. Sustenta a decadência do

direito de rever o ato de concessão do benefício, nos termos do art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação

dada pela MP nº 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/97. Pede seja dado provimento ao recurso de apelação

interposto para a reforma integral da sentença, pronunciando-se a decadência do direito de pleitear revisão do ato

de concessão do benefício. Para o caso de manutenção da sentença, pede o prequestionamento da matéria, com

vistas à interposição de Recurso Especial/Extraordinário, por evidente afronta ao art. 103, da Lei nº 8.213/91.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não se enquadra no

estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n.º 10.352/2001.

 

Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora em ver recalculada a renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, pois não teria sido realizada a correta apuração do salário-de-

benefício, uma vez que a Autarquia não teria considerado de maneira correta os salários-de-contribuição

relacionados com as atividades concomitantes por ela desenvolvidas; bem como se aplicando a variação do IRSM

no percentual de 39,67% para a competência de fevereiro de 1994 para fins de apuração do salário-de-benefício.

 

Por primeiro, aprecio a preliminar arguida pela Autarquia em seu apelo, concluindo que não há falar em

decadência do direito ao requerimento dos benefícios previdenciários. Quando muito, nos termos da lei, admite-se

a decadência do direito revisional do ato de concessão.

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1.523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

 

 

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação
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do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

 

Por outro lado, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     893/1047



ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 13/10/1995, enquanto que a presente ação foi ajuizada em

20/11/2003 (f. 02), de forma que não se operou a decadência do direito de pleitear a revisão da data de início, bem

como o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

 

Rejeitada a preliminar, passo ao mérito.

 

A questão cinge em saber acerca da correta consideração das atividades concomitantes desempenhadas pelo autor,

quando do cálculo da renda mensal inicial; bem como do cabimento da aplicação da variação do IRSM no

percentual de 39,67% para a competência de fevereiro de 1994, para fins de apuração do salário-de-benefício.

 

Nos termos do artigo 32 da Lei nº. 8.213/91, O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de

atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas

na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as

normas seguintes.

 

Complementando, então, a normatização de tal situação, o inciso I do mencionado artigo estabelece que quando o

segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-benefício será

calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição, de forma que, para tanto, seria necessário

que o segurado preenchesse todos os requisitos em relação a cada uma das atividades.

 

O inciso II, por sua vez, estabelece regras para aqueles que não tenham preenchido todos os requisitos para

obtenção do benefício na forma do inciso anterior, de forma que neste caso, o salário-de-benefício corresponderá à

soma de duas parcelas, sendo a primeira o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição

das atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido, enquanto que a segunda

corresponderá a um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades,

equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício

requerido.

 

Tratando-se de benefício por tempo de serviço, aplica-se a regra constante no inciso III daquele mesmo

dispositivo legal, de forma que o percentual da média dos salários-de-contribuição será o resultante da relação

entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do benefício.

 

Da Carta de Revisão / Memória de Cálculo apresentada na fl. 11 verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro

Social correta e efetivamente considerou a existência de atividade secundária, somando-se ao valor obtido da

média dos salários-de-contribuição da atividade principal a média legal da atividade secundária, obtendo-se,

assim, o salário-de-benefício.

 

Verifica-se que o benefício foi concedido levando-se em conta, como atividade principal, as contribuições de

"autônomo" e, como atividade secundária aquela desenvolvida pelo segurado, como motorista, junto à empresa

Ricardo Titoto Neto & Outros.

 

Sustenta o autor, ora apelante, que sua atividade principal era o emprego na "Ricardo Titoto Neto", onde recebia

maior remuneração. Sustenta deva ser considerada principal a atividade que maior proveito econômico confere ao

trabalhador. Pede o provimento do recurso, com a integral procedência da ação, suportando o réu os ônus da

sucumbência.

 

É certo que, inexiste na Lei n. 8.213/91, definição expressa de qual atividade é a principal. No entanto, sua

definição surge de forma natural, por força de uma interpretação sistemática que nos leva a considerar Atividade

principal, para fins de cálculo do salário-de-benefício, a de maior número de contribuições e atividade secundária,

a de menor tempo de contribuição.
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No presente caso, o INSS, corretamente, considerou como atividade principal a de maior número de contribuições,

ou seja, a de "autônomo", na qual o autor está inscrito desde abril de 1974, e como atividade secundária a de

empregado, cujo vínculo remonta a janeiro de 1989 até a data da aposentadoria.

 

Logo, não assiste razão ao autor em seu apelo, não tendo se desincumbido de comprovar que o INSS teria incidido

em erro no cálculo da proporcionalidade, não sendo devida a pretendida inversão da categoria das atividades

concomitantes.

 

No que diz respeito ao pedido de aplicação do índice de 39,67% no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994,

referente à variação do IRSM, nos termo da norma contida no § 21 da Lei n. 8.880/94, tem sido admitida pela

jurisprudência.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro

de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de apuração da renda mensal

inicial dos benefícios, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

IRSM 39,67%. FEVEREIRO DE 1994.

1. O recurso especial versa sobre a possibilidade de revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

da parte autora, por meio da aplicação do IRSM de 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, porquanto, segundo o

INSS, a competência de fevereiro de 1994 não entrou no período básico de cálculo do mencionado benefício.

2. Segundo o acórdão a quo, deve incidir o percentual de 38,67%, uma vez que, quando do cálculo da RMI do

segurado, o mês de fevereiro de 1994 (39,67%) incidiu no cálculo de seus benefícios, ou seja, fez parte do rol dos

salários-contribuição adotados para definição de salários-benefício (PBC - Período Básico de Cálculo).

3. A afirmação da autarquia, de que o mês fevereiro de 1994 não fez parte do cálculo dos salários-contribuição,

contradiz o acórdão recorrido, e a sua análise encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Aplica-se na atualização do salário-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício

concedido após 1994, o IRSM integral de fevereiro daquele ano (39,67%), antes da conversão em URV.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 252183 / RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 06.12.2012, DJe 17.12.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

IRSM 39,67%. FEVEREIRO DE 1994.

1. Aplica-se, na atualização do salário de contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício

concedido após 1994, o IRSM integral de fevereiro daquele ano (39,67%), antes da conversão em URV.

Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1327960 / BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 28.08.2012, DJe 11.09.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, para a apuração dos benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, deve-se atualizar o salário de contribuição do mês de fevereiro pelo percentual de

39,67%.

2. Entretanto, não abrangida a competência de fevereiro/94 no período básico de cálculo, não incide o índice de

39,67% referente ao IRSM de fevereiro/94. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1231660 / RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 07.02.2012, DJe 05.03.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994.

INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, para a apuração dos benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, deve-se atualizar o salário de contribuição do mês de fevereiro pelo percentual de

39,67%.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1139293 / SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 26.10.2010, DJe 22.11.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. RENDA

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. ART. 557

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.
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2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem

ser corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado

corresponde a 39,67%.

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

4. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007)

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização).

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade).

1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes.

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio.

3. Recurso especial improvido."

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007)

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis:

 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".

Frise-se que conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é devida a inclusão do IRSM de fevereiro

de 1994, antes da conversão em URV, na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios concedidos após

março de 1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário-de-contribuição na competência fevereiro/1994,

in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. INCLUSÃO. CABIMENTO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É devida a inclusão do IRSM de fevereiro/1994, antes da conversão em URV, na atualização dos salários de

contribuição de benefício concedido após março/1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário de

contribuição na competência fevereiro/1994.

(...)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 188862/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 04.09.2012, DJe 14.09.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REVISÃO DA RMI. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEV/1994 (39,67%).

1. O titular de benefício concedido após março de 1994, antes de sua conversão em URV, faz jus à aplicação do

índice de 39,67% na correção dos salários de benefícios, pouco importando se o respectivo mês, foi considerado

ou não, no Período Básico de Cálculo, tendo em vista a edição da Lei nº 10.999/2004, na qual o governo,

reconhecendo o erro cometido no passado, confirma a legalidade do pedido de incorporação do supracitado

percentual inflacionário.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1126175 / MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, j. 06.11.2012, DJe

14.11.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. INCLUSÃO. CABIMENTO

(PRECEDENTES).

1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994,

antes da conversão em URV, na atualização dos salários de contribuição de benefício concedido após março de

1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário de contribuição na competência fevereiro/1994 .

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1122552/CE, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, j. 27/9/2011, DJe 24/10/2011)

 

No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora, aposentadoria por tempo de

contribuição, foi concedido em 13.10.1995, e o período básico de cálculo compreendeu os recolhimentos

efetuados entre 10/1992 a 09/1995 (fls. 10/11), alcançando o mês de fevereiro de 1994, possibilitando, portanto, a

aplicação do índice de 39,67% no cálculo da renda mensal inicial - RMI.
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Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

A correção monetária incidente sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula

8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos administrativamente, observando-se a prescrição

quinquenal.

 

Ante a sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, ao teor do art. 21 do Código de

Processo Civil.

 

Posto isso, nos termos do caput e do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos

recursos do Autor e do Réu e dou parcial provimento à remessa necessária, tida por interposta,

exclusivamente para adequar a forma de correção monetária e juros das parcelas devidas em razão da condenação.

Mantida a parcial procedência do pedido.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018736-47.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se objetiva a

cassação de benefício previdenciário concedido a Maria Teixeira Cremer, mediante fraude, consistente na

falsidade dos contratos de trabalho anotados em CTPS. Pleiteia a Autarquia Previdenciária a concessão de tutela

antecipada para suspender o pagamento do benefício e, ao final, seja determinada a restituição dos valores

indevidamente recebidos.

2005.03.99.018736-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEIXEIRA CREMER

ADVOGADO : SP134448 VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 03.00.00059-6 2 Vr SAO MANUEL/SP
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A sentença proferida as fls. 114/116 indeferiu a inicial e, em consequência, julgou extinto o processo sem análise

de mérito, com fundamento nos artigos 267, I e IV, c/c artigo 295, incisos III e V, ambos do Código de Processo

Civil, sob o fundamento da inadequação da via eleita.

 

A autarquia federal apresentou recurso de apelação, fls. 119/131, na qual pugna pela reforma da sentença,

alegando que a decisão recorrida foi proferida considerando um pedido fundamentado em causa de pedir fraudada,

que veio a contaminar a relação jurídica processual.

 

É o breve relato.

Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, em face da apelação da autarquia federal, não há de prosperar o argumento apresentado pelo Juízo

de primeiro grau, uma vez que na presente situação não se trata de desconstituição da coisa julgada, quando já

encerrado o prazo para propositura da ação rescisória.

 

Conforme precedentes desta Corte, o recebimento de benefício previdenciário se constitui em relação jurídica de

trato sucessivo, de forma que qualquer constatação de vício, irregularidade ou fraude no ato de sua concessão

pode e deve ser apurada com sua regularização em qualquer momento, conforme transcrevemos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. FRAUDE. COISA JULGADA.

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.

1. O pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que,

apurando-se posteriormente a prática de fraude na sua concessão, fato novo adveio, justificando a ação

revisional de benefício, pois resta patente a falta de base jurídica para a continuidade do seu pagamento, de

forma que a suspensão de referido pagamento é imperativo lógico e jurídico.

2. A continuidade do pagamento de benefício, obtido por meio fraudulento, com base na coisa julgada,

desprestigia princípios constitucionais de igual quilate, tais como o da legalidade, da moralidade e da

indisponibilidade dos bens públicos, cedendo, inclusive, diante do fato de que a má-fé na produção de prova não

pode conduzir à consolidação do direito no patrimônio do fraudador, devendo o processo ser um instrumento de

distribuição de justiça, e não um meio para consolidação de fraude sob o manto da coisa julgada , não podendo,

destarte, o Poder Judiciário compactuar com a má-fé, permitindo o locupletamento ilícito.3. Agravo de

instrumento desprovido. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, AG

2003.03.00.024797-1, DJU 11.10.2006, p. 696).

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FRAUDE PROCESSUAL. REGISTROS EM CTPS FALSOS. INQUERITO POLICIAL POSTERIOR.

NEGAÇÃO DOS PERÍODOS TRABALHADOS PELO PRÓPRIO RÉU. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DA

SUA PARTICIPAÇÃO NA FRAUDE. DOLO INEXISTENTE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PAGOS. I - A cessação do benefício decorre de decisão judicial, em caráter liminar, em ação

revisional para desconstituir sentença judicial que determinou a concessão de beneficio previdenciário. II - Não

se tratando de desconstituição da coisa julgada, mas de revisão do benefício que, constatada suspeita de fraude,

pode ser revisado a qualquer tempo pela administração, uma vez que a autarquia autora goza do poder- dever de

rever eventuais ilegalidades constatadas no âmbito de sua administração, razão pela qual merece ser rejeitada a

preliminar de cerceamento de defesa. III - Constatada a falsidade dos registros anotados em CTPS, bem como

ante a declaração da autora de que não sabe quais registros tinha em CTPS e que a entregou em branco ao seu

patrono. IV - Caracterizada a fraude contra a Previdência Social tendo em vista a prolação de sentença baseada

em prova falsa. V - Ausência de comprovação do exercício da atividade rural pelo tempo mínimo necessário à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual não faz jus à manutenção do

benefício. VI - Descaracterizada a participação da autora no delito de fraude, não há que se cogitar acerca da

devolução dos valores pagos, tendo em vista a inexistência de dolo. VII - Remessa oficial e apelações

desprovidas. (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Paulo Pupo, AC 0019383-

42.2005.4.03.9999, julg. 24/11/2011, DJU 27/01/2012).
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In casu, não se ampara a flexibilização da coisa julgada, mas, esclareço apenas, que esta somente garante a sua

formação desde que respeitada a lealdade processual, onde os autos deverão ser um instrumento de distribuição de

justiça, e não um meio para consolidação de fraude sob o manto da coisa julgada, não podendo, outrossim, o

Poder Judiciário compactuar com a má-fé, permitindo o locupletamento ilícito.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso da

Autarquia Previdenciária e à remessa necessária, para anular a r. sentença de primeiro grau, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para o seu regular processamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031685-06.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa necessária e apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente a

pretensão de José Silvio Bombarda, para condenar o INSS a pagar ao autor a aposentadoria por tempo de serviço,

a contar de 15/05/2003, data do requerimento administrativo, correspondente a 88% do salário de benefício, abono

anual e honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data desta sentença.

Juros de mora a contar da citação, englobadamente sobre as parcelas vencidas anteriormente a esta e

decrescentemente sobre as parcelas vencidas no curso da lide, à taxa de 0,5% ao mês até janeiro de 2003,

inclusive, de 1% a partir de fevereiro de 2003, com a vigência do atual Código Civil.

 

Irresignado, recorre o demandante pleiteando o reconhecimento do trabalho rural a partir de 1959, conforme

demonstram os documentos acostados aos autos, bem como o depoimento das testemunhas.

 

A autarquia previdenciária insurge-se contra a r. decisão, alegando que a parte autora não juntou aos autos

nenhum início de prova material para demonstrar sua atividade como rurícola, requerendo a improcedência do

pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

D e c i d o.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2005.03.99.031685-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : JOSE SILVIO BOMBARDA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00005-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e contribuiu individualmente com os cofres da Previdência,

requerendo o reconhecimento desse tempo para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo

de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

 

O art. 4º da EC nº 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

 

Atividade rural.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido." (STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ

06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de
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Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido." (STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI,

DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula nº 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporâneo, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à com provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Para comprovar o exercício da atividade rural, o demandante juntou aos autos cópia da Declaração de Exercício

de Atividade Rural (fls. 19), datada de 15/05/2003, cópia de Matrícula no Cartório de Registro de Imóveis (fls.

20/21), cópia de Título Eleitoral (fls. 22), datado de 18/12/1965, cópia de seu Assento de Casamento (fls. 23),

datado de 18/12/1965, cópia da Certidão de Nascimento do filho José Artur Bombarda (fls. 24), datada de

10/05/1966, cópia da Certidão de Nascimento do filho Gilmar Aparecido Bombarda (fls. 25), cópia da Certidão de
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Nascimento da filha Gislene Cristina Bombarda (fls. 26), datada de 30/05/1970, cópia da Certidão de Nascimento

da filha Maria Rachel Bombarda (fls. 27), datada de 17/04/1974, cópia de Matrícula escolar das filhas (fls. 28/37).

A prova testemunhal propriamente dita foi colhida nos autos as fls. 77/82.

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106, da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.

 

Assim, tendo em vista a documentação acostada aos autos, procede a irresignação da autarquia federal, devendo

ser reduzido o período reconhecido pela r. sentença de primeiro grau como atividade rural desenvolvida pelo

autor, uma vez que que os documentos que demonstram a atividade do demandante nas lides campesinas,

correspondem apenas aos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1974.

 

Todavia, procede em parte a irresignação da Autarquia Federal, uma vez que o demandante pretendia o

reconhecimento de um período de labor totalizado em 36 anos e 06 meses, para fins de aposentadoria por tempo

de serviço (fls. 04), e depois da análise dos autos e a redução do período de atividade rural por esta decisão em

aproximadamente 12 anos, não há como a parte autora atingir o tempo mínimo exigido para a concessão da

aposentadoria pleiteada, sendo de rigor a improcedência do pedido.

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

 

Posto isso, nos termos do caput e do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do autor e dou parcial provimento ao recurso da autarquia federal e à remessa necessária, para

reduzir o tempo de labor rural do demandante ao período de 01/01/1965 a 31/12/1974, conforme a prova material

acostada aos autos e, por fim, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002021-78.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação objetivando a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00, ficando condicionada a execução ao disposto no art. 12 da Lei

nº 1060/50, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

2006.61.23.002021-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA MADALENA GARCIA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em razões recursais, a parte autora, sustenta, em síntese, fazer jus à concessão do benefício assistencial por haver

comprovado o cumprimento dos requisitos previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer o

provimento do recurso, a fim ser julgada procedente a ação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 132/139, opina pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93, na sua redação original, era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos,

a contar de 01.01.1998, pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de

01.10.2003) a idade foi novamente reduzida para 65 anos (art. 34), idade esta constante do caput do art. 20 da Lei

nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a redação original da Lei nº 8.742/93 trazia

como requisito a existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

O referido § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, e

posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, para "considerar-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Tal definição legal de pessoa com deficiência corresponde àquela trazida pelo art. 1º da Convenção Internacional

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinado em Nova York, em 30 de

março de 2007, introduzida em nosso ordenamento jurídico, nos termos do procedimento previsto no art. 5º, § 3º,

da Constituição Federal, através da aprovação pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e

promulgação do Decreto Presidencial nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Possui, portanto, status de norma constitucional de direito fundamental, ratificando o posicionamento de que deve

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social,

consoante já assinalado.

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios

para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da
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Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do

benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual

plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº

8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, ao apreciar o REsp nº

1.112.557/MG, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o critério objetivo de

renda per capita mensal inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei 8.742/93 -

não é o único parâmetro para se aferir a hipossuficiência da pessoa, podendo tal condição ser constatada por

outros meios de prova:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

Esse entendimento foi corroborado pela Primeira Seção daquele C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a ser
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o Órgão do Tribunal competente para julgar a matéria após a edição da Emenda Regimental nº 11 (publicada no

DJe em 13.4.10). Nesse sentido os precedentes: AgRg no AREsp 323750/SP, Rel. Min. Sergio Kukina, DJe

12/06/2013; AREsp 110176/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 4/6/2013; AREsp 332275/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe 27/5/2013; AREsp 327814/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/5/2013;

AgRG no AREsp 262331, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25/02/2013; AgRG no REsp 1351525/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe 12/12/2012; AgRG no AREsp 244883/SP, Rel. Min. Humberto Martins.

Outrossim, ainda na aferição da hipossuficiência a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência na Petição nº 7.203, firmou compreensão de que, em respeito aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer

benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário,

aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, in verbis:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

Ainda, quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição

de miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação

ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a

aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que
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na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Nesse sentido aponta o recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários

nºs. 580.963/PR e 567.985/MT, nos quais prevaleceu o entendimento acerca da inconstitucionalidade do § 3º do

art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS) e do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao

fundamento de que o critério de ¼ do salário mínimo não esgota a aferição da miserabilidade, bem como que

benefícios previdenciários de valor mínimo concedido a idosos ou benefício assistencial titularizados por pessoas

com deficiência devem ser excluídos do cálculo da renda per capita familiar.

Cumpre consignar, ainda, que em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação

dada pela Lei nº 9.720/98, para a divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas, elencado no art. 16

da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os

pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos.
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Este dispositivo foi alterado pela Lei nº 12.435, de 07 de julho de 2011, que deu nova redação ao § 1º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93: "Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto".

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 55 anos de idade (doc. de fls. 06) na data do ajuizamento da

presente ação (11.11.2005 - fls. 02), requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A par da hipossuficiência comprovada no estudo social de fls. 105/106, não restou demonstrada nos autos a

deficiência da parte autora, consoante assinalado pelo Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 132/139:

"No presente caso, a perícia médica realizada (fls. 68/69) afirma categoricamente não ser a apelante portadora de

qualquer deficiência." Ademais, não há nos autos quaisquer outros elementos capazes de infirmar a conclusão do

laudo pericial.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração em suas condições de saúde, a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora, tão somente para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, mantendo no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005015-96.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão

do benefício de auxílio-doença, desde 28.08.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 42), com correção

monetária e juros de mora. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor total da

condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a sentença.

 

O INSS alega que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício, aduzindo que a

conclusão do laudo foi de que não havia incapacidade (fls. 108 - quesito "O"). Pugna pela fixação do termo inicial

do benefício na data da juntada do laudo medico ou da citação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.27.005015-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBINSON TOME PIMENTA

ADVOGADO : SP279360 MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00050159620084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, não tendo o INSS

se insurgido quanto a essas questões.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, considerando que apesar de o laudo pericial, às fls. 80/83 e 105/108,

concluir que o autor não apresenta incapacidade laborativa, atesta que o autor é "portador de insuficiência venosa

profunda e superficial, e que as patologias do autor são crônicas e não tem cura plena. (...) Juntamente com as

veias varicosas pode aparecer o edema e em alguns pode haver o desenvolvimento de úlceras varicosas. Outro

sintoma freqüente é a dor nas pernas."

 

Diante do contexto probatório, o autor faz jus ao benefício do auxílio-doença, desde a data do requerimento,

conforme fixado na r. sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

Consectários legais na forma acima especificada.
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Às fls. 139, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005278-81.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido do autor para conceder o benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e

artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal,

a partir do dia do pedido administrativo. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, e

acrescidas de juros de mora na forma fixada na Lei 11.960/09, desde a citação, além dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até prolação da

sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que o

autor não preencheu o requisito da hipossuficiência.

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do apelo do INSS.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

2009.60.02.005278-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO ANANIAS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00052788120094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo Social de fls. 45/46 assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor, pelo cônjuge,

pela filha e pelo neto. Residem em imóvel próprio, precário, sem condições básicas e qualidade de vida. Os

rendimentos familiares advêm da aposentadoria por invalidez recebida pela esposa no valor de um salário mínimo.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que o autor preenche o requisito etário, pois conta com mais de

65 anos de idade, bem como o requisito da hipossuficiência, vez que o valor auferido pelo cônjuge é insuficiente

para manutenção desta família, considerando que se trata de um casal de idosos, doentes e necessitam viver com

dignidade, pois esta é a função da lei.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.
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Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

No tocante ao Termo Inicial, considerando que houve prévio requerimento em sede administrativa, este deverá ser

fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu toma conhecimento da pretensão da parte autora,

no caso em 14.09.2007 (fl. 14).

Nesse sentido, confere o julgado:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo, otermoinicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
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Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial. Consectários legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007622-05.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em verba honorária fixada em R$300,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Foi interposto agravo retido (fls. 99/102) da decisão que indeferiu a realização de prova testemunhal.

Apela a autora (fls. 109/116) alegando em preliminar cerceamento de defesa diante da não realização de prova

testemunhal e, no mérito, sustenta preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Conheço do agravo retido diante da reiteração expressa para sua apreciação nas razões de pelo, nos termos do

artigo 523 do CPC, porém nego-lhe seguimento uma vez que, no caso em tela, a prova testemunhal não se faz

necessária, pois se trata de matéria de cunho técnico.

 

Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a parte autora, atualmente com 56 anos, qualificada como lavradora, ajuizou a presente demanda em

29/07/2009, ao argumento de ser portadora capsulite adesiva do ombro que a impede de trabalhar.

 

De acordo com o laudo pericial realizado em 17/04/2012 (fls. 82/87) a autora apresenta tendinopatia, bem como

ruptura parcial do tendão supra espinhoso do ombro direito desde 2004, porém, não mostra alterações

neurotróficas o que seria de se esperar se realmente houvesse comprometimento neuro músculo tendinoso,

concluindo não haver incapacidade para o trabalho.

 

De acordo com o relatado no laudo pericial o quadro de saúde apresentado não é suficiente para privar a autora

para o retorno de suas atividades laborativas.

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação e ao agravo retido.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-08.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Vera Lúcia Pina Carone em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB 20.02.2003), aplicando no reajuste de seu benefício os mesmos percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 12.05.2010, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 88/91).

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por falta de produção de provas. No mérito,

insiste no pedido posto na inicial (fls. 95/140).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com
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posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da
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Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fls. 18) e em consulta realizada ao Sistema Plenus, o

salário de benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do

Supremo Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Em atendimento ao pedido de fls. 147/149 determino a correção do assunto na autuação, pois o presente feito não

tem qualquer relação com salário-maternidade e o pleito é exclusivamente de revisão da renda mensal

(equivalência entre salário de benefício e reajustes posteriores).

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001472-78.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da autora para conceder o benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e

artigo 20 da Lei nº 8472/92 Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, a

partir do dia do indeferimento administrativo. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, por força do art. 406 do CC, combinado com o art.

161, § 1° do CTN, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença sob o argumento de que o

autor não preencheu o requisito da hipossuficiência. 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do apelo do INSS.

 

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2009.61.18.001472-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA DOS REIS CARNEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP288248 GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO e outro

No. ORIG. : 00014727820094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.
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4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo Social de fls. 212/218 assinala que o núcleo familiar é formado pela autora e pelo

esposo. Residem em casa alugada, construída em alvenaria, composta por 5 cômodos, quarto, sala, cozinha,

banheiro e quintal, guarnecida com móveis simples e em bom estado de uso. O rendimento familiar advém da

aposentadoria recebida pelo esposo no valor de R$ 510,00.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche o requisito etário, pois conta com mais

de 65 anos de idade, bem como o requisito da hipossuficiência, visto que a requerente conta apenas com a

aposentadoria, no valor de um salário mínimo percebida pelo esposo, que, para fins de concessão do benefício

pleiteado, não será aferida para o cômputo da renda per capita, dado o entendimento firmado por esta E.Corte, em

uníssono à novel jurisprudência da Suprema Corte:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em

consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do

CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece reparos a decisão recorrida que,

analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. A Lei nº

8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, objetivamente

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso

em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes do

STJ. 4. Reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a ser

implantado da entrada em vigor da Lei 10.741/2003 (31/12/2003), data a partir da qual foi autorizada a exclusão

de um salário mínimo para o cálculo da renda familiar per capita e, consequentemente, dia em que restaram

preenchidas as condições de miserabilidade exigidas pela lei. 5. Agravos da parte autora e do INSS improvidos. 

APELREEX-13046072419984036108 - Des. Fed. Roberto Haddad TRF3 - 7ª Turma.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tanto.

 

No tocante ao Termo Inicial, considerando que houve prévio requerimento em sede administrativa, este deverá ser

fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu toma conhecimento da pretensão da parte autora.

Contudo, tendo em vista que o juiz a quo fixou a DIB à data do indeferimento administrativo, mantenho a

sentença a fim de se evitar evidente reformatio in pejus.

 

Nesse sentido, confere o julgado:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo, otermoinicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. Consectários

legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006175-15.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.006175-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a concessão da aposentadoria por invalidez ou aposentadoria por

idade.

Às fls. 54 dos autos, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando a imediata implantação do

auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria

por invalidez, a contar do requerimento administrativo. Determinou o pagamento das prestações atrasadas, com

correção monetária, mês a mês, a contar do vencimento de cada uma delas e juros de mora a partir da citação.

Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Às fls. 129/131 observa-se a efetiva implantação da aposentadoria por invalidez.

Sem interposição de recurso voluntário, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme comunicação de decisão de requerimento de benefício expedido pela previdência social (fls.

32), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 03.06.2007, dentro, portanto, do "período de

graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 114/116) que a autora é

portadora de alterações degenerativas em coluna cervical e lombar, com prejuízo funcional principalmente em

coluna cervical. Afirma o perito médico que tal limitação dificulta o movimento da cabeça de forma a trazer-lhe

dores e ainda traz alterações neurológicas por compressão do nervo na altura do pescoço, que implica em déficit

de força em braço esquerdo. Conclui o perito médico que "Essas alterações osteomusculares são responsáveis

por limitar e dificultar de forma significativa as atividades da autora, trazendo-lhe assim uma incapacidade para

o trabalho. Tendo-se em mente que as alterações apresentadas pela autora tem origem no processo de

degeneração osteoarticular do próprio envelhecimento, e tende a piorar com o passar do tempo, podemos

considerar também que a pericianda encontra-se incapacitada também de forma permanente".

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito o acórdão:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADOÇÃO DE LAUDO DO

ASSISTENTE TÉCNICO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO MAGISTRADO.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7 DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSÍVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A aposentadoria por invalidez, prevista no art. 42 da Lei 8.213/91, deve ser concedida quando verificada a

incapacidade do segurado e a impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de outra atividade laboral que

lhe garanta o sustento.

2. A adoção de laudo apresentado por assistente técnico ao invés do laudo oficial encontra-se em consonância

com o princípio do livre convencimento motivado que deve nortear as decisões do juízo.

3. Os requisitos autorizadores da concessão do benefício previdenciário foram verificados por meio do contexto

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : NERCINA ALVES CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033681 JOSE PEDRO MARIANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 07.00.00156-5 2 Vr RIO CLARO/SP
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fático-probatório dos autos cujo reexame é vedado na via especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.

4. (...)

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 103425/PE, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 25.06.2013, DJe

02.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. (...)

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes. 

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 308378/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 16.05.2013, DJe 21.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1425084/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 17.04.2012, DJe 23.04.2012)

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são

exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da

Lei nº 8.213/91).

2. O laudo pericial juntado às fls. 82/85, apontou que a parte teve início da doença em 2002 com agravamento

em 2007. Sendo que 2007 é a data da incapacidade (total e definitiva).

3. (...)

4. Agravo parcialmente provido.

(TRF-3, AC nº 0012296-25.2011.4.03.9999/SP, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, Sétima Turma, j.

17.12.2012, e-DJF3 11.01.2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA.

1. (...) 

2. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez. 

3. Agravo legal provido."
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(TRF-3, APELREEX nº 0037242-27.2012.4.03.9999/SP, Relatora Desembargador Federal Lucia Ursaia, Décima

Turma, j. 13.11.2012, e-DJF3 28.11.2012)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Remessa oficial.

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

(...)

- Remessa oficial parcialmente provida."

(TRF-3, REO nº 0001697-38.2008.4.03.6117, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, Oitava Turma, j.

08.08.2011, e-DJF3 18.08.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Considerando que o mal que acomete a autora (doença de Parkinson) a isenta do preenchimento da carência

legal (art. 151 da Lei de Benefícios), bem como presentes a incapacidade total e permanente e a qualidade de

segurada, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

3 - Agravo legal provido"

(TRF-3, AC nº 0009224-64.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma,

j.18.07.2011, e-DJF3 27.07.2011)

Consoante recente jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, na hipótese de inexistência de requerimento

administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação como termo a quo do benefício

por incapacidade, haja vista que o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, mas não serve como parâmetro para fixar o termo inicial de aquisição de direitos, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, j. 12.09.2012, v.u., DJe

21.09.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, j. 08.08.2012, v.u., DJe

30.08.2012)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI 8.742. TERMO

INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental. Princípio da fungibilidade recursal.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão (art. 34 da Lei 10.741/2003), que, a despeito da oposição de

Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. Em conformidade com orientação remansosa deste Tribunal Superior, caberia à parte, nas razões do seu

Recurso Especial, alegar violação do artigo 535 do CPC, a fim de que o STJ pudesse averiguar existência de

possível omissão no julgado.

4. A Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via administrativa, é a

citação, e não a juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o termo inicial dos benefícios de cunho

acidentário, bem como os devidos em decorrência de invalidez.

5. Agravo Regimental não provido."

(EDcl no REsp 1349703/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18.04.2013, v.u., DJe
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10.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA INSTÂNCIA. RITO DO

ART. 543-C DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do

diploma processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem

sobre a mesma matéria afetada ao órgão secionário.

2. Na hipótese de inexistência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença,

considera-se a citação como termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista que o "laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes", mas, não serve

como parâmetro para fixar termo inicial de aquisição de direitos. Inteligência do art. 219 do CPC.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 95471/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 17.04.2012, v.u., DJe 09.05.2012)

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizaram a

concessão do auxílio-doença anteriormente. Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado

na data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença (03.06.2007 - fls. 32).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. AgRg no Ag nº 1409885/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 27.03.2012, DJe

30.03.2012; EDcl no AgRg no REsp nº 1334414/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 28.05.2013, DJe

05.06.2013).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tão somente para fixar o termo inicial do benefício, a correção monetária, os juros de mora e os

honorários advocatícios na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016701-41.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a data do indeferimento administrativo do pedido

na via administrativa ou caso esse não tenha sido feito, da citação. Determinou a correção monetária e juros de

mora de 1% ao mês. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da causa

devidamente corrigido.

 

Indeferida a tutela antecipada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, convertido em agravo retido (fls.

2010.03.99.016701-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : MS010156 DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI

No. ORIG. : 08.00.00029-0 1 Vr BATAGUASSU/MS
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84/85).

 

O INSS alega ausência de preenchimento dos requisitos para a percepção do auxílio-doença, aduzindo que a parte

autora não ostentava a qualidade de segurada do sistema, tampouco a carência necessária. Pugna pela aplicação

dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido constante dos autos interposto pela parte autora não poderá

ser objeto de conhecimento por esta E. Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do

CPC, não foi requerida expressamente sua apreciação nas razões de apelação.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora e a carência, bem como a incapacidade restaram comprovadas,

considerando vários registros de vínculos de trabalho rural e o anterior recebimento do benefício de auxílio-

doença, cessado em 10.03.2008 e o ajuizamento da presente demanda em 08.04.2008.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 40, o autor apresenta osteorartrose de coluna vertebral CID M 47-9 e

CID S 46-0 ruptura do tenão do ombro direito. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

 

Considerando a profissão que sempre exerceu atividade como trabalhador braçal, verifica-se que se encontra

incapacitado para o labor habitual, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação do

benefício em 10.03.2008, conforme fixado na r. sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi
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dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 173, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021815-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações interpostas pelo autor, Roberto Alexandre Garcia, e pelo INSS, em Ação

de Conhecimento ajuizada em 22.11.2007, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural a

partir dos dez anos de idade, completos em 07.04.1964.

 

A r. Sentença, prolatada em 09.11.2009, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido parte do trabalho

rural pleiteado, condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da

citação, acrescida de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a sentença. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 201/204).

 

2010.03.99.021815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO ALEXANDRE GARCIA

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00198-5 1 Vr VIRADOURO/SP
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Em seu recurso, o autor pugna, em resumo, pela procedência total do pedido (fls. 208/210).

 

Apela também o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido na integralidade (fls. 212/221).

 

Subiram os autos com as contrarrazões (fls. 223/227).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.
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De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: No caso em tela, não consta início de prova material apto a comprovar o trabalho rurícola do

autor no período pleiteado.

 

Neste contexto, embora a parte autora tenha produzido a prova testemunhal acerca do trabalho rural (fls. 189/190),

não se atentou à necessidade de juntar aos autos razoável início de prova material.

 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

 

DO CASO CONCRETO

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se
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discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Tendo em vista o expendido nesta decisão, resta prejudicada a apelação do autor.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, e JULGO PREJUDICADA à

Apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

 

Encaminhem-se os autos à UFOR para que também conste como "APTE: ROBERTO ALEXANDRE GARCIA" e

"APDO: OS MESMOS".

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010564-94.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

parcial procedência tão somente para declarar a ilegalidade da alta programada perpetrada pelo INSS em desfavor

do autor, cassando a antecipação da tutela concedida nos autos.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 207/215) requerendo a anulação da sentença diante da não apreciação da petição de fls. 192 e

no mérito alega preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 219/220), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, verifica-se que, no presente caso, o autor requereu a desistência da ação às fls. 192 e o INSS se

2010.61.02.010564-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADRIANO REIS FERREIRA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105649420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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manifestou 195/196 se opondo a tal pedido.

 

Pondere-se que é vedado à parte autora desistir da ação após a apresentação da contestação sem a devida anuência

do réu, nos termos do artigo 3º da Lei 9.469/97, in verbis:

"Os representantes da União, das Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Federais somente podem

concordar com a desistência da ação contra elas se o autor renunciar expressssamente ao direito sobre o que se

funda a ação".

 

Assim, por se tratar de vedação legal não prospera a alegação de nulidade de sentença.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor atualmente com 39 anos qualificado como serviços gerais, ingressou com a presente demanda ao

argumento de ser portador de doenças psicológicas graves que o impedem de trabalhar.

 

O laudo pericial de fls. 160/166 realizado em 06/06/2012 afirma que o autor é portador de transtorno afetivo

bipolar, atualmente em remissão, este estado não traz incapacidade laboral no momento da perícia, podendo

exercer qualquer atividade laboral que tenha habilidades.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o autor

não se encontra incapacitado em razão do seu quadro clínico.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a preliminar de nulidade da sentença e, no

mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001535-96.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$300,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 132/140) alegando em preliminar cerceamento de defesa e, no mérito, requerer a reforma do

julgado, sob o argumento de preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Não vislumbro a ocorrência de cerceamento de defesa diante do indeferimento de realização de prova testemunhal

uma vez que o laudo pericial foi realizado por profissional competente e elaborado de forma clara e esclarecedora,

sendo desnecessária a oitiva de testemunhas por se tratar de prova técnica.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 24/09/2012 fls. 114/115 informa que a periciada é portadora de esquizofrenia

paranóide ao tempo da perícia assintomática, em remissão completa dos sintomas, não incapacitante.

2010.61.09.001535-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ESMERALDINA PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015359620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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De acordo com o relatado no laudo pericial o quadro de saúde apresentado não é suficiente para privar a autora de

sua atividade atual.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a matéria preliminar e no mérito NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028572-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.028572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VANESSA DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP260515 GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.02204-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas, respectivamente, por Vanessa de Souza Teixeira e pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 61/63), que nos autos de demanda em que se objetiva a

concessão de salário-maternidade, julgou parcialmente procedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que a autora

comprovou ter dado à luz em 22.06.2006 e 08.12.2007, pela cópia das Certidões de Nascimento juntadas aos

autos, mas somente comprovou, tanto pela prova documental quanto pela prova testemunhal, o exercício de

atividade rural para obtenção do benefício no período do primeiro nascimento. Condenou ainda a Autarquia ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, com correção monetária e juros de

mora.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 65/71, a autora sustenta que comprovou seu labor rural durante e após o

nascimento de seu segundo filho. Pugna pela concessão total de seu pedido.

 

Recorre a Autarquia (fls. 76/78) alegando, em suma, que não há a comprovação da atividade rural da autora.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     933/1047



original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

 

De acordo com o quanto instruído no feito, a autora trabalharia na condição de boia-fria ou volante.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07,

página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/91.

Os casos em que a trabalhadora atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/91), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17/05/07, página 578:

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios".

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.

 

As Certidões de Nascimento juntadas às fls. 13/14 dos autos comprovam os nascimentos das crianças. Contudo, a

qualidade de segurada da autora não restou comprovada.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

De qualquer forma, faz-se necessário que exista nos autos documento que consubstancie indiscutível início de

prova material. E não é esta a hipótese.

 

As certidões de nascimento não trazem a qualificação profissional da autora, nem de seu companheiro. A CTPS

dele contem contratos rurais em 2006, de 01.2007 a 12.2007 e de 02.2008 a 07.2008 (fls. 15/16).

 

Porém a única testemunha ouvida nunca exerceu atividade laboral com a autora, somente a viu no começo da

gestação no ponto de trabalhador rural, mas não presenciou seu trabalho no campo.

 

Além disso, a própria autora informa que seu relacionamento com o pai das crianças era instável, e que entre as

duas gestações ela teria ido morar com a irmã, pois ele havia saído de casa.

 

Não há como se aproveitar a prova material acostada, pois não restou provado sua convivência com o pai das

crianças. E a prova testemunhal se mostrou frágil e vaga, também não corroborando seu labor campesino.

 

Portanto, não sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, é de se negar à concessão do

benefício previdenciário pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação da Autarquia e NEGO PROVIMENTO à Apelação da Autora. Tendo em vista a interposição de Recurso

pelo INSS procede a Subsecretaria a retificação da autuação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035331-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para que proceda a retificação da autuação,

devendo constar como apelante: JOÃO BATISTA DE FARIA e como apelado: Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, consoante apelação de fls. 30/32.

2. Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício

previdenciário.

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC, uma vez

que a parte autora não comprovou nos autos ter requerido a concessão do benefício na via administrativa.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, não ser a inicial inepta, bem como não ter sido apreciado

o pedido inicial e a prova material, requer a reforma total da decisão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Conforme a jurisprudência reiterada do STJ, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para o

ajuizamento de ação que vise a implementação ou revisão de benefício previdenciário. Nesse sentido: AgRg no

AREsp 139.361/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; AgRg no REsp 1.339.350/PB, Rel. Ministro

Sérgio Kukina; AgRg no AREsp 74.707/PR, Rel. Ministra Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do

TJ/SE); AgRg no REsp 1.165.702/RS, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 41.465/PR, Rel.

Ministro Og Fernandes.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 119366/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 18.04.2013, DJ 24.04.2013).

2011.03.99.035331-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DE FARIA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 06.00.00017-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCINDIBILIDADE DO PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STJ.

I. Conforme o entendimento que prevalece neste Superior Tribunal de Justiça, a ausência do prévio requerimento

administrativo não impede o ajuizamente de ação judicial para obtenção do benefício previdenciário.

II. Consoante a jurisprudência desta Corte, "é firme a compreensão da Terceira Seção no sentido da

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação que vise à

concessão de benefício previdenciário. Precedentes" (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.137.447/RS, Rel. Ministro

OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe de 07/02/2013).

III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1265185/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Sexta Turma, j. 18.04.2013, DJe 16.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO.

DESNECESSIDADE.

1. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para

que se pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1339350/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 02.04.2013, DJe 05.04.2013)

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. NÃO PROVIMENTO.

1. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

2. Agravo desprovido."

(AI 0005462-59.2013.4.03.000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA TURMA, j.

16.07.2013, e-DJF3 Judicial I 16.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos

nos tribunais, impedindo interposições procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes

superiores e a jurisprudência sumulada. - O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária, o que não se confunde com o prévio requerimento na via

administrativa. Precedentes. - Agravo a que se nega provimento."

(AC 0007556-32.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 18.07.2013)

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Conforme posicionamento firmado no Colendo Supremo Tribunal Federal, o segurado está dispensado da

comprovação de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária para postular em Juízo benefício

previdenciário. 3. Agravo improvido."

(AC 0002848-04.2011.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, SÉTIMA TURMA,

j. 01.07.2013, e-DJF3 Judicial I 15.07.2013)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para seu regular

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006047-09.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.006047-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por GERALDO BENEDITO DOS SANTOS visando à condenação

da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento do

tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, prolatada às fls. 76/81, julgou improcedente o pedido, não reconhecendo os períodos postulados na

exordial como insalubres e negando a concessão da aposentadoria especial ao autor. Por fim, condenou o autor ao

pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor da causa, observadas as benesses da justiça gratuita.

Apela o autor, às fls. 84/90, aduzindo que comprovou devidamente o labor sob condições insalubres em todos os

períodos requeridos na exordial, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060470920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.
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(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6

e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 03.10.1979 a 31.05.1981 e de 06.03.1997 a

11.07.2011, de acordo com os formulários e laudos de fls. 27/31 e 62/65.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora 31 anos,

05 meses e 06 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha que ora

determino a juntada), na data do requerimento administrativo (11.07.2011 - fl. 26), fazendo jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (11.07.2011 - fl. 26).

CONSECTÁRIOS

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do autor, na forma acima explicitada.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008702-36.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas diante da concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 93/97) requerendo a reforma do julgado, aduzindo preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente afirma a parte autora a ocorrência de nulidade diante da não manifestação do perito judicial, acerca

do quesito complementar apresentado às fls. 74 dos autos, que trata do processo de reabilitação do autor, porém,

tal pedido não prospera.

 

Verifica-se que o perito concluiu não haver incapacidade do autor para o trabalho sendo, portanto, desnecessária a

manifestação quanto ao requisito relativo à reabilitação profissional.

2011.61.08.008702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WILSON BATISTA

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087023620114036108 2 Vr BAURU/SP
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor atualmente com 41 anos qualificado como pintor, ingressou com a presente demanda ao

argumento de ser portador dorsalgia que o impede de trabalhar.

 

O laudo pericial de fls. 47/67 realizado em 14/09/2012 afirma que apesar das alterações degenerativas que foram

observadas nos exames subsidiários apresentados no ato do exame pericial, essas alterações ocorrem de causas

internas e naturais, tem evolução com o passar dos anos e no caso do periciando não são determinantes de

incapacidade, podendo atuar em postos de trabalhos compatíveis com faixa etária, sexo e nível de escolaridade e

aptidões profissionais dos últimos anos.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o autor

não se encontra incapacitado em razão do seu quadro clínico.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-68.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido do autor para conceder o benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e

artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal,

a partir do dia seguinte à cessação do benefício. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, além dos honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

autora não preencheu o requisito da hipossuficiência e, subsidiariamente, requer observância dos juros moratórios

e correção monetária.

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento parcial do apelo do INSS, apenas no

tocante aos índices de correção monetária.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

2011.61.19.006111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO BARGAROLLO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP166163 DARLEI DENIZ ROMANZINI e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE BARGAROLLO
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capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.78/82, atesta que o requerente é portador de esquizofrenia,

cuja patologia resulta em sua incapacidade total e permanente para o trabalho e todos os atos da vida civil.

 

O Laudo Social de fls. 88/96 assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor e pela genitora. Residem em casa

alugada, composta por 4 cômodos, quarto, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com mobília em regular estado de

conservação. Os rendimentos familiares advêm da aposentadoria recebida pela mãe do autor no valor de um

salário mínimo, sendo que as despesas giram em torno de R$ 560,00.

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que o autor preenche o requisito da incapacidade

total e permanente, conforme constatado pelo Sr. Perito, bem como a necessidade de sobreviver com dignidade,

porquanto, foi possível vislumbrar através do laudo social, o estado de penúria com que vive, além da doença

acometida.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que o autor faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que o mesmo preenche os requisitos legais para tal.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para

fixar os consectários legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003785-75.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social-INSS contra

sentença que julgou procedente o pedido do autor para conceder o benefício da prestação continuada previsto no

art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário

mínimo mensal, a partir do pedido administrativo. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente,

na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora na base de 6% a.a., no período

anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002 e, após, em 12 % a.a., a contar da citação. Além dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até

prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

autora não preencheu o requisito da hipossuficiência e, subsidiariamente, requer a observância os juros e correção

2011.61.39.003785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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monetária.

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do apelo do INSS.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no
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pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.53/55, atesta que o requerente é portador de paralisia cerebral,

cuja patologia resulta em sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho e necessita de auxílio de terceiros

para a atividade da vida diária.

 

O Laudo Social de fl. 68 assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor, pelos genitores e por mais dois

irmãos. Residem em imóvel próprio, de alvenaria, sendo o chão de terra pisada, não possui banheiro e nem rede de

esgoto, constituindo infraestrutura apenas no oferecimento de água e energia elétrica. Os rendimentos familiares

advêm dos salários auferidos pelos genitores do autor como lavradores de valor variável e dependendo dos

períodos de safra. Segundo o CNIS acostado pela autarquia-ré às fls. 103/122, os pais do autor auferiram durante

o ano, o equivalente ao salário mínimo em alguns meses, um pouco superior em outros, até não auferindo nada em

alguns outros meses. Isso revela que o salário superior ao salário mínimo em um mês acaba compensando com

outro mês que não foi possível auferir renda alguma, nunca ultrapassando uma renda familiar per capita de ½

salário mínimo. 

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que a autora preenche o requisito da incapacidade

total e permanente, conforme constatado pelo Sr. Perito, bem como a necessidade de sobreviver com dignidade,

porquanto, foi possível vislumbrar através do laudo social, o estado de penúria com que vive, além da doença

acometida.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

No tocante ao Termo Inicial, considerando que houve prévio requerimento em sede administrativa, este deverá ser

fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu toma conhecimento da pretensão da parte autora,

no caso em 09.09.2004 (fls. 12).

Nesse sentido, confere o julgado:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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7. Em havendo requerimento administrativo, otermoinicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

 

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS, para fixar os consectários legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-36.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.39.005941-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CRISTINA DE ALMEIDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor

de um salário mínimo mensal, com correção monetária nos termos da Resolução 134/2010 do CJF. Condenou o

INSS, ainda, no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença

não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal para

comprovação do exercício da atividade rural. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença

para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

ocorrido em 26.02.2009 (fls. 09).

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 10.710/2003.

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária,

a teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005.

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador,

incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

(...)

V - Apelação do réu parcialmente provida."

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA.

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.

(...)

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97.

(...)

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L.

10.710/03.

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina.

Precedente do STJ. IN-INSS-DC 95/03.

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa.

ADVOGADO : SP174674 MAISA RODRIGUES GARCIA e outro

No. ORIG. : 00059413620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício.

Súmula STJ 149.

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida."

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005)

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA -

CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.

(...)

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida."

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004)

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91,

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural

nos 10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já

decidiu esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002).

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação

juntada aos autos: certidão de nascimento da filha, onde consta a qualificação do companheiro da autora como

lavrador (fls. 09), cópia da CTPS do companheiro da autora onde consta registro como serviços gerais rurais nos

períodos de 03.05.1999 a 04.10.1999, 03.01.2000 a 16.09.2005, 03.04.2006 a 10.10.2008 e 01.07.2009 a

15.04.2011 (fls. 13/15).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. CERTIDÃO DE NASCIMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Conforme firme jurisprudência desta Corte o registro civil de nascimento é documento hábil para comprovar a

condição de rurícola dos genitores, para efeito de percepção do benefício previdenciário.

2. O Tribunal de origem assentou que os documentos juntados, associados à prova testemunhal, comprovam a

condição de rurícola. Rever tal afirmação exigiria a reapreciação dos fatos e provas, o que não se permite em

sede de recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 241687/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 21.02.2013, DJe 11.03.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. "As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola" (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1274601/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, j. 24.08.2010, DJe 20.09.2010)

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO.

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários.

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA

POR PROVA TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento."

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008)
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL

DE PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural

em nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL

DE PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor

rural em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial desprovido."

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA

MATERIAL. INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91.

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único

da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos

além dos previstos no mencionado dispositivo.

(...).

Recurso desprovido."

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas,

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 57

- cdroom).

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha,

preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação
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do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006046-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial, em face da Sentença que concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de pensão por morte a impetrante, devendo cessar o benefício assistencial.

Em razão do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou para que seja concedido a impetrante o direito de optar pelo

recebimento do benefício previdenciário que entender ser mais vantajoso.

É o relatório. 

Decido. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

2011.61.83.006046-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : FRANCISCA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIMELEC GUIMARÃES FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO RIBEIRO

ADVOGADO : ELIMELEC GUIMARÃES FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060467520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 12/13, 32 e 77, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o benefício

de aposentadoria por idade) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Cumpre ressaltar que embora comprovado os requisitos para a concessão de tal benefício previdenciário, a

impetrante já recebe o benefício assistencial, inacumulável com outra aposentadoria no âmbito da seguridade

social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz do contido no artigo 20, §4º,da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, o que a legislação previdenciária não veda é a possibilidade de opção que o beneficiário tem de

receber aquele mais vantajoso.

Dessa forma, cabe a parte autora decidir por quais dos benefícios que irá receber.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e acolho o parecer do Ministério Público Federal, para

conceder a parte autora o direito a optar por qual dos benefícios previdenciários pretende receber.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis ao direito de opção da impetrante, e após, observar a imediata implantação do

benefício optado, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta

decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,

da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006109-64.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.006109-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, posto não

haver apelação do autor, tendo os autos subido a esta E. Corte por força da remessa oficial.

2. Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício a partir do requerimento

administrativo e enquanto durar a incapacidade. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa devidamente corrigido. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem interposição de recurso voluntário, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da CTPS trazida aos autos (fls. 21/45).

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o

autor somente deixou de trabalhar em razão da patologia. O próprio laudo pericial atesta o início da incapacidade

do autor em 2003, levando a crer que a cessação do auxílio-doença anterior foi indevida. Com efeito, não perde a

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se

observa do § 12º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 102, § 1º: A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos

foram atendidos."

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE.

Se o de cujus deixa de contribuir para a Previdência Social em razão de doenças graves - de ordem mental

(transtorno psicótico delirante) e física (câncer no pâncreas) - não perde a qualidade de segurado, nem

conseqüentemente a de instituidor de pensão por morte para seus dependentes. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 290875/RJ, Relator Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, j. 21.05.2013, v.u., DJe

03.06.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO ANTES DA OCORRÊNCIA DA MOLÉSTIA INCAPACITANTE.

BENEFICIO INDEVIDO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

I- A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência e conservando a qualidade

de segurado, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação em atividade que lhe garanta

subsistência.

II- A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o segurado que deixa de contribuir

para a Previdência Social, por estar incapacitado para o labor, não perde a qualidade de segurado.

III- (...).

IV- A alteração do julgado demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos autos.

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00251-0 4 Vr LIMEIRA/SP
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Incidência do óbice na Súmula 7 do STJ.

V- Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1245217/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 12.06.2012, v.u., DJe 20.06.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de

contribuir para a Previdência Social em razão de estar incapacitado para o trabalho não perde a qualidade de

segurado.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 985147/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 28.09.2010, v.u.,

DJe 18.10.2010)

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 100/101) que o autor é

portador de protusão lombar L4-L5, espondiloartrose, bursite ombro esquerdo e espondiloartrose com listese

L4/L5/S1. Afirma o perito médico que o autor apresenta impotência funcional de membro superior esquerdo, dor

e parestesia em membro inferior esquerdo. Atesta que ele não consegue realizar serviços pesados como o de

pedreiro, sendo sua incapacidade temporária e parcial.

Assim, resta claro que o autor reúne os requisitos autorizadores do auxílio-doença.

Nesse sentido, cito os acórdãos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NECESSÁRIOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. Assentando o Tribunal a quo estarem

demonstrados os requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário, a alegação em sentido

contrário, em sede de recurso especial, exige o exame do acervo fático-probatório, procedimento vedado a teor

da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 220768/PB, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 02.11.2012, DJe

12.11.2012)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.

Recurso desprovido."

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

LABORAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. LEI 11.960/09.

APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O sistema da livre persuasão racional permite ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

considerando-se as condições pessoais e socioeconômicas do indivíduo a resguardar o basilar constitucional da

dignidade da pessoa humana. 

2. Considerando-se o conjunto probatório, é cabível a concessão do auxílio-doença, enquanto não habilitada à

prática de sua profissão ou a outra, ou considerada não recuperável, a teor do Art. 59 da Lei 8.213/91. 

3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente provido.

(AC nº 0003080-55.2007.4.03.6127, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Décima Turma, j. 16.07.2013, e-DJF3

24.07.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de
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julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC nº 0003459-49.2009.4.03.6119, Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 01.07.2013, e-DJF3 15.-7.2013)

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA -

MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.

- (...)

- Apelação provida. Sentença reformada."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u.,

DJU 08.02.2008)

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da

Lei nº 8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for

aposentado por invalidez.

Consoante recente jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, na hipótese de inexistência de requerimento

administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação como termo a quo do benefício

por incapacidade, haja vista que o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, mas não serve como parâmetro para fixar o termo inicial de aquisição de direitos, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, j. 12.09.2012, v.u., DJe

21.09.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, j. 08.08.2012, v.u., DJe

30.08.2012)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI 8.742. TERMO

INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental. Princípio da fungibilidade recursal.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão (art. 34 da Lei 10.741/2003), que, a despeito da oposição de

Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. Em conformidade com orientação remansosa deste Tribunal Superior, caberia à parte, nas razões do seu

Recurso Especial, alegar violação do artigo 535 do CPC, a fim de que o STJ pudesse averiguar existência de

possível omissão no julgado.

4. A Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via administrativa, é a

citação, e não a juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o termo inicial dos benefícios de cunho

acidentário, bem como os devidos em decorrência de invalidez.

5. Agravo Regimental não provido."

(EDcl no REsp 1349703/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18.04.2013, v.u., DJe

10.05.2013)
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA INSTÂNCIA. RITO DO

ART. 543-C DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do

diploma processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem

sobre a mesma matéria afetada ao órgão secionário.

2. Na hipótese de inexistência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença,

considera-se a citação como termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista que o "laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes", mas, não serve

como parâmetro para fixar termo inicial de aquisição de direitos. Inteligência do art. 219 do CPC.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 95471/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 17.04.2012, v.u., DJe 09.05.2012)

In casu, conforme atesta o laudo pericial, a incapacidade do autor se iniciou em 2003, sendo as doenças

apresentadas pelo autor as mesmas que autorizaram a concessão do auxílio-doença anteriormente. Observa-se que

ele recebeu auxílio-doença até 20.07.2007 (fls. 62). Desse modo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data da cessação do benefício anterior.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deveria ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça) em consonância com o disposto

no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os

honorários advocatícios conforme fixados na r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tão somente para fixar o termo inicial do benefício, a correção monetária e os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007086-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 15.10.2009, por Claudete Gomes da Costa, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 06.09.2011, que julgou procedente o pedido da parte

autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da constatação

da incapacidade laborativa, em agosto de 2009, pelo jurisperito, cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros

de mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença submetida ao

Reexame Necessário (fls. 95/97).

2012.03.99.007086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDETE GOMES DA COSTA

ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 09.00.00122-7 3 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     957/1047



 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.
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- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Retifique, a Subsecretaria, a autuação, visto que não houve interposição de recurso por qualquer uma das

partes. Assim, não há que se falar em Apelante e Apelado.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011405-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelas partes, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.07.2008, por Neuza

Gomes de Melo, contra Sentença prolatada em 08.08.2011, complementada pela decisão dos Embargos de

Declaração (fl. 127), que condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo, em 29.10.2007 (fl. 10), determinando que sobre as parcelas vencidas deverão incidir

correção monetária e juros de mora à razão de 12% ao ano. Deixou de condenar a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão da autora se encontrar assistida por defensor dativo. Sentença submetida a

Reexame Necessário (fls. 117/123).

 

Em seu recurso, a autora pugna pelo arbitramento de honorários advocatícios ao defensor dativo, com a

consequente condenação da autarquia ao pagamento de verbas sucumbenciais (fls. 131/136).

 

Em seu recurso, a autarquia pleiteia a reforma parcial da r. Sentença, para fixar a data de início do benefício a

partir da realização do laudo pericial, bem como a reforma dos juros de mora, para fixá-los nos termos da Lei nº

11.960/2009 (fls. 143/149).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões de ambas as partes.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da Remessa Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2012.03.99.011405-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUZA GOMES DE MELO

ADVOGADO : SP232240 LEANDRO FIGUEIRA CERANTO (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 08.00.00082-0 1 Vr PORANGABA/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em ausência da condição de segurada, em razão da autora ter recebido auxílio-doença,

concedido na esfera administrativa, até 28.08.2007, tendo ajuizado a presente ação em 25.07.2008, respeitando,

assim, o período de graça, previsto na Lei de Benefícios.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 103 e 106) afirma que a autora é portadora de

hipertensão arterial sistêmica, tendinite de supraespinhal e síndrome do túnel do carpo. Relata que são doenças

crônicas, de instalação lenta, evoluindo com episódios de exacerbação, intercalados com episódios de melhora dos

sintomas, não sendo possível determinar o início dessas patologias. Conclui, assim, que sua incapacidade

laborativa é parcial e permanente, podendo ser reabilitada para outras atividades.

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade para o trabalho da autora de forma

apenas parcial, o que ensejaria sua reabilitação para o exercício de outras atividades, correto o Juiz a quo, que lhe

concedeu aposentadoria por invalidez, em razão de que devem ser sopesadas as circunstâncias, de maneira a

considerar as condições pessoais da autora.

 

Verifico, assim, que se trata de pessoa com idade adiantada (53 anos), sem qualificação profissional, que sempre

laborou em serviços de natureza braçal, como faxineira, que lhe exigiam esforços físicos, não podendo, portanto,

cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de seus

músculos, ou ainda, que sua profissão habitual seja exercida com as limitações que suas enfermidades lhe

impõem.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre
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convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Dessa forma, as condições sociais e clínicas da autora permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua

reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua

incapacidade é total e permanente.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este merece reforma, pois, o jurisperito afirma não ser possível a fixação do

início da incapacidade para o labor da autora (quesito 4 - fl. 106). Assim, a data de início do benefício deve ser

fixada a partir da citação, em 29.10.2008 (fl. 68 vº), momento em que a autarquia foi constituída em mora,

consoante o art. 219 do CPC. Reporto-me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Ressalto que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir com a realização do laudo pericial, haveria

verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior à própria citação.

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.
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Quanto às verbas sucumbenciais, observo que o advogado dativo exerce munus publico, atuando nas situações em

que o Estado não consegue atender à demanda para a prestação da assistência judiciária gratuita, prevista na

Constituição Federal. Dessa forma, os honorários ao advogado dativo, não lhe são devidos por força da

sucumbência da parte contrária, mas sim, em razão de justa remuneração pelo trabalho desenvolvido em prol de

seus clientes, trabalho este igualmente protegido pela Lei Maior Brasileira.

 

Nesse mesmo sentido, cito ementa desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - FIXAÇÃO DE

VERBA HONORÁRIA AO ADVOGADO DATIVO - CABIMENTO. 1. O artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal assegura que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos". 2. O advogado dativo exerce munus público, atuando nas situações em que o

Estado não consegue desempenhar por meio da Defensoria Pública o seu mister constitucional de

proporcionar assistência judiciária integral e gratuita aos necessitados. 3. Não se alegue que por se tratar de

mandado de segurança não caberia a condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto na Súmula 512

do Supremo Tribunal Federal. 4. Trata-se de advogada dativa, cujos honorários não lhe são devidos por força

da sucumbência da parte contrária, mas como justa remuneração pelo trabalho desenvolvido em prol de seus

clientes. 5. In casu, a advogada que propôs a ação mandamental não foi a mesma que deu prosseguimento ao

mandamus na Justiça Federal, porquanto à época da remessa dos autos à Justiça Federal não era inscrita no

quadro de advogados dativos para patrocinar a causa perante o Juízo Federal. 6. Conforme se verifica, nomeou-

se advogada que fosse inscrita nos quadros de advogados dativos e que pudesse prestar a assistência judiciária a

que é destinada o convênio entre a Justiça Federal e a Ordem dos Advogados do Brasil para defender os

interesses dos impetrantes, a fim de que não ficassem sem assistência. 7. Fixação da verba honorária nos moldes

da Resolução 281/2002 do Conselho da Justiça Federal, alterada pela Resolução 558/2007, do Conselho da

Justiça Federal, a qual dispõe, especificamente, sobre o pagamento de honorários de advogados dativos,

curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária gratuita, diante da garantia

constitucional de que todo trabalho deve ser remunerado. 8. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

(AMS 00031765520064036111, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 26.01.2012) (grifo meu)

 

Destafeita, determino a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Ressalto que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, nos termos

da Lei nº 11.960/2009, são aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os

juros de mora são aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, na parte destacada.

 

E, ainda, a atualização monetária, em período anterior a 30.06.2009, deve ser apurada consoante dispõem as

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I,

da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia e ao Reexame Necessário, para determinar a fixação da data

de início do benefício, a partir da citação, em 29.10.2008 (fl. 68 vº), e para determinar a aplicação dos juros de
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mora e correção monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a

partir de 30.06.2009, sendo que, em período anterior a esta data, os juros de mora e correção monetária serão

aplicados conforme determinados na r. Sentença, e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para

condenar a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação acima.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044500-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como auxílio-doença, desde a data da cessação até a

concessão da aposentadoria. Determinou a correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros de mora a

partir da citação no percentual de 12% ao ano. Fixou os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre

o valor da condenação, tendo por base de cálculo a soma das prestações vencidas entre o termo inicial e a

sentença.

 

O INSS insurge-se quanto à concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando ser devido o benefício somente

ao segurado que se encontra totalmente incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e

seja insuscetível de reabilitação. Insurge-se quanto aos juros de mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

2012.03.99.044500-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP223036 PATRICK FERREIRA VAZ

No. ORIG. : 08.00.00319-9 2 Vr LIMEIRA/SP
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A carência e a qualidade de segurada da autora restaram incontroversas, considerando que a autarquia não se

insurgiu quanto a essas questões.

Conforme laudo pericial médico de fls. 100/102, a autora é portadora de doenças degenerativas que no conjunto

levam a incapacidade física importante. É portadora de artrose lombar, hipertensão arterial sistêmica, diabetes

insulino dependente e também já conta com perda da acuidade visual. Concluiu pela incapacidade parcial e

permanente.

 

Apesar de ter sido constatada a incapacidade parcial, considerando a idade da autora, de 63 anos, e diante das

patologias que apresenta, resta inviabilizada a possibilidade de reabilitação em atividade que seja compatível com

a limitação que apresenta, razão pela qual a autora faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, incluído o

abono anual, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."
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(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação e honorários advocatícios em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do

STJ.

 

Às fls. 133, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046020-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do auxílio-doença, desde a data de sua interrupção. Determinou a correção e monetária e juros legais a

partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Deixou de aplicar a

Súmula 111 do STJ, por entender que os honorários devem abranger todo o tempo em que se discutir a questão e

não só até a data da sentença. 

 

O INSS insurge-se quanto aos honorários advocatícios, aduzindo que não incidem sobre as prestações vencidas

após a sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

2012.03.99.046020-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON SANDRO

ADVOGADO : SP220392 ELLISSON DA SILVA STELATO

No. ORIG. : 09.00.00129-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A insurgência do INSS restringe-se à fixação dos honorários advocatícios

 

Com razão a autarquia. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a

data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos

termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo do INSS, para fixar os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art.

20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ. 

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 68, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-31.2012.4.03.6116/SP

 
2012.61.16.000738-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Neide Vieira dos Santos, que

objetiva a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo 20,

da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Irresignada, a autora em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício da prestação continuada.

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NEIDE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007383120124036116 1 Vr ASSIS/SP
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.53/57, atesta que a requerente é portadora de espondiloartrose

e protusão discal, o que ocasiona dor lombar, cuja patologia resulta em incapacidade parcial e temporária para o

trabalho. Segundo os quesitos apresentados pela parte e pelo INSS, a autora é capaz até para se utilizar de

instrumentos para trabalhos manuais em pé, tais como enxada, facão, foice, artefatos empregados por pedreiros e

afins, respeitado um período simples de adaptação que pode ser obtida pelo próprio esforço do periciado.

 

O Auto de Constatação de fls. 59/67 assinala que o núcleo familiar é formado pela autora e pelo esposo. Residem

em imóvel próprio, composto por 6 cômodos, 2 quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. Os rendimentos

familiares advêm do salário variável obtido pelo marido na função de pedreiro no valor máximo de R$ 800,00.

 

Destarte, em que pesem as patologias apresentadas pela autora, ela não preenche os requisitos legais para

obtenção do benefício pleiteado, vez que o laudo pericial que a sua incapacidade é parcial e temporária.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010781-18.2012.4.03.6119/SP

 
2012.61.19.010781-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Rosemari Capputi Carvalho, em Ação de Conhecimento ajuizada em

25.10.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 07.06.2013, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, deixando de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 82/83 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 87/88 vº).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Quanto à incapacidade profissional, foram realizados dois laudos periciais: o primeiro, realizado na área de

neurologia (fls. 39/45), afirma que a autora apresenta enxaqueca. Assevera, entretanto, que o estado clínico

neurológico atual da apelante não é indicativo de restrições para o desempenho dos afazeres habituais. Conclui,

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSEMARI CAPUTTI CARVALHO

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107811820124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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assim, que não há incapacidade laborativa (fl. 45).

 

O segundo laudo pericial (fls. 46/51), realizado por médico psiquiatra, afirma que a autora é portadora de

transtorno misto ansioso depressivo, cujo quadro clínico, igualmente, não lhe causa incapacidade laborativa.

 

Os laudos periciais, portanto - documentos relevantes para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foram

peremptórios acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

ambos os peritos judiciais foram categóricos, ao afirmarem que o quadro clínico apresentado pela parte autora não

lhe gera incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão de ambos os

jurisperitos, profissionais habilitados e equidistantes das partes, especializados nas patologias da parte autora.

Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que alega na inicial, como condição básica para

eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Retifique, a Subsecretaria, a autuação, para constar corretamente o sobrenome da autora, qual seja,

CAPPUTI (e não Caputti), conforme cópia dos documentos de fl. 12.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-77.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de benefício por incapacidade cuja sentença foi de procedência determinando a

concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 11/10/2012.

Sentença não submetida à remessa oficial.

Foi determinada sucumbência recíproca.

Apela o autor (fls. 60/62) requerendo a reforma da r. sentença no tão-somente no tocante aos honorários

advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Deve ser reformada a r. sentença no tocante a condenação em honorários advocatícios em razão do princípio

sucumbencial, termos do art. 20, §4º, do CPC, para fixar os honorários em 10% sobre o valor total das prestações

vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ e conforme entendimento desta E.

Turma.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - AGRAVO DO ART.

557, § 1º, DO CPC - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Juros de mora incidentes à razão de 1% ao mês a partir da data da citação, na forma do art. 406 da Lei nº

10.406, de 10/01/2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu art. 5º alterou o art. 1º- F

da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados

na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº

2012.61.38.002095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARGEMIRO ADORNO CAETANO

ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020957720124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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111 do C. STJ.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido"

(AC Proc:0025928-60.2007.4.03.9999/SP, Relatora DES. FED.LEIDE POLO, SÉTIMA TURMA Data do

Julgamento 13/02/2012,P 24/02/2012)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do autor para fixar os honorários advocatícios em 10%.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002108-76.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 94/97) aduzindo preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 101/104), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora atualmente com 54 anos qualificada como serviços gerais, ingressou com a presente demanda ao

argumento de ser portadora de anemia falciforme, osteoporose, hipertensão arterial e artrite na coluna que a

impedem de trabalhar.

2012.61.38.002108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EUNICE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP200724 RENÉ RADAELI DE FIGUEIREDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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O laudo pericial de fls. 53/62 realizado em 14/12/2012 esclarece que a autora apresenta anemia falciforme, sem

crise atual, com níveis de hemoglobina bons, não se podendo determinar incapacidade. A periciada não apresenta

nenhum sinal de insuficiência cardíaca, seja no exame físico ou subsidiários. A osteoporose, por si só não causa

incapacidade e a artropatia difusa que a autora apresenta é doença degenerativa proveniente do envelhecimento

habitual das articulações, normal para idade, também não incapacitante.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a autora

não se encontra incapacitada em razão do seu quadro clínico.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004928-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE LUIZ MAXIMIANO

ADVOGADO : SP071376 BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS
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Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido do autor, André Luiz Maximiano, para conceder o benefício da prestação continuada previsto

no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8.472/93 (Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, 04/03/2010. Correção monetária e juros de mora calculados de

acordo com a Lei n.º 9.494/1997, artigo 1º-F (STF - AI 842.063 - 25/06/2011). Isenta de custas por força de lei a

parte sucumbente. Arcará com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da

condenação na data da sentença.

 

Inconformada, a autarquia-ré, em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que

o autor não preencheu o requisito da hipossuficiência econômica.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do apelo do INSS.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua
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família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial, acostado em fl.57, atesta que o requerente trabalhava como servente de

pedreiro e que, em 14/12/2009, descobriu ser portador de Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida

(SIDA), sendo HIV positivo, cuja patologia resulta em dificuldade no exercício de qualquer atividade laboral,

conforme conclusão pericial.

 

O Laudo Social, de fls. 42/43, assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor, pela esposa e pelos quatro

filhos. Residem em imóvel cedido pela mãe do requerente, composto por 2 quartos, 1 cozinha, 1 banheiro. O

rendimento familiar advém da renda da esposa, a qual trabalha como auxiliar geral, recebendo a quantia de R$

509,00. As despesas mensais, destinadas ao consumo de energia elétrica, água e alimentação, totalizam o valor de

R$ 360,00.

 

Conforme extrato de CNIS, acostado em fl.88, trazido pela apelante, consta que a esposa da requerente recebia

salário superior ao mencionado, de modo que, no mês referente à perícia realizada, a renda mensal alcançou o

valor de R$ 610,00. Ainda que mais favorável à manutenção familiar, essa situação socioeconômica, não tem o

condão de afastar a situação de miserabilidade, tendo em vista o quadro de vulnerabilidade social, presente no

caso em tela.

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que o autor preenche o requisito da incapacidade

para o desempenho de atividade laboral, conforme constatado pelo Sr. Perito, bem como a necessidade de

sobreviver com dignidade, porquanto, foi possível vislumbrar através do laudo social, o estado de penúria com

que vive, além da doença acometida.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que o autor faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que o mesmo preenche os requisitos legais para tal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta
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de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. Consectários

legais conforme fundamentado.

 

Remetam-se os autos à Subsecretaria para fazer com que conste como assunto benefício assistencial.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006383-91.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria

por invalidez, a partir da data da citação. Determinou o pagamento das prestações atrasadas em uma só vez, com

correção monetária a partir de quando deveriam ser pagas, de acordo com os critérios da Súmula 148, do C. STJ e

Súmula 08, desta Corte, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111,

do C. STJ). Sem custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Às fls. 91/93 foi juntado termo de curatela provisório, em razão da incapacidade da autora.

Manifestação do Ministério Público às fls. 96/99.

Sem interposição de recurso voluntário, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme cópia de consulta ao CNIS onde consta recolhimentos individuais da autora no período de

janeiro de 2000 a novembro de 2009 (fls. 14/16).

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 61/65) que a autora é

2013.03.99.006383-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : CLEUSA SEVERINO LOPES

ADVOGADO : MS005267 CARLOS NOGAROTTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IVINHEMA MS

No. ORIG. : 10.00.00143-4 2 Vr IVINHEMA/MS
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portadora de retardo mental e lombalgia. Conclui o perito médico que a incapacidade laborativa da autora é total e

permanente.

Frise-se que, embora o laudo pericial afirme que a autora provavelmente tenha retardo mental desde a infância, tal

moléstia não a impediu de trabalhar e recolher contribuições individuais ao INSS por nove anos.

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito o acórdão:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADOÇÃO DE

LAUDO DO ASSISTENTE TÉCNICO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO

MAGISTRADO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSÍVEL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A aposentadoria por invalidez, prevista no art. 42 da Lei 8.213/91, deve ser concedida quando verificada a

incapacidade do segurado e a impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de outra atividade laboral que

lhe garanta o sustento.

2. A adoção de laudo apresentado por assistente técnico ao invés do laudo oficial encontra-se em consonância

com o princípio do livre convencimento motivado que deve nortear as decisões do juízo.

3. Os requisitos autorizadores da concessão do benefício previdenciário foram verificados por meio do contexto

fático-probatório dos autos cujo reexame é vedado na via especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.

4. (...)

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 103425/PE, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 25.06.2013, DJe

02.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. (...)

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes. 

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 308378/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 16.05.2013, DJe 21.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1425084/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 17.04.2012, DJe 23.04.2012)

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são

exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da

Lei nº 8.213/91).

2. O laudo pericial juntado às fls. 82/85, apontou que a parte teve início da doença em 2002 com agravamento

em 2007. Sendo que 2007 é a data da incapacidade (total e definitiva).

3. (...)

4. Agravo parcialmente provido.

(TRF-3, AC nº 0012296-25.2011.4.03.9999/SP, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, Sétima Turma, j.

17.12.2012, e-DJF3 11.01.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA.

1. (...) 

2. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez. 

3. Agravo legal provido."

(TRF-3, APELREEX nº 0037242-27.2012.4.03.9999/SP, Relatora Desembargador Federal Lucia Ursaia, Décima

Turma, j. 13.11.2012, e-DJF3 28.11.2012)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Remessa oficial.

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

(...)

- Remessa oficial parcialmente provida."

(TRF-3, REO nº 0001697-38.2008.4.03.6117, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, Oitava Turma, j.

08.08.2011, e-DJF3 18.08.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Considerando que o mal que acomete a autora (doença de Parkinson) a isenta do preenchimento da carência

legal (art. 151 da Lei de Benefícios), bem como presentes a incapacidade total e permanente e a qualidade de

segurada, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

3 - Agravo legal provido"

(TRF-3, AC nº 0009224-64.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma,

j.18.07.2011, e-DJF3 27.07.2011)

Consoante recente jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, na hipótese de inexistência de requerimento

administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação como termo a quo do benefício

por incapacidade, haja vista que o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, mas não serve como parâmetro para fixar o termo inicial de aquisição de direitos, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, j. 12.09.2012, v.u., DJe

21.09.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.
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2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, j. 08.08.2012, v.u., DJe

30.08.2012)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI 8.742. TERMO

INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental. Princípio da fungibilidade recursal.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão (art. 34 da Lei 10.741/2003), que, a despeito da oposição de

Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. Em conformidade com orientação remansosa deste Tribunal Superior, caberia à parte, nas razões do seu

Recurso Especial, alegar violação do artigo 535 do CPC, a fim de que o STJ pudesse averiguar existência de

possível omissão no julgado.

4. A Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via administrativa, é a

citação, e não a juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o termo inicial dos benefícios de cunho

acidentário, bem como os devidos em decorrência de invalidez.

5. Agravo Regimental não provido."

(EDcl no REsp 1349703/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18.04.2013, v.u., DJe

10.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA INSTÂNCIA. RITO DO

ART. 543-C DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do

diploma processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem

sobre a mesma matéria afetada ao órgão secionário.

2. Na hipótese de inexistência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença,

considera-se a citação como termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista que o "laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes", mas, não serve

como parâmetro para fixar termo inicial de aquisição de direitos. Inteligência do art. 219 do CPC.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 95471/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 17.04.2012, v.u., DJe 09.05.2012)

 

Não havendo requerimento administrativo ou cessação de benefício anterior, conforme orientação do C. STJ,

mantenho o termo inicial na data da citação (23.02.2010 - fls. 20).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tão somente para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada,

mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016755-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016755-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ADENAIDE LOPES PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARÃES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida nos autos de ação ordinária objetivando a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a contar

da cessação do auxílio-doença, bem como condenou em honorários advocatícios fixados em 10% das prestações

vencidas entre a cessação administrativa e a publicação desta decisão e custas processuais. Reconsiderou a

determinação de reexame necessário, porquanto o INSS constatou que a renda mensal do benefício e a

condenação não ultrapassam 60 (sessenta) salários mínimos.

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. sentença julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos

requisitos legais ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença.

In casu, os presentes autos foram encaminhados a esta E. Corte para reexame necessário, contudo, não se trata de

hipótese de obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, in verbis:

" Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

(...)

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

Assim, consoante o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, incabível o reexame necessário, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido não excede os 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o

valor do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018509-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez. Condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o artigo 12 da Lei nº 1050/60.

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00046-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2013.03.99.018509-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00064-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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A parte autora alega que as provas produzias demonstram que a autora sempre laborou em meio rural e diante do

seu grave problema de saúde não exerce atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico, às fls. 74/81, atestou que a autora, com 48 anos, sofreu amputação do membro inferior esquerdo

entre o joelho e tornozelo. Utiliza prótese neste membro. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, não sendo

este o caso da autora.

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia dos documentos que comprovam a condição de lavradora.
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Contudo, verifica-se que a autora recebeu o benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência de

30.01.1997 a 17.04.2005, quando passou a receber pensão por morte.

 

Dessa forma, quando do requerimento do benefício, a autora não ostentava a qualidade de segurado necessária à

concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, conforme os critérios fixados no art. 15 e 24 da

Lei n° 8.213/91.

 

Dessa forma, ausentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado, não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019021-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da autora para conceder o benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e

artigo 20 da Lei nº 8472/92 Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, a

partir da citação. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas

sobre as parcelas vencidas até prolação da sentença.

 

Inconformada, a autarquia em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

autora não preencheu o requisito da hipossuficiência e subsidiariamente, requer a fixação da DIB à data do laudo

pericial.

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da remessa ex-officio devendo a

sentença ser reformada no que tange ao termo inicial do benefício a ser contado desde o requerimento

administrativo.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.99.019021-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA FASSIN MAINARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 11.00.00083-3 3 Vr MIRASSOL/SP
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Quanto às preliminares do parecer ministerial, afasto o pedido argüido pelo Ministério Público no tocante à

fixação do DIB na data do requerimento administrativo, uma vez que o acolhimento do parecer, prejudicaria o

requerente, configurando-se reformatio in pejus.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     984/1047



3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo Social de fls. 60/63 assinala que o núcleo familiar é formado pela autora e pelo

esposo. Residem em casa própria, que foi passada para o nome dos filhos, construída em alvenaria, composta por

5 cômodos, quarto, sala, cozinha/área de serviço e banheiro, guarnecida com móveis em bom estado de uso de e

acordo com o tamanho da casa. O rendimento familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo no valor de

um salário mínimo e pela venda de pipoca na Praça Igreja Nossa Senhora do Carmo obtendo uma renda no valor

de R$ 200,00.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche o requisito etário, pois conta com mais

de 65 anos de idade, bem como o requisito da hipossuficiência, visto que a requerente conta apenas com a renda

obtida na venda de pipocas, já que a aposentadoria, no valor de um salário mínimo percebida pelo esposo, não

será aferida para o cômputo da renda per capita para fins de concessão do benefício pleiteado, dado o

entendimento firmado por esta E.Corte, em uníssono à novel jurisprudência da Suprema Corte:

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em

consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do

CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece reparos a decisão recorrida que,

analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as provas neles produzidas, reconheceu a

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. A Lei nº

8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, objetivamente

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso

em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes do

STJ. 4. Reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a ser

implantado da entrada em vigor da Lei 10.741/2003 (31/12/2003), data a partir da qual foi autorizada a exclusão

de um salário mínimo para o cálculo da renda familiar per capita e, consequentemente, dia em que restaram

preenchidas as condições de miserabilidade exigidas pela lei. 5. Agravos da parte autora e do INSS improvidos.

APELREEX-13046072419984036108 - Des. Fed. Roberto Haddad TRF3 - 7ª Turma.

 

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

No tocante ao termo inicial, para o recebimento do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo,

será a partir da data da citação. No caso dos autos, a autora entrou com o requerimento administrativo conforme

consta à fl. 14, entretanto, a fixação da DIB à data do requerimento administrativo configuraria evidente

reformatio in pejus. Sendo assim, mantenho a decisão do juiz "a quo" em fixar a DIB à data da citação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de
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poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. Consectários

legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022017-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por

Maria Crescencia da Silva Gobbes, contra a r. Sentença prolatada em 01.10.2012 (fls. 35/38), a qual acolheu o

pedido, sob o argumento de que ela preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício de auxílio-

reclusão pleiteado. Entendeu a r. Sentença que a autora, mãe do recluso Carlos Henrique da Silva Globbes, logrou

êxito em comprovar a sua dependência econômica em relação ao filho, corroborada pela prova testemunhal

produzida, fazendo jus ao benefício de auxílio-reclusão, desde a data do requerimento administrativo, ou seja

03.11.2011. Por fim condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 15% sobre o

valor da condenação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 44/52, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma integral da r.

Sentença, alegando que a dependência econômica da autora com relação ao seu filho, o segurado recluso não ficou

comprovada nos autos. Requer seja fixada a prescrição qüinqüenal e a remessa obrigatória. Prequestiona a matéria

arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Entendo ser incabível a remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o

valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

2013.03.99.022017-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CRESCENCIA DA SILVA GOBBER

ADVOGADO : SP302451 CLEBER DIAS MARTINS

No. ORIG. : 12.00.00007-6 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...]" (grifos meus)

Nesse ponto, cumpre informar que a autora comprova sua condição de genitora do segurado preso por intermédio

da cópia da Carteira de Identidade acostada à fl. 14.

 

Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/91 da seguinte forma:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. 

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. 

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.
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Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado."

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (grifo meu)

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo meu)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado.

Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social (http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" -

acessado em 28/02/11)

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

 

Tais requisitos encontram-se assim documentados na presente ação:

A partir de 01/01/2011 R$ 862,11 (Portaria 568, de 31/12/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18 (Portaria 333, de 29/06/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 798,30 (Portaria 350, de 30/12/09)

De 01/02/09 a 31/12/09 R$ 752,12 (Portaria 48, de 12/02/09)

De 01/03/08 a 31/01/09 R$ 710,08 (Portaria 77, de 11/03/08)

De 01/04/07 a 29/02/08 R$ 676,27 (Portaria 142, de 11/04/07)

De 01/04/06 a 31/03/07 R$ 654,61 (Portaria 119 de 18/04/06)

De 01/05/05 a 31/03/06 R$ 623,44 (Portaria 822, de 11/05/05)

De 01/05/04 a 30/04/05 R$ 586,19 (Portaria 479, de 07/05/04)

De 01/06/03 a 31/04/04 R$ 560,81 (Portaria 727, de 30/05/03)
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a) fls. 08 e 14: Cópia do RG da autora e do segurado recluso, que comprova a filiação.

b) fl.12: Certidão de Recolhimento Prisional indicando a data da prisão em 25.08.2011;

c) Os documentos de fls. 10/11, cópias da CTPS do detento que indicam a condição de segurado do recluso,

demonstrando estar em período de graça quando da prisão.

 

Não há nenhum início de prova material que demonstre a dependência econômica entre a autora e seu filho. Não

foi trazido aos autos nenhum documento neste sentido, tentando-se comprovar tal situação somente através da

prova testemunhal colhida, o que não pode ser admitido. Ademais, a autora não possui idade avançada, muito pelo

contrário, pois tem 50 anos, nem demonstra qualquer outra limitação que a faça depender economicamente do

segurado recluso. Além disso, as testemunhas ainda afirmaram que seu esposo, e genitor do detento, também

trabalham e recebem remuneração.

 

Assim, analisando todo o conjunto probatório, não resta clara a dependência econômica da autora em relação ao

segurado.

 

Destarte, não é caso nem de adentrar no mérito do salário do segurado recluso para classificá-lo ou não como "de

baixa renda", para fins do recebimento do auxílio-reclusão, pois como explicitado a autora não faz jus ao

benefício.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

 

Prejudicada a análise da prescrição quinquenal requerida em sede de Apelação.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS, nos termos da fundamentação acima. Tendo em vista a grafia de forma equivocada do nome da autora,

retifique-se a autuação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026797-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para

conceder o benefício de auxílio-reclusão desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do total

da condenação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela, pois

causará lesão grave e de difícil reparação já que a parte autora por ser hipossuficiente, com certeza não será capaz

de restituir ao erário público a quantia que receber. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que o

último salário-de-contribuição recebido pelo segurado ultrapassou o limite legal vigente à época da prisão.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 92/96), opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Inicialmente, afasto a preliminar, tendo em vista que o MM. Juiz "a quo" deferiu o pedido de antecipação da tutela

por entender presentes os requisitos para sua concessão.

Nos termos do art. 273, caput, do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

Rejeitada a preliminar, passo ao exame do mérito

O direito ao auxílio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores comprovaram ser filhos do recluso, menores à época da prisão,

conforme documentos acostados às fls. 08/09, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art.

16, § 4º da Lei nº 8213/91.

O Atestado de Permanência Carcerária juntado à fl. 20 demonstra que o recluso foi preso em 25/08/2011.

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em 08 de julho de 2011 (fls. 12 e 15),

enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Desta forma, restou comprovado que o recluso ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à

APELADO : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MUNIZ incapaz e outro

: JOSE EDUARDO DOS SANTOS MUNIZ incapaz

ADVOGADO : SP107145 ANA LUCIA CAMARGO DE OLIVEIRA VILLAR

REPRESENTANTE : ELIANA CRISTINA DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00052-7 3 Vr TATUI/SP
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prisão (25/08/2011).

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão e não a dos seus dependentes:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

 

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição

mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo.

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 
Período Salário de contribuição em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 1º/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 1º/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 1º/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00

De 1º/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47

De 1º/06/2003 a 31/04/2004 R$ 560,81

De 1º/05/2004 a 31/04/2005 R$ 586,19

De 1º/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 1º/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 1º/04/2007 a 29/02/2008 R$ 676,27

De 1º/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,08

De 1º/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18

A partir de 01/01/2011 R$ 862,11

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60

A partir de 01/01/2012 R$ 915,05

A partir de 01/01/2013 R$ 971,78
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Consta na Comunicação de Dispensa do Ministério do Trabalho e Emprego (fl. 15), que seu último salário-de-

contribuição foi de R$ 722,21, sendo inferior ao valor estabelecido pela Portaria nº 407/2011, que fixou o teto em

R$ 862,60, para o período.

Ademais, o segurado estava desempregado por ocasião do seu recolhimento à prisão (fls. 12 e 15).

No tocante ao termo inicial, apesar da parte autora ter requerido na sua inicial, para que o benefício de auxílio-

reclusão fosse concedido a partir da data da prisão, deixo de alterá-lo conforme requerido pelo MPF às fls. 92/96,

tendo em vista que não houve recurso de apelação da parte autora. Portanto, o termo inicial do benefício deve ser

mantido a partir da data da citação, em observância ao princípio do non reformatio in pejus.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de auxílio-reclusão.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027752-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para

conceder o benefício de auxílio-reclusão desde a data da prisão (31/01/2012). Honorários advocatícios fixados no

valor de R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, o recebimento da remessa oficial, conforme Súmula n.

490/STJ. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que o último salário-de-contribuição recebido

pelo segurado ultrapassou o limite legal vigente à época da prisão.

Não foram apresentadas contrarrazões.

2013.03.99.027752-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JULIA MORAES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP265193 ELBER CARVALHO DE SOUZA

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00062-7 2 Vr BIRIGUI/SP
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O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 79/80), opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Conheço da remessa oficial, tida como interposta, a teor do disposto no art. 475 do CPC.

O direito ao auxílio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora comprovou ser filha do recluso, menor à época da prisão, conforme

documento acostado à fl. 09, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº

8213/91.

O Atestado de Permanência Carcerária juntado à fl. 10 demonstra que o recluso foi preso em 31/01/2012.

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em 22 de novembro de 2011 (fl. 14),

enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Desta forma, restou comprovado que o recluso ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à

prisão (31/01/2012).

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio- reclusão e não a dos seus dependentes:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

 

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

 

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o
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último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição

mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo.

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 

 

Apesar de constar no Sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 33) que seu último salário-de-

contribuição foi de R$ 1.087,00, ou seja, superior ao valor estabelecido pela Portaria nº 02/2012, que fixou o teto

em R$ 915,05, para o período, o mesmo não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, enquadrando-

se no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - O auxílio- reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração

de empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda

que exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput, da

Lei n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que

sequer foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS,

Período Salário de contribuição em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 1º/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 1º/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 1º/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00

De 1º/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47

De 1º/06/2003 a 31/04/2004 R$ 560,81

De 1º/05/2004 a 31/04/2005 R$ 586,19

De 1º/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 1º/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 1º/04/2007 a 29/02/2008 R$ 676,27

De 1º/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,08

De 1º/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18

A partir de 01/01/2011 R$ 862,11

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60

A partir de 01/01/2012 R$ 915,05

A partir de 01/01/2013 R$ 971,78
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indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no

período de 18/10/2007 a 18/08/2009.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à

época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."

(TRF 3ª Região- 8ª Turma, AI nº 201003000339365, DJF3 16.06.11, Rel. Des. Fed. Marianina Galante).

Dessa forma, não existe óbice para a concessão do benefício à parte autora, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da EC nº. 20/1998.

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento do direito da parte autora ao beneficio de

auxílio-reclusão, a partir da data da prisão, uma vez que a interposição de requerimento administrativo foi dentro

do prazo de 30 (trinta) dias.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS

e, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial no tocante à correção monetária, na forma acima

explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029255-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00, observada a Lei 1.060/50.

2013.03.99.029255-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ELISANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00092-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício, bem como a existência de início de prova material do exercício da atividade rural, corroborado pela

prova testemunhal. Requer o provimento do presente apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

ocorrido em 13.01.2011 (fls. 18).

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 10.710/2003.

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária,

a teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005.

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador,

incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

(...)

V - Apelação do réu parcialmente provida."

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA.

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.

(...)

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97.

(...)

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L.

10.710/03.

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina.

Precedente do STJ. IN-INSS-DC 95/03.

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa.

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício.

Súmula STJ 149.

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida."

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005)

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA -

CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.
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(...)

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida."

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004)

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91,

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural

nos 10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já

decidiu esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002).

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação

juntada aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha, onde o companheiro da autora está qualificado como

lavrador (fls. 18); cópia da certidão de nascimento da autora, ocorrido em 19.03.1982, onde seu pai está

qualificado como lavrador (fls. 14); CNIS em nome do companheiro da autora onde consta vínculo rural no

período de 21.12.2009 a 13.08.2011 (fls. 76).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. CERTIDÃO DE NASCIMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Conforme firme jurisprudência desta Corte o registro civil de nascimento é documento hábil para comprovar a

condição de rurícola dos genitores, para efeito de percepção do benefício previdenciário.

2. O Tribunal de origem assentou que os documentos juntados, associados à prova testemunhal, comprovam a

condição de rurícola. Rever tal afirmação exigiria a reapreciação dos fatos e provas, o que não se permite em

sede de recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 241687/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 21.02.2013, DJe 11.03.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. "As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola" (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1274601/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, j. 24.08.2010, DJe 20.09.2010)

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO.

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários.

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA

POR PROVA TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento."

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL

DE PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural

em nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004)
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL

DE PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor

rural em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial desprovido."

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA

MATERIAL. INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91.

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único

da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos

além dos previstos no mencionado dispositivo.

(...).

Recurso desprovido."

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas,

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls.

90/92 - cdroom).

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha,

preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural (volante) consiste numa renda mensal igual ao salário

mínimo, vigente à data do parto, se não for possível apurar a sua remuneração integral (v.g. AC

2008.03.99.013174-6, Rel. Des. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 02.06.2008, DJ 29.07.2008).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
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Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033889-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 89/95) requerendo a reforma do julgado, aduzindo preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor atualmente com 68 anos, ingressou com a presente demanda ao argumento de ser portador de

diabetes, hipertensão arterial e problemas na coluna que o impedem de trabalhar.

 

O laudo pericial realizado (fls. 71/74) em 14/01/2013 afirma que o autor é portador de diabetes mellitus insulino

dependente, hipertensão arterial sistêmica e dor lombar baixa, trata-se de doenças metabólicas, em tratamento, não

evidenciado nos documentos apresentados dano em órgão alvo, ou descontrole, apresenta quadro degenerativo

articular próprio da idade e não foram encontrados elementos eu indiquem incapacidade ou restrições para a vida

2013.03.99.033889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE BENEDITO SOBRINHO

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-1 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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independente.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o autor

não se encontra incapacitado em razão do seu quadro clínico.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033909-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade em face do INSS cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 136/155) alegando preliminarmente cerceamento de defesa e, no mérito, requer a reforma do

2013.03.99.033909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DULCE MARIA AUGUSTO BRAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00058-4 2 Vr MONTE MOR/SP
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julgado, aduzindo preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não vislumbro a ocorrência de cerceamento de defesa diante do julgamento antecipado da lide. Agiu com

correção o juízo a quo, pois o processo se apresentava em termos para seu julgamento haja vista ter sido o laudo

pericial realizado por profissional competente e elaborado de forma clara e esclarecedora, sendo desnecessária a

oitiva de testemunhas por se tratar de prova técnica.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora atualmente com 65 anos qualificada como do lar ingressou com a presente ação ao argumento de

ser portadora artrose, tendinite, dor lombar, bursite e gonartrose que a impedem de trabalhar.

 

O laudo pericial realizado em 06/03/2012, fls. 110/113 afirma que a autora apresenta quadro osteodegenerativo

compatível com sua idade. Esclarece, ainda, o perito que foram realizadas manobras semiológicas para se avaliar

alterações osteoarticulares, sendo em especial pesquisado radiculopatia em coluna vertebral, síndrome do impacto

nos ombros e síndrome do túnel do carpo e não há disfunções ou limitações funcionais, concluindo que a autora

não apresenta incapacidade laborativa para exercer as atividades habituais de cabeleireira.

 

Observa-se que as patologias que acometem autora são inerentes ao seu grupo etário, não sendo o caso de

incapacidade, assim fosse, dispensável outras espécies de aposentadoria, eis que todos, que atingissem a 3ª idade,

seriam candidatos, visto sofrerem das mais diversas moléstias incapacitantes, sem possibilidade de reabilitação.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada não preencheu os requisitos necessários para a obtenção do benefício, razão pela qual não merece

reforma o julgado a quo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033914-55.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do INSS, cuja

sentença foi de improcedência por se tratar de doença preexistente ao ingresso no RGPS.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$1.200,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 134/137) requerendo a reforma do julgado, aduzindo preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 139/144), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Segundo o laudo pericial realizado em 17/10/2011 (fls. 88/92) a autora é portadora de insuficiência coronariana

crônica e não reúne condições para desenvolver atividade laborativa.

 

Conforme se verifica através do CNIS juntado aos autos às fls. 75/76 a autora ingressou no RGPS em 07/2009

como contribuinte individual aos 65 anos de idade.

 

De acordo com os documentos juntados aos autos verifica-se que a autora já era portadora da doença incapacitante

antes de completar o prazo necessário para obter a qualidade de segurada, uma vez que datam dos meses de abril,

maio e junho do ano de 2010, além disso, a autora ingressou ao RGPS quando já tinha 65 anos de idade, restando

evidenciado que iniciou sua contribuição com o objetivo de requerer o benefício por incapacidade.

 

Assim, diante do conjunto probatório apresentado, conclui-se que a enfermidade da autora é preexistente ao seu

ingresso ao Regime Geral de Previdência Social, e à carência.

2013.03.99.033914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : APARECIDA CONCEICAO DAMACENO PERES

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00114-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036168-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Magali de Fatima Stocco Brunetti, em Ação de Conhecimento ajuizada em

16.05.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 28.05.2013, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença (fls. 132/134).

2013.03.99.036168-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAGALI DE FATIMA STOCCO BRUNETTI

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00118-8 1 Vr ITATIBA/SP
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Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 138/151).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em ausência da qualidade de segurada, pois, a teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém

a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício.

 

Na espécie, verifico que a parte autora recebeu auxílio-doença de 01.12.2004 a 15.03.2012 (NB nº 504.293.527-

0), cuja cessação foi indevida, conforme afirma o jurisperito, ao fixar a data de início da incapacidade, na mesma

data da primeira concessão do benefício, em 01.12.2004 (fl. 118).

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de

prova da carência.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 114/123) afirma que a autora é portadora de

alterações degenerativas na coluna vertebral, próprias da faixa etária. Conclui que sua incapacidade laborativa é

parcial e permanente, desde 01.12.2004, para atividades que infiram em sobrecarga do segmento vertebral, sob o

risco de agudização das manifestações. Entretanto, afirma que suas limitações físicas não a impedem de realizar

atividades de menor complexidade, incluindo sua atividade habitual de faxineira (fl. 118).

 

Em que pese, entretanto, a consideração do jurisperito, que não inclui a atividade de faxineira, dentre aquelas que

seriam incompatíveis com o quadro clínico da autora, não julgo ser este o melhor entendimento, visto que,

notoriamente, a profissão de faxineira exige grandes esforços físicos do indivíduo que a realiza, incluindo intensa
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exigência da coluna vertebral, ao desempenhar atividades como carregar baldes pesados, varrição, agachamento

para efetuar limpeza, movimentos repetitivos, etc.

 

Ressalto que há vários atestados médicos (fls. 21/29), que são datados da mesma época ou até posteriormente à

cessação do auxílio-doença, em 15.03.2012, os quais indicam a necessidade de afastamento da autora de suas

atividades, evidenciando que esta não recuperou sua capacidade para o trabalho.

 

Nesse contexto, observo que a autora está permanentemente incapaz para realizar sua atividade habitual de

faxineira. Contudo, a apelante não possui idade avançada (atualmente, está com 49 anos) e, assim, verifico que, no

presente momento, até que esteja totalmente readaptada para exercer outras atividades, compatíveis com seu

quadro clínico e sociocultural, a incapacidade laborativa da autora é total e temporária, ressaltando que o

Programa de Readaptação deverá ser promovido e custeado pela Previdência Social.

 

Devo salientar que há situações em que, mesmo a incapacidade laborativa sendo parcial e permanente, a

aposentadoria por invalidez é concedida, levando-se em conta a idade avançada, o reduzido grau de instrução e

outros aspectos socioculturais do beneficiário. Não julgo ser este, entretanto, o caso dos presentes autos,

mormente em razão da idade não avançada da autora, conforme já apontado.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está incapacitada de forma total e temporária, para exercer qualquer atividade laborativa e, assim, a

parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, para que seja submetida ao programa de readaptação

profissional, a cargo da Previdência Social, para o exercício de outras atividades compatíveis com seu

quadro clínico e sociocultural, ou, na verificação da impossibilidade de tal readaptação, até que o benefício

seja convertido em aposentadoria por invalidez.

 

Cumpre asseverar, dessa forma, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar a conversão do

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício será fixado a partir de 16.03.2012, dia seguinte à cessação do auxílio-doença (NB nº

504.293.527-0), pois o perito judicial afirma que sua incapacidade laborativa advém desde 2004 (fl. 118).

 

Ressalto, por fim, que a vingar a tese costumeiramente trazida pela parte ré, do termo inicial do benefício coincidir

com a juntada do laudo pericial aos autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao

opor resistência à demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior, via de regra, à própria

cessação do benefício.

 

Destaco que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.
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Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir de

16.03.2012, até que esteja readaptada para o exercício de outras atividades laborativas, compatíveis com seu

quadro clínico e sociocultural, a cargo da Previdência Social, ou até a conversão deste benefício em aposentadoria

por invalidez, caso seja constatada a impossibilidade de readaptação profissional, bem como ao pagamento de

honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, tornando definitiva a tutela antecipada concedida à

fl. 68, na forma da fundamentação acima.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25733/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000805-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Às fls. 190/195, manifestou-se nos autos o gerente do INSS em Taubaté, aduzindo, em suma, que houve erro

material na contagem de tempo de serviço do autor realizada nesta Corte, pelo que o decisum mereceria reforma.

 

 

De fato, deve ser reconhecido o erro material ocorrido na contagem elaborada à fl. 186 dos autos, eis que o

período concomitante dos vínculos de 01.01.1974 a 31.12.1974 e 21.11.1974 a 14.12.1975 não foi

desconsiderado.

 

 

Nesses termos, considerando que o erro material pode ser reconhecido a qualquer tempo, de ofício, retifico

2006.03.99.000805-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO CABRAL

ADVOGADO : SP150777 RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 00.00.00075-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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parcialmente o julgado para que o tempo de serviço do autor seja fixado em 30 anos e 02 dias, conforme nova

tabela que anexo a esta decisão, mantendo integralmente, no restante, o decisum monocrático de fls. 176/185.

 

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014076-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se depreende dos autos, trata-se de revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho (fls. 09 e

anexo), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109,

inciso I, da Constituição da República, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO

PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES

DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são

aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços

previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do

STF e da Súmula 15 do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento" (AGRCC 201201039064. Relator:

MAURO CAMPBELL MARQUES-Data 22/05/2013, 1ª Seção).

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

2008.03.99.014076-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP164789 VÂNIA APARECIDA BICUDO

No. ORIG. : 05.00.00039-3 1 Vr CABREUVA/SP
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e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019269-30.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à revisão de benefício decorrente

de acidente de trabalho (fls. 11/13), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal,

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO

PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES

DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são

aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços

previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do

STF e da Súmula 15 do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento" (AGRCC 201201039064. Relator:

MAURO CAMPBELL MARQUES-Data 22/05/2013, 1ª Seção).

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

restando prejudicada à apelação interposta pela parte autora.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

2010.03.99.019269-9/MS

APELANTE : JOSE NILTON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163384 MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01928-0 2 Vr BATAGUASSU/MS
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São Paulo, 05 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003646-86.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (fls. 16/17 e 184/186), cuja competência para conhecer e julgar não é deste

Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO

PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES

DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são

aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços

previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do

STF e da Súmula 15 do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento" (AGRCC 201201039064. Relator:

MAURO CAMPBELL MARQUES-Data 22/05/2013, 1ª Seção).

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento dos recursos, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2011.03.99.003646-3/MS

APELANTE : JOSE VONEI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP095628 JOAQUIM MARTINS NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013898 PAULO GERALDO CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.05.50167-3 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004381-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

Fl. 186 - Homologo expressamente o pedido de desistência do recurso de apelação interposto pela autora, nos

termos do art. 501, do CPC, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2045/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034539-95.1990.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação (fls. 267/270), interposta em face da sentença de fls. 264/265, que nos autos da ação

revisional de benefício previdenciário, julgada procedente e em fase de execução, com fundamento nos artigos

794, I do CPC, julgou extinta a execução.

 

Inconformado o autor/exequente apela, requerendo seja provido o seu recurso, para reformar a sentença recorrida,

retornando os autos à origem para prosseguimento da execução.

 

Alega a apelante erro na conta de liquidação elaborada pela Contadoria às fls. 245/254, que acusou o quantum

debeatur de R$ 23,36 para 03/09, sem atender, no entanto ao fundamento do pedido formulado pela embargada,

objetivando o retorno dos autos à Contadoria para as devidas e necessárias retificações, tendo em vista que os

pagamentos indevidos efetuados pelo INSS, após o falecimento da autora, se limitaram, na realidade, somente às

competências de 03/05 a 04/06, e não às competências de 11/04 a 02/05, conforme provam os extratos de fls.

2011.03.99.004381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO DIVINO RIBEIRO

ADVOGADO : SP237582 KAREM DIAS DELBEM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00201-9 1 Vr GUAIRA/SP

90.03.034539-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : CILENE MARIA COPPINI MARTORELLI e outro

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.00002-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     1010/1047



219/221, 222/224 e 225/228, este último complementado pelo extrato consolidado de fl. 218.

 

Sustenta o apelante que excluindo-se da conta os valores relativos às competências de 11/04, 12/04, 13/04(abono),

01/05 e 02/05, não recebidos, constatar-se-á, certamente, saldo credor a seu favor, substancialmente superior a R$

23,36.

 

Pede a reforma do julgado para que a execução tenha seu regular prosseguimento pelo valor efetivamente devido e

atualizado de R$ 7.531,94 (para 05/08), apurado às fls. 118/121, com a dedução/compensação dos valores

nominais que o INSS efetivamente pagou à autora, indevidamente, no período de 03/05 a 04/06, no total de R$

4.917,06, conforme apurado pelo demonstrativo juntado aos autos aos 30/10/2009 e extratos bancários de fls. 218,

219/221, 222/224, 225/228.

 

Pede seja provido o seu apelo, retornando os autos à origem, para o prosseguimento da execução.

 

Recebido o recurso de apelação em seus regulares efeitos, com contrarrazões (cota à fl. 273), vieram os autos a

esta Corte.

 

É o relatório.

 

D e c i d o

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de apelação da parte autora (exequente), contra sentença de extinção da execução, nos termos dos artigos

794 , I, e 795, do CPC.

 

O título executivo em questão diz respeito à sentença de fls. 27/30, que julgou procedente a ação revisional de

benefício previdenciário movida contra o INSS, condenando a Autarquia ao pagamento da diferença de proventos.

 

A sentença restou mantida no âmbito deste Tribunal, haja vista o v. acórdão unânime de fls. 52/58, que negou

provimento ao recurso, não tendo sido admitido o Recurso Especial, conforme decisão de fls. 80/81.

 

Inicialmente cumpre analisar como transcorreram os atos na fase executiva.

 

Apresentada a conta de liquidação pela parte autora-exequente, às fls. 86/104, citado o INSS, nos termos do art.

730, do CPC, houve oposição de embargos à execução pelo INSS(autos em apenso), alegando excesso de

execução.

 

Nos termos do v. acórdão de fls. 85/87, transitado em julgado em 08/05/2088(certidão de fl. 91) dos autos dos

Embargos à Execução, restaram acolhidos para determinar a realização de novos cálculos, com a inclusão, na

correção do débito, dos índices expurgados do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%),

compensados os honorários de advogado em razão da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC) e indevidas

custas processuais, decidindo o juízo a quo o valor devido por meio de decisão interlocutória.

 

Retornando os autos ao juízo de origem, manifestou-se a parte autora-exequente, apresentando nova conta de

liquidação às fl. 110/115, pela qual apurou a soma total(principal e honorários), para maio/2008, no valor de R$

11.531,63.

 

Remetidos os autos à contadoria para conferência(decisão de fl. 116), apurou-se, para maio/2008, o valor total de

R$ 7.531,94. (fls. 118/121)

 

Instadas as partes a se manifestarem, a autora-exequente, expressou sua concordância com a conta apresentada
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pela Contadoria(fl.124); o INSS, por sua vez, alegou excesso no cálculo da contadoria, que computou juros de

mora de 142,5% quando o correto é 142%, apresentado conta que entende correta, para maio/2008, no valor total

de R$ 7.399,80.

 

Remetidos os autos à contadoria para esclarecimentos, a qual reiterou os cálculos apresentados anteriormente às

fls. 119/121. (fl. 134)

 

Decisão de fl. 141 homologou os cálculos da contadoria de fls. 119/121, determinando a expedição dos

requisitórios, o que se fez conforme ofícios de fls. 147/150.

 

Comunicado nos autos o óbito da autora ocorrido aos 27/11/2004 (fls. 166/173), as peticionárias requereram a

habilitação nos autos.

 

Às fls. 173/190, manifestou-se o INSS requerendo a extinção da execução, sob alegação de encontrar-se

plenamente satisfeita a dívida, uma vez que o pagamento do benefício da autora não foi interrompido com o óbito

e, assim, as parcelas pagas indevidamente entre 28/11/2004 a 31/07/2006, devem ser compensadas com o débito

exequendo. Sustentou a Autarquia que se compensando os valores recebidos após a morte da beneficiária, apura-

se saldo credor a da Autarquia no importe de R$ 5.994,11, restando integralmente extinta a dívida executada nesta

ação. Nada manifestou a Autarquia quanto ao pedido de habilitação.

 

Às fls. 193/194 os exequentes se manifestaram contrariamente ao alegado pela Autarquia, pleiteando a intimação

do executado a apresentar real e efetiva comprovação dos pagamentos.

 

Fl. 195: decisão determinando a Autarquia que providencie os comprovantes de pagamento e às sucessoras da

segurada que esclareçam dados sobre a conta corrente, como data de abertura e encerramento.

 

Fl. 197: o INSS manifesta-se nos autos aduzindo que o documento de fls. 176/179 comprova a relação de créditos

efetuados na conta bancária da segurada falecida, bem como requerendo a intimação a instituição bancária para

apresentar extratos.

 

Fls. 199/200: petição das sucessoras da segurada falecida afirmando que após o óbito de sua mãe compareceram à

Agência Bancária solicitando o encerramento da conta bancária, mas não obtiveram êxito, uma vez que foram

informadas que a solicitação dependeria de ordem judicial.

 

Oficiada a Agência Bancária informa que a conta da beneficiária Alice Martinho Coppini - NB 000.357.693-0,

Conta Poupança n. 0109 60-008.865-3, foi aberta em 20/07/1995 para o percebimento do benefício

previdenciário de Aposentadoria por Invalidez; encerrada aos 11/08/2008; última competência - Abril/2006 -

creditado em 30/04/2006 - valor R$ 350,00; em 08/09/2006 houve uma retirada via caixa no valor total da

poupança, mediante cartão e senha de uso pessoal e intransferível; não há saldo.

 

As fls. 234/236: peticionam as sucessoras da segurada falecida sustentando que compete ao INSS e à agência

bancária demonstrar, de forma induvidosa, a quem efetivamente foram pagos os valores sacados, sem o que,

sustenta ser impossível se compensar o débito decorrente da presente ação com os aludidos valores que alega ter

sido pago. Aduzem, ainda, que conforme extratos (fls. 219/221; 222/224 e 225/228), no período de 02/12/2004 a

04/04/2005 não houve qualquer lançamento de qualquer crédito proveniente do INSS e que, assim, os

lançamentos de créditos no período de 05/04/2005 a 03/05/2006, totalizam R$ 4.917,06, não superando o débito

apurado na presente execução. Reitera o pedido de expedição de ofícios requisitórios para o pagamento do

quantum debeatur de R$ 7.531,94, para 05/08, apurado pela Contadoria, às fls. 119/121 e ratificado às fl. 134.

 

Fls. 240/241: peticiona o INSS requerendo a extinção do processo, haja vista o pagamento das parcelas devidas

pelo INSS, conforme histórico de créditos às fls. 176/179. Aduz a Autarquia que só tomou conhecimento do óbito

da Autora pelo não comparecimento ao senso de recadastramento previdenciário, quando seu benefício foi

suspenso.

 

Fls. 245/255: remetidos os autos à Contadoria judicial por força da decisão de fl. 242, elaborados os cálculos,

considerando os valores homologados às fls. 119/121 e incluindo os valores indevidamente recebidos de
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28/11/2004 a 31/04/2006, conforme planilha de fl. 179 constatou-se que não há diferenças a serem pleiteadas

pela autora. 

 

O MM. juízo a quo, ante a apuração da Contadoria Judicial que constatou a inexistência de valores a executar,

julgou extinta a execução, sentença essa que é objeto da presente apelação.

 

Analisadas as ocorrências na fase executiva, passo a decidir.

 

Primeiramente cumpre apreciar e decidir acerca do pedido de habilitação de herdeiros da autora falecida (fls.

166/171), uma vez que requerida nos autos, não restou decidida pelo juízo da execução.

 

O INSS, intimado, não opôs resistência ao pedido de fls. 166/171, no tocante à habilitação requerida,

manifestando-se às fls. 173/190 pela extinção da execução.

 

A habilitação dar-se-á na forma do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil e do artigo 112 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 1.060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e independentemente de sentença

quando:

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua

qualidade." 

"Artigo 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento." 

 

Conforme Certidão de Óbito (fl. 167) a Srª Alice Martinho Coppini, falecida, não deixou bens; era viúva de

Caetano Coppini, deixando duas filhas: Cilene Maria e Celina Maria, maiores de idade.

 

Assim, admito a habilitação, por parte das filhas Cilene Maria Coppini Martorelli e Celina Maria Coppini

Villas Boas, sucessoras da autora.

 

Admitida a habilitação com a consequente substituição processual. Retifique-se a autuação. Providência a ser

tomada antes da publicação desta decisão.

 

Ocorrido o óbito da autora aos 27/11/2004, sem que tal fato fosse comunicado o INSS, o benefício previdenciário

continuou a ser pago e depositado até 30/04/2006, quando ocorreu o último crédito em conta, o que se constata,

tanto pela planilha trazida aos autos pela Autarquia (fl. 179), quanto, pelas informações da Instituição Bancária, de

fl. 214, que informa que o último crédito em conta a título de benefício previdenciário da autora, ocorreu aos

30/04/2006.

 

Caberia ao juízo da execução saber o quantum do recebimento indevido, compensando seu montante com o débito

da Autarquia na execução judicial.

 

Encaminhados os autos ao Contador, constatou-se que não há diferenças a serem pleiteadas pela autora.

 

Desta forma, encontrando-se satisfeita a obrigação exequenda, deve ser extinta a execução, com fundamento no

art. 794, I, do CPC. Assim, deve ser mantida a sentença recorrida.

 

Ressalte-se que os demonstrativos de pagamentos (relação de créditos) apresentados pelo INSS (petição de fls.

173/190) são documentos hábeis a comprovar valores pagos, sendo que informação apresentada pela Autarquia

goza de fé pública, conforme também já se pronunciou esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXCESSO DE EXECUÇÃO -

DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA - VALOR PROBANTE - PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE - QUANTUM DEBEATUR - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, MÊS

A MÊS, ATÉ AS RESPECTIVAS DATAS DE PAGAMENTO EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO E COISA JULGADA - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS
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PRATICADOS A PARTIR DA SENTENÇA.

1. A autarquia previdenciária, como braço da Administração Pública, deve obediência aos postulados básicos

constantes do artigo 37 da Carta Política, dentre eles os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade.

Daí porque os documentos por ela expedidos - tais como as planilhas da DATAPREV - presumirem-se

verdadeiros, até que se apresente prova em contrário.

2. Se a autarquia comprova que pagou administrativamente parte do valor reconhecido no título executivo, tais

parcelas devem ser abatidas do valor do débito.

(...)

6. Recurso e remessa oficial prejudicados. (AC 2004.03.99.001269-7, Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, v.u., DJU

02.06.05, p. 688)

É sabido que a autarquia - como braço da Administração Pública - deve obediência aos postulados básicos

constantes do artigo 37 da Carta Política, dentre eles os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade.

Daí porque os documentos expedidos por ela presumirem-se verdadeiros, até que se apresente prova em contrário.

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA

SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO

DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.

"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário

autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669) 

O documento público merece fé até prova em contrário. 

Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha,

apresentada pelo INSS e não impugnada eficazmente pela parte ex-adversa, prosseguindo a execução por

eventual saldo remanescente. 

Embargos conhecidos e acolhidos."

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 265552,

Processo 200001292986-RN, DJU de 18/06/2001, p. 113, Relator Min.

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)

 

No presente caso, as apelantes, não trouxeram qualquer elemento de prova capaz de afastar a presunção de

veracidade das informações trazidas aos autos pela Autarquia-executada, ora apelada.

 

Saliente-se, ainda, que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 245/255), a qual atua como auxiliar do

Juízo, gozam de presunção de veracidade, somente elidida por prova em contrário.

 

Neste sentido reiteradamente tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA. CÁLCULOS.LEGALIDADE. CONTADORIA

JUDICIAL. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuida-se, na origem, de Embargos à Execução, nos quais a União impugna cálculos aritméticos elaborados

pela parte exequente e pede seja afastado o suposto excesso.

2. A sentença de parcial procedência foi confirmada pelo Tribunal a quo, sob o fundamento de que o juiz, com

base no princípio do livre convencimento motivado, pode resolver o debate mediante acolhimento das

informações do contador do juízo, que goza de presunção de legitimidade e se encontra em conformidade com a

sentença exequenda.(g.n)

3. Nesse contexto, não se constata falta de motivação no acórdão recorrido, tampouco ofensa ao princípio do

livre convencimento motivado, pois o julgador concluiu, fundamentadamente, que o resultado encontrado pelo

contador do juízo não destoa do que ficou determinado no título executivo.

4. Esse tipo de controvérsia deve ser resolvido no âmbito da instância ordinária, pois demanda análise de

elementos fático-probatórios, insindicáveis por este Tribunal em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ

(AgRg no REsp 1.260.800/RS,Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/4/2012; AgRg noREsp

1.281.183/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,DJe 8/8/2012).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no ARESP n. 201544, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/11/2012)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO NA

INSTÂNCIA ORDINÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA UNIÃO -

FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO DO
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INCISO II DO ART. 535, CPC - NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Impossível se mostra o conhecimento de questão federal não ventilada na instância ordinária e nem sequer

devidamente levantada nos embargos de declaração. 

2. Ausência de prequestionamento: Incidência dos enunciados 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal

Federal e 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Não-ocorrência de violação do artigo 535, II, do CPC, quando no acórdão recorrido a questão suscitada foi

apreciada de forma suficiente motivada. Precedentes iterativos desta Corte.

4. Não há falar em omissão quando a instância ordinária, para extinguir a execução fiscal, entendeu correto o

cálculo realizado pela Contadoria Judicial no tocante ao valor do principal, juros e correção devidos pelo

executado, limitando-se a Recorrente a contestá-lo sem trazer a lume elementos suficientemente capazes de elidir

a presunção de veracidade de que goza o cálculos da Contadoria do Juízo. Recurso especial parcialmente

conhecido para, afastando a alegada afronta ao artigo 535, II, do CPC, negar-lhe provimento.(g.n)

(STJ, RESP 860262, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 20/10/2006)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DO CPC, ART. 604, ALTERADO

PELA LEI 8.898/94. CÁLCULOS JÁ ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA.

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO NÃO COMPROVADO.

1. A exigência do CPC, art. 604, em relação ao credor-exeqüente, pode ser desconsiderada se nos autos já consta

memória de cálculos elaborada oficialmente pela Contadoria do Juízo, quando da execução provisória.

2. Sendo a Contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados

devem prevalecer, até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à

execução, comprovar o alegado excesso, não bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.(g.n.)

3. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 256832, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 11/09/2000)

Assim, constatada pela Contadoria a inexistência de valores a executar, adequada se mostra a extinção da

execução. Porquanto, a apelante não se desincumbiu adequadamente da tarefa de demonstrar os equívocos

apontados no cálculo da contadoria judicial.

 

Assevere-se por fim, que ao contrário do que alega a apelante, não caberia ao INSS demonstrar quem teria

realizados os saques na conta-benefício da segurada após seu falecimento, mediante uso de cartão magnético de

uso pessoal e intransferível. Certamente alguém de sua confiança que possuía a senha.

 

Caberia ao executado apenas comprovar o pagamento indevido do benefício, que continuou a ser pago após o

óbito da segurada, o que restou suficientemente demonstrado.

 

Ante todo o exposto, demonstrada a satisfação da pretensão, encontrando-se satisfeita a obrigação pelo devedor,

deve ser extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, e 795, do CPC. Assim, a manutenção da sentença é

medida que se impõe.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora/exequente

, mantendo a sentença de extinção da execução.

 

Admitida, por esta decisão, a habilitação, com a consequente substituição processual, por parte das filhas da

autora falecida, Cilene Maria Coppini Martorelli e Celina Maria Coppini Villas Boas, sucessoras da autora.

Retifique-se a autuação. Providência a ser tomada antes da publicação desta decisão.

 

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010148-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.010148-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo

constar como apelantes Maria Iara de Matos Santos e Adriano de Matos Santos, conforme apelação de fls. 80/89.

2. Trata-se de apelação interposta por Maria Iara de Matos Santos e outro em face de sentença proferida em ação

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge e filho do de cujus, com óbito ocorrido em

23.07.2008.

O juízo a quo julgou o pedido improcedente. Despesas pelos vencidos, devendo também efetuar o pagamento de

honorários advocatícios da parte adversa, que fixou, por equidade, em 15% do valor da causa, com a ressalva do

disposto no artigo 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o falecido não perdeu a qualidade de segurado, uma

vez que deixou de contribuir por estar incapacitado para o trabalho. Aduz, ainda, que o de cujus tinha contribuído

por 211 meses, de modo que faria jus ao benefício de aposentadoria pro idade caso viesse a cumprir o requisito

etário. Requer a reforma da r. sentença, com a concessão do benefício desde a data do óbito, inclusive 13º salário,

tudo devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros legais a partir da citação, com condenação em

custas e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 96 e verso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No presente caso, observa-se que a dependência econômica da parte autora não foi discutida no juízo a quo.

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade

de segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá,

ainda, ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o

segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu

anteriormente as condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho.

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 23.07.2008, já que o seu último vínculo empregatício noticiado

encerrou-se em 07.04.2004 com o empregador "Genesis Centro Automotivo Ltda." (fls. 19/20 e 62), tendo

passado mais de quatro anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos

previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção de

qualquer aposentadoria também não restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido não tinha atingido o

tempo mínimo para a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos), tampouco completou a

idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de aposentadoria por idade.

Embora a parte autora alegue que o falecido deixou de contribuir em virtude da sua incapacidade para o trabalho,

juntou aos autos tão somente prontuários médicos (fls. 48/50) que se mostram insuficientes à comprovação da

alegada incapacidade. Embora conste nos prontuários acompanhamento médico desde 2002, não há como afirmar

que existia uma incapacidade nesta época, já que o último vínculo empregatício do falecido teve início em

04.11.2003 e terminou em 07.04.2004 (fls. 62). Após o término do seu último vínculo empregatício, consta dos

prontuários médicos somente exames a partir de 31.08.2007 e, ainda que se considere a incapacidade a partir desta

data, não há como reconhecer o direito da parte autora ao benefício, já que nesta data o falecido não detinha mais

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ADRIANO DE MATOS SANTOS incapaz e outro

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

REPRESENTANTE : MARIA IARA DE MATOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00114-7 3 Vr JACAREI/SP
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a qualidade de segurado. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

Com efeito, observa-se que o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1110565/SE, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que a condição de segurado do de cujus é requisito

necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos seus dependentes, excepcionando-se essa regra,

porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão de uma das

espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, in verbis:

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº

8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido.

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009)

 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25736/2013 
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

2013.03.00.010564-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DORISMAR AUGUSTO ABRUNHOSA PERES

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

SUCEDIDO : FERNANDO VIEIRA PERES JUNIOR falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049041220064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dorismar Augusto Abrunhosa Peres contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu a expedição de ofício requisitório para o pagamento

dos honorários advocatícios contratuais.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que foram atendidos os requisitos previstos na Lei nº 8.906/94

para que os honorários contratuais sejam pagos diretamente ao patrono.

Decido: 

Admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio

advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou

precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

Contudo, observo que o presente agravo de instrumento foi interposto pela autora da ação principal, parte

manifestamente ilegítima para defender, em nome próprio, direito alheio, a teor do art. 6º do CPC, faltando-lhe,

assim, o indispensável interesse de agir.

Há que se ressaltar, por fim, que o benefício da assistência judiciária gratuita concedido ao autor nos autos

principais não se estende ao seu causídico e, conforme consta da certidão de fl. 70, não foram recolhidas as custas

judiciais e o porte de remessa e de retorno dos autos. Com efeito, ainda que o patrono tivesse recorrido em nome

próprio, estaria configurada a deserção do presente recurso, nos termos do art. 511 do CPC.

A propósito, transcrevo:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME

DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de

Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou

obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir

quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de

prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes

omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3. Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o

entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para, em nome próprio, destacar da execução os

honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em nome próprio, mediante a juntada do

contrato de honorários. 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de CATULO JADER CURTINAZ

JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos."

(STJ, 6ª Turma, EARESP nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data:

07/12/2009). 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em

julgado são direito do advogado, caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 2.

O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência

ou sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 3. As isenções de taxas judiciárias, selos,

emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça, previstos no

art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não sendo possível o seu

aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte

que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome próprio para defender seu direito autônomo previsto

no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa e retorno, incorrendo na deserção do recurso

especial. 5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, DJE Data: 06/08/2008). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim Pauta Nro 109/2013 

PAUTA DE JULGAMENTOS

 

A Excelentíssima Sra. Desembargadora Federal Presidente MARISA SANTOS da Nona Turma, determina a

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 18 de novembro de 2013, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo,

entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, serem julgados os processos adiados ou constantes de

Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados:

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-47.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046527-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

2009.61.02.005312-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGDA REGINA SANTANA e outros

: NAYARA CRISTINA PEREIRA ROQUE

: VALDIR PEREIRA ROQUE

: INDIANARA PEREIRA ROQUE

: INDIARA PEREIRA ROQUE

ADVOGADO : SP143299 ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELADO : HOMERO PEREIRA ROQUE FILHO

ADVOGADO : SP103046 VANDERLENA MANOEL BUSA

No. ORIG. : 00053124720094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.99.046527-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ BORGES DE SA

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

No. ORIG. : 09.00.00131-2 1 Vr BILAC/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25728/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017707-06.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 76 e 91: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014172-98.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 75/76.

Constatado o falecimento da autora, o feito foi suspenso, em 27.08.2012, por 30 dias para que o patrono

promovesse a habilitação dos herdeiros/sucessores (fls. 73).

O patrono da autora peticionou em 27.09.2012, requerendo o sobrestamento do feito para localização dos

herdeiros.

Ante o exposto, suspendo o processo pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que seja regularizada a

representação processual, promovendo o patrono a habilitação dos herdeiros/sucessores neste feito, sob pena de

extinção do processo, sem julgamento do mérito, consoante o disposto no art. 267, IV e § 3º, do CPC.

Int.

Decorrido o prazo, voltem imediatamente conclusos.

 

98.03.017707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA MORITO

ADVOGADO : SP075553 MARIA DAS MERCES AGUIAR

No. ORIG. : 91.00.00043-3 1 Vr GETULINA/SP

2000.03.99.014172-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MARTINS DE BIAGI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 91.00.00010-6 1 Vr CAJURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     1020/1047



 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-48.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 297/326. Manifeste-se o INSS. 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002147-79.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

O INSS interpõe agravo nos termos do art 557 do CPC à decisão de fls. 298/311.

 

Alega que não foi observada, na decisão monocrática, a necessidade do cumprimento do pedágio imposto pelo art.

9º, § 1º, I, b da EC 20/98.

 

Assim, ainda que o autor tivesse completado a idade necessária, somente com um tempo de serviço de 32 anos e 2

meses é que teria direito à aposentadoria proporcional, mas a decisão garantiu-lhe o direito quando completado

2001.61.25.005125-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP052785 IVAN JOSE BENATTO e outro

2005.61.83.002147-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de fls. 298/311

INTERESSADO : LUIZ TORRES DA COSTA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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somente 30 anos e 8 meses.

 

Ao final, requer o provimento do recurso, com a alteração do julgado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com razão o agravante.

 

Conforme pode ser verificado pelas tabelas ora anexadas, até a EC 20/98, o autor tinha como tempo total de

atividade 24 anos, 7 meses e 23 dias. Para ter direito à aposentadoria proporcional, deveria perfazer, na data do

ajuizamento (04/05/2005), um total de 32 anos, 1 mês e 23 dias, computado o referido tempo de pedágio previsto

na EC 20/98.

 

Contudo, em 04/05/2005, tinha apenas um total de 30 anos, 8 meses e 14 dias, insuficientes à concessão do

benefício, mesmo na forma proporcional.

 

Portanto, a decisão agravada deve ser modificada.

 

Assim, excluo da decisão os parágrafos que seguem:

 

"Porém, se considerarmos o ajuizamento da ação - 04-05-2005, o autor contava com 30 anos, 8 meses e 14 dias,

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional. Preenchido também

o requisito etário, uma vez que já contava com 58 anos de idade.

O termo inicial deve ser fixado na data da citação.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10%, consideradas as parcelas vencidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do STJ, uma vez que o autor decaiu de parte mínima do pedido.

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para restringir a sentença aos limites do

pedido, considerando como atividade comum, e não especial, aquela exercida após 28-04-1995. Não reconheço

como atividade submetida a condições especiais aquela exercida de 18.05.1987 a 15.10.1993 (Banco

Bamerindus), nem o vínculo empregatício com Syosaku Yamao (24-07-1968 a 01-02-1969). Mantida a concessão

da aposentadoria, porém não integral, e sim proporcional, com termo inicial a partir da citação, considerados 30

anos, 8 meses e 14 dias. Modificado o critério de incidência dos juros e da verba honorária.

Mantida a antecipação da tutela, porém, com as modificações ora determinadas.

Deve ser observado o direito da parte autora à opção por eventual benefício que considerar mais vantajoso, cujo

valor será apurado em execução de sentença.

Intimem-se."

 

E faço a devida retificação, substituindo-os pela redação que segue:

 

"Porém, se considerarmos o ajuizamento da ação - 04-05-2005, o autor contava com 30 anos, 8 meses e 14 dias,

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, uma vez que não

ficou comprovado o cumprimento do pedágio - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I,

alínea "b", da EC nº 20/98, na forma da tabela anexa, embora já tivesse preenchido o requisito etário, uma vez

que já contava com 58 anos de idade.

Pelo exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial para restringir a sentença aos limites do pedido,

considerando como atividade comum, e não especial, aquela exercida após 28-04-1995; não reconhecer como
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atividade submetida a condições especiais aquela exercida de 18.05.1987 a 15.10.1993 (Banco Bamerindus), nem

o vínculo empregatício com Syosaku Yamao (24-07-1968 a 01-02-1969); e consequentemente julgar

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, pela falta de cumprimento do

pedágio constitucional, à época do ajuizamento, revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação

em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita,

conforme entendimento do STF.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

Int."

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão agravada, nos termos acima preconizados.

 

Após o término do prazo recursal, voltem os autos para julgamento do agravo interposto às fls. 313/324.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035891-29.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da concordância do INSS (fls. 109), defiro a habilitação requerida às fls. 102/106, procedendo-se as

necessárias anotações com as cautelas de praxe. 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004758-68.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.03.99.035891-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200315 ANGELA MARIA SANTOS GOES

SUCEDIDO : JOAO JOSE DE OLIVEIRA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00030-8 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2006.61.83.004758-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Uniao Federal
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DESPACHO

Requerimento de habilitação fls. 240 (documentos de fls. 241/246 e 250/251): diga o Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-19.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca das pesquisas CNIS: "Períodos de Contribuição" e "Dados

Cadastrais do Trabalhador" de Ricardo Itiro Sato, que determino sejam juntadas aos autos.

 

Após, voltem-me conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001913-90.2008.4.03.6119/SP

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : HELENA MANDARO MONTANES

ADVOGADO : SP220389 DOUGLAS LEONARDO CEZAR e outro

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047586820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.06.005380-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : TATIANA MARIKO SATO incapaz

ADVOGADO : SP226311 WALMIR FAUSTINO DE MORAIS e outro

REPRESENTANTE : NICE RODRIGUES SATO

ADVOGADO : SP226311 WALMIR FAUSTINO DE MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053801920084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.19.001913-0/SP
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DESPACHO

Fls. 152: Defiro à autora o prazo de trinta (30) dias. Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-33.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 181/188.

Manifeste-se o INSS, em 5 dias.

Int.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036370-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ROSMEIRE APARECIDA GONCALVES PITA

ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019139020084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.83.012477-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124773320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.036370-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP072302 JOSE ANTONIO PAVANI

REPRESENTANTE : ANDREA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Fls. 159/164. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-47.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Chamo o feito à ordem:

Tendo em vista que Homero Pereira Roque Filho (CPF 231446078-27) integra a lide, encaminhem-se os presentes

autos, com urgência, à UFOR para retificação da autuação e, após intime-se o seu defensor da inclusão em pauta.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016565-80.2009.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 05.00.00123-2 1 Vr AMPARO/SP

2009.61.02.005312-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGDA REGINA SANTANA e outros

ADVOGADO : SP143299 ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELADO : HOMERO PEREIRA ROQUE FILHO

ADVOGADO : SP103046 VANDERLENA MANOEL BUSA

No. ORIG. : 00053124720094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.83.016565-8/SP
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DESPACHO

Regularize o douto advogado renunciante a "notificação" de fls. 144, haja vista que ali consta que o subscritor

renuncia ao mandato, sendo certo que quem está subscrevendo a "notificação" é o próprio autor, no prazo de dez

(10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017177-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 147: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias.

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012072-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALTER AUGUSTO DOURADO ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00165658020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.017177-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDILEUZA MARIA DE LUNA

ADVOGADO : SP124500 LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00052-7 2 Vr CONCHAS/SP

2011.03.99.012072-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos,

 

Intime-se, conforme requerido pelo MPF às folhas 110/110vº.

 

Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, voltem-se conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017735-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista dos ao INSS, para que este se manifeste quanto à juntada dos documentos de fls. 93/95 dos autos, os

quais foram protocolizados pela parte autora juntamente com o seu recurso de agravo interposto em face da

decisão monocrática de fls. 87/88. 

Após, voltem-me conclusos. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021600-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 93.00.00288-0 1 Vr BOTUCATU/SP

2011.03.99.017735-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HONOFRIO PEREIRA BUENO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00059-4 2 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.021600-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ARTUR JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA
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DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a cópia do processo administrativo que concedeu o benefício assistencial (NB

132.261.731-4) com DIB em 20.02.2004 e que foi cessado para a implantação de aposentadoria por idade

concedida judicialmente, juntada às fls. 123/182.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009712-15.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

- Folhas 110/118º:

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, intimem-se as partes para

ciência e, se for o caso, manifestarem-se.

 

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004006-45.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00163-0 1 Vr PANORAMA/SP

2011.61.09.009712-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DAISY ZAMBELLO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097121520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.004006-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA HONORIO DOS SANTOS
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DESPACHO

 

- Folhas 117/123:

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, intimem-se as partes para

ciência e, se for o caso, manifestarem-se.

 

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008918-82.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 118: Intime-se, pessoalmente, a douta advogada dos requerentes de fls. 101/115, a fim de regularizar a

referida petição, assinando-a, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de desentranhamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001877-77.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

CODINOME : MARIA APARECIDA HONORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040064520114036111 3 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.008918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS ANTONIO FERRARI

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00089188220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.40.001877-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro
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DESPACHO

Diante da constatação de que a parte autora encontra-se incapacitada para os atos da vida civil (f.115 e 132),

determino a baixa dos autos à Vara de origem para as providências necessárias à regularização da representação

processual da requerente, nos termos dos artigos 8º e 9º do Código de Processo Civil, com ratificação dos atos

processuais.

 

Deixo consignado que, em qualquer situação (regularizado ou não), o processo deverá retornar a esta Corte para

julgamento do recurso pendente.

 

Após o decurso de 90 (noventa) dias, caberá ao Juízo informar as providências adotadas para regularização do

feito.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o próprio procurador do autor foi nomeado curador especial (fl. 156), manifeste-se o

Ministério Público Federal.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00018777720114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.003950-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00013-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014741-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 360/362: Anote-se com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031862-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 210:

Diante da ausência de assinatura na referida petição, intime-se o INSS para regularizá-la no prazo de 10 (dez)

dias.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013465-55.2012.4.03.6105/SP

2012.03.99.014741-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUSCELINO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP068516 ROSELI ERCI MONTEIRO GODOI

: SP203265 EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 06.00.04244-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.031862-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE CARLOS BASSANI

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00118-4 1 Vr VIRADOURO/SP
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência a fim de que baixem os autos a instância de origem para que seja observado

o disposto no artigo 285-A, par. 2º, do Código de Processo Civil, consoante requerido pela douta Procuradora

Regional da República às fls. 62.

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta E. Corte.

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021783-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Corrijo o erro material existente na decisão de fls. 75/75 afim de que, onde consta "agravo de instrumento

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS", passe a constar "agravo de instrumento interposto por

VINICIUS LIMA RODRIGUES COSTA e OUTRO".

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2012.61.05.013465-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELI APARECIDA FRANCISCO

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134655520124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.021783-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : VINICIUS LIMA RODRIGUES COSTA e outro

: VICTOR LIMA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro

REPRESENTANTE : ROSELI LIMA RODRIGUES COSTA e outro

: ARGEU RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071538620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026194-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de folha 13/14, que lhe

indeferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício de pensão por morte de seu companheiro.

Aduz, em síntese, ter comprovado, pelos documentos acostados aos autos, a existência de união estável com o

segurado falecido e, em decorrência, a sua qualidade de dependente, fazendo jus à percepção do benefício de

pensão por morte, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

Pleiteia a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

O D. Juízo a quo indeferiu a antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos indispensáveis à

sua concessão.

O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da previdência social que,

mantendo-se nessa qualidade, vier a falecer.

Nesse sentido, para a concessão de tal benefício, impõe-se o preenchimento dos seguintes requisitos:

comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício - óbito, e

a dependência econômica da parte autora, ora agravante.

Quanto à qualidade de segurado, não resta dúvida, pois consta do documento de f. 43, INFBEN - Informações do

Benefício, que o de cujus era aposentado por idade na época do óbito.

A questão controvertida cinge-se, apenas, à condição, ou não, da agravante de companheira do segurado (art.16, I,

Lei n. 8.213/91).

Os documentos e provas trazidas, pelo menos nesta análise perfunctória, não demonstram de forma cabal a união

estável entre a parte autora e o falecido, a autorizar a concessão da medida de urgência.

Com efeito, a cópia da certidão de nascimento do filho da requerente com o falecido de 1985 (f. 30), e as do

cadastro do Plano de Assistência Familiar (f. 34) e do Sindicato Rural de Valparaiso (f. 36/37), que apontam a

agravante como companheira do de cujus, não induzem, por si sós, a conclusão da existência de convivência

marital e, em consequência, a dependência econômica da parte agravante.

Ademais, não restou comprovado o endereço residencial em comum há época do óbito, porquanto há divergência

de endereços. 

Assim, faz-se necessária a instrução processual, mediante dilação probatória e oitiva de testemunhas, com

oportunidade ao contraditório, para a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2013.03.00.026194-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NEUSA MANOEL

ADVOGADO : SP337643 LUCAS MAZZO VICIOLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

No. ORIG. : 00037678220138260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026457-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão

proferida nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, que indeferiu requerimento para

cancelamento dos RPV's expedidos em favor da viúva e de cada herdeiro do autor falecido, com a posterior

expedição de um único precatório.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, que o crédito existente nos autos da ação subjacente diz respeito a

uma única pessoa, a qual foi sucedida pelos herdeiros em razão de seu falecimento. Portanto, considerando que o

valor total da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos na data da atualização da conta, o pagamento

deverá se dar por precatório, sob pena de fracionamento, o que é vedado pela lei. Alega que os ofícios

requisitórios foram cadastrados de forma equivocada, uma vez que a decisão de fls. 383 do processo originário

determinou, expressamente, a expedição de precatório para o pagamento dos valores devidos aos exeqüentes, não

havendo que se falar em preclusão em face do INSS. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Na hipótese, o INSS apresentou cálculo dos atrasados, no valor de 76.324,61 (fls. 371/372), que se refere ao

crédito do autor, que faleceu no curso do processo, ensejando a habilitação dos herdeiros, em relação aos quais

foram expedidas as requisições de pequeno valor, individualmente (fls. 26/32).

 

Entretanto, a decisão de fls. 383 da ação originária, expressamente, determinou a expedição de RPV quanto ao

valor devido a título de honorários sucumbenciais e a expedição de precatório para pagamento dos valores

devidos aos exequentes (fls. 20). 

 

Portanto, o crédito exequendo relativo ao valor devido ao autor da ação, falecido no curso da ação, deve ser

considerado de forma uma, e não individualizada, não cabendo o seu fracionamento para fins de expedição de

RPV.

2013.03.00.026457-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA MAGDALENA SOARES ZANOTTO e outros

: NORBERTO RUY ZANOTTO

: FABIO ZANOTTO

: LUCY HELENA DOS SANTOS ANGELO ZANOTTO

: DANIEL ZANOTTO

: VILSON JOSE ZANOTTO

ADVOGADO : SP075480 JOSE VASCONCELOS

SUCEDIDO : RUY ZANOTTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 06000114720108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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A expedição das Requisições de Pequeno Valor para cada um dos sucessores do autor falecido esbarra na expressa

vedação constitucional contida no art. 100, § 8º, da Constituição, com a redação instituída pela Emenda

Constitucional nº 62/2009, do seguinte teor:

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o

fracionamento , repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao

que dispõe o § 3º deste artigo.

 

 

A alteração da regra prevista no art. 100 da Constituição não modificou a matéria quanto ao fracionamento ,

repartição ou quebra do valor da condenação judicial, que, anteriormente, era disciplinada pelo § 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional nº 37/2002.

 

Este comando foi reproduzido nas Leis 8.213/91, em seu art. 128, § 1º, bem como na Lei 10.259/01, em seu art.

17, § 3º.

 

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial firmada no STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FRACIONAMENTO DE PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL. DESCABIMENTO. 1. Em se tratando de execução

condenatória contra a Fazenda Pública, esta Corte perfilha entendimento no sentido da impossibilidade de

desmembramento dos honorários advocatícios do montante principal, para fins de dispensa da expedição de

precatório. 2. Precedentes: AgRg no REsp 931.298/RR, DJe 18/10/2010; RMS 25.824/MG, DJe 03/05/2010; RMS

28.481/PB, DJe 24/06/2009; AgRg no REsp 865.275/MG, DJe 29/06/2009; REsp 1.018.965/MS, DJe 15/06/2009;

REsp 1.096.794/MS, DJe 02/04/2009; REsp 1.016.970/MS, DJe 23/06/2008. 3. Recurso especial provido."

(RESP nº 1212467, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE: 14/12/2010).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO . EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO

IMEDIATO RELATIVA AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE

FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO . VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. A despeito da legitimidade do

advogado para executar os seus honorários, não podem estes ser destacados do valor da execução de modo a

ensejar o seu recebimento através de requisição de pequeno valor, porquanto esse procedimento implica

fracionamento do valor da execução , o que, a toda evidência, é expressamente vedado pelo art. 100, § 3.º, da

Constituição Federal. Precedentes desta Corte Superior de Justiça. 2. Agravo regimental desprovido."

(AGRESP nº 1118577, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE: 13/10/2009).

 

 

O STF também adotou entendimento idêntico:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PAGAMENTO DIRETO INDEPENDENTE DE PRECATÓRIO. FRACIONAMENTO DO VALOR DA

EXECUÇÃO .

O fracionamento , a repartição, e a quebra do valor da execução são vedados pela Constituição do Brasil, de

acordo com o artigo 100, § 4º.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 537.733-5, 1ª Turma. Rel. Ministro Eros Grau, DJ 11.11.2005).

 

 

Por tais razões, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO

RECURSO, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão e intimem-se os agravados para resposta, nos termos do art.

527, V, do CPC.

 

Int.
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São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026589-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de folha 234, que lhe

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega, em síntese, ter ficado comprovado na ação anterior o seu direito ao benefício, sendo

inaceitável a sua cessação, pois comprovado por laudo judicial a incapacidade laborativa, não tendo condições de

retornar ao trabalho. Sustenta o caráter alimentar do benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório. 

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula a parte autora medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é

necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos

documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.

Com efeito, a cópia do laudo judicial acostado às f. 135/145, realizado em 23/10/2008, nos autos do processo n.

486.01.2007.001374-4, número de controle 522/2007, que tramitou na Vara Única da Comarca de Quatá/SP,

concluiu que a parte autora, ora agravante, apresentava incapacidade parcial e permanente.

Com base neste laudo pericial, o Douto Juízo a quo proferiu sentença em 21/2/2011 julgando procedente o pedido

para conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora (f. 163/171). No entanto, ressaltou o i. magistrado que

o benefício seria devido enquanto persistisse a incapacidade, que seria aferida por perícia a cargo do INSS, de

acordo com a legislação de regência.

Desta feita, com o trânsito em julgado da ação, o INSS realizou novo exame pericial, quando verificou que não

havia mais incapacidade para o trabalho e cessou o benefício.

Acerca do tema, dispõe o artigo 77 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos:

"Art.77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão

de sangue, que são facultativos"

No mesmo sentido, o art. 101 da Lei n. 8.213/91 preceitua que o segurado em gozo de auxílio-doença é obrigado a

se submeter a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício. 

Destarte, da leitura dos dispositivos mencionados, deflui a natureza transitória do reportado benefício, que se torna

indevido a partir da constatação da cessação da incapacidade laboral do segurado.

Esta é a situação que ocorreu no caso, em perícia médica foi constatada a cessação da incapacidade da parte autora

para o trabalho, não restando outra providência a autarquia a não ser cancelar o pagamento do benefício, que se

tornou indevido.

Ademais, o auxílio-doença não pressupõe a insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que

2013.03.00.026589-9/SP
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ADVOGADO : SP129237 JOSE CICERO CORREA JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00018503820138260486 1 Vr QUATA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/11/2013     1037/1047



haja recuperação para a atividade habitual ou a reabilitação para outra atividade.

Por outro lado, a agravante não acostou aos autos nenhum documento novo, atestado médico posterior à cessação

do benefício, que confirme a persistência da alegada incapacidade laborativa, para contrapor à perícia médica

realizada pela autarquia. 

Assim, faz-se necessária a realização de perícia judicial, ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o

contraditório para a comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026718-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO LOURENÇO contra a r. decisão que, em ação de

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo

Civil, determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido,

encaminhando os respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar

lesão grave e de difícil reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os

efeitos em que esta é recebida.

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em

20 de outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art.

8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de

26 de abril de 2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de

instrumento caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela

parte adversa.

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se

de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida

de urgência.

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações.

In casu, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco

dessa exigência legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave

2013.03.00.026718-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO LOURENCO

ADVOGADO : SP282513 CAIO FABRICIO CAETANO SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP
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não decorreria propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos

efeitos que possam resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao

que tudo indica, subsistiria na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida

ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de

provas, sob o pálio do contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das

instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir

a antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento.

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente

recurso na forma eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027076-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, que foi concedido em 17/08/2012 e com encerramento previsto para 17/01/2014.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do

benefício põe em risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV - Plenus (documento anexo) demonstram

que, na esfera administrativa, o benefício NB 552.863.670-8, com DIB em 17/08/2012, foi prorrogado até

17/01/2014, de modo que o(a) agravante encontra-se devidamente amparado(a) pela cobertura previdenciária.

 

Observo que, antes da obtenção do provimento jurisdicional antecipatório de tutela invocando situação de

persistência de incapacidade laboral e visando a manutenção do benefício, é necessário que o(a) agravante

comprove que requereu a prorrogação do benefício na esfera administrativa e foi submetido(a) à nova perícia

2013.03.00.027076-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : APARECIDA FATIMA VILELA RECHE
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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médica pelo INSS, dando oportunidade à Autarquia de se pronunciar sobre o seu estado de saúde e o cabimento da

prorrogação do benefício, o que se afigura indispensável à demonstração da verossimilhança do pedido de

restabelecimento do beneficio e do interesse de agir na lide.

 

Dessa forma, de rigor reconhecer a manifesta ausência de interesse recursal, que impõe óbice intransponível ao

seu conhecimento.

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027320-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

2013.03.00.027320-3/SP
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Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral, não restaram

suficientemente comprovadas.

 

O(A) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls.

42/52. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de

saúde e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de

prova pericial.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da

medida.

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pelo(a) agravado(a) não restou comprovada, sendo de

rigor a cassação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, e intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027322-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do auxílio-doença

acidentário, espécie 91, NB 602.509.480-6 (fls. 14).

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.
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Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto

o restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, espécie 91, daí resultando ser este Tribunal

manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula 15 do STJ.

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa

ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e

seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182).

 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino

a urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018007-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar a representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de
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1997).

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021876-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar a representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de

1997).

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024828-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021876-8/SP
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DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre a Ficha Financeira (fls. 160/162), dando conta dos valores recebidos pelo pai do

autor como Servidor Público Municipal da Prefeitura do Município de Brodowski, no período de janeiro de 2011

a outubro de 2013. Prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Por fim, tornem os autos conclusos.

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035966-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A

procuração anexada às fls. 129 foi confeccionada por instrumento particular, bem como a declaração nela contida

(pobreza na forma da lei).

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que a ora co-autora

regularizasse sua representação processual.

Por outro lado, verifica-se que a ora co-autora é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi

deferido o benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize Maria Luiza da Silva a sua representação

processual, bem como a referida declaração, trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo

de 15 (quinze) dias.

Ressalto que, sendo pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos, poderá postular

diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de mandato público.

Intimem-se.

2013.03.99.035966-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA APARECIDA DA SILVA e outros

: ANA REGINA DA SILVA COSTA

: DALVA LUCIA DA SILVA

: HELENICE CAROLINA DA SILVA NOGUEIRA DO PRADO

: MARIA LUIZA DA SILVA

: JOANA DARC DA SILVA

: PEDRO JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP123257 MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA

SUCEDIDO : JORGITA MOTA DA SILVA falecido

No. ORIG. : 09.00.00066-1 1 Vr NUPORANGA/SP
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São Paulo, 06 de novembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-30.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar a representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas local

a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de

1997).

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim Pauta Nro 110/2013 

PAUTA DE JULGAMENTOS

 

A Excelentíssima Sra. Desembargadora Federal Presidente MARISA SANTOS da Nona Turma, determina a

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 02 de dezembro de 2013, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo,

entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, serem julgados os processos adiados ou constantes de

Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados:

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002959-24.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

2013.61.14.003782-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : OSMIR BERNARDITTE

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00037823020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2002.61.20.002959-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-80.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25667/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012847-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra o termo homologatório (fls. 142 e ss.), sob a alegação

de que a autora está trabalhando e percebendo remuneração desde 30/6/2009, sendo incompatível o benefício com

o labor da segurada. Assim, requer a autarquia a reconsideração do termo homologatório, com o encaminhamento

dos autos ao relator, para o julgamento do feito. 

Decido. 

Em conformidade com as cláusulas 4 e 5 do instrumento de acordo (fl. 132) e considerando os dados do CNIS que

instruem o agravo, os quais atestam a remuneração, acolho este recurso, para reconsiderar a decisão ora

hostilizada (fl. 138).

Isso posto, encaminhem-se os autos ao setor do INSS no Gabinete da Conciliação, para as providências cabíveis.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA APARECIDA PUPIN BERTOLAZZI

ADVOGADO : SP095435 LUCINEIA APARECIDA RAMPANI e outro

2002.61.17.001572-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO MORALEZ

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP109068 MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

2013.03.99.012847-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO APARECIDA DE PAULA DESTEFANI

ADVOGADO : SP225153 ADEMIR CESAR VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00113-8 2 Vr MIRASSOL/SP
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Em seguida, sejam os mesmos remetidos ao Gabinete de origem, para o exame da apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020403-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de Aparecido Reginaldo Teixeira (fls. 145 a 180).

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao referido requerimento (fl. 193).

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos dos filhos do falecido autor, bem como de seus netos, os quais, caso haja

acordo, receberão os atrasados na proporção de uma cota-parte (fl. 190).

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando

os herdeiros, agora, na condição de apelados.

Apresente o INSS uma nova planilha de valores atrasados.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2010.03.99.020403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO REGINALDO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP124553 MARIA ANGELICA C BRASIL VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00011-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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